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1 NOTA INTRODUTÓRIA 

 

O presente documento consiste na análise e ponderação das reclamações, 

observações e/ou pedidos de esclarecimento formalizados no âmbito da Discussão 

Pública do projeto de revisão do Plano Diretor Municipal de Ourém, assim como 

explanação dos resultados alcançados. A sua realização e apresentação segue o disposto 

no artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, na sua redacção actual. 

 Uma das disposição fundamentais previstas neste diploma prende-se com a garantia 

de participação pública no âmbito dos procedimentos de planeamento. Assim conforme 

descreve o n.º 1 do artigo 6.º  “Todas as pessoas, singulares e coletivas, incluindo as 

associações representativas dos interesses ambientais, económicos, sociais e culturais, 

têm o direito de participar na elaboração, na alteração, na revisão, na execução e na 

avaliação dos programas e dos planos territoriais.” Acrescentando o n.º 2 que o direito de 

participação “compreende a possibilidade de formulação de sugestões e de pedidos de 

esclarecimento, no âmbito dos procedimentos previstos no presente decreto-lei, às 

entidades responsáveis pelos programas ou pelos planos territoriais, bem como a 

faculdade de propor a celebração de contratos para planeamento e a intervenção nas 

fases de discussão pública.” Em síntese, cumpre-se a exigência vertida na Constituição da 

República Portuguesa quando refere no n.º5, do artigo 65.º que é “garantida a 

participação dos interessados na elaboração dos instrumentos de planeamento 

urbanístico e de quaisquer outros instrumentos de planeamento físico do território.” 

Não menos importante é garantir que, sendo a elaboração de um Plano uma 

atividade complexa, existe uma última oportunidade (antes do envio do projeto de Plano 

pela Câmara Municipal à Assembleia Municipal para aprovação), para que os interessados 

possam apreciar a proposta de Plano que servirá de referência à gestão e 

desenvolvimento do território para o município: o único plano territorial onde 

(preferencialmente) repousam todas as disposições que definem o modo de utilização de 

cada porção do território municipal. Neste campo devemos notar que se tratou de um 

procedimento muito participado onde no decurso de mais de doze anos (contados a partir 
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da decisão da Câmara Municipal iniciar o procedimento de revisão), foram rececionadas e 

ponderadas mais de 3000 participações, que mereceram a necessária e imprescindível 

ponderação no desenvolvimento da proposta. 

Isto dito, importa sublinhar que a participação na preparação dos procedimentos de 

planeamento (no caso, da revisão do PDM de Ourém) apenas será acautelada se for 

disponibilizado aos interessados os elementos que integram a proposta, e for 

compreendido e promovido o modo como podem formular as suas sugestões, 

observações ou reclamações. Sobre esta matéria, trataremos no ponto seguinte.  

Neste sentido, este documento visa fundamentar as opções tomadas face às 

participações recebidas e a forma como foram ponderadas e discutidas, pretendendo em 

concreto:  

i) Explanar o processo de ponderação das participações formuladas na fase de 

discussão pública;  

ii) Enunciar todas as participações apresentadas; 

iii) Apresentar o resultado da análise ao teor das participações; 

iv) Descrever as alterações registadas no Plano no decurso da discussão pública;  

v) Fornecer uma resposta fundamentada, de acordo com o disposto no n.º3 do artigo 

89.º do RJIGT. 
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2 A DISCUSSÃO PÚBLICA  

 

O período de Discussão Pública da Proposta de Revisão do Plano Diretor Municipal 

de Ourém decorreu entre 02 de julho e 12 de agosto de 2019 (Cf. Aviso n.º 10428/2019, 

publicado no Diário da República 2.ª Série (parte H) - n.º 118, de 24 de junho). 

Com o objetivo de alcançar o maior envolvimento dos cidadãos, a abertura do 

período de discussão pública, informando sobre o modo de participação, foi divulgado por 

diversos meios, nomeadamente legais, comunicação social, internet e em sessões publicas, 

em concreto: 

a) Publicação no Diário da República; 

b) Publicação em jornais diários e semanais; 

c) Envio de notas de imprensa às redações das rádios e jornais locais e regionais;  

d) Sessão dirigida aos autarcas do Concelho (dia 06 de maio); 

e) Sessão especialmente dirigida aos técnicos interessados (dia 24 de maio); 

f) Apresentação da plataforma (websig) de submissão das participações (dia 30 de 

maio);  

g) Realização de 8 sessões públicas de apresentação e esclarecimento do projeto de 

revisão do PDM, a primeira a 04 de julho, pelas 21h na sede da Junta de Freguesia de 

Fátima,  a 19 de julho, pelas 21h na sede da Junta de Freguesia de Atouguia, no dia 24 de 

julho na sede da Junta de Freguesia de Nossa Senhora da Piedade, no dia 26 de julho na 

sede da Junta de Freguesia de Nossa Senhora das Misericórdias, no dia 31de julho na sede 

da Junta de Freguesia de Matas, 01 de agosto reunião com a Comissão de 

Acompanhamento da Assembleia de Freguesia de Urqueira, no dia 02 de Agosto na sede 

da Junta de Freguesia de Seiça, no dia 05 de agosto na sede da Junta de Freguesia de 

Alburitel.  

 h) Divulgação no site da CMO;  

i) Divulgação na rede social (facebook) do Município);  

j) Publicação no Boletim Municipal.  
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2.1 APRESENTAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES NO PERÍODO DE DISCUSSÃO 

PÚBLICA 

2.1.1 Enquadramento da consulta e do registo das participações 

 

Os interessados puderam apresentar as participações, por escrito (pedidos de 

esclarecimentos, reclamações, observações e sugestões), através de caixa de correio 

eletrónico específica (revisaopdm@mail.cm-ourem.pt), por formulário disponível no site 

da CMO e ainda por carta (via postal) endereçada ao Sr. Presidente da CMO.  

No entanto, o meio privilegiado para a consulta da proposta e formalização das 

participações foi a plataforma de websig (Cf. figura 1). 

  

Figura 1. Extrato da plataforma disponível para consulta da proposta e registo das participações 

 

 

A cada participação recebida foi atribuída  uma Ficha Participação que contém a 

identificação do requerente, o resumo da participação, a ponderação efetuada pelos 

serviços (nos casos aplicáveis) e a proposta de decisão. O preenchimento da participação 

através da plataforma dedicada à discussão pública, para além das vantagens associadas à 

integração da informação essencial do projeto de revisão, permitiu à Câmara Municipal 
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preencher os metadados associados e o polígono relativo à participação na base de dados 

afeta ao sistema de informação geográfica. Na tabela relativa às participações, graças à 

relação com diversos temas da base de dados, eram preenchidos os campos relativos às 

condicionantes e ao ordenamento em vigor, assim como a confrontação imediata com os 

elementos fundamentais da proposta de revisão do PDMO.  

 

2.1.2 Total das participações recebidas 

 

Durante o período de discussão pública foram apresentadas 765 (setecentas e 

sessenta e cinco participações; sendo 755 apresentadas através da plataforma e 10 por 

via postal). 

 

2.1.3 Tipo de Participação e Ponderação: Critérios de Análise 

 

De modo a apoiar a tarefa de ponderação das participações e fornecer uma resposta 

fundamentada aos interessados acerca das ações tomadas definiram-se 11(onze) grupos 

de decisão, são eles:  

 

Grupo: 1  

Tema: Invocação de compromissos 

Conteúdos: Participações onde se reclamam direitos e expetativas criadas com a 

apresentação de processos de operações urbanísticas sujeitas a controlo prévio.  

Participações onde se invocam expetativas criadas através de decisões, protocolos 

assumidos pelo Município e pelas Juntas de Freguesia. Avaliação das pretensões e 

expetativas, mesmo que não válidas, com a estratégia de desenvolvimento territorial e 

com os critérios que suportam a classificação e qualificação do solo.  

 

Grupo: 2 

Tema: Reclassificação em solo urbano 
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Conteúdos: Participações que pressupõem a reclassificação em solo urbano, sobretudo 

para acréscimo da capacidade edificatória da parcela de terreno. Ponderação da 

participação perante os critérios e objetivos que presidiram à definição do regime de uso 

do solo e do modelo de desenvolvimento territorial. Avaliação de um princípio nuclear na 

revisão do Plano: a contenção dos perímetros com capacidade edificatória. 

Participações onde o regime de uso do solo proposto possa implicar a obrigatoriedade de 

expropriação pelo município ou a “reserva de solo”. Ponderação se essa reserva é 

expectável para além de 5 anos e da capacidade financeira para a sua execução. 

 

Grupo: 3 

Tema: Alteração dos parâmetros urbanísticos 

Conteúdos: Participações que têm por base a alteração da qualificação do solo - sem 

necessidade de reclassificação - ou dos parâmetros urbanísticos com o objetivo do 

acréscimo da capacidade edificatória. 

 

Grupo: 4 

Tema: Outras alterações regulamentares 

Conteúdos: Participações que têm por base alterações regulamentares não afetas à 

alteração da edificabilidade. 

 

Grupo: 5 

Tema: Regularização de atividades económicas 

Conteúdos: Participações cujo objetivo é a alteração do regime de uso do solo no sentido 

de admitir a regularização de atividades económicas. Análise da pretensão, considerando 

o modelo de desenvolvimento territorial e a estrutura do regulamento. 

 

Grupo: 6 

Tema: Alterações às UOPG e SUOPG 

Conteúdos: Participações onde o pedido assenta na alteração do limite territorial de 

referência para a UOPG/SUOPG ou no conteúdo programático proposto. 
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Grupo: 7 

Tema: Alteração da estrutura ecológica municipal (EEM) 

Conteúdos: Participações cuja base do pedido implica a modificação na Estrutura 

Ecológica. Avaliação do conteúdo e oportunidade da proposta face aos objetivos e 

interesses que presidiram ao estabelecimento da EEM. 

 

Grupo: 8 

Tema: Integração em PP 

Conteúdos: Participações que se localizam em porções do território municipal abrangidas 

por Plano de Pormenor. 

 

Grupo: 9 

Tema: Alteração de servidões e restrições de utilidade pública 

Conteúdos: Participações cujo pedido têm por base a alteração da Planta de Salvaguardas 

Participações que incidem sobre áreas de RAN ou REN e implicam a redelimitação destas 

reservas ou alteração dos uso e ocupação admitidos. 

Participações que coincidem com áreas percorridas por incêndios nos últimos 10 anos ou 

encontram-se definidas no PMDFCI como de ALTA ou MUITO ALTA perigosidade de 

incêndio florestal. 

Participações que pressupõem a modificação de disposições regulamentares, que foram 

incorporadas na revisão do PDMO, e que decorrem da obrigação legal da recondução dos 

Planos a Programas Especiais de Ordenamento do Território. 

Participações que pressupõe a alteração da condicionante de domínio hídrico.  

Participações que têm por base a ocupação de áreas integradas em Zonas Ameaçadas por 

Cheias (ZAC).  

Ponderação da participação perante os critérios e objetivos que presidiram à definição do 

regime de uso do solo e o modelo de desenvolvimento territorial. Avaliação de um 

princípio nuclear na revisão do Plano: a contenção dos perímetros com capacidade 

edificatória. 
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Grupo: 10 

Tema: Outras participações 

Conteúdos: Participações que não configuram nenhum dos temas dos grupos anteriores, 

mas que caem no âmbito da discussão pública. 

 

Grupo: 11 

Tema: Não consideráveis 

Conteúdos: Participações que não se integram no âmbito da discussão pública. 

 

Em termos de ponderação das participações relativas à capacidade edificatória das 

parcelas, estas foram analisadas em ambiente de Sistema de Informação Geográfica, 

procedendo-se à confrontação espacial com as diferente variáveis a ponderar 

nomeadamente: a relação com os temas dos Planos Municipais de Ordenamento do 

Território em vigor, em elaboração/revisão, da rede viária existente e previsto; as 

prioridades de investimento público nas redes de infraestruturas gerais (com especial 

enfoque para a rede de saneamento); os equipamentos existentes e previstos; os 

compromissos urbanísticos;  as servidões e restrições de utilidade pública. Para além 

disso teve-se em conta os critérios considerados na metodologia que suportou a definição 

dos perímetros com capacidade edificatória (que desenvolvem o previsto no Decreto-

Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto).  

 

Pretendeu-se, portanto, que a convocação de um conjunto alargado de 

elementos/informações contribuísse para uma análise e um aprofundamento da tomada 

de decisão relativamente a cada participação, e nesse sentido, para uma redução, na 

medida do possível, da discricionariedade da respetiva decisão.  

 

Considerando os grupos de decisão anteriormente descritos, conclui-se que as 

pretensões dos interessados correspondem essencialmente à expetativa dos 

proprietários de terrenos que aspiram a que estes sejam considerados com vocação 

edificatória no Plano.  

 



 

 

PONDERAÇÃO DA DISCUSSÃO PÚBLICA E MODIFICAÇÕES À PROPOSTA DE PLANO | FEVEREIRO DE 2020 | pag. 14 of 63                             

  
 

 

2.1.4 Ponderação das participações e proposta de decisão 

 

Nos termos do artigo 89.º, n.º6 do RJIGT, a Câmara Municipal procedeu à 

ponderação das 765 (setecentas e sessenta e cinco) participações.  

 

Conforme referido anteriormente, a tabela do tema associado ao registo da 

participação através da plataforma que serviu de referência ao registo das participações 

tinha previsto um conjunto alargado de campos, a saber.  

1. Id;  

2. N.º registo;  

3. Nome;  

4. NIF;  

5. CC;  

6. Endereço postal;  

7. Lote/andar;  

8. Código postal;  

9. Freguesia;  

10. Concelho;  

11. Distrito;  

12. Contato;  

13. Ordenamento em vigor;  

14. Ordenamento revisão;  

15. RAN (revisão) 

16. REN (revisão) 

17. Perigosidade de Incêndio Florestal (PIF) – revisão 

18. Áreas Percorridas por Incêndio Florestal;  

19. Decisão;  

20. Área;  

21. Id Técnico; 

22. Observações;  

23. Email 
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24. Exposição.  

25. Anexo;  

26. Data da sugestão; 

27. Freguesia (onde recai a participação); 

28. Grupo (de decisão). 

 

O quadro abaixo  e figura n. 2 seguinte apresentam o resultado da análise e da 

ponderação das participações por parte da equipa técnica e do executivo, sublinhando-se 

que 45% (343) foram acolhidas, pese embora algumas só parcialmente. 

 

Quadro 1. Quadro resumo do resultado da ponderação 

Proposta de Decisão N.º de participações 

Aceite 178 

Parcialmente aceite 165 

Não aceite 422 

Total 765 

 

De salientar que a aceitação do teor destas participações originaram alterações na 

Planta de Ordenamento(classificação e qualificação do solo) e no Regulamento. 

 

Quanto às 422 (55%) participações não aceites, esta decisão funda-se no desajuste 

face aos critérios de ordenamento ponderados, nomeadamente: o enquadramento no 

modelo de organização territorial estabelecido; o número mínimo de edifícios existentes e 

a contiguidade entre eles; a existência ou previsão de infraestruturas gerais no Programa 

de Execução e no Plano de Financiamento; a incompatibilidade parcial ou total com 

alguma das condicionantes, designadamente das restrições de utilidade pública – RAN 

e/ou REN; bem como no desrespeito dos critérios de classificação do solo urbano 

estabelecidos no Decreto-Regulamentar 15/2015, de 19 de agosto ou de outras 

disposições legais aplicáveis, como é o caso do estabelecido no PROT-OVT.  

Todavia, pelo alcance que assumem no regime de uso do solo proposto, importa 

abrirmos um parêntesis para melhor explicação das opções face à confrontação com as 
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condicionantes. Assim, no que concerne às participações que mereceram ponderação 

positiva mas que intersectavam no todo ou em parte condicionantes houve necessidade 

de submeter a proposta às entidades externas, no caso das restrições de utilidade pública 

– RAN e REN, os pedidos de exclusão respectivos à DRAP e CCDR, e no caso do PMDCFI, 

designadamente da cartografia de perigosidade de incêndio rural, o processo de revisão 

ao ICNF.  

 

i) Acerca da restrição RAN 

 

No dia 14 de outubro de 2019, no seguimento de 25 participações apresentadas 

durante o período de discussão pública e aceites após a sua apreciação e ponderação, foi 

solicitado à DRAP-LVT através de ofício enviado por correio, a exclusão de 18 áreas 

coincidentes com RAN.  

No dia 15 de novembro de 2019, no seguimento de uma participação apresentada 

no âmbito da elaboração da proposta de Revisão do Plano Diretor Municipal de Ourém, foi 

solicitado à DRAP-LVT através de e-mail, a exclusão da área respectiva.  

No dia 26 de novembro de 2019, a DRAP-LVT enviou por e-mail uma cópia do ofício 

no qual emite parecer favorável aos 19 pedidos de exclusão de RAN. O ofício enviado pela 

DRAP-LVT viria a dar entrada na CMO no dia 09 de dezembro de 2019. 

 

ii) Da restrição REN 

 

No dia 18 de outubro de 2019, no seguimento de 110 participações apresentadas 

durante o período de discussão pública e aceites após a sua apreciação e ponderação, foi 

solicitado à CCDR-LVT, através de e-mail, a exclusão de 106 áreas coincidentes com REN, 

referente a 34 exclusões C e a 72 exclusões E. 

No dia 28 de novembro de 2019, em reunião com a CCDR-LVT, verificou-se a 

necessidade da realização de uma conferência decisória ao abrigo do Art.º 11º do Regime 

Jurídico da REN e de nova reapreciação da proposta de ordenamento e dos pedidos de 

exclusão de REN. 
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No dia 18 de dezembro de 2020 foi solicitado à CCDR-LVT a marcação de 

conferência decisória, ao abrigo do Artº 11º do Regime Jurídico da REN e enviado por e-

mail a proposta de exclusão de 111 áreas coincidentes com REN, correspondendo a 37 

pedidos de exclusão C e a 74 pedidos de exclusão E. As exclusões apresentadas decorrem 

de 109 participações apresentadas durante o período de discussão pública e aceites após 

sua apreciação e ponderação. 

No dia 6 de fevereiro de 2020 realizou-se a conferência decisória, onde estiveram 

presentes representantes da CMO, CCDR-LVT, APA/ARHTO e ICNF, tendo as entidades 

emitido parecer favorável à maioria dos novos pedidos de exclusão. Sendo que a CCDR-

LVT emitiu parecer desfavorável a 5 propostas de exclusão E e a 2 propostas de exclusão 

C.  A mesma entidade emitiu ainda 1 parecer favorável condicionado à manutenção das 

áreas referentes à tipologia de Áreas de Instabilidade de Vertentes (AIV)referente a 

exclusão C. 

De modo a adequar a proposta de REN às alterações decorrentes da Portaria n.º 

336/2019, de 26 de setembro, foi alterada a tipologia de “Áreas estratégicas de proteção e 

recarga de aquíferos” que passou a denominar de “Áreas estratégicas de infiltração e de 

proteção e recarga de aquíferos” e as escarpas passaram a estar diferenciadas das 

restantes “Áreas de Instabilidade de Vertentes”. 

 

iii) Da atualização da cartografia de perigosidade de incêndio rural 

 

Na sequência do parecer prévio favorável da Comissão Municipal de Defesa da 

Floresta de Ourém, emitido em reunião de 12 de novembro de 2019, foi recepcionada 

pelo ICNF no dia 25 de novembro de 2019 a proposta de modificação do PMDFCI (2018-

2027).  

Por despacho, de 29 de janeiro de 2020, do Vogal do Conselho Diretivo do ICNF – 

Nuno Sequeira, foi emitido parecer vinculativo positivo à proposta. Ressalva-se que o 

procedimento de modificação do PMDFCI não se esgota com a recepção do referido 

parecer; i.e., sublinha aquele Instituto que “…deve prosseguir o disposto no n.º10 do 

artigo 4º, do Regulamento do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios, no 

prazo de 60 dias, findos os quais o parecer emitido fica sem efeito…”.  
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Figura 2. Decisão final acerca da ponderação das participações 

 

 

A ponderação e decisão relativamente a cada participação encontra-se descrita nas 

tabelas seguintes. Quanto às linhas das tabelas a cor branca, correspondem a testes ou 

demonstrações da aplicação informática e que por sua vez se refletiram no tema respetivo 

da base de dados geográfica. 

A existência de intervalos na numeração deveu-se a uma situação de 

inoperacionalidade da rede informática do município. Facto que originou um delay entre 

o registo da participação via aplicação informática até a informação ter sido armazenada 

na base de dados geográfica. Este delay motivou que a numeração autosequencial sofresse 

alterações.  

Nas tabelas infra, é apresentada a decisão que resultou da ponderação da Câmara 

Municipal ao conteúdo de cada participação.  
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ID N_REGISTO DECISAO FREGUESIA_PARTICIPACAO GRUPO 

1 RPDM_1_2019 S Nossa Senhora da Piedade 2_9 

3 RPDM_3_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

5 RPDM_5_2019 N Espite 2_9 

6 RPDM_6_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 9 

7 RPDM_7_2019 N Espite 2_9 

8 RPDM_8_2019 P Caxarias 2 

9 RPDM_9_2019 P Caxarias 2 

10 RPDM_10_2019 S Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2 

11 RPDM_11_2019 S Gondemaria e Olival 2 

12 RPDM_12_2019 N Seiça 2_9 

13 RPDM_13_2019 N Fátima 2_9 

14 RPDM_14_2019 N Fátima 2_9 

15 RPDM_15_2019   Nossa Senhora das Misericórdias   

16 RPDM_16_2019   Nossa Senhora das Misericórdias   

17 RPDM_17_2019   Nossa Senhora das Misericórdias   

21 RPDM_21_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

22 RPDM_22_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

23 RPDM_23_2019 P Fátima 5 

25 RPDM_25_2019   Fátima - 

26 RPDM_26_2019   Fátima - 

27 RPDM_27_2019 N Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

28 RPDM_28_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2 

29 RPDM_29_2019 N Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2_9 

30 RPDM_30_2019 N Fátima 2_9 

31 RPDM_31_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

32 RPDM_32_2019 N Fátima 2_9 

33 RPDM_33_2019 N Fátima 2_9 

34 RPDM_34_2019 N Fátima 2_9 

35 RPDM_35_2019 S Fátima 2 

36 RPDM_36_2019 S Fátima 2 

37 RPDM_37_2019 S Fátima 2 

38 RPDM_38_2019 N Fátima 2 

39 RPDM_39_2019 N Fátima 2 

40 RPDM_40_2019 N Fátima 2 

41 RPDM_41_2019 N Fátima 2_9 

42 RPDM_42_2019 P Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2_9 

43 RPDM_43_2019 N Urqueira 2_9 
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ID N_REGISTO DECISAO FREGUESIA_PARTICIPACAO GRUPO 

44 RPDM_44_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

45 RPDM_45_2019 N Nossa Senhora da Piedade 3 

46 RPDM_46_2019 N Fátima 2_9 

47 RPDM_47_2019 N Fátima 2_9 

48 RPDM_48_2019 P Caxarias 2_9 

49 RPDM_49_2019 P Fátima 2_9 

50 RPDM_50_2019 N Fátima 2_9 

51 RPDM_51_2019 N Fátima PU 

52 RPDM_52_2019 S Alburitel 2_9 

53 RPDM_53_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2 

54 RPDM_54_2019 S Nossa Senhora da Piedade 10 

55 RPDM_55_2019 S Nossa Senhora da Piedade 2 

56 RPDM_56_2019 N Fátima 2_9 

57 RPDM_57_2019 N Matas e Cercal 2 

58 RPDM_58_2019 N Matas e Cercal 2 

59 RPDM_59_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

66 RPDM_66_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

67 RPDM_67_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9_10 

68 RPDM_68_2019 N Espite 2_9 

69 RPDM_69_2019 S Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2 

70 RPDM_70_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2_9_10 

71 RPDM_71_2019 S Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2 

72 RPDM_72_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

73 RPDM_73_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 1 

74 RPDM_74_2019 N Fátima 2_9 

75 RPDM_75_2019 N Atouguia 2_9 

76 RPDM_76_2019 N Atouguia 2_9 

77 RPDM_77_2019 N Atouguia 2_9 

78 RPDM_78_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

79 RPDM_79_2019 N Atouguia 2_9 

80 RPDM_80_2019 N Alburitel 2_9 

81 RPDM_81_2019 N Alburitel 2_9 

82 RPDM_82_2019 N Urqueira 2 

83 RPDM_83_2019 P Seiça 2 
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ID N_REGISTO DECISAO FREGUESIA_PARTICIPACAO GRUPO 

84 RPDM_84_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

85 RPDM_85_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

86 RPDM_86_2019 P Gondemaria e Olival 2_9 

87 RPDM_87_2019 N Fátima 2_9 

88 RPDM_88_2019 N Seiça 2_9 

89 RPDM_89_2019 N Gondemaria e Olival 2 

96 RPDM_96_2019 N   2 

97 RPDM_97_2019 S Urqueira 1 

98 RPDM_98_2019 P Fátima 2_9 

99 RPDM_99_2019 P Atouguia 2 

100 RPDM_100_2019 S Caxarias 2 

101 RPDM_101_2019 P Fátima 2 

102 RPDM_102_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

103 RPDM_103_2019 P Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

104 RPDM_104_2019 S Gondemaria e Olival 2 

105 RPDM_105_2019 N Gondemaria e Olival 2 

106 RPDM_106_2019 S Matas e Cercal 2 

107 RPDM_107_2019 S Matas e Cercal 2 

108 RPDM_108_2019 P Seiça 10 

109 RPDM_109_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2 

110 RPDM_110_2019 S Fátima 2_9 

111 RPDM_111_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

112 RPDM_112_2019 S Fátima 2_9 

113 RPDM_113_2019 N Fátima 2_9 

114 RPDM_114_2019 S Fátima 2 

115 RPDM_115_2019 N Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2_9 

116 RPDM_116_2019 N Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2_9 

117 RPDM_117_2019 N Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2_9 

118 RPDM_118_2019 S Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2 

119 RPDM_119_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

120 RPDM_120_2019 S Seiça 2_9 

121 RPDM_121_2019 N Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

122 RPDM_122_2019 S Nossa Senhora da Piedade 2 

123 RPDM_123_2019 S Nossa Senhora da Piedade 2 
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ID N_REGISTO DECISAO FREGUESIA_PARTICIPACAO GRUPO 

124 RPDM_124_2019 N Seiça 2 

125 RPDM_125_2019 N Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

126 RPDM_126_2019 S Fátima 2_9 

127 RPDM_127_2019 S Fátima 2_9 

128 RPDM_128_2019 S Alburitel 2 

129 RPDM_129_2019 S Seiça 2_9 

130 RPDM_130_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2 

131 RPDM_131_2019 N Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

132 RPDM_132_2019 S Fátima 2_9 

133 RPDM_133_2019 P Caxarias 2_9 

134 RPDM_134_2019 S Fátima 2 

135 RPDM_135_2019 N Fátima 2_9 

136 RPDM_136_2019 N Fátima 11 

137 RPDM_137_2019 N Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2 

138 RPDM_138_2019 P Fátima 3 

139 RPDM_139_2019 N Atouguia 11 

140 RPDM_140_2019   Fátima   

141 RPDM_141_2019 S Gondemaria e Olival 2 

142 RPDM_142_2019 S Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 1_2 

143 RPDM_143_2019 S Gondemaria e Olival 2 

144 RPDM_144_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

145 RPDM_145_2019 N Fátima 2_9 

146 RPDM_146_2019 P Fátima 2 

147 RPDM_147_2019 S Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2 

148 RPDM_148_2019 S Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2 

149 RPDM_149_2019 S Matas e Cercal 2 

150 RPDM_150_2019 N Atouguia 2_9 

151 RPDM_151_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

152 RPDM_152_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

153 RPDM_153_2019 P Atouguia 2 

154 RPDM_154_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2 
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155 RPDM_155_2019 N Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

156 RPDM_156_2019 N Fátima 1_3 

157 RPDM_157_2019 P Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2 

158 RPDM_158_2019 N Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

159 RPDM_159_2019 P Matas e Cercal 2 

160 RPDM_160_2019 S Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

161 RPDM_161_2019 S Fátima 2_9 

162 RPDM_162_2019 N Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

163 RPDM_163_2019 S Urqueira 3 

164 RPDM_164_2019 S Urqueira 1_3 

165 RPDM_165_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

166 RPDM_166_2019 N Urqueira 2_9 

167 RPDM_167_2019 S Atouguia 2_9 

168 RPDM_168_2019 S Urqueira 2 

169 RPDM_169_2019 S Fátima 3 

170 RPDM_170_2019 S Fátima 2_9 

171 RPDM_171_2019 P Urqueira 2 

172 RPDM_172_2019 S Fátima 10 

173 RPDM_173_2019 P Fátima 3 

174 RPDM_174_2019 S Fátima 4 

180 RPDM_180_2019 N Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

181 RPDM_181_2019 S Fátima 2_9 

182 RPDM_182_2019 N Espite 2_9 

183 RPDM_183_2019 P Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2_9 

184 RPDM_184_2019 N Atouguia 2_9 

185 RPDM_185_2019 P Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2_9 

186 RPDM_186_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

187 RPDM_187_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

188 RPDM_188_2019 S Nossa Senhora da Piedade 2 

189 RPDM_189_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2 

190 RPDM_190_2019 N Caxarias 10 

191 RPDM_191_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

192 RPDM_192_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

193 RPDM_193_2019   Fátima - 
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198 RPDM_198_2019 P Alburitel 2_9 

201 RPDM_201_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

202 RPDM_202_2019 N Atouguia 2_9 

203 RPDM_203_2019 N Alburitel 2_9 

204 RPDM_204_2019 P Fátima 2 

205 RPDM_205_2019 N Fátima 2_9 

206 RPDM_206_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

207 RPDM_207_2019 N Seiça 2_9 

208 RPDM_208_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2 

209 RPDM_209_2019 
 

Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais - 

210 RPDM_210_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

211 RPDM_211_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

212 RPDM_212_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

213 RPDM_213_2019 S Matas e Cercal 2_9 

214 RPDM_214_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

215 RPDM_215_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

216 RPDM_216_2019 S Fátima 2 

217 RPDM_217_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

218 RPDM_218_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

219 RPDM_219_2019 S Matas e Cercal 2 

220 RPDM_220_2019 S Matas e Cercal 2 

221 RPDM_221_2019 S Seiça 2 

222 RPDM_222_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

223 RPDM_223_2019 N Urqueira 9 

224 RPDM_224_2019 S Gondemaria e Olival 2 

225 RPDM_225_2019 P Atouguia 2 

226 RPDM_226_2019 N Gondemaria e Olival 2 

227 RPDM_227_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

228 RPDM_228_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

229 RPDM_229_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

230 RPDM_230_2019 N Urqueira 2_9 

231 RPDM_231_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

232 RPDM_232_2019 N Atouguia 2 

233 RPDM_233_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 
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234 RPDM_234_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

235 RPDM_235_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

236 RPDM_236_2019 N Seiça 2_9 

237 RPDM_237_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2 

238 RPDM_238_2019 P Fátima 3 

241 RPDM_241_2019 N Atouguia 2_9 

242 RPDM_242_2019 N Fátima 4 

243 RPDM_243_2019 N Atouguia 2 

247 RPDM_247_2019 N Atouguia 2_9 

248 RPDM_248_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

249 RPDM_249_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

250 RPDM_250_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

251 RPDM_251_2019 S Urqueira 2_9 

252 RPDM_252_2019 S Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2 

253 RPDM_253_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

254 RPDM_254_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

255 RPDM_255_2019 N Fátima 2_9 

256 RPDM_256_2019 N Seiça 2_9 

257 RPDM_257_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

258 RPDM_258_2019 N Atouguia 2_9 

259 RPDM_259_2019 N Espite 2_9 

260 RPDM_260_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

261 RPDM_261_2019 N Atouguia 2_9 

262 RPDM_262_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

263 RPDM_263_2019 N Urqueira 2_9 

264 RPDM_264_2019 N Urqueira 2_9 

265 RPDM_265_2019 N Urqueira 2_9 

266 RPDM_266_2019 N Espite 2_9 

267 RPDM_267_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

268 RPDM_268_2019 N Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

269 RPDM_269_2019 P Alburitel 2_9 

270 RPDM_270_2019 N Alburitel 2_9 

271 RPDM_271_2019 N Alburitel 2 

272 RPDM_272_2019 S Alburitel 2 
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273 RPDM_273_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

274 RPDM_274_2019 S Nossa Senhora da Piedade 3 

275 RPDM_275_2019 S Alburitel 2 

276 RPDM_276_2019 N Caxarias 2_9 

277 RPDM_277_2019 N Alburitel 2_9 

278 RPDM_278_2019 S Atouguia 2 

279 RPDM_279_2019 P Seiça 2_9 

280 RPDM_280_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

281 RPDM_281_2019 S Urqueira 2_9 

282 RPDM_282_2019 N Urqueira 2_9 

283 RPDM_283_2019 N Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2_9 

284 RPDM_284_2019 N Seiça 2_9 

285 RPDM_285_2019 N Fátima 2_9 

286 RPDM_286_2019 S Matas e Cercal 2_9 

287 RPDM_287_2019 S Matas e Cercal 2_9 

288 RPDM_288_2019 N Atouguia 2_9 

289 RPDM_289_2019 P Matas e Cercal 2_9 

290 RPDM_290_2019 N Espite 2_9 

291 RPDM_291_2019 P Matas e Cercal 2_9 

292 RPDM_292_2019 P Matas e Cercal 2 

293 RPDM_293_2019 N Espite 2_9 

294 RPDM_294_2019 N Atouguia 2_9 

295 RPDM_295_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

296 RPDM_296_2019 N Atouguia 2_9 

297 RPDM_297_2019 S Matas e Cercal 2 

298 RPDM_298_2019 N Espite 2_9 

299 RPDM_299_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

300 RPDM_300_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 
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301 RPDM_301_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

302 RPDM_302_2019 S Seiça 2 

303 RPDM_303_2019 S Seiça 2 

304 RPDM_304_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 10 

305 RPDM_305_2019 P Matas e Cercal 2_9 

306 RPDM_306_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2 

307 RPDM_307_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2 

308 RPDM_308_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2 

309 RPDM_309_2019 S Fátima 2_9 

310 RPDM_310_2019 P Gondemaria e Olival 2_9 

311 RPDM_311_2019 S Fátima 2_9 

312 RPDM_312_2019 N Fátima 2_9 

313 RPDM_313_2019 N Fátima 1_3 

314 RPDM_314_2019 N Fátima 2_9 

315 RPDM_315_2019 P Fátima 2_9 

316 RPDM_316_2019 S Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2 

317 RPDM_317_2019 S Nossa Senhora da Piedade 2 

318 RPDM_318_2019 N Alburitel 2_9 

319 RPDM_319_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

320 RPDM_320_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2 

321 RPDM_321_2019 N Matas e Cercal 2_9 

322 RPDM_322_2019 N Fátima 2_9 

323 RPDM_323_2019 N Fátima 2 

324 RPDM_324_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

325 RPDM_325_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

326 RPDM_326_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2 

327 RPDM_327_2019 N Atouguia 2_9 

328 RPDM_328_2019 N Urqueira 2_9 

329 RPDM_329_2019 N Atouguia 2_9 

330 RPDM_330_2019 S Atouguia 3 

331 RPDM_331_2019 S Fátima 10 

332 RPDM_332_2019 P Urqueira 2 

333 RPDM_333_2019 N Urqueira 2 
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334 RPDM_334_2019 S Nossa Senhora da Piedade 2 

335 RPDM_335_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

336 RPDM_336_2019 N Matas e Cercal 2_9 

337 RPDM_337_2019 N Seiça 2 

338 RPDM_338_2019 N Atouguia 2_9 

339 RPDM_339_2019 N Atouguia 2_9 

340 RPDM_340_2019 N Atouguia 2 

341 RPDM_341_2019 N Seiça 2_9 

342 RPDM_342_2019 S Fátima 2_9 

343 RPDM_343_2019 N Matas e Cercal 2_9 

344 RPDM_344_2019 N Fátima 2 

345 RPDM_345_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2 

346 RPDM_346_2019 P Fátima 2 

347 RPDM_347_2019 N Atouguia 2_9 

348 RPDM_348_2019 P Seiça 2_9 

349 RPDM_349_2019 N Atouguia 2 

350 RPDM_350_2019 N Fátima 2_9 

351 RPDM_351_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

355 RPDM_355_2019 N Matas e Cercal 2_9 

356 RPDM_356_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

357 RPDM_357_2019 N Atouguia 2_9 

359 RPDM_359_2019 N Atouguia 2_9 

360 RPDM_360_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

361 RPDM_361_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2 

362 RPDM_362_2019   Seiça - 

363 RPDM_363_2019 N Atouguia 2_9 

364 RPDM_364_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

365 RPDM_365_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2 

366 RPDM_366_2019 N Gondemaria e Olival 2 

367 RPDM_367_2019 S Caxarias 2 

368 RPDM_368_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2 

369 RPDM_369_2019 S Seiça 2_9 

370 RPDM_370_2019 N Seiça 2_9 
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346 RPDM_346_2019 P Fátima 2 

347 RPDM_347_2019 N Atouguia 2_9 

348 RPDM_348_2019 P Seiça 2_9 

349 RPDM_349_2019 N Atouguia 2 

350 RPDM_350_2019 N Fátima 2_9 

351 RPDM_351_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

355 RPDM_355_2019 N Matas e Cercal 2_9 

356 RPDM_356_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

357 RPDM_357_2019 N Atouguia 2_9 

359 RPDM_359_2019 N Atouguia 2_9 

360 RPDM_360_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

361 RPDM_361_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2 

362 RPDM_362_2019   Seiça - 

363 RPDM_363_2019 N Atouguia 2_9 

364 RPDM_364_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

365 RPDM_365_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2 

366 RPDM_366_2019 N Gondemaria e Olival 2 

367 RPDM_367_2019 S Caxarias 2 

368 RPDM_368_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2 

369 RPDM_369_2019 S Seiça 2_9 

370 RPDM_370_2019 N Seiça 2_9 

371 RPDM_371_2019 S Seiça 2 

372 RPDM_372_2019 S Seiça 2 

373 RPDM_373_2019 N Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2_9 

374 RPDM_374_2019 S Caxarias 3 

375 RPDM_375_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

376 RPDM_376_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

377 RPDM_377_2019 S Espite 3 

378 RPDM_378_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

379 RPDM_379_2019 N Fátima 2_9 

380 RPDM_380_2019 P Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2 

381 RPDM_381_2019 P Seiça 2 

382 RPDM_382_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

383 RPDM_383_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2 
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384 RPDM_384_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

385 RPDM_385_2019 P Urqueira 2_9 

386 RPDM_386_2019 P Urqueira 2_9 

387 RPDM_387_2019 S Alburitel 2 

388 RPDM_388_2019 N Urqueira 2_9 

389 RPDM_389_2019 P Urqueira 2_9 

390 RPDM_390_2019 N Urqueira 2_9 

391 RPDM_391_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

392 RPDM_392_2019 S Matas e Cercal 2_9 

393 RPDM_393_2019 S Matas e Cercal 2_9 

394 RPDM_394_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2 

395 RPDM_395_2019 N Matas e Cercal 2_9 

396 RPDM_396_2019 N Seiça 2_9 

397 RPDM_397_2019 N Seiça 2_9 

398 RPDM_398_2019 S Matas e Cercal 2 

399 RPDM_399_2019 N Seiça 2 

400 RPDM_400_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2 

401 RPDM_401_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2 

402 RPDM_402_2019 P Matas e Cercal 2_9 

403 RPDM_403_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

404 RPDM_404_2019 N Matas e Cercal 2_9 

405 RPDM_405_2019 N Atouguia 2_9 

406 RPDM_406_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

407 RPDM_407_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

410 RPDM_410_2019 N Matas e Cercal 2 

411 RPDM_411_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

412 RPDM_412_2019 S Nossa Senhora da Piedade 2 

413 RPDM_413_2019 S Nossa Senhora da Piedade 2_9 

414 RPDM_414_2019   Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais - 

415 RPDM_415_2019 N Matas e Cercal 2 

416 RPDM_416_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

417 RPDM_417_2019 N Matas e Cercal 2 

418 RPDM_418_2019 N Alburitel 2_9 

419 RPDM_419_2019 P Matas e Cercal 2_9 
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420 RPDM_420_2019 S Matas e Cercal 2 

421 RPDM_421_2019 S Matas e Cercal 2 

422 RPDM_422_2019 N Fátima 2 

423 RPDM_423_2019 S Matas e Cercal 2 

424 RPDM_424_2019 P Matas e Cercal 2_9 

425 RPDM_425_2019 N Fátima 2 

426 RPDM_426_2019 P Atouguia 2 

427 RPDM_427_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2 

428 RPDM_428_2019 N Matas e Cercal 2_9 

429 RPDM_429_2019 S Fátima 2 

430 RPDM_430_2019 N Atouguia 2 

431 RPDM_431_2019 N Seiça 2_9 

432 RPDM_432_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

433 RPDM_433_2019 P Gondemaria e Olival 2 

434 RPDM_434_2019 P Gondemaria e Olival 2_9 

435 RPDM_435_2019 P Gondemaria e Olival 2_9 

436 RPDM_436_2019 N Gondemaria e Olival 2 

437 RPDM_437_2019 N Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

438 RPDM_438_2019 P Gondemaria e Olival 2_9 

439 RPDM_439_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

440 RPDM_440_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2 

441 RPDM_441_2019 S Alburitel 2 

442 RPDM_442_2019 S Matas e Cercal 2 

443 RPDM_443_2019 N Fátima 2_9 

444 RPDM_444_2019 N Matas e Cercal 2 

445 RPDM_445_2019 P Fátima 3_4 

446 RPDM_446_2019 P Matas e Cercal 2_9 

447 RPDM_447_2019 P Matas e Cercal 2_9 

448 RPDM_448_2019 N Matas e Cercal 2 

449 RPDM_449_2019 N Matas e Cercal 2_9 

450 RPDM_450_2019 P Matas e Cercal 2_9 

451 RPDM_451_2019 N Matas e Cercal 2_9 

452 RPDM_452_2019 N Matas e Cercal 2 

453 RPDM_453_2019 N Atouguia 2_9 
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454 RPDM_454_2019 P Matas e Cercal 2_9 

455 RPDM_455_2019 N Atouguia 2_9 

456 RPDM_456_2019 N Atouguia 2_9 

457 RPDM_457_2019 N Matas e Cercal 2_9 

458 RPDM_458_2019 S Matas e Cercal 2 

459 RPDM_459_2019 P Fátima 2_9 

460 RPDM_460_2019 N Fátima 2_9 

461 RPDM_461_2019 N Seiça 2 

462 RPDM_462_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

463 RPDM_463_2019 P Seiça 2_9 

464 RPDM_464_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

465 RPDM_465_2019 N Alburitel 2_9 

466 RPDM_466_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

467 RPDM_467_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

468 RPDM_468_2019 S Matas e Cercal 2_9 

469 RPDM_469_2019 N Caxarias 2_9 

470 RPDM_470_2019 S Gondemaria e Olival 2_9 

471 RPDM_471_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

472 RPDM_472_2019 N Alburitel 2_9 

473 RPDM_473_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2 

474 RPDM_474_2019 S Gondemaria e Olival 2_9 

475 RPDM_475_2019 P Matas e Cercal 2_9 

476 RPDM_476_2019 S Gondemaria e Olival 2_9 

477 RPDM_477_2019 S Alburitel 2 

478 RPDM_478_2019 S Nossa Senhora da Piedade 2_9 

479 RPDM_479_2019 P Matas e Cercal 2_9 

480 RPDM_480_2019 N Matas e Cercal 2_9 

481 RPDM_481_2019 N Matas e Cercal 2_9 

482 RPDM_482_2019 N Matas e Cercal 2_9 

483 RPDM_483_2019 N Matas e Cercal 2_9 

484 RPDM_484_2019 N Matas e Cercal 2_9 

485 RPDM_485_2019 P Fátima 2 

486 RPDM_486_2019 N Fátima 2_9 

487 RPDM_487_2019 N Fátima 2_9 
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488 RPDM_488_2019 N Fátima 2_9 

489 RPDM_489_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

490 RPDM_490_2019 S Nossa Senhora da Piedade 2 

491 RPDM_491_2019 S Nossa Senhora da Piedade 2 

492 RPDM_492_2019 P Atouguia 2 

493 RPDM_493_2019 S Nossa Senhora da Piedade 2 

494 RPDM_494_2019 N Fátima 2_9 

495 RPDM_495_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

496 RPDM_496_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

497 RPDM_497_2019 S Seiça 2_9 

498 RPDM_498_2019 N Caxarias 2_9 

499 RPDM_499_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

500 RPDM_500_2019 P Matas e Cercal 2_9 

501 RPDM_501_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2 

502 RPDM_502_2019 P Matas e Cercal 2_9 

503 RPDM_503_2019 S Matas e Cercal 2 

504 RPDM_504_2019 S Matas e Cercal 2 

505 RPDM_505_2019 N Seiça 2_9 

506 RPDM_506_2019 S Matas e Cercal 2 

507 RPDM_507_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

508 RPDM_508_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

509 RPDM_509_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

510 RPDM_510_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

511 RPDM_511_2019 N Urqueira 2_9 

512 RPDM_512_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

513 RPDM_513_2019 S Matas e Cercal 2_9 

514 RPDM_514_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2 

515 RPDM_515_2019 N Urqueira 2_9 

516 RPDM_516_2019 N Atouguia 2_9 

517 RPDM_517_2019 N Urqueira 2_9 

518 RPDM_518_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

519 RPDM_519_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2 

520 RPDM_520_2019 N Urqueira 2_9 

521 RPDM_521_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2-9 
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522 RPDM_522_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

523 RPDM_523_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

524 RPDM_524_2019 P Caxarias 2_9 

525 RPDM_525_2019 N Urqueira 2_9 

526 RPDM_526_2019 S Fátima 2_9 

527 RPDM_527_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

528 RPDM_528_2019 N Atouguia 2_9 

529 RPDM_529_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2 

530 RPDM_530_2019 S Caxarias 2 

531 RPDM_531_2019 S Caxarias 2 

532 RPDM_532_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

533 RPDM_533_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

534 RPDM_534_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

535 RPDM_535_2019 N Atouguia 2_9 

536 RPDM_536_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

537 RPDM_537_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

538 RPDM_538_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

539 RPDM_539_2019 P Fátima 2_9 

540 RPDM_540_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

541 RPDM_541_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2 

542 RPDM_542_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

543 RPDM_543_2019 S Atouguia 3 

544 RPDM_544_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

545 RPDM_545_2019 N Atouguia 3 

546 RPDM_546_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

547 RPDM_547_2019 N Seiça 2_9 

548 RPDM_548_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2 

549 RPDM_549_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

550 RPDM_550_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

551 RPDM_551_2019 P Fátima 3 

552 RPDM_552_2019 N Fátima 2 

553 RPDM_553_2019 S Nossa Senhora da Piedade 3 

554 RPDM_554_2019 N Caxarias 2_9 

555 RPDM_555_2019 S Seiça 2 
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556 RPDM_556_2019 N Seiça 2_9 

557 RPDM_557_2019 N Seiça 2_9 

560 RPDM_560_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

561 RPDM_561_2019 N Seiça 2_9 

562 RPDM_562_2019 N Urqueira 2_9 

563 RPDM_563_2019 N Urqueira 2_9 

564 RPDM_564_2019 P Fátima 2_9 

565 RPDM_565_2019 S Seiça 2 

566 RPDM_566_2019 N Seiça 2_9 

567 RPDM_567_2019 P Seiça 2_9 

568 RPDM_568_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

569 RPDM_569_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

570 RPDM_570_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2 

571 RPDM_571_2019 N Fátima 2_9 

572 RPDM_572_2019 N Matas e Cercal 2_9 

573 RPDM_573_2019 N Matas e Cercal 2_9 

574 RPDM_574_2019 P Matas e Cercal 2_9 

575 RPDM_575_2019 P Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

576 RPDM_576_2019 P Matas e Cercal 2_9 

577 RPDM_577_2019 P Gondemaria e Olival 2_9 

578 RPDM_578_2019 P Gondemaria e Olival 2_9 

579 RPDM_579_2019 N Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2_9 

580 RPDM_580_2019 P Matas e Cercal 2_9 

581 RPDM_581_2019 P Matas e Cercal 2_9 

582 RPDM_582_2019 N Matas e Cercal 2_9 

583 RPDM_583_2019 S Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2 

584 RPDM_584_2019 N Matas e Cercal 2_9 

585 RPDM_585_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

586 RPDM_586_2019 N Matas e Cercal 2_9 

587 RPDM_587_2019 N Fátima 2 

588 RPDM_588_2019 N Matas e Cercal 2_9 

589 RPDM_589_2019 S Matas e Cercal 2 

590 RPDM_590_2019 S Matas e Cercal 2 

591 RPDM_591_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 
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592 RPDM_592_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

593 RPDM_593_2019 N Matas e Cercal 2_9 

594 RPDM_594_2019 N Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

595 RPDM_595_2019 N Matas e Cercal 2 

596 RPDM_596_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

597 RPDM_597_2019 N Matas e Cercal 2_9 

598 RPDM_598_2019 P Matas e Cercal 2_9 

599 RPDM_599_2019 N Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

600 RPDM_600_2019 P Fátima 2_9 

601 RPDM_601_2019 N Nossa Senhora da Piedade 3 

602 RPDM_602_2019 S Matas e Cercal 2_9 

603 RPDM_603_2019 P Matas e Cercal 2_9 

604 RPDM_604_2019 P Matas e Cercal 2_9 

605 RPDM_605_2019 N Fátima 2_9 

606 RPDM_606_2019 N Seiça 2_9 

607 RPDM_607_2019 P Matas e Cercal 2_9 

608 RPDM_608_2019 P Matas e Cercal 2 

609 RPDM_609_2019 P Fátima 2_9_10 

610 RPDM_610_2019 N Fátima 2_9 

611 RPDM_611_2019 N Fátima 2_9 

612 RPDM_612_2019 N Fátima 2_9 

613 RPDM_613_2019 N Atouguia 2_9 

614 RPDM_614_2019 P Atouguia 2_9 

615 RPDM_615_2019 N Fátima 2_9 

616 RPDM_616_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

617 RPDM_617_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

618 RPDM_618_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

620 RPDM_620_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

621 RPDM_621_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

622 RPDM_622_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

623 RPDM_623_2019 S Fátima 2 

624 RPDM_624_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

625 RPDM_625_2019 P Fátima 2_9 

626 RPDM_626_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2 
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627 RPDM_627_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

628 RPDM_628_2019 N Seiça 2_9 

629 RPDM_629_2019 N Fátima 2_9 

630 RPDM_630_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

631 RPDM_631_2019 N Fátima 3 

632 RPDM_632_2019 P Caxarias 2 

633 RPDM_633_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

634 RPDM_634_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

635 RPDM_635_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

636 RPDM_636_2019 N Matas e Cercal 2_9 

637 RPDM_637_2019 N Seiça 2_9 

638 RPDM_638_2019 P Matas e Cercal 2_9 

639 RPDM_639_2019 P Matas e Cercal 2_9 

640 RPDM_640_2019 N Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

641 RPDM_641_2019 N Gondemaria e Olival 2 

642 RPDM_642_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

643 RPDM_643_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

644 RPDM_644_2019 N Matas e Cercal 2_9 

645 RPDM_645_2019 N Matas e Cercal 2_9 

646 RPDM_646_2019 N Seiça 2_9 

647 RPDM_647_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

648 RPDM_648_2019 P Fátima 2_9 

649 RPDM_649_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2 

650 RPDM_650_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

651 RPDM_651_2019 N Atouguia 2_9 

652 RPDM_652_2019 N Seiça 2_9 

653 RPDM_653_2019 S Atouguia 2_9 

654 RPDM_654_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

655 RPDM_655_2019 S Atouguia 2 

656 RPDM_656_2019 S Atouguia 2 

657 RPDM_657_2019 P Atouguia 2_9 

658 RPDM_658_2019 S Atouguia 2_9 

659 RPDM_659_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

660 RPDM_660_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2 
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661 RPDM_661_2019 S Gondemaria e Olival 2_9 

662 RPDM_662_2019 N Matas e Cercal 2_9 

663 RPDM_663_2019 N Matas e Cercal 2_9 

664 RPDM_664_2019 S Gondemaria e Olival 2_9 

665 RPDM_665_2019 N Seiça 2_9 

666 RPDM_666_2019 N Fátima 2_9 

667 RPDM_667_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

668 RPDM_668_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

669 RPDM_669_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2 

670 RPDM_670_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

671 RPDM_671_2019 S Nossa Senhora da Piedade 2_9 

672 RPDM_672_2019 N Fátima 2 

673 RPDM_673_2019 P Fátima 2_9 

674 RPDM_674_2019 N Atouguia 2_9 

675 RPDM_675_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

676 RPDM_676_2019 S Atouguia 2 

685 RPDM_685_2019 S Atouguia 2 

686 RPDM_686_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

687 RPDM_687_2019 S Atouguia 2 

688 RPDM_688_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

689 RPDM_689_2019 P Seiça 2_9 

690 RPDM_690_2019 P Seiça 2_9 

691 RPDM_691_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

692 RPDM_692_2019 N Caxarias 2_9 

693 RPDM_693_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 1_9 

694 RPDM_694_2019 N Matas e Cercal 2_9 

695 RPDM_695_2019 N Urqueira 2_9 

696 RPDM_696_2019 N Caxarias 2_9 

697 RPDM_697_2019 P Fátima 2 

698 RPDM_698_2019 S Atouguia 2 

699 RPDM_699_2019 N Seiça 2_9 

700 RPDM_700_2019 N Urqueira 2_9 

701 RPDM_701_2019 P Espite 2_9 

702 RPDM_702_2019 S Espite 10 
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ID N_REGISTO DECISAO FREGUESIA_PARTICIPACAO GRUPO 

703 RPDM_703_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

704 RPDM_704_2019 N Fátima 2_9 

705 RPDM_705_2019 N Matas e Cercal 2_9 

706 RPDM_706_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

707 RPDM_707_2019 N Fátima 2_9 

708 RPDM_708_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

709 RPDM_709_2019 N Matas e Cercal 2 

710 RPDM_710_2019 N Fátima 2_9 

711 RPDM_711_2019 S Fátima 2_9 

720 RPDM_720_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

721 RPDM_721_2019 N Fátima 2_9 

723 RPDM_723_2019 S Fátima 3 

724 RPDM_724_2019 S Fátima 3 

727 RPDM_727_2019 N Fátima 3 

728 RPDM_728_2019 N Fátima 3 

729 RPDM_729_2019 N Caxarias 2_9 

730 RPDM_730_2019 S Fátima 3 

731 RPDM_731_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

732 RPDM_732_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

733 RPDM_733_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

735 RPDM_735_2019 S Fátima 3_10 

737 RPDM_737_2019 N Fátima 3 

738 RPDM_738_2019 S Atouguia 2 

739 RPDM_739_2019 N Alburitel 2 

743 RPDM_743_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

744 RPDM_744_2019 S Urqueira 1 

745 RPDM_745_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

746 RPDM_746_2019 S Matas e Cercal 2 

747 RPDM_747_2019 S Matas e Cercal 2 

748 RPDM_748_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

749 RPDM_749_2019 S Atouguia 1 

750 RPDM_750_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

751 RPDM_751_2019 N Matas e Cercal 2_9 

752 RPDM_752_2019 N Matas e Cercal 2 
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ID N_REGISTO DECISAO FREGUESIA_PARTICIPACAO GRUPO 

756 RPDM_756_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

757 RPDM_757_2019 P Fátima 2 

758 RPDM_758_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

759 RPDM_759_2019 N Fátima 2_9 

760 RPDM_760_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

761 RPDM_761_2019 N Matas e Cercal 2_9 

762 RPDM_762_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

765 RPDM_765_2019 S Nossa Senhora da Piedade 2_9 

766 RPDM_766_2019 P Alburitel 2_9 

767 RPDM_767_2019 N Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

768 RPDM_768_2019 P Alburitel 2_9 

769 RPDM_769_2019 S Atouguia 2_9 

770 RPDM_770_2019 N Fátima 2_9 

771 RPDM_771_2019 N Seiça 2_9 

772 RPDM_772_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

773 RPDM_773_2019 N Caxarias 2_9 

774 RPDM_774_2019 N Espite 2_9 

775 RPDM_775_2019 P Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

776 RPDM_776_2019 N Fátima 2_9 

780 RPDM_780_2019 N Matas e Cercal 2_9 

787 RPDM_787_2019 N Fátima 2_9 

788 RPDM_788_2019 N Fátima 2_9 

789 RPDM_789_2019 P Caxarias 2_9 

790 RPDM_790_2019 N Espite 2_9 

791 RPDM_791_2019 S Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2 

792 RPDM_792_2019 P Atouguia 2_9 

793 RPDM_793_2019 N Fátima 2_9 

794 RPDM_794_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2 

795 RPDM_795_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2 

796 RPDM_796_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2 

797 RPDM_797_2019 N Fátima 2_9 

798 RPDM_798_2019 P Matas e Cercal 2 

799 RPDM_799_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

800 RPDM_800_2019 N Atouguia 2_9 
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ID N_REGISTO DECISAO FREGUESIA_PARTICIPACAO GRUPO 

801 RPDM_801_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2 

802 RPDM_802_2019 S Nossa Senhora da Piedade 2 

803 RPDM_803_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

804 RPDM_804_2019 N Atouguia 2_9 

805 RPDM_805_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

806 RPDM_806_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2 

807 RPDM_807_2019 S Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2 

808 RPDM_808_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

809 RPDM_809_2019 N Seiça 2_9 

810 RPDM_810_2019 N Matas e Cercal 2_9 

811 RPDM_811_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

812 RPDM_812_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

813 RPDM_813_2019 N Caxarias 2_9 

814 RPDM_814_2019 N Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2_9 

815 RPDM_815_2019 N Seiça 2_9 

816 RPDM_816_2019 N Seiça 2_9 

817 RPDM_817_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2 

818 RPDM_818_2019 N Rio de Couros e Casal dos Bernardos 2_9 

819 RPDM_819_2019 S Nossa Senhora da Piedade 2 

820 RPDM_820_2019 N Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

821 RPDM_821_2019 N Seiça 2_9 

822 RPDM_822_2019 P Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2_9 

823 RPDM_823_2019 S Gondemaria e Olival 2_9 

824 RPDM_824_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

825 RPDM_825_2019 S Atouguia 2 

826 RPDM_826_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

827 RPDM_827_2019 S Atouguia 2 

828 RPDM_828_2019 S Atouguia 2-9 

829 RPDM_829_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

830 RPDM_830_2019 N Atouguia 2_9 

831 RPDM_831_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

832 RPDM_832_2019 P Gondemaria e Olival 2_9 

833 RPDM_833_2019 N Nossa Senhora da Piedade 2_9 

834 RPDM_834_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 
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ID N_REGISTO DECISAO FREGUESIA_PARTICIPACAO GRUPO 

835 RPDM_835_2019 N Atouguia 2_9 

836 RPDM_836_2019 S Atouguia 2 

837 RPDM_837_2019 N Atouguia 2_9 

838 RPDM_838_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

839 RPDM_839_2019 N Gondemaria e Olival 2_9 

840 RPDM_840_2019 N Fátima 3 

841 RPDM_841_2019 S Nossa Senhora das Misericórdias 10 

842 RPDM_842_2019 N Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

843 RPDM_843_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

845 RPDM_845_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

846 RPDM_846_2019 N Fátima 2_9 

847 RPDM_847_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

848 RPDM_848_2019 P Fátima 2_9 

849 RPDM_849_2019 P Nossa Senhora das Misericórdias 2_9 

850 RPDM_850_2019 S Freixianda, Ribeira do Farrio e Formigais 2 

851 RPDM_851_2019 S Urqueira 2_9 

852 RPDM_361_2019 P Nossa Senhora da Piedade 2_9 

854 RPDM_854_2019 S Alburitel 3 

860 RPDM_860_2019 N Nossa Senhora da Piedade 10 

861 RPDM_861_2019 N Seiça 2 

862 RPDM_862_2019 P Concelho  10 

863 RPDM_863_2019 P Gondemaria e Olival 9 
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3 DESCRIÇÃO DAS PRINCIPAIS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS AO PLANO 

PÓS DISCUSSÃO PÚBLICA 

3.1 A qualificação de perímetros como aglomerados rurais 

No seguimento da apresentação da proposta de Plano (versão submetida em 

24 de outubro de 2016 à CCDRLVT para efeitos de apreciação e emissão do parecer 

(Comissão de Acompanhamento – designação à data definida no RJIGT) previsto no 

artigo 85º do Decreto-Lei n.º80/2015, de 14 de maio), considerando a similaridade 

no domínio das caraterísticas morfotipógicas, de distribuição e caraterísticas 

funcionais do edificado existente, entre aglomerado rural e áreas de edificação 

dispersa, a Câmara Municipal, no contexto da concertação e fundamentando essa 

opção, decidiu transitar as porções territoriais qualificadas como áreas de edificação 

dispersa para a categoria de aglomerados rurais, dando esta opção origem ao 

surgimento de outra subcategoria: os aglomerados rurais – do tipo II.  

 

Feita esta referência, uma análise deste tema impõe que tenhamos desde logo 

omnipresente que o número de fogos constitui apenas uma das variáveis que 

concorre na tarefa da Administração, a de estabelecer a estratégia de 

desenvolvimento territorial – de onde sobressai a classificação e a qualificação do 

solo urbano e rústico. Existe, portanto, e assim se deseja, um espetro mais vasto de 

critérios que apoiam a Administração nessa tarefa, tais como: a densidade 

habitacional, as caraterísticas enunciadas no Decreto Regulamentar n.º 15/2015, as 

opções de desenvolvimento, as normas específicas de ordenamento do território ou 

os critérios de qualificação do solo rural (Anexo II) estabelecidos no PROT OVT1. Ou 

o contributo destes aglomerados para induzir a colmatação e a estruturação, assim 

como de aglutinadores pelas funções que desempenham na organização do 

território municipal.  

 

 

 

1 Aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 64-A/2009, publicado no Diário da República, 1.ª 

série – N.º 151, de 06 de agosto.  
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Significa, portanto, que na previsão de determinadas porções do território 

municipal como aglomerados rurais, está uma relação biunívoca entre, por um 

lado, as expetativas dos particulares proprietários numa lógica de captar as 

eventuais externalidades associados ao imobiliário, e por outro lado, a preocupação 

da Administração em satisfazer direitos fundamentais – como o direito à habitação, 

à qualidade de vida, ao ambiente, ou em garantir a salvaguarda dos solos com maior 

aptidão para a atividade agrícola, florestal, ou o reforço/manutenção dos 

aglomerados populacionais em solo rústico como áreas essenciais na 

estrutura/organização do território.  

 

De acordo com a alínea d) do n.º2 do artigo 23º do Decreto Regulamentar n.º 

15/2015 de 19 de agosto, os Aglomerados rurais correspondem a “áreas edificadas, 

com utilização predominantemente habitacional e de apoio a atividades localizadas 

em solo rústico, dispondo de infraestruturas e de serviços de proximidade, mas para 

os quais não se adeque a classificação de solo urbano, seja pelos direitos e deveres 

daqui decorrentes, seja pela sua fundamentação na estratégia do plano territorial de 

âmbito intermunicipal ou municipal, devendo ser delimitados no plano diretor 

municipal ou intermunicipal e regulamentados com um regime de uso do solo que 

garanta a sua qualificação como espaços de articulação de funções habitacionais e de 

desenvolvimento rural e a sua infraestruturação com recurso a soluções 

apropriadas às suas características;”. 

 

Quanto aos instrumentos de gestão territorial, interessa fazer uma incursão ao 

PROTOVT. Não só pela observância do princípio da hierarquia, mas também pelo 

conteúdo material que fornece aos Planos Municipais de Ordenamento do 

Território, onde se integra o Plano Diretor Municipal.  

 

Num esforço de síntese, identificamos as principais orientações o PROT-OVT a 

propósito do assunto em análise:  
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1) “No futuro, o modelo territorial procurará consolidar o existente, promovendo a 

aglomeração, a colmatação e a inter-relação entre as infra-estruturas e a edificação. 

A regeneração urbana dos centros históricos ou antigos e de tecidos urbanos 

consolidados (muitos deles precocemente degradados física e funcionalmente), a 

promoção da qualidade urbanística e do comércio e dos serviços, a harmonização 

territorial dos usos e actividades e a protecção e valorização dos recursos e valores 

naturais, devem ser pilares dos processos urbanos para a próxima década. “ (p.25, 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 64-A/2009) 

 

2) “2 — Concentração do edificado: Estabelecer modelos de usos e ocupação do solo 

que promovam a concentração da edificação em aglomerados urbanos ou núcleos 

rurais devidamente identificados e delimitados para o efeito, de forma a contrariar 

formas de povoamento disperso ou linear e a expansão difusa e extensiva dos 

aglomerados urbanos, privilegiando a reconversão, reestruturação, reabilitação ou 

requalificação dos espaços edificados existentes já servidos por infra-estruturas e 

equipamentos, face à proposta de novas áreas de expansão (itálico nossso).” (p. 83, 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 64-A/2009) 

 

3) “6 — Acessibilidade e mobilidade sustentável:  

Coordenar o desenvolvimento e crescimento dos aglomerados urbanos e núcleos 

rurais com as principais redes de acessibilidades e transportes colectivos, de forma 

a fortalecer e integrar a rede urbana e a potenciar a relação cidade-campo, 

reduzindo a dependência em modos de transporte individual e contribuir para a 

economia energética.” (p. 83, Resolução do Conselho de Ministros n.º 64-A/2009) 

 

4) “1 — Qualificar o solo rural de acordo com os critérios constantes do quadro em 

anexo II e tendo em consideração as seguintes directrizes; 

1.1 — Proibir a edificação dispersa, concentrando esse tipo de procura em espaços 

urbanos de baixa densidade, aglomerados rurais e outras tipologias específicas de 

povoamento em solo rural e orientando-a simultaneamente para a reabilitação do 

património edificado já existente”. (p. 84, idem) 
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5) “Estruturar a unidade em torno do sistema urbano formado por Ourém e Ferreira 

do Zêzere e por uma rede complementar de aglomerados urbanos e rurais a 

identificar, nos respectivos PDM, que absorvam as procuras de edificação e 

contrariem as tendências de povoamento linear e disperso”. (p. 93, idem).  

 

No mesmo instrumento de gestão territorial, encontramos, no Anexo II, os 

critérios de identificação dos aglomerados rurais, assim redigidos:  

“Núcleos existentes de edificação concentrada em solo rural sem escala ou dimensão 

para integrarem o sistema urbano municipal podendo deter diferentes dimensões e 

densidades e que correspondem a um aglomerado populacional com uma designação 

própria, com dez ou mais fogos. 

Correspondem a uma concentração de edificações, afastadas entre si a menos de 50m.” 

 

Consciente da situação existente e ciente da importância que estes 

aglomerados assumem na organização do território e na qualidade da paisagem, o 

legislador prescreveu um conjunto de diretrizes que os Planos Diretores Municipais 

têm de interiorizar, aquando da definição das regras de ocupação e transformação 

do uso do solo:  

 

- Colmatação do edificado; 

- Valorização arquitectónica e cénica do conjunto; 

- Estruturação da malha edificada; 

- Integração paisagística nas formas e escala do relevo; 

- Dotação funcional tendo em conta a dimensão e hierarquia do mesmo; 

-Infra-estruturação, nomeadamente através de sistemas autónomos 

ambientalmente sustentáveis; 

- Harmonização espacial dos usos e actividades; 

- Possibilidade de colmatação e de crescimento restrito.  
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Por último, e com relevância no domínio da gestão da edificação (operações 

urbanísticas), o PROT-OVT prevê os seguintes instrumentos de execução: 

- Operações avulsas em situação de colmatação e de expansão; 

- Regulamentos municipais de urbanização e edificação; 

- Programas de intervenção em espaço rural. 

 

Cabe, porém, mantendo presente o quadro de referência acabado de expor, 

demonstrar se o projeto de revisão do PDM de Ourém traduziu estas normas na 

proposta de classificação e qualificação do solo (tarefa exclusivamente reservada 

aos PMOTs).   

 

Desde logo, o concelho de Ourém é o Município na NUT III – Médio Tejo com mais 

lugares, 253 (quando a média por concelho no Médio Tejo é de 92 lugares); em 

2011; sendo que desses lugares, aproximadamente 60% tinha até 100 habitantes, 

concentrando-se a maioria no centro-norte do concelho (Cf. Figura 03). 

 

A estratégia de uso, ocupação e transformação do solo para os aglomerados 

rurais repousa em grande medida, no seguinte referencial:  

 

a) presença de um topónimo associado a cada aglomerado;  

b) reunião de um conjunto de atributos reconhecidos pela população, 

designadamente: usos e vivências, relações/interdependências; 

c) organização funcional/estrutural (relações e percursos frequentes dos 

residentes);  

d) usos e vivências (identidade do local, mistura funcional e social);  

e) caraterísticas morfotipológicas;  

d) serviço de infraestruturas gerais e equipamentos.  
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Figura 3. Distribuição da população residente por lugar (Censos, 2011) 
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Atendendo a estas considerações, foram tidos em conta  cinco prossupostos principais: 

  

1. Rregime de uso do solo nas áreas confinantes com estes aglomerados. Sobre este 

aspecto, consideramos que não estamos perante aglomerados de caraterísticas 

híbridas, mas antes de um conjunto de edificações que mantém uma relação 

próxima com o uso agrícola e/ou florestal; 

2. Os aglomerados rurais, recaem na sua maioria fora dos solos com potencial 

agrícola alto; 

3. Correspondem a locais sem escala ou dimensão para integrarem o sistema urbano 

municipal; 

4. A estratégia do Plano procura promover a colmatação e estruturação da malha 

edificada, condicionando a expansão de novas frentes edificadas; 

5. A execução acontece, de um modo geral, através de operações avulsas 

enquadradas no regulamento municipal de urbanização e edificação. 

 

Os critérios e princípios de atuação anteriormente enunciados (consagrados 

na LBPOTSU, RJIGT, Decreto-Regulamentar N.º 15/2015) não bastam, porém, para 

responder à questão.  

O PROT-OVT estabelece dois parâmetros que, em nosso entendimento, pela 

definição e pelos objetivos dos PROTs [artigos 52º, 53º e 54º do Decreto-Lei n.º 

80/2015], constituem limiares de referência a considerar no contexto da elaboração 

dos PMOTs, o certo é que, do ponto de vista das relações de  compatibilidade, esses 

parâmetros têm obrigatoriamente de ser interiorizados na revisão do Plano, são 

eles:  

a) 10 ou mais fogos; 

b) Edificações, afastadas entre si a menos de 50m. 

 

Posto isto, na preparação dos trabalhos de delimitação destes aglomerados foi 

equacionada diversas variáveis associadas à densidade populacional e de formação 

de aglomerados populacionais nomeadamente: avaliação de dados estatísticos sobre 
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edifícios; identificação e agregação de edifícios a partir de distâncias máximas entre 

eles; interpretação de padrões de ocupação do solo através de ortofotomapa e de 

fotografia aérea; e a utilização do conhecimento empírico sobre a cartografia 

topográfica 1:10000 (com data do cobertura aérea de 2010, trabalhos de campo de 

2013 e data da homologação de outubro de 2015). Desta análise resultou uma 

distribuição de aglomerados ruais, que se concentra sobretudo no norte do concelho 

(ver figura 4).   

 

De acordo com a última versão do projeto de revisão do PDM de Ourém, os 

aglomerados rurais - tipo I e tipo II (Cf. Fig. 04)  correspondem a 25,39% do total 

dos perímetros com capacidade edificatória (e no caso dos aglomerados rurais 

impende a proibição de operações de loteamento, atendendo que estamos perante 

uma categoria do solo rústico).  

 

No conceito de perímetros com capacidade edificatória entendem-se as 

categorias que integram o solo urbano e ainda os aglomerados rurais.  

 

Estes critérios de delimitação dos aglomerados (em solo rústico ou urbano) 

estão alinhados com os objetivos estratégicos que suportam a proposta de Revisão 

do PDM, como sejam o promover a colmatação estruturante e a contenção dos 

perímetros, contribuindo para redução da dispersão do edificado (comparando os 

perímetros com capacidade edificatória do PDM em vigor – 7416,6ha - com a última 

versão do projeto de revisão – 6486,3ha -, registamos uma redução de 930ha). 

Daqui resulta que muitas edificações existentes no concelhopor não cumprirem os 

limiares prescritos no PROT OVT e os critérios definidos no DR 15/2015 não 

integram qualquer categoria de solo com capacidade edificatória (Cf. Fig.5).  

Ou seja, a sua manutenção e/ou eventuais modificações segue o regime das 

preexistências urbanísticas. 
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Figura 4. Distribuição dos Aglomerados Rurais no projeto de revisão do PDM 
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Figura 5. Representação de edificações situadas fora dos perímetros com capacidade 

edificatória 

 

 

Porém, e no decurso das dúvidas suscitadas pela CCDRLVT relativamente ao 

enquadramento dos aglomerados rurais e ao cumprimento das orientações emanadas 

pelo PROTOVT em matéria de classificação e qualificação do solo em sede dos PMOTs, a 



 

 

PONDERAÇÃO DA DISCUSSÃO PÚBLICA E MODIFICAÇÕES À PROPOSTA DE PLANO | FEVEREIRO DE 2020 | pag. 53 of 63                             

  
 

 

Câmara Municipal, resultado de uma análise mais aprofundada a cada um dos 

aglomerados rurais (num total de 199), entende que 18 apresentam algumas reservas 

quanto à  compatibilidade  com o instrumento de gestão territorial hierarquicamente 

superior – no caso, o PROTOVT; assumindo que estes aglomerados (18) podem configurar 

contradições com as orientações do PROTOVT.   

Nessa medida, foram retirados os 18 aglomerados rurais, representando uma área 

total de aproximadamente 28,91ha. 

 

3.2 Espaços de Atividades Económicas em solo urbano 

 

A área total destinada a espaços de atividades económicas corresponde a 504,5ha 

(337,8ha - áreas empresariais e 145,1ha - núcleos empresariais). Neste capítulo, resultado 

da política de execução e o financiamento proposto para o horizonte do Plano, salienta-se 

a redução dos 398,1ha apresentados na versão sujeita a parecer da Comissão de 

Acompanhamento (em outubro de 2016) e os 337,8ha da versão final que resulta da 

discussão pública. O caminho seguido justifica-se com a preocupação de rentabilizar as 

infraestruturas existentes (mesmo que tenha de existir reforço) e direcionar os recursos 

disponíveis para a execução de nova infraestrutura geral de acordo com a estratégia do 

Plano. 

 

3.3 A integração de atividades económicas (algumas das quais com tramitação no 

contexto do RERAE), através da criação de uma nova categoria de solo rústico – 

designada como Espaço de Unidades Industriais Isoladas (EUII) 

 

No contexto da preparação da versão final do Plano, a Câmara Municipal declarou 

vontade, baseada na relevância e/ou enquadramento favorável no RERAE, de incorporar 

na categoria de Núcleos Empresariais algumas atividades económicas.  

 

Resulta, contudo, do entendimento da CCDR (reunião de 28 de novembro de 2019) 

que atendendo à estratégia, à organização e fundamentação em que assenta a 
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classificação e qualificação, que determinadas porções do território qualificadas como 

Núcleos Empresariais e que correspondem a unidades isoladas no seio de solo rústico (na 

sua maioria aquelas que resultam da legalização no âmbito do RERAE) deveriam integrar 

uma nova categoria de solo rústico prevista na alínea c), n.º2, artigo 23º do DR 15/2015 - 

Espaço destinado a equipamentos, infraestruturas e outras estruturas ou ocupações 

compatíveis com o estatuto de solo rústico que justifiquem a constituição de uma 

categoria ou subcategoria de solo com um regime de uso próprio e que passamos a 

designar como “espaço de unidades industriais isoladas”.  

 

Sendo assim, e subscrevendo a Câmara Municipal esta leitura, “transitaram” de 

núcleos empresariais para a espaço de unidades industriais isoladas – EUII, 10 locais, 

totalizando 24,80ha.   

 

De acordo com a última versão do projeto de revisão do PDMO (na sequência da 

ponderação às participações apresentadas durante o período de discussão pública), as 

áreas funcionalmente destinadas ao exercício de atividades económicas em solo rústico–  

(Espaços Agrícolas de Produção Agropecuária e Espaços de Unidades Industriais 

Isoladas) e em solo urbano (Espaços de Atividades Económicas que se encontram 

desdobradas em Áreas Empresariais e Núcleos Empresariais) correspondem a 562,10ha. 

 

3.4 Definição do critério da disciplina a adoptar aquando da presença de dois ou 

mais regimes legais (Artigo 8º) 

 

Nas áreas abrangidas por servidões administrativas e restrições de utilidade pública 

regem-se, no que concerne à disciplina de uso, ocupação e transformação do solo, pelas 

disposições expressas no presente Plano para a categoria de espaço sobre a qual recaem, 

condicionadas ao respetivo regime legal vigente, da servidão ou restrição de utilidade 

pública e aplicando-se sempre o regime mais restritivo. 
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3.5 Zonas Ameaçadas pelas Cheias (artigo 28º) 

 
Foi alterada a redação do artigo 28.º relativo às Zonas Ameaçadas pelas Cheias 

procedendo-se a uma integração do RJREN.  

 

 

3.6 Áreas com Vulnerabilidade Elevada de Contaminação de Aquíferos (artigo 30º) 

 

Foi alterado o artigo 30.º relativo às Áreas com Vulnerabilidade Elevada de 

Contaminação de Aquíferos (anteriores Áreas Estratégicas de Infiltração e de Proteção e 

Recarga de Aquíferos) retirando a redução em 20% do índice máximo de 

impermeabilização face ao admitido na categoria de uso do solo respetiva. 

 

3.7 Atividades Económicas do Regime Excecional de Regularização (Artigo 33º) 

 

O regime restringe-se àquelas actividades económicas que já mereceram 

deliberação favorável para regularização ou ampliação e já foram incluídas na versão 

sujeita a Discussão Pública. Esta redação será articulada com o disposto no artigo 82.º.  

 

3.8 3.8. Enquadramento dos cemitérios (Artigo 35º) 

 

Admite-se a instalação de cemitérios em qualquer categoria de espaço do solo 

rústico, devendo ser acautelada a devida integração paisagística e, no caso da construção 

de novos cemitérios, ser previamente sujeita à aprovação da Câmara Municipal a seleção 

do melhor local no cumprimento das melhores práticas ambientais e de saúde pública.   
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3.9 Consulta à entidade que tutela a conservação da natureza nas Áreas de Rede 

Natura 2000 [Artigo 40.º, n.º2, al. c)]  

 

Foi esclarecido que nas áreas de Rede Natura 2000 situadas fora dos perímetros 

urbanos e aglomerados rurais as ações, atividades ou projetos são precedidos de consulta 

à entidade que tutela a conservação da natureza.   

 

 

3.10  Espaços de exploração de recursos geológicos (Artigo 25.º, n.ºs 3,4,5 e 6 e do 

aditamento do n.º4 do Artigo 59.º) 

 
Passam a permitir-se explorações de recursos geológicos em área exteriores à 

respetiva categoria de espaços, em solo rústico (exceto em espaços naturais e 

paisagísticos), sujeita à elaboração de PIER, sendo definidos alguns critérios para as novas 

explorações e ampliação das existentes. Considerando os princípios elencados e o facto de 

as novas explorações se encontrarem sujeitas a PP(PPIER), onde se assegurará a avaliação 

dos seus impactes e a compatibilidade com outros IGT e condicionantes legais, entende-se 

que as novas explorações e a ampliação das existentes serão resultado de uma 

concertação e ponderação dos interesses em presença.  

 
 

3.11 Unidades Industriais complementares à atividade de exploração de recursos 

geológicos [alteração da alínea a), do n.º5, do Artigo 59º] 

 

Nos espaços de exploração de recursos geológicos e como complementares da 

atividade, nomeadamente as instalações e construções que se destinem ao apoio ao 

funcionamento da exploração e dos referidos recursos, instalações de apoio social dos 

trabalhadores, instalações afetas ao pessoal de segurança e vigilância e instalações 

destinadas a indústrias de transformação dos próprios produtos da exploração ou de 
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produtos de outras áreas de exploração, nos casos em que a sua localização se situar em 

solo urbano não permitam a compatibilidade com os usos e atividades aí instalados, nas 

condições expressas do artigo 23.º, e enquanto a exploração em causa estiver 

efetivamente ativa, com laboração permanente e ininterrupta e não tiver esgotado 80% 

da área total de exploração. Acrescenta-se ainda, que estas instalações e construções 

devem demonstrar que a atividade é compatível, aproveita as sinergias, a transformação 

de produtos de outras áreas de exploração, e existe enquanto perdurar a atividade 

extrativa onde essa transformação se localiza. 

 

3.12 Áreas do PNSAC sem regime de proteção e outros espaços naturais (Artigo 

64.º, n.º3) 

 

Foi incluído no conjunto das ações interditas de projetos destinados ao 

aproveitamento das energias renováveis, com exceção dos de micro-produção.  

 

3.13 Integração de outros atos e atividades interditos nas áreas de proteção parcial 

do tipo I (Artigo 69º) 

 

No n.º1 do artigo 69.º foram adicionados aos atos e atividades interditos nas áreas 

de proteção parcial do tipo I (integradas nos regimes de proteção do POPNSAC): 

- A instalação de infraestruturas de aproveitamento energético, 

designadamente parques eólicos; 

- A mobilização do solo que implique o seu reviramento com afetação do 

substrato rochoso; 

- A instalação e a ampliação de exploração de extração de massas minerais; 

- A realização de obras de edificação, com exceção das referidas no n.º 3 do 

presente artigo. 
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3.14 Integração de outros atos e atividades interditos nas áreas de proteção parcial 

do tipo II (Artigo 70.º, n.º1) 

 

No n.º1 do artigo 70.º foi adicionado aos atos e atividades interditos nas áreas de 

proteção parcial do tipo II (integradas nos regimes de proteção do POPNSAC) a 

implementação de novas linhas aéreas, com exceção das que resultem da correção de 

traçados com impactos sobre a fauna.  

 

 

3.15 Integração de outros atos e atividades permitidos nas áreas de proteção parcial 

do tipo II (Artigo 70.º, n.º3) 

 

Prevê-se a abertura de novos acessos e melhoria dos existentes até 5 metros de 

largura. 

 

3.16 Integração de outros atos e atividades permitidos nas áreas de proteção 

complementar do tipo I (Artigo 71.º, n.º3) 

 

Prevê-se a abertura de novos acessos e melhoria dos existentes até 5 metros de 

largura.  

 

 

3.17 Espaços de unidades industriais isoladas (Artigo 82º) 

 

Foi inserida uma norma dedicada às atividades económicas em solo rústico, algumas 

das quais com enquadramento no RERAE, mas que, pelas suas caraterísticas não reúnem 

os critérios para integrarem o solo urbano. Esta nova categoria de solo rústico representa 

uma área de 24,8ha. 
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3.18 Alteração do Índice de Impermeabilização Máximo para a categoria Espaços de 

Atividades Económicas (Artigo 93.º, n.º2 e 95.º, n.º2)  

 

Considerando os contributos apresentados pelos interessados no período de 

discussão pública, entendeu-se oportuno, dado os objetivos do Plano, aumentar o índice 

de impermeabilização para as duas subcategorias que integram os Espaços de Atividades 

Económicas: Áreas Empresariais e Núcleos Empresariais, de 70% para 80%. 
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4 ANEXOS 
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4.1 SÍNTESE DA EVOLUÇÃO DO PROJETO DE REVISÃO DO REGIME DE 

USO DO SOLO, DESDE A ENTREGA À COMISSÃO DE 

ACOMPANHAMENTO ATÉ À VERSÃO FINAL DO PLANO (PÓS 

DISCUSSÃO PÚBLICA) 

 

Apresenta-se no quadro n. 2 e 3 seguinte um resumo das categorias que integram o 

solo urbano e rútico e comuns aos dois tipos de solo.  
 

Quadro 2. Quadro resumo das categorias que integram o solo urbano e comuns ao solo rústico 
e ao solo urbano 

Classificação de 

solo  
Categoria Subcategoria 

Antes_concertação Discussão Pública 
Após discussão 

pública 
Versão Final 

Superfície Superfície Superfície Superfície 

 (ha) %  (ha) %  (ha) %  (ha) % 

Urbano 

Centrais 
Nível I 203,2 0,5 203 ≈0,5 200,3 0,5 200,3 0,5 

Nível II 97,5 0,2 97,2 ≈0,2 98,4 0,2 98,4 0,2 

 Habitacionais 

Tipo I 210,6 0,5 119,8 ≈0,3 113,1 0,3 113,1 0,3 

Tipo II 781,5 1,9 778,5 ≈1,9 788,9 1,9 788,9 1,9 

Tipo III 1001,5 2,4 972,1 ≈2,3 984,2 2,4 984,2 2,4 

Atividades 

económicas 

Áreas empresariais 398,1 1,0 332,9 ≈0,8 337,8 0,8 337,8 0,8 

Núcleos empresariais 145,4 0,3 134,3 ≈0,3 145,1 0,3 145,1 0,3 

Verdes 

Parque Linear de 

Ourém (Nascente) 
7,6 0,0 7,2 ≈0,0 7,2 0,0 7,2 0,0 

Mata Municipal de 

Ourém 
7,1 0,0 7,2 ≈0,0 3,2 0,0 3,2 0,0 

Parque das Pedreiras 

do Moimento 
0,0 0,0 4 ≈0,0 4,0 0,0 4,0 0,0 

Urbanos de baixa densidade 1944,3 4,7 1907 ≈4,6 1949,8 4,7 1949,4 4,7 

Equipamentos 

estruturantes 

Santuário 26,6 0,1 26,6 ≈0,1 32,6 0,1 32,6 0,1 

Outros equipamentos 114,1 0,3 101,8 ≈0,3 109,5 0,3 109,5 0,3 

Total de solo urbano proposto 4937,4 11,8 4691,6 11,3 4774,1 11,5 4773,7 11,5 

Comum ao solo 

rústico e ao solo 

urbano 

Espaços de infraestruturas lineares 

estruturantes 
219,2 ≈0,5 219,2 ≈0,5 219,2 0,5 219,2 0,5 
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Quadro 3. Quadro resumo das categorias que integram o solo rústico 

Classificação 

do solo 
Categoria Subcategoria 

Antes_concertação 
Discussão 

pública 

Após a discussão 

pública 
Versão Final 

Superfície Superfície Superfície Superfície 

 (ha) %  (ha) %  (ha) %  (ha) % 

Rústico 

Agrícolas 
de produção 10215,2 ≈24,5 10303,7 ≈24,7 10278,8 24,7 10279,0 24,7 

agropecuária 33,3 ≈ 0,1 33,3 ≈ 0,1 54,4 0,1 54,4 0,1 

Florestais 

de produção 13953,5 33,5 14018,5 ≈33,6 13978,2 33,5 13978,4 33,5 

de conservação 2145,2 5,1 2362 ≈5,7 2312,5 5,5 2310,1 5,5 

mistos 2515,4 6,0 2529,9 ≈6,1 2521,2 6,1 2521,2 6,1 

Exploração de recursos geológicos 310,9 0,7 290,2 ≈0,7 360,9 0,9 363,6 0,9 

Naturais e paisagísticos 5375,5 12,9 5393,4 ≈12,9 5375,3 12,9 5375,3 12,9 

Culturais 

Santuário de Nossa 

Senhora da Ortiga 
2,5 0,0 2,5 ≈0,0 2,5 0,0 2,5 0,0 

Capela de São 

Sebastião 
0,0       0,1 0,0 0,1 0,0 

Monumento 

Natural das 

Pegadas dos 

Dinossáurios 

26,9 0,1 12,1 ≈0,0 12,1 0,0 12,1 0,0 

Ocupação turística-Parque do Agroal 2,9 0,0 2,9 ≈0,0 2,9 0,0 2,9 0,0 

Equipamentos e 

infraestruturas 

estruturantes 

Parque Ribeirinho 

de Ourém Poente 
7,8 0,0 12,5 ≈0,0 12,5 0,0 12,5 0,0 

Aeródromo  111,7 0,3 52 ≈0,1 52,0 0,1 52,0 0,1 

Complexo de 

Equipamentos do 

Carregal 

25,5 0,1 5,7 ≈0,0 5,7 0,0 5,7 0,0 

Áreas de desporto 

motorizado 
20,9 0,1 20,9 ≈0,1 20,9 0,1 20,9 0,1 

Pista de ultraleves 

de Pias Longas 
10,4 0,0 10,4 ≈0,0 12,9 0,0 12,9 0,0 

Aglomerados 

rurais 

Tipo I 

Aglomerados 

Rurais(1038,26) 
2,5 1282,2 ≈3,1 1289,8 3,1 1289,7 3,1 

Tipo II 

Edificação 

Dispersa(670,9) 
1,6 387,7 ≈0,9 357,4 0,9 357,4 0,9 

Unidades Industriais Isoladas         25,0 0,1 24,8 0,1 

Total de solo rústico proposto 34757,6 83,4 36719,9 ≈88,1 36675,1 88,0 36675,5 88,0 
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4.2 CONTEÚDO FUNDAMENTAL DO PROJETO DE REVISÃO DO PDMO  

4.2.1 Regulamento 

4.2.2 Planta de Ordenamento, desdobrada: 

4.2.2.1 Classificação e Qualificação de solo; 

4.2.2.2 Planta de Salvaguardas. 

4.2.3 Planta de Condicionantes, desdobrada: 

4.2.3.1 Carta da Reserva Agrícola Nacional; 

4.2.3.2 Carta da Reserva Ecológica Nacional; 

4.2.3.3 Planta das Áreas Florestais Percorridas por Incêndio Rural e Áreas de 

Perigosidade de Incêndio Florestal; 

4.2.3.4 Planta com Outras Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade 

Pública. 

 

4.3 PARECERES EXTERNOS 

4.3.1  ICNF;  

4.3.2 CCDR LVT 

4.3.3 APA/ARH TEJO 
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TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 1.º 

Natureza e âmbito territorial 

1- O presente Regulamento, a Planta de Ordenamento e a Planta de 

Condicionantes são partes integrantes do Plano Diretor Municipal de Ourém, 

adiante designado por Plano ou PDMO, estabelecendo, em conjunto, as regras 

e orientações a que devem obedecer as ações de ocupação, uso e 

transformação do solo na totalidade do território municipal, cujos limites se 

encontram definidos na Carta Administrativa Oficial de Portugal 2019. 

2- As disposições deste Plano são aplicáveis cumulativamente com a demais 

legislação em vigor, em função da natureza e localização da operação 

urbanística, ou de qualquer outra ação com incidência no espaço territorial do 

município.  

 
Artigo 2.º 

Estratégia e objetivos 

1- O PDMO constitui a síntese da estratégia de desenvolvimento e de 

ordenamento territorial para a área do município de Ourém, considerando a 

sua integração regional e tendo por base os critérios de classificação e 

qualificação do solo vigente, bem como a estratégia municipal. 

2- O PDMO estabelece um modelo de desenvolvimento territorial sustentável, 

assente nos seguintes vetores estratégicos e correspondentes objetivos de 

estruturação espacial: 

a) Promover a coesão social e territorial e a qualificação urbana: 

i. Definição de um modelo de ordenamento que promova a colmatação 

estruturante e a contenção dos perímetros urbanos em detrimento de 

políticas expansionistas, permitindo a promoção da reabilitação dos 

centros urbanos e a regeneração de áreas degradadas, a rentabilização 

das infraestruturas, a racionalização e maior cobertura dos 

equipamentos públicos, a otimização dos movimentos pendulares e a 

salvaguarda dos recursos naturais; 

ii. Assunção do eixo urbano Fátima – Ourém – Caxarias – Freixianda, 

valorizando o perfil funcional de cada um dos aglomerados e o 

transporte ferroviário e reforçando o interface de Caxarias e sua 



 
Plano Diretor Municipal de Ourém 

 
 

 3 

articulação com o transporte público rodoviário no serviço do eixo 

urbano; 

iii. Reforço da rede urbana de 2.º nível, base da autonomia funcional e da 

sustentabilidade social das unidades territoriais (UT) em que se divide o 

município; 

iv. Expansão das redes públicas de abastecimento e drenagem a todos os 

aglomerados urbanos;  

v. Promoção de modos suaves de transporte; 

vi. Garantia que todos os espaços públicos ou de utilização coletiva sejam 

inclusivos e acessíveis a todos; 

vii. Reforço da importância da mobilidade, na preparação dos Programas, 

Planos ou Projetos que venham a ser elaborados para a concretização 

dos vetores estratégicos e respetivos objetivos que suportam o modelo 

de desenvolvimento territorial; 

viii. Valorização dos espaços verdes em meio urbano, numa lógica de 

continuidade e articulação com o solo rústico envolvente e como medida 

passiva de redução da vulnerabilidade a ondas de calor. 

b) Dinamizar a economia e incrementar a inovação, competitividade e 

internacionalização: 

i. Renovação do modelo de crescimento económico, e valorização dos 

recursos endógenos; 

ii. Valorização económica da área florestal, predominante no norte do 

concelho, com o devido controlo das áreas e espécies afetas à floresta 

de produção; 

iii. Melhoria das acessibilidades externas e internas essenciais ao 

desempenho das atividades económicas, com a articulação entre a A1 e 

o IC9, a hierarquização funcional da rede rodoviária, a articulação modal 

com o transporte ferroviário; 

iv. Definição de uma rede de espaços de atividades económicas que 

combine áreas empresariais, oferecendo elevados níveis de 

infraestruturas, serviços e vantagens de localização, tirando partido da 

inserção nas redes de transportes nacionais e internacionais, com 

espaços para instalação e ordenamento das iniciativas empresariais de 

proximidade;  

v. Promoção do potencial do Vale do Nabão num contexto integrado e 

intermunicipal. 
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c) Potenciar as aptidões territoriais distintas num quadro de sustentabilidade 

ambiental e patrimonial: 

i. Promoção dos valores naturais, paisagísticos e culturais singulares de 

cada UT, enfatizando os fatores diferenciadores: Santuário de Fátima, 

Pegadas dos Dinossáurios, Agroal, Castelo de Ourém, Rio Nabão, 

Ribeiras da Salgueira, de Caxarias, do Olival, de Seiça e do Fárrio, 

Parque Natural da Serra de Aire e Candeeiros e Lombas de Fátima; 

ii. Assunção de que o património natural é um ativo económico e produtor 

dos serviços dos ecossistemas e, como tal, fator de promoção do bem-

estar da população residente e utente;  

iii. Assunção das áreas agrícolas, florestais e naturais como parte 

essencial dos espaços onde se desenvolvem funções humanas, 

nomeadamente as económicas, de fruição e de produção dos serviços 

de ecossistemas, sobretudo o sequestro de carbono que contribui para 

a mitigação das alterações climáticas;  

iv. Promoção da localização geoestratégica dos percursos pedestres, com 

a consequente valorização e integração dos caminhos de Fátima, de 

Santiago e rotas dos peregrinos e dos percursos associados aos 

valores naturais e culturais; 

v. Preservação, reabilitação e divulgação do património natural geológico 

e biológico, arquitetónico e arqueológico. 

vi. Delimitação e salvaguarda das áreas de risco, nomeadamente as áreas 

inundáveis, de instabilidade de vertentes e de incêndio rural, de 

forma a garantir a segurança de pessoas e bens. 

3- É ainda objetivo da revisão do Plano a integração do POPNSAC e a articulação 

com os instrumentos de gestão territorial de âmbito supramunicipal. 

 

Artigo 3.º 

Composição do plano 

1- Constituem elementos fundamentais do PDMO: 

a) Regulamento; 

b) Planta de Ordenamento, desdobrada em: 

i. Classificação e qualificação de solo; 

ii. Salvaguardas  

c) Planta de Condicionantes, desdobrada em: 

i. RAN; 



 
Plano Diretor Municipal de Ourém 

 
 

 5 

ii. REN; 

iii. Áreas florestais percorridas por incêndio rural e áreas de 

perigosidade de incêndio florestal;  

iv. Outras servidões administrativas e restrições de utilidade pública. 

2- O PDMO é acompanhado dos seguintes elementos: 

a) Estudos de caracterização e diagnóstico, incluindo a avaliação de execução 

do PDM, o Diagnóstico Prospetivo e as Orientações Estratégicas da 

Revisão; 

b)  Relatório de fundamentação das opções do plano, incluindo indicadores de 

monitorização;  

c) Relatório ambiental, desdobrado em: 

i. Relatório ambiental; 

ii. Resumo não técnico; 

d) Programa de execução e plano de financiamento com fundamentação da 

sustentabilidade económica e financeira; 

e) Planta de enquadramento regional; 

f) Planta da situação existente; 

g) Planta dos valores naturais; 

h) Planta da mobilidade; 

i) Planta da estrutura ecológica municipal; 

j) Planta de património; 

k) Planta de infraestruturas; 

l) Planta de equipamentos; 

m) Planta e relatório com a indicação dos compromissos urbanísticos; 

n) Mapa de ruído, desdobrado em: 

i. Relatório acústico da situação atual, incluindo a memória descritiva, 

mapa da situação existente e mapa de conflitos; 

ii. Relatório acústico da situação prospetiva, incluindo memória 

descritiva, mapa da situação prospetiva e mapa de conflitos. 

o) Participações recebidas em sede de discussão pública e respetivo relatório 

de ponderação; 

p) Ficha de dados estatísticos; 

q) Carta Educativa; 

r) Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI); 

s) Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil (PMEPC). 
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Artigo 4.º 

Instrumentos de gestão territorial a observar 

1- Sem prejuízo no disposto no n.º 2, no território abrangido pelo PDMO vigoram 

os seguintes instrumentos de gestão territorial: 

a) Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT); 

b) Plano Rodoviário Nacional (PRN); 

c) Plano Nacional da Água (PNA); 

d) Plano de Gestão das Bacias Hidrográficas que integram a Região 

Hidrográfica 5 (RH5) (PGBH do Tejo);  

e) Plano de Gestão das Bacias Hidrográficas que integram a Região 

Hidrográfica 4 (RH4) (PGBH dos rios Vouga, Mondego e Lis); 

f) Plano Setorial da Rede Natura 2000 (PSRN 2000); 

g) Plano de Ordenamento do Parque Natural das Serras de Aire e Candeeiros 

(POPNSAC); 

h) Plano Regional de Ordenamento do Território do Oeste e Vale do Tejo 

(PROT OVT); 

i) Programa Regional de Ordenamento Florestal de Lisboa e Vale do Tejo 

(PROFLVT); 

j) Plano de Urbanização de Fátima (PUF); 

k) Plano de Pormenor da Tapada (PPT); 

l) Plano de Pormenor da Quinta do Ribeirinho (PPQR). 

2- A classificação do solo dos planos territoriais municipais do n.º anterior é 

automaticamente alterada de acordo com a classificação de solo estabelecida 

no PDM, respeitando-se a disciplina neles consagrada em relação às restantes 

áreas sem prejuízo da alteração desses planos se compatibilizar com o PDMO. 

3- As disposições do PDMO desenvolvem o quadro estratégico contido no 

PNPOT e no PROT OVT, acautelando e concretizando as políticas contidas 

nos planos setoriais e incorporando os objetivos e normas do plano especial 

POPNSAC. 

 
Artigo 5.º 

Definições  

1- Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entende-se por: 

a) Área de Vocação Turística (AVT) – os perímetros que não afetam a 

classificação e qualificação do solo rural, visando garantir boas condições à 

localização e desenvolvimento de conjuntos turísticos (resort), excluindo 

ocupações e usos incompatíveis, nomeadamente instalações pecuárias, 
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instalações de inertes, depósitos de combustível, áreas industriais e  de 

logística, aterros sanitários, operações de gestão de resíduos, indústrias 

isoladas ou outras ocupações que ponham em causa a qualidade ambiental 

ou paisagística da zona; 

b) Área recuperada – a área anteriormente sujeita a exploração de massas 

minerais ou deposição de materiais inertes associados e que foi objecto de 

acções de modelação do terreno e recuperação do coberto vegetal; 

c) Cedência média – mecanismo perequativo correspondente à área a ceder 

ao município, integrando as parcelas destinadas a áreas verdes, 

equipamentos e infraestruturas de utilização coletiva e resultante do 

quociente entre estas áreas e a área dos lotes ou de construção admitida, 

excluindo destas a afeta a equipamentos públicos; 

d) Centro de agrupamento – os locais tais como centros de recolha, feiras e 

mercados, exposições, concursos pecuários, onde são agrupados animais 

provenientes de diferentes explorações com vista ao comércio, exposição 

ou outras atividades não produtivas; 

e) Colmatação – preenchimento através de edificação nova ou de ampliação 

de edifício, de um prédio ou conjunto de prédios contíguos, situado entre 

edifícios existentes ou no fecho de uma frente edificada, em que a distância 

entre esses edifícios ou entre o último dos edifícios da frente edificada e o 

limite da via pública concorrente, não é superior a 50 m;  

f) Cortina arbórea – faixa arbórea e ou arbustiva constituída por espécies de 

porte adequado à função a desempenhar, como seja a de minimização de 

impactes visuais, de enquadramento paisagístico, de barreira física à 

transmissão de poeiras e odores, de regulação climática, de atenuação de 

ruído; 

g) Escombreira – local no interior da pedreira onde se deposita 

temporariamente o material estéril, não comercializável, até à sua utilização 

na recuperação da área escavada; 

h) Espécie de flora ou fauna não indígena – qualquer espécie não originária 

de um determinado território e nunca aí registada como ocorrendo 

naturalmente e com populações auto-sustentadas durante os tempos 

históricos; 

i) Exploração agrícola – unidade técnico-económica que utiliza mão-de-obra e 

fatores de produção próprios, submetida a uma gestão única e que pode 

envolver diferentes prédios, não necessariamente contíguos, destinados à 

produção agrícola; 
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j) Explorações de massas minerais industriais – as atividades extrativas cuja 

produção se destina essencialmente ao fabrico de agregados minerais e 

fileres calcários, entre outros; 

k) Frente urbana ou frente edificada – superfície, em projeção vertical, 

definida pelo conjunto das fachadas dos edifícios confinantes com uma 

dada via pública e compreendida entre duas vias ou espaços públicos 

sucessivos que nela concorrem; 

l) Frente urbana consolidada – a frente urbana predominantemente edificada 

que apresenta um alinhamento de fachadas estabilizado e uma moda de 

altura de fachadas claramente definidas, a manter; 

m) Galeria ripícola – formação linear de espécies lenhosas arbóreas e 

arbustivas associadas às margens de um curso de água, constituindo um 

corredor de copas mais ou menos fechado sobre o curso de água; 

n) Média da altura das fachadas – média das alturas das fachadas, medida no 

ponto médio da fachada e representada em metros, relativa a uma dada 

frente urbana, não se contabilizando o edifício mais alto nem o mais baixo 

dessa frente; 

o) Moda da altura da fachada – altura da fachada, em metros, que apresenta 

maior extensão ao longo de uma frente urbana; 

p) Núcleos de Desenvolvimento Económico de Turismo e Lazer (NDE TL) – 

tipologia de classificação de espaços que devem integrar projetos 

considerados de interesse regional, a avaliar pela Estrutura de 

Monitorização, Avaliação e Gestão do PROT OVT (EMAG). Têm por fim a 

execução de projetos estruturantes para o desenvolvimento do turismo e 

lazer da região, não estando vinculados a localizações definidas nos planos 

territoriais, nomeadamente novos parques temáticos, equipamentos de 

saúde e bem-estar, termas, equipamentos e centros de estágios 

desportivos, centros de congresso e de reuniões, portos de recreio e 

marinas. 

q) Núcleos de Desenvolvimento Turístico (NDT) – tipologia de classificação de 

espaços de turismo residencial cuja implementação permite constituir, nos 

termos da legislação dos empreendimentos turísticos, novos espaços 

turísticos a ocupar por empreendimentos do tipo conjuntos turísticos 

(resort), fora dos perímetros urbanos definidos no Plano, e cuja localização 

e implementação ficam dependentes da prévia seleção dos projetos a 

apresentar pelos promotores, localizando-se em Área de Vocação Turística 

(AVT) delimitada no PDM; 
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r) Plano de vedação ou de fachada dominante – plano que compreende as 

vedações dos prédios ou as fachadas dos edifícios em maior extensão 

numa dada frente urbana ou edificada; 

s) Repovoamento – a disseminação ou libertação num determinado território 

de um ou mais espécimes de uma espécie indígena ou de uma espécie não 

indígena aí previamente introduzida; 

t) Usos dominantes – os usos que constituem a vocação preferencial de 

utilização do solo em cada categoria ou subcategoria de espaços 

considerada; 

u) Usos complementares – os usos integrados nos dominantes, mas cuja 

presença concorre para a valorização ou reforço destes; 

v) Usos compatíveis – os usos que, não se articulando necessariamente com 

os dominantes, podem conviver com estes mediante o cumprimento dos 

requisitos previstos neste regulamento que garantam essa 

compatibilização; 

w) Vega – terraço feito pelo homem em zonas declivosas calcárias e que é 

frequente nas denominadas Lombas de Fátima, suportado por um pequeno 

muro de pedra arrumada à mão e com a finalidade de plantio de árvores de 

fruto, dominantemente oliveira; 

x) Via habilitante – via pública pavimentada com capacidade para a circulação 

automóvel, incluindo veículos prioritários. 

2- Os restantes conceitos técnicos constantes deste Regulamento têm o 

significado que lhes é atribuído na legislação urbanística em vigor e, na sua 

ausência, em documentos oficiais de natureza normativa produzidos por 

entidades nacionais. 

 
Artigo 6.º 

Preexistências   

1- Para efeitos do presente Plano, consideram-se preexistências as atividades, 

explorações, instalações, edificações, equipamentos ou quaisquer atos que, 

executados ou em curso à data da entrada em vigor do Plano, não careçam de 

qualquer licença, aprovação ou autorização, nos termos da lei. 

2- São também consideradas preexistências, nos termos e para efeitos do 

disposto no número anterior, os direitos ou expetativas legalmente protegidas 

durante o período da sua vigência, considerando-se como tal, para efeitos do 

presente Plano, para além dos direitos decorrentes de atos de licenciamento, 

autorizações e comunicações prévias eficazes, os decorrentes de alienações 
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promovidas pela Câmara Municipal, de informações prévias favoráveis e de 

aprovações de projetos de arquitetura. 

3- Caso as preexistências ou as condições das licenças, comunicações prévias 

ou autorizações não se conformem com a disciplina instituída pelo presente 

Plano, são admissíveis alterações às mesmas que não se traduzam numa 

plena conformidade com a referida disciplina, desde que sejam possíveis, nos 

termos dos regimes legais das servidões administrativas ou restrições de 

utilidade pública eventualmente aplicáveis ao local, nas seguintes condições: 

a) Quando, pretendendo-se introduzir um novo uso, este respeite os usos 

previstos para a categoria de espaço em causa e: 

i. Das alterações resulte um desagravamento, ainda que parcial, das 

desconformidades verificadas quanto ao cumprimento dos 

parâmetros urbanísticos e/ou às caraterísticas de conformação 

física, ou; 

ii. As alterações, não agravando qualquer das desconformidades 

referidas na subalínea anterior, permitam alcançar melhorias 

relevantes quanto à inserção urbanística e paisagística ou quanto à 

qualidade arquitetónica da edificação. 

b) Quando, pretendendo-se realizar obras de ampliação, estas sejam 

comprovadas e estritamente necessárias à viabilidade da utilização 

instalada ou a instalar, se respeite o disposto no artigo 22.º e não resulte 

agravamento das condições de desconformidade quanto à inserção 

urbanística e paisagística e, sem prejuízo de outro valor definido para a 

categoria de espaço em presença relativo à ampliação: 

i. Quando destinada a habitação unifamiliar ou equipamento de 

utilização coletiva, com a ampliação não seja ultrapassado o dobro 

da área de construção da edificação pré-existente, a altura da 

fachada não exceda 7 metros, nem a área de construção total 

resultante após a intervenção seja superior a 300 m2;  

ii. Quando destinada a outros usos, a ampliação não seja superior a 

50% da área de construção pré-existente; 

4- Em caso de sucessivas operações urbanísticas de ampliação, as condições 

estabelecidas no número anterior têm de verificar-se em relação à área de 

construção pré-existente à primeira ampliação realizada após a entrada em 

vigor do presente Plano. 
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TÍTULO II 

DAS SERVIDÕES ADMINISTRATIVAS E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 

 

Artigo 7.º  

Identificação  

No território municipal de Ourém, são observadas as disposições referentes às 

servidões administrativas e restrições de utilidade pública ao uso do solo constantes 

na legislação em vigor ainda que, eventualmente, não constem na Planta de 

Condicionantes, designadamente: 

1- Recursos hídricos: 

a) Domínio hídrico; 

b) Perímetros de proteção das captações de água subterrânea para 

abastecimento público. 

2- Recursos geológicos: 

a) Concessão mineira; 

b) Pedreiras. 

3- Recursos agrícolas e florestais; 

a) Árvores e arvoredos de interesse público; 

b) Regime Florestal Parcial;  

c) Reserva Agrícola Nacional (RAN); 

d) Povoamentos florestais percorridos por incêndios nos últimos 10 anos; 

e) Perigosidade de incêndio florestal; 

f) Sobreiro e Azinheira. 

4- Recursos ecológicos: 

a) Áreas protegidas: 

i. Monumento Natural das Pegadas dos Dinossáurios; 

ii. Parque Natural de Serra de Aire e Candeeiros; 

b) Rede Natura 2000.  

c) Reserva Ecológica Nacional (REN); 

5- Património arquitetónico: 

a) Património classificado; 

b) Edifícios de interesse público; 

6- Infraestruturas: 

a) Adutora da EPAL; 

b) Emissários do sistema multimunicipal de saneamento do Lis; 

c) Rede elétrica de média, alta e muito alta tensão; 

d) Rede de distribuição de gás; 
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e)  Feixe hertziano; 

f) Rede rodoviária nacional; 

g) Estradas regionais; 

h) Estradas desclassificadas; 

i) Rede rodoviária municipal; 

j) Rede ferroviária; 

k) Vértices geodésicos. 

 
Artigo 8.º 

Regime 

1- As áreas abrangidas por servidões administrativas e restrições de utilidade 

pública regem-se, no que concerne à disciplina de uso, ocupação e 

transformação do solo, pelas disposições expressas no presente Plano para a 

categoria de espaço sobre que recaem, condicionadas ao respetivo regime 

legal vigente da servidão ou restrição de utilidade pública e aplicando-se 

sempre o regime mais restritivo.  

2- As servidões administrativas e restrições de utilidade pública resultantes dos 

povoamentos florestais percorridos por incêndio nos últimos dez anos, 

integrados nas áreas percorridas por incêndio indicadas na planta de 

condicionantes, a atualizar anualmente pelo município durante a vigência do 

plano. 

3- As linhas de água identificadas na planta de condicionantes, em representação 

do domínio hídrico, têm caráter indicativo, devendo ser aferidas no terreno.  

 
TÍTULO III 

DOS SISTEMAS DE ESTRUTURAÇÃO TERRITORIAL 

 
Artigo 9.º 

Modelo de organização territorial 

1- A estrutura de ordenamento municipal adotada tem por base a articulação dos 

seguintes sistemas territoriais: 

a) Sistema Urbano; 

b) Sistema Rural; 

c) Sistema Biofísico e Ambiental; 

d) Sistema Patrimonial; 

e) Sistema de Mobilidade. 
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2- Os sistemas estruturantes referidos no número anterior permitem definir sete 

grandes unidades territoriais (UT) em que se divide a totalidade do território 

concelhio: 

a) UT 1 – Fátima; 

b) UT 2 – Ourém; 

c) UT 3 – Serra de Aire; 

d) UT 4 – Vale de Transição Atouguia/Vilar dos Prazeres; 

e) UT 5 – Norte Florestal; 

f) UT 6 – Vale do Nabão; 

g) UT 7 – Vale do Lis e de Gondemaria.  

 
Artigo 10.º 

Sistema urbano 

1- O sistema urbano do Concelho de Ourém é o suporte da organização do seu 

território urbano, em acordo com as funções que cada aglomerado desempenha, 

gerando entre eles relações de complementaridade e de trocas de fluxos.  

2- Tendo presentes as funções desempenhadas por cada aglomerado da rede 

urbana, nomeadamente quanto ao tipo e âmbito espacial, o sistema urbano é 

composto por diferentes níveis de aglomerados: 

a) Nível 1 – Cidades de Ourém e Fátima; 

b) Nível 2 – Vilas de Caxarias, Vilar de Prazeres, Olival e Freixianda e os 

lugares de Atouguia, Gondemaria, Seiça e Alburitel; 

c) Nível 3 – Lugares de Espite, Matas, Rio de Couros, Urqueira, Boleiros/ 

Maxieira, Casal dos Bernardos, Cercal e Ribeira do Fárrio; 

d) Nível 4 – Restantes aglomerados. 

3- Integram-se o sistema urbano do território do concelho de Ourém as áreas para 

atividades económicas, terciárias ou industriais, com caráter estruturador na 

organização do território, designadamente: 

a) Parque de Negócios de Ourém (Seiça); 

b) Parque de Negócios de Caxarias; 

c) Parque de Negócios de Ourém Nascente (N. ª S.ª da Piedade); 

d) Parque de Negócios de Ourém Poente (Gondemaria); 

e) Parque de Negócios de Fátima; 

f) Parque de Negócios de Freixianda; 

g) Parque de Negócios de Vilar dos Prazeres (N. ª S.ª das Misericórdias). 

4- Compõe ainda o sistema urbano os espaços de atividades económicas do tipo 

núcleos empresariais. 
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Artigo 11.º 

Sistema rural 

1- O sistema rural visa a proteção e o aproveitamento dos recursos naturais, 

agrícolas, florestais, energéticos e geológicos e destina-se ao desenvolvimento 

das funções produtivas em função da aptidão do solo e à conservação dos 

ecossistemas e valores naturais e culturais, que garantam a biodiversidade e a 

integridade biofísica natural e antrópica fundamental à sustentabilidade do território 

no seu todo.  

2- Os diferentes espaços agrícolas, florestais e naturais que integram o sistema rural 

devem entender-se também como espaços produtores dos serviços de 

ecossistemas e de utilização e fruição imprescindíveis ao território onde se 

desenvolvem funções humanas mais intensas, contribuindo para a qualidade de 

vida da população e para a qualificação dos aglomerados.  

 

Artigo 12.º 

Sistema biofísico e ambiental 

1- O sistema biofísico e ambiental integra as zonas de maior sensibilidade ecológica, 

os locais de ocorrência de valores naturais, incluindo as ocorrências geológicas, 

espeleológicas e paleontológicas, e áreas de reconhecida importância paisagística 

e que, globalmente, compõem a estrutura ecológica municipal (EEM). 

2- O sistema biofísico e ambiental visa garantir o equilíbrio ecológico do processo de 

transformação territorial, promovendo a melhoria das condições ambientais, a 

fruição ambiental das áreas nele integradas, potenciando a estruturação e 

equilíbrio dos principais aglomerados. 

3- A EEM estabelece corredores verdes transversais integrados em coerência com a 

Estrutura Regional de Proteção e Valorização Ambiental (ERPVA), englobando 

áreas relevantes do domínio hídrico, tipologias de REN, áreas de RAN, áreas da 

Rede Natura 2000 e outros espaços com valores naturais, espécies e habitats 

relevantes, com realce para as formações cársicas. 

4- Integram ainda a EEM as paisagens culturais cuja relevância e características 

importa salvaguardar. 

 

Artigo 13.º 

Sistema patrimonial 

1- O património, enquanto valor cultural e identitário do território municipal, tem um 

papel estruturador determinante na promoção do município e na sua afirmação e 

diferenciação territorial.  
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2- No município de Ourém, o sistema patrimonial integra: 

a) O património arquitetónico; 

b) O património arqueológico; 

c) O património paleontológico. 

 
Artigo 14.º 

Sistema de mobilidade 

1- O sistema de mobilidade inclui as redes rodo e ferroviária, o aeródromo e os 

canais dedicados ou partilhados pela mobilidade suave, incluindo os caminhos de 

Fátima e Santiago e integrando também as suas estruturas de apoio, como sejam 

os postos intermodais. 

2- A rede rodoviária subdivide-se, nos termos do presente regulamento, por níveis de 

abrangência e relevância, sendo que o plano privilegia: 

a) A melhoria do serviço prestado pela rede de distribuição principal, enquanto 

promotor da consolidação do sistema urbano e de relação com os 

aglomerados limítrofes ao concelho e de conexão destes com a rede de 

autoestradas da rede nacional;  

b) O sistema de transportes coletivos enquanto modo preferencial de 

transporte interurbano, incluindo o rebatimento do transporte ferroviário, e 

fator de coesão social e territorial. 

 

TÍTULO IV 

DO USO DO SOLO 

 
CAPÍTULO I 

CLASSIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 
Artigo 15.º 

Classificação 

O território do concelho de Ourém reparte-se, de acordo com a delimitação constante 

na Planta de Ordenamento, nas classes de solo rústico e solo urbano. 

 
Artigo 16.º 

Qualificação do solo rústico 

Em função do uso dominante, o solo rústico integra as seguintes categorias, 

identificadas na Planta de Ordenamento: 

a) Espaços agrícolas; 

i. Espaços agrícolas de produção; 
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ii. Espaços agrícolas de produção agropecuária; 

b) Espaços florestais: 

i. Espaços florestais de produção; 

ii. Espaços florestais de conservação; 

iii. Espaços mistos. 

c) Espaços de exploração de recursos geológicos; 

d) Espaços naturais e paisagísticos; 

e) Espaços culturais: 

i. Monumento Natural das Pegadas dos Dinossáurios; 

ii. Santuário de Nossa Senhora da Ortiga; 

iii. Capela de São Sebastião. 

f) Espaços de ocupação turística - Parque do Agroal; 

g) Espaços de equipamentos e infraestruturas estruturantes: 

i. Parque Ribeirinho de Ourém Poente; 

ii. Aeródromo; 

iii. Complexo de Equipamentos do Carregal; 

iv. Áreas de desporto motorizado; 

v. Pista de Ultraleves de Pias Longas. 

h) Aglomerados rurais: 

i. Tipo I; 

ii. Tipo II; 

i) Espaços de unidades industriais isoladas. 

 

Artigo 17.º 

Qualificação do solo urbano 

Em função do uso dominante e das características morfotipológicas, o solo urbano 

integra as seguintes categorias identificadas na Planta de Ordenamento: 

a) Espaços centrais: 

i. Nível I – Cidades de Ourém e de Fátima; 

ii. Nível II – Áreas centrais complementares; 

b) Espaços habitacionais: 

i. Tipo I; 

ii. Tipo II; 

iii. Tipo III; 

c) Espaços de atividades económicas: 

i. Áreas empresariais; 

ii. Núcleos empresariais. 
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d) Espaços verdes: 

i. Parque da Cidade António Teixeira; 

ii. Mata Municipal António Pereira Afonso; 

iii. Parque das Pedreiras do Moimento.  

e) Espaços urbanos de baixa densidade; 

f) Espaços de equipamentos estruturantes: 

i. Santuário de Fátima; 

ii. Outros equipamentos; 

 

Artigo 18.º 

Qualificação comum ao solo rústico e urbano 

Constituem uma categoria comum ao solo urbano e rústico os espaços de 

infraestruturas lineares estruturantes que integram: 

a) Rede rodoviária; 

b) Rede ferroviária; 

c) Rede de mobilidade suave. 

 

Artigo 19.º 

Reclassificação de solo rústico em urbano 

Sem prejuízo do estabelecido no RJIGT, na reclassificação do solo rústico para solo 

urbano devem ainda ser verificadas as seguintes condições: 

a) Não é admitida a reclassificação de solo nas áreas definidas na Planta de 

Ordenamento – Salvaguardas, integradas na área de intervenção do 

PNSAC, nas áreas de habitats e espécies classificados na Rede Natura 

2000 e em áreas de riscos; 

b) Admite-se a reclassificação de solo nas áreas definidas na Planta de 

Ordenamento – Salvaguardas, como áreas de proteção complementar do 

PNSAC; 

c) Quando se pretender a produção de fogos para habitação, a área a 

reclassificar deve ser contígua com o solo urbano dos aglomerados 

urbanos de nível I e II, tal como definidos no artigo 10.º, em respeito pelo 

modelo territorial proposto e pelo povoamento urbano e tipologias 

construtivas existentes. 

d) A área de construção afeta a habitação não pode ser superior a 40% da 

área de construção total; 

e) Quando a reclassificação de solo for para a instalação de atividades 

económicas que gerem fluxos de tráfego rodoviário pesado deve-se 
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garantir que esses fluxos não atravessam aglomerados habitacionais, 

incentivando-se a sua localização próxima de nós rodoviários que sirvam 

diretamente as Grandes Coletoras; 

f) Nas áreas a reclassificar como solo urbano, deve ser garantida a 

infraestruturação nos termos da legislação em vigor, privilegiando-se 

espaços já, total ou parcialmente, infraestruturados;  

g) Os volumes e alturas das construções são condicionados pela devida 

integração paisagística. 

 
CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES COMUNS AO SOLO RÚSTICO E AO SOLO URBANO 

 
SECÇÃO I 

Da integração territorial 

 

Artigo 20.º 

Condições gerais de edificabilidade 

1- A edificação num terreno depende da verificação cumulativa das seguintes 

condições:  

a) A sua dimensão, configuração e circunstâncias topográficas sejam 

adequadas ao aproveitamento pretendido, com boas condições de 

acessibilidade e integração paisagística da edificação. 

b) Quando o terreno se situe em solo rústico, seja servido por via pública e 

possua infraestruturas com soluções adequadas às suas características; 

c) Quando o terreno se situe em solo urbano, seja servido por via habilitante 

e, no mínimo, com infraestruturas públicas de energia elétrica e de 

abastecimento de água.  

2- Em solo urbano e no solo rústico as soluções individuais de rede de abastecimento 

de água e redes de drenagem de águas residuais devem ser executadas de modo 

a permitir a ligação às redes públicas existentes ou às previstas.  

3- Sempre que existam fachadas laterais e de tardoz com vãos estas devem respeitar 

os seguintes afastamentos mínimos: 

a) 5 m em relação aos limites correspondentes da parcela, sempre que se 

trate, no todo ou em parte, de edifícios para habitação ou para indústrias e 

armazéns, podendo ser reduzido para 3 m, quando se trate de moradias, 

isoladas ou geminadas, com o máximo de 2 pisos; 
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b) 4 m em edifícios de comércio e serviços, de estabelecimentos hoteleiros, 

construções e equipamentos religiosos e equipamentos coletivos. 

 

Artigo 21.º 

Determinação da edificabilidade de um prédio 

1- A edificabilidade de um dado prédio é determinada pelos parâmetros urbanísticos 

estabelecidos para a respetiva categoria ou subcategoria de espaço, sejam eles de 

ordem quantitativa ou qualitativa, condicionada às limitações impostas pelas 

servidões administrativas ou restrições de utilidade pública eventualmente 

existentes e sem prejuízo das exceções previstas pelo Plano. 

2- Quando a edificabilidade de um prédio for determinada pelo índice de utilização, 

não se consideram as áreas de construção afetas a equipamentos de utilização 

coletiva de natureza pública, independentemente dos usos existentes admitidos 

pelo Plano, exceto se o índice de utilização se referir a categoria de área de 

equipamento. 

 

Artigo 22.º 

Condicionamentos estéticos, ambientais e paisagísticos 

1- Para garantir uma correta integração na envolvente, ou para proteção e promoção 

dos valores arquitetónicos, ambientais e paisagísticos, a Câmara Municipal pode 

impor condicionamentos de ordem arquitetónica, construtiva, estética ou 

ambiental, designadamente: 

a) À implantação das edificações, nomeadamente aos alinhamentos, recuo, 

afastamento e profundidade; 

b) À volumetria das construções e ao seu aspeto exterior; 

c) À ocupação ou impermeabilização do solo, bem como à alteração do 

coberto vegetal; 

d) À mobilização de solos, com alteração da sua morfologia. 

2- Para defesa de valores referidos no número anterior, a Câmara Municipal pode 

impedir: 

a) A demolição total ou parcial de qualquer edificação ou elemento 

construtivo; 

b) O corte ou derrube de espécies arbóreas ou arbustivas de inegável valor 

natural e ou paisagístico.  

3- O não cumprimento dos condicionalismos impostos pela Câmara Municipal ao 

abrigo do presente artigo justifica o indeferimento da pretensão. 
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Artigo 23.º 

Compatibilidade de usos e atividades 

1- Consideram-se usos compatíveis os que não comprometam a afetação funcional 

dominante da categoria do solo correspondente, nem a sustentabilidade das 

condições ambientais e urbanísticas, podendo ser razão suficiente de recusa de 

licenciamento, aprovação ou autorização, em função da sua localização, as 

utilizações, ocupações ou atividades que:  

a) Dêem lugar à produção de fumos, odores ou resíduos que afetem as 

condições de salubridade ou dificultem a sua melhoria; 

b) Perturbem gravemente as condições de trânsito e estacionamento, ou 

provoquem movimentos de cargas e descargas que prejudiquem as 

condições de utilização da via pública; 

c) Acarretem agravados riscos de incêndio ou explosão; 

d) Prejudiquem a salvaguarda e valorização do património classificado ou de 

reconhecido valor cultural, arquitetónico, paisagístico ou ambiental; 

e) Correspondam a outras situações de incompatibilidade que a lei geral 

considere como tal. 

2- Não há lugar à recusa referida no número anterior, quando a compatibilização 

entre os usos em causa ficar garantida através do cumprimento de condições 

específicas legal ou regulamentarmente estabelecidas para o efeito. 

 
Artigo 24.º 

Estacionamento 

1- Nas novas construções, bem como naquelas que tenham sido objeto de ampliação 

superior a 50% da área de construção original, deve ser garantido, no interior do 

lote ou parcela, estacionamento próprio para responder às necessidades da 

operação urbanística em causa, nas condições expressas no quadro seguinte: 

Habitação em moradia uni ou bifamiliar 2 lugares/fogo 

Habitação coletiva 
1 lugar/fogo, a.c. hab.≤ 100m² 
2 lugares/fogo, a.c. hab. >100m² 

Comércio 
1 lugar/60m² de a.c. com. ≤2500m2; 
a.c. com.>2500m2: a definir em função do 
tráfego estimado 

Empreendimentos turísticos:  

Estabelecimentos hoteleiros e hotéis rurais: 
        1 lugar/6 unidades de alojamento 

1 lugar de autocarro / 40 unidades de alojamento 
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Turismo de habitação e turismo no espaço rural 
nas tipologias de casas de campo e agroturismo 

1 lugar/2 unidades de alojamento 

Parques de campismo e de caravanismo 1 lugar/10 lugares destinados aos campistas 

Serviços 1 lugar/60 m² de a.c. serv. 

Indústria e ou armazéns 

1 lugar/100 m2 de a.c.   

Pesados: 1 lugar/1000m2 de a.c., com um 
mínimo de 1 lugar por unidade, ajustado em 
função do tráfego estimado 

Equipamentos de utilização coletiva: 
Outros equipamentos 
 

 
Salas de espetáculos ou de eventos: 

1 lugar/100m² de a.c.  
O dimensionamento é calculado para cada caso 
específico, com o mínimo de 1 lugar/100m² de 
a.c.,  
1 lugar/10 lugares sentados  

a.c. – área de construção 
hab. – habitação 
com. – comércio 
serv. - serviços 
ind./armaz. – indústria e ou armazéns 

 
2- Nas situações de alteração de uso em edifícios, o estabelecimento das exigências 

de estacionamento mínimo para os novos usos é definido em função das 

capitações estabelecidas no número anterior.  

3- A Câmara Municipal pode deliberar a dispensa total ou parcial do cumprimento da 

dotação de estacionamento estabelecido no número 1 do presente artigo, sem 

prejuízo de legislação específica, desde que se verifique uma das seguintes 

condições: 

a) O seu cumprimento implicar a modificação da arquitetura original de 

edifícios ou da continuidade do conjunto edificado que, pelo seu valor 

arquitetónico intrínseco, pela sua integração em conjuntos característicos 

ou em áreas de reconhecido valor paisagístico, devam ser preservados; 

b) A impossibilidade ou a inconveniência de natureza técnica, nomeadamente 

em função das características geológicas do terreno, dos níveis freáticos, 

do condicionamento da segurança de edificações envolventes, da 

interferência com equipamentos e infraestruturas ou da funcionalidade dos 

sistemas públicos de circulação de pessoas e veículos; 

c) As dimensões do prédio ou a sua situação urbana tornarem tecnicamente 

desaconselhável a construção do estacionamento com a dotação exigida, 

por razões de economia e funcionalidade interna; 

d) O seu cumprimento implicar a destruição de vestígios arqueológicos que 

pelo seu relevante valor patrimonial ou científico devam ficar preservados. 

4- Nos casos abrangidos pelo número anterior pode ser imposto que os lugares de 

estacionamento em falta sejam criados em áreas próximas ao prédio objeto da 

operação urbanística, constituindo encargo dos promotores a construção das 
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infraestruturas e arranjos exteriores adequados e a aquisição da parcela ou 

parcelas de terreno que forem necessárias. 

5- Nas operações de loteamento, nas operações de impacte relevante e nas de 

impacte semelhante a operações de loteamento, como tal considerados em 

regulamento municipal, deve ainda ser criado estacionamento público 

correspondente, no mínimo, às percentagens a seguir indicadas dos valores 

obtidos pela aplicação do número 1 deste artigo: 

a) 20% dos lugares privados para habitação; 

b) 30% dos lugares privados para serviços, comércio e equipamentos de 

utilização coletiva; 

e) 20% dos lugares privados para instalações industriais e armazéns. 

6- Nas habitações em moradia uni ou bifamiliar, deve ser previsto pelo menos 1 lugar 

de estacionamento público por fogo, excetuando-se as situações cujo perfil ou 

características do arruamento confinante sejam limitadores da criação de 

estacionamento. 

7- Excetuam-se do número 5 as situações em que os prédios confinem com via 

pública existente cujo perfil ou características sejam limitadores da criação de 

estacionamento, havendo, neste caso, lugar à aplicação do disposto no número 4, 

com as devidas adaptações. 

 

SECÇÃO II 

Da exploração de recursos geológicos ou hidrominerais 

 

Artigo 25.º 

Exploração de recursos geológicos 

1- São interditas novas explorações de recursos geológicos, com exceção dos 

recursos hidrominerais, fora da respetiva categoria de espaço. 

2- As licenças para exploração de massas minerais que não se localizem na 

categoria de espaço de exploração de recursos geológicos, definidos no artigo 

59.º, não podem, findo o seu prazo de vigência, ser renovadas.  

3- Excecionam-se do disposto dos números anteriores as explorações de recursos 

geológicos em áreas já concessionadas para o efeito ou, no caso de novas 

explorações ou ampliações, desde que a concessão seja devidamente 

fundamentada em sede de Plano de Pormenor ou, para ampliações até 20% da 

licença em vigor e a requerimento do interessado, o Município considere oportuno. 

As ampliações até 20% são assim, e antes de se iniciar o procedimento de 
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Avaliação de Impacte Ambiental, sempre precedidas de um juízo de oportunidade 

do Município.  

4- O Plano de Pormenor a que se refere o número anterior corresponde à modalidade 

de Plano de Intervenção no Espaço Rústico e deve incluir:  

a) A definição das zonas de expansão e o faseamento da sua exploração; 

b) A demonstração da compatibilidade da extração de recursos geológicos 

com as atividades processadas na envolvente rural e urbana, assegurando 

a eliminação de eventuais impactes negativos da atividade de extração 

sobre as restantes; 

c) O plano ambiental e de recuperação paisagística após o final da 

exploração. 

5- Em qualquer dos casos referidos no número 3 anterior, não são admitidas 

explorações de recursos geológicos na categoria de Espaços Naturais e 

Paisagísticos. 

6- A ampliação e a exploração de novas áreas ficam condicionadas à recuperação 

das áreas já exploradas na mesma exploração, no caso de se tratar de ampliação, 

ou de outras áreas exploradas pelo mesmo acionista, no caso de novas 

explorações. 

 
SECÇÃO III 

Da salvaguarda ou proteção 

 

Artigo 26.º 

Sistema público de adução/distribuição de água e de drenagem de esgotos 

1- É interdita a construção ao longo de uma faixa de 5,0 m, medida para cada lado do 

eixo das condutas de adução / adução-distribuição de água e dos emissários de 

esgotos, salvo quando estas se encontrem já instaladas em áreas urbanas 

consolidadas, onde poderão ser mantidos os alinhamentos das construções 

existentes.  

2- É interdita a construção ao longo de uma faixa de 1,0 m, medida para cada lado do 

eixo das condutas distribuidoras de água e dos coletores de águas residuais ou 

pluviais. 

3- É interdita a plantação de árvores ao longo de uma faixa de 10,0 m, medida para 

cada lado do eixo das condutas de água e dos emissários de esgotos de águas 

residuais ou pluviais, quando em solo rústico. 
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Artigo 27.º 

Zonamento Acústico 

1- A classificação acústica, decorrente do Mapa de Ruído elaborado para o 

concelho, estão identificadas na Planta de Ordenamento – Salvaguardas. 

2- As zonas sensíveis e as zonas mistas encontram-se assinaladas na Planta de 

Ordenamento – Salvaguardas.  

 

Artigo 28.º 

Zonas ameaçadas pelas cheias 

1- Nestas áreas, delimitadas como tal na Planta de Ordenamento – Salvaguardas, é 

interdito: 

a) A realização de obras de construção nova ou a execução de obras 

suscetíveis de constituir obstrução à livre passagem das águas; 

b) O aumento de impermeabilização do solo, com exceção do que resulte da 

admissibilidade prevista no presente artigo; 

c) A construção de edifícios sensíveis, nos termos do Regime Jurídico da 

Avaliação e Gestão dos Riscos de Inundação, designadamente, 

equipamentos hospitalares e de saúde, escolares, lares de idosos, de 

reclusão e de gestão de emergência e de socorro, bem como de 

armazenamento de produtos perigosos e poluentes ou de novos 

estabelecimentos industriais perigosos que estejam obrigados por lei ao 

dever de notificação e à apresentação de um relatório de segurança ou de 

qualquer obra de edificação a eles relativa que agrave a suscetibilidade de 

ocorrência de inundações; 

d) O vazamento de entulhos. lixo ou sucata; 

e) A destruição do revestimento vegetal ou a alteração do relevo natural, com 

exceção da prática de culturas tradicionalmente integradas em explorações 

agrícolas e das situações em que tais ações visem assegurar o controlo 

das cheias e a infiltração das águas; 

f) A realização de intervenções suscetíveis de aumentar o risco de inundação. 

2- Nestas áreas, é permitida a reconstrução de edifícios que constituam 

preexistências desde que seja segurado: 

a) Que a área de implantação é igual ou inferior à preexistente; 

b) Que a cota do piso inferior da edificação a reconstruir é superior à cota da 

maior cheia conhecida no local, qualquer que seja a sua utilização, sendo 

este requisito expressamente referido no processo de licenciamento. 
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3- Nestas áreas, desde que legal e tecnicamente fundamentado e sem prejuízo da 

legislação específica aplicável e o estabelecido no presente artigo, admite-se: 

a) Ações que tenham como objetivo aumentar o controle de cheias e 

infiltração das águas; 

b) A construção de infraestruturas de saneamento, exceto de estações de 

tratamento de águas residuais, e da rede elétrica; 

c) A implantação de infraestruturas indispensáveis ou a realização de obras 

de correção hidráulica, bem como de instalações adstritas a 

aproveitamento hidroagrícola e hidroelétrico; 

d) A realização de obras hidráulicas e de infraestruturas viárias; 

e) A instalação de eventuais equipamentos de apoios a espaços de recreio e 

lazer, devendo estes constituir estruturas ligeiras e preferencialmente 

amovíveis, que não impliquem a construção de edifícios; 

f) A construção, a título excecional, de novos edifícios considerados 

indispensáveis à atividade agrícola. 

4- A realização das ações previstas no número anterior fica condicionada à 

observância cumulativa das seguintes condições: 

a) Seja demonstrada a alternativa de localização; 

b) A cota do piso inferior da edificação seja superior à cota da maior cheia 

conhecida no local, sendo este requisito expressamente referido no 

processo de licenciamento; 

c) Seja observado o cumprimento das normas de segurança decorrentes do 

regime específico; 

d) Seja assegurada a não obstrução da livre passagem das águas. 

 

Artigo 29.º 

Áreas de Instabilidade de Vertentes 

1- As áreas de instabilidade de vertentes estão delimitadas na Planta de 

Ordenamento – Salvaguardas, correspondendo a áreas que devido às suas 

características de solo e subsolo, declive, dimensão e forma da vertente ou 

escarpa e condições hidrogeológicas, estão sujeitas à ocorrência de movimentos 

de massa em vertentes, incluindo os deslizamentos, os desabamentos e a queda 

de blocos. 

2- Qualquer ação prevista para estas áreas deve ser acompanhada por estudo 

geológico-geotécnico com relatório interpretativo a uma escala não inferior a 

1:2000, a cargo dos interessados, que comprove a estabilidade da obra a realizar 

e da vertente, de modo a aferir a sustentabilidade técnica e financeira da obra e 
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que não afete os edifícios localizados na envolvente próxima, cuja estabilidade 

deve ser garantida. 

3-  As alterações do coberto vegetal, da topografia do terreno com recurso a 

escavação ou aterro ou da drenagem de águas pluviais só serão autorizadas 

desde que seja devidamente demonstrado não provocarem movimentos de massa 

em vertentes. 

4- A construção de novas estruturas deve ser precedida da respetiva estabilização 

dos taludes. 

 

Artigo 30.º 

Áreas com vulnerabilidade elevada de contaminação de aquíferos 

1- As áreas com vulnerabilidade elevada de contaminação de aquíferos, identificadas 

na Planta de Ordenamento — Salvaguardas, correspondem às áreas de maior 

permeabilidade potencial do concelho. 

2- Nestas áreas, as infraestruturas de drenagem e tratamento de águas residuais 

devem ser obrigatoriamente ligadas à rede pública ou a dispositivo estanque 

sendo assegurado o serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal. 

3- Nos espaços de atividades económicas, as áreas de estacionamento e de 

circulação devem estar impermeabilizadas e as águas pluviais encaminhadas para 

separador de hidrocarbonetos. 

4- Nas áreas em Maciço Calcário Estremenho, conforme delimitadas na Planta de 

Ordenamento-Salvaguardas, apesar de não corresponderem na sua totalidade a 

áreas estratégicas de proteção e recargada de aquíferos, aplicam-se os números 

anteriores. 

 

Artigo 31.º 

Atividades pecuárias 

1- No respeito pela compatibilidade de usos e atividades a que se refere o artigo 23.º, 

nos perímetros urbanos e aglomerados rurais, apenas é admitida a instalação de 

atividades pecuárias da classe 2 quando consideradas como centros de 

agrupamento, destinadas à realização de feiras, mercados, exposições, concursos 

pecuários ou outras atividades não produtivas da classe 2, nomeadamente de 

lazer, desportivas ou terapêuticas, ainda que complementadas com prestação de 

serviços.  

2- A localização de novas explorações pecuárias desenvolvidas em sistema de 

exploração intensivo ou extensivo, exceto as áreas de pastoreio, devem garantir 
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um afastamento mínimo de 500 metros a edifícios habitacionais, perímetros 

urbanos, aglomerados rurais e empreendimentos turísticos, sendo esse 

afastamento mínimo de 200 metros a edificações destinadas a comércio, serviços, 

equipamentos de utilização coletiva e equipamentos de animação turística, de 

recreio e lazer, exceto quando os usos referidos estiverem integrados na própria 

exploração. 

3- Os mesmos afastamentos, a explorações pecuárias desenvolvidas em sistema de 

exploração intensivo ou extensivo, exceto as áreas de pastoreio, devem ser 

salvaguardados aquando do licenciamento de novas construções em solo rústico 

destinadas aos usos referidos no número anterior, exceto quando localizadas em 

aglomerados rurais. 

 

Artigo 32.º 

Vestígios arqueológicos/geológicos/geomorfológicos 

1- Em caso de ocorrência de vestígios arqueológicos, no subsolo ou à superfície, 

durante a realização de qualquer operação urbanística ou implementação de 

projeto de outra natureza, é dado cumprimento ao estabelecido na lei, 

designadamente: 

a) É obrigatória a comunicação no prazo de 48 horas à Câmara Municipal, à 

entidade de tutela do património cultural competente ou à autoridade 

policial; 

b) Os trabalhos em curso são imediatamente suspensos; 

c) Os trabalhos só podem ser retomados após parecer da Câmara Municipal e 

da entidade de tutela competente. 

2- Na eventualidade da execução de trabalhos arqueológicos, é suspensa, nos 

termos legais, a contagem dos prazos para efeitos de validade da licença da 

operação urbanística em causa. 

3- A suspensão dos trabalhos a que se refere a alínea b) do número 1 do presente 

artigo tem como consequência a prorrogação automática da licença de obra, por 

tempo equivalente ao da suspensão. 

4- As intervenções arqueológicas necessárias são integralmente financiadas pelo 

respetivo promotor da obra de urbanização ou edificação em causa, de acordo 

com a legislação em vigor.  

5- Nos sítios arqueológicos que estão identificados no anexo III ao presente 

regulamento e sinalizados na Planta de Ordenamento-Salvaguardas, a realização 

de quaisquer trabalhos que impliquem revolvimento de solo e subsolo ficam 

condicionados à realização prévia de trabalhos arqueológicos. 
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6- No caso de ocorrência de eventuais cavidades, como por exemplo grutas, ou 

vestígios geológicos/geomorfológicos, como por exemplo icnitos de dinossáurios, 

que possam ser postos a descoberto durante a realização de qualquer operação 

urbanística, ou implementação de projeto de outra natureza, deve-se proceder em 

termos análogos ao previsto no n.º 1 do presente artigo para os vestígios 

arqueológicos, comunicando-se à autoridade responsável pela conservação da 

natureza. 

 

SECÇÃO IV 

Da legalização de construções e atividades 

 
Artigo 33.º 

Atividades económicas do regime excecional de regularização  

1- São admitidas as operações urbanísticas e demais intervenções necessárias ao 

licenciamento das atividades a que se refere o regime excecional de regularização 

de atividades económicas, publicado pelo Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de 

novembro, alterado pela Lei n.º 21/2016, de 19 de julho, e sobre as quais tenha 

sido proferida deliberação final favorável ou deliberação final favorável 

condicionada na conferência decisória prevista naquele diploma. 

2- Quando as condições impostas na conferência decisória a que se refere o número 

anterior não forem conformes as disposições estabelecidas no presente 

regulamento para a categoria de espaço em que se localizam, as operações 

urbanísticas são admitidas no estrito cumprimento dessas condições. 

 

Artigo 34.º 

Legalização de situações de desconformidade com o Plano 

1- Devem ser objeto do procedimento especial de legalização, nos termos 

estabelecidos no presente artigo, as situações relativas a atividades, explorações, 

instalações e edificações fisicamente existentes que não possam ser consideradas 

preexistências nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 6.º e não se incluam nos 

casos a que se refere o artigo anterior, nomeadamente: 

a) As que não disponham de título válido e eficaz das respetivas operações 

urbanísticas de concretização física e não se conformem com a disciplina 

estabelecida pelo presente Plano, em razão da sua localização e/ou do 

incumprimento dos parâmetros de edificabilidade aplicáveis ao local; 
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b) As que independentemente de se conformarem ou não com a disciplina 

estabelecida pelo presente Plano, estejam desconformes com as condições 

constantes dos títulos das respetivas operações urbanísticas de 

concretização física ou não disponham de qualquer título dessa natureza. 

2- Beneficiam do presente procedimento especial de legalização as situações a que 

se refere o n.º1 e que comprovem a sua existência física em data da entrada em 

vigor do primeiro PDM de Ourém, quando se trate de novas construções ou, em 

data do início da discussão pública do PDMO, quando se tratem de ampliações e 

alterações. 

3- A apreciação dos pedidos de legalização, na parte respeitante às eventuais 

desconformidades das situações com a disciplina estabelecida pelo presente 

Plano, realiza-se através da avaliação dos impactes da manutenção da atividade, 

exploração, instalação ou edificação, na perspetiva do ordenamento do território, 

da segurança de pessoas e bens, e da salvaguarda dos recursos e valores 

naturais e culturais, e das medidas e procedimentos a adotar que sejam 

suscetíveis de fazer cessar ou minimizar os eventuais impactes negativos 

decorrentes da referida manutenção. 

4- Na parte respeitante à apreciação das eventuais desconformidades com a 

disciplina estabelecida pelo presente Plano, referida no número anterior, só pode 

ocorrer posição favorável à legalização da situação se aquela considerar que se 

cumprem as seguintes condições cumulativas: 

a) As atividades, usos e ocupações a legalizar são, tendo em conta a sua 

localização, compatíveis ou compatibilizáveis com a segurança de pessoas, 

bens e ambiente, e com os usos dominantes da categoria ou subcategoria 

de espaço do local em que se situam, nos termos do disposto no artigo 23.º 

e recorrendo, se necessário, ao estabelecido na parte final do seu n.º 2; 

b) A eventual inobservância dos parâmetros de edificabilidade aplicáveis ao 

local não provoca prejuízos inaceitáveis em termos de inserção territorial, 

tanto no que se refere a sobrecargas ambientais, funcionais e 

infraestruturais como no respeitante a impactes visuais e paisagísticos; 

c) Seja dado cumprimento às disposições respeitantes a servidões 

administrativas ou restrições de utilidade pública, eventualmente existentes 

para o local. 
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TÍTULO V 

DO SOLO RÚSTICO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 35.º 

Princípios 

1- Em função da sua aptidão e uso atual, o solo rústico inclui um conjunto de 

categorias e subcategorias, assumindo, no entanto, os espaços agrícolas e 

florestais a base fundamental para o aproveitamento de um leque mais vasto de 

recursos e para o desenvolvimento das atividades complementares e compatíveis 

com as atividades agrícolas, pecuárias e florestais, que permitam a diversificação e 

dinamização social e económica do espaço rústico. 

2- As ações de ocupação, uso e transformação no solo rústico, incluindo as práticas 

agrícolas e florestais e de aproveitamento de recursos energéticos e geológicos, 

devem ter em conta a presença dos valores naturais, paisagísticos e arqueológicos 

que interessa preservar e qualificar, com vista à manutenção do equilíbrio 

ecológico e da preservação da identidade, devendo optar pela utilização de 

tecnologias ambientalmente sustentáveis e adequadas aos condicionalismos 

existentes. 

3- A edificabilidade em solo rústico tem caráter excecional e rege-se pelo disposto 

nas diferentes categorias de espaço desta classe de solo, sendo limitada, quando 

destinada a habitação, aos prédios com área igual ou superior a 4ha, exceto 

quando inserida nas categorias de espaço de aglomerado rural. 

4- Em solo rústico, independentemente da categoria de espaço, admite-se a 

ampliação e a construção de cemitérios, devendo ser acautelada a devida 

integração paisagística e, no caso da construção de novos cemitérios, ser 

previamente sujeita à aprovação da Câmara Municipal a seleção do melhor local 

no cumprimento das melhores práticas ambientais e de saúde pública. 

5- As disposições relativas a servidões administrativas, restrições de utilidade pública, 

estrutura ecológica municipal, povoamentos florestais percorridos por incêndios 

nos últimos 10 anos, áreas de risco ou perigosidade de incêndio florestal, 

prevalecem sobre as utilizações admitidas. 
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Artigo 36.º 

Utilizações e intervenções condicionadas 

Carecem de prévia aprovação da Câmara Municipal ou da respetiva tutela, as 

utilizações e intervenções que diminuam ou destruam as potencialidades agrícolas e 

silvícolas dos solos e o seu valor ambiental, paisagístico e ecológico, nomeadamente: 

a) As mobilizações de solo, alterações do perfil dos terrenos, técnicas de 

instalação e modelos de exploração, suscetíveis de aumentar o risco de 

degradação dos solos e de destruição de vestígios arqueológicos; 

b) As atividades que comprometam a qualidade da água, do solo e do ar, 

incluindo o vazamento de efluentes sem tratamento, o depósito de resíduos 

materiais combustíveis, inflamáveis ou poluentes, ou outros quaisquer 

resíduos a céu aberto sem tratamento prévio adequado; 

c) A destruição ou obstrução das linhas de drenagem natural e alteração da 

morfologia das margens ao longo dos cursos de água; 

d) O corte de sobreiros, azinheiras e ainda o corte raso de folhosas 

associadas a galerias ripícolas, sem prejuízo do disposto no Programa 

Regional de Ordenamento Florestal e na legislação em vigor. 

 

Artigo 37.º 

Estufas 

1- A localização, instalação e dimensão das estufas deve nortear-se por princípios de 

correta integração na paisagem e garantir a eficiente drenagem de águas pluviais 

e tratamento de efluentes, sem prejuízo dos terrenos envolventes, garantindo a 

continuidade dos corredores ecológicos, não se admitindo a instalação de estufas 

em áreas de floresta, matos e pastagens espontâneas. 

2- A instalação de estufas para a produção direta de culturas, quer diretamente no 

solo, quer em hidroponia, sem impermeabilização permanente do solo, deve 

salvaguardar uma distância às estremas da parcela igual ou superior à altura 

máxima da estufa, podendo ser reduzida no caso das parcelas contíguas 

pertencerem à mesma exploração agrícola. 

 

Artigo 38.º 

Medidas de defesa contra incêndios florestais 

1- Todas as construções, infraestruturas, equipamentos e estruturas de apoio 

enquadráveis no regime de edificabilidade previsto para as categorias de espaço 

inseridas no solo rústico, à exceção dos aglomerados rurais, devem cumprir as 

medidas de defesa contra incêndios florestais definidas no quadro legal em vigor e 
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no Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI), 

designadamente: 

a) A salvaguarda dos afastamentos às estremas da propriedade; 

b) A adoção de medidas especiais relativas à resistência do edifício à 

passagem do fogo e à contenção de possíveis fontes de ignição de 

incêndios no edifício e respetivos acessos. 

2- Fora do solo urbano e dos aglomerados rurais não é permitida a construção de 

novos edifícios nas áreas classificadas na cartografia de perigosidade de incêndio 

rural definida no PMDFCI como de alta e muito alta perigosidade. 

3- A construção de novos edifícios ou a ampliação de edifícios existentes apenas é 

permitida fora das áreas edificadas consolidadas, nas áreas classificadas com 

perigosidade de média, baixa e muito baixa, tendo que salvaguardar, na sua 

implantação no terreno, os seguintes afastamentos às estremas da propriedade, 

medidos a partir da alvenaria exterior da edificação:  

a) Em área florestal, que inclui floresta, matos e pastagens espontâneas, têm 

de garantir uma distância mínima de 50 metros; 

b) Noutros espaços rurais com uma ocupação de solo não florestal, com 

exceção das edificações previstas no nº 5 do artigo 16º do Sistema de 

Defesa da Floresta contra Incêndio, garantir as seguintes distâncias 

mínimas: 

i. 30 metros se localizada ou confinante com áreas agrícolas 

heterogéneas/ agroflorestais; 

ii. 20 metros se localizada ou confinante com as restantes áreas 

agrícolas; 

iii. 10 metros se localizada ou confinante com áreas de extração de 

inertes, de depósito de resíduos ou outras artificializadas. 

4- Noutros espaços rurais, que não as áreas florestais, podem ser aplicadas as 

distâncias à extrema da propriedade indicadas anteriormente, desde que esteja 

assegurada uma faixa de 50 metros sem ocupação florestal, entendida esta como 

a ocupada por floresta, matos e pastagens espontâneas. 

5- Quando a faixa de proteção de uma dada edificação se sobrepõe com outra faixa 

de proteção já existente ou com ela tem continuidade, a área sobreposta ou em 

continuidade pode ser contabilizada na distância mínima exigida para a proteção 

dessa edificação. 

6- Dado as áreas florestais serem mutáveis, tornando a cartografia de ocupação do 

solo facilmente desatualizada, qualquer pretensão deve demonstrar, 

documentalmente, o tipo de ocupação do solo que suporte a decisão relativamente 
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ao afastamento da implantação proposta à estrema da propriedade e garantir uma 

proteção mais rigorosa da edificação à passagem dos incêndios florestais. 

 

Artigo 39.º 

Limitações das espécies florestais nas faixas de gestão de combustível 

Nas redes secundárias de faixas de gestão de combustível definidas no PMDFCI, 

devem ser utilizadas, preferencialmente, espécies de baixa combustibilidade e 

transmissibilidade como o carvalho, a azinheira, o sobreiro e as espécies ripícolas. 

 

Artigo 40.º 

Compatibilização com o Programa Regional de Ordenamento Florestal de Lisboa 

e Vale do Tejo e com o Plano Setorial da Rede Natura 2000 

1- Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 35.º, à ocupação e gestão das áreas 

do território concelhio afetas à exploração dos recursos florestais aplicam-se, sem 

prejuízo do cumprimento de todas as outras disposições legais relativas a cada 

situação, as seguintes determinações:  

a) O disposto no presente regulamento em termos de disciplina municipal de 

ocupação e transformação do solo nas referidas áreas; 

b) As constantes do Anexo II do presente regulamento, que transpõe nos 

termos e para os efeitos estabelecidos no Plano Regional de Ordenamento 

Florestal de Lisboa e Vale do Tejo (PROFLVT), as disposições de espécies 

e modelos de silvicultura a privilegiar por sub-região homogénea, aplicáveis 

nas três subcategorias do espaço florestal — espaços florestais de 

conservação, espaços florestais de produção e espaços mistos — bem 

como, os objetivos estratégicos florestais daquele plano setorial. 

2- Nos termos do estabelecido pelo regime jurídico da Rede Natura 2000 e pelo 

respetivo plano setorial (PSRN2000), as utilizações, ocupações e transformações 

do solo potencialmente admissíveis, de acordo com a disciplina estabelecida pelo 

presente PDMO,  nomeadamente nas áreas de valores naturais, transpostas para 

a Estrutura Ecológica Municipal identificada na Planta de Ordenamento – 

Salvaguardas, só podem ser viabilizadas se se verificar a sua compatibilidade com 

as orientações estabelecidas pelo mesmo Plano Setorial, em conformidade com as 

disposições procedimentais e materiais que as materializam, nos seguintes termos:  

a) Nas áreas de Rede Natura 2000 incluídas nas áreas de intervenção do 

Plano de Ordenamento do Parque Natural das Serras de Aire e 

Candeeiros, essa compatibilização é assegurada através da aplicação das 
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disposições materiais e procedimentais neles estabelecidas, e que são 

incorporadas no presente plano; 

b) Nas restantes áreas de Rede Natura 2000, a compatibilização realiza-se 

através do cumprimento das disposições materiais e procedimentais 

decorrentes dos respetivos diplomas legais e das determinações do seu 

Plano Setorial (PSRN 2000) transpostas no Anexo II do presente 

regulamento, o qual é parte integrante.  

c) Nas áreas de Rede Natura 2000, fora dos perímetros urbanos e 

aglomerados rurais, as ações, atividades ou projetos condicionados no 

respetivo quadro legal de referência, estão sujeitos a parecer vinculativo da 

entidade que tutela a conservação da natureza. 

 

CAPÍTULO II 

TURISMO 

 

SECÇÃO I 

Tipologia de Espaços e Empreendimentos turísticos 

 

Artigo 41.º 

Classificação 

1- Em solo rústico admite-se a instalação das seguintes tipologias de espaços 

turísticos, que não constituem categorias de espaços, podendo coincidir com 

diferentes categorias de solo rústico:  

a) Núcleos de Desenvolvimento Turístico (NDT); 

b) Núcleos de Desenvolvimento Económico de Turismo e Lazer (NDE TL). 

2- Quando não localizados nos espaços turísticos referidos no número anterior, em 

solo rústico admitem-se as seguintes tipologias de empreendimentos turísticos 

isolados: 

a) Empreendimentos de turismo no espaço rural (TER); 

b) Empreendimentos de turismo de habitação (TH); 

c) Parques de campismo e de caravanismo (PCC); 

d) Estabelecimentos hoteleiros isolados (Hi). 

 

 

 



 
Plano Diretor Municipal de Ourém 

 
 

 35 

SECÇÃO II 

Núcleos de desenvolvimento turístico 

 

Artigo 42.º 

Área de Vocação Turística 

1- Para o concelho de Ourém é delimitada uma área de vocação turística (AVT) que 

incide sobre todo o território municipal classificado em solo rústico, com exceção 

das áreas com ocupações e usos incompatíveis. 

2- O limiar de capacidade de crescimento para a AVT é de 13 292 camas, a distribuir 

pelos NDT e NDE TL.  

 
Artigo 43.º 

Critérios para a constituição de NDT 

1- Os procedimentos para a constituição de NDT dependem da dinâmica e interesse 

verificados, considerando-se 3 cenários diferentes: 

a) Cenário 1: perante a inexistência de projetos, a Câmara Municipal abre 

concurso e procede à avaliação e seleção dos projetos apresentados; 

b) Cenário 2: existindo um único projeto apresentado pelo promotor, a Câmara 

Municipal procede à publicitação do mesmo para posterior licenciamento, 

havendo lugar à avaliação entre vários projetos se estes surgirem durante o 

período de publicitação do projeto inicial, caso ultrapassem, no seu 

conjunto, o limiar de camas definido no artigo anterior; 

c) Cenário 3: existindo diversos projetos que ultrapassam o limiar de camas 

definido no artigo anterior, a Câmara Municipal procede à avaliação e 

seleção dos projetos apresentados. 

2- Os critérios para a seleção de projetos para a constituição de NDT assentam nos 

seguintes fatores de valorização: 

a) Reabilitação e valorização do património cultural e natural; 

b) Categoria dos empreendimentos turísticos; 

c) Diversidade dos equipamentos de lazer e dos serviços comuns; 

d) Adequação e aproveitamento dos recursos locais, diferenciação temática e 

medidas de compensação ambiental; 

e) Integração arquitetónica e paisagística da intervenção, nomeadamente no 

que respeita à mobilização do solo, aos impactes visuais e à manutenção e 

reintrodução de espécies autóctones; 

f) Medidas de gestão ambiental; 

g) Programa de execução. 
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3- São admitidos nos NDT os seguintes empreendimentos turísticos:  

a) Estabelecimentos hoteleiros; 

b) Aldeamentos turísticos;  

c) Empreendimentos de turismo de habitação;  

d) Empreendimentos de turismo no espaço rural; 

e) Parques de campismo e caravanismo; 

f) Conjuntos turísticos (resorts) que englobem os empreendimentos referidos 

anteriormente, nas seguintes condições:  

i. A área mínima de cada NDT é de 70 hectares, podendo incluir 

áreas integradas em REN e RAN até um máximo de 40% da área 

total de intervenção;  

ii. Densidade máxima de camas de cada NDT, aplicável no máximo a 

40% da área de intervenção, é de 50 camas/ha, excluindo os 

parques de campismo e de caravanismo; 

iii. O programa de ocupação deve privilegiar a integração do edificado 

e a valorização da paisagem e do património natural e cultural do 

território; 

iv. A relação dos espaços verdes de utilização comum por unidade de 

alojamento deve ser superior a 120 m2; 

v. Deve ser mantida a continuidade da estrutura ecológica municipal. 

4- O afastamento dos limites dos NDT a usos incompatíveis deve assegurar que não 

é diminuída a qualidade ambiental e paisagística da área de intervenção, 

respeitando-se os seguintes afastamentos mínimos: 

a) Instalações pecuárias, explorações de inertes, aterros sanitários e 

operações de gestão de resíduos, 500 metros; 

b) Áreas industriais, 200 metros. 

 

Artigo 44.º 

Condições de concretização 

1- A constituição de um NDT está sujeita a um contrato de planeamento, entre o 

município e o promotor, com vista à elaboração de um plano de urbanização ou 

plano de pormenor para enquadramento do NDT e subsequente execução do 

empreendimento. 

2- O contrato de planeamento a que se refere o número anterior deve definir, 

designadamente, o seguinte: 

a) O instrumento de planeamento territorial adequado à concretização do 

NDT;  
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b) Os termos de referência do referido instrumento de planeamento territorial; 

c) As ações a concretizar pelas entidades contratantes, públicas e privadas; 

d) O prazo de execução global do programa de investimentos e uma 

adequada programação temporal da execução das iniciativas e dos 

investimentos e dos respetivos responsáveis, nomeadamente no que se 

refere às ações de edificação e urbanização da área; 

e) O sistema de execução das operações urbanísticas; 

f) As medidas compensatórias a favor do interesse público; 

g) O quadro de sanções, nomeadamente de caducidade do contrato, de 

reversão do uso do solo e perda do direito de utilização da capacidade de 

alojamento atribuída, devidas, designadamente, ao incumprimento nos 

prazos de realização dos investimentos. 

3- No caso de incumprimento ou caducidade do contrato referido nos números 

anteriores, o promotor perde o direito de utilização da capacidade de alojamento 

atribuída, havendo lugar à reversão de qualificação do solo, se aplicável. 

4- Para efeitos do número anterior, considera-se que o contrato está caducado se: 

a) A elaboração do Plano de Urbanização ou do Plano de Pormenor não for 

iniciada no prazo de seis meses após a celebração do contrato; 

b) O Plano de Urbanização ou o Plano de Pormenor não for aprovado no 

prazo máximo de dois anos após a decisão de elaboração, por motivos 

imputáveis ao promotor; 

c) Durante a elaboração do Plano de Urbanização ou do Plano de Pormenor 

for detetada a alteração dos pressupostos que deram origem à elaboração 

do contrato, designadamente em relação aos critérios de atribuição do 

Núcleo de Desenvolvimento Turístico. 

d) Após a elaboração do Plano de Urbanização ou do Plano de Pormenor, 

não se der início à sua execução no prazo de um ano. 

 
SECÇÃO III 

Núcleos de Desenvolvimento Económico de Turismo e Lazer  

 

Artigo 45.º 

Critérios de localização e capacidade 

1- Admite-se a instalação de NDE TL que garantam a concretização de atividades e a 

prestação de serviços no âmbito do turismo ou do lazer, nomeadamente 

associados a parque temático ou a equipamentos de saúde e bem-estar, 

equipamentos e centro de estágios desportivos, centros de congressos e reuniões 
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sem qualquer localização associada e sendo-lhes aplicável os regimes de uso do 

solo da categoria de espaço onde se integrarem. 

2- Os critérios para a seleção de projetos para a constituição de NDE TL assentam 

nos seguintes fatores de valorização: 

a) Reabilitação e valorização do património cultural e natural; 

b) Adequação e aproveitamento dos recursos endógenos, diferenciação 

temática e medidas de compensação ambiental; 

c) Integração arquitetónica e paisagística da intervenção, nomeadamente no 

que respeita à mobilização do solo, aos impactes visuais e à manutenção e 

reintrodução de espécies autóctones; 

d) Medidas de gestão ambiental; 

e) Programa de execução. 

3- Quando necessários por razões funcionais do NDE TL, são admitidos os seguintes 

empreendimentos turísticos:  

a) Estabelecimentos hoteleiros; 

b) Empreendimentos de turismo de habitação;  

c) Empreendimentos de turismo no espaço rural; 

d) Parques de campismo e caravanismo. 

4- A densidade máxima de camas de cada NDE TL, aplicável no máximo a 40% da 

área de intervenção, é de 40 camas/ha, excluindo os parques de campismo e de 

caravanismo, não podendo a capacidade ser superior a 80 camas. 

5- O afastamento dos limites dos NDE TL a usos incompatíveis deve assegurar que 

não é diminuída a qualidade ambiental e paisagística da área de intervenção, 

respeitando-se os seguintes afastamentos mínimos: 

a) Instalações pecuárias, explorações de inertes, aterros sanitários e parques 

de sucata, 500 metros; 

b) Áreas industriais, 200 metros. 

6- A execução dos NDE TL é precedida de contratualização entre a câmara municipal 

e o promotor. 
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SECÇÃO IV 

Outras tipologias de turismo em solo rústico 

 

Artigo 46.º 

Parâmetros de edificabilidade 

1- Os estabelecimentos hoteleiros isolados (Hi), que incluem pousadas, hotéis e 

hotéis rurais construídos de raiz, são admitidos se considerados, cumulativamente, 

os seguintes critérios:  

a) A capacidade máxima admitida para cada empreendimento é de 200 

camas; 

b) A densidade máxima de ocupação dos terrenos é de 40 camas/ha; 

c) Devem ter a categoria mínima de 3 estrelas e estar associados a 

equipamentos de recreio e lazer de ar livre, como campo de jogos, piscinas, 

percursos pedonais e ciclovias, entre outros. 

2- Excetuam-se da alínea b) do artigo anterior, o caso das tipologias de TER, TH e de 

Hotéis a instalar em edifícios existentes ou que incluam a recuperação de edifícios 

classificados de interesse municipal, em que se admite a ampliação até 50% da 

área de construção do edifício preexistente. 

3- Para os estabelecimentos referidos no número anterior, a edificabilidade resultante 

da aplicação dos parâmetros de ampliação pode ser concretizada em edifícios 

novos não contíguos, de forma a promover soluções mais adequadas do ponto de 

vista do funcionamento das várias componentes dos empreendimentos, assim 

como ao nível da integração urbanística e paisagística do edificado.   

 

CAPÍTULO II 

ESPAÇOS AGRÍCOLAS 

 
Artigo 47.º 

Identificação 

1- Os espaços agrícolas integram as manchas agrícolas de elevada capacidade, bem 

como os solos de aptidão marginal e que, globalmente, se destinam, 

preferencialmente, à manutenção e desenvolvimento do potencial produtivo, 

privilegiando as produções com denominação de origem protegida sob regimes de 

exploração extensiva, podendo acolher outras atividades complementares ou 

potenciadoras do aproveitamento dos recursos em presença. 

2- Os espaços agrícolas dividem-se em duas subcategorias: 

a) Espaços agrícolas de produção; 
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b) Espaços agrícolas de produção agropecuária. 

 

SECÇÃO I 

Espaços agrícolas de produção 

 
Artigo 48.º  

Usos 

1- Constituem usos compatíveis dos usos agrícola ou pecuário dominantes, podendo 

em alguns casos ter o caráter de uso complementar: 

a) Obras de construção de apoios agrícolas e instalações para produção 

agrícola, transformação de produtos, armazenamento, comercialização ou 

de carácter artesanal, diretamente afetos à exploração agrícola; 

b) Equipamentos para a produção de energia a partir de fontes de energia 

renováveis; 

c) Empreendimentos de turismo no espaço rural e de turismo de habitação; 

d) Atividades de animação turística, de recreio e lazer e de animação 

ambiental; 

e) Equipamentos e infraestruturas intrinsecamente associados às funções de 

solo rústico ou que sejam incompatíveis com o solo urbano. 

2- Consideram-se como uso interdito em espaço agrícola qualquer ação de 

arborização e rearborização, excluindo: 

a) As ações de arborização e rearborização para fins exclusivamente agrícola; 

b) As enquadradas em operações urbanísticas sujeitas a controlo prévio e em 

infraestruturas rodoviárias; 

c) As de proteção da rede hidrográfica. 

 

Artigo 49.º 

Regime de edificabilidade 

1- Nos espaços agrícolas de produção, a edificabilidade, sem prejuízo do disposto na 

legislação específica em vigor e dos princípios de salvaguarda estabelecidos no 

presente Regulamento, deve cumprir os seguintes parâmetros: 

Usos  Índice  
máximo 
de  
utilização 

Área  
máxima 
de 
impermeabilização 
do solo (m2) 

Área  
máxima  
de  
construção  
 (m2) 

Dimensão  
mínima  
da  
parcela 

Altura  
máxima  
da  
fachada 
(m) 

N.º  
máximo  
de 
Pisos 

Atividades  
agrícolas,  
florestais e pecuárias1 

e
m

 

s
o
lo

s
 

a
fe

to
s
 

à
 R

A
N

 0,01* 750*  750* A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

7* - 
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Usos  Índice  
máximo 
de  
utilização 

Área  
máxima 
de 
impermeabilização 
do solo (m2) 

Área  
máxima  
de  
construção  
 (m2) 

Dimensão  
mínima  
da  
parcela 

Altura  
máxima  
da  
fachada 
(m) 

N.º  
máximo  
de 
Pisos 

Empreendimentos de 
turismo de habitação e de 
turismo no espaço rural 

0,15 
 (ou até 50% da 
área preexistente) 

600 - A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

7 2 

Estabelecimentos 
industriais ou comerciais 
complementares à 
atividade agrícola 

0,01* 750 750* A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

7* - 

Equipamentos 
intrinsecamente 
associados às funções de 
solo rústico ou que sejam 
incompatíveis com o solo 
urbano 

- 600 600 A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

5* - 

Atividades de animação 
turística, de recreio e lazer 
e de animação ambiental 

0,1 50 50 A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

5 - 

Atividades  
agrícolas e  
florestais 

e
m

 s
o
lo

s
 n

ã
o
 a

fe
to

s
 à

 R
A

N
 

0,02** - 1000* 
(1) 
 

A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

7*  - 

Pecuárias 0,1* - - A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

7* - 

Empreendimentos de 
turismo de habitação e de 
turismo no espaço rural 

0,25 
(ou até 50% da 
área preexistente)  

- - A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

7* 2 

Estabelecimentos 
industriais ou comerciais 
complementares à 
atividade agrícola 

0,1* 1000 1000* A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

10* - 

Equipamentos 
intrinsecamente 
associados às funções de 
solo rústico ou que sejam 
incompatíveis com o solo 
urbano 

0,2  - - A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

7* - 

Atividades de animação 
turística, de recreio e lazer 
e de animação ambiental 

0,1 50 50 A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

5 - 

* os parâmetros consideram-se máximos; com exceção nos casos devidamente justificados técnica e/ou 
economicamente;  
** o índice de utilização é referente à área da exploração agrícola;  

(1) A área total de implantação de edificações e respetivas ampliações e impermeabilizações não 
pode exceder 1 % da área da exploração agrícola com o máximo de 750 m2. No caso das 
explorações hortofrutícolas, florícolas, pecuárias, olivícolas e vitivinícolas, a área total de 
implantação de edificações e respetivas ampliações e impermeabilizações pode exceder aquele 
limite, desde que devidamente justificada. 

 
2- São admitidas construções afetas à prospeção geológica e hidrogeológica e 

exploração de recursos geológicos e respetivos anexos de apoio à exploração 

desde que: 

a) O acesso permita o suporte das cargas viárias geradas pela atividade a 

instalar, sem prejuízo da coexistência pacífica com outras funções e 

atividades instaladas na envolvência de todo o percurso; 
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b) A exploração não se traduza em impactes ambientais negativos nas 

atividades próximas e na paisagem; 

c) Quando inserida em RAN, o índice de utilização, abrangendo a edificação 

eventualmente existente para o mesmo fim, não pode ser superior a 0,01 

da área do prédio nem a área de construção total ser superior a 500 m2; 

d) A altura da fachada seja superior a 5 metros, salvo por razões de ordem 

técnica; 

e) A área máxima de impermeabilização do solo não pode ser superior a 500 

m2. 

 

SECÇÃO II 

Espaços agrícolas de produção agropecuária 

 

Artigo 50.º 

Identificação e usos 

1- Constitui-se como subcategoria do espaço agrícola, os espaços agrícolas de 

produção agropecuária, que correspondem a áreas onde existem atividades 

pecuárias que, pela sua dimensão e relevo no tecido económico municipal, foram 

delimitadas enquanto categoria autónoma em solo rústico. 

2- Estes espaços destinam-se ao desenvolvimento da atividade pecuária, sendo 

admissíveis usos complementares como indústria, comércio e serviços, desde que 

relacionados com a atividade principal. 

 

Artigo 51.º 

Regime de edificabilidade 

1- Permite-se nestes espaços a construção de edifícios e outras estruturas de apoio 

ao desenvolvimento da atividade pecuária, que visem o melhor desempenho 

ambiental da exploração, a sua dotação de condições de qualidade e conforto 

animal, em respeito pelas normas legais e regulamentares. 

2- Os parâmetros de edificabilidade são os seguintes: 

a) Índice máximo de impermeabilização de 80%;  

b) Índice máximo de construção de 0,60; 

c) Altura máxima da fachada de 10 metros, exceto nos casos devidamente 

justificados técnica e/ou economicamente.  
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CAPÍTULO III 

ESPAÇOS FLORESTAIS 

 

Artigo 52.º 

Identificação e usos 

1- Sem prejuízo do disposto no PROFLVT e dos demais regimes aplicáveis, os 

espaços florestais são áreas de uso ou de vocação florestal dominante, destinados 

prioritariamente ao aproveitamento dos recursos florestais e à salvaguarda do seu 

valor ambiental e paisagístico, assegurando a permanência da estrutura verde e do 

papel que desempenha na promoção das atividades de recreio e lazer da 

população. 

2- A ocupação e a gestão dos espaços florestais cumprem, para além das disposições 

legais aplicáveis a cada situação, as disposições constantes do anexo II do 

presente regulamento, do qual é parte integrante, e que materializam e 

compatibilização com o PDMO e com as orientações estratégicas florestais do 

PROFLVT. 

3- As disposições a que se refere o número anterior são definidas por sub-região 

homogénea, função, objetivos específicos, normas de intervenção e espécies 

florestais prioritárias. 

4- Admitem-se ainda nestes espaços os usos e instalações compatíveis com a 

exploração dos recursos presentes, nomeadamente a atividade de silvo-pastorícia, 

as ações de vigilância, deteção e combate de incêndios florestais, bem como as 

atividades desportivas, recreativas e turísticas, desde que não comprometam o 

potencial produtivo ou a função de proteção dos solos e da rede hidrográfica que o 

revestimento vegetal assegura. 

5- Qualquer que seja o tipo de instalações admitido neste espaço, tem de ser 

garantida a contenção de possíveis fontes de ignição de incêndios nas instalações 

e respetivos acessos.  

6- As ações de florestação e reflorestação devem: 

a) Promover a plantação das espécies prioritárias e relevantes definidas por 

sub-região homogénea, inclusive na reflorestação de áreas ardidas; 

b) Respeitar a vegetação das galerias ripícolas, salvaguardando a vegetação 

arbórea e arbustiva autóctone; 

c) Ser realizadas em acordo com as boas práticas, com a menor alteração e 

mobilização de solo possível, sempre de acordo com as curvas de nível, 

minimizando a erosão hídrica; 



 
Plano Diretor Municipal de Ourém 

 
 

 44 

d) Em áreas de declive mais acentuado, ponderar a utilização de medidas de 

engenharia natural na estabilização de terraços. 

7- Os espaços florestais compreendem as seguintes subcategorias: 

a) Espaços florestais de produção; 

b) Espaços florestais de conservação; 

c) Espaços mistos. 

 

SECÇÃO I 

Espaços florestais de produção 

 

Artigo 53.º 

Caracterização e Usos 

1- Os espaços florestais de produção correspondem às áreas de uso ou vocação 

florestal, cuja função principal é de produção de madeira e de biomassa para 

energia, bem como outros materiais orgânicos, tais como a resina, localizando-se, 

maioritariamente, na sub-região homogénea do Alto Nabão do PROFLVT. 

2- Constituem usos complementares e compatíveis: 

a) Atividades agrícolas extensivas e pecuárias; 

b) O processamento e transformação de produtos florestais, agrícolas ou 

pecuários; 

c) Prospeção geológica e hidrogeológica; 

d) Empreendimentos de turismo no espaço rural e de habitação, 

estabelecimentos hoteleiros isolados (Hi) - pousadas, hotéis e hotéis rurais 

construídos de raiz, parques de campismo e caravanismo; 

e) Atividades de animação turística, de recreio e lazer e de animação 

ambiental ou outras vertentes de aproveitamento de espaços florestais 

compatíveis em regime de uso múltiplo; 

f) Equipamentos e infraestruturas públicas ou de serviço público, incluindo 

Infraestruturas hidráulicas, que constituem funções do solo rústico ou que 

são incompatíveis com a integração em solo urbano; 

g) Instalações para aproveitamento de recursos energéticos renováveis; 

h) Atividades de vigilância, prevenção e combate a incêndios florestais. 

 



 
Plano Diretor Municipal de Ourém 

 
 

 45 

Artigo 54.º 

Regime de edificabilidade 

1- Nos espaços florestais de produção, a edificabilidade, sem prejuízo do disposto na 

legislação específica em vigor e dos princípios de salvaguarda estabelecidos no 

presente Regulamento, deve cumprir os seguintes parâmetros: 

Usos  Índice  

máximo 

de utilização 

Área máxima 

de impermeabilização do 

solo (m2) 

Área  

máxima  

de  

construção  

 (m2) 

Dimensão  

mínima  

da  

parcela 

Altura  

máxima  

da  

fachada  

(m) 

N.º  

máximo  

Pisos 

Atividades  
agrícolas,  

florestais e pecuárias 

0,02** - 200* 

 

A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI. 

5* - 

Turismo 0,20*** - - A necessária 
apenas para 
satisfazer 

PMDFCI 

7* 2 

Estabelecimentos 

industriais ou 

comerciais 

complementares à 

atividade florestal 

- 2000 2000 (1) A necessária 
apenas para 
satisfazer 

PMDFCI 

10* - 

Equipamentos - 600 200 A necessária 
apenas para 
satisfazer 

PMDFCI 

5* - 

Atividades de 

animação turística, 

de recreio e lazer e 

de animação 

ambiental 

0,1 50 50 A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

5 - 

* os parâmetros consideram-se máximos; com exceção nos casos devidamente justificados 

técnica e/ou economicamente;  

** o índice de utilização é calculado, tendo a área da exploração como indicador de referência;  

*** ou a ampliação da construção existente corresponder a 50% da área preexistente; admitindo-

se a possibilidade de se optar pelo parâmetro urbanístico mais favorável;  

(1) salvo casos excecionais de interesse técnico-económico reconhecido pela Câmara Municipal 

e demonstrada a correta integração paisagística no território. 

 

2- São admitidas construções afetas à prospeção geológica e hidrogeológica 

a) A altura da fachada não seja superior a 5 metros, salvo por razões de ordem 

técnica; 

b) A área máxima de impermeabilização do solo não seja superior 10% da área 

da exploração. 
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SECÇÃO II 

Espaços florestais de conservação 

 

Artigo 55.º 

Caracterização e Usos 

1- Os espaços florestais de conservação correspondem a áreas que contribuem para 

a manutenção da diversidade dos habitats, das espécies florísticas e faunísticas e 

das paisagens, tais como:   

a) Áreas de floresta, vegetação herbácea e arbustiva presentes no maciço 

calcário estremenho não inseridas no Sítio de Interesse Comunitário das 

Serras de Aire e Candeeiros, da Rede Natura 2000 e não classificadas como 

Espaço Natural;  

a) Áreas florestais inseridas no Sítio de Interesse Comunitário de Sicó/Alvaiázere 

na sub-região homogénea do Alto Nabão do PROF de Lisboa e Vale do Tejo.  

2- Constituem usos complementares e compatíveis: 

a) Agricultura e pecuária extensivas; 

b) Atividades de animação turística, de recreio e lazer e de animação ambiental; 

c) Equipamentos e infraestruturas públicos ou de serviço público, incluindo 

Infraestruturas hidráulicas, que constituem funções do solo rústico ou que são 

incompatíveis com a integração em solo urbano; 

d) Atividades de vigilância, prevenção e combate a incêndios florestais; 

e) Empreendimentos de turismo no espaço rural e de habitação, estabelecimentos 

hoteleiros isolados (pousadas, hotéis e hotéis rurais construídos de raiz) (Hi). 

3- Nas áreas a florestar e a reflorestar devem ser utilizadas espécies autóctones de 

crescimento lento e de modo extensivo. 

4- Nestes espaços devem privilegiar-se as seguintes utilizações de modo a garantir a 

conservação e a divulgação dos habitats e das populações de espécies: 

a) Silvicultura, onde se devem adotar as seguintes orientações de gestão: 

i. Condicionar a mobilização do solo; 

ii. Adotar práticas silvícolas específicas compatíveis com a conservação 

de espécies e habitats; 

iii. Condicionar a arborização e rearborização de modo a evitar que seja 

uma ameaça à conservação de espécies e habitats; 

iv. Conservar e recuperar povoamentos florestais autóctones de modo a 

assegurar o habitat adequado de alimentação, abrigo e reprodução das 

espécies da fauna; 
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v. Promover a regeneração natural;  

b) Atividades de educação ambiental, onde se promova e divulgue os valores 

naturais em causa. 

 

Artigo 56.º 

Regime de edificabilidade 

1- Nos Espaços Florestais de Conservação, a edificabilidade, sem prejuízo do 

disposto na legislação específica em vigor e dos princípios de salvaguarda 

estabelecidos no presente Regulamento, deve cumprir os seguintes parâmetros: 

Usos  Índice  
máximo 
de  
utilização 

Área  
máxima 
de impermeabilização 
(m2) 

Área  
máxima  
de  
construção  
 (m2) 

Dimensão  
mínima  
da  
parcela 

Altura  
máxima  
da  
fachada (m) 

N.º  
máximo  
Pisos 

Atividades agrícolas, 
florestais e 
pecuárias 

0,01** - 100* 
 

A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI. 
 

5* - 

Turismo 0,20*** - - A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

7* 2 

Equipamentos  - 200 100 A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

5* - 

Atividades de 
animação turística, 
de recreio e lazer e 
de animação 
ambiental; 

 

0,1 
 

50 50 A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

5 - 

* os parâmetros consideram-se máximos; com exceção nos casos devidamente justificados técnica e/ou 
economicamente;  
** o índice de utilização é cálculo, tendo a área da exploração como indicador de referência. 
*** ou a ampliação da construção existente corresponder a 50% da área preexistente; admitindo-se a 
possibilidade de se optar pelo parâmetro urbanístico mais favorável. 
 

SECÇÃO III 

Espaços mistos  

 
Artigo 57.º 

Caracterização e Usos 

1- Os espaços mistos correspondem a áreas florestais com uso agrícola alternado e 

funcionalmente complementares, nos quais se privilegia a agricultura e a 

silvicultura.  

2- Apenas se admite ações de arborização ou rearborização com recurso a espécies 

autóctones ou de crescimento lento. 

3- Constituem usos complementares e compatíveis: 

a) Atividades pecuárias; 
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b) A transformação de produtos agrícolas, florestais ou pecuários ou de caráter 

industrial ou comercial complementares destas atividades; 

c) Habitação para residência própria e permanente de agregados familiares, 

desde que exerçam a atividade florestal ou agrícola ou ainda atividades 

complementares destas; 

d) Prospeção geológica e hidrogeológica; 

e) Empreendimentos de turismo no espaço rural, de habitação e parques de 

campismo e caravanismo; 

f) Atividades de animação turística, de recreio e lazer e de animação ambiental; 

a) Equipamentos e infraestruturas públicos ou de serviço público, incluindo 

Infraestruturas hidráulicas, que constituem funções do solo rústico ou que são 

incompatíveis com a integração em solo urbano; 

g) Instalações para aproveitamento de recursos energéticos renováveis; 

h) Atividades de vigilância, prevenção e combate a incêndios florestais. 

 

Artigo 58.º 

Regime de edificabilidade 

1- Nos Espaços Mistos, a edificabilidade, sem prejuízo do disposto na legislação 

específica em vigor e dos princípios de salvaguarda estabelecidos no presente 

Regulamento, deve cumprir os seguintes parâmetros: 

Usos  Índice  
máximo 
de  
utilização 

Área  
máxima 
de impermeabilização 

Área  
máxima  
de  
construção  
 (m2) 

Dimensão  
mínima  
da  
parcela 

Altura  
máxima  
da  
fachada (m) 

N.º  
máximo  
Pisos 

Atividades agrícolas,  
florestais e 
pecuárias 

0,02** - 500* 
 

A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI. 
 

5* - 

Habitação  0,01 400 400  4 (ha) 7 2 

Turismo 0,20 - - A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

7* 2 

Estabelecimentos 
industriais ou 
comerciais 
complementares 
à atividade 
agrícola e 
florestal 

-  2000 2000 A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

10* 2 

Equipamentos  - 500 500 A necessária 
apenas para 
satisfazer 
PMDFCI 

5* - 

* os parâmetros consideram-se máximos; com exceção nos casos devidamente justificados técnica e/ou 
economicamente;  
** o índice de utilização é cálculo, tendo a área da exploração como indicador de referência;  
(1) salvo casos excecionais de interesse técnico-económico reconhecido pela Câmara Municipal e 
demonstrada a correta integração paisagística no território. 
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2- São admitidas construções afetas à prospeção geológica e hidrogeológica: 

a) A altura da fachada não seja superior a 5 metros, salvo por razões de ordem 

técnica; 

b) A área máxima de impermeabilização do solo não seja superior a 500 m². 

 

CAPÍTULO IV 

ESPAÇOS DE EXPLORAÇÃO DE RECURSOS GEOLÓGICOS 

 
Artigo 59.º 

Identificação e usos 

1- Estes espaços destinam-se à exploração de recursos geológicos e atividades 

complementares, a desenvolver em conformidade com o regime de concessão ou 

licença de exploração juridicamente válida nos termos da legislação aplicável. 

2- Nestes espaços não são permitidas alterações de uso ou outras ações que, pela 

sua natureza, comprometam o aproveitamento e exploração dos recursos 

geológicos e energéticos. 

3- As formas de exploração a utilizar não podem em qualquer circunstância 

comprometer a vocação ou o uso dos espaços envolventes, ficando a entidade 

responsável pela exploração obrigada a tomar as medidas necessárias a garantir 

esse objetivo, especialmente quando se tratar de localizações nas proximidades 

de áreas integradas em solo urbano ou de especial sensibilidade ambiental ou 

paisagística, devendo garantir-se que as áreas de exploração, transformação e 

armazenagem cumpram os seguintes afastamentos mínimos:  

a) 300 metros do limite dos perímetros rústicos e urbanos; 

b) 200 metros de qualquer construção afeta a habitação, empreendimentos 

destinados a turismo, áreas de animação turística, de recreio e lazer e 

equipamentos, quando não integrados em perímetros rústicos ou urbanos.  

4- Os afastamentos estabelecidos no número anterior podem ser reduzidos desde 

que garantida a compatibilização entre a exploração e as atividades envolventes 

em sede de plano de pormenor ou de avaliação de impacte ambiental a que se 

refere o n.º 3 do artigo 25.º. 

5- Nestes espaços só são permitidas: 

a) Como complementares da atividade extrativa, as instalações e construções 

que se destinem à exploração dos referidos recursos, instalações de apoio 

social dos trabalhadores, instalações afetas ao pessoal de segurança e 

vigilância e instalações destinadas a indústrias de transformação dos 

próprios produtos da exploração ou de produtos de outras áreas de 
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exploração, nos casos em que a sua localização em solo urbano não 

permitam a compatibilidade com os usos e atividades aí instalados, nas 

condições expressas do artigo 23.º, e enquanto a exploração em causa 

estiver efetivamente ativa, com laboração permanente e ininterrupta e não 

tiver esgotado 80% da área total de exploração; 

b) Como compatível, e de forma a aproveitar sinergias, a transformação de 

produtos de outras áreas de exploração, enquanto perdurar a atividade 

extrativa onde essa transformação se localiza. 

6- Cumulativamente com o cumprimento de todas as disposições legais e 

regulamentares em vigor, constituem obrigação e encargo da entidade proprietária 

da unidade a instalar a construção, manutenção e gestão dos sistemas que 

garantam, de modo permanente e eficaz: 

a) O controle e tratamento dos efluentes eventualmente produzidos; 

b) A eliminação de todas as formas de degradação ambiental e paisagística 

resultante da laboração, deposição e armazenamento dos produtos da 

exploração, salientando uma boa gestão das escombreiras; 

c) A deposição dos materiais comercializáveis e das escombreiras no interior 

da área licenciada para exploração, deverá apresentar uma morfologia que 

os permita acondicionar em condições de estabilidade, com declives pouco 

acentuados, e ocultá-los dos pontos de observação dominantes; 

d) A preservação ou utilização sustentável dos recursos naturais e a 

minimização dos impactes sobre a área envolvente, particularmente em 

relação aos aglomerados populacionais e rede viária, com a introdução de 

cortinas arbóreas com o porte adequado e que ocupem pelo menos 80% 

das áreas de defesa; 

e) As obras e sinalização necessárias à segurança de pessoas e bens durante 

e após o período de exploração, nomeadamente em relação às áreas de 

escavação e utilização de explosivos; 

f) A recuperação paisagística das áreas cuja exploração tenha cessado, não 

se admitindo o recurso à plantação do eucalipto e de outras espécies não 

autóctones de crescimento rápido. 

7- Constitui ainda obrigação e encargo do proprietário da unidade instalada ou a 

instalar a realização das intervenções de minimização dos impactes ambientais 

negativos, resultantes do atravessamento dos perímetros rústicos ou urbanos pelo 

tráfego pesado de transporte dos produtos resultantes da atividade de extração.  

8- O licenciamento da ampliação de uma área extrativa só é admitido se a 

recuperação paisagística e ambiental da área já explorada se tiver iniciado. 
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9- Em caso de cessação definitiva da exploração, os edifícios e restantes instalações 

utilizadas na mesma devem ser demolidos ou deslocalizados, a menos que o 

município expressamente considere que razões de interesse patrimonial, científico 

ou de desenvolvimento local aconselhem a sua preservação e reutilização para 

outros fins compatíveis com o estatuto do solo rústico. 

10- A suspensão de uma exploração não pode ser superior a 12 meses. 

 

Artigo 60.º 

Recuperação paisagística  

A recuperação paisagística dos espaços afetos à exploração de recursos 

geológicos pode incorporar a utilização de resíduos inertes provenientes do 

tratamento de Resíduos de Construção e Demolição (RCD) não perigosos, após 

triagem, britagem e crivagem em local adequado. 

 

Artigo 61.º 

Regime de edificabilidade 

A construção de novos edifícios fica condicionada aos seguintes parâmetros de 

edificabilidade: 

a) Apenas se admitem os necessários à exploração dos recursos geológicos e 

atividades complementares e compatíveis descritas no artigo anterior e 

destinados a funções administrativas, de apoio social aos trabalhadores, de 

transformação dos produtos explorados ou da sua exposição ou 

comercialização; 

b) A altura de fachada não seja superior a 10 metros, exceto por razões 

técnicas devidamente justificadas; 

c) Área máxima de impermeabilização do solo não seja superior a 10% da 

área licenciada para exploração. 

 

CAPÍTULO V 

ESPAÇOS NATURAIS E PAISAGÍSTICOS 

 
Artigo 62.º 

Identificação e usos 

1-  A categoria de espaços naturais e paisagísticos representa as áreas de elevado 

valor paisagístico e ambiental, cuja salvaguarda é imprescindível, considerando 
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que estas assumem uma função preponderante na conservação da natureza, na 

biodiversidade e estruturação da paisagem do território concelhio.  

2- As áreas incluídas nesta categoria de espaço são parte integrante da Estrutura 

Ecológica Municipal, englobando áreas onde se registam valores naturais, 

nomeadamente no Parque Natural da Serra de Aire e Candeeiros e noutros Sítios 

de Importância Comunitária da Rede Natura 2000 e  integrando ainda as áreas da 

Reserva Ecológica Nacional e Reserva Agrícola Nacional que possam contribuir 

para os valores e objetivos descritos no número anterior e que, de acordo com a 

delimitação constante da Planta de Ordenamento, correspondem às seguintes 

áreas: 

a) Lombas de Fátima; 

b) Serra de Aire; 

c) Área dos Valinhos; 

d) Cabeço da Giesteira/Cabeço do Vento; 

e) Monte do Castelo de Ourém; 

f) Canhão Fluviocársico do Agroal. 

 

Artigo 63.º 

Disposições orientadoras comuns 

1- Salvo o disposto na legislação aplicável e no presente Regulamento, 

nomeadamente no que respeita às áreas sujeitas a regime de proteção no Parque 

Natural da Serra de Aire e Candeeiros, é definido um conjunto de práticas de 

acordo com os objetivos de conservação da natureza e da biodiversidade em 

presença e de correta gestão dos recursos naturais para os seguintes usos e 

atividades: 

a) Agricultura e pecuária;  

b) Florestal; 

c) Turismo;  

d) Edificações e infraestruturas. 

2- Nos espaços naturais e paisagísticos a atividade florestal deve reger–se pelos 

seguintes objetivos: 

a) Recuperar o perfil do solo através de arborizações que induzam o 

restabelecimento da sua capacidade produtiva; 

b) Manutenção ou reforço dos povoamentos de quercíneas; 

c) Garantir a integridade ecológica das águas interiores pela manutenção e 

recuperação das cortinas ripícolas existentes; 
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d) Dinamizar o aproveitamento dos espaços florestais para uma gestão de uso 

múltiplo, com a produção de plantas associadas ao uso florestal do solo, 

nomeadamente plantas aromáticas e medicinais, bem como cogumelos; 

e) Orientar a floresta de produção recorrendo à utilização de espécies 

indígenas com bom potencial produtivo que permitam obter madeira de 

qualidade e outros produtos não lenhosos; 

f) Aplicar técnicas silvícolas capazes de elevar o valor comercial do produto 

final. 

3- Nos espaços naturais não integrados na área do Parque Natural da Serra de Aire e 

Candeeiros e integrados na Rede Natura2000, aplicam-se cumulativamente as 

orientações de gestão do Plano Setorial Rede Natura2000 elencadas no Anexo I 

do presente regulamento. 

4- Deve realizar-se a manutenção dos sistemas agrícolas de elevado valor natural, 

nomeadamente os relvados naturais de Thero-Brachypodietea sob coberto de 

olival e de prados calcários semi-naturais, matos baixos mediterrânicos e tomilhais, 

bem como através do pastoreio extensivo com caprinos e ovinos ou de rotações 

incorporando o pousio. 

5- É interdita a instalação e a ampliação de explorações de massas minerais. 

6- Nestes espaços são permitidos os seguintes empreendimentos turísticos, desde 

que reconhecidos como turismo de natureza: 

a) Empreendimentos de turismo de habitação; 

b) Empreendimentos de turismo no espaço rural;  

c) Parques de campismo e de caravanismo. 

7- Os projetos turísticos referidos no número anterior devem contribuir para a 

preservação, recuperação e valorização dos elementos do património construído 

existentes, designadamente através do aproveitamento de casas ou outras 

construções tradicionais, passíveis de integração nessas modalidades de 

empreendimentos. 

8- São ainda admitidas obras de construção e de ampliação de edificações de apoio 

às atividades agrícolas, florestais e pecuárias desde que observem os seguintes 

requisitos: 

a) As edificações devem integrar-se na envolvente natural e ser construídas 

em compatibilidade com os valores paisagísticos, ecológicos e culturais em 

presença; 

b) A necessidade da edificação tem de ser justificada, designadamente pela 

inexistência de outras edificações que possam cumprir a mesma função; 



 
Plano Diretor Municipal de Ourém 

 
 

 54 

c) Não podem ser edificadas novas caves nem ampliadas as caves 

existentes; 

d) A altura da edificação não pode exceder 3,5 m, com exceção de silos, 

depósitos de água ou instalações especiais devidamente justificadas; 

e) A área de implantação não pode exceder 50 m2, exceto nos casos em que 

a legislação específica obrigue a uma área superior. 

9- As obras de edificação e de infraestruturação devem ainda observar os seguintes 

critérios: 

a) O traçado arquitetónico das edificações deve privilegiar os valores 

essenciais da arquitetura tradicional da região; 

b) É obrigatório o tratamento paisagístico adequado, a executar de acordo 

com projeto realizado para o efeito, com vista ao enquadramento 

paisagístico, à estabilização de terras, à redução dos impactes visuais 

negativos, bem como à manutenção do coberto vegetal e da arborização 

existentes nas áreas envolventes; 

c) Deve ser assegurado que durante a execução das obras vão ser tomadas 

as medidas necessárias para minimizar as perturbações ambientais e 

reduzir os impactes negativos correspondentes; 

d) O abastecimento de água, a drenagem e tratamento de efluentes e o 

abastecimento de energia elétrica, caso não exista rede pública, têm que 

ser assegurados por sistema autónomo ambientalmente sustentável. 

 

SECÇÃO I 

Áreas do PNSAC sem regime de proteção e outros espaços naturais 

 

Artigo 64.º 

Objetivos e Usos 

1- As formas de ocupação e utilização do solo dos espaços pertencentes a esta 

categoria subordinam-se estritamente às exigências e condicionamentos impostos 

pela necessidade de salvaguarda das suas características essenciais, proteção e 

manutenção dos seus valores e potencialidades naturais, nomeadamente na 

preservação de habitats prioritários e de resguardo de espécies autóctones e 

endemismos aí existentes, devendo assegurar-se: 

a) A promoção de regeneração natural; 

b) A conservação e a recuperação de áreas de matagal mediterrâneo, de 

vegetação herbácea e arbustiva;  

c) A conservação do património geológico e geomorfológico; 
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d) A preservação e a promoção de práticas agrícolas não intensivas de 

interesse cultural e paisagístico, nomeadamente olival tradicional em 

socalcos, compatíveis com a conservação de habitats; 

e) A promoção do pastoreio extensivo. 

2- Sem prejuízo de todos os restantes condicionamentos legais ou regulamentares 

aplicáveis, nestes espaços apenas se admitem atividades que valorizem os 

valores naturais e paisagísticos existentes, admitindo-se como atividades 

compatíveis as seguintes ações e usos: 

a) Centros de interpretação ambiental e/ou de apoio a atividades ambientais; 

b) Silvicultura de modo não intensivo de espécies autóctones e de 

crescimento lento, em que o processo de plantação não envolva alterações 

das condições morfológicas e topográficas; 

c) Prática de atividades ligadas ao recreio, ao lazer e ao contacto com a 

natureza e com as culturas locais respeitadoras dos valores ambientais 

intrínsecos; 

3- Nestes espaços são interditas, com exceção das situações previstas na legislação 

em vigor, as seguintes utilizações: 

a) Silvicultura com espécies florestais exóticas e não autóctones de 

crescimento rápido; 

b) Exploração de depósitos e massas minerais; 

c) Introdução de espécies florestais e faunísticas exóticas; 

d) Alteração da morfologia e topografia do terreno, exceto quando esses 

trabalhos correspondam a ações de valorização ambiental ou de 

consolidação e limpeza das margens dos cursos de água; 

e) Cortes rasos de espécies florestais autóctones; 

f) Armazenamento de combustíveis e de materiais explosivos e perigosos; 

g) Projetos destinados ao aproveitamento das energias renováveis, com 

exceção dos de micro-produção.   

 

Artigo 65.º 

Regime de edificabilidade 

1- Nos espaços naturais e paisagísticos, a edificabilidade, sem prejuízo do disposto 

na legislação específica em vigor e dos princípios de salvaguarda estabelecidos no 

presente Regulamento, restringe-se aos seguintes casos: 

a) Obras de ampliação de edifícios pré-existentes que não destruam valores 

naturais em presença, desde que o acréscimo de área não seja superior a 

50% da área de construção existente, salvo para obras de ampliação que 
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se destinem à dotação de condições básicas de habitabilidade e 

salubridade ou ao cumprimento dos requisitos legais exigidos pela atividade 

exercida; 

b) Obras de alteração e demolição de edifícios com usos habitacionais, 

turísticos e agrícola, mantendo o número de pisos existente; 

c) Obras de construção e de ampliação destinadas a equipamentos de 

animação turística, de recreio e lazer e de apoio a projetos de atividades 

ambientais em que o índice de utilização máximo corresponde a 0,6 da 

área do prédio, não podendo a área de construção ser superior a 300m2; 

d) Obras de vigilância, prevenção e combate aos fogos florestais; 

e) O número máximo de pisos permitido é de 1 acima do solo com uma altura 

de fachada máxima de 4,5m. 

  

SECÇÃO II 

Áreas Sujeitas a Regime de Proteção do PNSAC 

 

Artigo 66.º 

Tipologias de proteção 

Na área do PNSAC, encontram-se identificadas, na Planta de Ordenamento – 

Salvaguardas, as seguintes tipologias sujeitas a regime de proteção: 

a) Áreas de proteção parcial: 

i) Áreas de proteção parcial do tipo I que correspondem a espaços que 

contêm valores naturais e paisagísticos cujo significado e importância, 

do ponto de vista da conservação da natureza e da biodiversidade, se 

assumem no seu conjunto como relevantes ou excecionais, 

apresentando uma sensibilidade ecológica elevada ou moderada. 

ii) Áreas de proteção parcial do tipo II, que correspondem a espaços que 

contêm valores naturais e paisagísticos relevantes com moderada 

sensibilidade ecológica e que desempenham funções de 

enquadramento ou transição para as áreas de proteção parcial do tipo I. 

b)  Áreas de proteção complementar: 

i) Áreas de proteção complementar do tipo I, que correspondem a 

espaços que estabelecem o enquadramento, transição ou 

amortecimento de impactes relativamente às áreas de proteção parcial, 

incluindo também valores naturais e ou paisagísticos relevantes, 

designadamente ao nível da diversidade faunística. 
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ii) Áreas de proteção complementar do tipo II, que correspondem a 

espaços de natureza diversa cujos valores ou necessidades de gestão 

visam salvaguardar aspetos concretos da singularidade do Parque 

Natural das Serras de Aire e Candeeiros. 

 

ARTIGO 67.º 

Atos e atividades interditos comuns 

Nas áreas sujeitas a regimes de proteção no PNSAC, para além das interdições 

previstas em legislação específica e sem prejuízo das disposições específicas para 

esses regimes de proteção, são interditos os seguintes atos e atividades: 

a) A introdução de espécies não indígenas, com as exceções previstas em 

legislação específica, ou o repovoamento com espécies invasoras; 

b) A instalação ou ampliação de aterros destinados a resíduos perigosos, não 

perigosos ou inertes, com exceção dos previstos nos planos de pedreira ou 

em outros projetos aprovados pela autoridade responsável pela 

conservação da natureza; 

c) A instalação de estabelecimentos industriais dos tipos 1 e 2, exceto em 

anexos de pedreiras, nos quais se permite a instalação de 

estabelecimentos industriais de tipo 2; 

d) A instalação ou ampliação de locais de gestão de resíduos, regulados pelo 

RGGR, nomeadamente, materiais de construção e demolição, de sucata e 

de veículos em fim de vida ou de outros resíduos sólidos que causem 

impacte visual negativo ou poluam o solo, o ar ou a água; 

e) A mobilização dos solos ou a realização de obras de edificação em terrenos 

com declive superior a 25 %, com exceção das explorações de massas 

minerais; 

f) A instalação e atividade de explorações pecuárias em regime de produção 

intensiva, designadamente suiniculturas, aviculturas ou quaisquer outras 

explorações similares, exceto as existentes; 

g) A instalação de novos povoamentos florestais com sistemas de produção 

lenhosa intensiva com rotações inferiores a 12 anos; 

h) A abertura ou ampliação de acessos com largura total superior a 7 m, 

incluindo passeios e bermas, exceto os casos previstos no plano rodoviário 

nacional e os traçados previstos para a rede ferroviária de alta velocidade. 
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ARTIGO 68.º 

Atos e atividades condicionados comuns 

1- Sem prejuízo dos pareceres, das autorizações ou das aprovações legalmente 

exigíveis, bem como das disposições específicas previstas para as áreas sujeitas a 

regimes de proteção, ficam sujeitos a parecer da autoridade responsável pela 

conservação da natureza, os seguintes atos e atividades: 

a) A realização de obras de construção, de novos edifícios e a, reconstrução, 

alteração ou ampliação dos existentes que envolvam um aumento de área 

superior a 50% ou uma área total de implantação superior a 200 m² para 

habitação própria e 500m2 para turismo; 

b) As utilizações dos recursos hídricos, nomeadamente a abertura de poços, 

furos e instalação de captações de água superficiais ou subterrâneas; 

c) As obras e intervenções de limpeza, recuperação e alteração da rede de 

drenagem natural e de regularização de cursos de água; 

d) A abertura de novas estradas, caminhos ou acessos e o alargamento ou 

qualquer modificação das vias existentes, bem como obras de manutenção 

e conservação que impliquem a destruição significativa do coberto vegetal, 

exceto se enquadradas nas ações previstas no Sistema Nacional de 

Defesa da Floresta contra Incêndios; 

e) A instalação e a ampliação de explorações agrícolas, agro -pecuárias e 

agroindustriais, estufas, viveiros, projetos de irrigação ou instalações de 

tratamento de águas residuais e estaleiros temporários ou permanentes; 

f) A instalação ou ampliação de depósitos de produtos explosivos ou 

inflamáveis por grosso e de combustíveis sólidos, líquidos e gasosos, 

incluindo postos de combustível; 

g) A instalação de estabelecimentos industriais do tipo 3; 

h) A instalação ou ampliação de empreendimentos turísticos reconhecidos 

como de turismo de natureza; 

i) A instalação e ampliação de equipamentos de lazer e recreio; 

2- Sem prejuízo dos pareceres, das autorizações ou das aprovações legalmente 

exigíveis, bem como das disposições específicas previstas para as áreas sujeitas a 

regimes de proteção, ficam sujeitos a autorização pela autoridade responsável 

pela conservação da natureza, os seguintes atos e atividades:  

a) A conversão de culturas de sequeiro em culturas de regadio, de culturas 

anuais em culturas perenes e de culturas agrícolas em culturas florestais, 

nos termos dos artigos 63.º e 64.º; 
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b) A instalação ou intensificação de culturas agrícolas não tradicionais, de 

explorações pecuárias ou de povoamentos florestais, nos termos dos 

artigos 63.º e 64.º; 

c) A alteração ou destruição de muros de pedra seca; 

d) A alteração da morfologia do solo; 

e) A instalação de reservatórios estanques de água para combate a incêndios; 

f) A instalação e ampliação de infraestruturas de produção, distribuição e 

transporte de energia elétrica, de telecomunicações, de transporte de gás 

natural, de distribuição e transporte de água, de saneamento básico ou de 

aproveitamento energético, designadamente parques eólicos; 

g) A instalação de construções amovíveis ou ligeiras de apoio às atividades do 

sector primário; 

h) A instalação de campos de golfe; 

i) A instalação de campos de treino de caça e de tiro; 

j) A instalação de sinalética e de painéis de índole cultural ou turística, com 

exceção da sinalização específica decorrente de obrigações legais; 

3- Excetuam-se do disposto nos n.os 1 e 2 do presente artigo as operações florestais 

conformes com plano de gestão florestal eficaz, nos casos em que, no âmbito da 

aprovação daquele plano, a entidade da autoridade responsável pela conservação 

da natureza, tenha emitido parecer favorável. 

 

Artigo 69.º 

Áreas de proteção parcial do tipo I 

1- Sem prejuízo do disposto no artigo 67º, nas áreas de proteção parcial do tipo I são 

interditos os seguintes atos e atividades: 

a) Alterações à topografia do relevo natural; 

b) A conversão de áreas naturais em áreas agrícolas, com exceção das áreas 

sujeitas a pousio, mesmo que prolongado; 

c) O alargamento superior a 3,5 m das vias e acessos existentes contabilizando a 

plataforma e bermas; 

d) A instalação de infraestruturas no subsolo fora da rede viária existente; 

e) A instalação de novos traçados de linhas elétricas aéreas de média e alta 

tensão; 

f) A instalação de infraestruturas de aproveitamento energético, designadamente 

parques eólicos; 

g) A mobilização do solo que implique o seu reviramento com afetação do 

substrato rochoso; 
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h) A instalação e a ampliação de exploração de extração de massas minerais; 

i) A realização de obras de edificação, com exceção das referidas no n.º 3 do 

presente artigo. 

2- Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, nas áreas proteção parcial do tipo I 

são condicionadas todas as atividades agrícolas, bem como todas as situações 

que originam alterações do uso do solo. 

3- Nas áreas de proteção parcial do tipo I é permitida a realização de obras de 

ampliação, alteração e reconstrução das edificações existentes nos seguintes 

termos definidos: 

a) A área de implantação não pode sofrer um aumento superior a 50% da área 

inicial, até um máximo de 200m2 para habitação própria e de 500m2 para 

empreendimentos reconhecidos como de turismo da natureza; 

b) Os equipamentos públicos existentes podem sofrer ampliação da área de 

construção em 10%; 

c) As edificações não podem ter caves; 

d) Não pode haver aumento do número de pisos, com exceção com os que 

resultem do aproveitamento de declive existente no terreno; 

e) Só pode haver um pedido de ampliação. 

 

Artigo 70.º 

Áreas de proteção parcial do tipo II 

1- Sem prejuízo do disposto no artigo 67.º, nas áreas de proteção parcial do tipo II 

são interditos os seguintes atos e atividades: 

a) A realização de operações de loteamento e de obras de construção, com 

exceção das previstas na alínea b) do n.º 3 do presente artigo; 

b) A instalação de explorações de extração de massas minerais, sem prejuízo do 

disposto no n.º 3; 

c) A implementação de novas linhas aéreas, com exceção das que resultem da 

correção de traçados com impactos sobre a fauna; 

d) A instalação de infraestruturas de aproveitamento energético, designadamente 

de parques eólicos; 

e) A mobilização do solo que implique o seu reviramento com afetação do 

substrato rochoso. 

2- Sem prejuízo do disposto no artigo 68.º, nas áreas de proteção parcial do tipo II 

são condicionados a parecer da autoridade responsável pela conservação da 

natureza os seguintes atos e atividades: 
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a) Todas as atividades agrícolas que originam alterações do uso do solo ou que 

conduzam a uma intensificação de culturas em áreas superiores a 1 ha; 

b) A instalação de povoamentos florestais contínuos com área superior a 1ha; 

c) Os cortes rasos com área superior a 1 ha. 

3- Nas áreas de proteção parcial do tipo II é permitida: 

a) A realização de construções amovíveis ou ligeiras de apoio à agricultura, cuja 

área de implantação não pode exceder 12m2;  

b) A realização de obras de ampliação, alteração e reconstrução das edificações 

existentes nos termos definidos no n.º 3 do artigo anterior; 

c) A abertura de novos acessos e melhoria dos existentes até 5 metros de 

largura. 

 

Artigo 71.º 

Áreas de proteção complementar do tipo I 

1- Sem prejuízo do disposto no artigo 67.º, nas áreas de proteção complementar do 

tipo I são interditos os seguintes atos e atividades: 

a) A realização de operações de loteamento e de obras de construção, com 

exceção das previstas na alínea b) do n.º 3 do presente artigo; 

b) A mobilização do solo que implique o seu reviramento com afetação do 

substrato  rochoso. 

2- Sem prejuízo do disposto no artigo 68.º, nas áreas de proteção complementar do 

tipo I são condicionados a parecer da autoridade responsável pela conservação da 

natureza os seguintes atos e atividades: 

a) Todas as atividades agrícolas que originam alterações do uso do solo ou que 

conduzam a uma intensificação de culturas em áreas superiores a 1 ha; 

b) A instalação de povoamentos florestais contínuos com área superior a 1ha; 

c) Os cortes rasos com área superior a 1 ha. 

3- Nas áreas de proteção complementar do tipo I são permitidas: 

a) A realização de construções amovíveis ou ligeiras de apoio à agricultura, cuja 

área de implantação não pode exceder 12m2;  

b) A realização de obras de ampliação, alteração e reconstrução das edificações 

existentes nos termos definidos no n.º 3 do artigo 69.º. 

c) A abertura de novos acessos e melhoria dos existentes até 5 metros de 

largura.  
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Artigo 72.º 

Áreas de proteção complementar do tipo II 

1- Para as áreas de extração de massas minerais é permitida a instalação ou 

ampliação de infraestruturas de aproveitamento energético, designadamente 

parques eólicos, desde que devidamente fundamentada e previamente autorizada 

pela entidade da autoridade responsável pela conservação da natureza. 

2- Nas áreas de proteção complementar do tipo II são condicionadas todas as 

atividades agrícolas, bem como todas as situações que originam alteração do uso 

do solo ou que conduzam a uma intensificação de culturas em áreas superiores a 

2 ha.  

3- Nestas áreas ficam sujeitas a autorização da autoridade responsável pela 

conservação da natureza as seguintes ações: 

a)  A instalação e a alteração da composição de povoamentos florestais contínuos 

com área superior a 2ha; 

b) Os cortes rasos com área superior a 1 ha. 

 

CAPÍTULO VI 

ESPAÇOS CULTURAIS 

 
Artigo 73.º 

Identificação e usos 

1- Os espaços culturais respeitam aos sítios de excecional valor patrimonial e 

relevante significado histórico-cultural, justificando-se, como tal, a sua inclusão em 

categoria de espaço próprio e o estabelecimento de um regime apropriado aos 

objetivos de salvaguarda, valorização e promoção. 

2- Os espaços culturais compreendem: 

a) O Monumento Natural das Pegadas de Dinossáurios; 

b) O Santuário de Nossa Senhora da Ortiga. 

c) A Capela de São Sebastião. 

3- Os locais delimitados integram o objeto de salvaguarda, acrescido, quando é caso 

disso, de áreas envolventes ocupadas por outros elementos ou sistemas que são 

parte integrante e indissociável do conjunto. 
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Artigo 74.º 

Regime de edificabilidade 

1- Sem prejuízo das competências das entidades de tutela do património cultural, 

para além das intervenções de caráter arqueológico, apenas se admitem nestes 

espaços, no estrito respeito das disposições legais aplicáveis, instalações de apoio 

ao seu estudo e/ou fruição pública. 

2- As eventuais componentes edificadas das instalações de apoio referidas no 

número anterior devem cingir-se à dimensão estritamente necessária ao 

cumprimento das suas funções e adotar configurações volumétricas que 

minimizem o seu impacte visual. 

3- Admitem-se no espaço cultural, ações no estrito cumprimento do regime de 

salvaguarda do POPNSAC definido na secção II, do capítulo V.  

 

CAPÍTULO VII 

 
ESPAÇOS DE OCUPAÇÃO TURÍSTICA  

 
Artigo 75.º 

Identificação e usos 

1- Os espaços de ocupação turística correspondem a áreas cuja utilização dominante 

é a atividade turística ou que possuem condições e aptidões para a atividade 

turística e/ou de lazer de dimensão territorial significativa, quer pelas suas 

características intrínsecas, quer pelo potencial da sua localização. 

2- O espaço de ocupação turística compreende o Parque do Agroal, que integra a 

piscina natural e o Parque da Natureza do Agroal e deve incluir um 

empreendimento turístico da tipologia de parque de campismo e caravanismo, sem 

prejuízo das demais tipologias admitidas nos Espaços Naturais e Paisagísticos. 

 

Artigo 76.º 

Regime de edificabilidade 

1- Nos espaços de ocupação turística, a edificabilidade é determinada e condicionada 

pelo disposto na legislação específica relativa aos empreendimentos turísticos, 

cumulativamente com as seguintes disposições: 

a) O índice de utilização máximo é de 0,30 ou a ampliação da construção 

corresponder a 50% da área preexistente, admitindo-se a possibilidade de se 

optar pelo parâmetro urbanístico mais favorável; 

b) Percentagem de impermeabilização do solo máxima é de 30%; 
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c) A altura da fachada dos edifícios não pode ser superior a 10 metros, exceto em 

instalações especiais que requeiram uma altura superior, desde que 

devidamente justificada, e ainda nas situações de ampliação de edifícios 

existentes, em que se admite uma altura de fachada idêntica à desse edifício.  

d) Para os estabelecimentos hoteleiros isolados [(pousadas, hotéis e hotéis rurais 

construídos de raiz) (Hi)], turismo em espaço rural, turismo de habitação, a 

edificabilidade resultante da aplicação dos parâmetros de ampliação pode ser 

concretizada em edifícios novos não contíguos, de forma a promover soluções 

mais adequadas do ponto de vista do funcionamento das várias componentes 

dos empreendimentos, assim como ao nível da inserção urbanística do 

edificado. 

e) A instalação de estruturas de recreio e lazer complementares dos 

equipamentos existentes; 

f) A construção de um parque de campismo e caravanismo de, no mínimo, 3 

estrelas, nas condições estabelecidas na legislação relativa a parques de 

campismo. 

 

CAPÍTULO VIII 

ESPAÇOS DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS ESTRUTURANTES 

 
Artigo 77.º 

Identificação e usos 

1- Os espaços de equipamentos e infraestruturas estruturantes correspondem a 

áreas localizadas em solo rústico onde estão instalados ou se pretende instalar 

equipamentos de interesse municipal e/ou de utilização coletiva, nomeadamente: 

a) Parque Ribeirinho de Ourém Poente; 

b) Aeródromo; 

c) Complexo de Equipamentos do Carregal; 

d) Áreas de desporto motorizado; 

e) Pista de ultraleves de Pias Longas. 

2- O Parque de Ribeirinho de Ourém Poente, em solo rústico, é a parte agrícola do 

parque urbano da cidade de Ourém, mantendo-se a propriedade e atividade 

agrícola existente, reabilitando o sistema de regadio tradicional existente e os 

caminhos existentes para percursos pedonais e cicláveis de uso público e dotando 

o parque das instalações de recreio e lazer necessárias à sua fruição, assim como 

de eventuais equipamentos de caráter desportivo, cultural ou de animação que 

valorizem o seu uso e potenciem a sua atratividade. 
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3- O aeródromo corresponde ao atual aeródromo de Fátima, localizado a poente da 

A1. 

4- O Complexo de Equipamentos do Carregal destina-se à instalação de 

equipamentos de utilização coletiva, em complemento às áreas de equipamentos 

estruturantes definidas na cidade de Ourém, visando-se a articulação futura desta 

área com a cidade. 

5- As áreas de desporto motorizado correspondem a pistas existentes a reabilitar e a 

dotar das necessárias infraestruturas que garantam a realização de provas nas 

condições de segurança e funcionamento que permitam a sua plena utilização. 

6- A pista de ultraleves de Pias Longas corresponde à pista atual e à faixa de 

proteção, a dotar das condições de segurança e funcionamento que permitam a 

sua plena utilização. 

7- Nestes espaços só são permitidos os usos e ocupações diretamente relacionados 

com a atividade instalada ou complementares desta, tendo em conta, quando for o 

caso, os instrumentos reguladores das respetivas atividades, sem prejuízo de 

poder haver alteração da tipologia de uso definida no presente artigo, desde que 

seja mantida a finalidade genérica da sua ocupação como instalação de interesse 

municipal e/ou de utilização coletiva. 

 

ARTIGO 78.º 

Regime de edificabilidade 

A edificabilidade admitida para cada uma destas áreas é a exigida pela própria 

natureza da atividade instalada, incluindo a modernização e expansão necessária, 

tendo como limite a correta integração urbanística em termos funcionais e 

paisagísticos e as servidões e restrições existentes, devendo respeitar-se, em 

qualquer dos casos, uma altura de fachada não superior a 10 metros, exceto no caso 

de instalações técnicas especiais que exijam uma altura superior, e ainda: 

a) Parque Ribeirinho de Ourém Poente: 

i. Apenas se admitem pequenas estruturas de apoio ao lazer e recreio, 

tais como instalações de restauração e bebidas, instalações sanitárias, 

arrecadações associadas à manutenção do parque; 

ii. Percentagem de impermeabilização do solo: a decorrente da 

implantação das construções acrescida de 10% da área total de 

implantação; 

b) Aeródromo: 

i. Índice de utilização máximo: 0,05; 
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ii. Percentagem de impermeabilização do solo: a decorrente da 

implantação das construções e das áreas pavimentadas; 

c) Complexo de Equipamentos do Carregal: 

i. Índice de utilização máximo: 0,30; 

ii. Percentagem de impermeabilização do solo: a decorrente da 

implantação das construções e equipamentos; 

d) Áreas de desporto motorizado:  

i. Apenas se admitem os edifícios de apoio às atividades, como armazém, 

sanitários e de apoio administrativo, restauração e bebidas; 

ii. Percentagem de impermeabilização do solo: a decorrente da 

implantação das construções. 

 

CAPÍTULO IX 

AGLOMERADOS RURAIS 

 
ARTIGO 79.º 

Identificação e usos 

1- Os aglomerados rurais são pequenos núcleos populacionais consolidados com 

funções residenciais e de apoio a atividades processadas em solo rústico e que, 

pela sua dimensão, características morfológicas ou nível de infraestruturação, não 

reúnem condições para integrarem o solo urbano. 

2- Os aglomerados rurais integram duas subcategorias: 

a) Tipo I, caracterizado por maior concentração da edificação e maior diversidade 

funcional; 

b) Tipo II, os restantes. 

3- O uso dominante é o habitacional, admitindo-se ainda os seguintes usos, desde 

que asseguradas as condições de compatibilidade estabelecidas no artigo 23.º: 

a) Comércio e serviços; 

b) Empreendimentos turísticos nas tipologias de turismo de habitação, de turismo 

no espaço rural, em que a tipologia de hotel rural é de raiz, e estabelecimentos 

hoteleiros isolados nas tipologias de hotéis e pousadas; 

c) Equipamentos de utilização coletiva e de recreio e lazer; 

d) Usos industriais e de armazenagem; 

e) Atividade agrícola e edificações de apoio; 

f) As atividades pecuárias admitidas no artigo 23.º e as em regime de detenção 

caseira. 
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4- Nos aglomerados rurais é instituído um regime de proteção que implica a 

preservação e conservação dos aspetos dominantes da sua imagem, 

nomeadamente das suas características morfológicas, incluindo a estrutura, forma 

de agregação, tipologia, materiais, cores e dimensão de vãos, sem prejuízo dos 

artigos seguintes. 

 

ARTIGO 80.º 

Regime de edificabilidade nos aglomerados rurais do tipo I 

1- Nos aglomerados rurais do tipo I, admitem-se novos edifícios e a ampliação dos 

existentes, nas seguintes situações: 

a) Cumprimento da moda da altura da fachada na frente edificada ou, na ausência 

de frente edificada, da dominante na envolvente próxima até um máximo de 8,0 

metros; 

b) Respeito pela relação morfológica do edificado com o espaço público 

confrontante; 

c) Na ausência de frente edificada, o índice de utilização não pode ser superior a 

0,50, sendo de 1,0 quando se trate de equipamentos de utilização coletiva; 

d) Percentagem de impermeabilização do solo não superior a 60%.  

2- Excetuam-se do número anterior o preenchimento de espaços de colmatação, em 

que se admitem novos edifícios, desde que seja garantida a correta integração 

urbanística, arquitetónica e paisagística, respeitando a altura das fachadas dos 

edifícios contíguos e os alinhamentos existentes que contribuam para a 

valorização do espaço público. 

3- Na construção e ampliação de equipamentos devem ser respeitadas as condições 

estabelecidas nos números anteriores, admitindo-se uma altura da fachada 

superior desde que tecnicamente justificada face à natureza das instalações. 

 

ARTIGO 81.º 

Regime de edificabilidade nos aglomerados rurais do tipo II 

1- Nos aglomerados rurais do tipo II, a edificabilidade fica condicionada ao 

cumprimento dos seguintes parâmetros: 

a) Tipologia unifamiliar e bifamiliar isolados, quando se trate de edifícios 

habitacionais; 
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b) Índice de utilização máximo de 0,3 da área do prédio ou, no caso de se tratar 

de ampliação de edifício existente, a área máxima de construção corresponda 

ao maior dos seguintes valores: 

i. O resultante da aplicação do índice de utilização de 0,3; 

ii. O resultante da ampliação até 50% da área de construção 

preexistente. 

c) Altura máxima da fachada de 8,0 metros; 

d) Percentagem de impermeabilização do solo não superior a 30%.  

2- O índice de utilização fixado no número anterior pode ser ultrapassado nas 

situações de colmatação entre edificações existentes, desde que cumulativamente 

se verifiquem as seguintes condições: 

a) As edificações sejam enquadradas tipo-morfologicamente na envolvente; 

b) A percentagem de impermeabilização do solo não seja superior a 40%. 

3- Na construção e ampliação de equipamentos devem ser respeitadas as seguintes 

condições: 

a) Criação de condições de acessibilidade adequadas e uma relação forte e clara 

com as estruturas urbanas; 

b) Percentagem de impermeabilização do solo não superior a 30%; 

c) Índice de utilização não superior a 0,5; 

d) Altura da fachada da nova edificação ou ampliação não superior a 8,0 metros, 

exceto se tecnicamente justificado face à natureza das instalações. 

 

CAPÍTULO X 

ESPAÇOS DE UNIDADES INDUSTRIAIS ISOLADAS 

 
ARTIGO 82.º 

Identificação e usos 

1- Os espaços de unidades industriais isoladas integram as unidades singulares 

dispersas em solo rústico e sem continuidade com o solo urbano, na sua maioria  

correspondendo a unidades sobre as quais tenha sido, ou venha a ser, proferida 

deliberação final favorável ou deliberação final favorável condicionada na 

conferência decisória prevista no diploma a que se refere o regime excecional de 

regularização de atividades económicas.  

2- Nestas áreas só é permitido o uso inerente à atividade económica existente, sendo 

interdito o uso habitacional, exceto quando adstrito ao pessoal de vigilância e 
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segurança e desde que a superfície de pavimentos para esse fim não ultrapasse 

70m2.  

 

ARTIGO 83.º 

Regime de edificabilidade 

Admite-se a ampliação de edifícios existentes nas seguintes condições:  

a) Existência no interior de cada prédio do espaço necessário ao movimento de 

cargas e descargas, sem prejuízo da normal fluência de tráfego nas vias 

públicas; 

b) Cumprimento dos seguintes parâmetros de edificabilidade: 

Índice de utilização 

máximo 

Altura máxima 

da fachada 

[m] 

Índice de 

impermeabilização máximo 

(%) 

0,8 10* 80 

* Admite-se um valor superior por razões técnicas devidamente justificadas face à natureza das 

instalações, preservando-se uma adequada integração urbanística, funcional e paisagística. 

 

TÍTULO VI 

DO SOLO URBANO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 84.º 

Princípios 

1- O solo urbano destina-se dominantemente à urbanização e à edificação urbana, 

compreendendo o que está total ou parcialmente urbanizado ou edificado, e, como 

tal, afeto no plano à urbanização ou edificação, incluindo os solos afetos à 

estrutura ecológica necessários ao equilíbrio do espaço urbano e albergando as 

necessárias dotações em infraestruturas urbanas e serviços indispensáveis às 

necessidades coletivas da população.  

2- A ocupação de solo urbano deve ser a indispensável, quantitativa e 

qualitativamente, à implementação da estratégia de desenvolvimento local, 

privilegiando os processos de regeneração e reabilitação das áreas urbanas 

existentes.  
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3- O desenho urbano deve ser o instrumento ordenador da ocupação, devendo 

incentivar-se a sua utilização nas diferentes escalas de planeamento e como 

prévio ao licenciamento. 

 

Artigo 85.º 

Equipamentos de utilização coletiva 

Para as áreas de equipamentos de utilização coletiva não qualificadas como espaços 

de equipamentos estruturantes, o regime de edificabilidade é o seguinte:   

a) Índice máximo de utilização: 1,2; 

b) Índice máximo de impermeabilização: 75%; 

c) Altura máxima da fachada: 8 metros, admitindo-se uma altura superior desde 

que tecnicamente justificada face à natureza das instalações, salvaguardando-

se uma adequada integração urbanística, funcional e paisagística. 

 

Artigo 86.º 

Utilizações e intervenções interditas 

1- Independentemente de em cada categoria de espaço os usos dominantes 

condicionarem a permanência ou a instalação de usos com eles incompatíveis, 

consideram-se incompatíveis com o solo urbano os depósitos de resíduos de 

construção e demolição, de produtos tóxicos ou perigosos e de resíduos urbanos e 

as operações de gestão de resíduos que ocupem uma área superior a 2500m2, 

sempre que não se localizem em espaços de atividades económicas. 

2- Consideram-se como uso interdito em espaço urbano qualquer ação de 

arborização e rearborização, excluindo: 

a) As ações de arborização e rearborização para fins exclusivamente agrícola; 

b) As enquadradas em operações urbanísticas sujeitas a controlo prévio e em 

infraestruturas rodoviárias; 

c) As de proteção da rede hidrográfica. 

3- Consideram-se ainda como incompatíveis com solo urbano, sem prejuízo do 

disposto no artigo 23.º, as atividades instaladas que gerem incompatibilidades com 

os usos dominantes, tendo em conta os impactes sobre os espaços em que se 

localizam ou os níveis de incomodidade para as atividades e funções preferenciais. 
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CAPÍTULO II 

ESPAÇOS CENTRAIS 

 

Artigo 87.º 

Identificação e usos 

1- Os espaços centrais correspondem aos espaços onde predominam ou se pretende 

que venham a predominar as funções direcionais dos principais núcleos urbanos, 

em que a malha urbana e o espaço público se encontram dominantemente 

estabilizados. 

2- Nestas áreas pretende-se uma maior qualificação e disponibilização de espaço 

público e o incremento de funções comerciais, de serviços, de turismo e a 

instalação de equipamentos urbanos, sem prejuízo da indispensável função 

habitacional e de outras utilizações ou ocupações compatíveis com os usos 

dominantes. 

3- Os espaços centrais desdobram-se nas seguintes subcategorias, de acordo com a 

delimitação constante da planta de ordenamento: 

a) Nível I – Cidades de Ourém e de Fátima; 

b) Nível II – Áreas centrais complementares. 

4- Nos espaços centrais correspondentes ao Nível I, subdividem-se em:  

a) Cidade de Ourém: 

i. Zona central da Cidade; 

ii. Vila Medieval; 

b) Cidade de Fátima: 

i. Zona central da Cidade; 

ii. Aljustrel. 

5- Nos espaços centrais correspondentes às zonas centrais das cidades de Ourém e 

Fátima e nas áreas centrais complementares, pretende-se intensificar o 

preenchimento dos espaços vazios pela construção de novos edifícios ou pela sua 

disponibilização como espaço verde de utilização coletiva, incrementando ações 

de regeneração dos tecidos e atividades em degradação ou abandono, de forma a 

reforçar a componente habitacional e as atividades terciárias. 

6- Nos espaços centrais correspondentes à Vila Medieval e a Aljustrel, pretende-se a 

valorização do património como essencial à qualificação da imagem urbana e do 

espaço público e ao reforço do uso habitacional e das atividades comercial, 

turística e lúdicas. 
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Artigo 88.º 

Regime de edificabilidade 

1- Na ampliação ou na construção de novos edifícios nas zonas centrais das Cidades 

de Ourém e de Fátima, aplicam-se as seguintes regras: 

Frente urbana consolidada 

Dá-se cumprimento ao plano de vedação ou de fachada dominante e à moda da altura da 

fachada e da forma de relação do edifício com o espaço público na frente urbana em que 

o prédio se integra 

Ausência de frente urbana 

consolidada  

Índice de utilização 

máximo 

Altura máxima 

da fachada 

[m] 

Índice de 

impermeabilização máximo 

(%) 

1,4 20 80 

 

2- Na ampliação ou na construção de novos edifícios nas áreas centrais 

complementares, aplicam-se as seguintes regras: 

Frente urbana consolidada 

Dá-se cumprimento ao plano de vedação ou de fachada dominante e à moda da altura da 

fachada e da forma de relação do edifício com o espaço público na frente urbana em que 

o prédio se integra 

Ausência de frente urbana 

consolidada  

Índice de utilização 

máximo 

Altura máxima 

da fachada 

[m] 

Índice de 

impermeabilização máximo 

(%) 

1,1 14 70 

 

3- Excetuam-se dos números anteriores as situações de colmatação, nas quais 

novas construções ou ampliações de edifícios existentes respeitam os planos de 

vedação ou de fachada dos edifícios contíguos e estabelecem a articulação 

volumétrica desses mesmos edifícios. 

4- Na ampliação ou na construção de novos edifícios nos espaços centrais 

correspondentes à Vila Medieval e Aljustrel, aplicam-se as seguintes regras: 

a) Apenas se admite a construção de novos edifícios, sem prejuízo da 

reconstrução ou ampliação dos existentes, nas situações de espaços de 

colmatação em frente urbana; 

b) Deve ser dado cumprimento ao plano de vedação ou de fachada dominante e à 

forma de relação do edifício com o espaço público na frente urbana em que o 

prédio se integra; 

c) A referência para a definição da altura da fachada dos novos edifícios é a da 

moda da frente urbana em que o prédio se integra, podendo essa altura ser 

ajustada, para mais ou para menos, em função da localização, dos valores 

patrimoniais em presença ou das edificações próximas ou contíguas. 

d) Na Vila Medieval é instituído um regime de proteção que implica a preservação 

e conservação dos aspetos dominantes da sua imagem, nomeadamente das 
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suas características morfológicas, incluindo a estrutura, forma de agregação, 

tipologia, materiais, cores e dimensão de vãos, sem prejuízo dos artigos 

seguintes. 

 

CAPÍTULO III 

ESPAÇOS HABITACIONAIS 

 

Artigo 89.º 

Identificação e usos 

1- Os espaços habitacionais correspondem a áreas de edificação que, em função das 

tipologias e morfologias dominantes, se destinam preferencialmente a funções 

residenciais, sendo o uso dominante o habitacional e admitindo-se outros usos 

desde que compatíveis com a função habitacional. 

2- Consideram-se como usos complementares: 

a) Comércio e serviços; 

b) Turismo; 

c) Equipamentos de utilização coletiva; 

d) Áreas verdes de utilização coletiva públicas ou privadas. 

3- Os espaços habitacionais encontram-se divididos, em função das tipologias 

edificatórias e das densidades pretendidas, nas seguintes subcategorias: 

a) Tipo I, caracterizado pela dominância de edifícios de habitação coletiva; 

b) Tipo II, caracterizado pela dominância de habitação do tipo unifamiliar e 

bifamiliar, de génese urbana e em território previamente estruturado; 

c) Tipo III, caracterizado pela dominância de habitação unifamiliar e bifamiliar, de 

génese rural e em território com ausência de estruturação ou estruturação 

espontânea. 

 

Artigo 90.º 

Regime de edificabilidade 

1- Na ampliação ou na construção de novos edifícios integrados em frentes urbanas 

consolidadas, deve dar-se cumprimento aos seguintes parâmetros urbanísticos: 

a) Manutenção das características morfotipológicas dominantes; 

b) Cumprimento da moda da altura da fachada; 

c) Cumprimento dos planos de vedação ou de fachada dominantes. 

2- Excetuam-se do número anterior os casos em que a Câmara Municipal tenha 

estabelecido ou venha a estabelecer novos planos de vedação ou de fachada e 

limites de altura da fachada, justificados por razões de reperfilamento ou correção 
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de traçado do espaço público e vias públicas ou de reordenamento urbanístico do 

local da intervenção, casos em que é dado cumprimento ao estabelecido no 

número seguinte do presente artigo. 

3- Na ausência de frente urbana consolidada, os parâmetros de edificabilidade são os 

seguintes: 

 Índice de utilização 

máximo 

Altura máxima 

da fachada 

[m] 

Índice de 

impermeabilização máximo 

(%) 

Tipo I 1,3 17 80 

Tipo II 0,8 10 70 

Tipo III 0,6 8* 60 

*- Até ao máximo de 2 pisos, admitindo-se aproveitamento de sótão desde que não se verifique o 

aumento da altura da fachada nem a sobre-elevação da inclinação das águas do telhado 

relativamente às características habituais de coberturas de telhado sem aproveitamento de sótão. 

 

CAPÍTULO IV 

ESPAÇOS DE ATIVIDADES ECONÓMICAS 

 

Artigo 91.º 

Identificação 

3- Os espaços de atividades económicas destinam-se dominantemente à instalação 

de unidades empresariais, localizadas em áreas com boa acessibilidade às redes 

de comunicação e transporte, condição determinante quando conjugada com a 

dimensão e concentração de atividades para a criação de sinergias importantes 

para o desenvolvimento e competitividade do setor empresarial. 

4- Os espaços de atividades económicas encontram-se divididos, em função da 

dimensão da sua influência, nas seguintes subcategorias: 

a) Áreas empresariais; 

b) Núcleos empresariais. 

5- Nestas áreas não é permitida a habitação, salvo a adstrita ao pessoal de vigilância 

e segurança ou quando incluída em empreendimentos que promovam a 

investigação e formação tecnológica, desde que a superfície de pavimentos 

não ultrapasse 10% da área total de construção do empreendimento. 
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SECÇÃO I  

Áreas empresariais 

 

Artigo 92.º 

Usos 

1- As áreas empresariais integram os espaços em que se consideram como usos 

dominantes: 

a) Indústria e armazenagem; 

b) Superfícies comerciais e unidades de distribuição alimentar; 

c) Atividades de transporte. 

2- Consideram-se como usos complementares: 

a) Comércio e Serviços; 

b) Estabelecimentos hoteleiros; 

c) Equipamentos de utilização coletiva de apoio a estas atividades; 

d) Estabelecimentos de diversão noturna ou outras atividades que, pelas suas 

caraterísticas, se revelem incompatíveis com a sua localização nas restantes 

categorias de solo urbano e não perturbem o normal funcionamento das áreas 

empresariais; 

e) Atividades de gestão de resíduos e de produção de energia. 

3- A localização e instalação dos usos a que se referem as alíneas b) e c) do n.º 2 e o 

n.º 3 do artigo anterior obedecem aos seguintes requisitos: 

a) Os valores limites de exposição ao ruído são os correspondentes às zonas 

mistas, definidos de acordo com o Regulamento Geral do Ruído; 

b) Deve ser procurada a confrontação com as vias de menor intensidade de 

tráfego, evitando-se as que apresentem peso significativo de tráfego pesado; 

c) Cumprimento das condições de compatibilidade estabelecidas no artigo 23.º 

com os usos a instalar. 

 

Artigo 93.º  

Regime de edificabilidade 

1- Às novas construções ou à ampliação de edifícios existentes são aplicáveis as 

seguintes disposições:  

a) Existência no interior de cada prédio do espaço necessário ao movimento de 

cargas e descargas, sem prejuízo da normal fluência de tráfego nas vias 

públicas; 

b) Observância dos planos de vedação ou de fachada, das alturas das fachadas e 

do tipo de relação com o espaço público existente nas parcelas ou lotes 
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contíguos já ocupados nessa frente urbana, no caso da ocupação de prédios 

livres em frente urbana consolidada ou em consolidação. 

2- Os parâmetros de edificabilidade são os seguintes: 

Altura máxima 

da fachada 

[m] 

Índice de 

impermeabilização máximo 

(%) 

10* 80+ 

* Admite-se um valor superior por razões técnicas devidamente justificadas face à natureza das 

instalações, preservando-se uma adequada integração urbanística, funcional e paisagística. 

 

3- Excetuam-se do número anterior as seguintes situações: 

a) Os estabelecimentos hoteleiros, para os quais o índice de utilização máximo é 

de 1,5; 

b) As situações de colmatação, nas quais as novas construções ou as ampliações 

de edifícios existentes devem respeitar os planos de vedação ou de fachada 

dos edifícios contíguos e estabelecer a articulação volumétrica com os 

mesmos. 

 

Secção II 

Núcleos empresariais 

 

Artigo 94.º 

Usos 

1- Os núcleos empresariais integram os espaços em que se consideram como usos 

dominantes: 

a) Indústria e armazenagem, compreendendo essencialmente pequenas unidades 

de escala local; 

b) Superfícies comerciais e unidades de distribuição alimentar, com uma área de 

construção não superior a 2000 m2; 

2- Consideram-se como usos complementares: 

a) Comércio e Serviços; 

b) Equipamentos de utilização coletiva de apoio a estas atividades. 

 

Artigo 95.º  

Regime de edificabilidade 

1- Às novas construções ou à ampliação de edifícios existentes são aplicáveis as 

seguintes disposições:  
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a) Existência no interior de cada prédio do espaço necessário ao movimento de 

cargas e descargas, sem prejuízo da normal fluência de tráfego nas vias 

públicas; 

b) Observância dos planos de vedação ou de fachada, das alturas das fachadas e 

do tipo de relação com o espaço público existente nas parcelas ou lotes 

contíguos já ocupados nessa frente urbana, no caso da ocupação de prédios 

livres em frente urbana consolidada ou em consolidação. 

2- Os parâmetros de edificabilidade são os seguintes: 

Índice de utilização 

máximo 

Altura máxima 

da fachada 

[m] 

Índice de 

impermeabilização máximo 

(%) 

0,8 10* 80 

* Admite-se um valor superior por razões técnicas devidamente justificadas face à natureza das 

instalações, preservando-se uma adequada integração urbanística, funcional e paisagística. 

 

3- Excetuam-se do número anterior as situações de colmatação, nas quais as novas 

construções ou as ampliações de edifícios existentes devem respeitar os planos de 

vedação ou de fachada dos edifícios contíguos e estabelecer a articulação 

volumétrica com os mesmos. 

 

CAPÍTULO V  

ESPAÇOS VERDES 

 

Artigo 96.º  

Identificação e usos 

1- Os espaços verdes integrados em solo urbano englobam as áreas e sistemas 

fundamentais para a proteção e valorização ambiental dos lugares, podendo 

assumir funções ativas de recreio ou de enquadramento. 

2- Os espaços verdes e de utilização coletiva destinam-se a usos e atividades 

recreativas e de lazer, desportivas e culturais, devendo ser dotados das 

instalações e mobiliário urbano que permitam e favoreçam a sua fruição pela 

população, integrando as seguintes categorias, sem prejuízo de outros existentes 

ou previstos, mas não identificados na Planta de Ordenamento: 

a) Parque da Cidade António Teixeira; 

b) Mata Municipal António Pereira Afonso; 

c) Parque das Pedreiras do Moimento.  
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3- Para além das instalações e mobiliário urbano referidos no número anterior, nos 

espaços verdes de utilização coletiva admitem-se ainda usos que contribuam para 

a vivência e polarização desses espaços, tais como: 

a) Estabelecimentos de restauração e bebidas; 

b) Equipamentos de caráter ambiental, cultural e desportivo. 

4- Admitem-se ainda, como instalações complementares, as de apoio ao 

funcionamento e manutenção dos parques.  

 

Artigo 97.º  

Regime de edificabilidade 

No Parque da Cidade António Teixeira, na Mata Municipal António Pereira Afonso e no 

Parque das Pedreiras do Moimento, admite-se a construção dos equipamentos, 

mobiliário urbano e instalações que promovam a sua utilização enquanto espaço de 

recreio e lazer em acordo com os seguintes parâmetros de edificabilidade: 

a) A altura total das construções não pode ultrapassar os 5 metros, devendo a 

localização das mesmas valorizar a integração paisagística: 

b) O índice de utilização não pode ser superior a 0,05 da área total do parque; 

c) A percentagem de impermeabilização do solo não pode ser superior a 10% da 

área total do parque; 

d) As instalações destinadas ao armazenamento de alfaias e demais 

equipamentos para manutenção do parque não podem ter uma área superior, 

em cada parque, a 100m2. 

 

CAPÍTULO VI 

ESPAÇOS URBANOS DE BAIXA DENSIDADE 

Artigo 98.º 

Identificação e usos 

 
1- Os espaços urbanos de baixa densidade integram zonas urbanas de génese rural, 

maioritariamente não resultantes de operações de loteamento e cuja dimensão do 

prédio permite, por norma, a disponibilização de um logradouro associado à 

atividade agrícola, sendo caracterizados por tipologias construtivas de habitação 

unifamiliar de 1 ou 2 pisos, com o edifício principal, na maioria das vezes, 

implantado no confronto com o espaço público viário fronteiro e sem dominância 

de planos de vedação ou de fachada, mas em que, no seu conjunto, criam 

relações de vizinhança próprias de núcleos dotados das funções básicas 

necessárias ao seu funcionamento.  
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2- Nos espaços urbanos de baixa densidade o uso dominante é o habitacional, 

admitindo-se os seguintes usos complementares: 

a) Comércio e serviços; 

b) Empreendimentos turísticos; 

c) Equipamentos de utilização coletiva; 

d) Recreio e lazer; 

e) Atividade agrícola e edificações de apoio. 

3- Nestes espaços admitem-se ainda outros usos desde que compatíveis com a 

função habitacional. 

 

Artigo 99.º 

Regime de edificabilidade 

1- Na ampliação ou na construção de novos edifícios, deve dar-se cumprimento aos 

seguintes parâmetros urbanísticos: 

a) Correta relação com os edifícios vizinhos preexistentes a manter; 

b) Cumprimento da moda da altura da fachada dos edifícios da frente urbana 

respetiva; 

c) Cumprimento dos planos de vedação ou de fachada dominantes da frente 

urbana respetiva, sem prejuízo dos novos planos de vedação ou de fachada 

que a Câmara Municipal tenha estabelecido; 

d) Respeito pela tipologia construtiva dominante da frente urbana onde se integra 

o prédio objeto da intervenção. 

2- Excetuam-se da alínea c) do número anterior as situações de colmatação, nas 

quais as novas construções ou as ampliações de edifícios existentes devem 

respeitar os planos de vedação ou de fachada dos edifícios contíguos e 

estabelecer a articulação volumétrica com esses mesmos edifícios. 

3- Nos casos em que não exista uma moda de altura de fachada ou que 

correspondam à abertura de novos arruamentos, as novas construções devem dar 

cumprimento aos seguintes parâmetros: 

Índice de utilização 

máximo 

Altura máxima 

da fachada 

[m] 

Índice de 

impermeabilização máximo 

(%) 

0,5 8* 50 

*- *- Até ao máximo de 2 pisos, admitindo-se aproveitamento de sótão desde que não se verifique o 

aumento da altura da fachada nem a sobre-elevação da inclinação das águas do telhado 

relativamente às características habituais de coberturas de telhado sem aproveitamento de sótão. 
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CAPÍTULO VII 

ESPAÇOS DE EQUIPAMENTOS ESTRUTURANTES 

 

Artigo 100.º 

Identificação e usos 

1- Os espaços de equipamentos estruturantes correspondem a áreas que, pela sua 

localização, dimensão e relação com os sistemas de estruturação territorial, estão 

ocupadas ou vocacionadas para a instalação de equipamentos de interesse 

coletivo, públicos, cooperativos ou privados e que pelo nível de funções prestadas 

assumem neste contexto um valor estruturante e potencialmente identitário no 

ordenamento do território concelhio. 

2- Os espaços de equipamentos estruturantes englobam duas subcategorias: 

a) Santuário de Fátima; 

b) Outros equipamentos. 

3- Para efeitos do presente regulamento, o Santuário de Fátima compreende o 

Recinto do Rosário, como local de receção, permanência e oração, a Capelinha 

das Aparições, a Basílica de Nossa Senhora do Rosário, a Basílica da Santíssima 

Trindade, o Centro Pastoral Paulo VI e os edifícios religiosos envolventes. 

4- Nos espaços correspondentes a outros equipamentos, admite-se: 

a) A coexistência de outros usos para além do dominante correspondente ao 

equipamento instalado, apenas quando estiverem funcionalmente associados a 

este ou constituam atividades complementares do mesmo; 

a) A alteração da tipologia de equipamento desde que seja mantida a finalidade 

genérica da sua ocupação como equipamento de utilização coletiva; 

b) Se se verificar a desativação definitiva de um equipamento e a Câmara 

Municipal entender que não se justifica manter reservada a área 

correspondente para a instalação de novos equipamentos, podem ser 

viabilizados nessa área os usos correspondentes à categoria ou subcategoria 

de espaços de solo urbano contígua constante da planta de ordenamento. 

 

Artigo 101.º  

Regime de edificabilidade 
 

1- No Santuário de Fátima, sem prejuízo do que for definido no Plano de Urbanização 

da Cidade de Fátima, apenas são permitidas obras de conservação, alteração e 

ampliação, desde que a área resultante desta não seja superior a 10% da 

preexistente. 
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2- Nos espaços destinados a outros equipamentos estruturantes, devem ser 

respeitadas as seguintes condições: 

a) Devem ser criadas adequadas condições de acessibilidade e uma relação forte 

e clara com as estruturas urbanas; 

b) A edificabilidade deve respeitar critérios de integração na envolvência 

edificada, quando esta se demonstre como estável, dando cumprimento aos 

seguintes parâmetros: 

i. O índice máximo de utilização é de 1,2; 

ii. A percentagem máxima de impermeabilização do solo é de 75%. 

 

TÍTULO VII 

SISTEMAS DE CORREDORES DE TRANSPORTES 

 
Artigo 102.º 

Identificação 

No sistema de mobilidade e transportes integram-se as infraestruturas lineares 

estruturantes correspondentes às redes rodoviária, ferroviária e de mobilidade suave, 

que incluem as áreas técnicas contíguas, bem como os interfaces de transportes.  

 
SECÇÃO I 

Rede rodoviária 

 

Artigo 103.º 

Hierarquia institucional  

O concelho de Ourém é servido pelas seguintes estradas classificadas: 

a) Rede Rodoviária Nacional Fundamental sob jurisdição da Brisa: 

i. IP1/A1, entre o Limite do Distrito de Leiria e o Limite do Concelho de 

Alcanena; 

b) Rede Rodoviária Nacional Complementar sob jurisdição da Subconcessão 

Litoral Oeste: 

i. IC9, entre o Limite do Distrito de Leiria e o Limite do Concelho de 

Tomar; 

c) Rede Rodoviária Nacional Complementar sob jurisdição da IP: 

i. EN 113, entre o Limite do Distrito de Leiria e o km 25,520; 

d) Estradas Regionais sob jurisdição da IP: 

i. ER 349, entre o Limite do Distrito de Leiria e o Limite do Concelho de 

Torres Novas, com exceção do troço entre o km 53,320 e 55,689; 
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ii. ER 350, partilhada entre o Limite do Distrito de Leiria e o Limite do 

Distrito de Santarém; 

e) Estradas Desclassificadas, sob jurisdição da Infraestrutura de Portugal, S. A. 

(IP,S.A.): 

i. EN 113, entre o km 28,957 e o Limite do Concelho de Tomar; 

ii. EN 113-1, partilhada entre o Limite do Concelho de Ourém e o Limite do 

Concelho de Tomar; 

iii. EN 356, entre o Distrito de Leiria e o Km 28,500 e na variante à EN 356 

entre o nó de ligação à A1 ao 0,700 e a rotunda sul; 

f) Estradas Desclassificadas e sob jurisdição do município: 

i. EN 113, entre o km 25,520 e o km 28,957 (Cidade de Ourém); 

ii. EN 113-1, entre o km 2,250 (Limite Concelho de Tomar) e o km 7,144 

(Olaia); 

iii. ER 349, entre o km 53,320 e o km 55,689 (Cidade de Ourém); 

iv. EN 356, entre o km 28,500 e a Rotunda Norte ao km 29,780, entre a 

Rotunda Norte (km 29,780) e a Rotunda Sul (km 31,680), entre a 

rotunda Sul ao km 31,680 e o km 40,818 (entroncamento com a 

EN113), variante à EN 356 entre a rotunda Norte ao km 0,000 e o nó de 

ligação da A1 ao km 0,700; 

v. ER 356, entre a Rotunda do Pinheiro ao km 40,818 e o Limite de 

Concelho de Alvaiázere ao Km 59,338; 

vi. EN 356-3, entre o km 0,000 e o km 1,350; 

vii. EN 357, entre o km 8,750 (Limite Distrito de Leiria) e o km 17,270 

(Limite Concelho Torres Novas); 

viii. EN 360, entre o km 72,887 (Limite do Concelho com Alcanena) e o km 

82,150 (Rotunda de Fátima); 

g) Estradas Municipais. 

 

Artigo 104.º 

Hierarquia funcional 

1- De acordo com os níveis de desempenho funcional e características geométricas e 

técnicas, a rede rodoviária integra os seguintes níveis, identificados na planta de 

ordenamento: 

a) Grandes coletoras; 

b) Vias distribuidoras principais; 

c) Vias distribuidoras secundárias; 

d) Vias de acesso local; 
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2- As grandes coletoras incluem a A1 e o IC9, que têm caráter supramunicipal e 

abastecem diretamente as vias distribuidoras principais. 

3- As vias distribuidoras principais incluem as que, com papel estruturante no 

território, estabelecem a ligação aos nós das estradas referidas no número anterior 

ou fazem a ligação com os principais lugares da estrutura territorial e com os 

municípios vizinhos. 

4- As vias distribuidoras secundárias apoiam-se na rede de distribuição principal e 

constituem uma malha que garante a acessibilidade estruturada a todos os 

núcleos urbanos e áreas com caráter polarizador do território municipal. 

5- As vias de acesso local correspondem aos arruamentos que estabelecem a 

ligação da rede distribuidora aos lugares e prédios que servem.  

 

Artigo 105.º 

Características 

Sem prejuízo das disposições legais e normativas aplicáveis às infraestruturas 

rodoviárias existentes e projetadas sob jurisdição da Infraestruturas de Portugal, S.A., 

a rede viária pública deve preferencialmente adquirir as características físicas e 

operacionais constantes do quadro seguinte:  

Características Distribuidoras principais Distribuidoras secundárias Vias de acesso local 

Recomendações 

Particulares 

Fluidez e implementação de 

medidas de minimização do 

ruído 

Implementação de medidas de 

minimização do ruído 

Implementação de medidas de 

acalmia de tráfego 

Velocidade-base [Km/h] 50 30-50 30 

Número 

Mínimo 

de Vias 

1 Sentido _ _ 1 via ou duas vias 

2 Sentidos 1 via por sentido 1 via por sentido 1 via por sentido 

Largura útil da via de 

circulação [m]  

(valores mínimos) 

3,50 3,25 3,00 

Largura dos passeios (em 

solo urbano e em 

aglomerados rurais)  

≥ 2,50 

Arborização e 

rearborização 
_ Desejável Desejável 

Acessos a prédios 

marginantes 

(em solo rústico*) 

A evitar Viável Viável 

Distância mínima à via de 

novas edificações 

(em solo rústico*) 

11,5m ao eixo da via e 

nunca a menos de 5m da 

berma ou passeio 

9m ao eixo da via e nunca a 

menos de 3m da berma ou 

passeio 

8,5m ao eixo da via e nunca a 

menos de 2,5 m da berma ou 

passeio 
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Características Distribuidoras principais Distribuidoras secundárias Vias de acesso local 

Distância mínima à via de 

novas edificações (em 

solo urbano) 

A que resultar do cumprimento do plano de vedação ou de fachada dominante, quando exista. 

Noutras situações, deve assegurar a largura mínima exigida para a faixa de rodagem e passeio e 

eventual recuo ao limite do prédio confrontante com a via pública. 

Estacionamento 

(em solo rústico*) 
Interdito Não aconselhável 

Autorizado, sujeito a restrições 

operacionais da via 

Paragens de transportes 

coletivos 

Preferencialmente em Sítio 

Próprio 
Permitido na via de circulação Permitido na via de circulação 

 

* Excetuam-se os aglomerados rurais, nos quais a distância mínima à via de novos edifícios deve ser 

aquela que respeita ao solo urbano. 

 

Artigo 106.º 

Espaços canal 

1- Os espaços canal têm por objetivo garantir condições de funcionamento ou de 

execução da rede e compreendem a plataforma da via, as faixas de proteção non 

aedificandi que a lei estipula e ainda, para as vias previstas, as faixas de proteção 

definidas no número seguinte. 

2- Para as vias distribuidoras principais e secundárias previstas e enquanto não 

estiver aprovado o respetivo estudo prévio, estabelece-se uma faixa de proteção, 

para um e outro lado do eixo da via, de 50 metros. 

3- Nas faixas de proteção a que se refere o número anterior, a Câmara Municipal 

pode estabelecer condicionamentos à ocupação que tenham como objetivo a 

salvaguarda da exequibilidade das vias previstas. 

4- Caso, nas situações a que se refere o número 2, haja eliminação do traçado 

previsto no Plano, a faixa de proteção é igualmente eliminada, aplicando-se o 

regime associado às categorias de usos identificadas.  

5- O controlo prévio de postos de abastecimento de combustíveis que constituem 

áreas técnicas adjacentes aos espaços canais rodoviários, ainda que não 

integrados nestes, processa-se em conformidade com a lei aplicável e sempre 

condicionado aos valores do local. 
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SECÇÃO II  

Outras redes 

 
Artigo 107.º  

Rede Ferroviária 

A rede ferroviária integra as infraestruturas das linhas de caminho de ferro do Norte, 

aplicando-se o estabelecido na lei e regulamentos específicos em termos de gestão e 

funcionamento e salvaguarda das zonas de servidão. 

 

Artigo 108.º 

Rede de mobilidade suave 

1- A rede de mobilidade suave integra o sistema de vias ou espaços dedicados à 

mobilidade não motorizada, designadamente: 

a) Circulação pedonal; 

b) Rede ciclável, que pode ser individualizada em faixa própria, ou em 

coexistência com a faixa da rede rodoviária ou a via da rede pedonal. 

2- Os percursos designados como de Caminhos de Fátima e Caminhos de Santiago 

são parte integrante da rede de mobilidade suave, devendo ser alvo de ações de 

eventual alteração de traçado e de reabilitação que garantam: 

a) A continuidade do percurso e a necessária segurança e conforto para os seus 

utentes, devendo, sempre que possível, ser totalmente segregados da rede 

rodoviária e protegidos fisicamente do trânsito desta; 

b) O reperfilamento de modo a possibilitar, sempre que possível e desejável, a 

simultaneidade de circulação pedonal, ciclável e a cavalo; 

c) A dotação de infraestruturas e mobiliário de apoio ao utente. 

3- A rede de mobilidade suave é definida e regulada em plano de mobilidade 

específico a desenvolver. 
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TÍTULO VIII 

ÁREAS DE SALVAGUARDA 

 
CAPÍTULO I 

DOS RECURSOS E VALORES NATURAIS 

 
SECÇÃO I 

Estrutura Ecológica Municipal 

 
Artigo 109.º 

Identificação 

 
1- A Estrutura Ecológica Municipal identificada na Planta de Ordenamento – Outras 

salvaguardas é constituída por um conjunto articulado de áreas com caraterísticas 

biofísicas especiais que desempenham um papel determinante no equilíbrio 

ecológico e ambiental do território e na valorização dos recursos patrimoniais e 

paisagísticos, proporcionando a estruturação das atividades urbanas e rurais de 

forma integrada e sustentável.  

2- A Estrutura Ecológica Municipal deve garantir as seguintes funções: 

a) A proteção das áreas de maior sensibilidade ecológica e de maior valor para a 

conservação da flora autóctone; 

b) A salvaguarda da função produtiva agrícola das baixas aluvionares; 

c) A prevenção de riscos de cheia, pela regulação do sistema hídrico; 

d) A preservação dos corredores ecológicos estruturantes e a manutenção em 

rede desses corredores estruturantes e dos corredores ecológicos secundários. 

3- A Estrutura Ecológica Municipal incorpora da Estrutura Regional de Proteção e 

Valorização Ambiental (ERPVA) as seguintes componentes: 

a) Corredor ecológico Serrano; 

b) Corredor ecológico do Rio Nabão (coincidente com corredor ecológico definido 

no PROFLVT); 

c) Os corredores ecológicos complementares da ribeira de Seiça, da ribeira de 

Caxarias, da ribeira do Olival e da ribeira do Fárrio. 

d) Lombas de Fátima; 

e) Sítio de Interesse Comunitário da Serras de Aire e Candeeiros; 

f) Sítio de Interesse Comunitário de Sicó/Alvaiázere; 

g) Parque Natural da Serra de Aire e Candeeiros; 

h) Monumento Natural das Pegadas dos Dinossáurios. 

4- A Estrutura Ecológica desdobra-se em dois níveis: 
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a) Estrutura ecológica fundamental; 

b) Estrutura ecológica complementar. 

5- A estrutura ecológica fundamental integra as seguintes componentes, nas quais se 

encontram integralmente incorporados os habitats da Rede Natura 2000: 

a) Solos de muito elevado e elevado valor ecológico; 

b) Vegetação natural e seminatural com valor de conservação, nomeadamente 

galerias ripícolas; 

c) Sistema húmido; 

d) Áreas declivosas; 

e) Áreas de conservação da natureza; 

f) Paisagens culturais. 

6- A estrutura ecológica complementar integra as seguintes componentes: 

a) As áreas da reserva ecológica nacional exteriores à estrutura ecológica 

fundamental; 

b) As áreas da reserva agrícola nacional exteriores à estrutura ecológica 

municipal fundamental; 

c) Áreas de proteção complementar (POPNSAC). 

 

Artigo 110.º  

Regime 

1- O regime de ocupação das áreas em Estrutura Ecológica Municipal observa o 

previsto para a respetiva categoria ou subcategoria de espaço, articulado com o 

regime estabelecido no presente artigo, sem prejuízo dos regimes legais 

específicos aplicáveis às servidões e restrições de utilidade pública. 

2- Em qualquer área da Estrutura Ecológica Fundamental são interditas as seguintes 

ações: 

a)  Alterações da topografia e do coberto vegetal e operações de infraestruturação 

e de edificação, exceto as que se enquadrem em ações admissíveis nos 

regimes específicos da RAN ou da REN ou ainda que se justifiquem no sentido 

de manter ou reabilitar a qualidade ambiental, valorizar e explorar os recursos 

em presença, desde que sejam admissíveis nos termos do presente 

regulamento para as respetivas categorias de espaço sobre que incidem;  

b) Instalação de estufas nas áreas definidas como paisagens culturais. 

3- Nas áreas de Estrutura Ecológica Complementar, são admitidas todas as ações de 

uso e ocupação do solo nos termos do disposto neste regulamento para a 

categoria de espaço sobre o qual incidam, desde que e em função da situação 

concreta: 



 
Plano Diretor Municipal de Ourém 

 
 

 88 

a) Não afetem os valores patrimoniais, paisagísticos e culturais em presença;  

b) Integrem componentes de salvaguarda e de valorização específica, de 

regeneração ou renaturalização dos espaços; 

c) Não afetem áreas mínimas que asseguram a continuidade ecológica. 

4- Nas áreas de Estrutura Ecológica Complementar, as intervenções devem respeitar 

os seguintes critérios: 

a) Criar e conectar os espaços verdes, de modo a garantir uma relação de 

proximidade ao edificado e uma boa articulação com o tecido urbano, servindo 

como espaços de descompressão;  

b) Garantir a permeabilidade mínima do solo e assegurar a qualidade do ar e o 

controlo dos fatores de risco, designadamente de cheias e inundações. 

 

SECÇÃO II 

Valores naturais 

 

Artigo 111.º 

Identificação 

1- Os valores naturais com relevante interesse conservacionista, são parte integrante 

da Estrutura Ecológica Fundamental, representada na Planta de Ordenamento – 

Outras salvaguardas. 

2- Os valores naturais incluem as áreas integradas em Rede Natura 2000 dos Sítios 

de Interesse Comunitário Serras de Aire e Candeeiros e Sicó /Alvaiázere, bem 

como do PNSAC, nomeadamente os habitats e espécies protegidas, e outros 

valores naturais identificados fora dessas áreas classificadas. 

 

Artigo 112.º 

Regime 

1- As orientações de gestão para o SIC Serras de Aire e Candeeiros constantes do 

anexo I são dirigidas à preservação do maciço calcário estremenho, 

salvaguardando as formações cársicas características, os vales seccionados por 

muros de pedra e as pequenas parcelas cultivadas, com vestígios de carvalhal, 

bem como espécies de flora e vegetação calcícola, as formações rupícolas e as 

comunidades de orquídeas, bem como à proteção da fauna existente, de onde se 

destacam grutas importantes para espécies de morcegos. 

2- As orientações de gestão para o SIC de Sicó/Alvaiázere constantes do anexo I 

visam preservar a fitodiversidade existente, assente nos substratos calcários, nas 

comunidades de orquídeas, nas comunidades rupícolas com espécies prioritárias e 
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nas redes de grutas existentes, bem como a preservação dos bosques de 

carvalhais e azinhais, a salvaguarda da galeria ripícola do Rio Nabão e das 

espécies faunísticas existentes, entre as quais a lampreia do Nabão (espécie 

endémica). 

3- A identificação dos Valores Naturais pretende assegurar a conservação e a 

valorização do património natural dos Sítios integrados no processo da Rede 

Natura, bem como salvaguardar e valorizar outros habitats e espécies relevantes, 

o património geológico, geomorfológico, paisagístico e paleontológico. 

4- No sentido de promover a manutenção e conservação dos valores naturais em 

presença devem ser aplicadas as orientações de gestão gerais e específicas de 

cada habitat e espécie protegidos, nomeadamente os mencionados no Anexo I do 

presente regulamento. 

5- De modo a manter e a promover o estado de conservação favorável dos valores 

naturais de interesse comunitário, são interditas, nas áreas integradas em 

RN2000, as seguintes ações, atividades ou projetos: 

a) A florestação e a reflorestação com espécies de crescimento rápido; 

b) A deposição de resíduos líquidos e sólidos, de inertes e de materiais de 

qualquer natureza, o lançamento de efluentes sem tratamento prévio 

adequado, de acordo com as normas em vigor; 

c) A instalação de indústrias poluentes; 

d) A exploração de recursos geológicos fora das áreas de exploração já 

licenciadas ou concessionadas; 

e) A promoção de projetos, ações ou atividades que produzam novos impactes 

negativos, incluindo áreas de recuperação paisagística e ambiental, 

nomeadamente infraestruturas ou expansão urbano-turística, parques eólicos 

em abrigos de morcegos de importância nacional, entre outros. 

7 - Nas áreas da RN2000, fora dos perímetros urbanos e dos aglomerados rurais 

quando não coincidentes com o território do PNSAC e sem prejuízo do quadro 

legal em vigor, as ações, atividades ou projetos seguintes estão condicionados a 

parecer vinculativo da autoridade responsável pela conservação da natureza: 

a) Obras de construção e obras de ampliação com área superior a 100 m² 

enquadradas nas tipologias de projeto identificadas no regime jurídico da 

avaliação de impacte ambiental ou suscetíveis de Avaliação de Incidências 

Ambientais; 

b) Alteração do uso do solo em áreas contínuas superiores a 5 ha; 
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c) Modificações de coberto vegetal entre tipos de usos agrícola e florestal em 

áreas contínuas superiores a 5 ha, considerando-se continuidade as 

ocupações similares que distem entre si menos de 500 m; 

d) Alteração do uso atual, configuração e topografia dos terrenos das zonas 

húmidas; 

e) Abertura de novas vias de comunicação, bem como o alargamento das 

existentes; 

f) Instalação de infraestruturas de eletricidade e telefónicas, aéreas ou 

subterrâneas, de telecomunicações, de transporte de gás natural ou de outros 

combustíveis, de saneamento básico e de aproveitamento de energias 

renováveis e similares; 

8 - As ações, atividades ou projetos levados a efeito dentro dos perímetros urbanos ou 

dos aglomerados rurais enquadrados no número anterior devem apresentar uma 

memória justificativa da conformidade dos projetos, atos ou atividades com o valor 

natural em presença. 

9 - Nas restantes áreas de valores naturais identificadas, fora da RN2000, é 

obrigatório apresentar uma memória justificativa da conformidade dos projetos, 

atos ou atividades com o valor natural em presença para as seguintes situações: 

a) A instalação de infraestruturas de eletricidade e telefónicas, aéreas ou 

subterrâneas, de telecomunicações, de transporte de gás natural ou outros 

combustíveis, de saneamento básico e de aproveitamento de energias 

renováveis ou similares; 

b) A abertura de novas vias de comunicação e alargamento das existentes. 

 

CAPÍTULO II 

OUTRAS SALVAGUARDAS 

 
Artigo 113.º  

Do Património cultural – Bens patrimoniais imóveis 

1- O património cultural integra as construções ou conjuntos edificados e as áreas de 

interesse arqueológico, que, pelo seu interesse histórico-cultural, arquitetónico ou 

etnográfico, devem ser alvo de medidas de proteção e promoção, estando 

identificados na Planta de Ordenamento – Salvaguardas e no Anexo III do 

presente Regulamento, distinguindo o património classificado do referenciado pelo 

plano como a ser alvo das medidas de proteção e salvaguarda definidas no 

presente regulamento. 
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2- Admite-se a demolição total ou parcial dos imóveis referenciados a que se refere o 

n.º1 deste artigo, apenas quando ponham em causa a segurança de pessoas e 

bens ou por razões de salubridade e higiene, devendo para o efeito ser precedida 

de vistoria por parte da Câmara Municipal, sem prejuízo das demais disposições 

estabelecidas pela lei do património cultural. 

3- Na sequência da demolição a que se refere o número anterior, apenas se admitem 

obras de reconstrução, as quais devem integrar os elementos originais de 

reconhecido valor arquitetónico. 

4- Nos sítios Arqueológicos, identificados na Planta de Ordenamento – Salvaguardas, 

não são permitidas quaisquer ações que prejudiquem o desenvolvimento das 

pesquisas em curso ou a levar a efeito ou que contribuam para a delapidação dos 

vestígios existentes.  

5- No caso de, no interior das áreas de proteção, existir a necessidade de quaisquer 

trabalhos ou obras que impliquem revolvimento ou movimento de terras, estes 

ficam condicionados à realização de trabalhos de caracterização arqueológica 

prévia e/ou acompanhamento arqueológico, devidamente autorizados nos termos 

da legislação específica em vigor, devendo ser definidas medidas de salvaguarda 

adequadas a cada caso. 

 

Artigo 114.º 

Da proteção ao aeródromo 

Até à definição e publicação da servidão aeronáutica do aeródromo de Fátima, o 

Plano institui uma zona de proteção de 200 metros para além dos limites da pista, 

na qual é interdita a edificabilidade, exceto a inerente ao aeródromo e em acordo 

com o estabelecido neste Plano. 

Artigo 115.º 

De proteção da rede de defesa da floresta contra incêndios 

1- Na Planta de Ordenamento – Salvaguardas são identificados os elementos de 

proteção da rede de defesa da floresta contra incêndios, nomeadamente: 

a) Rede nacional de postos de vigia; 

b) Rede de pontos de água; 

c) Rede viária florestal fundamental; 

d) Rede primária da faixa de gestão de combustível. 

2- Deve ser mantida uma área livre de arborização envolvente dos postos de vigia 

que salvaguarde a visibilidade, carecendo de parecer prévio da Guarda Nacional 

Republicana a instalação de qualquer equipamento que possa interferir com a 
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visibilidade e qualidade de comunicação radioelétrica nos postos de vigia ou no 

espaço de 30m em seu redor. 

3- No território do município de Ourém são localizados pontos de água do tipo aéreo 

e misto integrantes da rede de defesa da floresta contra incêndios, devendo a sua 

construção ser regulada pelas normas técnicas instituídas por diploma específico e 

instituindo-se as seguintes zonas de proteção: 

a) Zona de proteção imediata, constituída por uma faixa sem obstáculos num raio 

mínimo de 30 m contabilizado a partir do limite externo do ponto de água; 

b) Zona de proteção alargada, abrangendo os cones de voo de aproximação e de 

saída e uma escapatória de emergência, concebida em função da topografia e 

regime de ventos locais, com as dimensões e gabaritos constantes da portaria 

que estabelece as normas técnicas e funcionais relativas à classificação, 

cadastro e construção dos pontos de água das redes regionais de defesa da 

floresta contra incêndios. 

4- São observadas as regras técnicas para o planeamento da rede primária de faixas 

de gestão de combustível constantes do Manual de Rede Primária, do Instituto de 

Conservação da Natureza e Florestas (ICNF, IP), devendo essas faixas ser 

declaradas de utilidade pública, ficando qualquer alteração ao uso do solo ou do 

coberto vegetal sujeita a parecer vinculativo do ICNF, I. P., sem prejuízo dos 

restantes condicionalismos legais. 

 

TÍTULO IX 

PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 116.º 

Programação estratégica da execução do plano 

1- A Câmara Municipal procede à programação da execução do Plano através da 

inscrição no plano de atividades municipal e, quando aplicável, no orçamento 

municipal, dos projetos e ações identificados no Programa de Execução e Plano 

de Financiamento do Plano. 

2- No âmbito dessa programação, a Câmara Municipal estabelece as prioridades de 

execução, privilegiando as seguintes intenções: 
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a) As que, contribuindo para a concretização dos objetivos enunciados no artigo 

2.º do presente regulamento, possuam caráter estruturante no ordenamento do 

território e tenham efeitos multiplicativos no desenvolvimento do concelho;  

b) As de consolidação e qualificação do solo urbano, incluindo as de reabilitação 

urbana e dotação de infraestruturas públicas de abastecimentos e drenagem; 

c) As que permitam a disponibilização de solo para equipamentos de utilização 

coletiva e espaços verdes e de utilização coletiva necessários à satisfação das 

carências detetadas; 

d) As de proteção e valorização da estrutura ecológica. 

 

Artigo 117.º 

Execução em solo urbano consolidado 

1- Em solo urbano consolidado, a execução do Plano processa-se, dominantemente, 

através da execução assistemática com o recurso imediato às operações 

urbanísticas previstas no Regime Jurídico de Urbanização e Edificação. 

2- Excetuam-se do número anterior as situações para as quais o município venha a 

condicionar o aproveitamento urbanístico através da delimitação de unidades de 

execução, por se justificar que as intervenções sejam suportadas por uma solução 

de conjunto, designadamente por implicarem a reestruturação fundiária, a abertura 

de novos arruamentos ou a disponibilização de espaços para áreas verdes ou de 

equipamentos coletivos. 

 

Artigo 118.º 

Execução em solo urbano a consolidar 

1- Em solo urbano a consolidar, a execução do Plano é, dominantemente, 

sistemática, com o recurso a unidades de execução. 

2- Em solo urbano a consolidar, o município pode autorizar operações urbanísticas 

não inseridas em unidades de execução nas seguintes situações: 

a) Quando a delimitação das unidades de execução se revelar impossível ou 

desnecessária à luz dos objetivos delineados pelo plano; 

b) Quando digam respeito a parcelas em contiguidade com solo urbano 

consolidado ou com áreas que tenham adquirido características semelhantes 

àquele através de ações de urbanização ou edificação e desde que o município 

considere que as soluções propostas asseguram uma correta articulação 

formal e funcional com o solo urbano consolidado e não prejudicam o 

ordenamento urbanístico da área envolvente e sobrante; 
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c) Quando correspondam a obras de construção de edifícios em parcelas 

confinantes com via habilitante e se trate de prédios na situação de colmatação 

ou de prédios que possuam estrema comum com prédio onde já exista edifício 

em situação legal. 

 

Artigo 119.º 

Unidades de execução 
 

1- A delimitação das unidades de execução tem de: 

a) Abranger uma área suficientemente vasta para constituir um perímetro com 

caraterísticas de unidade e autonomia urbanísticas e que possa cumprir os 

requisitos legais exigíveis, nomeadamente procurando assegurar a justa 

repartição de benefícios e encargos pelos proprietários abrangidos, quando 

corresponda a mais do que um prédio; 

b) Assegurar, no caso de a unidade de execução não abranger a totalidade de um 

polígono autónomo de solo urbano, que não fique inviabilizada, para as áreas 

remanescentes do referido polígono, a possibilidade de por sua vez elas se 

constituírem em uma ou mais unidades de execução que cumpram 

individualmente as condições estabelecidas na alínea anterior; 

c) Garantir a correta articulação funcional e formal da intervenção urbanística com 

o solo urbano consolidado pré-existente. 

2- Não é condição impeditiva da delimitação de uma unidade de execução o facto de 

ela abranger um único prédio ou unidade cadastral, desde que sejam estritamente 

cumpridas as condições estabelecidas no número anterior. 

 

CAPÍTULO II 

EMPREENDIMENTOS DE CARÁCTER ESTRATÉGICO 

 
 Artigo 120.º 

Definição 

1- Em situações especiais de gestão de oportunidades que exijam o enquadramento 

legal de um dado investimento num prazo de tempo muito curto, admite-se a 

aplicação dos procedimentos e regime estabelecidos neste capítulo, desde que os 

investimentos constituam a figura de empreendimento de caráter estratégico, tal 

como definido no número seguinte deste artigo e desde que esses investimentos 

não impliquem a reclassificação do solo. 
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2- Consideram-se empreendimentos de caráter estratégico para efeitos do presente 

Plano, todos aqueles que, por deliberação da Assembleia Municipal sob proposta 

devidamente fundamentada da Câmara Municipal, se reconheça interesse público 

estratégico pelo seu especial impacto na ocupação do território, pela sua 

importância para o desenvolvimento económico e social do concelho, e que: 

a) Contribuam para a consecução da estratégia e dos objetivos do Plano definidos 

no artigo 2.º; 

b) Apresentem caráter inovador; 

c) Constituam investimentos na área da cultura, educação, saúde, ambiente, 

recreio e lazer, turismo, energias renováveis, indústria; 

d) Localizem a sede social da empresa no concelho de Ourém; 

e) Gerem pelo menos 15 postos de trabalho; 

f) Englobem investimentos iguais ou superiores a 5000 vezes o indexante dos 

apoios sociais (IAS) definido pela Lei n.º 53-B/2006, de 29 de dezembro. 

3- Os empreendimentos de caráter estratégico devem conter pelo menos três das 

características constantes nas alíneas do número anterior, sendo uma delas 

obrigatoriamente respeitante à alínea a), e outra à alínea e) ou à alínea f). 

 

Artigo 121.º  

Procedimentos 

1- A proposta de reconhecimento de interesse público estratégico a apresentar à 

Assembleia Municipal deve ser fundamentada e conter: 

a) A avaliação das incidências territoriais do empreendimento em termos 

funcionais, ambientais, físico-formais, paisagísticos e da capacidade de carga 

do território de localização, nomeadamente em termos das infraestruturas 

públicas existentes; 

b)  A verificação e fundamentação da compatibilidade dos usos propostos com os 

usos dominantes previstos no presente plano para as categorias de uso onde 

se pretende localizar o empreendimento; 

c) A deliberação da Câmara Municipal, determinando a qualificação da iniciativa 

para efeito de avaliação ambiental estratégica. 

2- Em caso de não necessidade de avaliação de impacte ambiental, a proposta de 

reconhecimento do interesse público estratégico que a fundamenta é submetida 

pela Câmara Municipal a um procedimento de discussão pública em moldes 

idênticos aos estabelecidos legalmente para os planos de pormenor, devendo, 

após a sua conclusão, a Câmara Municipal ponderar e divulgar os respetivos 
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resultados e, se for caso disso, alterar o sentido da sua decisão e ou reconfigurar o 

teor da proposta a apresentar à Assembleia Municipal. 

 

Artigo 122.º  

Regime 

1- Para os empreendimentos de carácter estratégico são estabelecidos os seguintes 

parâmetros urbanísticos e condicionamentos, sem prejuízo dos regimes de 

compensação urbanística aplicáveis: 

d) Compatibilidade com o uso dominante; 

e) Garantia do respeito pela imagem do território em termos de integração urbana 

e paisagística; 

f) Admissibilidade nos termos dos regimes legais das servidões administrativas 

ou restrições de utilidade pública eventualmente aplicáveis ao local; 

g) Garantia da capacidade das infraestruturas públicas face às novas cargas 

resultantes do empreendimento; 

h) Índice de utilização não superior a duas vezes o admitido para a categoria de 

espaço onde se localiza, exceto se localizado em espaço florestal de 

conservação, espaço natural e paisagístico e espaço cultural, em que a 

edificabilidade admitida é a definida pelo plano para estas categorias de 

espaço. 

 

CAPÍTULO III 

ÁREAS PARA ESPAÇOS VERDES E EQUIPAMENTOS DE UTILIZAÇÃO COLETIVA  

 
Artigo 123.º 

Parâmetros de dimensionamento 

1- Nas operações de loteamento e nas operações urbanísticas que, nos termos de 

regulamento municipal, sejam consideradas como de impacte relevante ou impacte 

semelhante a um loteamento, devem prever-se áreas destinadas à implantação de 

espaços verdes e de utilização coletiva, equipamentos de utilização coletiva e 

infraestruturas viárias. 

2- Os parâmetros para o dimensionamento das áreas destinadas a espaços verdes 

de utilização coletiva e equipamentos assumem o valor de 0,40m2 de terreno por 

m² de área total de construção, não se incluindo para este efeito a área de 

estacionamento e arrumos incluída em cave, sendo que nos espaços de atividades 

económicas esse valor é de 0,20m2 de terreno por m2 de área total de construção. 
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3- A previsão das parcelas que decorram da aplicação dos parâmetros indicados e 

para os fins referidos apenas pode ser dispensada ou ter áreas inferiores em 

situações devidamente justificadas, nomeadamente: 

i) Seja comprovada a impossibilidade de correta inserção urbanística face às 

condições funcionais e características físicas da envolvente; 

j) A dimensão ou configuração da parcela seja claramente insuficiente ou 

desadequada para a concretização destes espaços; 

k) A dotação existente na envolvente de espaços verdes e ou equipamentos 

públicos garanta a satisfação das necessidades geradas pela operação 

urbanística. 

 

Artigo 124.º 

Cedências 

1- São integradas no domínio municipal as parcelas referentes a espaços verdes e de 

utilização coletiva e equipamentos de utilização coletiva decorrentes de operações 

de loteamento e operações urbanísticas que, nos termos de regulamento 

municipal, sejam consideradas como de impacte relevante ou significativo, e 

correspondam às consideradas necessárias e ou suficientes para garantir a 

satisfação das necessidades e o interesse público, sem prejuízo do disposto na lei. 

2- Independentemente de eventual acordo entre a Câmara Municipal e o promotor 

relativo à cedência a que se refere o n.º anterior, quando as áreas a integrar no 

domínio municipal fiquem aquém das calculadas de acordo com os parâmetros de 

dimensionamento fixados no artigo anterior, haverá lugar a compensação ao 

Município da área em falta e de acordo com o estabelecido em regulamento 

municipal. 

3- Quando, por interesse da autarquia, as áreas a integrar no domínio municipal 

sejam superiores às que decorrem da aplicação dos parâmetros de 

dimensionamento fixados no artigo anterior, o município compensará os 

promotores de acordo com os mecanismos estabelecidos em regulamento 

municipal e que serão equivalentes aos estabelecidos para a situação inversa, ou 

traduzir-se em desconto nas taxas, de montante calculado em moldes equivalentes 

ao estabelecido em caso de não cedência, a incidir sobre o valor numérico da área 

de cedência excedentária. 

4- A compensação ao município pelas áreas não cedidas é concretizada pelas 

modalidades e proporções indicadas em regulamento municipal, sendo 

discriminadas positivamente as situações de colmatação e de reabilitação, de 
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forma a incentivar a consolidação do tecido urbano e a reabilitação do parque 

edificado. 

5- As parcelas de espaços verdes de utilização coletiva a ceder ao domínio 

municipal, deverão cumprir as seguintes condições: 

l) Pelo menos 75% da área total correspondente constitua uma parcela única não 

descontínua, não sendo de admitir parcelas para aquele fim com área inferior a 

200m2 ou com largura igual ou menor que 5 metros integradas nos 

arruamentos públicos; 

m) Possuam acesso direto a espaço ou via pública e a sua localização e 

configuração contribuam para a qualificação do espaço urbano onde se 

integram e para o usufruto da população instalada ou a instalar no local. 

6- Só são consideradas para contabilização como áreas para equipamentos de 

utilização coletiva as áreas descobertas onde se possa inscrever, no mínimo, um 

retângulo com 22m x 44m. 

 

CAPÍTULO IV 

INSTRUMENTOS EQUITATIVOS 

 

SECÇÃO I 

Critérios de perequação 

 
Artigo 125.º 

Âmbito 

1- O princípio de perequação compensatória através da justa repartição dos 

benefícios e encargos previsto no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT) é aplicado, de acordo com as disposições do Plano, nas 

operações urbanísticas a levar a efeito nas Unidades de Execução e nas sujeitas à 

execução sistemática mesmo que não incluídas em unidade de execução.  

2- A Câmara Municipal pode considerar um mecanismo perequativo nas operações 

urbanísticas não sistemáticas e sempre que haja a criação de mais-valias e nas 

condições expressas neste Plano. 

 

Artigo 126.º 

Mecanismos 

1- Os mecanismos de perequação a aplicar nos termos do artigo anterior são os 

definidos no RJIGT, nomeadamente a edificabilidade média do plano, a área de 
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cedência média e a repartição dos custos de urbanização, sem prejuízo da 

aplicação de outros. 

2- A edificabilidade média é determinada pelo quociente entre a área total de 

construção e a área da unidade de execução ou de intervenção.  

3- A cedência média assume o valor de 0,50, qualquer que seja o uso previsto.  

4- Nas situações em que ocorrem diferentes usos ou tipologias, pode a 

edificabilidade ser afetada de coeficiente de homogeneização, função da relação 

entre o valor do custo de construção e o valor de venda verificados na área 

geográfica em apreço. 

5- Nas situações em que um prédio, pelas suas características intrínsecas, esteja 

condicionado no aproveitamento edificatório face à sua vinculação situacional, a 

edificabilidade média pode ser afetada por um coeficiente que traduza a 

equivalência do valor desse prédio em relação aos dos prédios com 

aproveitamento não condicionado. 

6- Quando o proprietário ou promotor, podendo realizar a edificabilidade média no 

seu prédio, não o queira fazer, não há lugar a compensação pela edificabilidade 

em falta. 

 

SECÇÃO II 

Mais valias 

 

Artigo 127.º 

Constituição 

1- A redistribuição das mais valias atribuídas pelo plano ou resultantes da 

reclassificação do solo rústico em urbano é parametrizada e regulamentada no 

contexto dos planos de urbanização das cidades de Fátima e Ourém. 

2- A parte da mais valia a que se refere o número anterior atribuída ao Município 

reverte para o Fundo Municipal de Sustentabilidade Ambiental e Urbanística, a 

regulamentar. 

 

 

 

 

 



 
Plano Diretor Municipal de Ourém 

 
 

 100 

SECÇÃO III 

Fundo municipal de sustentabilidade ambiental e urbanística 

 

Artigo 128.º 

Constituição 

1- Será constituído um fundo municipal de sustentabilidade ambiental e urbanística 

(FMSAU) com vista a promover a reabilitação urbana, a sustentabilidade dos 

ecossistemas e serviços ambientais, a criação, manutenção e reforço das 

infraestruturas, equipamentos ou áreas de uso público.  

2- O FMSAU integra parte das receitas resultantes da distribuição das mais valias, 

taxa municipal de urbanização, do valor correspondente às compensações 

urbanísticas e outras receitas urbanísticas que a câmara municipal entenda afetar 

ao FMSAU, de acordo com o regulamento municipal específico a aprovar pela 

assembleia municipal.   

 

CAPÍTULO V 

UNIDADES E SUBUNIDADES OPERATIVAS DE PLANEAMENTO E GESTÃO 

 

SECÇÃO I 

UOPG  

 
Artigo 129.º 

Conceito e identificação 

1- As Unidades Operativas de Planeamento e Gestão (UOPG) correspondem à 

aglutinação de áreas territoriais com identidade urbana e geográfica, apresentando 

um nível significativo de autonomia funcional e constituindo as unidades territoriais 

(UT) a que se refere o n.º 2 do artigo 9.º, cobrindo a totalidade da área do 

município. 

2- As UOPG/UT encontram-se delimitadas e identificadas na Planta de Ordenamento 

– Qualificação do Solo, podendo os seus limites serem ajustados quando tal for 

justificado em sede de Plano de Urbanização ou de Pormenor. 
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Artigo 130.º 

Conteúdos programáticos 

1- UT 1 – Fátima 

a) Melhoria da acessibilidade terminal a equipamentos estruturantes, tais como 

aeródromo, Parque de Negócios de Fátima, Centro de Alto Rendimento; 

b) Garantia da acessibilidade das áreas de extração dos recursos geológicos às 

grandes coletoras sem o atravessamento dos aglomerados urbanos; 

c) Melhoria da ligação da Cova da Iria aos Valinhos/Aljustrel; 

d) Reforço do apoio à estadia de peregrinos com a criação de espaços 

devidamente equipados para o efeito, tais como áreas públicas de descanso e 

de concentração, parques de campismo e de caravanismo; 

e) Requalificação urbanística da cidade de Fátima, considerando nomeadamente 

os seguintes temas: 

i. Disponibilização de espaços verdes públicos, com carácter estruturante 

na cidade; 

ii. Reabilitação/valorização do edificado e criação de uma nova imagem 

urbana de qualidade; 

iii. Melhoria da sinalização direcional e da hierarquia viária; 

f) Condicionamento do licenciamento de pedreiras na proximidade da ocupação 

urbana e mitigação dos impactes relevantes decorrentes das explorações 

existentes; 

g) Desenvolvimento do Parque de Negócios de Fátima; 

h) Promoção e valorização dos aglomerados com valor patrimonial como Ramila, 

Vale de Cavalos, Ortiga, Casal Farto, Montelo/Amoreira; 

i) Promoção de um Centro de Estágios Desportivos de carácter internacional; 

j) Salvaguarda e promoção do património natural e paisagístico: Lombas de 

Fátima, Planalto de São Mamede, Cabeço da Giesteira e Cabeço do Moinho.  

 

2- UT 2 – Ourém 

a) Qualificar o espaço público, sobretudo nos principais eixos de ligação pedonal, 

e aumentar a quota dos modos suaves e do transporte público nas 

deslocações diárias;  

b) Alcançar uma cidade mais sustentável, com melhor ambiente e melhor 

qualidade de vida; 

c) Priorizar o transporte público e a melhoria da rede de interfaces, combinada 

com a utilização de tecnologias de apoio à gestão e informação para melhorar 

a competitividade daqueles; 
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d) Estabelecimento/previsão de uma ligação de transporte público entre o 

apeadeiro de Seiça e a cidade, bem como de um corredor associado aos 

modos de transporte suave; 

e) Inverter a tendência do esvaziamento dos Centros Históricos, atraindo 

investimento, moradores e atividades económicas; 

f) Promover a reabilitação do tecido urbano, adaptando-o às exigências atuais, 

sem prejuízo da sua identidade morfológica, histórica e patrimonial; 

g) Requalificação urbana da cidade com acréscimo de espaços pedonais e com a 

modernização do comércio e serviços e reabilitação do edificado; 

h) Promoção do mercado municipal e do espaço de feira enquanto indutores das 

atividades económicas e fator de atração da cidade; 

i) Requalificação das áreas para atividades económicas e incremento de 

sistemas de gestão promotores da sua operacionalidade; 

j) Promoção do Castelo e Paço do Conde; 

k) Disponibilização, requalificação e modernização de alguns equipamentos 

âncora como, por exemplo, a escola EB23 – Conde de Ourém, o Campo de 

Jogos da Caridade e as Piscinas Municipais, o Fórum Cultural Municipal, o 

pavilhão desportivo, entre outros; 

l) Transformar o Centro Histórico numa zona exemplar e motivadora da transição 

para um modelo de vida mais sustentável, com melhor qualidade ambiental e 

promotor de eficiência energética e da redução da poluição do ar e do ruído; 

m) Apropriação do Vale da Ribeira de Seiça pela cidade enquanto espaço verde 

de fruição e valorização, potenciando o seu valor natural e económico; 

n) Incremento dos espaços verdes de utilização coletiva e valorização dos 

existentes numa lógica de estruturação da cidade; 

o) Reforço da articulação entre a cidade e o castelo; 

p) Promoção das quintas enquanto referencial da memória coletiva, associado às 

atividades agrícola e/ou turísticas; 

q) Aproveitamento do potencial agrícola existente. 

 

3- UT 3 – Serra de Aire 

a) Contenção dos perímetros dos aglomerados existentes e mitigação da 

edificação dispersa neste corredor ecológico; 

b) Interditar o licenciamento de novas explorações de extração de inertes; 

c) Promoção do espaço turístico previsto na envolvente à localidade do Bairro; 

d) Preservação e valorização deste espaço de maior sensibilidade ambiental e 

paisagística enquanto corredor de ligação entre sítios da Rede Natura; 
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e) Promoção do Monumento Natural das Pegadas dos Dinossáurios. 

 

4- UT 4 – Vale de transição Atouguia/Vilar dos Prazeres 

a) Fomentar o eixo Ourém – Fátima, melhorando a conetividade entre as 

cidades; 

b) Requalificação urbana da vila de Vilar dos Prazeres, reforçando a imagem 

de centro urbano, mitigando o efeito de atravessamento viário 

proporcionado pela estrada regional; 

c) Qualificação do parque de Negócios de Vilar dos Prazeres, com a melhoria 

da sua ligação ao IC9; 

d) Disponibilização, requalificação e modernização de alguns equipamentos, 

como a reconversão do Jardim de Infância de Atouguia em Centro Escolar; 

e) Valorização do potencial agrícola e paisagístico do Vale das Silveiras; 

f) Promoção do património arquitetónico e cultural, como é exemplo a Capela 

de S. Sebastião. 

 

5- UT 5 – Norte Florestal 

a) Implementação de uma plataforma intermodal junto da Estação Ferroviária 

de Caxarias, com espaço para parqueamento de autocarros e para tomada 

e largada de passageiros; 

b) Salvaguardar o povoamento urbano existente, promovendo a sua 

consolidação e mitigando os riscos em termos de incêndios florestais; 

c) Reforçar a centralidade das Vilas do Olival e de Caxarias, em articulação 

com os espaços de atividades económicas; 

d) Salvaguardar as atividades existentes em solo rústico, nomeadamente a 

atividade pecuária; 

e) Promoção do património arquitetónico e cultural; 

f) Promoção das quintas enquanto valor patrimonial associado às atividades 

agrícola e/ou turística; 

g) Disponibilização, requalificação e modernização de alguns equipamentos, 

como seja a ampliação da Escola EB1 da Carvoeira e a conversão em 

Centro Escolar, requalificação da escola EB23 de Caxarias e criação de um 

edifício multiusos em Caxarias; 

h) Promover o desenvolvimento integrado dos espaços florestais; 

i) Salvaguardar a qualidade dos recursos hídricos abundantes nesta unidade; 

j) Valorização do potencial agrícola e paisagístico associado às bacias 

hidrográficas da Ribeira de Caxarias e da Ribeira do Fárrio; 
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k) Promoção da energia da biomassa. 

l) Promover uma estratégia de atuação no domínio da estruturação fundiária, 

de modo a garantir um contexto que promova o desenvolvimento das 

atividades agrícolas e florestais. 

 

6- UT 6 – Vale do Nabão 

a) Desenvolver o espaço disponível para atividades económicas, junto do 

lugar de Freixianda; 

b) Promover a consolidação da Vila de Freixianda, enquanto polo aglutinador 

de funções urbanas; 

c) Contrariar o povoamento disperso existente, nomeadamente a norte de 

Freixianda, dotando-o de regras que possibilitem a sua consolidação em 

pequenos núcleos; 

d) Disponibilização, requalificação e modernização de alguns equipamentos, 

como é exemplo a necessidade de melhoramentos na Escola EB23 da 

Freixianda; 

e) Salvaguardar e valorizar a riqueza ambiental e paisagística associada ao 

Vale do Rio Nabão e à nascente do Agroal, dinamizando equipamentos 

como o Parque da Natureza do Agroal, a praia fluvial e o percurso pedestre 

existente. 

 

7- UT 7 – Vale do Lis e de Gondemaria 

a) Salvaguardar o povoamento urbano existente, promovendo a sua 

consolidação e mitigando os riscos existentes em termos de incêndios 

florestais; 

b) Qualificação dos espaços para atividades económicas dispersos pela 

unidade; 

c) Concretização do espaço para atividades económicas junto ao nó do IC9, 

em Atouguia/Gondemaria, em conjugação com a área definida no município 

de Leiria; 

d) Promover o desenvolvimento integrado dos espaços florestais; 

e) Preservação do sistema vinícola tradicional existente, em especial no Vale 

de Diana. 
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SECÇÃO II 

SUOPG 

 
Artigo 131.º 

Conceito e identificação 
 

1- As subunidades operativas de planeamento e gestão (SUOPG) demarcam 

polígonos de território, identificados na planta de ordenamento, que exigem níveis 

de planeamento mais desenvolvidos em virtude da dinâmica de evolução territorial 

e urbanística que apresentam ou das exigências de preservação e qualificação dos 

valores patrimoniais que neles se localizam, ou ainda cujos destinos de uso 

aconselham a adoção de quadros procedimentais específicos para os seus 

processos de transformação de usos. 

2- Constituem (SUOPG) os seguintes polígonos: 

a) SUOPG de Aljustrel/Valinhos; 

b) SUOPG do Castelo; 

c) SUOPG de Caxarias. 

d) SUOPG da Cidade de Fátima; 

e) SUOPG da Cidade de Ourém; 

f) SUOPG de Freixianda 

g) SUOPG do Ribeirinho; 

h) SUOPG da Tapada; 

 

Artigo 132.º 

Programa e forma de execução 

 

1- O programa de referência para as SUOPG, assenta nas seguintes orientações 

programáticas: 

a) Melhorar a qualidade de vida existente; 

b) Promover a consolidação, e definição do tecido urbano; 

c) Reforçar a coerência e o caráter de conjunto do centro das vilas e das 

cidades; 

d) Infraestruturas de transporte, eficazes e bem integradas no tecido urbano; 

e) Diversificar e promover as atividades, nas vilas e cidades, de modo a 

suportar uma utilização mais intensiva da rede de infraestruturas existentes;  
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f) Valorizar a paisagem urbana, valorizando os pontos notáveis (como o 

castelo, a hidrografia, o Santuário de Fátima, etc), a insolação e outras 

referências que caracterizam a paisagem;  

g) Valorizar e requalificar o espaço público, no sentido de potenciar a fruição, 

admitindo a instalação de atividades, serviços, equipamentos;  

h) Implementar e favorecer a interconetividade do tecido urbano, com a 

infraestrutrura verde; 

i) Melhorar o nível de serviços à população, concretizando a instalação de 

equipamentos coletivos, e/ou institucionais;   

j) Estimular a criação de alojamentos através da reabilitação urbana;  

k) Favorecer a alteração de usos/funções, de edifícios atualmente utilizados 

para outros fins menos consonantes com as funções urbanas;  

l) Promover a regeneração de áreas devolutas e com uma expressão 

territorial relevante;       

m) Estimular a mobilidade suave, numa articulação crescente, com a rede de 

transportes coletivos;  

n) Desenvolver o potencial turístico;  

o) Promover a vitalidade da função residencial; 

p) Definição e aproveitamento dos terrenos livres de construção, situados nas 

áreas centrais;  

q) Favorecer a articulação das novas áreas de atividades económicas com os 

diversos modos de transporte (existentes e previstos) que integram o 

Sistema de Mobilidade;  

r) Preservar e valorizar a área correspondente ao conjunto arquitetónico do 

Castelo;  

s) Salvaguardar e articular com o tecido urbano, as atividades agrícola e 

florestal;  

t) Proteger o edificado com interesse patrimonial;  

u) Reduzir e controlar a poluição sonora, em particular nos perímetros onde se 

admite edificação.  

v) Assegurar melhor acessibilidade interna e externa, especialmente ao IC9. 

2- A execução processa-se desejavelmente do seguinte modo: 

a) SUOPG de Aljustrel/Valinhos: através da delimitação de uma ou várias 

unidades de execução; com exceção dos casos relativos a parcelas 

situadas em solo urbano consolidado e cuja configuração seja ajustada à 

ocupação pretendida e não prejudique o ordenamento urbanístico da área 

envolvente.  
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b) SUOPG do Castelo: ter por referência um Plano de Pormenor de 

Salvaguarda ou através da delimitação de uma ou várias unidades de 

execução, com exceção dos casos relativos a parcelas situadas em solo 

urbano consolidado e cuja configuração seja ajustada à ocupação 

pretendida e não prejudique o ordenamento urbanístico da área envolvente, 

ou ainda através de operação de reabilitação urbana sistemática que 

estabelecerá as diferentes formas de execução. Compreende a construção 

de uma área de estacionamento situado junto à interface de transportes e 

de um acesso vertical, preferencialmente com recurso a meios mecânicos, 

permitindo incrementar o modo pedonal na mobilidade de acesso ao 

castelo, bem como reforçar as atividades turísticas, comercial e 

habitacional da vila medieval, enquanto conjunto arquitetónico no concelho.   

c) SUOPG de Caxarias: operação de reabilitação urbana sistemática que 

estabelecerá as diferentes formas de execução. 

d) SUOPG da Cidade de Fátima: o uso, a ocupação e a transformação do solo 

regem-se pelo plano de urbanização em vigor. 

e) SUOPG da Cidade de Ourém: tendo como referência elaboração de um 

plano de urbanização que estabelecerá as formas de execução.  

f) SUOPG de Freixianda: a vila será sujeita à elaboração de um plano de 

urbanização ou de pormenor, ou de operação de reabilitação urbana 

sistemática que estabelecerá as diferentes formas de execução.  

g) SUOPG do Ribeirinho: o uso, a ocupação e a transformação do solo 

regem-se pelo plano de pormenor em vigor.  

h) SUOPG da Tapada: através da concretização das ações consagradas nas 

unidades de execução definidas no plano de pormenor em vigor. 

3- Os parâmetros de aproveitamento urbanístico relativos às SUOPG definidas no 

artigo anterior são os correspondentes às categorias e subcategorias de espaço 

que impendem sobre as áreas territoriais respetivas. 

 

Artigo 133.º  

Disposições supletivas 
 

Na ausência dos planos municipais de ordenamento do território ou enquanto não 

forem aprovadas a operações de reabilitação urbana a que se refere o artigo anterior, 

a execução processa-se em acordo com o estabelecido pelo presente Plano para cada 

uma das categorias de espaço em causa, desde que não comprometa os objetivos e a 

estratégia estabelecidos para a área. 
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TÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Artigo 134.º 

Incentivos 

1- Com vista à concretização dos objetivos do Plano e da concretização de políticas 

de melhoria, qualificação e valorização do ambiente urbano, são definidos em 

regulamento municipal incentivos a iniciativas que para a Câmara Municipal 

configuram relevante interesse, designadamente:  

a) A realização de intervenções de que resultem ganhos evidentes na 

conservação da natureza e da biodiversidade; 

b) A realização de operações urbanísticas associadas à reabilitação urbana 

ou à promoção de programas de habitação social e cooperativa;  

c) As ações de reabilitação de edifícios com interesse patrimonial; 

d) A deslocalização de atividades de indústria ou de armazenagem, com 

evidentes impactes ambientais negativos, existentes em áreas residenciais 

para os espaços de atividades económicas definidas no Plano;  

e) A execução de empreendimentos ou edifícios de construção sustentável 

onde se operem iniciativas de redução de consumo energético, do 

consumo de água potável ou de gestão sustentável da água; 

f) A instalação de empresas com certificação ambiental;  

g) A deslocalização de usos preexistentes e não conformes com as 

disposições do Plano. 

2- Os incentivos referidos no número anterior devem, preferencialmente, traduzir-se 

em benefícios fiscais, a definir em Regulamento Municipal. 

 

Artigo 135.º 

Revogações 

São ainda revogados os seguintes Planos Municipais de Ordenamento do Território: 

a) Plano de Pormenor da Zona do Centro de Saúde de Ourém (PPZCSO), 

publicado no DR n.º 67 (I Série-B), de 20.03.1997, pela Portaria n.º 190/97; 

b) Plano de Pormenor de Urbanização da Caridade (PPUC), publicado no DR 

n.º 268 (II Série), de 17.11.1999, pela Declaração n.º 376/99. 
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Artigo 136.º 

Entrada em vigor e revisão 

1- O PDMO entra em vigor no dia seguinte à data da sua publicação em Diário da 

República. 

2- O PDMO tem a vigência de dez anos, podendo ser revisto antes deste prazo caso 

os relatórios de avaliação da execução do mesmo, de forma fundamentada e nos 

termos da lei, assim aconselhem. 

 

ANEXOS: 

I – Valores naturais 

II – Orientações e determinações do PROFLVT 

III – Valores patrimoniais 

IV – Siglas e Acrónimos 

V – Atividades Económicas do Regime Excecional de Regularização 
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ANEXO I – Valores Naturais 

 

Habitats e Espécies Referenciadas para o Sítio de Importância Comunitária 

Serras d’ Aire e Candeeiros 

 

Habitats naturais e semi-naturais constantes do anexo I do DL. N.º 140/99, de 

24/04 

3150 Lagos eutróficos naturais com vegetação da Magnopotamion ou da Hydrocharition 

3170* Charcos temporários mediterrânicos 

5230* Matagais arborescentes de Laurus nobilis 

5330 Matos termomediterrânicos pré –desérticos 

6110* Prados rupícolas calcários ou basófilos da Alysso -Sedion albi 

6210 

Prados secos seminaturais e fácies arbustivas em substrato calcário (Festuco -

Brometalia)  

(*importantes habitats de orquídeas) 

6220* Subestepes de gramíneas e anuais da Thero- -Brachypodietea 

6410 
Pradarias com Molinia em solos calcários, turfosos e argilo- -limosos (Molinion 

caeruleae) 

6420 Pradarias húmidas mediterrânicas de ervas altas da Molinio- -Holoschoenion 

8130 Depósitos mediterrânicos ocidentais e termófilos 

8210 Vertentes rochosas calcárias com vegetação casmofítica 

8240* Lajes calcárias 

8310 Grutas não exploradas pelo turismo 

9230 Carvalhais galaico -portugueses de Quercus robur e Quercus pyrenaica 

9240 Carvalhais ibéricos de Quercus faginea e Quercus canariensis 

9330 Florestas de Quercus suber 

9340 Florestas de Quercus ilex e Quercus rotundifolia 

A negrito: habitats prioritários 

 

Espécies de flora constantes no anexo II do anexo II do DL. N.º 140/99, de 24/04, 

por código de espécie, nome e anexos. 

Código espécie Espécie Anexos 

1507 Arabis sadina II,IV 

1492 Coincya cintrana II,IV 

1503 Iberis procumbens ssp. microcarpa II,IV 

1877 Juncus valvatus II,IV 

1863 Narcissus calcicola II,IV 

1457 Silene longicilia II,IV 
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Espécies da Fauna constantes no anexo II do anexo II do DL. N.º 140/99, de 

24/04, por código de espécie, nome e anexos. 

Código espécie Espécie Anexos 

1221 Mauremys leprosa II,IV 

1065 Euphydryas aurinia II 

1083 Lucanus cervus II 

1308 Barbastella barbastellus II,IV 

1355 Lutra lutra II,IV 

1310 Miniopterus schreibersii II,IV 

1323 Myotis bechsteini II,IV 

1307 Myotis blythii II,IV 

1321 Myotis emarginatus II,IV 

1324 Myotis myotis II,IV 

1305 Rhinolophus euryale II,IV 

1304 Rhinolophus ferrumequinum II,IV 

1303 Rhinolophus hipposideros II,IV 

1302 Rhinolophus mehelyi II,IV 

1128 Chondrostoma lusitanicum II 

1116 Chondrostoma polylepis II 

1135 Rutilus macrolepidotus II 
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Habitats e Espécies Referenciadas para o Sítio de Importância 

Comunitária Sicó/Alvaiázere 

 

Habitats naturais e semi-naturais constantes do anexo I do DL. N.º 140/99, de 

24/04 

3130 
Águas estagnadas, oligotróficas a mesotróficas, com vegetação da Littorelletea 

uniflorae e ou da Isoëto-Nanojuncetea 

3170* Charcos temporários mediterrânicos 

3260 
Cursos de água dos pisos basal a montano com vegetação da Ranunculion 

fluitantis e da Callitricho –Batrachion 

3290 Cursos de água mediterrânicos intermitentes da Paspalo-Agrostidion 

4020* Charnecas húmidas atlânticas temperadas de Erica ciliaris e Erica tetralix 

4030 Charnecas secas europeias 

5230* Matagais arborescentes de Laurus nobilis 

5330 Matos termomediterrânicos pré-desérticos 

6110* Prados rupícolas calcários ou basófilos da Alysso -Sedion albi 

6210 

Prados secos seminaturais e fácies arbustivas em substrato calcário (Festuco -

Brometalia) 

(*importantes habitats de orquídeas) 

6220* Subestepes de gramíneas e anuais da Thero –Brachypodietea 

6310 Montados de Quercus spp. de folha perene 

6420 Pradarias húmidas mediterrânicas de ervas altas da Molinio-Holoschoenion 

8210 Vertentes rochosas calcárias com vegetação casmofítica 

8420* Lajes calcárias 

8310 Grutas não exploradas pelo turismo 

91B0 Freixiais termófilos de Fraxinus angustifolia 

91E0* 
Florestas aluviais de Alnus glutinosa e Fraxinus excelsior (Alno -Padion, 

Alnion incanae, Salicion albae) 

9240 Carvalhais ibéricos de Quercus faginea e Quercus canariensis 

92A0 Florestas -galerias de Salix alba e Populus alba 

9330 Florestas de Quercus suber 

9340 Florestas de Quercus ilex e Quercus rotundifolia 

A negrito: habitats prioritários 

Espécies de flora constantes no anexo II do anexo II do DL. N.º 140/99, de 24/04 

Código espécie Espécie Anexos 

1507 Arabis sadina II,IV 

1877 Juncus valvatus II,IV 

1863 Narcissus calcicola II,IV 

1457 Silene longicilia II,IV 
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Espécies da Fauna constantes no anexo II do anexo II do DL. N.º 140/99, de 

24/04, por código de espécie, nome e anexos. 

Código espécie Espécie Anexos 

1172 Chioglossa lusitanica II, IV 
1259 Lacerta schreiberi II, IV 
1221 Mauremys leprosa II, IV 

1355 Lutra lutra II, IV 
1310 Miniopterus schreibersii II, IV 
1307 Myotis blythii II, IV 
1321 Myotis emarginatus II, IV 
1324 Myotis myotis II, IV 
1305 Rhinolophus euryale II, IV 
1304 Rhinolophus ferrumequinum II, IV 
1303 Rhinolophus hipposideros II, IV 
1302 Rhinolophus mehelyi II, IV 
1116 Chondrostoma polylepis II 

1096 Lampetra planeri II 
1123 Rutilus alburnoides II 
1135 Rutilus macrolepidotus II 

 

 

Orientações de Gestão 

Para o SIC Serra d´Aire e Candeeiros 

- Adotar práticas de pastoreio específicas  

 3170*; 5330; 6110*; 6210; 6410; 8240*; 9240; Arabis sadina; 

Euphydryas aurinia; Mauremys leprosa 

- Adotar práticas de silvícolas específicas  

  5230*; 5330; 9230; 9240; 9330; 9340; Iberis procumbens ssp 

microcarpa 

- Adquirir / arrendar terrenos  

  9230 

 - Apoiar tecnicamente o alargamento de estradas e limpeza de taludes com 

vista à salvaguarda de espécies  

  6410; Euphydryas aurinia 

- Assegurar o caudal ecológico  

  Chondrostoma lusitanicum; Chondrostoma polylepis; Lutra lutra; 

Mauremys leprosa; Rutilus macrolepidotus 

- Assegurar o mosaico de habitats  
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  Barbastella barbastellus; Euphydryas aurinia; Miniopterus 

schreibersi; Myotis bechsteinii; Myotis emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus 

euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros; Rhinolophus 

mehelyi 

- Condicionar a construção de infraestruturas  

 5230*; 5330; 6110*; 6220*; 8130; 8210; 9330; 9340; Arabis sadina 

- Condicionar a florestação  

5230*; 5330;9330; 9340; Arabis sadina; Coincya cintrana; Iberis procumbens 

ssp. microcarpa 

- Condicionar a intensificação agrícola 

 Barbastella basbastellus; Euphydryas aurinia; Miniopterus schreibersii; 

Myotis bechsteinii; Myotis blythii; Myotis emarginatus; Myotis myotis; 

Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros; 

Rhinolophus mehelyi 

- Condicionar a drenagem 

 3170*; 6410; 6420; Juncus valvatus; Mauremys leprosa 

- Condicionar a expansão urbano-turística 

 5230*; 5330; 6110*; 8130; 5310; 9330; 9340; Juncus valvatus; Lutra 

lutra; Mauremys leprosa 

- Condicionar intervenções nas margens e leito de linhas de água 

 3170*; 5230; 9230; Chondrostoma lusitanicum; Chondrostoma polylepis; 

Lutra lutra; Mauremys leprosa; Rutilus macrolepidotus 

- Condicionar a mobilização do solo 

 3170*; 5330; 6220* 

- Condicionar o acesso 

            8310; Miniopterus schreibersi; Myotis blythii; Myotis emarginatus; Myotis 

myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 

hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

 - Condicionar queimadas 

Euphydryas aurinia 

 - Condicionar transvases 

           Chondrostoma lusitanicum; Chondrostoma polylepis; Rutilus 

macrolepidotus 

- Conservar / promover sebes, bosquetes e arbustos 

Barbastella barbastellus; Euphydryas aurinia; Lucanus cervus; Lutra 

lutra; Miniopterus schreibersi; Myotis bechsteinii; Myotis blythii; Myotis 
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emarginatus; Myotis myotis, Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; 

Rhinolophus hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Conservar / recuperar povoamentos florestais autóctones 

Barbastella barbastellus; Chondrostoma lusitanicum; Chondrostoma 

polylepis; Euphydryas aurinia; Lacanus cervus; Miniopterus schreibersi; Myotis 

blythii; Myotis emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus 

ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros; Rhinolophus mehelyi; Rutilus 

macrolepidotus 

 - Conservar / recuperar vegetação palustre 

Mauremys leprosa 

- Conservar / recuperar vegetação ribeirinha autóctone 

Barbastella barbastellus; Chondrostoma lusitanicum; Chondrostoma 

polylepis; Lacanus cervus; Lutra lutra; Mauremys leprosa; Miniopterus 

schreibersi; Myotis bechsteinii; Myotis blythii; Myotis emarginatus; Myotis 

myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 

hipposideros; Rhinolophus mehelyi; Rutilus macrolepidotus 

- Conservar / recuperar vegetação dos estratos herbáceo e arbustivo 

Barbastella barbastellus; Euphydryas aurinia; Iberis procumbens ssp. 

Microcarpa; Miniopterus schreibersi; Myotis bechsteinii; Myotis blythii; Myotis 

emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; 

Rhinolophus hipposideros; Rhinolophus mehelyi;  

- Consolidar galerias de minas importantes 

Miniopterus schreibersi; Myotis blythii; Myotis myotis; Myotis 

emarginatus; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; 

Rhinolophus hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Controlar a predação e / ou parasitismo e / ou a competição inter-específica 

Chondrostoma lusitanicum; Mauremys leprosa; Rutilus macrolepidotus 

- Criar alternativas à colheita de espécies, promovendo o seu cultivo 

5230*; Narcissus calcicola 

- Criar caixas de abrigo 

Barbastella barbastellus; Myotis bechsteinii; Myotis emarginatus 

- Definir medidas de minimização nos trabalhos de manutenção de antenas 

  Arabis sadina 

- Desobstruir a entrada de abrigos 

  Miniopterus schreibersii; Myotis blythii; Myotis emarginatus; Myotis 

myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 

hipposideros; Rhinolophus mehelyi 



 
Plano Diretor Municipal de Ourém 

 
 

 116 

- Efetuar desmatações seletivas 

  5330; 6220*; 6410; 6420 

- Efetuar gestão por fogo controlado 

  5330; 6210; 6220*; 6410; 6420; Arabis sadina 

- Efetuar limpezas seletivas das linhas de água, necessárias ao adequado 

escoamento 

 Chondrostoma lusitanicum; Chondrostoma polylepis; Rutilus 

macrolepidotus 

- Estabelecer contratos de gestão com proprietários / gestores de terrenos em 

áreas prioritárias 

3170*; 6220*; 9230; 9240; Euphydryas aurinia 

- Estabelecer programa de repovoamento / reintrodução 

Chondrostoma lusitanicum; Juncus valvatus  

- Fiscalizar a emissão de poluentes 

3150; 3170*; 6410; 8310; Chondrostoma lusitanicum; Chondrostoma 

polylepis; Lutra lutra, Mauremys leprosa; Rutilus macrolepidotus 

- Impedir o encerramento de grutas, minas e algares com dispositivos 

inadequados 

Miniopterus schreibersi; Myotis blythii; Myotis emarginatus; Myotis 

myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 

hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Impedir introdução de espécies não autóctones / controlar existentes 

3150; 5230*; 5330; 6220*; 9240; 9330; 9340; Chondrostoma 

lusitanicum; Chondrostoma polylepis; Coincya cintrana; Euphydryas aurinia; 

Iberis procumbens ssp. microcarpa;  Mauremys leprosa; Rutilus macrolepidotus 

- Incrementar sustentabilidade económica de atividades com interesse para 

conservação 

6220*; 9230; 9240; 9330; Narcissus calcicola 

- Interditar a circulação de viaturas fora dos caminhos estabelecidos 

5230* 

- Interditar o corte, colheita e captura de espécies 

5230* 

- Interditar deposições de dragados ou outros aterros 

Chondrostoma lusitanicum; Chondrostoma polylepis; Juncus valvatus; 

Rutilus macrolepidotus 

- Manter / melhorar ou promover manchas de montado aberto 
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Miniopterus schreibersi; Myotis blythii; Myotis myotis; Rhinolophus 

ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros 

- Manter / recuperar habitats contíguos 

6410; 9240 

- Manter árvores mortas ou árvores velhas com cavidades 

Barbastella barbastellus; Lucanus cervus; Myotis emarginatus; Myotis 

bechesteini 

- Manter as edificações que possam albergar colónias / populações 

Myotis emarginatus; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 

hipposideros 

- Manter práticas de pastoreio extensivo 

6210; 6220*; 6410; 6420; Barbastella barbastellus; Miniopterus 

schreibersi; Myotis blythii; Myotis emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus 

euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros; Rhinolophus 

mehelyi 

- Melhorar transposição de barragens / açudes 

Chondrostoma lusitanicum; Chondrostoma polylepis; Lutra lutra; Rutilus 

macrolepidotus 

- Monitorizar, manter / melhorar qualidade da água 

3150; 3170*; 5230*; 6410; 8310; Barbastella barbastellus; 

Chondrostoma lusitanicum; Chondrostoma polylepis; Lutra lutra; Mauremys 

leprosa; Miniopterus schreibersi; Myotis bechsteini; Myotis blythii; Myotis 

emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; 

Rhinolophus hipposideros; Rhinolophus mehelyi; Rutilus macrolepidotus 

- Ordenar as acessibilidades 

5230*; 9240; 9330; 9340 

- Ordenar atividades de recreio e lazer 

Mauremys leprosa 

- Outros condicionamentos específicos a práticas agrícolas 

6410 

- Outros condicionamentos específicos a práticas agrícolas em áreas contíguas ao 

habitat 

3150 

- Preservar os maciços rochosos e habitats rupícolas associados 

Coincya cintrana; Narcissus calcicola 

- Promover a manutenção de prados húmidos 

Euphydryas aurinia 
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- Promover a regeneração natural 

9230; 9240; 9330; 9340 

- Promover áreas de matagal mediterrânico 

9330; 9340; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; 

Rhinolophus hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Promover prados e pastagens, misturando vegetação alta e rasteira com arbustos 

espinhosos 

Euphydryas aurinia 

- Recorrer a mobilizações superficiais do solo (ex. gradagem) nas atividades agro-

silvícolas 

Juncus valvatus 

- Recuperar zonas húmidas interiores 

Juncus valvatus; Mauremys leprosa 

- Reduzir mortalidade acidental 

Barbastella barbastellus; Lutra lutra, Rhinolophus euryale; Rhinolophus 

ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Reduzir o risco de incêndio 

5230*; 5330; 9230; 9240; 9330; 9340; Barbastella barbastellus; 

Chondrostoma lusitanicum; Chondrostoma polylepis; Euphydryas aurinia; 

Lucanus cervus; Lutra lutra; Mauremys leprosa; Miniopterus schreibersi; Myotis 

bechsteini; Myotis blythii; Myotis emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus 

euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros; Rhinolophus 

mehelyi; Rutilus macrolepidotus 

- Regular dragagens e extração de inertes 

 3170*; 6110*; 8130; 8210; 8240*; 8310; Arabis sadina; Chondrostoma 

lusitanicum; Chondrostoma polylepis; Mauremys leprosa; Rutilus 

macrolepidotus 

- Regular uso de açudes e charcas 

3170*; Chondrostoma lusitanicum; Chondrostoma polylepis; Mauremys leprosa; 

Rutilus macrolepidotus 

- Restringir captação de água 

3170*; Chondrostoma lusitanicum; Chondrostoma polylepis; Lutra lutra; 

Mauremys leprosa; Rutilus macrolepidotus 

- Restringir construção de açudes em zonas sensíveis 

5230*; Chondrostoma lusitanicum; Chondrostoma polylepis; Lutra lutra; Rutilus 

macrolepidotus 

- Restringir expansão do uso agrícola 
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5230*; 5330; 6410; 6420; 9330; 9340; Juncus valvatus 

- Restringir uso de agro-uímicos / adota técnicas alternativas 

Barbastella barbastellus; Euphydryas aurinia; Lucanus cervus; Lutra lutra; 

Miniopterus schreibersii; Myotis bechsteini; Myotis blythii; Myotis emarginatus; 

Myotis myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 

hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Restringir uso de agroquímicos / adota técnicas alternativas em áreas contíguas ao 

habitat 

3150; 3170*; 6410; Chondrostoma lusitanicum; Chondrostoma polylepis; Lutra 

lutra; Mauremys leprosa; Rutilus macrolepidotus 

- Salvaguarda de pastoreio 

9230; 9330; 9340 

 

Para o SIC Sicó/Alvaiázere 

 

- Adotar práticas de pastoreio específicas  

 3130; 3170*; 5330; 6110*; 6210; 6310; 8240*; 9240; Arabis sadina; 

Mauremys leprosa 

- Adotar práticas de silvícolas específicas  

  5230*; 5330; 6310; 91B0; 91E0*; 9240; 91A0; 9330; 9340  

- Apoiar tecnicamente o alargamento de estradas e limpeza de taludes com 

vista à salvaguarda de espécies  

  Chioglossa lusitanica; Lacerta schreiberi 

- Assegurar o caudal ecológico  

  3260; Chondrostoma polylepis; Lampetra planeri; Lutra lutra; Mauremys 

leprosa; Rutilus alburnoides; Rutilus macrolepidotus 

- Assegurar o mosaico de habitats  

   Miniopterus schreibersi; Myotis blythii; Myotis emarginatus; Myotis 

myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 

hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Condicionar a construção de infraestruturas  

  4030; 5230; 5330; 6110*; 6220*; 8210; 9330; 9340; Arabis sadina; 

Chioglossa lusitanica; Lacerta schreiberi 

- Condicionar a florestação 

 4020*; 5230*; 5330; 9330; 9340; Arabis sadina 

- Condicionar a intensificação agrícola 
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3260; Chioglossa lusitanica; Miniopterus schreibersii; Myotis 

emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; 

Rhinolophus hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Condicionar a drenagem 

3130; 3170*; 4020*; 6420;91E0*; Chioglossa lusitanica; Juncus valvatus, 

Mauremys leprosa 

- Condicionar a expansão urbano-turística 

 4030; 5230*; 5330; 6110*; 8310; 9330; 9340; Chioglossa lusitanica; 

Juncus valvatus; Lutra lutra; Mauremys leprosa 

- Condicionar intervenções nas margens e leito de linhas de água 

3130; 3170*; 3260; 3290; 5230*; 91E0*; 92A0; Chioglossa lusitanica; 

Chondrostoma polylepis; Lacerta schreiberi; Lampetra planeri; Lutra lutra; 

Mauremys leprosa; Rutilus alburnoides; Rutilus macrolepidotus 

- Condicionar a mobilização do solo 

 3170*; 5330; 6220* 

- Condicionar o acesso 

8310; Miniopterus schreibersi; Myotis blythii; Myotis emarginatus; Myotis 

myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 

hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Condicionar queimadas 

4020* 

 - Condicionar transvases 

Chondrostoma polylepis; Lampetra planeri; Rutilus alburnoides; Rutilus 

macrolepidotus 

- Conservar / promover sebes, bosquetes e arbustos 

Lutra lutra; Miniopterus schreibersi; Myotis blythii; Myotis emarginatus; 

Myotis myotis, Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 

hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Conservar / recuperar povoamentos florestais autóctones 

Chondrostoma polylepis; Lampetra planeri; Miniopterus schreibersi; 

Myotis blythii; Myotis emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus euryale; 

Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros; Rhinolophus mehelyi; 

Rutilus alburnoides; Rutilus macrolepidotus 

- Conservar / recuperar vegetação palustre 

Mauremys leprosa 

- Conservar / recuperar vegetação ribeirinha autóctone 
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Chioglossa lusitanica; Chondrostoma polylepis; Lacerta schreiberi; 

Lampetra planeri; Lutra lutra; Mauremys leprosa; Miniopterus schreibersi; 

Myotis blythii; Myotis emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus euryale; 

Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros; Rhinolophus mehelyi; 

Rutilus alburnoides; Rutilus macrolepidotus 

- Conservar / recuperar vegetação dos estratos herbáceo e arbustivo 

Miniopterus schreibersi; Myotis blythii; Myotis emarginatus; Myotis 

myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 

hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Consolidar galerias de minas importantes 

Miniopterus schreibersi; Myotis blythii; Myotis emarginatus; Myotis 

myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 

hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Controlar a predação e / ou parasitismo e / ou a competição inter-específica 

3130; 91B0; Mauremys leprosa; Rutilus alburnoides; Rutilus 

macrolepidotus 

- Criar alternativas à colheita de espécies, promovendo o seu cultivo 

3130; 5230*; Narcissus calcicola 

- Criar caixas de abrigo 

Myotis emarginatus 

- Criar novos locais de reprodução, conservar / recuperar os existentes 

Chioglossa lusitanica 

- Definir medidas de minimização nos trabalhos de manutenção de antenas 

  Arabis sadina 

- Desobstruir a entrada de abrigos 

  Miniopterus schreibersii; Myotis blythii; Myotis emarginatus; Myotis 

myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 

hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Efetuar desmatações seletivas 

  5330; 6220*; 6420 

- Efetuar gestão por fogo controlado 

  4030; 5330; 6210; 6220*; 6420; Arabis sadina 

- Efetuar limpezas seletivas das linhas de água, necessárias ao adequado 

escoamento 

 Chondrostoma polylepis; Lampetra planeri; Rutilus alburnoides; Rutilus 

macrolepidotus 
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- Estabelecer contratos de gestão com proprietários / gestores de terrenos em 

áreas prioritárias 

3170*; 4020; 6220*;91E0*; 9240;  

- Estabelecer programa de repovoamento / reintrodução 

Juncus valvatus  

- Fiscalizar a emissão de poluentes 

3130; 3170*; 3260; 8310; Chioglossa lusitanica; Chondrostoma 

polylepis; Lacerta schreiberi; Lampetra planeri; Lutra lutra, Mauremys leprosa; 

Rutilus alburnoides; Rutilus macrolepidotus 

- Impedir o encerramento de grutas, minas e algares com dispositivos 

inadequados 

Miniopterus schreibersi; Myotis blythii; Myotis emarginatus; Myotis 

myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 

hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Impedir introdução de espécies não autóctones / controlar existentes 

4030; 5230*; 5330; 6220*; 9240; 9330; 9340; Chioglassa lusitanica; 

Chondrostoma polylepis; Lacerta schreiberi; Lampetra planeri; Mauremys leprosa; 

Rutilus alburnoides; Rutilus macrolepidotus  

- Incrementar sustentabilidade económica de atividades com interesse para  a 

conservação 

6220*; 6310; 9240; 9330; 9340; Narcissus calcicola 

- Interditar a pesca ou apanha por artes ou métodos que revolvam o fundo 

Chondrostoma polylepis; Lampetra planeri; Rutilus alburnoides; Rutilus 

macrolepidotus 

- Interditar a circulação de viaturas fora dos caminhos estabelecidos 

5230* 

- Interditar o corte, colheita e captura de espécies 

5230* 

- Interditar deposições de dragados ou outros aterros 

Chondrostoma polylepis; Juncus valvatus; Lampetra planeri; Rutilus 

alburnoides; Rutilus macrolepidotus 

- Manter / melhorar ou promover manchas de montado aberto 

Miniopterus schreibersi; Myotis blythii; Myotis myotis; Rhinolophus 

ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros 

- Manter / recuperar habitats contíguos 

3130; 91E0*; 9240 

- Manter árvores mortas ou árvores velhas com cavidades 
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Myotis emarginatus 

- Manter as edificações que possam albergar colónias / populações 

Myotis emarginatus; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 

hipposideros 

- Manter práticas de pastoreio extensivo 

3290; 4030; 6210; 6220*; 6310; 6420; Miniopterus schreibersi; Myotis 

blythii; Myotis emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus 

ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Melhorar transposição de barragens / açudes 

Chondrostoma polylepis; Lampetra planeri; Lutra lutra; Rutilus 

alburnoides; Rutilus macrolepidotus 

- Monitorizar, manter / melhorar qualidade da água 

3130; 3170*; 3260; 3290; 5230*; 8310; Chioglossa lusitanica; 

Chondrostoma polylepis; Lacerta schreiberi; Lampetra planeri; Lutra lutra; 

Mauremys leprosa; Miniopterus schreibersi; Myotis blythii; Myotis emarginatus; 

Myotis myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 

hipposideros; Rhinolophus mehelyi; Rutilus alburnoides; Rutilus macrolepidotus 

- Ordenar as acessibilidades 

4030; 5230*; 9240; 9330; 9340 

- Ordenar atividades de recreio e lazer 

Mauremys leprosa 

- Outros condicionamentos específicos a práticas agrícolas 

4020* 

- Outros condicionamentos específicos a práticas agrícolas em áreas contíguas ao 

habitat 

3130; 3260; 3290 

- Preservar os maciços rochosos e habitats rupícolas associados 

Narcissus calcicola 

- Proibir a florestação 

91B0 

- Promover a regeneração natural 

6310; 91B0; 91E0*;9240; 9330; 9340 

- Promover áreas de matagal mediterrânico 

9330; 9340; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; 

Rhinolophus hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Recorrer a mobilizações superficiais do solo (ex. gradagem) nas atividades agro-

silvícolas 
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Juncus valvatus 

- Recuperar zonas húmidas interiores 

Juncus valvatus; Mauremys leprosa 

- Reduzir mortalidade acidental 

Lutra lutra, Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; 

Rhinolophus hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Reduzir o risco de incêndio 

5230*; 5330; 91E0*; 9240; 9330; 9340; Chioglossa lusitanica; 

Chondrostoma polylepis; Lacerta schreiberi; Lampetra planeri; Lutra lutra; 

Mauremys leprosa; Miniopterus schreibersi; Myotis blythii; Myotis emarginatus; 

Myotis myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 

hipposideros; Rhinolophus mehelyi; Rutilus alburnoides; Rutilus macrolepidotus 

- Regular dragagens e extração de inertes 

 3130; 3170*; 6110*; 8210; 8240*; 8310; Arabis sadina; Chondrostoma 

polylepis; Lampetra planeri; Mauremys leprosa; Rutilus alburnoides; Rutilus 

macrolepidotus 

- Regular uso de açudes e charcas 

3130; 3170*; Chondrostoma polylepis; Lampetra planeri; Mauremys leprosa; 

Rutilus alburnoides; Rutilus macrolepidotus 

- Restringir captação de água 

3170*; 3260; Chioglossa lusitanica; Chondrostoma polylepis; Lampetra planeri; 

Lutra lutra; Mauremys leprosa; Rutilus alburnoides; Rutilus macrolepidotus 

- Restringir construção de açudes em zonas sensíveis 

3260; 3290; 5230*; 91E0*;Chondrostoma polylepis; Lampetra planeri; Rutilus 

alburnoides; Rutilus macrolepidotus 

- Restringir expansão do uso agrícola 

4020*; 5230*; 5330; 6420; 9330; 9340; Juncus valvatus 

- Restringir uso de agroquímicos / adotar técnicas alternativas 

Chioglossa lusitanica; Lacerta schreiberi; Lutra lutra; Miniopterus schreibersii; 

Myotis blythii; Myotis emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus euryale; 

Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros; Rhinolophus mehelyi 

- Restringir uso de agroquímicos / adota técnicas alternativas em áreas contíguas ao 

habitat 

3130; 3170*; 3260; 3290; Chioglossa lusitanica; Chondrostoma polylepis; 

Lacerta schreiberi; Lampetra planeri; Lutra lutra; Mauremys leprosa; Rutilus 

macrolepidotus; Rutilus alburnoides 

- Salvaguarda de pastoreio 
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91E0*; 9330; 9340 
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ANEXOS II – Orientações e determinações do PROFLVT 

 

Objetivos transversais do PROFLVT 

a) Reduzir o número médio de ignições e de área ardida anual; 

b) Reduzir a vulnerabilidade dos espaços florestais aos agentes bióticos nocivos; 

c) Recuperar e reabilitar ecossistemas florestais afetados; 

d) Garantir que as zonas com maior suscetibilidade à desertificação e à erosão 

apresentam uma gestão de acordo com as corretas normas técnicas; 

e) Assegurar a conservação dos habitats e das espécies da fauna e flora protegidas; 

f) Aumentar o contributo das florestas para a mitigação das alterações climáticas; 

g) Promover a gestão florestal ativa e profissional; 

h) Desenvolver e promover novos produtos e mercados; 

i) Modernizar e capacitar as empresas florestais; 

j) Aumentar a resiliência dos espaços florestais aos incêndios; 

k) Aumentar a resiliência dos espaços florestais relativa a riscos bióticos; 

l) Reconverter povoamentos mal-adaptados e/ou com produtividade abaixo do 

potencial; 

m) Assegurar o papel dos espaços florestais na disponibilização de serviços do 

ecossistema; 

n) Promover a conservação do solo e da água em áreas suscetíveis a processos de 

desertificação; 

o) Promover a conservação do regime hídrico; 

p) Aperfeiçoar a transferência do conhecimento técnico e científico mais relevante para 

as entidades gestoras de espaços florestais; 

q) Promover a conservação e valorização dos valores naturais e paisagísticos; 

r) Promover a melhoria da gestão florestal; 

s) Potenciar o valor acrescentado para os bens e serviços da floresta; 

t) Promover a Certificação da Gestão Florestal Sustentável; 

u) Promover a melhoria contínua do conhecimento e das práticas; 

v) Monitorizar o desenvolvimento dos espaços florestais; 

w) Aumentar a qualificação técnica dos prestadores de serviços silvícolas e de 

exploração florestal. 
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Objetivos específicos da sub-região homogénea Alto Nabão 

Na sub-região homogénea Serra de Aire e Candeeiros pretende-se implementar e 

desenvolver as funções gerais de produção, proteção e de recreio e valorização da 

paisagem, bem como: 

- Aumentar a produtividade por unidade de área; 

- Aumentar e beneficiar os espaços florestais de enquadramento das atividades de 

recreio; 

- Diminuição do n.º de incêndios e da área ardida; 

- Diminuir a erosão dos solos; 

- Promover o aproveitamento de biomassa para energia; 

- Reabilitar o potencial produtivo silvícola através da reconversão/beneficiação de 

povoamentos com produtividades abaixo do potencial ou mal adaptados às condições 

ecológicas da estação; 

- Reabilitar áreas ardidas. 

 

Objetivos específicos da sub-região homogénea Serras de Aire e Candeeiros 

Na sub-região homogénea Serra de Aire e Candeeiros pretende-se implementar e 

desenvolver as funções gerais de conservação de habitats, de espécies de fauna e da 

flora e de geomonumentos, de proteção e de silvopastorícia, da caça e da pesca nas 

águas interiores, bem como: 

- Assegurar a gestão sustentável das áreas cinegéticas;  

- Melhorar a gestão dos terrenos silvopastoris, harmonizando-a com os outros usos do 

solo; 

- Melhorar o estado de conservação dos habitats florestais classificados;  

- Preservar os valores fundamentais do solo e da água;  

- Reabilitação do potencial produtivo silvícola através da reconversão/beneficiação de 

povoamentos com produtividades abaixo do potencial ou mal-adaptados às condições 

ecológicas da estação. 

 

Objetivos específicos da sub-região homogénea Sicó-Alvaiázere Sul 

Na sub-região homogénea Sicó-Alvaiázere Sul pretende-se implementar e 

desenvolver as funções gerais de conservação de habitats, de espécies de fauna e da 

flórea e de geomonumentos, de proteção e de silvopastorícia, da caça e da pesca nas 

águas interiores, bem como: 

- Assegurar a gestão sustentável das áreas cinegéticas;  

- Conservação da biodiversidade e riqueza paisagística; 
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- Diminuir a erosão dos solos;  

- Melhorar a gestão dos terrenos silvopastoris, harmonizando-a com os outros usos do 

solo; 

- Recuperação das galerias ripícolas;  

- Revitalizar a atividade apícola. 

 

Normas de intervenção na sub-região homogénea Alto Nabão  

As espécies de árvores florestais e correspondentes modelos de silvicultura a 

incentivar e privilegiar nesta sub-região são os constantes no quadro seguinte: 

Espécies Modelos de silvicultura e gestão florestal sustentável 

Carvalho-português (Quercus 
faginea, preferencialmente Q. faginea 

subsp. broteroi) 

Povoamento puro de Carvalho português, para produção de lenho e fruto, em 
alto fuste 

Povoamento puro de Carvalho português, para produção de lenho e fruto, em 
talhadia 

Carvalho-negral (Quercus pyrenaica) 

Povoamento puro de Carvalho negral, para produção de lenho e fruto em 
montado 

Povoamento puro de Carvalho negral, para produção de lenho, em talhadia 

Povoamento puro de Carvalho negral, para produção de lenho, em alto fuste 

Castanheiro (Castanea sativa) 

Povoamento puro de Castanheiro em alto fuste, para produção de lenho. 

Povoamento puro de Castanheiro em talhadia, para produção de lenho. 

Povoamento puro de Castanheiro em alto fuste, para produção de fruto. 

Cerejeira (Prunus avium); Povoamento puro de Cerejeira, para a produção de lenho.  

Cipreste-do-buçaco (Cupressus 
lusitanica); 

Povoamento puro de Cipreste do Buçaco, para produção de lenho  
 

Lódão-bastardo (Celtis australis) Povoamento puro de Lódão bastardo, para produção de lenho, em alto fuste  

Medronheiro (Arbutus unedo); Povoamento puro de Medronheiro, para produção de fruto e biomassa.  

Nogueira (Juglans, ssp.) Povoamento puro de Nogueira, para produção de fruto  

Pinheiro-bravo (Pinus pinaster) 

Povoamento puro de Pinheiro bravo para produção de lenho  

Povoamento misto de Pinheiro bravo e Castanheiro para produção de lenho  

Povoamento misto de Pinheiro bravo e Medronheiro para produção de lenho e 
fruto  

Pinheiro-manso (Pinus pinea) 

Povoamento puro de Pinheiro Manso, para produção de lenho e fruto 

Povoamento puro de Pinheiro Manso, para produção de fruto  

Povoamento misto permanente de Pinheiro Manso e Sobreiro, para produção 
de frutos, cortiça e lenho  

Povoamento misto permanente de Pinheiro Manso e Azinheira, para produção 
de frutos e lenho  

Sobreiro (Quercus suber) 

Povoamento puro de Sobreiro em sobreiral, para produção de cortiça  

Povoamento puro de Sobreiro em montado, para produção de cortiça e 
silvopastorícia  

Povoamento misto de Sobreiro e Azinheira (em montado), para produção de 
fruto e/ou lenho e cortiça  

Povoamento misto permanente de Sobreiro e Pinheiro manso, para produção 
de cortiça, frutos e lenho 

Povoamento misto temporário de Sobreiro e Pinheiro bravo, para produção de 
cortiça e lenho (madeira, rolaria ou estilha)  

Ripícolas Povoamento misto de Ripícolas, para proteção  

 

Outras espécies a privilegiar são a Azinheira (Quercus rotundifolia) e o Cipreste-

comum (Cupressus sempervirens). 
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Normas de intervenção na sub-região homogénea Serras de Aire e Candeeiros 

As espécies de árvores florestais e correspondentes modelos de silvicultura a 

incentivar e privilegiar nesta sub-região são os constantes no quadro seguinte: 

Espécies Modelos de silvicultura e gestão florestal sustentável 

Carvalho-português (Quercus 
faginea, preferencialmente Q. faginea 

subsp. broteroi) 

Povoamento puro de Carvalho português, para produção de lenho e fruto, em 
alto fuste 

Povoamento puro de Carvalho português, para produção de lenho e fruto, em 
talhadia 

Carvalho-negral (Quercus pyrenaica) 

Povoamento puro de Carvalho negral, para produção de lenho e fruto em 
montado 

Povoamento puro de Carvalho negral, para produção de lenho, em talhadia 

Povoamento puro de Carvalho negral, para produção de lenho, em alto fuste 

Castanheiro (Castanea sativa) 

Povoamento puro de Castanheiro em alto fuste, para produção de lenho. 

Povoamento puro de Castanheiro em talhadia, para produção de lenho. 

Povoamento puro de Castanheiro em alto fuste, para produção de fruto. 

Cerejeira (Prunus avium); Povoamento puro de Cerejeira, para a produção de lenho.  

Cipreste-do-buçaco (Cupressus 
lusitanica); 

Povoamento puro de Cipreste do Buçaco, para produção de lenho  
 

Cipreste-Comum 
Povoamento puro de Cipreste Comum, para produção de lenho  

 

Lódão-bastardo (Celtis australis) Povoamento puro de Lódão bastardo, para produção de lenho, em alto fuste  

Medronheiro (Arbutus unedo); Povoamento puro de Medronheiro, para produção de fruto e biomassa.  

Pinheiro-bravo (Pinus pinaster) 

Povoamento puro de Pinheiro bravo para produção de lenho  

Povoamento misto de Pinheiro bravo e Castanheiro para produção de lenho  

Povoamento misto de Pinheiro bravo e Medronheiro para produção de lenho e 
fruto  

Sobreiro (Quercus suber) 

Povoamento puro de Sobreiro em sobreiral, para produção de cortiça  

Povoamento puro de Sobreiro em montado, para produção de cortiça e 
silvopastorícia  

Povoamento misto de Sobreiro e Azinheira (em montado), para produção de 
fruto e/ou lenho e cortiça  

Povoamento misto permanente de Sobreiro e Pinheiro manso, para produção 
de cortiça, frutos e lenho 

Povoamento misto temporário de Sobreiro e Pinheiro bravo, para produção de 
cortiça e lenho (madeira, rolaria ou estilha)  

Ripícolas Povoamento misto de Ripícolas, para proteção  

 
Outras espécies também a privilegiar são: Azinheira (Quercus rotundifolia), Carvalho-

americano (Quercus rubra), Carvalho-roble (Quercus robur, preferencialmente q. 

Robur subsp. Broteroana), Cipreste-comum (Cupressus sempervirens), Nogueira 

(Juglans spp.), Pinheiro-de-alepo (Pinus halepensis) e Pinheiro-manso (Pinus pinea). 

 

 
Normas de intervenção na sub-região homogénea Sicó-Alvázere Sul 

As espécies de árvores florestais e correspondentes modelos de silvicultura a 

incentivar e privilegiar nesta sub-região são os constantes no quadro seguinte: 

Espécies Modelos de silvicultura e gestão florestal sustentável 

Azinheira (Quercus rotundifolia) 

Povoamento puro de Azinheira (Azinhal), para produção de fruto e/ou lenho, 
em alto fuste 

Povoamento puro de Azinheira em montado, para produção de fruto e 
silvopastorícia 

Povoamento misto de Azinheira e Sobreiro (em montado), para produção de 
fruto e/ou lenho e cortiça. 

Povoamento misto permanente de Azinheira e Pinheiro -manso, para 
produção de frutos e lenho 

Carvalho-português (Quercus 
faginea, preferencialmente Q. faginea 

subsp. broteroi) 

Povoamento puro de Carvalho português, para produção de lenho e fruto, em 
alto fuste 

Povoamento puro de Carvalho português, para produção de lenho e fruto, em 
talhadia 



 
Plano Diretor Municipal de Ourém 

 
 

 130 

Carvalho-negral (Quercus pyrenaica) 

Povoamento puro de Carvalho negral, para produção de lenho e fruto em 
montado 

Povoamento puro de Carvalho negral, para produção de lenho, em talhadia 

Povoamento puro de Carvalho negral, para produção de lenho, em alto fuste 

Castanheiro (Castanea sativa) 

Povoamento puro de Castanheiro em alto fuste, para produção de lenho. 

Povoamento puro de Castanheiro em talhadia, para produção de lenho. 

Povoamento puro de Castanheiro em alto fuste, para produção de fruto. 

Cerejeira (Prunus avium); Povoamento puro de Cerejeira, para a produção de lenho.  

Cipreste-do-buçaco (Cupressus 
lusitanica); 

Povoamento puro de Cipreste do Buçaco, para produção de lenho  
 

Lódão-bastardo (Celtis australis) Povoamento puro de Lódão bastardo, para produção de lenho, em alto fuste  

Medronheiro (Arbutus unedo); Povoamento puro de Medronheiro, para produção de fruto e biomassa.  

Nogueira (Juglans, ssp.) Povoamento puro de Nogueira, para produção de fruto  

Pinheiro-bravo (Pinus pinaster) 

Povoamento puro de Pinheiro bravo para produção de lenho  

Povoamento misto de Pinheiro bravo e Castanheiro para produção de lenho  

Povoamento misto de Pinheiro bravo e Medronheiro para produção de lenho e 
fruto  

Pinheiro-manso (Pinus pinea) 

Povoamento puro de Pinheiro Manso, para produção de lenho e fruto 

Povoamento puro de Pinheiro Manso, para produção de fruto  

Povoamento misto permanente de Pinheiro Manso e Sobreiro, para produção 
de frutos, cortiça e lenho  

Povoamento misto permanente de Pinheiro Manso e Azinheira, para produção 
de frutos e lenho  

Sobreiro (Quercus suber) 

Povoamento puro de Sobreiro em sobreiral, para produção de cortiça  

Povoamento puro de Sobreiro em montado, para produção de cortiça e 
silvopastorícia  

Povoamento misto de Sobreiro e Azinheira (em montado), para produção de 
fruto e/ou lenho e cortiça  

Povoamento misto permanente de Sobreiro e Pinheiro manso, para produção 
de cortiça, frutos e lenho 

Povoamento misto temporário de Sobreiro e Pinheiro bravo, para produção de 
cortiça e lenho (madeira, rolaria ou estilha)  

Ripícolas Povoamento misto de Ripícolas, para proteção  

 

Podem ainda ser privilegiadas as seguintes espécies: Cipreste-comum (Cupressus 

sempervirens) e Pinheiro-de-alepo (Pinus halepensis). 

 

Limite máximo de área a ocupar por eucalipto 

Para efeitos de aplicação do Decreto-Lei n.º96/2013, de 19 de julho, na sua redação 

atual, a área máxima a ocupar por eucalipto no concelho de Ourém é de 8 668 ha. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Plano Diretor Municipal de Ourém 

 
 

 131 

 

 

 

 

 

 
 
ANEXOS III – Valores patrimoniais 
 
Património Arquitetónico Classificado 

PATRIMÓNIO ARQUITETÓNICO CLASSIFICADO 

Ficha 
n.º 

Estudos 
Caract. 
Volume: 

Freguesia Designacao Tipo 

COORDENADAS 

Classificação Diploma Legal 

x y 

Monumento Nacional 

1 V 
Nossa 
Senhora das 
Misericórdias 

Castelo 
Arquitetónico Civil – 
Político 
Administrativo 

-39406 -2879.3 
Classificado – 
MN 

Decreto de 
16/06/1910, DG 
n.º 136, de 
23/06/1910 

Imóvel de Interesse Público 

2 V 
Nossa 
Senhora das 
Misericórdias 

Antiga Vila de 
Ourém 

Arquitetónico Civil      
Classificado – 
IIP 

Decreto n.º 
40361, DG, I 
Série n.º 228, de 
20/10/1955 

3 V 
Nossa 
Senhora das 
Misericórdias 

Pelourinho de 
Ourém 

Arquitetónico Civil – 
Político 
Administrativo 

-39322 -2711.7 
Classificado – 
IIP 

Decreto n.º 
23122, DG, I 
Série n.º 231, de 
11/10/1933 

4 V 
Nossa 
Senhora das 
Misericórdias 

Cripta e 
Túmulo do IV 
Conde de 
Ourém 

Arquitetónico 
Religioso – 
Funerário 

-39376 -2651.7 
Classificado – 
IIP 

Decreto n.º 
37366, DG, I 
Série, n.º 70, de 
05/04/1949 

5 IV 

União de 
Freguesias 
de 
Gondemaria 
e Olival 

Dois Frescos 
de Santo 
Ambrósio e 
de Santo 
Agostinho na 
Capela da 
Conceição 

Arquitetónico 
Religioso 

-36883 3671.58 
Classificado – 
IIP 

Decreto n.º 
42255, DG, I 
Série n.º 105, de 
08/05/1959 

6 

V Fátima 

Casa dos 
Videntes 
Jacinta e 
Francisco 

Arquitetónico 
Religioso – 
Arquitetura 
Vernacular 

-45548 -5636.6 
Classificado – 
IIP 

Decreto n.º 
44075, DG, I 
Série n.º 281, de 
05/12/1961 

V Fátima 
Casa da 
Vidente Lúcia 

Arquitetónico 
Religioso – 
Arquitetura 
Vernacular 

-45666 -5710 
Classificado – 
IIP 

Decreto n.º 
44075, DG, I 
Série n.º 281, de 
05/12/1961 

Monumento de Interesse Público 

7 V 

União de 
Freguesias 
de 
Gondemaria 
e Olival 

Igreja de N.ª 
Sr.ª da 
Purificação 

Arquitetónico 
Religioso – 
Capela/Igreja/Ermida 

-40364 4981.17 
Classificado – 
MIP 

Portaria n.º 
103/2014, DR, II 
Série n.º 30, 
12/02/2014 

Monumento de Interesse Municipal 

8 V 
Nossa 
Senhora da 
Piedade 

Casa do 
Administrador 
– Museu 
Municipal de 
Ourém 

Arquitetónico Civil – 
Político 
Administrativo 

-38003 -1182.6 
Classificado – 
MIM 

Edital n.º 
85/2015, de 12 
de novembro 
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Património Arquitetónico Inventariado 

PATRIMÓNIO ARQUITETÓNICO INVENTARIADO 

Ficha 
n.º 

Estudos 
Caract. 

Volume: 
Freguesia Designação Tipo 

COORDENADAS 

x y 

Alburitel 

1 IV Alburitel Alminha de Alburitel 
Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-33102 -1926.2 

2 IV Alburitel 
Capela Nossa Senhora 
da Ajuda 

Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-33170 -2059.1 

Atouguia 

3 III Atouguia Cerâmica da Várzea 
Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-43316 -275.66 

4 III Atouguia 
Ponte sobre a Ribeira 
da Várzea 

Arquitetónico Civil - Ponte -43376 -873.4 

5 III Atouguia Fonte de Fontaínhas 1 Arquitetónico Civil - Fonte -44169 -1145 

6 III Atouguia Fonte de Fontaínhas 2 Arquitetónico Civil - Fonte -44147 -1135.4 

7 III Atouguia Fonte do Joao Louçao 2 Arquitetónico Civil - Fonte -43478 -1780.4 

8 III Atouguia Fonte do Joao Louçao 1 Arquitetónico Civil - Fonte -43485 -1791 

9 III Atouguia 
Chaminé Cerâmica de 
Pinhel 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-41550 -1584.1 

10 III Atouguia Ponte do Cubo Arquitetónico Civil - Ponte -41865 -1861.4 

11 III Atouguia Fonte da Regueira Arquitetónico Civil - Fonte -42137 -2087.7 

12 III Atouguia EB1 da Atouguia 
Arquitetónico Civil - Educativo 
e Cultural 

-42364 -2159.9 

13 IV Atouguia Capela de S. Sebastiao 
Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-40823 -2508.5 

14 III Atouguia EB1 do Vale da Perra 
Arquitetónico Civil - Educativo 
e Cultural 

-41734 -4644.5 

Caxarias 

15 III Caxarias Cerâmica da Tijomel 
Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-35503 5234.85 

16 III Caxarias Fonte de Pisoes Arquitetónico Civil - Fonte -33464 5194.95 

Espite 

17 III Espite EB1 do Carvalhal 
Arquitetónico Civil - Educativo 
e Cultural 

-42391 11904.4 

18 IV Espite Alminhas de Espite 
Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-42759 11697.2 

19 IV Espite Capela de Sao Paulo 
Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-43165 10601.4 

20 III Espite 
Fonte do Vale de 
Ugreiro 1 

Arquitetónico Civil - Fonte -42944 9781.96 

21 IV Espite Cruz de Sao Joao 
Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-42734 8906.24 

Fátima 

22 III Fátima 
Moinhos de vento da 
Fazarga - Moinho 5 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-47008 -2345.9 

23 III Fátima 
Moinhos de vento da 
Fazarga - Moinho 4 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-46974 -2491.1 

24 III Fátima 
Moinhos de vento da 
Fazarga - Moinho 3 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-46978 -2513.1 

25 III Fátima 
Moinhos de vento da 
Fazarga - Moinho 2 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-46971 -2551.7 

26 III Fátima 
Moinhos de vento da 
Fazarga - Moinho 1 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-46967 -2578.5 

27 IV Fátima 
Seminário do Verbo 
Divino 

Arquitetónico Religioso - 
Seminário 

-47444 -3654.8 

28 IV Fátima 
Basílica de Nossa 
Senhora do Rosário de 
Fátima 

Arquitetónico Religioso - 
Santuário de Fátima 

-46237 -3841.6 

29 IV Fátima 
Orgao da Basílica 
Senhora do Rosário de 
Fátima 

Arquitetónico Religioso - 
Santuário de Fátima 

-46244 -3852.1 

30 IV Fátima 
Capelinha das 
Apariçoes 

Arquitetónico Religioso - 
Santuário de Fátima 

-46376 -3924 

31 IV Fátima 
Monumento do Sagrado 
Coraçao de Jesus 

Arquitetónico Religioso - 
Santuário de Fátima 

-46355 -3959.4 

32 IV Fátima Muro de Berlim 
Arquitetónico Religioso - 
Santuário de Fátima 

-46337 -4087.5 

33 IV Fátima Seminário da Consolata 
Arquitetónico Religioso - 
Seminário 

-46000 -4073.3 
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PATRIMÓNIO ARQUITETÓNICO INVENTARIADO 

Ficha 
n.º 

Estudos 
Caract. 

Volume: 
Freguesia Designação Tipo 

COORDENADAS 

x y 

Fátima (continuação) 

34 IV Fátima 
Convento de Sao 
Domingos/Igreja de N.ª 
Sr.ª do Rosário 

Arquitetónico Religioso - 
Seminário 

-45549 -4320.4 

35 III Fátima Fonte Nova Arquitetónico Civil - Fonte -44845 -4542.2 

36 V Fátima 
Calvário Húngaro - 
Capela de São Estêvão 

Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-46192 -5385.2 

37 V Fátima Via-Sacra 
Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-45917 -5370.3 

38 V Fátima 
Moinho de Vento do 
Cabeço de Aljustrel 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-46228 -5551.3 

39 V Fátima Loca do Anjo 
Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-46135 -5637.6 

40 V Fátima Casa-Museu de Aljustrel 
Arquitetónico Religioso - 
Arquitetura Vernacular 

-45660 -5695.2 

41 V Fátima Poço dos Pastorinhos 
Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-45615 -5799 

42 III Fátima 
Lagar de Azeite da Casa 
Velha 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-45892 -6117.7 

43 IV Fátima Igreja Matriz de Fátima 
Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-44605 -5461.7 

44 IV Fátima Capela de Montelo 
Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-43951 -7238.2 

45 IV Fátima Cruzeiro de Montelo 
Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-43963 -7243.5 

46 V Fátima Moinho de Vento 
Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-42286 -6777.5 

47 V Fátima Antigo Moinho de Vento 
Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-42318 -6802.8 

48 V Fátima Cruzeiro 
Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-42353 -6813.3 

49 V Fátima 
Ermida / Santuário da 
Ortiga 

Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-42331 -6850.8 

50 V Fátima Coreto 
Arquitetónico Civil - Educativo 
e Cultural 

-42323 -6860.6 

51 V Fátima Cisterna 
Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-42353 -6876.8 

52 V Fátima Casa Paroquial 
Arquitetónico Religioso - 
Arquitetura Vernacular 

-42325 -6880.6 

53 III Fátima Fonte da Amoreira Arquitetónico Civil - Fonte -43176 -7371.2 

54 III Fátima Padaria Heleno 
Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-43720 -9310.9 

55 III Fátima 
Cisternas de Casal 
Farto 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-42271 -10355 

56 V Fátima Capela do Casal Farto 
Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-42006 -10241 

57 V Fátima Casa com Relógio Sol 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-42048 -10235 

58 III Fátima Forno de Cal 
Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-43198 -11011 

N. S.ª da Piedade 

59 IV 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Alminha do Pinheiro 
Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-39493 1594.87 

60 IV 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Cruzeiro e Alminha do 
Pinheiro 

Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-39270 590.021 

61 III 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Quinta da Casa Velha 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-36567 963.623 

62 IV 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Capela da Lourinha 
Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-38497 -140.73 

63 III 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Quinta da Caridade 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-39419 -895.23 

64 IV 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Alminha de Ourém 
Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-38736 -1132.8 

65 III 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Fonte do Ribeirinho Arquitetónico Civil - Fonte -38733 -1128.8 

66 III 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Paços do Concelho 
Arquitetónico Civil - Político 
Administrativo 

-38242 -1045.1 
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PATRIMÓNIO ARQUITETÓNICO INVENTARIADO 

Ficha 
n.º 

Estudos 
Caract. 

Volume: 
Freguesia Designação Tipo 

COORDENADAS 

x y 

N. S.ª da Piedade (continuação) 

67 IV 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Jazigo da Oficina 
Korrodi 

Arquitetónico Religioso - 
Funerário 

-37579 -884.16 

68 IV 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Jazigo do Barao de 
Alvaiázere 

Arquitetónico Religioso - 
Funerário 

-37580 -884.62 

69 III 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Colégio Fernao Lopes 
Arquitetónico Civil - Educativo 
e Cultural 

-37702 -932.9 

70 III 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Casa do Barao de 
Alvaiázere 

Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-37816 -1051.2 

71 III 
Nossa Senhora da 
Piedade 

CTT - Ourém 
Arquitetónico Civil - Político 
Administrativo 

-38115 -1153.9 

72 V 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Casa da Música / Antiga 
Casa dos Magistrados 

Arquitetónico Civil - Político 
Administrativo 

-38109 -1189 

73 V 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Edifício Sede do Museu 
Municipal de Ourém 

Arquitetónico Civil - Político 
Administrativo 

-38066 -1209.6 

74 V 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Igreja Matriz 
Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-38133 -1281.9 

75 V 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Antigo Hospital de Santo 
Agostinho 

Arquitetónico Civil - Político 
Administrativo 

-37967 -1227.2 

76 V 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Casa Tenente-Coronel 
Moreira Lopes 

Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-37883 -1212.5 

77 III 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Fonte de Santa Teresa Arquitetónico Civil - Fonte -37778 -1230.7 

78 III 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Quinta da Alcaidaria Mor 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-35753 -503.39 

79 IV 
Nossa Senhora da 
Piedade 

Cruzeiro do Regato 
Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-38335 -1839.6 

N. S.ª das Misericórdias 

80 III 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Quinta de S.Gens 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-40142 -928.37 

81 IV 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Capela da Melroeira 
Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-40706 -1688.1 

82 IV 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Cruzeiro da Melroeira 
Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-40719 -1691 

83 III 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Fonte de Melroeira Arquitetónico Civil - Fonte -40723 -1680.7 

84 III 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Ponte dos Namorados Arquitetónico Civil - Ponte -39385 -1557.7 

85 III 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Quinta dos Namorados 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-39380 -2001.7 

86 III 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Quinta da Parreira 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-40355 -2357.8 

87 III 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Fonte da Mulher Morta Arquitetónico Civil - Fonte -39730 -2890.1 

88 IV 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Cruzeiro da Mulher 
Morta 

Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-39674 -2924.1 

89 V 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Calçada da Mulher 
Morta 

Arquitetónico Civil - 
Viário/Calçada 

-39602 -2919 

90 V 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Ermida de N.ª Sr.ª da 
Conceição 

Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-39476 -2917.2 

91 V 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Paços do Conde 
Arquitetónico Civil - Político 
Administrativo 

-39379 -2930 

92 V 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Casa Brasonada 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-39315 -2798.7 

93 V 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Fonte Gótica Arquitetónico Civil - Fonte -39352 -2665.6 

94 V 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Casa do Alcaide 
Arquitetónico Civil - Político 
Administrativo 

-39428 -2666.7 

95 V 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Antiga Igreja Colegiada 
Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-39375 -2651.7 

96 V 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Fonte dos Cavalos Arquitetónico Civil - Fonte -39346 -2552.4 

97 V 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Calçada da Carapita 
Arquitetónico Civil - 
Viário/Calçada 

-39319 -2509.4 

98 V 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Ruínas do Convento de 
Santo António dos 
Capuchos 

Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-39300 -2467.2 
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PATRIMÓNIO ARQUITETÓNICO INVENTARIADO 

Ficha 
n.º 

Estudos 
Caract. 

Volume: 
Freguesia Designação Tipo 

COORDENADAS 

x y 

N. S.ª das Misericórdias  (continuação) 

99 IV 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Capela de Santo Amaro 
Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-39383 -3157.3 

100 III 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Fonte das Laranjeiras Arquitetónico Civil - Fonte -38800 -4031.3 

101 IV 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Cruzeiro de Vilar dos 
Prazeres 

Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-37519 -4092 

102 IV 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Igreja de Vilar dos 
Prazeres 

Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-37504 -4100.4 

103 III 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

EB 1 de Vilar dos 
Prazeres 

Arquitetónico Civil - Educativo 
e Cultural 

-37468 -4108.5 

104 III 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Fonte da Charneca Arquitetónico Civil - Fonte -37314 -4130.9 

105 III 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Fonte Velha Arquitetónico Civil - Fonte -35243 -4694.8 

106 III 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Forno de Cal do 
Feitalinho 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-35791 -5373 

107 III 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Forno de Cal da Lagoa 
do Furadouro 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-35457 -5539.2 

108 IV 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Cruzeiro da Lagoa do 
Furadouro 

Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-35933 -5710.5 

109 III 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Quinta do Caneiro 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-38919 -5815.6 

110 IV 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Cruzeiro das Matas 
Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-38524 -7167.5 

111 III 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Lagar de Vinho Outeiro 
das Matas 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-38515 -7189.7 

112 IV 
Nossa Senhora 
das Misericórdias 

Cruzeiro do Bairro 
Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-39678 -10200 

Seiça 

113 III Seiça Quinta da Sorieira 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-32453 2985.36 

114 III Seiça Fonte do Mosqueiro Arquitetónico Civil - Fonte -35446 2499.53 

115 III Seiça 
Ponte de Caminho de 
Ferro 

Arquitetónico Civil - Ponte -31983 798.567 

116 III Seiça Quinta de Seiça 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-33437 920.147 

117 III Seiça Fonte de Seiça Arquitetónico Civil - Fonte -33709 757.225 

118 IV Seiça Igreja Matriz de Seiça 
Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-33769 750.012 

119 III Seiça 
Ponte Moinho da Areia, 
Ponte de Seiça 

Arquitetónico Civil - Ponte -34076 41.956 

120 III Seiça Quinta da Mota 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-34959 -557.03 

121 III Seiça Quinta da Olaia 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-35393 -692.38 

122 III Seiça Ponte de Olaia Arquitetónico Civil - Ponte -35546 -834.85 

Urqueira 

123 IV Urqueira 
Capela de Nossa 
Senhora do Testinho 

Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-36578 8952.84 

124 III Urqueira 
Fonte de Urqueira/Fonte 
dos Sapos 

Arquitetónico Civil - Fonte -39929 6957.28 

125 III Urqueira Moinho da Mata 
Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-37431 5921.4 

União de Freguesias de Freixianda, Ribeira do Fárrio e Formigais 

126 IV 

União de 
Freguesias de 
Freixianda, Ribeira 
do Fárrio e 
Formigais 

Capela do Arneiro ou de 
Santa Marta 

Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-29959 17766.5 

127 IV 

União de 
Freguesias de 
Freixianda, Ribeira 
do Fárrio e 
Formigais 

Alminha da Mata do 
Fárrio 

Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-33163 14141.2 

 



 
Plano Diretor Municipal de Ourém 

 
 

 136 

PATRIMÓNIO ARQUITETÓNICO INVENTARIADO 

Ficha 
n.º 

Estudos 
Caract. 

Volume: 
Freguesia Designação Tipo 

COORDENADAS 

x y 

União de Freguesias de Freixianda, Ribeira do Fárrio e Formigais (continuação) 

128 III 

União de 
Freguesias de 
Freixianda, Ribeira 
do Fárrio e 
Formigais 

Moinho Ruge-água 1 e 2 
Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-32594 13446 

129 III 

União de 
Freguesias de 
Freixianda, Ribeira 
do Fárrio e 
Formigais 

Moinho Ruge-água 
Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-32409 13214.7 

130 III 

União de 
Freguesias de 
Freixianda, Ribeira 
do Fárrio e 
Formigais 

Fonte do Fárrio Arquitetónico Civil - Fonte -31797 13090 

131 III 

União de 
Freguesias de 
Freixianda, Ribeira 
do Fárrio e 
Formigais 

Quinta do Fárrio 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-32015 12336.1 

132 III 

União de 
Freguesias de 
Freixianda, Ribeira 
do Fárrio e 
Formigais 

Moinho da Lagoa do 
Grou 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-30348 10657.9 

133 IV 

União de 
Freguesias de 
Freixianda, Ribeira 
do Fárrio e 
Formigais 

Capela da Perucha 
Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-29659 10840.9 

134 IV 

União de 
Freguesias de 
Freixianda, Ribeira 
do Fárrio e 
Formigais 

Alminha de Vale do 
Carro 

Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-28480 10318.2 

135 III 

União de 
Freguesias de 
Freixianda, Ribeira 
do Fárrio e 
Formigais 

EB1 de Freixianda 
Arquitetónico Civil - Educativo 
e Cultural 

-28244 10273.3 

136 IV 

União de 
Freguesias de 
Freixianda, Ribeira 
do Fárrio e 
Formigais 

Cruzeiro da Freixianda 
Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-28000 10505.8 

137 III 

União de 
Freguesias de 
Freixianda, Ribeira 
do Fárrio e 
Formigais 

Fonte de Freixianda Arquitetónico Civil - Fonte -27919 10235.1 

União de Freguesias de Gondemaria e Olival 

138 V 

União de 
Freguesias de 
Gondemaria e 
Olival 

Cruzeiro 
Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-40339 4915.7 

139 V 

União de 
Freguesias de 
Gondemaria e 
Olival 

Fonte do Olival Arquitetónico Civil - Fonte -40269 4913.13 

140 V 

União de 
Freguesias de 
Gondemaria e 
Olival 

Casa das Conchas 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-40382 4812.83 

141 III 

União de 
Freguesias de 
Gondemaria e 
Olival 

Quinta da Mossomodia 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-41621 4137.24 
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PATRIMÓNIO ARQUITETÓNICO INVENTARIADO 

Ficha 
n.º 

Estudos 
Caract. 

Volume: 
Freguesia Designação Tipo 

COORDENADAS 

x y 

União de Freguesias de Gondemaria e Olival (continuação) 

142 III 

União de 
Freguesias de 
Gondemaria e 
Olival 

EB1 de Carcavelos de 
Cima 

Arquitetónico Civil - Educativo 
e Cultural 

-37582 4306.26 

143 III 

União de 
Freguesias de 
Gondemaria e 
Olival 

Moinho da Catrocha 
Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-37504 4001.15 

144 IV 

União de 
Freguesias de 
Gondemaria e 
Olival 

Capela da Conceiçao 
Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-36883 3671.58 

145 III 

União de 
Freguesias de 
Gondemaria e 
Olival 

Fonte do Boieiro Arquitetónico Civil - Fonte -39420 3815.95 

146 III 

União de 
Freguesias de 
Gondemaria e 
Olival 

Quinta de Montalto 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-39968 3416.34 

147 IV 

União de 
Freguesias de 
Gondemaria e 
Olival 

Capela da Calçada 
Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-41488 3091.38 

148 IV 

União de 
Freguesias de 
Gondemaria e 
Olival 

Cruzeiro da Gondemaria 
Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-41528 2429.29 

149 III 

União de 
Freguesias de 
Gondemaria e 
Olival 

Fonte Velha Arquitetónico Civil - Fonte -41898 2237.53 

150 III 

União de 
Freguesias de 
Gondemaria e 
Olival 

Fonte da Ventilharia Arquitetónico Civil - Fonte -39539 2690.86 

151 III 

União de 
Freguesias de 
Gondemaria e 
Olival 

Quinta da Granja 
Arquitetónico Civil - 
Quinta/Arquitetura Erudita 

-38787 2585.2 

União de Freguesias de Matas e Cercal 

152 III 
União de 
Freguesias de 
Matas e Cercal 

Moinhos de Ribeira das 
Matas - Moinho 3 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-46237 8397.45 

153 III 
União de 
Freguesias de 
Matas e Cercal 

Moinhos de Ribeira das 
Matas - Moinho 2 - Água 
Boa / Azenha 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-46241 8380.51 

154 III 
União de 
Freguesias de 
Matas e Cercal 

Moinhos de Ribeira das 
Matas - Moinho 1 - 
Rodízio 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-46565 8226.37 

155 III 
União de 
Freguesias de 
Matas e Cercal 

Moinhos de Ribeira das 
Mata- Moinho 5 - 
Azenha 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-45522 8068.17 

156 III 
União de 
Freguesias de 
Matas e Cercal 

Moinhos de Ribeira das 
Matas - Moinho 4 

Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-45582 8010.95 

União de Freguesias de Rio de Couros e Casal dos Bernardos 

157 IV 

União de 
Freguesias de Rio 
de Couros e Casal 
dos Bernardos 

Alminha de Salgueira de 
Baixo 

Arquitetónico Religioso - 
Cruzeiros/Oratórios/Via Sacra 

-33468 11094.7 

158 III 

União de 
Freguesias de Rio 
de Couros e Casal 
dos Bernardos 

Ponte de Rio de Couros Arquitetónico Civil - Ponte -30928 7123.6 
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PATRIMÓNIO ARQUITETÓNICO INVENTARIADO 

Ficha 
n.º 

Estudos 
Caract. 

Volume: 
Freguesia Designação Tipo 

COORDENADAS 

x y 

União de Freguesias de Rio de Couros e Casal dos Bernardos  (continuação) 

159 IV 

União de 
Freguesias de Rio 
de Couros e Casal 
dos Bernardos 

Torre da Igreja Antiga 
de Rio de Couros 

Arquitetónico Religioso - 
Capela/Igreja/Ermida 

-30622 7165.9 

160 III 

União de 
Freguesias de Rio 
de Couros e Casal 
dos Bernardos 

Moinho da Pontriqueira 
Arquitetónico Civil - 
Industrial/Agropecuário 

-30826 5856.97 

 
Conjuntos Arquitetónicos 

  COORDENADAS 

N.º Vértice X Y 

N. S.ª das Misericórdias 

A - Vila Medieval de Ourém e Calçadas Medievais 
1 -39242.44 -2929.73 

2 -39266.81 -2972.04 

3 -39283.03 -2982.88 

4 -39303.05 -2988.14 

5 -39328.36 -3016.78 

6 -39346.39 -3024.25 

7 -39386.38 -3026.9 

8 -39404.85 -3020.63 

9 -39423.18 -3005.07 

10 -39474.29 -2981.56 

11 -39491.27 -2977.8 

12 -39521.69 -2961.79 

13 -39536.36 -2948.92 

14 -39547.36 -2930.42 

15 -39578.29 -2944.48 

16 -39623.29 -2934.48 

17 -39645.8 -2935.73 

18 -39657.05 -2886.97 

19 -39617.04 -2883.22 

20 -39605.79 -2853.22 

21 -39576.04 -2850.24 

22 -39582.37 -2817.33 

23 -39582.56 -2794.43 

24 -39566.59 -2739.75 

25 -39540.63 -2684.9 

26 -39518.84 -2655.65 

27 -39492.32 -2634.56 

28 -39473.57 -2610.8 

29 -39430.47 -2580.97 

30 -39410.24 -2574.52 

31 -39413.28 -2541.92 

32 -39374.52 -2481.91 

33 -39330.77 -2426.91 

34 -39294.51 -2370.65 

35 -39265.76 -2355.65 

36 -39233.26 -2375.65 

37 -39234.51 -2463.16 

38 -39252.01 -2525.67 

39 -39305.44 -2599.54 

40 -39289.56 -2611.62 

41 -39279.81 -2628.51 

42 -39269.09 -2692.76 

43 -39252.4 -2746.37 

44 -39248.29 -2771.3 

45 -39238.32 -2797.39 

46 -39238.91 -2834.45 

47 -39244.39 -2867.8 

48 -39240.74 -2916.79 

49 -39242.44 -2929.73 
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  COORDENADAS 

N.º Vértice X Y 

N. S.ª da Piedade 

B – Núcleo Histórico da cidade de Ourém 
1 -38188.41 -1377.86 

2 -38184.47 -1359.92 

3 -38158.13 -1307.19 

4 -38155.77 -1295.76 

5 -38205.03 -1294.58 

6 -38255.86 -1305.22 

7 -38264.53 -1265.02 

8 -38248.38 -1261.48 

9 -38244.44 -1268.18 

10 -38204.24 -1261.87 

11 -38201.09 -1254.38 

12 -38208.18 -1251.23 

13 -38204.64 -1230.34 

14 -38185.33 -1229.56 

15 -38180.99 -1222.07 

16 -38144.34 -1219.31 

17 -38139.62 -1213.4 

18 -38130.55 -1211.82 

19 -38128.58 -1198.42 

20 -38121.49 -1195.27 

21 -38121.49 -1171.23 

22 -38134.49 -1170.84 

23 -38134.49 -1142.46 

24 -38103.76 -1141.28 

25 -38101.53 -1164.01 

26 -38059.62 -1160.99 

27 -38058.44 -1179.9 

28 -38036.37 -1190.94 

29 -38028.88 -1177.54 

30 -37993.42 -1175.17 

31 -37992.23 -1185.42 

32 -37948.1 -1180.29 

33 -37944.94 -1184.63 

34 -37938.25 -1183.84 

35 -37922.09 -1176.75 

36 -37904.75 -1198.42 

37 -37892.93 -1190.54 

38 -37884.65 -1201.97 

39 -37877.56 -1196.84 

40 -37870.07 -1203.15 

41 -37873.62 -1216.94 

42 -37868.1 -1221.67 

43 -37866.52 -1233.1 

44 -37875.59 -1232.71 

45 -37873.22 -1259.5 

46 -37888.98 -1257.53 

47 -37888.59 -1262.26 

48 -37922.09 -1280.78 

49 -37923.66 -1274.48 

50 -37931.94 -1272.9 

51 -37954.4 -1277.63 

52 -37954.01 -1281.18 

53 -37963.86 -1281.57 

54 -37967.01 -1268.17 

55 -37972.13 -1268.17 

56 -37971.35 -1274.48 

57 -37978.83 -1274.87 

58 -37978.83 -1270.14 

59 -37987.5 -1272.11 

60 -38004.45 -1284.33 

61 -38000.9 -1287.48 

62 -38007.21 -1291.42 

63 -38020.6 -1276.84 

64 -38022.57 -1268.17 

65 -38038.73 -1270.54 
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  COORDENADAS 

N.º Vértice X Y 

N. S.ª da Piedade 

B – Núcleo Histórico da cidade de Ourém 
66 -38037.94 -1278.03 

67 -38053.27 -1280.11 

68 -38052.92 -1293.79 

69 -38097.45 -1302.46 

70 -38103.36 -1311.92 

71 -38115.57 -1358.02 

72 -38105.72 -1358.42 

73 -38104.15 -1378.91 

74 -38122.97 -1378.59 

75 -38132.66 -1372.52 

76 -38188.41 -1377.86 
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  COORDENADAS 

N.º Vértice X Y 

U. F. Gondemaria e Olival 

C – Conjunto do Olival 
1 -40440.93 4956.59 

2 -40346.1 5016.17 

3 -40329.7 4997.1 

4 -40326.73 4987.16 

5 -40325.93 4936.63 

6 -40320.31 4920.52 

7 -40308.98 4934.5 

8 -40260.14 4918.37 

9 -40277.16 4882.97 

10 -40308.31 4890.48 

11 -40324.65 4878.62 

12 -40325.36 4859.98 

13 -40354.43 4834.34 

14 -40371.3 4799.28 

15 -40397.66 4807.29 

16 -40412.91 4779.23 

17 -40437.86 4771.99 

18 -40428.07 4835.6 

19 -40394.87 4875.8 

20 -40393.61 4918.14 

21 -40440.93 4956.59 
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  COORDENADAS 

N.º Vértice X Y 

Fátima 

D – Aldeia de Aljustrel 
1 -46285.78 -5363.52 

2 -46210.2 -5306.5 

3 -46137.18 -5263.11 

4 -45971.02 -5246.18 

5 -45886.35 -5278.98 

6 -45819.14 -5401.75 

7 -45675.21 -5560.49 

8 -45625.46 -5582.72 

9 -45605.35 -5615.52 

10 -45541.85 -5581.66 

11 -45521.75 -5609.17 

12 -45483.64 -5633.51 

13 -45504.81 -5690.66 

14 -45551.38 -5717.12 

15 -45602.18 -5713.95 

16 -45621.23 -5727.71 

17 -45577.65 -5804.25 

18 -45621.56 -5826.2 

19 -45650.86 -5772.16 

20 -45690.02 -5764.75 

21 -45726 -5730.88 

22 -45714.01 -5676.32 

23 -45794.8 -5597.6 

24 -45890.1 -5473.31 

25 -45958.46 -5502.31 

26 -46072.39 -5688.76 

27 -46200.83 -5649.4 

28 -46275.41 -5620.4 

29 -46298.2 -5473.32 

30 -46285.78 -5363.52 
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  COORDENADAS 

N.º Vértice X Y 

Fátima 

E - Conjunto do Santuário de Nossa Senhora da Ortiga 
1 -42270.87 -6750.53 

2 -42256.73 -6782.09 

3 -42268.63 -6831.44 

4 -42280.01 -6843.74 

5 -42294.3 -6849.3 

6 -42298.43 -6871.48 

7 -42305.74 -6885.85 

8 -42362.65 -6895.12 

9 -42378.37 -6911.94 

10 -42384.91 -6929.37 

11 -42390.36 -6935.5 

12 -42487.76 -6731.04 

13 -42482.8 -6728.56 

14 -42438.14 -6754.08 

15 -42387.82 -6770.38 

16 -42361.24 -6770.38 

17 -42270.87 -6750.53 
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  COORDENADAS 

N.º Vértice X Y 

Fátima 

F - Conjunto da Aldeias de Casal Farto 
1 -41985.01 -10142.88 

2 -41980.01 -10135.3 

3 -41972.98 -10135.09 

4 -41971.53 -10142.21 

5 -41982.65 -10155.99 

6 -41988.78 -10174.76 

7 -42015.85 -10226.57 

8 -41994.19 -10243.56 

9 -42007.96 -10255.58 

10 -42025.8 -10253.69 

11 -42032.04 -10267.78 

12 -42047.74 -10278.52 

13 -42067.72 -10259.66 

14 -42063.41 -10256.26 

15 -42086.1 -10227.63 

16 -42082.8 -10224.45 

17 -42097.42 -10206.92 

18 -42085.7 -10197.27 

19 -42056.01 -10224.94 

20 -42019.9 -10197.57 

21 -42030.48 -10185.42 

22 -41985.01 -10142.88 
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  COORDENADAS 

N.º Vértice X Y 

Fátima 

G - Conjunto da Aldeia de Vale de Cavalos 
1 -40763.98 -8649.14 

2 -40708.43 -8660.43 

3 -40684.59 -8661.28 

4 -40681.07 -8669.56 

5 -40733.31 -8696.47 

6 -40764.07 -8717.46 

7 -40778.08 -8737 

8 -40801.43 -8716.85 

9 -40814.93 -8695.93 

10 -40840.21 -8679.37 

11 -40879.86 -8712.06 

12 -40938.69 -8712.49 

13 -40931.72 -8670.22 

14 -40916.35 -8660.14 

15 -40880.3 -8658.89 

16 -40868.29 -8672.52 

17 -40827.41 -8654.82 

18 -40803.46 -8648.91 

19 -40784.72 -8646.77 

20 -40763.98 -8649.14 
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  COORDENADAS 

N.º Vértice X Y 

Fátima 

G - Conjunto da Aldeia Gaiola 
1 -41250.5 -7919.46 

2 -41213.11 -7896.38 

3 -41158.17 -8010.86 

4 -41157.25 -8072.25 

5 -41175.25 -8073.64 

6 -41174.33 -8092.56 

7 -41189.1 -8098.1 

8 -41210.33 -8096.26 

9 -41214.95 -8109.18 

10 -41244.03 -8084.72 

11 -41221.87 -8050.1 

12 -41212.64 -8046.4 

13 -41206.18 -8051.94 

14 -41202.49 -8033.94 

15 -41209.87 -8028.4 

16 -41202.95 -8019.17 

17 -41197.87 -8021.48 

18 -41199.25 -8004.86 

19 -41250.5 -7919.46 
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  COORDENADAS 

N.º Vértice X Y 

Fátima 

G - Conjunto da Ramila 
1 -41256.94 -7249.23 

2 -41225.55 -7211.24 

3 -41204.08 -7156.73 

4 -41088.45 -7182.33 

5 -41100.01 -7262.44 

6 -41097.53 -7316.13 

7 -40971.99 -7356.6 

8 -40815.89 -7425.97 

9 -40808.85 -7495.25 

10 -40715.95 -7513.52 

11 -40744.85 -7566.38 

12 -40796.06 -7560.6 

13 -40858 -7526.74 

14 -40922.43 -7456.53 

15 -40962.07 -7459.01 

16 -41035.58 -7495.35 

17 -41083.48 -7478.01 

18 -41133.87 -7449.1 

19 -41202.42 -7416.89 

20 -41232.15 -7416.07 

21 -41226.37 -7394.59 

22 -41211.51 -7363.21 

23 -41209.85 -7343.39 

24 -41221.42 -7320.26 

25 -41218.12 -7293.83 

26 -41212.33 -7275.66 

27 -41256.94 -7249.23 
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Património Arqueológico: 

 

FICHA 
N.º 

CADERNOS 
CARACT. 
VOLUME: 

DESIGNAÇÃO CRONOLOGIA TIPO DE SÍTIO 
COORDENADAS 

M P 

ALBURITEL           

1 II Zurrague Pré-História 
Dólmen de 
corredor 

-32361,74 -2737,68 

2 II Serra de Alburitel (Cabeço de Cão) Pré-História Povoado -31853,25 -3119,13 

3 II Zurrague 2 Pré-História 
Vestígios de 
superfície 

-32343,09 -2788,12 

4 II Vale Santo Moderno Ermida -32932,40 -4644,37 

5 II Gruta da Lapa (Toucinhos) Indeterminado - -33431,62 -3929,95 

6 II Algar do Vale Santo (Costa do Ferro) Indeterminado - -33316,16 -4886,53 

 

FICHA 
N.º 

CADERNOS 
CARACT. 
VOLUME: 

DESIGNAÇÃO CRONOLOGIA TIPO DE SÍTIO 
COORDENADAS 

M P 

ATOUGUIA  

7 II Vale d’ Áloja Pré-História 
Estação ao ar 
livre 

-41467,11 -2253,85 

8 II Villa de Coinas Romano Villa -42684,88 -1273,08 

9 II Capela de S. Sebastião Indeterminado Capela -40824,63 -2511,16 

10 II Porto do Carro Indeterminado Ponte -42297,73 -1086,78 

11 II Ponte - Atouguia Indeterminado Ponte -40987,70 -2562,84 

 

FICHA 
N.º 

CADERNOS 
CARACT. 
VOLUME: 

DESIGNAÇÃO CRONOLOGIA TIPO DE SÍTIO 

COORDENADAS 

M P 

CAXAR
IAS 

            

12 II Seixal (Carvoeira) Pré-História Indefinido -34620,18 5498,21 

13 II Outeiro do Marco (Castelo) Pré-História Oficina de talhe -35297,22 4593,37 

14 II Castelo Romano Achado Isolado -35769,16 4308,05 

15 II Cemitério (Caxarias) Romano/Medieval Pequeno sítio -33887,30 4375,95 

16 II Carrascal Romano/Medieval Pequeno sítio -32410,27 4352,34 

17 II S. Miguel Medieval/ Moderno 
Capela / 
Necrópole 

-31814,92 4050,45 

18 II Casal Figueiras (Carolinas) Moderno Povoado -34643,15 7157,15 

19 II São Bernardo (Casais da Abadia) Vários 
Estação ao ar 
liivre/ Villa/ 
Capela 

-35213,77 3680,11 

 

 

 

 

FICHA 
N.º 

CADERNOS 
CARACT. 
VOLUME: 

DESIGNAÇÃO CRONOLOGIA TIPO DE SÍTIO 

COORDENADAS 

M P 

ESPITE             

20 II Arrochela 
Pré-
História/Romano 

Vicus -44595,27 10235,04 
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21 II Cimo da Igreja (Espite) Pré-História 
Esconderijo Sitio de 
Fundição 

-43469,23 10730,63 

22 II São Pedro Velho Medieval Capela -45232,49 10533,91 

23 II Vale Figueiro Indeterminado Indefinido -43222,81 11825,22 

24 II Vale da Diana Indeterminado Indefinido -44073,73 9808,55 

25 II 
Ponte de Espite/ Ponte de 
Ribeira de Freiria 

Indeterminado Ponte -44441,36 10106,93 

26 II Outeiro da Mama Indeterminado Achado isolado -41982,78 11084,68 

 

FICHA 
N.º 

CADERNOS 
CARACT. 
VOLUME: 

DESIGNAÇÃO CRONOLOGIA TIPO DE SÍTIO 
COORDENADAS 

M P 

FÁTIMA             

27 II Casal do Papagaio Pré-História Concheiro em Gruta -47522,68 -7057,53 

28 II Qta. da Cavalariça Moderno Capela -41181,57 -6090,28 

29 II Carpeto Moderno Casal -41596,86 -8340,46 

30 II Sesmarias Indeterminado Povoado -40024,46 -8585,73 

31 II 
Cabeço da Giesteira/Lapa 
da Pataca 

Indeterminado - -46863,06 -8511,78 

32 II 
Algar do Cabeço da 
Giesteira 

Indeterminado - -47641,11 -8374,22 

33 II 
Lapa do Cabeço da 
Giesteira 

Indeterminado - -47553,17 -8534,83 

34 II Lapa do Vale Poço Indeterminado - -46631,11 -8217,87 

35 II Serrado das Canas Indeterminado - -46451,07 -7624,18 

36 II Cabeço dos Moinhos Indeterminado - -46547,13 -7808,48 

 

FICHA 
N.º 

CADERNOS 
CARACT. 
VOLUME: 

DESIGNAÇÃO CRONOLOGIA TIPO DE SÍTIO 

COORDENADAS 

M P 

NOSSA SENHORA DA PIEDADE         

37 II Quinta da Boa Vista Pré-História Achado isolado -39395,31 -1261,44 

38 II Cabeça Gorda 1 Pré-História 
Estação de Ar 
livre 

-38375,28 1330,47 

39 II Campo de Futebol Romano Granja -38961,60 -1071,53 

40 II São Lourenço Medieval Casal -40259,39 446,67 

41 II Carregal Indeterminado Indefinido -36998,43 -1848,61 

42 II Quinta da Casa Velha Indeterminado Indefinido -36131,35 1000,97 

 

 

FICHA 
N.º 

CADERNOS 
CARACT. 
VOLUME: 

DESIGNAÇÃO CRONOLOGIA TIPO DE SÍTIO 

COORDENADAS 

M P 

NOSSA SENHORA DAS MISERICÓRDIAS  

43 II Serra da Lapa Pré-História Gruta / Achado isolado -38351,31 -8363,14 

44 II 
Furadouro/ Lagoa do 
Furadouro 

Pré-História Habitat -35549,03 -6750,20 

45 II Mulher Morta Romano/Medieval Calçada -39619,44 -2905,99 

46 II Estrada dos Cavalos Medieval Calçada -38848,53 -6885,27 

47 II Ladeira St. António Medieval Casal -40705,31 -6330,49 

48 II 
Ourém – Rua da 
Saudade/ Rua de S. 
João 

Medieval/ 
Moderno 

Povoado -39492,05 -2746,16 
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49 II 

Vila Nova de Ourém – 
Rua Beato Simão 
Lopes/Largo da Sé 
Colegiada 

Medieval/ 
Moderno 

Vestígios diversos -39399,01 -2640,28 

50 II Convento de St. António Moderno Convento -39283,53 -2207,47 

51 II 
Ourém Velho (Castelo de 
Ourém) 

Vários 
Castro/ Atalaia Romana/ 
Povoado Medieval e 
Moderno 

-39430,66 -2857,72 

52 II 
Ourém – Calçada 
Gonçalo Hermingues 

Vários Núcleo de povoamento -39376,01 -2727,28 

53 II Cemitério (Caneiro) Indeterminado Indefinido -38335,25 -6026,61 

 

FICHA 
N.º 

CADERNOS 
CARACT. 
VOLUME: 

DESIGNAÇÃO CRONOLOGIA TIPO DE SÍTIO 

COORDENADAS 

M P 

SEIÇA             

54 II Padrão Romano Granja -33905,65 678,34 

55 II Pombalinho Romano Necrópoloe -34026,27 938,21 

56 II Casal dos Frades Indeterminado Indefinido -36012,43 3258,71 

57 II 
Ponte da Ribeira de 
Seiça 

Indeterminado Ponte -35053,39 -420,97 

58 II Esqueiral (Escoiral) Indeterminado Escorial -33377,94 996,27 

150 II Arrimas Indeterminado Pedreiras -30017,96 3506,95 
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FICHA N.º 
CADERNOS 
CARACT. 
VOLUME: 

DESIGNAÇÃO CRONOLOGIA TIPO DE SÍTIO 

COORDENADAS 

M P 

URQUEIRA             

59 II Barrinhos Pré-História Estação ao ar livre 
-
38172,79 

8385,07 

60 II Portela da Mata Pré-História Estação ao ar livre 
-
38018,64 

6006,31 

61 II Chã da Cabeça Pré-História Achado isolado 
-
37852,75 

8962,33 

62 II Casas de Baixo Pré-História Oficina de Talhe 
-
37694,37 

8802,63 

63 II Penedos 1 Romano/Medieval Casal 
-
39361,93 

7902,12 

64 II São Miguel das Antas 1 Vários Ermida 
-
40152,42 

12335,72 

65 II Ferrarias II Indeterminado Escorial 
-
38855,14 

8476,46 

66 II Penedos 2 Indeterminado Indefinido 
-
39242,73 

7709,88 

67 II Vale das Antas Indeterminado Indefinido 
-
38419,60 

9959,89 

68 II Vale da Pedra Indeterminado Escorial 
-
37360,60 

10218,76 

69 II Vale das Maçadas Indeterminado Indefinido 
-
39597,66 

10423,50 

70 II São Miguel das Antas 2 Indeterminado Vestígios Diversos 
-
40165,30 

12176,26 

71 II Vale das Mós Indeterminado Jazida  
-
37327,09 

5768,62 

 

 

FICHA 
N.º 

CADERNOS 
CARACT. 
VOLUME: 

DESIGNAÇÃO CRONOLOGIA TIPO DE SÍTIO 
COORDENADAS 

M P 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE FREIXIANDA, RIBEIRA DO FÁRRIO E FORMIGAIS  

72 II Buraco do Velho Pré-História Necrópole -25779,77 1329,49 

73 II Palmaria Pré-História Indefinido -26462,21 3479,45 

74 II Sobral Pré-História Estação ao ar livre -27088,19 3669,14 

75 II Vale Casal 1 Pré-História Estação ao ar livre -25428,20 3849,61 

76 II Vale Casal 2 Pré-História Estação ao ar livre -25829,30 3753,45 

77 II Outeiro do Milho Pré-História Indefinido -25732,09 3252,29 

78 II Abrigo do Agroal Pré-História Gruta -25459,70 1550,44 

79 II Vale da Azinheira 6 Pré-História Estação ao ar livre -28969,00 13086,25 

80 II 
Cabeço Maria Candal 
(Póvoa) 

Pré-História 
Depósito/ Achado 
isolado 

-28815,41 12547,09 

81 II São Simão Pré História Habitat -25604,34 7823,87 

82 II Porto Velho 1 Pré-História/Romano Estação ao ar livre -27021,97 4565,34 

83 II Castelo (Porto Velho) Pré-História/Romano Castro romanizado -26974,08 4344,78 

84 II Vilalva Pré-História/Romano Indefinido -28596,89 12383,91 

85 II Porto Velho 2 Romano Indefinido -26722,83 4462,40 

86 II Arneiro Romano Indefinido -29340,93 17987,46 

87 II Casais da Matinha Romano Vicus -29506,81 16564,44 

88 II Abades Romano Indefinido -29266,62 11306,93 

89 II Alcovinha Romano/Medieval Casal (Povoado) -29515,20 15694,20 

90 II Eirinha Romano/Medieval Casal -29964,80 14384,60 

91 II Vale da Azinheira 1 Romano/Medieval Casal -28761,13 12985,75 

92 II Vale da Azinheira 2 Romano/Medieval Casal -29038,32 13288,56 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE FREIXIANDA, RIBEIRA DO FÁRRIO E FORMIGAIS  (continuação) 

93 II Vale da Azinheira 3 Romano/Medieval Casal -28743,06 12785,49 

94 II Vale da Azinheira 4 Romano/Medieval Casal -28739,18 13185,62 

95 II Vale da Azinheira 5 Romano/Medieval Casal -28886,52 13467,17 

96 II Vale Cavaleiros Medieval / Moderno Povoado -29463,11 11782,03 

97 II Vale Carvalho Moderno Povoado -29870,74 12560,30 

98 II Capela/ Quinta do Moderno Capela -32004,91 12348,84 
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Fárrio 

99 II Capela de Santa Marta Moderno Capela -29959,47 17766,54 

100 II Lapa dos Furos Vários Gruta / Necrópole -25784,86 1931,24 

101 II 
Castro do Agroal 
(Agroal) 

Vários Povoado -26029,22 1490,41 

102 II Porto Velho 4 Vários Villa -27424,92 4431,67 

103 II São Tomé Indeterminado Ermida -26718,97 4862,53 

104 II 
Foz da Ribeira da 
Sabacheira 

Indeterminado Achado isolado -26290,07 2657,43 

105 II Outeiro dos Píncaros Indeterminado Indefinido -29723,62 15696,47 

106 II Quinta da Malaguarda Indeterminado Indefinido -29121,41 15763,37 

107 II Vajaca Indeterminado Necrópole -29958,07 14594,01 

108 II Vale Servo Indeterminado Sepultura (?) -29451,67 13992,86 

109 II Carro da Moura Indeterminado Indefinido -34181,85 14811,99 

110 II Outeiro das Nores Indeterminado Escorial -34675,26 14613,36 

111 II 
Algar do Vale da Fonte/ 
Lagoa de Santa 
Catarina 

Indeterminado - -31216,87 16736,11 

112 II 
Abrigo do Vale dos 
Furos 

Indeterminado Vestígios diversos -25999,87 1656,52 

151 II Palmaria Indeterminado Estação de ar livre -26870,37 2989,53 
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FICHA N.º 
CADERNOS 
CARACT. 
VOLUME: 

DESIGNAÇÃO CRONOLOGIA TIPO DE SÍTIO 

COORDENADAS 

M P 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE GONDEMARIA E 
OLIVAL 

        

113 II Pimenteira Pré-história Habitat -40952,57 1488,59 

114 II Quinta da Granja Pré-História Achado isolado -38883,33 2698,88 

115 II Paiveira 1 Pré-História 
Estação ao ar 
livre 

-37195,40 3606,01 

116 II Casais dos Montes 1 Pré-História Indefinido -39095,44 5767,63 

117 II Pairia Pré-História/Romano Indefinido -40522,72 4463,87 

118 II Olival Romano Villa -40235,13 4814,90 

119 II Cabeço de Óbidos 3 Romano/Medieval Pequeno sítio -42643,23 6308,32 

120 II Valinho Romano/Medieval Casal -42345,71 4094,25 

121 II Calçadinha Romano/Medieval Indefinido -39460,82 2652,89 

122 II Achada do Pontão Romano/Medieval Casal -42424,13 3731,91 

123 II Pinhal dos Matos Romano/Medieval Casal -41013,26 3294,12 

124 II Olival/ Igreja do Olival Medieval / Moderno Igreja -40388,92 5009,69 

125 II Casais dos Montes 2 Medieval / Moderno Povoado -38828,85 5713,03 

126 II Paiveira 2 Medieval / Moderno Povoado -36983,30 3596,79 

127 II Casal Bonito Moderno Povoado -39776,38 3638,20 

128 II Barrocaria Moderno Capela -42483,46 5364,54 

129 II Camalhotes Vários Indefinido -38786,55 5017,32 

130 II Cabeço de Óbidos 4 Indeterminado Casal (?), -43091,90 6950,78 

131 II Gafaria Indeterminado Gafaria -42551,71 7253,69 

132 II Tomaréis Indeterminado Indefinido -37482,93 3068,86 

152 II Abadia Indeterminado (Pré-H Indeterminado -37684,3 2959,49 

153 II Capela da Conceição Moderno/Contemporâneo Capela -36890,31 3661,49 

 

FICHA 
N.º 

CADERNOS 
CARACT.  
VOLUME: 

DESIGNAÇÃO CRONOLOGIA TIPO DE SÍTIO 

COORDENADAS 

M P 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE MATAS E CERCAL  

133 II Outeiro da Pereira Pré-História Achado isolado -44870,87 4250,77 

134 II Cabeço de Óbidos 1 Pré-História Estação ao ar livre -43337,92 7064,21 

135 II Cabeço de Óbidos 2 Pré-História Indefinido -43066,81 7268,68 

136 II Abelheira Pré-História/Romano 
Estação ao ar livre/ 
Casal 

-45638,64 4726,39 

137 II Cemitério (Matas) Moderno Capela -46039,55 8477,95 

138 II Ninho de Águia Indeterminado Indefinido -45998,94 5334,14 
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FICHA 
N.º 

CADERNOS 
CARACT. 
VOLUME: 

DESIGNAÇÃO CRONOLOGIA TIPO DE SÍTIO 
COORDENADAS 

M P 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE RIO DE COUROS E CASAL DOS BERNARDOS  

139 II 
Cevadinhas 
(Seivadinhas) 

Pré-História Indefinido -29914,15 5493,69 

140 II Casal dos Bernardos Pré-História Achado isolado -34611,15 9746,59 

141 II Castelejo Pré-História Indefinido -28795,03 6295,24 

142 II Ferrarias Romano Escorial -28633,58 5745,48 

143 II 
Rouquel (Arouquel/ 
Sandoeira) 

Romano Villa -29207,26 6187,18 

144 II Quinta da Salgueira Moderno Capela -33832,34 11441,15 

145 II Soalheira Moderno Marco de limite -28073,64 5725,88 

146 II 
Igreja Antiga (Rio de 
Couros) 

Vários Torre/ Necrópole -30646,68 7186,72 

147 II Vale das Queimadas Indeterminado Indefinido -36317,00 13644,14 

148 II Costureira ou Costueira Indeterminado Escorial -34295,84 9860,95 

149 II Vale da Abrunheira Indeterminado Escorial -31379,67 8091,99 
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ANEXOS IV – Siglas e Acrónimos 

Siglas Descrição 

A1 Autoestrada n.º 1 

APA Agência Portuguesa do Ambiente 

dB Decibéis 

DR Diário da República 

EB Escola Básica 

EEM Estrutura Ecológica Municipal 

EN Estrada Nacional 

ER Estrada Regional 

ERPVA Estrutura Regional de Proteção e Valorização Ambiental 

FMSAU Fundo municipal de sustentabilidade ambiental e urbanística 

IAS Indexante dos Apoios Sociais 

IC9 Itinerário Complementar n.º 9 

IP,S.A. Infraestruturas de Portugal, S.A. 

IP1 Itinerário Principal n.º 1 

Lden Indicador de ruído diurno-entardecer-noturno 

Ln Indicador de ruído noturno [entre as 23 e as 7 da manhã] 

PDMO Plano Diretor Municipal de Ourém 

PGBH Plano de Gestão de Bacia Hidrográfica 

PMDFCI Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios 

PMEPC Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 

PNA Plano Nacional da Água 

PNOPT Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território 

POPNSAC Plano de Ordenamento do Parque Natural das Serras de Aire e Candeeiros  

PPAPJXXIII Plano de Pormenor da Avenida Papa João XXIII  

PPQR Plano de Pormenor da Quinta do Ribeirinho  

PPT Plano de Pormenor da Tapada  

PPUC Plano de Pormenor de Urbanização da Caridade  

PPZCSO Plano de Pormenor da Zona do Centro de Saúde de Ourém  

PRN Plano Rodoviário Nacional 

PROFLVT Plano Regional de Ordenamento Florestal de Lisboa e Vale do Tejo 

PROT OVT Plano Regional de Ordenamento do Território do Oeste e Vale do Tejo  

PSRN2000 Plano Setorial da Rede Natura 2000  

PUF Plano de Urbanização de Fátima  

RAN Reserva Agrícola Nacional 

RCD Resíduos da Construção e Demolição 

REN Reserva Ecológica Nacional 

RGR Regulamento Geral do Ruído 

RH Região Hidrográfica 

RJIGT Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 

SIC Sítio de Interesse Comunitário 

SUOPG Subunidades operativas de planeamento e gestão 

UOPG Unidades Operativas de Planeamento e Gestão 

UT Unidades Territoriais 

 

 

 

 

 



INFORMAÇÃO SOBRE A CARTOGRAFIA DE REFERÊNCIA:

SCN10K
Entidade proprietária: CIMT
Entidade produtora: Blom Portugal S.A.
Data da cobertura aérea: outubro 2010
Trabalhos de campo: 2013
Entidade responsável pela homologação: DGT
Data de homologação: 23 de dezembro de 2015
N.º do processo de homologação: 322

Sistema de Referência:
Datum planimétrico: PT-TM06/ETRS89
Projeção Cartográfica: Transversa de Mercator
Datum Altimétrico de Cascais 
Elipsóide de referência: GRS80 
Exatidão posicional planimétrica digital (EMQ) <=1,50m
Exatidão posicional altimétrica digital (EMQ) <= 1,70 m
Precisão posicional nominal: 2,54 m
Exatidão temática >= 95%

NÓS DE 1ª ORDEM

Existente

VIAS PREVISTAS
Vias distribuidoras principais

Vias de acesso local

Vias Existentes
Grande coletora

Distribuidora principal

Distribuidora secundária

UOPG/UT
UT2 - Ourém

UT4 - Vale de Transição Atouguia/ Vilar dos Prazeres

UT5 - Norte Florestal

UT6 - Vale do Nabão

UT7 - Vale do Lis e Gondemaria

SUOPG
3 - Caxarias

5 - Cidade de Ourém

6 - Freixianda

Classificação e Qualificação do Solo
SOLO RÚSTICO
ESPAÇOS AGRÍCOLAS
Espaços agrícolas de produção

Espaços agrícolas de produção agropecuária

ESPAÇOS FLORESTAIS

Espaços florestais de produção

Espaços florestais de conservação

Espaços mistos 

ESPAÇOS DE EXPLORAÇÃO DE RECURSOS GEOLÓGICOS

ESPAÇOS NATURAIS E PAISAGÍSTICOS

ESPAÇOS DE OCUPAÇÃO TURÍSTICA - PARQUE DO AGROAL

ESPAÇOS DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS ESTRUTURANTES

Áreas de desporto motorizado
AGLOMERADOS RURAIS
Tipo I

Tipo II

ESPAÇOS DE UNIDADES INDUSTRIAIS ISOLADAS

SOLO URBANO

ESPAÇOS CENTRAIS

Nível II - Áreas centrais complementares

ESPAÇOS HABITACIONAIS

Tipo II

Tipo III

ESPAÇOS DE ATIVIDADES ECONÓMICAS

Áreas empresariais

Núcleos empresariais

ESPAÇOS URBANOS DE BAIXA DENSIDADE

ESPAÇOS DE EQUIPAMENTOS ESTRUTURANTES

Outros equipamentos

COMUM AO SOLO RÚSTICO E URBANO

ESPAÇOS DE INFRAESTRUTURAS LINEARES ESTRUTURANTES

Limites Administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limites de Freguesia

Limite do Concelho de Ourém

Limite de Concelho Limítrofe

NÓS DE 1ª ORDEM

Existente

VIAS PREVISTAS
Vias distribuidoras principais

Vias de acesso local

Vias Existentes
Grande coletora

Distribuidora principal

Distribuidora secundária

UOPG/UT
UT2 - Ourém

UT4 - Vale de Transição Atouguia/ Vilar dos Prazeres

UT5 - Norte Florestal

UT6 - Vale do Nabão

UT7 - Vale do Lis e Gondemaria

SUOPG
3 - Caxarias

5 - Cidade de Ourém

6 - Freixianda

Classificação e Qualificação do Solo
SOLO RÚSTICO
ESPAÇOS AGRÍCOLAS
Espaços agrícolas de produção

Espaços agrícolas de produção agropecuária

ESPAÇOS FLORESTAIS

Espaços florestais de produção

Espaços florestais de conservação

Espaços mistos 

ESPAÇOS DE EXPLORAÇÃO DE RECURSOS GEOLÓGICOS

ESPAÇOS NATURAIS E PAISAGÍSTICOS

ESPAÇOS DE OCUPAÇÃO TURÍSTICA - PARQUE DO AGROAL

ESPAÇOS DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS ESTRUTURANTES

Áreas de desporto motorizado
AGLOMERADOS RURAIS
Tipo I

Tipo II

ESPAÇOS DE UNIDADES INDUSTRIAIS ISOLADAS

SOLO URBANO

ESPAÇOS CENTRAIS

Nível II - Áreas centrais complementares

ESPAÇOS HABITACIONAIS

Tipo II

Tipo III

ESPAÇOS DE ATIVIDADES ECONÓMICAS

Áreas empresariais

Núcleos empresariais

ESPAÇOS URBANOS DE BAIXA DENSIDADE

ESPAÇOS DE EQUIPAMENTOS ESTRUTURANTES

Outros equipamentos

COMUM AO SOLO RÚSTICO E URBANO

ESPAÇOS DE INFRAESTRUTURAS LINEARES ESTRUTURANTES

Limites Administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limites de Freguesia

Limite do Concelho de Ourém

Limite de Concelho Limítrofe

REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL

PLANTA DE ORDENAMENTO
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NORTE
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INFORMAÇÃO SOBRE A CARTOGRAFIA DE REFERÊNCIA:

SCN10K
Entidade proprietária: CIMT
Entidade produtora: Blom Portugal S.A.
Data da cobertura aérea: outubro 2010
Trabalhos de campo: 2013
Entidade responsável pela homologação: DGT
Data de homologação: 23 de dezembro de 2015
N.º do processo de homologação: 322

Sistema de Referência:
Datum planimétrico: PT-TM06/ETRS89
Projeção Cartográfica: Transversa de Mercator
Datum Altimétrico de Cascais 
Elipsóide de referência: GRS80 
Exatidão posicional planimétrica digital (EMQ) <=1,50m
Exatidão posicional altimétrica digital (EMQ) <= 1,70 m
Precisão posicional nominal: 2,54 m
Exatidão temática >= 95%

NÓS DE 1ª ORDEM

Existente

Previsto

VIAS PREVISTAS
Grandes coletoras

Vias distribuidoras principais

Vias distribuidoras secundárias

Vias Existentes
Grande coletora

Distribuidora principal

Distribuidora secundária

UOPG/UT
UT1 - Fátima

UT2 - Ourém

UT3- Serra de Aire

UT4 - Vale de Transição Atouguia/ Vilar dos Prazeres

UT7 - Vale do Lis e Gondemaria

SUOPG
1 - Aljustrel/Valinhos

2 - Castelo

4 - Cidade de Fátima

5 - Cidade de Ourém

7 - Ribeirinho

8 - Tapada

Classificação e Qualificação do Solo
SOLO RÚSTICO
ESPAÇOS AGRÍCOLAS
Espaços agrícolas de produção

Espaços agrícolas de produção agropecuária

ESPAÇOS FLORESTAIS

Espaços florestais de produção

Espaços florestais de conservação

Espaços mistos 

ESPAÇOS DE EXPLORAÇÃO DE RECURSOS GEOLÓGICOS

ESPAÇOS NATURAIS E PAISAGÍSTICOS

ESPAÇOS CULTURAIS

Monumento Natural das Pegadas dos Dinossáurios

Santuário de Nossa Senhora da Ortiga

Capela de São Sebastião

ESPAÇOS DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS ESTRUTURANTES

Parque Ribeirinho de Ourém Poente

Aeródromo

Complexo de Equipamentos do Carregal

Áreas de desporto motorizado

Pista de Ultraleves de Pias Longas
AGLOMERADOS RURAIS
Tipo I

Tipo II

ESPAÇOS DE UNIDADES INDUSTRIAIS ISOLADAS

SOLO URBANO

ESPAÇOS CENTRAIS

Nível I - Cidades de Ourém e de Fátima

Nível II - Áreas centrais complementares

ESPAÇOS HABITACIONAIS

Tipo I

Tipo II

Tipo III

ESPAÇOS DE ATIVIDADES ECONÓMICAS

Áreas empresariais

Núcleos empresariais

ESPAÇOS VERDES

Parque da Cidade António Teixeira

Mata Municipal António Pereira Afonso

Parque das Pedreiras do Moimento

ESPAÇOS URBANOS DE BAIXA DENSIDADE

ESPAÇOS DE EQUIPAMENTOS ESTRUTURANTES

Santuário de Fátima

Outros equipamentos

COMUM AO SOLO RÚSTICO E URBANO

ESPAÇOS DE INFRAESTRUTURAS LINEARES ESTRUTURANTES

Limites Administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limites de Freguesia

Limite do Concelho de Ourém

Limite de Concelho Limítrofe

NÓS DE 1ª ORDEM

Existente

Previsto

VIAS PREVISTAS
Grandes coletoras

Vias distribuidoras principais

Vias distribuidoras secundárias

Vias Existentes
Grande coletora

Distribuidora principal

Distribuidora secundária

UOPG/UT
UT1 - Fátima

UT2 - Ourém

UT3- Serra de Aire

UT4 - Vale de Transição Atouguia/ Vilar dos Prazeres

UT7 - Vale do Lis e Gondemaria

SUOPG
1 - Aljustrel/Valinhos

2 - Castelo

4 - Cidade de Fátima

5 - Cidade de Ourém

7 - Ribeirinho

8 - Tapada

Classificação e Qualificação do Solo
SOLO RÚSTICO
ESPAÇOS AGRÍCOLAS
Espaços agrícolas de produção

Espaços agrícolas de produção agropecuária

ESPAÇOS FLORESTAIS

Espaços florestais de produção

Espaços florestais de conservação

Espaços mistos 

ESPAÇOS DE EXPLORAÇÃO DE RECURSOS GEOLÓGICOS

ESPAÇOS NATURAIS E PAISAGÍSTICOS

ESPAÇOS CULTURAIS

Monumento Natural das Pegadas dos Dinossáurios

Santuário de Nossa Senhora da Ortiga

Capela de São Sebastião

ESPAÇOS DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS ESTRUTURANTES

Parque Ribeirinho de Ourém Poente

Aeródromo

Complexo de Equipamentos do Carregal

Áreas de desporto motorizado

Pista de Ultraleves de Pias Longas
AGLOMERADOS RURAIS
Tipo I

Tipo II

ESPAÇOS DE UNIDADES INDUSTRIAIS ISOLADAS

SOLO URBANO

ESPAÇOS CENTRAIS

Nível I - Cidades de Ourém e de Fátima

Nível II - Áreas centrais complementares

ESPAÇOS HABITACIONAIS

Tipo I

Tipo II

Tipo III

ESPAÇOS DE ATIVIDADES ECONÓMICAS

Áreas empresariais

Núcleos empresariais

ESPAÇOS VERDES

Parque da Cidade António Teixeira

Mata Municipal António Pereira Afonso

Parque das Pedreiras do Moimento

ESPAÇOS URBANOS DE BAIXA DENSIDADE

ESPAÇOS DE EQUIPAMENTOS ESTRUTURANTES

Santuário de Fátima

Outros equipamentos

COMUM AO SOLO RÚSTICO E URBANO

ESPAÇOS DE INFRAESTRUTURAS LINEARES ESTRUTURANTES

Limites Administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limites de Freguesia

Limite do Concelho de Ourém

Limite de Concelho Limítrofe
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INFORMAÇÃO SOBRE A CARTOGRAFIA DE REFERÊNCIA:

SCN10K
Entidade proprietária: CIMT
Entidade produtora: Blom Portugal S.A.
Data da cobertura aérea: outubro 2010
Trabalhos de campo: 2013
Entidade responsável pela homologação: DGT
Data de homologação: 23 de dezembro de 2015
N.º do processo de homologação: 322

Sistema de Referência:
Datum planimétrico: PT-TM06/ETRS89
Projeção Cartográfica: Transversa de Mercator
Datum Altimétrico de Cascais 
Elipsóide de referência: GRS80 
Exatidão posicional planimétrica digital (EMQ) <=1,50m
Exatidão posicional altimétrica digital (EMQ) <= 1,70 m
Precisão posicional nominal: 2,54 m
Exatidão temática >= 95%

Estrutura ecológica municipal
Complementar

Fundamental

Património cultural-Bens patrimoniais imóveis
Património arqueológico

Património arquitetónico inventariado

Conjuntos arquitetónicos

Rede de defesa da floresta contra incêndios
Rede nacional de postos de vigia

Rede de pontos de água
Aéreo

Misto

Rede viária florestal fundamental
1ª Ordem

2ª Ordem

Rede primária de faixas de gestão de combustível

Riscos
Áreas de instabilidade de vertentes

Áreas de vulnerabilidade elevada de contaminação de aquíferos
Áreas estratégicas de infiltração e de proteção e recarga de aquíferos

Maciço Calcário Estremenho

Zonas ameaçadas pelas cheias
Zonas ameaçadas pelas cheias

Zonas ameaçadas pelas cheias em solo urbano e aglomerados rurais

Sub-regiões homogéneas do PROF(limites)
Alto Nabão

Sicó - Alvaiázere Sul

Zonamento acústico
Zona mista

Limites Administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limite de Freguesia

Limite do concelho de Ourém

Limite de Concelho Limítrofe

Estrutura ecológica municipal
Complementar

Fundamental

Património cultural-Bens patrimoniais imóveis
Património arqueológico

Património arquitetónico inventariado

Conjuntos arquitetónicos

Rede de defesa da floresta contra incêndios
Rede nacional de postos de vigia

Rede de pontos de água
Aéreo

Misto

Rede viária florestal fundamental
1ª Ordem

2ª Ordem

Rede primária de faixas de gestão de combustível

Riscos
Áreas de instabilidade de vertentes

Áreas de vulnerabilidade elevada de contaminação de aquíferos
Áreas estratégicas de infiltração e de proteção e recarga de aquíferos

Maciço Calcário Estremenho

Zonas ameaçadas pelas cheias
Zonas ameaçadas pelas cheias

Zonas ameaçadas pelas cheias em solo urbano e aglomerados rurais

Sub-regiões homogéneas do PROF(limites)
Alto Nabão

Sicó - Alvaiázere Sul

Zonamento acústico
Zona mista

Limites Administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limite de Freguesia

Limite do concelho de Ourém

Limite de Concelho Limítrofe
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PLANTA DE ORDENAMENTO

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NORTE

__________________________________________________________________________________________________________________________

SALVAGUARDAS

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DATAREVISÃO FOLHA

FEVEREIRO 20201.0
N.º ORDEM

02

DIVISÃO DE URBANISMO E TERRITÓRIO |
SERVIÇO DE PLANEAMENTO DO TERRITÓRIO



INFORMAÇÃO SOBRE A CARTOGRAFIA DE REFERÊNCIA:

SCN10K
Entidade proprietária: CIMT
Entidade produtora: Blom Portugal S.A.
Data da cobertura aérea: outubro 2010
Trabalhos de campo: 2013
Entidade responsável pela homologação: DGT
Data de homologação: 23 de dezembro de 2015
N.º do processo de homologação: 322

Sistema de Referência:
Datum planimétrico: PT-TM06/ETRS89
Projeção Cartográfica: Transversa de Mercator
Datum Altimétrico de Cascais 
Elipsóide de referência: GRS80 
Exatidão posicional planimétrica digital (EMQ) <=1,50m
Exatidão posicional altimétrica digital (EMQ) <= 1,70 m
Precisão posicional nominal: 2,54 m
Exatidão temática >= 95%

Estrutura ecológica municipal
Complementar

Fundamental

Património cultural-Bens patrimoniais imóveis
Património arqueológico

Património arquitetónico inventariado

Conjuntos arquitetónicos

Regime de proteção POPNSAC
Área de Proteção Parcial - Tipo I

Área de Proteção Parcial - Tipo II

Área de Proteção Complementar - Tipo I

Área de Proteção Complementar - Tipo II

Rede de defesa da floresta contra incêndios
Rede nacional de postos de vigia

Rede de pontos de água
Aéreo

Misto

Rede viária florestal fundamental
1ª Ordem

2ª Ordem

Rede primária de faixas de gestão de combustível

Riscos
Áreas de instabilidade de vertentes

Áreas de vulnerabilidade elevada de contaminação de aquíferos
Áreas estratégicas de infiltração e de proteção e recarga de aquíferos

Maciço Calcário Estremenho

Zonas ameaçadas pelas cheias
Zonas ameaçadas pelas cheias

Zonas ameaçadas pelas cheias em solo urbano e aglomerados rurais

Salvaguarda de proteção ao aeródromo
Salvaguarda de proteção ao aeródromo

Sub-regiões homogéneas do PROF(limites)
Alto Nabão

Serra de Aire e Candeeiros

Sicó - Alvaiázere Sul

Zonamento acústico
Zona mista

Zona sensível 

Limites Administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limite de Freguesia

Limite do concelho de Ourém

Limite de Concelho Limítrofe

Estrutura ecológica municipal
Complementar

Fundamental

Património cultural-Bens patrimoniais imóveis
Património arqueológico

Património arquitetónico inventariado

Conjuntos arquitetónicos

Regime de proteção POPNSAC
Área de Proteção Parcial - Tipo I

Área de Proteção Parcial - Tipo II

Área de Proteção Complementar - Tipo I

Área de Proteção Complementar - Tipo II

Rede de defesa da floresta contra incêndios
Rede nacional de postos de vigia

Rede de pontos de água
Aéreo

Misto

Rede viária florestal fundamental
1ª Ordem

2ª Ordem

Rede primária de faixas de gestão de combustível

Riscos
Áreas de instabilidade de vertentes

Áreas de vulnerabilidade elevada de contaminação de aquíferos
Áreas estratégicas de infiltração e de proteção e recarga de aquíferos

Maciço Calcário Estremenho

Zonas ameaçadas pelas cheias
Zonas ameaçadas pelas cheias

Zonas ameaçadas pelas cheias em solo urbano e aglomerados rurais

Salvaguarda de proteção ao aeródromo
Salvaguarda de proteção ao aeródromo

Sub-regiões homogéneas do PROF(limites)
Alto Nabão

Serra de Aire e Candeeiros

Sicó - Alvaiázere Sul

Zonamento acústico
Zona mista

Zona sensível 

Limites Administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limite de Freguesia

Limite do concelho de Ourém

Limite de Concelho Limítrofe
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INFORMAÇÃO SOBRE A CARTOGRAFIA DE REFERÊNCIA:

SCN10K
Entidade proprietária: CIMT
Entidade produtora: Blom Portugal S.A.
Data da cobertura aérea: outubro 2010
Trabalhos de campo: 2013
Entidade responsável pela homologação: DGT
Data de homologação: 23 de dezembro de 2015
N.º do processo de homologação: 322

Sistema de Referência:
Datum planimétrico: PT-TM06/ETRS89
Projeção Cartográfica: Transversa de Mercator
Datum Altimétrico de Cascais 
Elipsóide de referência: GRS80 
Exatidão posicional planimétrica digital (EMQ) <=1,50m
Exatidão posicional altimétrica digital (EMQ) <= 1,70 m
Precisão posicional nominal: 2,54 m
Exatidão temática >= 95%

Reserva Agrícola Nacional

Limites Administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limite de Freguesia

Limite do concelho de Ourém

Limite de Concelho Limítrofe

Reserva Agrícola Nacional

Limites Administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limite de Freguesia

Limite do concelho de Ourém

Limite de Concelho Limítrofe

REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL
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INFORMAÇÃO SOBRE A CARTOGRAFIA DE REFERÊNCIA:

SCN10K
Entidade proprietária: CIMT
Entidade produtora: Blom Portugal S.A.
Data da cobertura aérea: outubro 2010
Trabalhos de campo: 2013
Entidade responsável pela homologação: DGT
Data de homologação: 23 de dezembro de 2015
N.º do processo de homologação: 322

Sistema de Referência:
Datum planimétrico: PT-TM06/ETRS89
Projeção Cartográfica: Transversa de Mercator
Datum Altimétrico de Cascais 
Elipsóide de referência: GRS80 
Exatidão posicional planimétrica digital (EMQ) <=1,50m
Exatidão posicional altimétrica digital (EMQ) <= 1,70 m
Precisão posicional nominal: 2,54 m
Exatidão temática >= 95%

Reserva Agrícola Nacional

Limites Administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limite de Freguesia

Limite do concelho de Ourém

Limite de Concelho Limítrofe

Reserva Agrícola Nacional

Limites Administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limite de Freguesia

Limite do concelho de Ourém

Limite de Concelho Limítrofe
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INFORMAÇÃO SOBRE A CARTOGRAFIA DE REFERÊNCIA:

SCN10K
Entidade proprietária: CIMT
Entidade produtora: Blom Portugal S.A.
Data da cobertura aérea: outubro 2010
Trabalhos de campo: 2013
Entidade responsável pela homologação: DGT
Data de homologação: 23 de dezembro de 2015
N.º do processo de homologação: 322

Sistema de Referência:
Datum planimétrico: PT-TM06/ETRS89
Projeção Cartográfica: Transversa de Mercator
Datum Altimétrico de Cascais 
Elipsóide de referência: GRS80 
Exatidão posicional planimétrica digital (EMQ) <=1,50m
Exatidão posicional altimétrica digital (EMQ) <= 1,70 m
Precisão posicional nominal: 2,54 m
Exatidão temática >= 95%

REN
Áreas de elevado risco de erosão hídrica do solo

Áreas estratégicas de infiltração e de proteção e recarga dos aquíferos

Zonas ameaçadas pelas cheias

Cursos de água e respetivos leitos e margens

Áreas de instabilidade de vertente

Áreas de instabilidade de vertente

Escarpas e respetivas faixas de proteção

Limites Administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limites de freguesia

Limite do concelho de Ourém

Limite de Concelho Limítrofe

REN
Áreas de elevado risco de erosão hídrica do solo

Áreas estratégicas de infiltração e de proteção e recarga dos aquíferos

Zonas ameaçadas pelas cheias

Cursos de água e respetivos leitos e margens

Áreas de instabilidade de vertente

Áreas de instabilidade de vertente

Escarpas e respetivas faixas de proteção

Limites Administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limites de freguesia

Limite do concelho de Ourém

Limite de Concelho Limítrofe
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Áreas estratégicas de infiltração e de proteção e recarga dos aquíferos

Zonas ameaçadas pelas cheias

Cursos de água e respetivos leitos e margens

Áreas de instabilidade de vertente
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Escarpas e respetivas faixas de proteção

Limites Administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limites de freguesia

Limite do concelho de Ourém

Limite de Concelho Limítrofe
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INFORMAÇÃO SOBRE A CARTOGRAFIA DE REFERÊNCIA:

SCN10K
Entidade proprietária: CIMT
Entidade produtora: Blom Portugal S.A.
Data da cobertura aérea: outubro 2010
Trabalhos de campo: 2013
Entidade responsável pela homologação: DGT
Data de homologação: 23 de dezembro de 2015
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Datum Altimétrico de Cascais 
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Exatidão posicional planimétrica digital (EMQ) <=1,50m
Exatidão posicional altimétrica digital (EMQ) <= 1,70 m
Precisão posicional nominal: 2,54 m
Exatidão temática >= 95%

Povoamentos florestais percorridos por incêndios
2017

2016

2015

2014

2013

2012

2011

2010

Perigosidade de incêndio florestal definida no PMDFCI
Muito Alta

Alta

Média

Baixa

Muito Baixa

Limites Administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limites de freguesia

Limite do concelho de Ourém

Limite de Concelho Limítrofe

Povoamentos florestais percorridos por incêndios
2017
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2014
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INFORMAÇÃO SOBRE A CARTOGRAFIA DE REFERÊNCIA:

SCN10K
Entidade proprietária: CIMT
Entidade produtora: Blom Portugal S.A.
Data da cobertura aérea: outubro 2010
Trabalhos de campo: 2013
Entidade responsável pela homologação: DGT
Data de homologação: 23 de dezembro de 2015
N.º do processo de homologação: 322

Sistema de Referência:
Datum planimétrico: PT-TM06/ETRS89
Projeção Cartográfica: Transversa de Mercator
Datum Altimétrico de Cascais 
Elipsóide de referência: GRS80 
Exatidão posicional planimétrica digital (EMQ) <=1,50m
Exatidão posicional altimétrica digital (EMQ) <= 1,70 m
Precisão posicional nominal: 2,54 m
Exatidão temática >= 95%

Recursos hídricos
Domínio hídrico

Perímetros de proteção das captações de água subterrâneas

Recursos geológicos
Concessão mineira

Pedreiras

Recursos ecológicos
Rede Natura 2000

Sítio de Interesse Comunitário

Património arquitetónico
Património classificado

Imóvel de Interesse Público(IIP)

Dois Frescos de St.º Ambrósio e de St.º Agostinho na Capela da Conceição

 (Decreto n.º42255, DG, I Série, n.º105, de 08-05-1959)

Monumento de Interesse Municipal(MIM)

Zona Especial de Proteção(Igreja de N.ª Sr.ª da Purificação)

Zona Geral de Proteção

Infraestruturas
Rede elétrica de média, alta e muito alta tensão

Média tensão (10,15,30,KV)

Rede de distribuição de gás
Gasoduto de 1º Escalão(Campo Maior/Monte Redondo)

Estação de gás

     
Feixe hertziano 

Rede rodoviária nacional
Complementar

Sob jurisdição da subconcessão Litoral Oeste

IC9

Sob jurisdição da IP

E113

Estradas regionais
Sob jurisdição do IP

ER349 e ER350

Estradas desclassificadas
sob jurisdição do município

EN113,EN113-1,ER349,ER356,EN356,EN356-3,EN357 e EN360

Rede rodoviária municipal
Estradas municipais

  
Rede ferroviária

   
Vértices geodésicos

Limites administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limite de concelho limítrofe

Limite do concelho de Ourém

Limite de freguesia

Recursos hídricos
Domínio hídrico

Perímetros de proteção das captações de água subterrâneas

Recursos geológicos
Concessão mineira

Pedreiras

Recursos ecológicos
Rede Natura 2000

Sítio de Interesse Comunitário

Património arquitetónico
Património classificado

Imóvel de Interesse Público(IIP)

Dois Frescos de St.º Ambrósio e de St.º Agostinho na Capela da Conceição

 (Decreto n.º42255, DG, I Série, n.º105, de 08-05-1959)

Monumento de Interesse Municipal(MIM)

Zona Especial de Proteção(Igreja de N.ª Sr.ª da Purificação)

Zona Geral de Proteção

Infraestruturas
Rede elétrica de média, alta e muito alta tensão

Média tensão (10,15,30,KV)

Rede de distribuição de gás
Gasoduto de 1º Escalão(Campo Maior/Monte Redondo)

Estação de gás

     
Feixe hertziano 

Rede rodoviária nacional
Complementar

Sob jurisdição da subconcessão Litoral Oeste

IC9

Sob jurisdição da IP

E113

Estradas regionais
Sob jurisdição do IP

ER349 e ER350

Estradas desclassificadas
sob jurisdição do município

EN113,EN113-1,ER349,ER356,EN356,EN356-3,EN357 e EN360

Rede rodoviária municipal
Estradas municipais

  
Rede ferroviária

   
Vértices geodésicos

Limites administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limite de concelho limítrofe

Limite do concelho de Ourém

Limite de freguesia
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INFORMAÇÃO SOBRE A CARTOGRAFIA DE REFERÊNCIA:

SCN10K
Entidade proprietária: CIMT
Entidade produtora: Blom Portugal S.A.
Data da cobertura aérea: outubro 2010
Trabalhos de campo: 2013
Entidade responsável pela homologação: DGT
Data de homologação: 23 de dezembro de 2015
N.º do processo de homologação: 322

Sistema de Referência:
Datum planimétrico: PT-TM06/ETRS89
Projeção Cartográfica: Transversa de Mercator
Datum Altimétrico de Cascais 
Elipsóide de referência: GRS80 
Exatidão posicional planimétrica digital (EMQ) <=1,50m
Exatidão posicional altimétrica digital (EMQ) <= 1,70 m
Precisão posicional nominal: 2,54 m
Exatidão temática >= 95%

Recursos hídricos
Domínio hídrico

Perímetros de proteção das captações de água subterrâneas

Recursos geológicos
Pedreiras

Recursos agrícolas e florestais
Árvores de interesse público

Regime florestal parcial

Recursos ecológicos
Áreas protegidas

Monumento Natural das Pegadas de Dinossáurios

Parque Natural da Serra de Aire e dos Candeeiros

Rede Natura 2000
Sítio de Interesse Comunitário

Património arquitetónico
Património classificado

Monumento Nacional(MN)

Castelo de Ourém (Decreto de 16-06-06-1910, DG n.º136, de 23-06-1910)

Imóvel de Interesse Público(IIP)

Antiga Vila de Ourém (Decreto n.º 40361, DG, I Série, n.º228, de 20-10-1955)

Pelourinho de Ourém (Decreto n.º 23122, DG, I Série, n.º231, de 11-10-1933)

Cripta e Túmulo do Marquês de Valença (Decreto n.º 37366, DG, I Série, n.º70, de 05-04-1949)

Casas onde nasceram os Videntes de Fátima (Decreto n.º44075, DG, I Série, n.º281, de 05-12-1961)

Monumento de Interesse Municipal(MIM)

Casa do Administrador (Museu Municipal de Ourém)(Edital n.º85/2015 de 12-11-2015)

Zona Especial de Proteção(Igreja de N.ª Sr.ª da Purificação)

Zona Geral de Proteção

Edifícios de Interesse Público
Edifício dos CTT de Ourém (Portaria 03-06-1953 de 31 de agosto de 1953)

Zona de Proteção ao Santuário de Fátima(DL 37:008, de 11 de agosto de 1948)

Infraestruturas
Adutora da EPAL

Emissários do sistema multimunicipal de saneamento do Lis

Rede elétrica de média, alta e muito alta tensão
Muito alta tensão(400kv)

Alta tensão(60KV)

Média tensão (10,15,30,KV)

Rede de distribuição de gás
Gasoduto de 2º Escalão

     
Feixe hertziano 

Rede rodoviária nacional
Fundamental sob jurisdição da Brisa

IP1/A1

Complementar

Sob jurisdição da subconcessão Litoral Oeste

IC9

Sob jurisdição da IP

E113

Estradas regionais
Sob jurisdição do IP

ER349 e ER350

Estradas desclassificadas
sob jurisdição da IP

EN113, E113-1, EN356

sob jurisdição do município
EN113,EN113-1,ER349,ER356,EN356,EN356-3,EN357 e EN360

Rede rodoviária municipal
Estradas municipais

  
Rede ferroviária

   
Vértices geodésicos

Limites administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limite de concelho limítrofe

Limite do concelho de Ourém

Limite de freguesia

Recursos hídricos
Domínio hídrico

Perímetros de proteção das captações de água subterrâneas
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Património classificado

Monumento Nacional(MN)

Castelo de Ourém (Decreto de 16-06-06-1910, DG n.º136, de 23-06-1910)
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Antiga Vila de Ourém (Decreto n.º 40361, DG, I Série, n.º228, de 20-10-1955)

Pelourinho de Ourém (Decreto n.º 23122, DG, I Série, n.º231, de 11-10-1933)

Cripta e Túmulo do Marquês de Valença (Decreto n.º 37366, DG, I Série, n.º70, de 05-04-1949)

Casas onde nasceram os Videntes de Fátima (Decreto n.º44075, DG, I Série, n.º281, de 05-12-1961)

Monumento de Interesse Municipal(MIM)

Casa do Administrador (Museu Municipal de Ourém)(Edital n.º85/2015 de 12-11-2015)

Zona Especial de Proteção(Igreja de N.ª Sr.ª da Purificação)

Zona Geral de Proteção

Edifícios de Interesse Público
Edifício dos CTT de Ourém (Portaria 03-06-1953 de 31 de agosto de 1953)

Zona de Proteção ao Santuário de Fátima(DL 37:008, de 11 de agosto de 1948)

Infraestruturas
Adutora da EPAL

Emissários do sistema multimunicipal de saneamento do Lis

Rede elétrica de média, alta e muito alta tensão
Muito alta tensão(400kv)

Alta tensão(60KV)

Média tensão (10,15,30,KV)

Rede de distribuição de gás
Gasoduto de 2º Escalão

     
Feixe hertziano 

Rede rodoviária nacional
Fundamental sob jurisdição da Brisa

IP1/A1

Complementar

Sob jurisdição da subconcessão Litoral Oeste

IC9

Sob jurisdição da IP

E113

Estradas regionais
Sob jurisdição do IP

ER349 e ER350

Estradas desclassificadas
sob jurisdição da IP

EN113, E113-1, EN356

sob jurisdição do município
EN113,EN113-1,ER349,ER356,EN356,EN356-3,EN357 e EN360

Rede rodoviária municipal
Estradas municipais

  
Rede ferroviária

   
Vértices geodésicos

Limites administrativos (DGT, CAOP 2019)
Limite de concelho limítrofe

Limite do concelho de Ourém

Limite de freguesia
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 Exmo. Senhor 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo 
Rua Alexandre Herculano, 37 
1250-009 LISBOA  

 
 

SUA REFERÊNCIA 

 

SUA COMUNICAÇÃO DE 

 

NOSSA REFERÊNCIA 

6598/2020/DR-LVT/DRCNB/DOT 

 

ASSUNTO PROPOSTA DE REVISÃO DA DELIMITAÇÃO DA R.E.N. DE OURÉM  

Para efeito do parecer do ICNF relativo ao assunto em epígrafe e na sequência do nosso parecer com 

referência 15689/2019/DCNF-LVT/DPAP à proposta de delimitação da REN do Concelho de Ourém, 

analisada as alterações introduzidas pelo município e submetidas à nossa pronúncia temos a referir que se 

concorda com as alterações introduzidas, bem como com os fundamentos às mesmas, com exceção do 

polígono identificado com E468, que coincide com área percorrida por incêndio em 2012, onde é interdita a 

alteração à ocupação do solo, nomeadamente com construção de edificações nos terrenos florestais 

percorridos por incêndio nos últimos 10 anos. 

Feita também a análise do regulamento do PDM anexo verifica-se que: 

 Artigo 69.º - Áreas de proteção parcial do tipo I 

Verifica-se neste regime de proteção a omissão de normas do POPNSAC que não foram transpostas 

para o regulamento do PDMO, a saber: 

o e) A mobilização do solo que implique o seu reviramento com afetação do substrato 

rochoso; 

o m) A instalação de infraestruturas de aproveitamento energético, designadamente parques 

eólicos; 

o l) A instalação e a ampliação de explorações de extração de massas minerais, sem prejuízo 

do disposto no n.º 1 do artigo 32.º e no n.º 2 do artigo 37.º; 

o f) A realização de obras de edificação. 

Os termos definidos que permitem a realização de obras de ampliação, alteração e reconstrução 

das edificações existentes, aplicam-se não só às áreas de APPI mas também aos regimes de 

proteção APPII e APCI. 

A realização de obras de edificação da alínea f) deve incluir as exceções previstas para realização de 

obras de ampliação, alteração e reconstrução das edificações existentes (erro material do 

POPNSAC). 



 
 

 

Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. 

CNEMA – Quinta das Cegonhas, Apartado 59 ,2001-901 SANTARÉM , 

PORTUGAL 

TEL   +351 243 306 530  FAX  +351 243 306 532 

E-MAIL dcnflvt@icnf.pt   www.icnf.pt 
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Os regimes de proteção APPII e APCI apresentam a remissão incorreta da norma para a realização 

de obras de ampliação, alteração e reconstrução das edificações existentes. 

 Artigo 70.º - Áreas de proteção parcial do tipo II 

Verifica-se neste regime de proteção a omissão de normas do POPNSAC que não foram transpostas 

para o regulamento do PDMO, designadamente o n.º 5 e 6 do artigo 31º do POPNSAC, a saber: 

o 5 – Nas áreas de proteção parcial do tipo II é interdita a implementação de novas linhas 

aéreas com exceção das que resultem da correção de traçados com impactos sobre a 

fauna. 

o 6 - Nas áreas de proteção parcial do tipo II e nas áreas de proteção de complementar do 

tipo I só é permitida a abertura de novos acessos e melhoria dos existentes até 5 metros de 

largura 

 Artigo 71.º - Áreas de proteção complementar do tipo I 

Verifica-se neste regime de proteção a omissão de normas do POPNSAC que não foram transpostas 

para o regulamento do PDMO, designadamente o n.º 6 do artigo 31º do POPNSAC, a saber: 

o 6 - Nas áreas de proteção parcial do tipo II e nas áreas de proteção de complementar do 

tipo I só é permitida a abertura de novos acessos e melhoria dos existentes até 5 metros de 

largura. 

Mais se informa que relativamente à revisão do PDM, o processo de concertação entre este Instituto e a 

CM de Ourém não se encontra concluído, tendo sido interrompido pela equipa da autarquia após 30 de 

janeiro de 2018, data da última reunião.  

Face ao exposto, o ICNF emite parecer favorável à proposta de delimitação da REN de Ourém, condicionada 

à integração das situações supramencionadas.  

 

Com os melhores cumprimentos, 

Departamento Regional de Conservação da Natureza 

 e da Biodiversidade de Lisboa e Vale do Tejo 

 

 
 

Maria Jesus Fernandes 

(Diretora de Departamento) 
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PARECER DA CCDRLVT À PROPOSTA DE REVISÃO DA DELIMITAÇÃO DA RESERVA ECOLÓGICA 

NACIONAL PARA O MUNICÍPIO DE OURÉM 

 

Em tempo, a Câmara Municipal de Ourém (CMO) apresentou, em simultâneo com a proposta de revisão do Plano Diretor 

Municipal (PDM), nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 11.º e 15.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de 

agosto, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro, uma proposta de delimitação da Reserva 

Ecológica Nacional para a sua área concelhia (versão junho de 2016), a qual continha a delimitação das tipologias das 

áreas a integrar naquela restrição de utilidade pública e das áreas a excluir. 

O concelho de Ourém possui delimitação da Reserva Ecológica Nacional aprovada e publicada através da Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 13/2002, publicada em Diário da República a 24 de janeiro, a qual foi posteriormente objeto de 

várias alterações. 

Essa versão da proposta foi objecto da conferência de serviços prevista no RJREN, em simultâneo com a conferência 

procedimental sobre a proposta de revisão do PDM, a qual se realizou no passado dia 18 de janeiro de 2017. 

Após o processo de concertação do PDM e de algumas reuniões realizadas no sentido de concertar os pareceres emitidos 

relativamente à REN, a CMO remeteu a proposta de revisão da delimitação da REN para efeitos da conferência decisória 

prevista no regime jurídico da REN, a qual se realizou no passado dia 18 de março de 2019. 

Em sequência a CMO promoveu à realização das alterações necessárias e colocou a proposta de revisão do PDM em 

discussão pública. 

Após esse período e da subsequente ponderação das participações efectuadas, entendeu a CMO de propor um conjunto 

de novas exclusões à REN tendo em vista permitir dar resposta positiva a algumas dessas participações. 

Em sequência a CCDR convocou a APA e o ICNF para uma 2.ª conferência decisória sobre a nova versão da proposta 

de delimitação da REN de Ourém, para o dia 6 de fevereiro de 2020. 

O presente parecer reporta-se à análise da nova versão da proposta de delimitação da REN de Ourém, para efeitos da 

referida conferência decisória. 

 

A. REN “BRUTA” 

No último parecer emitido sobre a proposta de REN “bruta” considerou-se que a mesma estava em condições de ser 

objecto de parecer favorável, condicionado ao parecer da APA, nomeadamente em matéria de ZAC. A APA, no seu ofício 

n.º S017330-201903-ARHTO.DPI, datado de 12 de fevereiro de 2019, e com data de saída de 18 de março de 2019, 

informa que são aceites os ajustes introduzidos na REN bruta, nomeadamente nas tipologias AEPRA e ZAC. 

De referir, contudo, que na sequência da publicação da Portaria n.º 336/2019, de 26 de setembro, que aprova a revisão 

das Orientações Estratégicas Nacionais e Regionais da Reserva Ecológica Nacional (OENR-REN), e nos termos do n.º 3 

do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto, deverá esta CCDR identificar as adaptações necessárias a 

integrar nas propostas de delimitação da REN em curso. 
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Nesse âmbito informa-se que, no que se refere à tipologia “Áreas de instabilidade de vertentes” (AIV), a proposta de 

delimitação das áreas a incluir na REN deve distinguir as escarpas (incluindo as respetivas faixas de proteção) das 

restantes áreas de instabilidade de vertentes. Esta adaptação é necessária pois o novo regime jurídico da REN introduziu 

critérios distintos para a ocupação destas áreas, pelo que importa que a carta a publicar permita a sua identificação 

diferenciada.  

No que respeita à tipologia da REN “Áreas estratégicas de infiltração e de proteção e recarga de aquíferos (AEIPRA)”, 

cumpre ainda informar que de acordo com a Portaria n.º 336/2019, de 26 de setembro, para além da alteração da 

designação desta tipologia, a delimitação da mesma passará a integrar as áreas que assegurem as condições naturais 

de apanhamento e infiltração das águas pluviais, com repercussões no regime dos cursos de água e na redução do 

escoamento superficial e da erosão, designadamente nas cabeceiras das bacias hidrográficas.  

Neste contexto, interessa ter presente que de acordo com o artigo 2.º deste diploma, as adaptações necessárias às 

delimitações da REN municipal, quando referentes à delimitação das áreas estratégicas de infiltração correspondentes às 

cabeceiras, podem ser integradas pelos municípios nas propostas de delimitação da REN no prazo previsto no n.º 1 do 

artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto, ou seja 5 anos após a entrada em vigor desta portaria. 

De referir ainda que, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 3.º do mesmo diploma, a Agência Portuguesa do 

Ambiente, I. P., procede à identificação das linhas de festo principais que servem de referência à delimitação das 

cabeceiras das bacias hidrográficas. 

Face ao exposto, e afigurando-se que não são introduzidas alterações à proposta de delimitação das áreas a incluir na 

REN face à versão anterior (facto que deve ser confirmado pela CMO), considera-se ser de emitir parecer favorável, 

condicionado à alteração acima referida no que respeita às AIV, à alteração da designação das AIEPRA, bem como à 

atualização da memória descritiva face à publicação da nova legislação da REN. No que respeita à delimitação das 

AIEPRA, a inclusão das cabeceiras das bacias hidrográficas poderá ser efetuada até ao termos do prazo acima referido. 

 

B. PROPOSTAS DE EXCLUSÃO 

De acordo com a memória descritiva (versão Dezembro 2019), após o período de discussão pública que decorreu âmbito 

do procedimento de revisão do Plano Diretor Municipal de Ourém, verificou-se ser necessário apresentar novos pedidos 

de exclusão de Reserva Ecológica Nacional. 

A área a excluir de REN é agora de 1 403,6 ha, distribuída por um total de 2 283 pedidos de exclusão, referente às 

tipologias de Áreas Estratégicas de Proteção e Recarga de Aquíferos, de Áreas de Elevado Risco de Erosão Hídrica do 

Solo e de Áreas de Instabilidade de Vertentes. De acordo com a memória descritiva não são apresentadas propostas de 

exclusão de áreas das tipologias ZAC e CALM. 

Em termos da memória descritiva, no anterior parecer da CCDR considerou-se importante incluir um quadro com as 

propostas de exclusão por combinação de tipologias de REN, no sentido de se ter uma visão global da dimensão da área 

excluída da REN, questão que se mantém por colmatar. 

Foi ainda referido que não se entendia a distinção efetuada entre as manchas C e E, sendo fundamental estabelecer um 

critério uniforme para esta distinção. Esta situação foi resolvida na presente versão da proposta, apresentando-se um 

critério claro para a distinção entre manchas C e E. Relativamente às manchas C, a CMO já refere que se trata de áreas 

maioritariamente legais, devendo esta questão ser claramente assumida.  
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Ainda no que se refere à memória descritiva, mantem-se que a versão final deverá contemplar a memória descritiva 

completa no que se refere aos critérios de delimitação da REN “bruta” e “Exclusões”, não sendo relevante a inclusão de 

considerações relativamente ao historial do processo. 

De referir ainda que nos não é possível identificar algumas das manchas, sendo necessário corrigir esta situação. 

Relativamente às propostas de exclusão propriamente ditas, anexam-se os quadros remetidos pela CMO aos quais foi 

acrescentada uma coluna com o parecer desta CCDR. 

Tendo em conta que se trata de um terceiro parecer sobre uma versão já analisada, não foram analisadas as manchas 

para as quais já havia sido emitido parecer favorável, presumindo-se que não houve alteração face à versão anterior (facto 

que deve ser assumido pela CMO), sendo que o parecer se mantém. Para estas manchas foi incluído no quadro anexo a 

designação “NA” (não analisado). Para as manchas eliminadas foi incluída a designação “Eliminada”  

Assim, no quadro anexo apenas consta o parecer relativamente: 

 Às manchas de exclusão que tinham anteriormente sido objecto de parecer favorável condicionado ou 

desfavorável. 

 Às manchas de exclusão novas, decorrentes da discussão pública. 

Verifica-se ainda que foi disponibilizado um ficheiro shape com um conjunto de propostas de exclusão de dimensão inferior 

a 1ha, não sendo apresentado o respetivo quadro com a justificação individualizada de cada uma das mesmas, nem sendo 

apresentada justificação na memória descritiva para a exclusão destas áreas. Sobre esta matéria será de referir que se 

emite parecer desfavorável a todas estas propostas. 

Poderá eventualmente admitir-se, à semelhança do considerado para a delimitação da REN do Município de Tomar, a 

exclusão de pequenas manchas remanescentes associadas a polígonos de exclusão C e E devidamente fundamentados, 

nomeadamente manchas remanescentes com dimensões inferiores a 10 m2 e manchas com dimensões entre 10 e 50 m2 

que apresentem geometria estreita e alongada. Esses polígonos de exclusão, designados por slivers, devem mesmo 

assim ser considerados como propostas de exclusão isoladas no quadro respectivo, podendo essa área ser incluída no 

polígono de exclusão adjacente, devendo a fundamentação do mesmo referir esse aspeto. 

Em termos gerais será ainda de referir que no anterior parecer da CCDR colocaram-se algumas questões sobre a proposta 

de revisão do PDM, nomeadamente a necessidade de ser apresentada melhor fundamentação sobre o enquadramento 

do solo urbano no conceito do RJIGT, entre outros, sendo essa análise efectuada no ponto seguinte. 

De referir que a aceitação das propostas de exclusão da REN fica sempre condicionada à decisão em matéria de 

Ordenamento do Território para as propostas que lhes estão subjacentes e à posição que a APA vier a emitir, dadas as 

suas competências próprias. 

 

C. Elementos da proposta de revisão do PDM  

Além da proposta de delimitação da REN alterada, a CMO apresentou alguns documentos do PDM (versão dezembro de 

2019), nomeadamente planta de ordenamento, regulamento e documento com resposta às questões suscitadas pela 

CCDR. 

Procede-se a uma análise sumária destes elementos na estrita perspetiva do procedimento de REN e tendo por base a 

versão da Conferência Decisória de 2019, centrando-se nas alterações introduzidas na planta de ordenamento e em 

particular as que fundamentam as novas propostas de exclusão, no regulamento (normas que possam conflituar com os 
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princípios subjacentes ao RJREN) e na satisfação das questões suscitadas pela CCDR na conferência decisória já 

realizada. Não se efetua uma avaliação global da proposta de ordenamento, competindo à CMO assegurar o respeito das 

condicionantes legais, dos instrumentos de gestão territorial aplicáveis, e da diversa legislação em matéria de 

Ordenamento do Território. 

 

Planta de Ordenamento 

Constata-se a reclassificação de um aglomerado rural para espaço urbano de baixa densidade e de diversos AR para 

espaços agrícolas e florestais, a inclusão de dois novos AR e ampliação em diversas situações. A CMO deverá assegurar 

que o novo perímetro urbano cumpre o legalmente disposto quanto ao solo urbano, afigurando-se que apenas tem sentido 

enquanto integrando o aglomerado do concelho vizinho.  

Especificamente quanto aos Aglomerados Rurais a CCDR alertou, na sua anterior pronúncia, para a necessidade de 

cumprimento do disposto no PROTOVT. Vem a CMO explicitar o seu cumprimento, referindo a retirada de 18 AR que 

considerou não darem integral satisfação a esses requisitos. Nesse pressuposto nada há a obstar ao proposto. Quanto 

às ampliações agora apresentadas verifica-se que na generalidade vão incorporar pré-existências, no entanto deverão 

ser ponderadas as ligações agora propostas entre aglomerados rurais, anteriormente individualizados, e que 

correspondem a área livres com extensões de mais de 100 metros. 

Verifica-se um acréscimo dos espaços de exploração de recursos geológicos mas correspondem a situações já existentes. 

Foi introduzida uma nova área afeta a equipamento estruturante, correspondente ao aeródromo de Fátima, e ampliada a 

área da pista de ultraleves, que se tratará de área de expansão do mesmo mas que nos elementos escritos se assume 

como correspondendo a existência, aspeto a confirmar. 

Os Espaços de atividades económicas (solo urbano) e os Espaços de Unidades Industriais Isoladas (solo rústico) 

correspondem a pré-existências. No caso dos espaços de atividades económicas, alguns de reduzida dimensão, deverá 

a CMO garantir o cumprimento do legalmente disposto para o solo urbano e caso assim não seja assegurar a devida 

programação. 

Os Espaços Habitacionais registam pequenos acréscimos, considerando-se que na generalidade se enquadram nos 

critérios estabelecidos nestes serviços, incluindo pré-existências ou aproveitamento de frente urbana infraestruturada. No 

entanto deverão ser reponderados acréscimos de frente urbanas superiores a 100 metros que se traduzem por uma 

expansão linear do perímetro urbano. Verifica-se também a redução em algumas situações, entre as quais se destaca a 

área a sul do santuário. 

Regulamento 

 Passam a permitir-se explorações de recursos geológicos em área exteriores à respetiva categoria de espaços, 

em solo rústico (exceto em espaços naturais e paisagísticos), sujeita à elaboração de PIER, sendo definidos 

alguns critérios para as novas explorações e ampliação das existentes. Atento os princípios elencados e o facto 

de as novas explorações se encontrarem sujeitas a PP, onde se assegurará a avaliação dos seus impactes e a 

compatibilidade com outros IGT e condicionantes legais, considera-se nada haver a obstar. No entanto deverão 

assegurar-se os afastamentos e outro normativo referido no artigo 59.º com vista a assegurar a adequada 

compatibilidade de usos. 

 Foi alterada a redação do artigo 28.º relativo às Zonas Ameaçadas pelas Cheias. Procedeu-se a uma retirada 

quase total da anterior redação, que explicitava devidamente o que era admitido nestas áreas e que se 

encontrava em consonância com o RJREN, substituindo por uma redação confusa e que admite que as áreas 



 

 
5 | 6 

https://www.ccdr-lvt.pt · geral@ccdr-lvt.pt 

 

Rua Alexandre Herculano, 37 · 1250-009 Lisboa PORTUGAL     tel +351 213 837 100 

Rua Zeferino Brandão · 2005-240 Santarém PORTUGAL            tel +351 243 323 976 

Rua de Camões, 85 · 2500-174 Caldas da Rainha PORTUGAL  tel +351 262 841 981 

 

identificadas como ZAC possam não o ser. Não há agora qualquer regulamentação mas sim uma mera remissão 

para o RJREN. Considera-se que a presente redação, tendo também presente o PROTOVT, não merece 

concordância. 

 Foi alterado o artigo 30.º relativo às Áreas com Vulnerabilidade Elevada de Contaminação de Aquíferos, que se 

relacionam com as Áreas Estratégicas de Infiltração e de Proteção e Recarga de Aquíferos. Foi agora retirada a 

redução em 20% do Índice máximo de impermeabilização, ou seja estas áreas deixaram de ter uma 

regulamentação específica de acordo com as suas características específicas, pelo que tal não merece 

concordância. 

 Artigo 33.º (RERAE) – estas situações devem restringir-se àquelas que já mereceram deliberação favorável e já 

foram incluídas na versão sujeita a Discussão Pública. Esta redação deve estar articulada com o disposto no 

artigo 82.º, não podendo incluir situações ainda sem deliberação favorável. 

 Foi criada uma categoria de Espaço de Unidades Industriais Isoladas, por forma a integrar as industrias isoladas 

(anteriores núcleos empresariais), anteriormente classificadas como solo urbano, e RERAE. Apenas se admite 

a atividade económica existente nada sendo referido quanto à situação de desativação. 

 Artigo 35.º - admite-se a instalação de cemitérios em qualquer categoria de espaço do solo rústico. Considera-

se que tratando-se de equipamentos fortemente consumidores de espaço questiona-se a sua compatibilidade 

com os princípios e objetivos de algumas das categorias de espaço 

 Deverá assegurar-se a articulação entre o normativo para as categorias de espaço e o normativo para os regimes 

de proteção, que deverão ser cumulativos, aplicando-se o mais restritivo (por exemplo ampliações superiores a 

50%). 

 Artigo 59.º- - nos espaços de exploração de recursos geológicos permitem-se as unidades industriais de 

transformação, incluindo para transformação de outras explorações, nos seguintes termos: 

Nestes espaços só são permitidas: 

a) Como complementares da atividade extrativa, as instalações e construções que se destinem à exploração dos referidos 

recursos, instalações de apoio social dos trabalhadores, instalações afetas ao pessoal de segurança e vigilância e 

instalações destinadas a indústrias de transformação dos próprios produtos da exploração e enquanto esta perdurar; 

b) Como compatível, e de forma a aproveitar sinergias, a transformação de produtos de outras áreas de exploração, 

enquanto perdurar a atividade extrativa onde essa transformação se localiza. 

Nos termos do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, são admitidas novas instalações industriais em solo rústico desde que 

diretamente ligadas à exploração dos recursos geológicos (entre outros). O PROTOVT refere que a instalação de 

estabelecimentos industriais em solo rústico se deve restringir a casos excecionais, desde que devidamente comprovado 

pela entidade competente que a sua localização exige proximidade da produção primária ou que, pela sua natureza técnica 

e económica haja inconvenientes na sua instalação em zonas industriais. 

Deve assim este artigo ser revisto de forma a dar cumprimento ao disposto no PROTOVT, considerando-se que, a admitir-

se indústria de transformação nesta categoria de espaços do solo rustico, esta deve ser limitada às unidades de 

transformação de produtos residuais da atividade extrativa, e enquanto esta perdurar. 
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Outras questões anteriormente colocadas 

No parecer emitido pela CCDR à proposta de revisão do PDM (artigo 85.º) concluiu-se que a proposta de solo urbano 

carecia de melhor fundamentação face ao RJIGT e quanto ao cumprimento dos critérios do Decreto Regulamentar 

n.º 15/2015, tendo a CMO em sequência sido apresentado um conjunto de fichas, que na anterior apreciação se 

considerou terem um caracter generalista, não especificando para todas as situações as carências em termos de 

infraestruturas e equipamentos e não ficando claro a integração no programa de execução e financiamento de todas as 

intervenções em falta. 

A CMO vem agora alegar que a proposta se sustenta no planeamento de execução das infraestruturas gerais, 

equipamentos e do transporte público. Refere que a delimitação do solo urbano teve em consideração o nível de serviço 

existente ou previsto das infraestruturas gerais articulado com o apresentado no Programa de Execução e Demonstração 

da Sustentabilidade Económica e Financeira das Opções do Plano. Prevê-se a cobertura total dos principais aglomerados 

com rede de saneamento, não prevendo contudo fase para os espaços urbanos de baixa densidade. Conclui a CMO que 

o sistema urbano está ou será servido, pelas infraestruturas gerais e pelos equipamentos adequados ao longo do horizonte 

do Plano (admite-se um período de 10 anos).  

Sem prejuízo destes esclarecimentos considera-se que esta questão deverá encontrar-se devidamente explicitada no 

Relatório, incluindo Fichas de capacidade edificatória, e no Programa de Execução e Plano de Financiamento. 

Reitera-se que todas as alterações da planta de ordenamento e do regulamento devem decorrer da Discussão Pública. 

Face ao acima exposto identificam-se algumas situações que merecem reapreciação por parte da autarquia, reiterando-

se não se estar perante uma análise exaustiva, competindo à CMO assegurar o cumprimento das disposições legais 

aplicáveis. 

 

Conclusão 

Face ao acima exposto conclui-se que a proposta de revisão da delimitação da REN de Ourém apresentada está em 

condições de merecer parecer favorável em sede de conferência decisória, condicionado aos aspectos acima referidos, 

bem como aos identificados nos quadros em anexo. 

 

 

Anexos: 4 quadros 



Nº 

Ordem

Superfíc

ie(s)(ha)

Tipologia(

s) REN
Sintese de fundamentação

Parecer da 

CCDR-LVT
Observações

Parecer CCDR 

pos 

Concertação 

1ª 

CONFERÊNCIA 

DECISÓRIA

Parecer APA pos Concertação

Parecer 

ICNF pos 

Concertaçã

o

Observações

PARECER 

CCDRLVT - 

2º CONF 

DECISÓRIA

C1 0,054 AEPRA

Área em Toucinhos proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

… NA

C2 0,035 AEPRA

Área em Toucinhos proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

… NA

0,047 AEREHS 0,120 AEREHS

3,187 AEPRA 3,133 AEPRA

3,189 Total 3,133 Total

C4R 0,068 AEPRA

Área consolidada em 

Toucinhos proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade adjacente a 

construções existentes, 

cumpre os requisitos dispostos 

no RJIGT referentes à 

classificação de solo urbano, 

necessária à coerência do 

perimetro urbano e que não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN. 

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,020 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida.Ajuste a 

30m de distância 

ao eixo da via,  

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

….. NA

C5R 0,737 AEREHS

Área entre Fontainhas  e 

Alburitel parcialmente 

consolidada proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade, contém 

parcialmente os alvarás 

nº751/00; 26/2002 ,92/2007 e 

um centro escolar.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

4,534 AEREHS
Abrange a área 

da C7
Favorável Favorável ….. 1,646 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E607 e 

C5a,C5b.

NA

C6R 0,028 AEREHS

Área em Fontainhas de Seiça 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade  

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,021 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável …. NA

NA

Concertação

….Favorável

Concertação

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

sul, do perimetro 

aos 10m da 

Não alterado

Não alterado

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

Área em Toucinhos proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente 

consolidada, inserida 

parcialmente no alvará de 

loteamento nº1/11. A área 

C3R

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamento-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."



C7 0,292 AEREHS

Interseta licença de 

construção.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável …. Eliminado

C8 0,004 AEPRA

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável …. Eliminado

C9R 0,008 AEREHS

Área em Fontainhas de Seiça  

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,015 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável …. NA

C10R 0,445 AEREHS

Área em Fontainhas de Seiça  

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.A restante área 

é intersticial ao perimetro 

consolidado. Intersecta 

alvará n.ª 382/2008

Favorável 1,303 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável …. 0,209 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E685 e C10a.

NA

C11R 0,015 AEREHS

Área em Fontainhas de Seiça 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,005 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C12R 0,021 AEREHS

Área consolidada em 

Fontainhas de Seiça proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade, contém 

parcialmente licença de 

construção n.º508/2003. A 

área não edificada é 

necessária à coerência do 

perimetro urbano, cumpre os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,101 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C13R 0,100 AEREHS

Área em Fontainhas de Seiça 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

adjacente a construções 

existentes, cumpre os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano, necessária à 

coerência do perimetro 

urbano e não compromete a 

continuidade e 

funcionalidade da REN. 

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,149 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

Eliminada. 

Abrangida pela 

exclusão C5R

Eliminado. 

Redução de REN.



C14R 0,019 AEREHS

Área em Fontainhas de Seiça 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente consolidada. A  

àrea não edificada é 

necessária à colmatação do 

espaço urbano localizando-

se maioritariamente entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,822 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C25

Favorável Favorável NA

C15 0,031 AEREHS

Área em Fontainhas de Seiça 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

inferior a 400m2, necessária à 

coerência do espaço 

urbano, cumpre os requisitos 

dispostos no RJIGT referentes 

à classificação de solo 

urbano e que não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida.

Eliminado

C16R 0,054 AEREHS

Área em Fontainhas de Seiça 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente consolidada. A 

área não edificada é 

necessária à coerência do 

perimetro urbano, cumpre os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano e que não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN. 

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,625 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C17R 0,045 AEREHS

Área em Fontainhas de Seiça 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,048 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA

Eliminado



C18R 0,083 AEREHS

Área em Fontainhas de Seiça 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente legal 

contida em perímetro 

consolidado.Contém 

construções observáveis nos 

ortofotos de 1999.

Favorável 0,323 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C19R 0,088 AEREHS

Área em Fontainhas de Seiça 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção (alvará nº79/2014 

e n.º1008/00).

Favorável 0.673 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C20R 0,335 AEREHS

Área em Favorávelontainhas 

de Seiça proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade.Inserida em 

licença de construção 

(alvará nº174/2014)

Favorável 0,701 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C22

Favorável Favorável NA

C21R 0,142 AEREHS

Área em Fontainhas de Seiça 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Inserida em 

licença de construção 

(alvará 

nº174/2014)parcialmente 

consolidada. A área não 

edificada é necessária à 

coerência do perimetro 

urbano, cumpre os requisitos 

dispostos no RJIGT referentes 

à classificação de solo 

urbano e não compromete a 

continuidade e 

funcionalidade da REN. 

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,321 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C22 0,265 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C23R 0,048 AEREHS

Área em Fontainhas de Seiça  

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,054 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

Eliminada. 

Abrangida pela 

área da C19R



C24R 0,249 AEREHS

Área  em Fontainhas de 

Seiça proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente consolidada. A 

área não edificada é 

necessária à coerência do 

perimetro urbano, cumpre os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano e não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN. 

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,382 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C25 0,040 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C26R 0,094 AEREHS

Área em Fontainhas de Seiça 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Interseta licença 

de construção n.º657/99 e 

n.º1001/01.

Favorável 0,051 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C27R 0,286 AEREHS

Área em Fontainhas de Seiça 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Intersecta licença 

de construção(alvará 

nº329/2010).

Favorável 0,850 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável 0,132 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E704 e C27

NA

C28R 0,023 AEREHS

Área em Alburitel 

maioritariamente 

consolidada proposta como 

Espaço Habitacional Tipo III, 

contém parcialmente o 

alvará nº681/2003. A área 

não edificada é necessária à 

coerência do perimetro 

urbano, cumpre os requisitos 

dispostos no RJIGT referentes 

à classificação de solo 

urbano.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,776 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C29R 0,128 AEREHS

Área em Alburitel 

maioritariamente 

consolidada proposta como 

Espaço Habitacional Tipo III 

parcialmente em perímetro 

consolidado.A restante área 

é intersticial ao perimetro 

consolidado.

Favorável 0,081 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

Eliminada.Abrang

ida pela área da 

C14R



C30R 0,550 AEREHS

Área em Alburitel 

maioritariamente 

consolidada proposta como 

Espaço Habitacional Tipo III 

contida em perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção nº580/00.

Favorável 1,587 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C31 0,058 AEPRA

Área em Alburitel 

maioritariamente 

consolidada proposta como 

Espaço Habitacional Tipo III 

contida em perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção nº580/00 

necessária à coerência do 

perímetro urbano

Favorável Favorável Favorável NA

C32 0,016 AEPRA

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III necessária à 

coerência do perímetro 

urbano

Favorável Favorável Favorável NA

C33R 0,628 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III  maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,570 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável

Corresponde a 

E716
NA

C34R 0,034 AEPRA

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III adjacente a 

construções existentes, 

inferior a 400m2, necessária à 

coerência do espaço 

urbano, cumpre os requisitos 

dispostos no RJIGT referentes 

à classificação de solo 

urbano e que não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,023 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida.Ajuste a 

10m de distância 

da edificação 

existente.

Favorável Favorável NA

C35R 0,012 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III  contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,006 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C36R 0,012 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,026 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

Alterado para E.

Não alterado

Não alterado



C37R 0,023 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,039 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C38R 0,019 AEREHS

Área  em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,007 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C39R 0,233 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo IIImaioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,291 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C40R 0,075 AEREHS

 Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III.Inserida parcialmente 

em licença de construção 

(alvará nº86/01)

Favorável 0,069 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C41R 0,015 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III, contida em perímetro 

consolidado.Contém edificio 

com regularização ao abrigo 

do artigo 98º do RPDM em 

vigor.

Favorável 0,614 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C44

Favorável Favorável NA

C42R 0,151 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,117 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C43R 0,109 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III  maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em licenças de 

construção (alvarás 

nº86/01;257/99). A restante 

área é intersticial a esta área 

licenciada.

Favorável 0,076 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C44 0,406 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C45R 0,463 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III maioritariamente em 

perímetro consolidado. 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,723 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

Eliminada. 

Corresponde à 

exclusão C41R



C46R 0,085 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Central Nível II 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,079 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C47R 0,109 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Central Nível II, 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,072 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C48R 0,022 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,247 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C49R 0,077 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,095 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C50R 0,152 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como como Espaço 

Habitacional Tipo III.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção(alvará nº1251/99; 

1/2008 e 495/2007).

Favorável 0,598 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C51R 0,071 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como como Espaço 

Habitacional Tipo 

III,parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,113 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C52R 0,413 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Contém alvará 

n.º37/2002

Favorável 0,803 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C53R 0,028 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III em perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção (alvará nº477/99).

Favorável 0,912 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C54R 0,118 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como como Espaço 

Habitacional Tipo 

III,parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,061 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA



C55R 1,161 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como como Espaço 

Habitacional Tipo III.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção(alvará nº962/01).

Favorável 2,173 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E656, C55a e 

C55b.

NA

C56R 0,114 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como como Espaço 

Habitacional Tipo III.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção (alvará 

nº6/2009).A restante área é 

intersticial à licença e ao 

perimetro consolidado.

Favorável 0,105 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C57 0,006 AEPRA

Área em Casal Novo 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

0,137 AEREHS 0,098 AEREHS

0,188 AEPRA 0,188 AEPRA

0,195 Total 0,188 Total

0,668 AEPRA

1,013 ZAC

1,040 Total

C60R 0,336 AEREHS

Área em Casal Novo 

proposta  em Espaço Urbano 

de Baixa Densidade 

necessária à coerência e 

continuidade do espaço 

urbano visto conter 

construção anterior ao PDM, 

cumpre os requisitos dispostos 

no RJIGT referentes à 

classificação de solo urbano.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,400 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C61 0,006 AEREHS
Área em perímetro 

consolidado.
Favorável Eliminado

C62R 0,770 AEREHS

Área em Atouguia proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III parcialmente em 

perímetro consolidado. Inclui 

alvará nº879/1986

Favorável 0,788 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C63 0,008 AEREHS

Área em Atouguia proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

Eliminado

NA

Eliminado

Reduzido 

perimetro 

proposto

Favorável

Desfavorável. 

Ponderar a  

não inclusão 

do 

FavorávelC58R

Área em Casal Novo 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

C59R

Área em São Sebastião 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

adjacente a construções 

Desfavoráv

el
AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC

0,034

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Não alterado

Não alterado

Eliminado. 

Redução na 

proposta de REN 

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."



C64R 0,026 AEREHS

Área em Pinheiro do Murtal 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,077 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C65R 0,031 AEREHS

Área em Mourã proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção n.º12/2015.

Favorável 0,038 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

0,084 AEREHS

0,162 AEPRA

0,162 Total

C67R 0,055 AEREHS

Área em Murtal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII necessária à coerência 

do perimetro urbano.

Favorável 0,102 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C68R 0,380 AEREHS

Área em Murtal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente 

consolidada, contém 

parcialmente licença de 

construção nº 296/2008.  A 

área não edificada é 

necessária à coerência do 

perimetro urbano, cumpre os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,348 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C69R 0,075 AEREHS

Área em Vale de Leiria 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII.Inserida 

em licença de construção nº 

229/2009.

Favorável 0,131 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

NA

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

Favorável

Não houve 

redelimitação, 

apenas 

aumentou a 

AEREHS

Área em Outeiro do Murtal 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

FavorávelC66 0,162 AEPRA

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."



C70R 0,017 AEREHS

Área em Murtal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente 

consolidada atualmente 

classificada como espaço 

urbano. A área não 

edificada é necessária à 

coerência do perimetro 

urbano, cumpre os requisitos 

dispostos no RJIGT referentes 

à classificação de solo 

urbano.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,061 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C88

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

0,043 AEREHS 0,084 AEREHS

0,138 AEPRA 0,138 AEPRA

0,165 Total 0,172 Total

C72 0,027 AEREHS

Área em Vale de Leiria 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

necessária à coerência do 

perimetro urbano.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

0,526 ZAC

0,553 AEPRA

0,554 Total

C74R 0,010 AEREHS

Área em Murtal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,001 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

0,126 AEREHS 0,023 AEREHS

0,250 AEPRA 0,038 AEPRA

0,262 total 0,038 total

C76R 0,163 AEREHS

Área em Vale de Leiria 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

parcialmente consolidada 

atualmente classificada 

como espaço urbano.A área 

não edificada é necessária à 

coerência do perimetro 

urbano, cumpre os requisitos 

dispostos no RJIGT referentes 

à classificação de solo 

urbano.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,097 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C77 0,052 AEREHS

Área em Murtal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.

Favorável

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. 

Eliminado

Eliminado

NA

NA

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

Eliminado

Reduzido 

perimetro 

proposto

Favorável. A 

área inserida 

em zac não 

deverá 

Favorável

Favorável

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

C75R

Eliminado

C71R

Área em Outeiro do Murtal 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

C73R

Área em Vale de Leiria 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII inferior a 

300m2 atualmente 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC

AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida.Ajuste a 

0,029

Favorável

Não alterado

Área em Outeiro do Murtal 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

atualmente classificada 

como espaço urbano.A área 

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 



C78R 0,370 AEREHS

Área em Vale de Leiria 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção (alvará nº1180/00.

Favorável 0,349 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C79R 0,258 AEREHS

Área em Murtal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,237 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C80R 0,067 AEREHS

Área em Murtal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Intersecta 

alvará n.º393/2008.

Favorável 0,158 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C81 0,023 AEREHS

Área em Murtal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII inferior a 250m2 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. 

Eliminado

C82R 0,150 AEREHS

Área em Pinheiro do Murtal 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,090 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C83R 0,845 AEREHS

Área em Vale de Leiria 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

maioritariamente em solo 

urbano no PDM em vigor. 

Contém construções 

observáveis no ortofotomapa 

de 1999.A área não 

edificada é necessária à 

coerência do perimetro 

urbano,cumpre os requisitos 

dispostos no RJIGT referentes 

à classificação de solo 

urbano.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,217 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

Eliminado.

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."



C84R 1,444 AEREHS

Área em Feteira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Inserida em 

licença de 

construção(alvará 

nº67/2015).

Favorável 1,462 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E678 e C84a.

NA

C85R 0,421 AEREHS

Área em Murtal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII.Contém construção 

observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável 0,438 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C86R 0,274 AEREHS

Área em Murtal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção n.º102/2015.

Favorável 0,396 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

0,148 AEREHS 0,204 AEREHS

0,204 AEPRA 0,204 AEPRA

0,206 Total 0,205 Total

C88 0,008 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C89R 0,038 AEREHS

Área em Murtal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII  inferior a 200m2 entre 

construções existentes, 

parcialmente em perímetro 

consolidado. A área não 

edificada é necessária à 

coerência do perimetro 

urbano, cumpre os requisitos 

dispostos no RJIGT referentes 

à classificação de solo 

urbano.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,016 AEREHS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida.Ajuste a 

30m de distância 

ao eixo da via,  

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

1,687 AEREHS 1,578 AEREHS

1,618 AEPRA 1,139 AEPRA

1,917 Total 1,586 Total

NA

NA

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E670 e C90a

Favorável

Favorável

C90R

C87R

Área em Outeiro do Murtal 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida.Ajuste a 

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

Favorável

Área em Murtal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII.Inserida em licença de 

construção(alvará nº 

682/01,n.º 986/01 e 

Eliminada. 

Corresponde à 

exclusão C70R

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."



C91R 0,343 AEREHS

Área em Murtal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente na licença de 

construção nº467/02.A 

restante área é insterstical ao 

espaço comprometido.

Favorável 0,419 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C92R 1,341 AEREHS

Área em Vale de Leiria 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII.Inserida 

nos alvarás 

nº192/2013;189/2003;181/2004

.Contém construção 

representada na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 

1967).Cumpre os requisitos 

dispostos no RJIGT referentes 

a solo urbano.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

1,462 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E677 e C92a

NA

C93R 0,657 AEREHS

Área em Mourã proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII.Contém construção 

observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável 0,945 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C94R 0,169 AEREHS

Área em Murtal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção (alvará n.º 

219/2012).

Favorável 0,155 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C95R 0,025 AEREHS

Área em Murtal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.Alvará 

de loteamento n.º17/77

Favorável 0,030 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."



C96R 0,119 AEREHS

Área em Mourã proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII no PDM em vigor em 

solo urbano, encontrando-se 

parcialmente em perímetro 

consolidado, necessária à 

coerência do perimetro 

urbano.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,190 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

NA

C97R 0,017 AEREHS

Área em Pinheiro do Murtal 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,016 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C98R 0,529 AEPRA

Área em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,501 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C99 0,347 AEPRA

Área em Fonte Catarina 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Contém 

construção representada na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável Favorável Favorável NA

C100R 0,123 AEREHS

Área em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade necessária 

à coerência do perimetro 

urbano.

Favorável 0,161 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C101R 0,013 AEREHS

Área em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção(alvará 

nº228/2010).

Favorável 0,058 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C102R 0,027 AEREHS

Área em Fonte Catarina 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Inserida em 

licença de 

construção(alvará 

nº171/2013).

Favorável 0,083 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."



C103R 0,060 AEREHS

Área em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,035 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C104R 3,770 AEPRA

Área em Alqueidão/Fonte 

Catarina proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade maioritariamente 

em perímetro 

consolidado.Contém 

indústria(Movaquinos )em 

regularização no âmbito do 

RERAE

Favorável 3,679 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C105R 0,072 AEREHS

Área em Fonte Catarina 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade. 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,047 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C106 0,315 AEPRA

Área em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade necessária 

à coerência do perimetro 

urbano.Contém construção 

observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável Favorável Favorável NA

C107R 2,693 AEPRA

Área em Alqueidão proposta 

como Núcleo Empresarial e 

parcialmente em Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Inserida em 

licença de 

construção(alvará 

nº411/2009;445/99 ).

Favorável 2,505 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C108 0,143 AEPRA

Área em Fonte Catarina 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Contém 

construção observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável Favorável Favorável NA

C109R 0,185 AEREHS

Área em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,156 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado



C110R 0,612 AEREHS

Área em Fonte Catarina 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Inserida em 

licença de 

construção(alvará 

nº573/2003; n.º 

297/2009).Contém 

construção representada na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável 0,900 AEREHS

Aumento de 

REN.Abrange 

C112

Favorável Favorável NA

C111R 0,203 AEREHS

Área em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,166 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C112 0,007 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço 

urbanizávelno PDM em 

vigor.Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Eliminado

C113 0,075 AEPRA

Área em Fonte Catarina 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Contém 

construção observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável Favorável Favorável NA

C114R 0,491 AEREHS

Área em Atouguia proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III .Contém construção 

observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável 0,565 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

0,093 AEPRA

0,384 ZAC

0,384 Total

C116R 0,104 AEREHS

Área em Atouguia proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III .Contém construção 

observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável 0,750 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C127

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C117R 0,367 AEREHS

Área em Atouguia proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III .Contém construção 

observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável 0,374 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

Eliminado

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

C115

Eliminado 

Corresponde a 

C110R

Não alterado

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Desfavoráv

el



C118 0,576 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado. Interseta 

licenças de construção. 

Espaço urbano no PDM em 

vigor.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

Eliminado

C119R 2,167 AEREHS

Área em Atouguia proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III .Contém construção 

observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável 1,371 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C120R 1,261 AEREHS

Área em Atouguia proposta como 

Espaço Habitacional Tipo III 

.Contém construção observável 

nos ortofotomapas de 1999.

Favorável 1,384 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento das águas 

residuais produzidas para a rede de saneamento ou, nos casos de 

inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização de fossas 

estanques, não sendo autorizadas fossas com poço absorvente

Corresponde a 

E682.
Eliminado

C121 0,181 AEREHS

Área em Atouguia proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III .Contém construção 

observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C122R 0,041 AEREHS
Área maioritariamente em 

perímetro consolidado.
Favorável 0,005 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C123R 0,017 AEREHS

Inserida parcialmente em 

licença de construção 

(alvará nº381/2005.)

Favorável 0,008 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C124R 0,232 AEREHS

Área em Atouguia proposta 

como Espaço Habitacional 

de TipoIII maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,410 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C125R 0,321 AEREHS

Área em Atouguia proposta 

como Espaço Habitacional 

de TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,572 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas residuais 

devem ser obrigatoriamente ligadas à rede pública ou a dispositivo 

estanque sendo assegurado o serviço de remoção e transporte dos 

efluentes para local designado pela Câmara Municipal."Alterado 

Redução de REN. 

Eliminado

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."



C126R 0,226 AEREHS

Área em Atouguia proposta 

como Espaço Habitacional 

de TipoIII necessária à 

coerência do perimetro 

urbano.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,236 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C127 0,700 AEREHS

Interseta licença de 

construção.Espaço urbano e 

urbanizável no PDM  em 

vigor.Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Eliminado

C128R 0,276 AEREHS

Área em Vale das Sobreiras 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII atualmente em 

solo urbano para a qual deu 

entrada na Câmara 

Municipal de Ourém um 

projeto de construção de  

uma moradia unifamiliar.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,311 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

C129 0,075 AEPRA

Área em Vale da Perra 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

0,042 AEREHS 0,018 AEREHS

1,049 AEPRA 1,060 AEPRA

1,050 Total 1,060 Total

C131 0,027 AEREHS

Área em Vale da Perra 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Contém 

construção observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

0,136 AEREHS 0,320 AEREHS

0,174 AEPRA 0,174 AEPRA

0,303 Total 0,435 Total

C133R 0,540 AEREHS

Área em Vale da Perra 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

necessária à coerência do 

perimetro urbano.

Favorável 0,473 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Corresponde a 

E731.
Eliminado

0,021 AEPRA

0,001 AEREHS

0,033 AEPRA

0,033 AEREHS

NA

NA

NA

NA

Favorável

Favorável

Favorável

Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

Favorável

Não houve 

redelimitação, 

apenas 

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

FavorávelC130R

Não houve 

redelimitação, 

apenas 

Favorável

Área em Vale da Perra 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Contém 

construção observável nos 

Área em Vale da Perra 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 
Área em Vale da Perra 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

Favorável0,021

AEPRA

C134

0,033

C132R

Não alterado

Não alterado

AEPRA

C135

Eliminado.Corresp

onde a C116R

Favorável

Área em Vale da Perra 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."

n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

designado pela Câmara Municipal."Alterado para E.

n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 

n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 
n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 



0,069 AEREHS 0,550 AEREHS

2,455 AEPRA 2,455 AEPRA

2,456 Total 2,456 Total

0,627 AEREHS 1,656 AEREHS

3,614 AEPRA 3,614 AEPRA

3,629 Total 3,629 Total

0,088 AEREHS 0,095 AEREHS

0,366 AEPRA 0,366 AEPRA

0,367 Total 0,367 Total

1,312 AEREHS 1,425 AEREHS

4,178 AEPRA 4,189 AEPRA

4,203 Total 4,265 Total

0,006 AEPRA 0,009 AEPRA

0,033 AEREHS 0,105 AEREHS

0,037 Total 0,106 Total

0,050 ZAC

0,342 AEPRA

0,769 AEREHS 0,260 AEPRA

1,111 Total 0,496 Total

C142 0,035 ZAC

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Desfavoráv

el
Eliminado

C143R 0,165 AEREHS

Área em Pinhel proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade necessária 

à coerência do perimetro 

urbano.

Favorável 0,151 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

0,142 AEPRA

0,560 ZAC

0,560 Total

C145R 0,046 AEREHS

Área em Melroeira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém 

construção observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável 0,044 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

0,005 AEPRA

0,189 ZAC

0,189 Total

0,312 ZAC

6,762 AEPRA

6,762 Total

NA

NA

NA

NA

Eliminado

Eliminado

NA

NA

NA

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E649, C136a e 

C136b.

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E619,C137a e 

C137b.

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E610,E723 e 

C139a.

5,355 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E596 e C147a.

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente
Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente
Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente
Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Não houve 

redelimitação, 

apenas 

aumentou a 

AEREHS

Não houve 

redelimitação, 

apenas 

aumentou a 

AEREHS

Aumento da REN 

Bruta

Aumento da REN 

Bruta

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Redução de REN. 

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Não houve 

redelimitação, 

apenas 

aumentou a 

AEREHS

Favorável

Desfavoráv

el

6,176

Favorável

C147R

Área em Melroeira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Na parte 

que não é 

ZAC 

AEPRA

C146

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.
Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Área em Vale da Perra 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.A restante área 

C136

C139R

C137

Área em Vale da Perra 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

C144
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,236 AEREHS

C138

Área em Vale da Perra 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Contém 

construção representada na 

Favorável

C140R

Área em Vale da Perra 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Contém 

construção observável nos 

Favorável

Área em Vale da Perra 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado. A 

Favorável

C141R

Área em Melroeira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém 

construção representada na 

cartografia cadastral 

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

ZAC

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Favorável

Favorável

n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 
n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 
n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 
n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 
n.º2  e 5º do Artigo 30º. da proposta de regulamentoº-as 

infraestruturas de drenagem e tratamento de águas 

residuais devem ser obrigatoriamente ligadas à rede 

pública ou a dispositivo estanque sendo assegurado o 

serviço de remoção e transporte dos efluentes para local 



C148R 0,348 AEREHS

Área em Furadouro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida em 

licença de construção nº 

423/2006.

Favorável 0,195 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C149 3,703 AEPRA

Área em Favacal proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável 3,279 AEPRA

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E615 e C149a.

NA

C150R 0,168 AEREHS

Área em Favacal proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Contém contruções 

representadas na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,601 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C151R 0,151 AEREHS

Área em Favacal proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

completamente contida 

atualmente em solo 

urbano.Inserida em licença 

de construção(alvará 

nº483/2003).

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,319 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C152 0,033 AEPRA

Área em Favacal proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C153R 0,059 AEREHS

Área em Favacal proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

inferior a 300m2 

maioritariamente em 

perímetro consolidado, 

contida no alvará de 

construção n.º256/04. Devido 

à sua dimensão deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,028 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

1,286 AEPRA

5,832 ZAC

5,860 Total

NA

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

Favorável
Desfavoráv

el

Não alterado

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA0,040C154R

Área em São Sebastião 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

inferior a 400m2 

Não alterado

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 



C155 0,025 ZAC

Inserida em licenças de 

construção (alvará nº4/02; 

1093/99).

Desfavoráv

el
Eliminado

0,004 AEREHS

0,024 AIV

0,024 Total

0,157 AIV 0,635 AEPRA

0,635 AEPRA 1,871 AEREHS

2,341 AEREHS

3,000 Total

C158R 0,047 AEREHS

Área em Escandarão 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI atualmente em 

solo urbano. Intersecta alvará 

n.º20/2012.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,233 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Contém 

exclusão C159.

Favorável Favorável NA

C159 0,110 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

Eliminado

C160 0,010 AEREHS

Área em espaço urbano no 

PDM em vigor .Não consta 

da REN em vigor.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

Eliminado

C161R 0,062 AEREHS

Área em Escandarão 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro 

consolidado.Contém 

construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,054 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

NA

NA

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

Favorável

Favorável

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com AIV

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com AIV

Desfavoráv

el para AIV. 

Favorável 

para a 

parte que 

não é AIV

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,104C156R

Área em Escandarão 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado, 

Total2,506

AEREHS

Redução de 

REN.Eliminado

Área em Escandarão 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI.Inserida em 

licença de construção 

(nºalvará 668/2003).

Eliminado.Abrang

ida por C158R

C157R

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Favorável



C162 0,941 AEPRA

Área em Escandarão 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI.Contém 

construção representada na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável Favorável Favorável NA

C163R 0,010 AEREHS

Área em Escandarão 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI inferior a 100m2 

maioritariamente em 

perímetro consolidado. 

Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,045 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C164R 0,132 AEREHS

Área em Várzea proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,116 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Não alterado



C165R 0,325 AEREHS

Área em Várzea proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Inserida em licença de 

construção(alvará nº589/99).

Favorável 0,528 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C166R 0,106 AEREHS

Área em Várzea proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente nas licenças de 

construção nº 779/99.

Favorável 0,109 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,034 AEPRA

0,068 ZAC Eliminado

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Desfavoráv

el

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

C167



0,068 Total

C168R 0,038 AEREHS

Área em Vale Porto proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,079 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,656 AEREHS 0,612 AEREHS

2,371 AEPRA 2,371 AEPRA

2,485 Total 2,422 Total

NA

Eliminado

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

FavorávelFavorável

Área em Alveijar proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém 

construção representada na 

cartografia 

Diminuição da 

REN Bruta

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Desfavoráv

el

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

C167

C169R

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



C170R 0,457 AEREHS

Área em Alveijar proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,445 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,111 AEPRA 0,111 AEPRA

1,023 AEREHS 1,386 AEREHS

1,040 Total 1,478 Total

NA

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

Favorável

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C178

C171R Favorável

Área em Canhardo proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



C172R 2,340 AEREHS

Área em Gabrieis proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Inserida em 

licença de 

construção(alvará 

nº1153/01).

Favorável 3,154 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."Parci

almente em E. 

Corresponde a 

E626, C172a 

C172b.

NA

1,376 AEPRA

2,107 ZAC

2,112 Total

Eliminado

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Desfavoráv

el
C173

Área parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Contém 

construções anteriores à 



C174 0,056 AEPRA

Área  em Casal Branco 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidadomaioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C175 0,347 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

0,284 ZAC 5,456 AEREHS

1,178 AEREHS 3,233 AEPRA

3,198 AEPRA

3,547 Total

NA

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

Favorável

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC.  

Diminuição de 

perimetro. 

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

Total

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

que não é 

ZAC
6,983

C176R

Não alterado

Área em Vale Porto proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado, 

contendo diversas 

construções existentes.

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



C177 0,008 AEPRA

Área em Vale Porto proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade necessária 

à coerência do perimetro 

urbano.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,006 AEPRA

0,010 AEREHS

0,010 Total

EliminadoFavorávelC178

Espaço urbano no PDM em 

vigor.Não consta da REN em 

vigor.

Não alterado

Eliminado.Abrang

ida por C171R



C179 0,272 AEPRA

Área em Canhardo proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C180 0,024 AEPRA

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado
Eliminado.Abrang

ida por C176R

Não alterado



C181R 0,014 AEREHS

Área em Zambujal proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade necessária 

à coerência do perimetro 

urbano.

Favorável 0,011 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,004 AEREHS 0,004 AEREHS

0,011 AEPRA 0,011 AEPRA

0,012 Total 0,012 Total

0,286 AEPRA

0,626 ZAC

0,626 Total

0,360 AEPRA

0,123 AEREHS

0,360 Total

NA

NA

Eliminado

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

Favorável

Favorável

Redelimitação 

diminuta as áreas 

mantiveram-se.

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste 

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha a 

C184R

Área em perímetro 

consolidado.

C182R

Área em Casal Branco 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável

C183

AEPRA

Área em Canhardo proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contém 

construção e cumpre os 

requisitos dispostos no RJIGT 

0,493

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Desfavoráv

el

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



C185R 0,013 AEREHS

Área  em Casal Branco 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado 

inferior a 100m2 necessária à 

coerência do perimetro 

urbano.Área necessária à 

coerência do perimetro 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,010 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C186R 0,040 AEREHS

Área em Vale Porto proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade necessária 

à coerência do perimetro 

urbano.

Favorável 0,037 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C187R 0,068 AEREHS

Área em Vale Porto proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,024 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,059 AEREHS 0,031 AEREHS

3,427 ZAC 2,195 AEPRA

5,272 AEPRA

5,829 Total

NANão alterado

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

Favorável. 

Ponderar a 

não inclusão 

em perimetro 

urbano da 

área ZAC

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC.  

Diminuição de 

perimetro.

C188R

Área em Canhardo proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado. Total

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

que não é 

ZAC
2,195

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



C189R 1,175 AEREHS

Área em Zambujal proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 1,559 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

0,468 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."Parci

almente em E. 

Corresponde a 

E671 e C189a.

NA



C190R 0,036 AEREHS

Área em Casal Branco 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

inferior a 250m2 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,024 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C191R 0,029 AEREHS

Área em Casal Branco 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,028 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,011 AEPRA

0,015 AEREHS EliminadoC192
Eliminado.Abrang

ida por C176R
Favorável

Espaço urbano no PDM em 

vigor.Não consta da REN em 

vigor.



0,016 Total

0,019 AEREHS

0,425 ZAC

1,239 AEPRA

1,239 Total

C194R 0,120 AEREHS

Área em Casal Branco 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

inferior a 100m2 necessária à 

coerência do perimetro 

urbano.Inserida em licença 

de construção(alvará 

nº805/01).

Favorável 0,452 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,361 AEPRA 0,361 AEPRA

1,635 AEREHS 2,138 AEREHS

1,690 Total 2,168 Total

NA

Eliminado

NA

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC.

Favorável

Favorável

Aumento da REN 

Bruta

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

que não é 

Favorável

C192

AEREHSC193R

Eliminado.Abrang

ida por C176R

C195R

Área em Alveijar proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado. A 

0,814

Favorável

Área em Alveijar proposta em 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade parcialmente 

consolidada, que contém 

diversas construções 

Espaço urbano no PDM em 

vigor.Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



C196R 0,096 AEREHS

Área em Alveijar proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Área em espaço 

urbano e urbanizável no PDM 

em Vigor.

Favorável 0,167 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,167 AEPRA

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,088 AEREHS

NAFavorável

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C198

C197R 0,070 AEPRA

Área em Vale Porto proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



0,192 Total

C198 0,096 AEPRA

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C199 0,014 AEREHS
Área em perímetro 

consolidado.
Favorável Eliminado

C200R 0,110 AEREHS

Área em Canhardo proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro 

consolidado.Inserida em 

grande parte em processo 

de loteamento(nºalvará 

9/87).

Favorável 0,083 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

NAFavorável

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C198

C197R 0,070 AEPRA

Eliminado. 

Abrangida por 

C197R

Redução de 

REN.Eliminado

Área em Vale Porto proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



C201 0,028 AEPRA

Área em Vale Porto proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C202R 0,254 AEREHS

Área em Zambujal proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,303 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,005 AEPRA

0,033 ZAC Eliminado
Desfavoráv

el
C203

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Não alterado

Área em perímetro 

consolidado.



0,033 Total

0,363 AEREHS 0,401 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

1,080 AEPRA 0,938 AEPRA

1,080 Total 0,938 Total

NA

Eliminado

Favorável

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida.Ajuste a 

30m da via e 

edificações.

C204R

Área em Alveijar proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente consolidada, 

contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM e o alvará nº652/00.  A 

àrea não edificada é 

necessária à colmatação do 

espaço urbano localizando-

se maioritariamente entre 

construções.

Desfavoráv

el
C203

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Área em perímetro 

consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



C205R 0,172 AEPRA

Área  em Casal Branco 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado 

parcialmente em perímetro 

consolidado.A área não 

edificada é necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se 

maioritariamente entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,045 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste 

de 10m ao 

edificio existente 

e 30m ao eixo da 

via.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C206R 0,016 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,018 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



0,121 AEREHS 0,311 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,799 AEPRA 0,799 AEPRA

0,811 Total 0,938 Total

0,129 AEREHS 0,343 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

NA

Aumento da REN 

Bruta

Favorável

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII.Inserida em grande 

parte em licença de 

construção(nºalvará 

263/96;447/01).

Favorável

Área  proposta como 

Aglomerado Rural 

TipoII.Inserida em licença de 

construção(alvará Nº797/01).

C208R

C207R Favorável

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



0,969 AEPRA 0,969 AEPRA

0,969 Total 0,972 Total

C209R 0,306 AEREHS

Área em Fontainhas proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade em solo 

urbano no PDM em vigor 

parcialmente em perímetro 

consolidado.A área não 

edificada é necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se 

maioritariamente entre 

construções. Intersecta 

alvará n.º624/2003.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,430 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta, Abrange 

C221

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C210R 0,039 AEREHS

Área em Feteira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,150 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C212

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

NAFavorável

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Área  proposta como 

Aglomerado Rural 

TipoII.Inserida em licença de 

construção(alvará Nº797/01).

C208R Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



0,579 AEREHS 1,377 AEREHS 0,709 AEREHS

0,784 AEPRA 2,200 AEPRA 1,446 AEPRA

0,969 Total 2,776 Total 1,881 Total

C212 0,057 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C213R 0,572 AEREHS

Área em Fontainhas proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.A restante área 

é intersticial ao perimetro 

consolidado

Favorável 0,799 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

0,278 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E721e C213a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

NA

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E648 e C211a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

Favorável

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C216

FavorávelC211R

Eliminado. 

Corresponde a 

C211R

Área em Fontainhas proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém 

construção observável nos 

ortofotomapas de 

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



C214R 0,208 AEREHS

Área em Fontainhas proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,201 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,011 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,031 AEPRA

0,031 Total

NAFavorávelFavorável Não alteradoC215

Área em Fontainhas proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Interseta 

construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



0,287 AEREHS

1,427 AEPRA

1,660 Total

C217R 0,980 AEREHS

Área em Fontainhas proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contém 

rede viária existente, que 

contribui para a diminuição 

da velocidade de 

escoamento superificial e 

consequente erosão hidrica 

do solo.Contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

1,269 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

0,753 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E727 e C217a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Eliminado

Área em perímetro 

consolidado. Interseta 

licenças de construção.

Favorável

Elimnado. 

Abrangido pela 

C211R

C216



C218R 0,555 AEREHS

Área em Feteira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,365 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C219R 0,082 AEREHS

Área em Fontainhas proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Inserida em 

processo de 

loteamento(nºalvará 1/85).

Favorável. 

Deve ser 

indicado o 

n.º do 

alvará

0,206 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C220.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C220 0,039 AEREHS

Área urbanizável no PDM em 

vigor.Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Eliminado

C221 0,018 AEREHS

Espaço urbano  no PDM em 

vigor. Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Eliminado

C222R 0,331 AEREHS

Área em Feteira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,482 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C223R 0,549 AEREHS

Área em Gaiteiros proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contém rede viária existente, 

que constribui para a 

diminuição da velocidade 

de escoamento superificial e 

consequente erosão hidrica 

do solo.A àrea não edificada 

é necessária à colmatação 

do aglomerado rural.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,777 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C1555R

Favorável Favorável
Corresponde a 

E707.
Eliminado

C224R 0,013 AEREHS

Área em Carcavelos de 

Baixo proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

inferior a 150m2 atualmente 

em solo urbano.

Favorável 0,012 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

Alterado para E

Eliminado.Abrang

ido por C209R

Eliminado.Abrang

ido por C219R



C225 0,053 AEPRA

Área em Cova do Lobo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII.Contém 

construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável
Redução de 

perimetro
Eliminado

C226 0,141 AEREHS

Área em Conceição 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI, contém 

contruções representadas na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável Favorável Favorável NA

C227R 0,703 AEREHS

Área em Carcavelos de 

Baixo proposta como 

Aglomerado Rural TipoI em 

questão contém rede viária 

existente, que constribui para 

a diminuição da velocidade 

de escoamento superificial e 

consequente erosão hidrica 

do solo.A àrea não edificada 

é necessária à colmatação 

do aglomerado rural.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,097 AEREHS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida 

coincidente com 

área com 

parecer 

desfavorável de 

exclusão de RAN, 

ajustado à via 

existente.

Favorável Favorável NA

C228R 0,022 AEREHS

Área em Conceição 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI.Inserida em 

licença de 

construção(alvará nº 

72/2014).

Favorável 0,093 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C229R 0,039 AEREHS

Área em Carcavelos de 

Baixo proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,095 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C232.

Favorável Favorável NA

C230R 0,421 AEREHS

Área em Carcavelos de 

Baixo proposta como 

Aglomerado Rural TipoI em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,586 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

Eliminado

Não alterado



C231R 0,459 AEREHS

Área em Conceição 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI, contém rede 

viária existente, que 

constribui para a diminuição 

da velocidade de 

escoamento superificial e 

consequente erosão hidrica 

do solo.Contém construção 

anterior à publicação do 

PDM.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,570 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C232 0,060 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

1,440 ZAC

2,373 AEPRA

2,373 Total

C234R 0,152 AEREHS

Área em Andrés proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,184 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C235R 0,048 AEREHS

Área em Andrés proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,077 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C236R 0,193 AEREHS

Área em Andrés proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

adajcente ao topo da 

vertente e intersecta os 

alvarás n.º 413/2007 e 

n.º08/2006.A área não 

edificada é necessária à 

colmatação e coerência do 

aglomerado localizando-se 

parcialmente entre 

construções.

Favorável 1,178 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C237.

Favorável Favorável
Corresponde a 

E693
Eliminado

C237 0,486 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

Eliminado

3,135 ZAC

3,329 AEPRA

3,330 Total

0,096 ZAC

0,330 AEREHS

0,389 Total

0,427 ZAC

NA

NA

NA

Eliminado

Alterado para E

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E644, C239a e 

C239b.

1,622 AEREHS

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com 

Favorável

Favorável

FavorávelAEREHS2,687

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Área em Andrés proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA0,166

Eliminado 

corresponde a 

C236R

0,934C233R AEPRA

Área em Conceição 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C239R

Área em Casais da Abadia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI na base da 

vertente adjacente a via de 

Eliminado. 

Corresponde a 

C229R

Desfavoráv

el na ZAC. 

Na parte 

que não é 

C238R

C240
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Eliminado. 

Corresponde a 

C239R

Favorável

Favorável

Favorável



0,456 AEPRA

0,456 Total

C241 0,253 AEREHS

Contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Eliminado

0,530 ZAC

0,667 AEPRA

0,669 Total

0,002 AEREHS

0,047 AEPRA

0,157 ZAC

0,157 Total

C244 0,188 AEREHS

Contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Eliminado

C245 0,031 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C246 0,194 AEREHS

Área intersticial a espaço 

comprometido.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C247R 0,297 AEREHS

Área em Casais da Abadia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI adjacente a via 

existente, necessária à 

coerência do aglomerado 

rural.Contém construção 

anterior à publicação do 

PDM.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,363 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,434 AEREHS 0,434 AEREHS

1,172 ZAC 2,960 AEPRA

4,125 AEPRA

4,562 Total

C249R 0,022 AEREHS

Área em Barreira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

inferior a 100m2 necessária à 

coerência do perimetro 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,021 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C250R 0,010 AEREHS

Área em Barreira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,005 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

0,696 AEPRA

0,697 ZAC

0,740 Total

NA

NA

NA

Eliminado

Eliminado

Favorável

Favorável

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Favorável0,138

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Desfavoráv

el

Desfavoráv

el

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

que não é 

ZAC

0,037

Eliminado. 

Corresponde a 

C239R

Eliminado. 

Corresponde a 

C239R

Eliminado. 

Corresponde a 

C239R

Área em Barreira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.Contém 

Eliminado. 

Corresponde a 

C239R

3,396 Total

C251R

C243

C240
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C242R

Área em Casais da Abadia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado, 

Contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.Não consta da REN em 

vigor.

Desfavoráv

el

AEPRA

Área em Pisão do Oleiro 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Eliminado. 

Corresponde a 

C239R

C248R

AEPRA

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

ZAC

Favorável

Favorável

Favorável



C252R 0,013 AEREHS

Área em Barreira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,002 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C253R 0,058 AEREHS

Área em Barreira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.Intersecta 

alvará n.º 269/2010.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,304 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C254R 0,011 AEREHS

Área em Barreira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,027 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C255R 0,193 AEREHS

Área em Barreira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado, 

contém alvará n.º156/2014. A 

área não edificada é 

necessária à colmatação e 

coerência do aglomerado 

rural localizando-se 

parcialmente entre 

construções.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,236 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C256R 0,143 AEREHS

Área em Barreira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidada. A 

área não edificada é 

necessária à colmatação e 

coerência do aglomerado 

rural localizando-se entre 

construções.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,147 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,304 ZAC

0,762 AEPRA

0,921 Total

0,071 ZAC

0,081 AEPRA

0,081 Total

0,889 AEPRA

1,066 ZAC

1,134 Total

C260R 0,042 AEREHS

Área em Casais da Abadia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,071 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

NA

NA

Favorável0,045 AEREHS

Favorável

Desfavorável. 

Área não 

edificada

Reduzido 

perimetro 

proposto.Ajuste 

a cadastro.

Favorável

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Desfavoráv

el
0,211

AEPRA

Área em Cogominho 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII  adjacente a via 

existente que contém 

C257R

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C258R

Área em Cogominho 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII necessária à 

coerência do perímetro 

AEPRA

AEREHS

C259R

Área em Cogominho 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII necessária à 

colmatação e coerência do 

Desfavoráv

el

0,606

0,071

Favorável

Favorável

Favorável



C261R 0,362 AEREHS

Área em Casais da Abadia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI localizada num 

festo que abange via 

existente, sendo 

parcialmente consolidada.A 

àrea não edificada é 

necessária à colmatação e 

coerência do aglomerado 

rural localizando-se 

maioritariamente entre 

construções.

Favorável 1,159 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C262 e C263

Favorável Favorável NA

C262 0,014 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço 

urbanizávelno PDM em 

vigor.Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Eliminado

C263 0,039 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Eliminado

0,046 ZAC

0,276 AEPRA

0,276 Total

C265R 0,042 AEREHS

Área no Balancho proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII.Inserida em licença de 

construção(alvará 

nº461/2008).

Favorável 3,322 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C266 e C267.

Favorável Favorável 1,067 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E623, C265a e 

C265b.

NA

C266 0,111 AEREHS

Espaço urbanizávelno PDM 

em vigor.Contém 

construções anteriores à 

publicação do PDM.Não 

consta da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C267 0,060 AEREHS

Espaço urbano no PDM em 

vigor.Contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Eliminado

C268R 0,114 AEREHS

Área em Caxarias proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente 

consolidada localizada no 

topo da vertente, contendo 

diversas construções 

existentes. As áreas não 

edificadas são necessárias à 

coerência e colmatação do 

perimetro urbano 

encontrando-se entre 

construções

Favorável 1,575 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C276.

Favorável Favorável NA

2,644 ZAC

2,707 AEPRA

NA

NA

Favorável

Favorável

Eliminado. 

Corresponde a 

C265R

C269R

Área em Vendas proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,157

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,230

Eliminado. 

Corresponde a 

C265R

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA

AEPRA

C264R

Área em Casais da Abadia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Eliminado. 

Corresponde a 

C261R

Eliminado. 

Corresponde a 

C261R

Favorável

Favorável



2,799 Total

C270R 0,704 AEREHS

Área em Caxarias proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,706 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável
Corresponde a 

E710
Eliminado

C271 0,014 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

0,131 AEPRA

0,458 ZAC

0,458 Total

0,142 ZAC 0,030 AEPRA

0,168 AEPRA 0,020 AEREHS

0,172 Total 0,050 Total

C274R 0,081 AEREHS

Área em Caxarias proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,136 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C275R 0,080 AEREHS

Área em Vendas proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,267 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C276 0,059 AEREHS

Área parcialmente em 

espaço urbano no PDM em 

vigor, intersticial a espaços 

comprometidos.Não consta 

da REN em vigor.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Eliminado

C277 0,190 ZAC

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Desfavoráv

el
Eliminado

5,240 AEPRA

5,335 ZAC

5,335 Total

C279R 0,505 AEREHS

Área em Cavadinha 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente consolidada 

localizada no topo da 

vertente.As áreas não 

edificadas são necessárias à 

coerência e colmatação do 

perimetro urbano 

encontrando-se entre 

construções.

Favorável 

condiciona

do à à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,410 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

0,119 AIV

0,160 AEREHS

0,154 Total

C281 0,005 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

NA

NA

NA

Eliminado

Eliminado

Alterado para E

Favorável

Favorável

Favorável

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 
Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

C273R

Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el

C269R

Área em Vendas proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,157

Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

que não é 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

0,035

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 
Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

C280R

Área em Cavadinha 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

Desfavoráv

el para AIV. 

Favorável 

para a 

C278

Redução de 

REN.Eliminado

AEPRA

Área em Vendas proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com AIV

C272

Eliminado 

Corresponde a 

C268R

AEREHS

Favorável

Favorável

Favorável



C282 0,022 AEPRA

Área em Cavadinha 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C283R 0,162 AEREHS

Área em Casais da Abadia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,084 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C284R 0,889 AEREHS

Área em Carvoeira/Caxarias 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em processos 

de loteamento(nºalvará 

12/81;13/76;3/82).

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a (parte 

mais 

exterior)

1,081 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E695, C284a e 

C284b.

NA

C285R 1,223 AEREHS

Área em Carvoeira/Caxarias 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em processo 

de loteamento(nºalvará 

2/75).

Favorável 1,393 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,007 AIV 0,007 AIV

0,019 AEREHS 0,003 AEREHS

0,019 Total 0,009 Total

C287R 0,094 AEREHS

Área em Carvoeira/Caxarias 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,113 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

EliminadoEliminado

Reduzido 

perimetro 

proposto

Mantem-se 

parecer 

anterior. 

Desfavorável 

para AIV. 

C286R

Área em Carvoeira/Caxarias 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

inferior a 100m2 contida em 

perímetro 

Diminuição da 

REN Bruta.

Desfavoráv

el para AIV. 

Favorável 

para a 

parte que 

Não alterado

Favorável condicionado ao parecer da CCDR



C288R 0,240 AEREHS

Área em Castelo proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidada 

atualmente classificada 

como espaço urbano. A área 

não edificada é necessária à 

coerência do aglomerado 

rural encontrando-se entre 

construções. Intersecta 

alvará n.º97/2009.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,238 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta 
Favorável Favorável NA

C289 0,005 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

0,425 ZAC 0,872 AEREHS

0,459 AEPRA 0,034 AEPRA

0,459 Total 0,906 Total

1,047 ZAC

1,533 AEPRA

1,657 Total

C292R 0,446 AEPRA

Área em Pontes proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,323 AEPRA
Redução do 

perimetro urbano
Favorável Favorável NA

0,122 ZAC

0,130 AEPRA

0,130 Total

C294 0,004 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

C295 0,001 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

C296 0,070 AEPRA
Área contida em perímetro 

consolidado.
Favorável Favorável Favorável NA

0,003 ZAC

0,006 AEPRA

0,006 Total

0,311 AEPRA

0,363 ZAC

0,363 Total

2,420 ZAC

2,773 AEPRA

2,776 Total

C300 0,145 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

NA

NA

NA

Eliminado

Eliminado 

pedido de 

exclusão mas 

manteve-se 

Favorável

Favorável

Favorável

Mantem-se 

desfavorável 

uma vez que 

está 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC

0,010

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

que não é 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

0,411

C293R

Área  em Pontes proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 
Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

Diminuição de 

perimetro. 

Eliminado.

C297

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

Área em Pontes proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Na parte 

que não é 

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el

AEPRA

C291R

C290R

Área em Castelo proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Não alterado

C298
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el

AEPRA
Desfavoráv

el

Área em Pisões proposta 

como Núcelo Empresarial 

associado a Industria 

existente..Inserida na licença 

0,357

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

C299R

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Eliminado

Eliminado

Eliminado



C301R 0,078 AEREHS

Área em Caxarias proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,004 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C302 0,396 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

0,257 AEPRA

1,164 ZAC

1,193 Total

C304R 0,069 AEREHS

Área em Caxarias proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,068 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C305R 1,489 AEREHS

Área em Caxarias proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida  

parcialmente em licenças de 

construção (alvará 

nº96/2009;43/2008;80/2011).A 

restante área é intersticial ao 

espaço consolidado.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

2,012 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável 0,979 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E664, E665 e 

C305a.

NA

C306 0,116 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

0,005 AEPRA

0,014 AEREHS

0,125 ZAC

0,127 Total

C308 0,020 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C309R 0,005 AEREHS

Área em Caxarias proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,001 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C310 0,158 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

C311R 0,016 AEREHS

Área em Águas Formosas 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,019 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA

0,446 ZAC

0,494 AEPRA

0,494 Total

1,284 AEPRA

ZAC

1,674 Total

Favorável

Favorável

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

C303

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

0,329

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

C307
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

que não é 

C312R

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 
Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

ZAC

Redução de 

REN.Eliminado

AEPRA

Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

AEPRA

C313R

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

0,030

Área em Faletia proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII necessária à coerência 

do perimetro urbano.

Área em Águas Formosas 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 
Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

Favorável

Favorável

Eliminado

Eliminado

NA

NA



C314R 0,801 AEREHS

Área em Cogominho 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII maioritariamente 

em perímetro 

consolidado,contém diversas 

construções anteriores à 

publicação do PDM e os 

alvarás de construção 

n.º41/2012 e n.º262/2010.

Favorável 2,613 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C315

Favorável Favorável NA

C315 0,723 AEREHS

Área parcialmente em 

perímetro consolidado, é 

espaço urbano no PDM em 

vigor.Não consta da REN em 

vigor.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

Eliminado

C316R 1,084 AEREHS

Área em Abadia proposta 

como Aglomerado Rural Tipo 

II.Contém construção 

representada na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 

1967).Inserida em licença de 

construção(alvará 

nº342/2007).

Favorável 1,149 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável Favorável NA

C317R 0,013 AEREHS

Área em Abadia proposta 

como Aglomerado Rural Tipo 

II, contida em perímetro 

consolidado que abrange o 

topo da vertente. Contém 

licença de construção 

n.º23/2016. A área não 

edificada é necessária à 

coerência do aglomerado 

rural.

Favorável 0,131 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C318

Favorável Favorável NA

C318 0,027 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Eliminado

C319R 0,038 AEREHS

Área em Abadia proposta 

como Aglomerado Rural Tipo 

II, como inferior a 300m2 

contida em perímetro 

consolidado.Devido à sua 

dimensão deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,027 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

Eliminado. 

Corresponde a 

C314R

Elimnado. 

Corresponde a 

C317R



C320R 0,473 AEREHS

Área em Casal do Salvador 

proposta como Aglomerado 

Rural Tipo II, maioritariamente 

em perímetro consolidado. A 

área não edificada é 

necessária à coerência do 

aglomerado rural 

encontrando-se entre 

construções.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,279 AEREHS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. 

Ajustada a área 

não excluida de 

RAN no âmbito 

da concertação 

com DRAP-LVT.

Favorável Favorável NA

C321R 0,057 AEREHS

Área em Casal do Salvador 

proposta como Aglomerado 

Rural Tipo II, atualmente em 

espaço urbano 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.A 

área não edificada é 

necessária à coerência e 

colmatação do aglomerado 

rural encontrando-se entre 

construções

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,039 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C322R 0,508 AEPRA

Área em Casal do Salvador 

proposta como Aglomerado 

Rural Tipo II, atualmente em 

espaço urbano 

maioritariamente em 

perímetro consolidado. 

Intersecta alvará n.º14/2005.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,232 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste 

de 30m ao eixo 

da via.

Favorável Favorável NA

0,015 AEPRA

0,242 ZAC

0,242 Total

0,143 AEPRA

0,284 ZAC

0,329 Total

C325R 1,008 AEREHS

Área em Brejo proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII.Contém construção 

representada na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável 1,377 AEREHS

Aumento de REN 

Bruta.Abrange 

C326

Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

C326 0,167 AEREHS

Espaço urbano no PDM em 

vigor.Contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável Eliminado

Favorável

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA

Desfavoráv

el
C323

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Desfavoráv

el
0,045C324R

Área em Faletia proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII adjacente a 

construções observáveis nos 

Contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.Não consta da REN em 

vigor.

Eliminado. 

Exclusão C325R

Favorável

Eliminado

NA



0,978 AIV 0,814 AIV 0,616 AIV

1,466 AEREHS 1,302 AEREHS 1,072 AEREHS

1,466 Total 1,302 Total 1,076 Total

C328R 1,686 AEREHS

Área em Freiria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidada 

atualmente classificada 

como espaço urbano 

contendo diversas 

construções inclusivamente o 

alvará n.º316/99.  A área não 

edificada é necessária à 

colmatação do aglomerado 

rural encontrando-se entre 

construções.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

3,679 AEREHS

Aumento de REN 

Bruta. Abrange 

C341

Favorável
Favorável condicionado à redução da área não 

comprometida.

A área em 

questão é 

necessária à 

coerência e 

colmatação  do 

aglomerado. 

Apesar da 

dimensão da 

área não 

edificada esta 

localiza-se na 

sua totalidade 

entre 

edificações e 

arruamentos 

existentes. De 

modo a evitar a 

coincidência de 

aglomerado 

rural com REN, 

seria necessário 

delimitar uma 

área isolada de 

dimensão 

reduzida de 

outra categoria 

de solo rústico. 

No PDM em 

vigor a área em 

questão 

encontrava-se 

em solo urbano 

e urbanizável 

correspondendo 

a uma área 

nuclear do 

aglomerado. 

NA

C329R 0,224 AEREHS

Área em Freiria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

em topo da vertente, é 

necessária à compactação 

do aglomerado rural 

encontrando-se entre 

construções. Contém  

parcialmente licença de 

construção(alvará 

nº550/2002).

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,206 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

Reduzido 

perimetro 

proposto.Ajuste 

ao cadastro e a 

uma distância 

aos 20m da via a 

norte de modo a 

permitir a 

coerência do 

aglomerado.

Ajuste a 30m da 

via existente.

Mantem-se o 

parecer 

anterior. 

Permanecem 

AIV não 

edificadas

C327R

Área em Falgar proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII inserida em licença de 

construção(alvará 

nº134/2015).Contém 

contruções representadas na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das AIV 

ainda não 

ocupadas 

com 

edificação.

Favorável condicionado(Não foi efetuada a a análise em 

SIG da ocupação atual do solo)
Favorável



C330R 0,052 AEREHS

Área em Freiria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

em perímetro consolidado, 

contendo diversas 

construções, inclusivamente 

a licença de construção 

n.º370/2007.A área não 

edificada é necessária à 

colmatação do aglomerado 

rural encontrando-se entre 

construções.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,844 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C335

Favorável Favorável NA

C331R 0,012 AEREHS

Área em Freiria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

inferior a 300m2  adjacente a 

construções existentes, 

necessária à coerência do 

aglomerado rural. 

Atendendo a sua dimensão 

deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,029 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C332R 0,006 AEREHS

Área em Freiria proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Inserida em grande 

parte em processo de 

loteamento(nºalvará 13/80).

Favorável 0,005 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

0,003 AIV 0,003 AIV

0,050 AEREHS 0,030 AEREHS

0,050 Total 0,030 Total

0,022 AIV 0,022 AIV

0,023 AEREHS 0,033 AEREHS

0,043 Total 0,047 Total

C335 0,008 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C336R 0,057 AEREHS

Área em Freiria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,056 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C337R 0,418 AEREHS

Área em Freiria proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Inserida parcialmente 

em licença de 

construção(alvará 

Nº76/1976).

Favorável 0,548 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

Corresponde a 

E717.
Eliminado

C338R 0,006 AEREHS

Área em Freiria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,196 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C339

Favorável Favorável NA

Alterado para E.

Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Desfavorável 

para AIV

Área não 

edificada 

parte AIV. 

Desfavoráv

el

Desfavoráv

el para AIV. 

Favorável 

para a 

parte que 

C334R

Área em Freiria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

inferior a 500m2 

maioritariamente em 

perímetro consolidado. 

C333R

Área em Freiria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

inferior a 300m2 

maioritariamente em 

perímetro consolidado. 

Aumento da REN 

Bruta

Eliminado.Abrang

ido pela C330R

AEREHS

Reduzido 

perimetro 

proposto.Ajuste 

a 30m de via 

existente.

0,009Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Favorável

NA



C339 0,079 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço 

urbanizávelno PDM em 

vigor.Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Eliminado

0,005 AIV 0,005 AIV

0,026 AEREHS 0,022 AEREHS

0,026 Total 0,022 Total

C341 0,261 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C342R 0,705 AEPRA

Área em Freiria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

atualmente classificada 

como espaço urbano 

necessária à colmatação do 

aglomerado rural, 

encontrando-se entre 

construções existentes. 

Contém construção anterior 

à publicação do PDM de 

Ourém.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,524 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

30m da via.

Favorável Favorável 0,111 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E719 e E342a.

NA

C343R 0,194 AEREHS

Área em Freiria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

em solo urbano no PDM em 

vigor,  necessária à 

coerência do aglomerado 

rural e que não compromete 

a continuidade e 

funcionalidade da REN.

Favorável 0,274 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,009 AEREHS 0,029 AEREHS

0,014 AIV 0,014 AIV

0,019 Total 0,037 Total

C345R 0,010 AEREHS

Área em Cumieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,001 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C346R 0,113 AEREHS

Área em Cumieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,101 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

mantem-se 

desfavorável 

na AIV

Eliminado.Abrang

ido pela C338R

C340R

Área em Freiria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

inferior a 250m2 

maioritariamente em 

perímetro consolidado. 

Desfavoráv

el para AIV. 

Favorável 

para a 

parte que 

C344R

Área em Freiria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

em solo urbano no PDM em 

vigor,  necessária à 

coerência do aglomerado 

Área não 

edificada 

parte AIV. 

Desfavoráv

el

Diminuição da 

REN Bruta

Aumento da REN 

Bruta

Eliminado.Abrang

ida pela  C328R

Favorável 

condicionado 

à 

manutenção 

na REN da 

AEREHS

AEREHS

Reduzido 

perimetro 

proposto

Reduzido 

perimetro 

proposto.Ajuste 

a 30m de via 

existente.

0.002

0,016Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Favorável

Favorável



C347 0,001 AIV

Área em Cumieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

inferior a 20m2 em perímetro 

consolidado. Atendendo a 

sua dimensão deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico.

Área não 

edificada e 

AIV. 

Desfavoráv

el

Eliminado

C348R 0,019 AEREHS

Área em Cumieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,011 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C349R 0,031 AEREHS

Área em Cumieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,091 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,088 AIV

0,112 AEREHS

0,112 Total

C351R 0,083 AEREHS

Área em Cumieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,135 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C352R 0,262 AEREHS

Área em Cumieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,268 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C355

Favorável Favorável NA

C353R 0,042 AEREHS

Área em Cumieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,066 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,005 AIV

0,005 AEREHS

0,005 Total

C355 0,063 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

0,517 AIV 0,285 AIV 0,170 AIV

0,697 AEREHS 0,551 AEREHS 0,464 AEREHS

NA

Favorável 

condicion

ado à 

manutenç

ão na REN 

das AIV 

ainda não 

ocupadas 

com 

edificaçã

o.

Favorável

Favorável

Mantem-se o 

parecer 

anterior. Inclui 

AIV

0,071

0,019 AEREHS
Não inclui áreas 

em AIV

Eliminado.Abrang

ida pela C352R

C354R

C356R

Área em Cumieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserido 

parcialmente na licença 

nº449/2008. A área não 

edificada é necessária à 

coerência e colmatação do 

aglomerado rural, 

encontrando-se entre 

construções existentes.

Área em Cumieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado adjacente a 

Desfavoráv

el para AIV. 

Favorável 

para a 

Área em Cumieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado, 

C350R

Desfavoráv

el para AIV. 

Favorável 

para a 

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das AIV 

ainda não 

ocupadas 

com 

edificação.

AEREHS

Eliminado. Área 

AIV

Aumento da REN 

Bruta. Não inclui 

AIV.

Não inclui áreas 

sem edificações 

em AIV

Reduzido 

perimetro 

proposto.Ajuste 

a 30m de via 

existente e a 

tardoz de 

edificações 

existentes.

Favorável

Favorável

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

NA



0,784 Total 0,637 Total 0,501 Total

0,379 AIV 0,121 AIV

4,029 AEREHS 3,714 AEREHS

0,015 AEPRA 0,015 AEPRA

4,044 Total 3,729 Total

C358R 0,389 AEREHS

Área em Costa proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado. A 

área não edificada é 

necessária à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,406 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Mantem-se 

parecer 

anterior

Favorável 0,159 AEREHS

Ajustar a 30m da 

via e a cadastro 

de ultima 

edificação.

Favorável

C359 0,004 AEPRA

Área em perímetro 

consolidado.Espaço 

urbanizávelno PDM em 

vigor.Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Eliminado

C360 0,011 AEPRA

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Eliminado

0,082 AIV

0,082 AEREHS

0,082 Total

C362 0,040 AEREHS

Espaço urbano no PDM em 

vigor.Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Eliminado

C363R 1,031 AEREHS

Área em Costa proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII. Contém construção 

observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável 0,474 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

Favorável 

condicion

ado à 

manutenç

ão na REN 

das AIV 

ainda não 

ocupadas 

com 

edificaçã

o.

Não se 

encontra 

a mancha 

357R. 

Favorável 

para as 

manchas 

357a e 

357b

Mantem-se o 

parecer 

anterior. Inclui 

AIV

Área 

edificada. 

Favorável

0,379 AIV

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C359,C360,C361,

C362.Não inclui 

AIV sem 

edificações

C361

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

C356R

Área em Cumieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserido 

parcialmente na licença 

nº449/2008. A área não 

edificada é necessária à 

coerência e colmatação do 

aglomerado rural, 

encontrando-se entre 

construções existentes.

C357R

Área em Costa proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado. A 

área não edificada é 

necessária à colmatação do 

aglomerado rural 

encontrando-se entre 

construções.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das AIV 

ainda não 

ocupadas 

com 

edificação.

Eliminado.Abrang

ida pela C357R

Eliminado.Abrang

ida pela C357R

Eliminado.Abrang

ida pela C357R

Eliminado.Abrang

ida pela C357R

Não inclui áreas 

sem edificações 

em AIV

Favorável 

condicionado 

á redução da 

mancha nas 

AIV não 

edificada/co

mprometida

Ajuste até uma 

distância de 20m 

até ao eixo da 

via e retirada 

área a sul de 

edificação 

existente.Parcial

mente em E. 

Corresponde a 

E614, C357a e 

C357b

Reduzido 

perimetro 

proposto.Ajuste 

a 30m de via 

existente e a 

tardoz de 

edificações 

existentes.

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Eliminado



C364R 0,001 AIV

Área em Costa proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado. Contém 

construções observáveis nos 

ortofotomapas de 1999.

Área não 

edificada e 

AIV. 

Desfavoráv

el

0,698 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Sem AIV.
Favorável Favorável NA

0,200 AIV

0,987 AEREHS

0,987 Total

C366R 0,342 AEREHS

Área em Carvalhal proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.A 

àrea não edificada é 

necessária à colmatação do 

espaço urbano localizando-

se maioritariamente entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,314 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C368 0,032 AIV

Área em Maia proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável condicinado ao parecer da CCDR NA

C369R 0,463 AEREHS

Área em Pinhais Novos 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

inferior a 400m2 adjacente a 

via existente.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,037 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C370R 0,014 AEREHS

Área em Castelo proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade em espaço 

industrial proposto no PDM 

em vigor.Não consta da REN 

em vigor.Alvará de 

construção n.ª 104/01

Favorável 0,339 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

1,165 AEREHS

NA

NA

0,150 AEREHS

0,008

Favorável

Sem área em AIV 

sem construções.

Não alterado

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C378

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

C367

Área em Carvalhal proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade inferior a 100m2 

maioritariamente em perímetro 

Área não 

edificada. 

Desfavorável

C365R

Área em Castelo proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII que contém 

construções representadas 

na cartografia 

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

AIV

AIV

0,447

C371R

Área em Maia proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perimetro consolidado. A 

0,214 AEREHS

Eliminado

Favorável

Favorável

Reduzido 

perimetro
Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Favorável condicionado(Não foi efetuada a a análise em 

SIG da ocupação atual do solo)

Eliminado



0,014 AIV

1,179 Total

0,069 AEREHS

0,131 AIV

0,131 Total

0,011 AEREHS 0,015 AEREHS

0,104 ZAC 0,171 AEPRA

0,275 AEPRA

0,287 Total

C374R 0,167 AEREHS

Área em Castelo proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado, contendo 

diversas construções. A àrea 

não edificada é necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se 

maioritariamente entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,145 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C375R 0,215 AEREHS

Área em Carvalhal proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,159 AEREHS Favorável Favorável NA

1,929 AIV 1,929 AIV 0,118 AIV

1,937 AEREHS 2,091 AEREHS 0,234 AEREHS

2,060 Total 2,091 Total 0,234 Total

NA

NA

Favorável

Não alterado

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Aumento da REN 

Bruta

0,186

Favorável

Desfavoráv

el na ZAC. 

Na parte 

que não é 

ZAC, 

favorável 

Área 

correspondente a 

instrusão de AIV 

em aglomerado, 

abrangido pelo 

processo 

n.º113/2016

Favorável

Área em Carvalhal proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Área não 

edificada e 

AIV. 

Desfavoráv

el

Total

Não alterado

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C378

C372

Área em Castelo proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

classificada como espaço 

urbano, contém projeto de 

licenciamento para a 

construção de uma 

habitação unifamiliar.

C373R

C371R

Área em Maia proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perimetro consolidado. A 

0,214 AEREHS

C376R

Área em Castelo proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Contém 

Desfavoráv

el para AIV 

pois 

correspond

e a área 

Favorável

Favorável 

caso esteja 

efetivamente 

comprometid

o com 

edificações

Favorável 

condicionado 

à redução da 

mancha, 

retirando a 

Redução de 

perimetro ajuste 

a ultima 

edificação 

Favorável condicionado(Não foi efetuada a a análise em 

SIG da ocupação atual do solo)

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Favorável

Favorável condicionado(Não foi efetuada a a análise em 

SIG da ocupação atual do solo)

Favorável 

caso 

esteja 

efetivame

nte 

comprom

etido com 

edificaçõ

es



C377R 0,221 AEREHS

Área em Pinhais Novos 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.A àrea não 

edificada é necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

para classificação de solo 

urbano.

Favorável 0,670 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

 Corresponde a 

E712
Eliminado

C378 0,048 AIV

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das AIV 

ainda não 

ocupadas 

com 

edificação.

Eliminado

0,010 AIV

0,027 AEREHS

0,030 Total

C380 0,013 AIV

Área em Maia proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade inferior a 

150m2 contida em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Ajuste 30m ao 

eixo da via
Eliminado

5,128 AEREHS 4.711 AEREHS

0,989 AIV 0,632 AIV

5,248 Total 4,799 Total

C382R 6,343 AEREHS

Área em Maia proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade em 

perímetro 

consolidado.Contém licença 

de construção(alvará 

nº171/03;372/02).Contém 

indústria(Rui Maia 

Pereira)com parecer 

favorável na  conferência 

decisória realizada no 

âmbito do RERAE

Favorável 8,558 AEREHS
Aumento da Ren 

Bruta
Favorável Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E588,E589,E590,C

382a,C382b e 

C382c.

NA

1,301 AEREHS

NA

Favorável

Mantem-se o 

parecer no 

que respsita 

às áreas não 

edificadas AIV

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

AEREHS

C383

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável 

condiciona

do á 

manutençã

o na REN da 

C379R

Área em Maia proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade inferior a 

500m2 contida em perímetro 

Favorável 

condiciona

do á 

manutençã

0,093C381R

Área em Pinhais Novos 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente 

consolidadaA àrea não 

AIV

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C383 e 

parcialmente 

C369 (Sem parte 

Eliminado.

0,014

Eliminado 

.Abrangido pela 

C371R

Eliminiando.Abran

gida pela C381R

Favorável

Ajuste ao tardoz 

a 20 a 30m do 

eixo da via.  

Manteve-se 

proposta entre 

Favorável

Favorável condicionado. Deve ser justificada a necessidade 

de exclusão da área não ocupada

Alterado para E

Eliminado



1,004 AIV

2,100 Total

C384 0,008 AIV

Área em Braga proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável condicionado ao parecer da CCDR NA

0,169 AIV 0,196 AIV

3,826 AEREHS 3,417 AEREHS

0,004 AEPRA 0,004 AEPRA

3,830 Total 3,422 Total

C386 0,064 AEREHS

Área em Braga proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C387 0,017 AEPRA

Área em Braga proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,014 ZAC

0,046 AEPRA

0,046 Total

0,005 AIV 0,005 AIV

0,034 AEREHS 0,011 AEREHS

0,034 Total 0,017 Total

C390 0,023 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

0,005 AEREHS

0,007 AIV

0,007 Total

0,271 AIV

1,340 AEREHS

1,340 Total

C393 0,003 AIV

Área em Salgueiral proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável condicionado ao parecer da CCDR NA

C394 0,002 AIV

Área em Salgueiral proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável condicionado ao parecer da CCDR NA

C395R 0,403 AEREHS

Área em Chã proposta como 

Aglomerado rural TipoII 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,714 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C396 e C397

Favorável Favorável NA

C396 0,223 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

NA

NA

NA

NA

Favorável

Favorável

Favorável

0,203

0,014

Diminuição da 

REN Bruta

AEPRA

C383

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

C385R

Área em Braga proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.A àrea não 

edificada é necessária à 

colmatação do aglomerado 

C391R

Área em Braga proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

C389R

Área em Braga proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

inferior a 200m2 contida em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

0,003

Área em Braga proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.A àrea não 

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Favorável 

condiciona

do á 

manutençã

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

C392

C388R

Não alterado

Favorável 

condiciona

do á 

manutençã

Favorável

Não alterado

Não alterado

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

AEREHS
Aumento da REN 

Bruta. Sem AIV.

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Não alterado

Eliminado. 

Abrangido pela 

C395R

Eliminiando.Abran

gida pela C381R

Eliminado.Abrang

ido pela C385R

Eliminado. 

Abrangido pela 

C385R

Aumento da REN 

Bruta.Coincident

e com C390 e 

C392.Parcialment

e sem Aiv.

AEPRA

Não alterado

Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E612 e C385a.

Favorável

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Favorável

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Eliminado

Eliminado



C397 0,009 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

0,315 AIV 0,134 AIV

0,494 AEPRA 0,166 AEPRA

2,781 AEREHS 2,979 AEREHS

3,275 Total 3,218 Total

C399R 0,274 AEREHS

Área em Sismarias proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII.Contém construção 

representada na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,060 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C400R 0,020 AEREHS

Área em Vale de Ugreiro 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,004 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C401R 0,016 AEREHS

Área em Vale de Ugreiro 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,098 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C402R 0,109 AEREHS

Área em Brejo proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII.Contém contruções 

representadas na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável 0,072 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

C403 0,011 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C404R 1,085 AEREHS

Área em Casal do Monte 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado.A 

área não edificada é 

necessária à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,075 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

NAFavorável

Redução de 

REN.Eliminado

Redução de 

perímetro.(Área 

ardida).Diminuiçã

o de área em 

AIV.

Área em Sismarias proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado.A 

àrea não edificada é 

necessária à colmatação do 

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das AIV não 

C398R

C395R

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E624,E625,C398a 

e C398b.

Favorável condicionado ao parecer da CCDR e à 

aprovação da proposta de OT



C405R 1,250 AEREHS

Área em Casal do Monte 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado. A 

área não edificada é 

necessária à colmatação do 

aglomerado rural 

encontrando-se 

maioritariamente entre 

construções.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

1,320 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C406R 0,236 AEREHS

Área em Casal do Monte 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,364 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C407 0,222 AEPRA

Área em Pinhal Carreira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII atualmente em 

solo urbano, necessária à 

coerência do aglomerado 

rural, adjacente a 

edificações, optimizando-se 

infraestruturas existentes.Não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Mantem-se 

pedido de 

exclusão de 

acordo com a 

justificação 

apresentada.

Favorável Favorável NA

C408 0,071 AEPRA

Área em Memória proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C409 0,130 AEPRA

Área em Memória proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado. Inserida 

parcialmente na licença de 

construção nº845/1999.

Favorável Favorável Favorável NANão alterado

Não alterado

Não alterado



C410R 0,072 AEREHS

Área em Memória proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

em solo urbano, necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se 

maioritariamente entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano.

Favorável 0,115 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C411R 0,022 AEREHS

Área em Memória proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém 

construção observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável 0,017 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C412 0,002 AEPRA

Área em Memória proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C413R 0,054 AEREHS

Área em Areeiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,002 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C414R 0,066 AEREHS

Área em Cortes proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,059 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C415R 0,286 AEREHS

Área em Areeiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 1,482 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável Favorável

Parcialmente 

E.Corresponde a 

E676, C415a e 

C415b.

NA

0,028 AIV 0,028 AIV

0,029 AEREHS 0,060 AEREHS

0,060 Total 0,034 Total

0,066 AIV

1,400 AEREHS

1,400 Total

C418R 0,215 AEREHS

Área em Areeiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,189 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C419R 0,293 AEREHS

Área em Vale do Freixo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável 2,523 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável Favorável NA

NA

Eliminado

3,123

Diminuição da 

REN Bruta

Não abrange 

AIV.

Favorável 

condiciona

do á 

manutençã

C416R

Área em Areeiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

inferior a 400m2 parcialmente 

em perímetro consolidado. 

Considerando a escala de 

Favorável 

condiciona

do á 

manutençã

o na REN 

AEREHSC417R

Área em Cortes proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado 

Não alterado

Mantem-se 

parecer 

anterior

Favorável

Parcialmente 

E.Corresponde a 

E633,E634 e 

C417a

Reduzido 

perimetro

Favorável

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

2,256 AEREHS

Eliminado



C420R 0,040 AEREHS

Área em Brejo proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII.Área inferior a 350m2 

atualmente em solo urbano, 

necessária à coerência do 

aglomerado rural. 

Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,032 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

0,001 AIV Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

0,012 AEREHS

0,012 Total

C422 0,010 AEREHS

Espaço urbano no PDM em 

vigor.Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Eliminado

0,280 AEREHS 0,358 AEREHS

0,310 AIV

0,358 Total

0,100 AIV 0,279 AIV 0,234 AIV

0,259 AIV 0,444 AEREHS 0,348 AEREHS

0,508 AEREHS

0,534 Total

C425 0,013 AIV

Área em Espite proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII inferior a 150m2, 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida em 

licença de construção nº 

680/2004. Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Eliminado

0,367 AIV 0,242 AIV

2,359 AEREHS 2,198 AEREHS

2,359 Total 2,198 Total

0,001 AIV 0,001 AIV

NA

NA

NA

Mantém-

se parecer 

anterior. 

Manter 

em REN as 

AIV não 

edificadas

Total0,358

Diminuição da 

REN Bruta

Favorável

Favorável

AIV

Aumento da REN 

Bruta

Favorável 

condiciona

do á 

manutençã

o na REN 

0,459

Área em Espite proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado. 

Contém alvará n.º32/2013.

Favorável. 

(Falta o 

total da 

área)

0,001

C426R

Área em Espite proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado. 

Inserida na licença de 

C424R

Área em Meliceira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII atualmente em solo 

urbano, necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se 

maioritariamente entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano.

Favorável 

condiciona

do á 

manutençã

o na REN 

das áreas 

abrangidas 

por AIV

0,310 AIV

C423R

C421R

Área em Brejo proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII.Área inferior a 10m2 

atualmente em solo urbano, 

necessária à coerência do 

aglomerado rural. 

Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico.

Reduziu-se área 

em AIV

C427R

Área em Meliceira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.

Total

Diminuição da 

REN Bruta

Eliminado. Àrea 

de AIV

Redução de 

REN.Eliminado

Favorável

Mantem-se 

parecer 

anterior

Favorável

Favorável

Favorável

Ajustar o tardoz 

a 20 a 30m do 

eixo da via.  

Manter proposta 

entre 

edificações 

(<100m), 

necessária 

coerência 

aglomerado.

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Favorável condicionado(não é referida a condição)

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Eliminado



0,019 AEREHS 0,006 AEREHS

0,019 Total 0,007 Total

0,298 ZAC 0,056 AEPRA 0,056 AEPRA

0,377 AEPRA 0,654 AEREHS 0,523 AEREHS

1,266 AEREHS 1,074 AIV 0,956 AIV

1,279 AIV

1,945 Total

C429 0,009 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

0,051 ZAC

0,171 AEPRA

0,171 Total

0,324 AIV 0,182 AIV

0,532 AEREHS 0,370 AEREHS

0,644 Total 0,426 Total

0,279 AIV 0,190 AIV

0,282 AEREHS 0,233 AEREHS

0,330 Total 0,144 Total

C433R 0,201 AEREHS

A área a excluir integra o 

Conjunto Arquitetónico do 

Santuário da Nossa Senhora 

da Ortiga. Tendo em conta a 

sua localização face aos 

diferentes elementos 

arquitéctónicos existentes é 

um local priveligiado para 

construção de uma 

infraestrutura de apoio.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el. Deve ser 

apresentad

a melhor 

justificação

0,515 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 Corresponde a 

E724. n.º2  e 5º 

do Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

Eliminado

NA

NA

NA

NA

Favorável

Total

Diminuição da 

REN Bruta

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,125

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

Total1,157

Favorável

Área em Espite proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.A 

àrea não edificada é 
Área em Meliceira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.A 

àrea não edificada é 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC e 

alguma aiv 

Redução da área 

a excluir em AIV

Área em Espite proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

C430R AEPRA

C428R

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Área em Meliceira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente 

consolidada.A área não 

edificada é necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se 

maioritariamente entre 

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

abrangidas 

por AIV que 

C432R

C427R

Área em Meliceira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.

C431R

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

Redução da área 

a excluir em AIV

Eiminado, 

Abrangido por 

C424R

Favorável 

condicionado 

à redução da 

mancha 

retirando a 

área a 

noroeste uma 

vez que se 

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Retirada área a 

noroeste

1,040

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Favorável condicionado(Não foi efetuada a a análise em 

SIG da ocupação atual do solo)

Favorável

Alterado para E



C434R 0,764 AEPRA

Área em Casal Farto 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI que contém 

construções e inserida 

parcialmente nas licenças de 

construção(alvará 

nº325/2008;nº243/99).A àrea 

não edificada é necessária à 

colmatação do aglomerado 

rural localizando-se 

maioritariamente entre 

construções.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

0,562 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

30m da via e a 

10m da última de 

edificação. A 

área oeste não 

edificada 

encontra-se 

atualmente em 

solo urbano.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C435R 0,025 AEPRA

Área em Casal Farto 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro 

consolidado,inserida em 

licença de 

construção(alvará 

nº16/2014). A àrea não 

edificada é necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se 

maioritariamente entre 

construções.

Favorável 0,905 AEPRA

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C436

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C436 0,736 AEPRA
Área em perímetro 

consolidado.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

Eliminado

5,006 AEREHS 3,897 AEREHS

95,058 AEPRA 76,7 AEPRA

96,270 Total 77,247 Total

C438R 0,236 AEREHS

Área em Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII.Inserida parcialmente 

em licença de construção nº 

162/01;47/2004. A restante 

área é intersticial a ambas as 

licenças.

Favorável. 

Deve ser 

indicado o 

n.º das 

licenças

0,376 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

NA
O EOT deixou de 

ser considerado.
C437R

Área no Bairro proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro 

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN da 

Eliminado.Contid

o na C435R

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E549,E550,E551,E

552,E553,E554,E5



C439R 0,010 AEREHS

Área em Casal Santa Maria 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,009 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C440R 0,249 AEREHS

Área em Casal Santa Maria 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado. 

Interseta licença de 

construção n.º87/2002.

Favorável 0,373 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C441 0,007 AEREHS
Espaço urbano no PDM em 

vigor.
Favorável Eliminado

Redução de 

REN.Eliminado



C442R 0,011 AEREHS

Área em Alveijar proposta em 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,000 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,010 AEPRA

0,135 ZAC

0,135 Total

Desfavoráv

el
C443

Área em perímetro 

consolidado.

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Eliminado



C444R 0,920 AEREHS

Área em Casal Santa Maria 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI .Contém 

construções.

Favorável 1,116 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

0,395 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E697 e C444a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C445R 0,171 AEREHS

Área em Ramila proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida em 

licença de construção nº 

57/2006. A restante área é 

intersticial ao espaço 

comprometido.

Favorável 0,119 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C446R 0,004 AEREHS

Área em Ramila proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,001 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C447R 0,023 AEREHS

Área em Ramila proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,111 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C448R 0,988 AEREHS

Área em Pedreira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 1,430 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

0,652 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E680 e C448a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C449R 0,133 AEREHS

Área em Pedreira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

em perímetro consolidado. 

Contém construção  

observável no ortofomapa 

de 1999.

Favorável 0,355 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C450R 0,032 AEREHS

Área em Pedreira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,007 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C451R 0,007 AEREHS

Área proposta como 

Aglomerado Rural 

TipoII.Inserida em licença de 

construção(alvará 

nº20/2011).

Favorável 0,025 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,331 AEREHS 0,715 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,596 AEPRA 0,596 AEPRA

0,800 Total 0,958 Total

NAFavorávelC452R

Área proposta como 

Aglomerado Rural 

TipoII.Inserida em licenças de 

construção(alvará 

nº473/2004;n.º475/2006;n.º105

6/01).A restante área é 

intersticial a estas licenças.

Aumento da Ren 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.



C453R 0,147 AEREHS

Área proposta como 

Aglomerado Rural 

TipoII.Inserida parcialmente 

em licenças de 

construção(alvará nº44/2009 

e n.º323/2002).

Favorável 0,535 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C454R 0,010 AEREHS

Área em Vale Cavalos 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI.Inserida em 

licença de 

construção(alvará 

nº47/2013).

Favorável 1,819 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C456

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

0,272 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E663 e C454a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C455 0,661 AEPRA

Área em Vale Cavalos 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI.Contém 

construção observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C456 0,577 AEREHS

Espaço urbano e urbanizável 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C457 0,342 ZAC

Espaço urbano no PDM em 

vigor.Não consta da REN em 

vigor.

Desfavoráv

el
Eliminado

0,090 AEREHS 0,454 AEREHS

0,820 AEPRA 0,820 AEPRA

0,900 Total 0,900 Total

Favorável

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Não alterado

C458R Favorável

Área em Moitas proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

em perímetro consolidado

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Eliminado. 

Abrangido por 

C454R

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

Alterado para E Eliminado



C459R 0,512 AEREHS

Área em Ortiga proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Inserida em licenças de 

construção (alvará nº 

112/03;164/01;39/02). A 

restante área é intersticial às 

licenças de construção.

Favorável 0,499 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal.".Corre

sponde a E720

NA

0,087 AEREHS 0,382 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Alterado para E

Favorável

Não 

redelimitado. 

Aumento da área 

abrangida por 

AEREHS.

C460

Área em Moitas proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.



0,434 AEPRA 0,434 AEPRA

0,434 Total 0,434 Total

C461R 0,993 AEREHS

Área em Ortiga proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Inserida em grande 

parte em processo de 

loteamento(nºalvará 7/06).

Favorável. 

Deve ser 

indicado o 

n.º alvará

1,518 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,683 AEPRA

0,429 AEREHS

0,683 Total

NA

NA

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

Alterado para E

Favorável

Favorável

Não 

redelimitado. 

Aumento da área 

abrangida por 

AEREHS.

Não 

redelimitado. 

Aumento da área 

abrangida por 

AEREHS.

C460

Área em Moitas proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável

C462 Favorável

Área em Moitas proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.A área não 

edificada é necessária à 

0,683 AEPRA

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.



C463R 0,045 AEREHS
Área em Ortiga proposta 

como Aglomerado Rural TipoI
Favorável 0,186 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C464R 0,030 AEREHS

Área em Gaiola proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,03 AEREHS

Redelimitação 

diminuta as áreas 

mantiveram-se.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C465R 0,641 AEREHS

Área em Ortiga proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Inserida em licença de 

construção(alvará 

n.º65/2011).

Favorável. 

Deve ser 

indicado o 

n.º alvará

0,640 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,794 AEREHS 0,878 AEREHS

0,882 AEPRA 0,882 AEPRA

0,967 Total 1,069 Total

C467 0,061 AEREHS

Espaço urbanizável no PDM 

em vigor. Não consta da REN 

em vigor.

Favorável Eliminado

NA

Corresponde a 

E698. n.º2  e 5º 

do Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

Alterado para E
Aumento da REN 

Bruta
C466R

Área em Moitas proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Contém licença 

de construção n.º 51/2003.A 

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Diminuição da 

REN 

Bruta.Eliminado

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.



C468 0,012 AEPRA

Área em Casalinho Farto 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C469 0,041 AEPRA

Área em Casalinho Farto 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Não alterado

Não alterado



C470 0,054 AEPRA

Área em Casalinho Farto 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII parcialmente em 

espaço urbano no PDM em 

vigor.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Eliminado

0,020 AEPRA 0,020 AEPRA

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,381 AEREHS 0,513 AEREHS

0,381 Total 0,513 Total

NA
Aumento da REN 

Bruta
C471R

Área em Gaiola proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

no topo da vertente, 

adjacente a via existente, 

necessária à coerência do 

aglomerado rural. Contém 

edificações.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

Eliminado.Reduç

ão de perimetro 

no âmbito da 

concertação 

com CCDR-LVT

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.



C472 0,169 AEPRA

Área em Boleiros proposta 

como Espaço Habitacional 

de TipoIII maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C473 0,007 AEPRA

Área em Boleiros proposta 

como Espaço Habitacional 

de TipoIII.Inserida em licença 

de construção(alvará 

nº446/2008).

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Não alterado

Não alterado



C474 0,003 AEPRA

Área em Maxieira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII inferior a 50m2 

necessária à coerência do 

perimetro 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Desfavoráv

el. Área não 

edificada

Eliminado

C475 0,003 AEPRA

Área em Maxieira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

6,611 AEPRA

0,704 AEREHS

6,690 Total

C478 0,020 AEPRA

Área em Maxieira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII inferior a 200m2 

contida em perímetro 

consolidado e no alvará n.º 

234/1987.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

Eliminado

NA

Eliminado.Reduç

ão de perimetro 

no âmbito da 

concertação 

com CCDR-LVT

Não alterado

Redução da 

mancha em mais 

de 50% na área 

não 

edificada/compr

AEPRA

Eliminado.Reduç

ão de perimetro 

no âmbito da 

concertação 

com CCDR-LVT

C477R

Área em Maxieira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente 

consolidada.A àrea não 

edificada é necessária à 

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

14,814

Favorável. Há 

duas 

manchas com 

este numero

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E592,E593,E594,C

477a,C477b,C47

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.



C479R 0,132 AEPRA

Área em Boleiros proposta 

como Espaço Habitacional 

de TipoIII maioritariamente 

em perímetro consolidado, 

contém alvará n.º49/2011.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

0,120 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

10m do tardoz da 

edificação 

existente.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C480 0,009 AEPRA

Área em Boleiros proposta 

como Espaço Habitacional 

de TipoIII maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,622 AEREHS

NA

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E679, C481a e 

C481b. n.º2  e 5º 

do Artigo 30º. da 

Não alterado

Redução do 

perimetro urbano
C481R

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

Área em Valinho de Fátima 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

maioritariamente 

consolidada.A àrea não 

1,475 AEPRA Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.



1,392 AEPRA

1,432 Total

C482R 0,059 AEPRA

Área em Boleiros proposta 

como Espaço Habitacional 

de TipoIII maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

0,015 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

10m da ultima 

edificação.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C483 0,020 AEPRA

Área em Maxieira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

NA

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E679, C481a e 

C481b. n.º2  e 5º 

do Artigo 30º. da 

Não alterado

Redução do 

perimetro urbano
C481R

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

Área em Valinho de Fátima 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

maioritariamente 

consolidada.A àrea não 

1,475 AEPRA Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.



C484 0,132 AEPRA

Área em Maxieira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente contida 

em espaço industrial 

existente no PDM em vigor. 

Interseta construções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NANão alterado



C485R 5,549 AEPRA

Área em Boleiros proposta 

como Espaço Habitacional 

de TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado. 

Inserida na licença de 

construção nº275/2005; 

137/01;321/01. A área não 

edificada é necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se 

maioritariamente entre 

construções.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

4,941 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

30m da via 

existente,

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E604,C485a,C485

b. n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C486 0,018 AEPRA

Área em Pederneira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C487R 11,360 AEPRA

Área em Boleiros proposta 

como Espaço Habitacional 

de TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.  A 

àrea não edificada é 

necessária à colmatação do 

espaço urbano localizando-

se maioritariamente entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

para solo urbano.Contém 

indústria 

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

10,808 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

30m da via 

existentee a 10m 

de edificações 

existentes.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Não alterado



C488 0,202 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII.Contém construção 

anterior à  publicação do 

PDM.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C489 0,053 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII.Inserida parcialmente 

em licença de construção 

nº849/00.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NANão alterado

Não alterado



0,015 AEPRA 0,015 AEPRA

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,021 AEREHS 0,302 AEREHS

0,023 Total 0,302 Total

C504 0,007 AEREHS

Área em loteamento 

urbanistico.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável. 

Deve ser 

indicado n.º 

alvará

Eliminado

C505 0,078 AEREHS

Área parcialmente dentro do 

limite do plano de 

urbanização de Fátima e 

espaço adjacente.

Favorável Eliminado

NA

Eliminado.Abrang

ido por C503R

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII.Inserida em processo 

de loteamento(alvará 

n.º3/92).Área em Fátima 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

parcialmente dentro do 

limite do plano de 

urbanização de Fátima.

Favorável. 

Deve ser 

indicado n.º 

Alvará

Eliminado.Abrang

ido por C503R

C503R

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C504 e C505.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.



C506R 0,097 AEREHS

Área  Moita Redonda/Fátima 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoII 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente no Plano de 

Urbanização de Fátima.

Favorável 0,013 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C507R 0,023 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII.Inserida no Plano de 

Urbanização de 

Fátima.Abrange 

parcialmente a proposta de 

Equipamento Estruturante dos 

Moinhos da Fazarga.

Favorável 2,878 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C556

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

.Parcialmente 

em E. 

Corresponde a 

E641, C507a e 

C507b. n.º2  e 5º 

do Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C508R 24,592 AEPRA

Área em Charneca/Fátima 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoII  

maioritariamente dentro do 

limite do plano de 

urbanização de 

Fátima.Abrange ainda parte 

da área proposta como 

Núcleo Empresarial de Algar 

de Água.

Favorável 20,852 AEPRA
Redução de 

perimetro urbano
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E576,E578,E579,E

580;734;E735, 

C508a,C508b,C5

08c,C508d,C508

d,C508e,C508f,C

508f,C508g,C508

h,C508i,C508j,C5

08k,C508l. n.º2  e 

5º do Artigo 30º. 

da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C509R 1,984 AEPRA

Área na Giesteira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

1,916 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida com 

parecer 

desfavorável à 

exclusão de RAN, 

mantendo-se a 

área com 

parecer 

favorável.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,213 AEREHS 0,303 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,769 AEPRA 0,772 AEPRA

0,795 Total 0,865 Total

NAC510R

Área em Fátima proposta 

como Núcleo 

Empresarial.Inserida em 

licença de 

construção(alvará 

nº100/2008).

Favorável. 

Deve ser 

indicado o 

n.º do 

alvará

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C513

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.



1,489 AEREHS 2,949 AEREHS

2,209 AEPRA 2,214 AEPRA

3,367 Total 4,550 Total

0,008 AEPRA 0,008 AEPRA

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,025 AEREHS 0,062 AEREHS

0,025 Total 0,062 Total

C513 0,018 AEREHS
Área dentro de licença de 

construção

Favorável. 

Deve ser 

indicado o 

n.º do 

alvará

Eliminado

NA

NA

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E606,C511a e 

c511b

Aumento da REN 

Bruta.

Área em Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII maioritariamente 

dentro do limite do plano de 

urbanização de Fátima. 

Favorável. 

Deve ser 

indicado o 

n.º do 

alvará

A exclusão 

da REN fica 

condiciona

da á 

decisão em 

matéria de 

OT e 

indicação 

do n.º do 

titulo

Área em Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII dentro do limite do 

plano de urbanização de 

Fátima

C511R

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C535 e C537

C512R

Eliminado. 

Abrnagido por 

C510R

Favorável

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.



0,542 AEPRA 0,544 AEPRA

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,669 AEREHS 0,706 AEREHS

0,956 Total 0,965 Total

1,839 AEREHS 3,767 AEREHS 3,765 AEREHS

66,448 AEPRA 63,427 AEPRA 38,230 AEPRA

66,456 Total 66,545 Total 38,233 Total

NA

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

C514R

Área em Amoreira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade. Contém 

contruções representadas na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável

C515R

Área Moimento/Fátima 

dentro do limite do plano de 

urbanização de Fátima. 

Abrange a totalidade do 

loteamento com o alvará n.ª 

1/90.

Parecer 

favorável à 

exclusão da 

área 

edificada. 

Na área 

não 

edificada a 

exclusão da 

REN fica 

condiciona

da á 

decisão em 

 O limite desta 

exclusão foi 

alterado de 

modo a abranger 

a totalidade do 

loteamento com 

o alvará n.ª 1/90.

Favorável

Favorável no 

pressuposto 

da existência 

de alvará 

válido

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E575,577,C515a,

C515b e C515c 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

Não se 

encontra 

a mancha 

515r. 

Favorável 

para as 

manchas 

515a, 515b 

e 515c



C516 0,160 AEPRA

Área em Cova da Iria/Fátima 

proposta como Espaço 

Central NívelI.Inserida no 

Plano de Urbanização de 

Fátima.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C517 1,461 AEPRA

Área em Cova da Iria/Fátima 

proposta como Espaço 

Central NívelI e como Espaço 

Habitacional TipoI.Inserida no 

Plano de Urbanização de 

Fátima

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

6,247 AEPRA

Alterado para E

Corresponde a 

E722. n.º2  e 5º 

do Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

6,237 AEPRAC518R

Área correspondente ao 

complexo do Estádio de 

Fátima maioritariamente 

dentro do limite do plano de 

urbanização de Fátima e 

Não alterado

Não alterado

A exclusão 

da REN fica 

condiciona

da á 

decisão em 

Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente. Condicionado à aprovação da 

Eliminado



3,353 AEREHS

6,352 Total

0,015 AEREHS 1,650 AEREHS

10,682 AEPRA 10,695 AEPRA

10,696 Total 10,842 Total

C520 3,148 AEPRA

Área em Lomba de 

Égua/Fátima proposta como 

Espaço Habitacional TipoII 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida no 

Plano de Urbanização de 

Fátima.Inserida  

parcialmente em processo 

de loteamento(nºalvará 

38/86).

A exclusão 

da REN fica 

condiciona

da á 

decisão em 

matéria de 

OT

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E631,E632,C520a,

C520b. n.º2  e 5º 

do Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

NA

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E587,C519a,C519

b. n.º2  e 5º do 

Alterado para E

Corresponde a 

E722. n.º2  e 5º 

do Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

Aumento da REN 

Bruta

6,237

Não alterado

Área em Eira da 

Pedra/Fátima proposta como 

Espaço Habitacional TipoII 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida no 

Parecer 

favorável à 

exclusão da 

área 

edificada. 

AEPRAC518R

C519R

Área correspondente ao 

complexo do Estádio de 

Fátima maioritariamente 

dentro do limite do plano de 

urbanização de Fátima e 

A exclusão 

da REN fica 

condiciona

da á 

decisão em 

Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente. Condicionado à aprovação da 
Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente. Deve ser justificada a necessidade 

Eliminado



0,340 AEREHS 0,380 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,502 AEPRA 0,512 AEPRA

0,667 Total 0,635 Total

C522R 0,461 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Inserida no 

Plano de Urbanização de 

Fátima.

Favorável 0,532 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

ÑA

NA
Diminuição da 

REN Bruta
C521R

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente no Plano de 

Urbanização de 

Fátima.Contém as licenças 

de construção n.º709/03, 

49/02, 590/04, 213/1991

Favorável. 

Deve ser 

indicado o 

n.º alvará

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.



1,788 AEREHS 1,711 AEREHS

2,699 AEPRA 2,705 AEPRA

3,180 Total 3,150 Total

0,253 AEREHS 0,307 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,578 AEPRA 0,580 AEPRA

0,580 AEPRA 0,580 AEPRA

NA

NA

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E627,E628,E629,E

630,E523a,E523b. 

Não houve 

redelimitação, 

apenas 

aumentou a 

AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta
C523R

Área em Moita 

Redonda/Fátimaproposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII parcialmente em 

perímetro 

Favorável. 

Deve ser 

indicado o 

n.º alvará

C524

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Inserida em 

grande parte no Plano de 

Urbanização de Fátima.

Favorável Favorável

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.



C525R 0,130 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII.Inserida no Plano de 

Urbanização de Fátima.

Favorável 3,074 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C531.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

0,501 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E636,E637,C525a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C526R 0,280 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII.Inserida no Plano de 

Urbanização de 

Fátima.Inserida  

parcialmente em processo 

de loteamento(nºalvará 

9/86).

Favorável 0,157 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C527R 0,735 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Inserida no 

Plano de Urbanização de 

Fátima.

Parecer 

favorável à 

exclusão da 

área 

edificada. 

Na área 

não 

edificada a 

exclusão da 

REN fica 

condiciona

da á 

decisão em 

matéria de 

OT

0,724 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C528R 0,025 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII.Inserida no Plano de 

Urbanização de Fátima.

Favorável 0,017 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C529R 0,013 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII.Inserida no Plano de 

Urbanização de Fátima.

Favorável 0,014 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C530R 0,102 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Inserida no 

Plano de Urbanização de 

Fátima.

Favorável 0,208 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C531 2,191 AEREHS

Área maioritariamente dentro 

do limite do plano de 

urbanização de Fátima e 

espaço comprometido 

adjacente.

Favorável Eliminado

C532R 0,421 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII parcialmente em 

perimetro 

consolidado.Inserida no 

Plano de Urbanização de 

Fátima.

Favorável 0,401 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C533R 0,040 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Inserida no 

Plano de Urbanização de 

Fátima.

Favorável 0,038 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

Eliminado.Abrang

ido por C525R



C534R 0,136 AEREHS

Área em Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Inserida no 

Plano de Urbanização de 

Fátima.

Favorável 0,058 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C535 0,006 AEREHS

Área dentro do limite do 

plano de urbanização de 

Fátima

Favorável Eliminado
Eliminado.Abrang

ido por C511R



C536 0,039 AIV

Área em Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII.Área maioritariamente 

em perímetro 

consolidado.Inserida no 

Plano de Urbanização de 

Fátima.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente. condicionado ao parecer da CCDR 

e processo RERAE

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."Não 

contém 

processo RERAE

NA

C537 0,016 AEREHS

Área dentro do limite do 

plano de urbanização de 

Fátima

Favorável Eliminado

Não alterado

Eliminado.Abrang

ido por C511R



C538 1,911 AEPRA

Área em Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Inserida no 

Plano de Urbanização de 

Fátima.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 Corresponde a 

E659. n.º2  e 5º 

do Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

Eliminado

C539R 0,035 AEREHS

Área em Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII dentro do limite do 

plano de urbanização de 

Fátima

Favorável 0,021 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Alterado para ENão alterado



C540R 0,078 AEREHS

Área em Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII dentro do limite do 

plano de urbanização de 

Fátima.

Favorável 0,166 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C541R 0,173 AEREHS

Área em Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII dentro do limite do 

plano de urbanização de 

Fátima.

Favorável 0,193 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C542R 0,055 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaços de 

Equipamentos Estruturantes 

dentro do limite do plano de 

urbanização de Fátima, 

referente ao Centro de 

Estudos de Fátima.

Favorável 0,077 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C543R 0,011 AEREHS

Área em Fátima proposta 

como Espaços de 

Equipamentos Estruturantes 

dentro do limite do plano de 

urbanização de Fátima.

Favorável 0,026 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C544R 0,289 AEREHS

Área em Fátima proposta 

como Espaços de 

Equipamentos 

Estruturantes.Inserida 

parcialmente no Plano de 

Urbanização de 

Fátima.Alvará nº200/2012.

Favorável. 

Deve ser 

indicado o 

n.º do 

alvará

0,292 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C545 4,827 AEPRA

Área em Cova 

Grande/Fátima proposta 

como Espaços de 

Equipamentos Estruturantes 

(Escola de Hotelaria) dentro 

do limite do plano de 

urbanização de Fátima. 

Inserida no alvará de 

loteamento n.º1/2017

Área não 

edificada. A 

exclusão da 

REN fica 

condiciona

da á 

decisão em 

matéria de 

OT

Favorável 

face à 

existência de 

alvará

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.Indêntico a 557 e 1557

Não alterado

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."Abran

ge área 

comprometida 

referente a 

Escola de 

Hotelaria.

NANão alterado



C546R 2,725 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII inserida no Plano de 

Urbanização de 

Fátima.Abrange 

parcialmente o Espaço de 

Equipamentos Estruturantes 

referente ao Colégio de São 

Miguel.

Favorável 3,471 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente. O parecer favorável emitido na 

versão anterior era relativo a uma área menor, pelo que 

deve ser justificada a necessidade e exclusão da zona sem 

ocupação, limítrofe do perímetro, englobada na proposta 

atual.

1,578 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E621,C546a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."Área 

nuclear da 

cidade de 

Fátima, 

necessária à 

colmatação do 

aglomerado,

NA



C547 6,476 AEPRA

Área proposta como Espaços 

de Equipamentos 

Estruturantes.Inserida no 

Plano de Pormenor da 

Tapada (quartel de 

bombeiros e equipamento 

destinado a logística para a 

proteção civil,segurança e 

socorro.

PP da 

Tapada. A 

exclusão da 

REN fica 

condiciona

da á 

decisão em 

matéria de 

OT

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

0,412 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E595 e C547a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NANão alterado



C548R 3,759 AEREHS

Área em Lomba de 

Égua/Fátima proposta como 

Espaço Habitacional TipoII 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida no 

Plano de Urbanização de 

Fátima.

Favorável 4,437 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

3,113 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E608, C548a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C549R 0,183 AEREHS

Área em Lomba de 

Égua/Fátima proposta como 

Espaço Habitacional TipoII 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida no 

Plano de Urbanização de 

Fátima.

Favorável 0,042 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C550R 0,024 AEREHS

Área em Lomba de 

Égua/Fátima proposta como 

Espaço Habitacional TipoII 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida no 

Plano de Urbanização de 

Fátima.

Favorável 0,013 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C551R 0,402 AEREHS

Área em Lomba de 

Égua/Fátima proposta como 

Espaço Habitacional TipoII 

dentro do limite do plano de 

urbanização de Fátima

Favorável 0,733 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C554

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C552R 0,128 AEREHS

Área em Lomba de 

Égua/Fátima proposta como 

Espaço Habitacional TipoII 

dentro do limite do plano de 

urbanização de Fátima.

Área não 

edificada. A 

exclusão da 

REN fica 

condiciona

da á 

decisão em 

matéria de 

OT

0,132 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C553R 0,508 AEREHS

Área em Lomba de 

Égua/Fátima proposta como 

Espaço Habitacional TipoII 

dentro do limite do plano de 

urbanização de Fátima.

Área não 

edificada. A 

exclusão da 

REN fica 

condiciona

da á 

decisão em 

matéria de 

OT

1,282 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente. Deve ser reduzida a área não 

ocupada

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E687 e C553a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."Área 

que se encontra 

atualmente em 

solo urbano, 

dentro do PUF, 

necessária À 

coerência do 

perimetro desta 

cidade, 

evitando a 

intrusão de solo 

rústico numa 

área 

NA

C554 0,056 AEREHS

Área dentro do limite do 

plano de urbanização de 

Fátima

Favorável Eliminado

Eliminado. 

Abrangido por 

C551R



C555R 2,808 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Inserida no 

Plano de Urbanização de 

Fátima.

Favorável 4,307 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E609 e C555a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C556 0,241 AEREHS

Área dentro do limite do 

plano de urbanização de 

Fátima

Favorável Eliminado

Eliminado. 

Abrangido por 

C507R



C557 7,194 AEPRA

Área em Cova 

Grande/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII dentro do limite do 

plano de urbanização de 

Fátima.

Área não 

edificada. A 

exclusão da 

REN fica 

condiciona

da á 

decisão em 

matéria de 

OT

Desfavorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.Condicionado à aprovação da 

proposta de OT.

1,155 AEPRA

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

Não se 

encontra 

a 

mancha. 

Julga-se 

ter sido 

eliminada

Não alterado



C558 14,332 AEPRA

Área em Cova 

Grande/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII dentro do limite do 

plano de urbanização de 

Fátima.

Área não 

edificada. A 

exclusão da 

REN fica 

condiciona

da á 

decisão em 

matéria de 

OT

Desfavorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.Condicionado à aprovação da 

proposta de OT.

3,765 AEPRA

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E613 e C558a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NANão alterado



C559R 45,562 AEPRA

Área na Giesteira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente 

consolidada.A àrea não 

edificada é necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se 

maioritariamente entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT, 

referente ao solo urbano.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das. A 

mancha 

está 

sobreposta 

à proposta 

de exclusão 

E63 o que 

deve ser 

corrigido.

42,529 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

30m da via e a 

10m da última de 

edificação. 

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E569,E570,E571,E

572,E573,C559a,

C559b. n.º2  e 5º 

do Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,230 AIV 0,149 AIV

0,815 AEREHS 1,267 AEREHS

0,925 Total 1,267 Total

C561R 0,152 AEREHS

Área em Cardal proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,583 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C562.

Favorável Favorável NA

C562 0,332 AEREHS

Espaço urbanizável no PDM 

em vigor.Contém construção 

anterior à publicação do 

PDM. Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Eliminado

C563 0,030 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

0,038 AEREHS 0,110 AEREHS

0,419 AIV 0,412 AIV

0,547 ZAC 0,569 AEPRA 0,119 AEPRA

1,115 AEPRA

1,115 Total

NA

Favorável

Total

AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C563. Não 

abrange parte 

da AIV.

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC

Eliminado. 

Abrangido por 

C561R

Eliminado. 

Abrangido por 

C560R

C560R

Área em Cardal proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

no topo da vertente, que 

contém via existente 

maioritariamente 

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

C564R

Total

Área referente ao Agroal, 

área de relevante interesse 

turistico. Contém contruções 

representadas na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Desfavoráv

el por 

razões do 

risco

0,569

Favorável

Desfavorável 

para a área 

de AIV, face 

ao risco

Favorável condicionado(Não foi efetuada a a análise em 

SIG da ocupação atual do solo)

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.Condicionado ao parecer da CCDR

Atendendo a 

importância do 

Agroal deve ser 

mantido este 

espaço como 

EOT.Àrea 

referente 

apenas onde 

0,119

0,064



0,718 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,889 ZAC

1,809 AEPRA

1,809 Total

0,083 ZAC

1,743 AEPRA

1,743 Total

C567R 0,043 AEREHS

Área em Charneca proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,755 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C569 e C572.

Favorável Favorável NA

C568R 0,062 AEREHS

Área em Charneca proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,031 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C569 0,085 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C570R 0,280 AEREHS

Área em Charneca proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,225 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

NA

NA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

1,661

Área proposta como Espaço 

de Ocupação Turística 

referente ao Parque da 

Natureza do Agroal.

C566R

C565R

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

que não é 

ZAC

0,915

Área proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

contida em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

AEPRA

Eliminado. 

Abrangido por 

C567R

Favorável

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Favorável



C571R 0,019 AEREHS

Área em Charneca proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

inferior a 150m2 contida em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,014 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C572 0,465 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C573R 0,071 AEREHS

Área em Charneca proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

.Contém construção 

observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável 0,052 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C574R 0,128 AEREHS

Área em Charneca proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

atualmente classificada 

parcialmente como espaço 

urbano necessária à 

colmatação do aglomerado 

rural, encontrando-se entre 

construções existentes.

Favorável 0,221 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável Favorável NA

C575R 0,070 AEREHS

Área em Charneca proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,130 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C576

Favorável Favorável NA

C576 0,006 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C577R 0,025 AEREHS

Área em Charneca proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Contém construção 

observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável 0,074 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável Favorável NA

C578R 0,027 AEREHS

Área em Charneca proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

inferior a 300m2 contida em 

perímetro 

consolidado.Devido à sua 

dimensão deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,026 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

Eliminado. 

Abrangido por 

C567R

Eliminado. 

Abrangido por 

C575R



C579R 0,844 AEREHS

Área em Junqueira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado. Contém 

licença n.º575/01.

Favorável 1,025 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E700 e C579a.

NA

C580R 0,802 AEREHS

Área em Junqueira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII.Inserida em licença de 

construção(alvará 

nº1039/99).

Favorável 0,951 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável Favorável NA

C581R 0,032 AEREHS

Área em Junqueira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,055 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável Favorável NA

C582R 0,365 AEREHS

Área em Junqueira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado. 

Contém edificação.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,090 AEREHS

Redução de 

perimetro de 

acordo com o 

parecer do CCDR

Favorável Favorável NA

0,092 AIV 0,003 AIV Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

1,223 AEREHS 1,128 AEREHS

1,223 Total 1,128 Total

C584R 0,564 AEREHS

Área em Junqueira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,480 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C585R 0,018 AEREHS

Área em Junqueira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado. A 

área não edificada é 

necessária à colmatação do 

aglomerado rural 

encontrando-se 

maioritariamente entre 

construções.

Favorável 0,482 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Sem 

AIV.Abrange 

C1550.Redução 

da mancha na 

área não 

edificada/compr

ometida. 

Favorável Favorável NA

C586R 0,176 AEREHS

Área em Junqueira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,163 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C583R

Favorável 

condiciona

do á 

manutençã

o na REN 

das áreas 

abrangidas 

por AIV e 

das áreas 

não 

edificadas e 

nas 

restantes 

áreas à 

Área em Cardal proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

atualmente em solo urbano, 

que contém alvará 79/2006 e 

outras edificações.

Redução da área 

a excluir em AIV
Favorável Favorável Eliminado



C587R 0,261 AEREHS

Área em Junqueira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,305 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

1,245 ZAC

5,308 AEPRA

5,308 Total

C589R 0,125 AEREHS

Área em Arneiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,057 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C590R 0,029 AEREHS

Área em Arneiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,019 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C591R 0,050 AEREHS

Área em Arneiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,359 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C592R 0,005 AEREHS

Área em Arneiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,004 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C593R 0,218 AEREHS

Área em Arneiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,121 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C594R 0,056 AEREHS

Área em Arneiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,048 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C595R 0,268 AEREHS

Área em Arneiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,064 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

7,189 ZAC 0,658 AEREHS

9,616 AEPRA 2,426 AEPRA

9,616 Total 3,084 Total

C597R 0,083 AEREHS

Área em Fonte Fria proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,665 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C598 0,242 AEPRA

Área em Fonte Fria proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C599 0,115 AEPRA

Área em Fonte Fria proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

NA

NA

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E611 e 

C588a,C588b,C5

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E635 C596

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Sem área 

coincidente com 

linha de água

C596R

Área em Parcerias proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

em perímetro consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

que não é 

Área em Cardal proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII.Contém construção 

representada na cartografia 

Sem área 

coincidente com 

linha de água

C588R 4,063 AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável



C600R 0,279 AEREHS

Área em Cumeada proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,270 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C601R 0,006 AEREHS

Área em Cumeada proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,013 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

C602R 0,080 AEREHS

Área em Cumeada proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,344 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C603 0,133 AEPRA

Área em Cumeada proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

atualmente em solo urbano, 

necessária à coerência do 

aglomerado rural. Contém 

construção.

Favorável Favorável Favorável NA

0,004 AIV

0,055 AEREHS

0,055 Total

0,445 AEREHS 0,454 AEREHS

2,152 ZAC 5,402 AEPRA

7,628 AEPRA

8,070 Total

C606R 0,100 AEPRA

Área em S. Jorge proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.Não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,068 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

30m da via.

Favorável Favorável NA

0,326 AEPRA 0,220 AEPRA

0,029 AEREHS 0,029 AEREHS

0,355 Total 0,249 Total

C608 0,213 AEPRA

Área em Casal da Sobreira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C609 0,013 AEPRA

Área em Ramalheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

NA

NA

Favorável
Aumento da REN 

Bruta

Total

C604R

Área em Cumeada proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

em solo urbano no PDM em 

vigor,  necessária à 

Favorável 

condiciona

do á 

manutençã

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

C605R

0,059

Não alterado

0,326 AEPRA

Área em S. Jorge proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado. 5,860

C607R

Área em S. Jorge proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.Não 

compromete a continuidade 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

que não é 

ZAC

AEREHS

Não alterado

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Não alterado

Aumento da REN 

Bruta. Sem AIV.
Favorável

Mantem-se 

parecer 

anterior

Reduzido 

aglomerado 

rural. Ajuste 30m 

da via 

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável



C610 0,016 AEPRA

Área em Ramalheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,008 ZAC

0,025 AEPRA

0,025 Total

C612 0,040 AEPRA

Área em Ramalheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI inferior a 400m2 

parcialmente em perímetro 

consolidado. Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

40m da via

Eliminado

C613 0,004 AEPRA

Área em Ramalheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C614 0,018 AEPRA

Área em Ramalheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C615 0,040 AEPRA

Área em Ramalheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C616 0,042 AEPRA

Área em Ramalheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI atualmente em 

solo urbano, necessária à 

coerência do aglomerado 

rural.Não compromete a 

continuidade e 

funcionalidade da REN.

Favorável Favorável Favorável NA

0,006 ZAC

0,030 AEPRA

0,030 Total

0,005 ZAC

0,279 AEPRA

0,279 Total

NA

NA

NA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

0,017

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

AEPRA

Área em Ramalheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

0,275 AEPRA

Área em Ramalheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Área em Ramalheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI em perímetro 

consolidado.

AEPRA

C618R

Não alterado

C611R

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Não alterado

0,024

Não alterado

C617R

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Eliminado

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Não alterado

Não alterado

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável



C619R 0,058 AEREHS

Área na Lagoa do Grou 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

consolidada.A área não 

edificada é necessária à 

colmatação do aglomerado 

rural localizando-se 

maioritariamente entre  

construções.

Favorável 0,351 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C628

Favorável Favorável NA

C620R 0,084 AEREHS

Área na Lagoa do Grou 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado. Não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,070 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C621 0,001 ZAC

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Desfavoráv

el
Eliminado

C622R 0,018 AEREHS

Área na Lagoa do Grou 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,013 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C623R 0,056 AEREHS

Área na Lagoa do Grou 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado. Não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,138 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C624

Favorável Favorável NA

C624 0,005 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C625 0,295 AEPRA

Área na Lagoa do Grou 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,024 ZAC

0,245 AEPRA

0,245 Total

C627 0,010 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

C628 0,167 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

1,500 AEPRA

5,523 ZAC

NA

Eliminado. 

Abrangido por 

C619R

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

0,221

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Eliminado.Abrang

ido pelo C623R

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA

Área na Lagoa do Grou 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

C626R

Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
C629

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

Não alterado

Favorável Favorável

Eliminado



5,610 Total

C630R 0,377 AEREHS

Área em Formigais proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.Não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada

0,312 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

0,035 AEREHS 0,023 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

2,287 AEPRA 2,287 AEPRA

2,295 Total 2,295 Total

C632R 0,010 AEREHS

Área em Formigais proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,276 AEREHS Abrange C639 Favorável Favorável NA

NA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC

C631

Área em Porto Velho 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el

Não 

redelimitado. 

Aumento da área 

abrangida por 

AEREHS.

C629

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Eliminado



0,009 AEREHS 0,035 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,009 AEPRA 0,009 AEPRA

0,009 Total 0,035 Total

C634 0,020 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

C635 0,004 AEPRA

Área em Porto Velho 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C636 0,644 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

C637R 0,079 AEREHS

Área em Casal da Igreja 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.Não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada

0,109 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,033 ZAC

0,072 AEPRA

0,072 Total

C639 0,286 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

NA

NAFavorável
Aumento da REN 

Bruta

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

C633R

C638R

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Não alterado

Área em Porto Velho 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

Eliminado. 

Abrangido pela 

C632R

AEPRA0,039

Área em Formigais proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



C640R 0,049 AEREHS

Área em Formigais proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado. Contém 

construção observável no 

ortofotomapa de 1999.

Favorável 0,056 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

0,167 ZAC

0,245 AEPRA

0,245 Total

0,040 AEREHS 0,010 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,040 AEPRA 0,040 AEPRA

0,040 Total 0,043 Total

C643 0,058 AEPRA

Área em Reca proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C644R 0,460 AEPRA

Área em Camarões proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado. Fora deste 

perimetro contém 

construção representada na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967)

Favorável 0,310 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

NA

NA

AEPRA

Aumento da REN 

Bruta

Não alterado

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

C641R

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C642R

Área em Porto Velho 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI inferior a 500m2 

necessária à coerência do 

aglomerado rural.Não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN.

Área em Formigais proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

0,078

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



C645 0,053 AEPRA

Área em Reca proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

em solo urbano, necessária à 

coerência do espaço 

urbano.Não compromete a 

continuidade e 

funcionalidade da REN.

Favorável Favorável Favorável NA

C646R 0,076 AEPRA

Área em Camarões proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,024 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C647 0,022 AEPRA

Área em Arieiro proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C648 0,315 AEPRA

Área em Freixianda proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C649R 1,384 AEREHS

Área em Vale Porto proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado, 

contém alvará n.º 243/2006, 

n.º170/2011, n.º141/2012.A 

àrea não edificada é 

necessária à colmatação do 

espaço urbano.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

1,701 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,026 AEPRA

0,167 ZAC

0,167 Total

C651 0,225 AEPRA

Área em Freixianda proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C652 0,319 AEPRA

Área em Arieiro proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,222 ZAC

9,061 AEPRA

9,061 Total

NA

Não alterado

Não alterado

Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA8,699

Não alterado

Não alterado

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C653R

Não alterado

Área em Várzea do Bispo 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

em perímetro consolidado.

C650

Favorável Favorável

Eliminado



C654 0,228 AEPRA

Área em Freixianda proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,041 AEPRA

0,054 ZAC

0,054 Total

C656 0,011 AEPRA

Área em Freixianda proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,127 ZAC

1,437 AEPRA

1,437 Total

1,421 ZAC

4,571 AEPRA

4,576 Total

0,070 ZAC

0,093 AEPRA

0,093 Total

0,062 ZAC

0,071 AEPRA

0,073 Total

0,032 AEPRA

0,616 ZAC

0,616 Total

C662 0,144 AEPRA

Área em Porto Carro 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,144 AEPRA Não alterado Favorável Favorável NA

C663R 0,687 AEREHS

Área em Porto Carro 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado. Contém alvará 

de construção n.º139/2014. A 

área não edificada é 

necessária à colmatação do 

perimetro urbano localizando-

se maioritariamente entre 

construções.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,814 AEREHS Favorável Favorável NA

0,022 ZAC

0,106 AEPRA

0,106 Total

C665 0,002 AEPRA

Área em Casal do Pinheiro 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

NA

NA

NA

NA

NA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com 

Não alterado

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

1,201

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA

AEPRA

Desfavoráv

el

C657R

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C660R

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Área em Freixianda proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro 

C655
Área em perímetro 

consolidado.

3,097

Não alterado

Não alterado

C658R

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Área em Freixianda proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

C661

0,070

Área em Aldeia de Santa 

Teresa proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade contida em 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

0,010 AEPRA

Área em Porto Carro 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Contém 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el

C664R

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,023

Área em Porto Carro 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

C659R

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

AEPRA

AEPRA

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Eliminado

Eliminado



C666 0,064 AEPRA

Área em Casal do Pinheiro 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

.Contém contruções 

representadas na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável Favorável Favorável NA

C667 1,364 AEPRA

Á•rea em Casal do Pinheiro 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em espaço 

urbano no PDM em vigor.

Favorável Favorável Favorável NA

C668 0,243 AEPRA

Área em Casal do Pinheiro 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade. 

Contém construção 

representada na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável Favorável Favorável NA

C669 0,093 AEPRA

Área em Casal do Pinheiro 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C670R 0,554 AEPRA

Á•rea em Casal do Pinheiro 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,309 AEPRA

Redução do 

perimetro por ser 

coincidente com 

área ardida em 

2012.

Favorável Favorável NA

0,037 AEPRA

0,046 ZAC

0,055 Total

0,397 ZAC

0,753 AEPRA

0,753 Total

C673R 0,038 AEREHS

Área em Fonte Fria proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,091 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C674R 0,200 AEREHS

Área em Fonte Fria  proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,245 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C675R 0,119 AEREHS
Área maioritariamente em 

perímetro consolidado.
Favorável 1,057 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

NA

NA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Não alterado

Não alterado

AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

0,009

C672R

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Área em Aventeira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade em 

perímetro consolidado

Área em Aventeira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em espaço 

C671R

Não alterado

Não alterado

AEPRA

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,356

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável



C676 0,132 AEPRA

Área em Fonte Fria  proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C677R 0,046 AEREHS

Á•rea em Várzea do Bispo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII necessária à 

colmatação e conetividade 

entre os dois núcleos 

edificados do aglomerado 

rural.

Favorável 0,122 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C678 0,025 AEPRA

Área em Perucha proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C679R 0,282 AEPRA

Área em Perucha proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado, contém 

construção e intersecta 

alvará n.º145/2011.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,211 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida com 

parecer 

desfavorável à 

exclusão de RAN, 

Favorável Favorável NA

0,031 AEPRA

0,201 ZAC

0,201 Total

C681R 0,347 AEREHS

Área em Vermoeira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII atualmente em solo 

urbano, necessária à 

coerência do aglomerado 

rural.Não compromete a 

continuidade e 

funcionalidade da REN.

Favorável 0,174 AEREHS

Diminuição da 

REN 

Bruta.Redução 

da mancha.

Favorável Favorável NA

C682 0,029 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

Não alterado

C680

Área parcialmente em 

espaço urbano no PDM em 

vigor.

Desfavoráv

el

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

Não alterado

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Eliminado



0,101 AEPRA 0,114 AEPRA

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,104 AEREHS 0,403 AEREHS

0,104 Total 0,403 Total

C684 0,168 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

NA

Aumento de REN 

Bruta. Abrange 

C688.

C683R

Área em Palmaria proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado. A 

área não edificada é 

necessária à coerência do 

aglomerado rural.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



0,046 AEREHS 0,034 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,094 ZAC 2,063 AEPRA

2,091 AEPRA

2,156 Total

C686 0,102 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

NA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Á•rea em Palmaria proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII perímetro consolidado

2,063

C685R

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

que não é 

ZAC

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

Total

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



0,066 AEREHS 0,004 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,068 AEPRA 0,082 AEPRA

0,068 Total 0,085 Total

0,013 AEPRA

0,014 AEREHS

0,014 Total

C689R 0,042 AEREHS

Área em Porto Velho 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII.Contém 

construção representada na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável 0,115 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

0,007 ZAC

1,638 AEPRA

1,638 Total

C691R 0,111 AEREHS

Área em Quebrada de Baixo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII.Contém licença 

de construção n.º207/2013 e 

diversas construções.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,583 AEREHS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

10m da ultima 

edificação. 

Abrange C92

Favorável Favorável NA

NA

NA

Eliminado

Aumento da REN 

Bruta

AEPRA

Favorável

C688

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

C690R

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C687R

1,640

Área em Palmaria proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Área em Póvoa proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Eliminado. 

Abrangido por 

C683R

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



C692 0,180 AEREHS

Espaço urbano no PDM em 

vigor.Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Eliminado

C693 0,015 AEREHS

Espaço urbano no PDM em 

vigor.Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Eliminado

C694R 0,040 AEREHS

Área em Botelha proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII.Área inferior a 500m2 

necessária à coerência do 

aglomerado rural.Não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,044 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,012 AEPRA

0,493 ZAC

0,493 Total

C696R 0,307 AEREHS

Área em Botelha proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII.Área maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,145 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C697 0,033 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C698 0,363 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

0,033 AEPRA

0,148 ZAC

0,148 Total

C700 0,696 AEPRA

Área em Valongo proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C701 0,149 AEPRA

Área em Valongo proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII.Contém construção 

representada na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável Favorável Favorável NA

5,441 ZAC

10,286 AEPRA

10,286 Total

C703R 0,177 AIV

Área proposta como 

Aglomerado Rural 

TipoII.Contém construções 

existentes.

Favorável 

condiciona

do á 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas

0,031 AIV Favorável Favorável condicionado ao parecer da CCDR Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

NA

Eliminado

Eliminado

Sem área 

referente ao 

curso de água.

Não alterado

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Diiminuição de 

REN.Eliminado

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Eliminado. 

Abrangido por 

C691R

C699
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el

C702R

Favorável 

condiciona

do á 

manutençã

Área na Granja proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado. Fora deste 

4,845

C695

Espaço urbano no PDM em 

vigor.Não consta da REN em 

vigor.

Desfavoráv

el

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

Eliminado. 

Diminuição da 

REN Bruta

FavorávelAEPRA Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E605,C702a,C702



0,005 AIV Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

0,047 AEREHS

0,047 Total

C705 0,665 AEPRA

Área na Póvoa proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C706 0,208 AEPRA

Área na Mata do Fárrio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C707 0,010 AEPRA

Área na Mata do Fárrio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C708 0,076 AEPRA

Área na Mata do Fárrio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI.Contém 

construção representada na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável Favorável Favorável NA

C709R 0,221 AEREHS

Área na Mata do Fárrio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Contém alvará 

n.º475/2002.A àrea não 

edificada é necessária à 

colmatação e coerência do 

aglomerado rural localizando-

se mairoritariamente entre 

construções.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

0,565 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C710 0,842 AEPRA

Área na Mata do Fárrio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

Eliminado

Não alterado

C704R

Área proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

inferior a 50m2 inserida 

parcialmente em licença de 

construção (alvará nº164/03.)

Favorável 

condiciona

do á 

manutençã

o na REN 

das áreas 

abrangidas 

por AIV

0,005

Não alterado

Não alterado

AIV

Não alterado

Favorável
Diminuição da 

REN Bruta

Não alterado

Favorável condicionado ao parecer da CCDR



C711R 0,025 AEREHS

Área em Ruge Água 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI em Ruge Água 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI inferior a 

200m2.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,020 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Mantem-se 

parecer 

anterior

Favorável

Reduzido 

perimetro 

proposto.Ajuste 

a 30m de via 

existente.

Eliminado

C712R 0,900 AEREHS

Área em Ruge Água 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente 

consolidada atualmente 

classificada como espaço 

urbano contendo diversas 

construções. A área não 

edificada é necessária à 

colmatação do aglomerado 

rural encontrando-se entre 

construções.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

1,106 AEREHS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

30m do eixo da 

via.Aumento da 

REN Bruta.

Favorável Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E694,C712a,C712

b

NA

C713R 0,047 AEREHS

Área na Ladeira do Fárrio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,129 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C714 0,008 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C715 0,122 AEPRA

Área na Ladeira do Fárrio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI.Contém 

construção observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável Favorável Favorável NA

1,225 AEREHS

0,005 AEPRA

1,230 Total

C717 0,005 AEPRA

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C718R 0,573 AEREHS

Área em Vale da Meda 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado. 

Contém alvará de 

construção n.º1051/99.

Favorável 0,598 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,168 AEPRA 0,170 AEPRA

0,345 AIV 0,010 AIV

0,529 Total 0,180 Total

NA

NA

Não alterado

Diminuição 

REN.Eliminado

C719R

Á•rea em Valongo do Fárrio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII em espaço 

urbano no PDM em vigor. 

Favorável 

condiciona

da à 

manutençã

Eliminado. 

Abrangido por 

C716R

0,363 AEREHS FavorávelC716R

Área em Vale da Meda 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C717

Redução de área 

em AIV.
Favorável

Favorável

Eliminado

Favorável

Favorável



C720R 0,216 AEREHS

Área em Lagoa de Santa 

Catarina proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

parcialmente em perímetro 

consolidado.A restante área 

é intersticial a perimetro 

consolidado.

Favorável 0,359 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,016 AIV

0,289 AEREHS

0,289 Total

C722R 0,010 AEREHS

Área em Lagoa de Santa 

Catarina proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,010 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

C723R 0,074 AEREHS

Área em Lagoa de Santa 

Catarina proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

contida em perímetro 

consolidado. Contém alvará 

de construção n.º94/2005.

Favorável 0,638 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C724

Favorável Favorável NA

C724 0,033 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C725R 0,114 AEREHS

Área em Lagoa de Santa 

Catarina proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,071 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C726R 0,087 AEREHS

Área em Lagoa de Santa 

Catarina proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,083 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C727R 0,042 AEREHS

Área na Ladeira do Fárrio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII atualmente 

classificada como espaço 

urbano, contendo 

construções representadas 

na cartografia cadastral 

(levantamentos de campo 

de 1964 a 1967).A área não 

edificada é necessária à 

colmatação do aglomerado 

rural.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

0,185 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

C728 0,021 AEPRA

Área proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

NA0,300

Não houve 

alterações 

apenas se retirou 

de exclusão área 

coincidente com 

Eliminado.Abrang

ido por C723R

C721R

Área em Lagoa de Santa 

Catarina proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

parcialmente consolidada 

Favorável 

condiciona

da à 

manutençã

AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável



C729 0,021 AEPRA

Área proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C730R 0,020 AEREHS

Área em Valongo do Fárrio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII inferior a 500m2 

contida em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,042 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C731R 0,151 AEPRA

Área em Figueirinhas 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro 

consolidado.Intersecta 

alvará n.º371/2007.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

0,070 AEPRA

Sem área à qual 

não foi pedido 

parecer À DRAP 

de RAN.

Favorável Favorável NA

C732R 0,511 AEPRA

Área em Figueirinhas 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Inserida em 

licença de construção 

(alvará nº122/2015).Contém 

construção representada na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

0,430 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida com 

parecer 

desfavorável à 

exclusão de RAN 

e ajuste a 30m da 

via existente.

Favorável Favorável NA

C733 0,002 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

C734 0,421 AEPRA

Área em Vale da Meda 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

Não houve 

alterações 

apenas se retirou 

de exclusão área 

coincidente com 

Não alterado

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 



C735R 0,153 AEREHS

Área em Porto do Vale da 

Meda proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidada. A 

área não edificada é 

necessária à colmatação e 

coerência do aglomerado 

rural localizando-se 

maioritariamente entre 

construções.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

0,692 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Mantem-se o 

parecer 

anterior

Favorável 0,575 AEREHS

Reduzido 

perimetro 

proposto.Ajuste 

a 30m de via 

existente.

Favorável 

condicion

ado à 

manutenç

ão na REN 

da área 

não 

integrada 

em 

aglomera

do rural

C736 0,031 AEPRA

Área em Vale da Meda 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C737 0,223 AEREHS
Área em perímetro 

consolidado.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

Eliminado

C738R 0,061 AEPRA

Área no Fárrio proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,116 AEPRA

Não houve a 

alteração do 

perimetro, mas 

por lapso não foi 

requerida a 

totalidade da 

área a excluir na 

proposta 

apresentada em 

2016

Favorável Favorável NA

C739R 0,398 AEREHS

Área no Fárrio proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente consolidada 

atualmente classificada 

como espaço urbano. A área 

não edificada é necessária à 

coerência do perimetro 

urbano, cumpre os requisitos 

dispostos no RJIGT referentes 

à classificação de solo 

urbano. Intersecta alvará 

n.º269/2008.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

0,672 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

Não alterado

Eliminado.Área 

coincidente com 

RAN, não tendo 

sido pedida a sua 

exclusão. 



C740R 0,056 AEPRA

Área no Fárrio proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente consolidada.A 

área não edificada é 

necessária à coerência do 

perimetro urbano, cumpre os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano. Intersecta alvará

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

0,017 AEPRA

Redução de 

perimetro no 

âmbito de 

concertação 

com DRAP-LVT

Favorável Favorável NA

C741 0,109 AEPRA

Área no Fárrio proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém 

construção representada na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável Favorável Favorável NA

C742 0,024 AEPRA

Área em Besteiros proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,013 ZAC

0,407 AEPRA

0,407 Total

C744 0,394 AEREHS

Área em Ventelharia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI necessária à 

coerência do aglomerado 

rural, contendo diversas 

construções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável Favorável Favorável NA

C745 0,102 AEPRA

Área em Ventelharia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI.Contém 

construção representada na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável Favorável Favorável NA

C746R 0,305 AEREHS

Área em Ventelharia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI necessária à 

coerência do aglomerado 

rural, contendo diversas 

construções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável 0,261 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

NA

Não alterado

Não alterado

Não alterado

0,380

Não alterado

C743R AEPRA

Área em Besteiros proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Favorável Favorável



C747 0,562 AEPRA

Área em Pimenteira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Inserida parcialmente 

nas licenças de construção 

nº1020/01;154/2005. A 

restante área é intersticial a 

ambas licenças.

Favorável Favorável Favorável NA

C748 0,114 AEREHS

Área em Pimenteira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Inserida em licença de 

construção(alvará nº728/00).

Favorável Favorável Favorável NA

C749R 0,047 AEREHS

Área em Pimenteira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Inserida em licença de 

construção(alvará 

nº265/2007).

Favorável 0,044 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C750R 0,292 AEPRA

Área em Pimenteira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

em Pimenteira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

necessária à coerência do 

aglomerado rural, contendo 

diversas construções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável 0,303 AEPRA

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

C751R 0,004 AEREHS

Área em Pimenteira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

necessária à coerência do 

aglomerado rural.Intersecta 

alvará n.º268/99.

Favorável 0,057 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C752R 0,125 AEREHS

Área em Pimenteira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Inserida parcialmente 

em licenças de 

construção(alvará 

nº419/01;265/2007). A restante 

área é intersticial a estas 

licenças.

Favorável 0,168 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C753R 0,117 AEREHS

Área em Casal da Bica 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,109 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado



C754 1,291 AEPRA

Área em Casal da Bica 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,270 AEPRA

0,190 AEREHS

0,461 Total

C756R 0,230 AEREHS

Área em Casal da Bica 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente 

consolidada atualmente 

classificada como espaço 

urbano. A área não 

edificada é necessária à 

colmatação do aglomerado 

rural encontrando-se entre 

construções.

Favorável 0,339 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta. 
Favorável Favorável NA

C757R 0,103 AEREHS

Área em Montalto proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

no PDM em vigor em solo 

urbano, localizada no topo 

da vertente, logo com menor 

susceptibilidade à erosão 

hidrica, necessária à 

coerência e colmatação do 

aglomerado. Contém alvará 

n.º312/2010.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

1,223 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C759

Favorável Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E691,C757a

NA

C758R 1,119 AEREHS

Área em Soutaria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidada 

atualmente classificada 

como espaço urbano. A área 

não edificada é necessária à 

colmatação do aglomerado 

rural encontrando-se entre 

construções. Intersecta 

alvará n.º231/2008

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,803 AEREHS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

30m do eixo da 

via.

Favorável Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E706 e C758a

NA

C759 0,385 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C760 0,029 AEPRA

Área em Ventelharia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

NA

Não alterado

Área em Casal da Bica 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI inserida 

parcialmente em licença de 

construção nº 

Favorável0,270 AEPRAC755R

Não alterado

Eliminado.Abrang

e C757R

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável



C761R 1,047 AEREHS

Área em Soutaria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.A 

restante área é intersticial a 

perimetro consolidado.

Favorável 0,970 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C762R 0,017 AEREHS

Área em Soutaria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,142 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta. 
Favorável Favorável NA

C763 0,043 AEPRA

Área em Soutaria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,035 AEPRA

Redução da 

mancha 

resultante da 

concertação 

com a DRAP-LVT

Favorável Favorável NA

C764R 0,010 AEREHS

Área em Montalto proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,013 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA

C765R 0,011 AEREHS

Área em Soutaria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado. Inserida na 

licença de construção 

nº723/99.

Favorável 0,017 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta. 
Favorável Favorável NA

C766R 0,074 AEREHS

Área em Soutaria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,040 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C767R 0,006 AEREHS

Área em Ventelharia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,006 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C768 0,298 AEPRA

Área em Soutaria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C769R 0,149 AEREHS

Área em Ventelharia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,138 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C770R 0,149 AEREHS

Área em Montalto proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,091 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

Não alterado



C771R 0,078 AEREHS

Área em Montalto proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,080 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA

C772R 0,754 AEREHS

Área em Areias proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Inserida 

parcialmente na licença de 

construção nº567/2004.

Favorável 1,701 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C773 0,850 AEPRA

Área em Gondemaria 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

adjacente ao perímetro 

consolidado,necessária à 

coerência deste perimetro 

urbano.Contém indústria 

(Sousas & Sousas)em 

regularização no âmbito do 

RERAE

Favorável Favorável
Favorável condicinado ao parecer da CCDR. 

Condicionado à aprovação do RERAE.

Corresponde a 

E703
NA

C774R 0,253 AEPRA
Área maioritariamente em 

perímetro consolidado.
Favorável 0,185 AEPRA

Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C775 0,230 AEPRA

Área em Gondemaria 

proposta como Espaço 

Central NívelII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C776 0,078 AEPRA

Área em Lagarinho proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C777 0,248 AEPRA

Área em Fartaria proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C778 0,104 AEPRA

Área em Gondemaria 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C779R 0,459 AEPRA

Área em Gondemaria 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII.Contém 

contruções representadas na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável 0,453 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E612 e C385a.

NA

C780R 1,815 AEPRA

Área em Cidral proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 1,788 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Alterado para E



C781R 1,409 AEPRA

Área em Cidral proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade .Contém 

contruções representadas na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas

0,587 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C782R 0,168 AEREHS

Área em Cidral proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,120 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C783R 0,024 AEREHS

Área em Folgado proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Inserida em 

licença de 

construção(alvará 

nº561/2004).

Favorável 0,013 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C784 0,055 AEPRA

Área em Calçada proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserido 

parcialmente na licença 

nº374/2006.

Favorável Favorável Favorável NA

C785 0,147 AEPRA

Área em Folgado proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C786R 0,045 AEREHS

Área em Calçada proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente na licença de 

construção nº97/03.

Favorável 0,041 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C787R 0,041 AEREHS

Área em Calçada proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,041 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C788 0,046 AEPRA

Área em Calçada proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NANão alterado

Não alterado

Não houve 

alterações 

apenas se retirou 

de exclusão área 

coincidente com 

CALM



C789R 0,087 AEREHS

Área em Calçada proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,056 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C790 0,732 AEPRA

Área em Folgado proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C791R 0,056 AEREHS

Área em Folgado proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,014 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C792R 0,096 AEREHS

Área associada a indústria 

existente, proposta como 

Área de Atividades de 

Económicas,Núcleo 

Empresarial de Areias, 

Gondemaria.

Favorável 0,528 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C793R 0,030 AEREHS

Área associada a indústria 

existente, proposta como 

Área de Atividades de 

Económicas,Núcleo 

Empresarial de Areias, 

Gondemaria.

Favorável 0,164 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C794 0,017 AEPRA

Área em Barrocaria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

inferior a 200m2 contida em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto 

cartográfico.Intersecta 

alvará n.º1/2014.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. 

Eliminado

C795R 0,693 AEREHS

Área em Barrocaria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,571 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C796 0,032 AEPRA

Área em Barrocaria proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI, inserida em licença de 

construção(alvará 

nº408/2003;235/2009).

Favorável Favorável Favorável NA

C797 3,427 AEPRA

Área em Olival proposta 

como Espaço Central NívelII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

Não houve 

alterações 

apenas se retirou 

de exclusão área 

coincidente com 

CALM

Não alterado

Não alterado

Eliminado



C798 0,375 AEPRA

Área em Olival proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C799 0,013 AEPRA

Área em Olival proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C800R 0,174 AEREHS

Área em Valinho da 

Moçomodia proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

atualmente maioritariamente 

em solo urbano, necessária à 

coerência do aglomerado 

rural. Não compromete a 

continuidade e 

funcionalidade da REN.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,160 AEREHS
Diminução da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C801R 0,057 AEREHS

Área em Valinho da 

Moçomodia proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado. A 

área não edificada é 

necessária à colmatação do 

aglomerado rural 

encontrando-se entre 

construções.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,066 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C802 0,328 AEPRA

Área em Barroquinha 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.A restante área 

é intersticial a perimetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C803R 0,538 AEREHS

Área em Barroquinha 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,399 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C804 0,113 AEPRA

Área em Barroquinha 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade. 

Contém construção 

observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável Favorável Favorável NA

C805R 0,638 AEREHS

Área em Carcavelos de 

Cima proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,904 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado

Não houve 

alterações 

apenas se retirou 

de exclusão área 

coincidente com 

CALM

Não houve 

alterações 

apenas se retirou 

de exclusão área 

coincidente com 

CALM



0,005 ZAC 0,186 AEREHS

0,045 AEREHS 0,100 AEPRA

0,104 AEPRA

0,149 Total

C807R 0,146 AEREHS

Área em Carcavelos de 

Cima proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidada 

atualmente classificada 

parcialmente como espaço 

urbano, necessária à 

coerência do perimetro 

urbano. Intersecta 

construções anteriores à 

publicação do PDM .

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,180 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C808R 0,020 AEREHS

Área em Carcavelos de 

Cima proposta como 

Aglomerado Rural TipoI .Área 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,054 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,071 ZAC

0,562 AEPRA

0,562 Total

C810R 0,079 AEREHS

Área em Carcavelos de 

Cima proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,105 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C811R 0,037 AEREHS

Área em Carcavelos de 

Cima proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente 

consolidada.A área não 

edificada é necessária à 

colmatação do aglomerado 

rural encontrando-se 

adjacente a construções 

existentes.

Favorável 0,155 AEREHS
Aumento da REN. 

Abrange C812
Favorável Favorável NA

C812 0,023 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Eliminado

C813R 0,075 AEREHS

Área em Barrocaria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,115 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C814 0,009 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Eliminado

NA

NA

Eliminado.Abrang

e C811R

Diminuição 

REN.Eliminado

0,286 Total

C806R

Área não 

edificada 

em parte 

ZAC. 

Desfavoráv

el

Área em Carcavelos de 

Cima proposta como 

Aglomerado Rural TipoI que 

contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM. A área não edificada é 

Área em Carcavelos de 

Cima proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C809R AEPRA0,491

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável



C815R 0,721 AEREHS

Área em Pedreira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade em solo 

urbano no PDM em 

vigor,necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se 

maioritariamente entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,807 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

Corresponde a 

E705 e E726
Eliminado

C816R 0,044 AEREHS

Área em Pedreira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade inferior a 

200m2 parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,024 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C817 0,032 AEPRA

Área em Pedreira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C818 0,018 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C819R 0,173 AEPRA

Área em Pairia proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro 

consolidado.Contém alvará 

n.º 129/2012

Favorável 0,116 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C820 0,013 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado
Diminuição 

REN.Eliminado

Diminuição 

REN.Eliminado

Não alterado

Alterado para E



C821R 0,559 AEREHS

Área em Pedreira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente consolidada. A  

àrea não edificada é 

necessária à colmatação do 

espaço urbano localizando-

se maioritariamente entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,621 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

Corresponde a 

E713
NA

C822 0,011 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C823R 0,298 AEREHS

Área em Capucho proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

em solo urbano, necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se 

maioritariamente entre 

construções.Contém 

processo de construção de 

moradia unifamiliar.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,312 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C824 0,051 AEPRA

Área em Moçomodia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C825 0,063 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C826R 0,143 AEREHS

Área em Moçomodia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,162 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C827R 0,191 AEREHS

Área em Moçomodia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,224 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C828R 0,016 AEREHS

Área em Moçomodia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,012 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C829 0,023 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Diminuição 

REN.Eliminado

Não alterado

Diminuição 

REN.Eliminado

Alterado para E



C830 0,018 AEPRA

Área em Moçomodia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C831R 0,074 AEREHS

Área em Aldeia Nova 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,113 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C832 0,010 AEPRA

Área em Aldeia Nova 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C833 0,004 AEPRA

Área em Aldeia Nova 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C834R 0,307 AEREHS

Área em Aldeia Nova 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificada 

como espaço urbano, 

intersecta construção 

existente.

Favorável 0,256 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C835R 0,279 AEREHS

Área em Aldeia Nova 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,336 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C836R 0,055 AEREHS

Área em Aldeia Nova 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,063 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

C837R 0,017 AEREHS

Área em Olival proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII inferior a 100m2 

necessária à coerência do 

perimetro 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,005 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C838R 0,059 AEREHS

Área em Vale do Freixo 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII inferior a 

150m2 necessária à 

coerência do perimetro 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,013 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado

Não alterado



C839R 0,003 AEREHS

Área em Vale do Freixo 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,011 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

C840R 0,089 AEREHS

Área em Olival proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII atualmente em solo 

urbano, necessária à 

coerência do espaço 

urbano.Não compromete a 

continuidade e 

funcionalidade da REN.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,057 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

0,056 AEPRA

0,133 ZAC

0,133 Total

C842 0,022 AEPRA

Área em Olival proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.Inserida em 

licença de construção 

(alvará nº329/2007).

Favorável Favorável Favorável NA

0,267 ZAC

0,502 AEPRA

0,525 Total

C844R 0,074 AEREHS

Área em Boieiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,082 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

C845R 0,016 AEREHS

Área em Boieiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,001 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C846R 0,044 AEREHS

Área em Boieiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,174 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C847R 0,025 AEREHS

Área em Boieiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,028 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA

C848R 0,027 AEREHS

Área parcialmente em 

espaço urbano no PDM em 

vigor.

Favorável 0,022 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C849 0,272 AEREHS

Área em Casaria proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII.Contém contruções 

representadas na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável Favorável Favorável NA

NA

Eliminado

C843R

C841
Área em perímetro 

consolidado.

Desvaforáv

el

Área em Olival proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente em 

perímetro 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Na parte 

que não é 

0,267

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA

Não alterado

Não alterado

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Favorável Favorável



C850R 0,294 AEREHS

Área em Retiro proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII

Favorável 3,264 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C851

Favorável Favorável NA

C851 0,910 AEREHS
Área em perímetro 

consolidado.
Favorável Eliminado

C852 0,337 AEPRA

Área em Retiro proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII

Favorável Favorável Favorável NA

C853 0,006 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C854 0,021 AEPRA

Área em Óbidos proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

em solo urbano no PDM em 

vigor,  necessária à 

coerência do aglomerado 

rural e que não compromete 

a continuidade e 

funcionalidade da REN. 

Intersecta construção 

existente.

Favorável Favorável Favorável NA

C855 0,061 AEPRA

Área em Óbidos proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Contém construção 

representada na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável Favorável Favorável NA

C856 0,344 AEPRA

Área em Óbidos proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C857R 0,721 AEREHS

Área em Ribeira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado. 

Contém alvará n.º 885/00, 

n.º112/2013 ,n.º209/2009 e 

n.º353/2007.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN da 

área não 

edificada

0,581 AEREHS
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C858R 0,096 AEREHS

Área em Camalhotes 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

atualmente maioritairamente 

classificada como espaço 

urbano,parcialmente 

consolidada entre 

construções existentes 

necessária à colmatação do 

espaço urbano.

Favorável 0,107 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Eliminado.Abrang

ido por C850R

Diminuição 

REN.Eliminado



C859R 0,023 AEREHS

Área em Casais da 

Carcavelos proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade consolidada 

inferior a 200m2  atualmente 

classificada como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessária à coerência do 

perimetro urbano, localizada 

na periferia

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,018 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

0,040 ZAC

0,076 AEPRA

0,076 Total

C861 0,012 AEPRA

Área em Ribeira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C862 0,290 AEPRA

Área em Casais da 

Carcavelos proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,019 AEPRA

0,025 ZAC

0,030 Total

C864 0,014 AEPRA

Área em Ribeira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade inferior a 

200m2 contida em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. 

Eliminado

C865 0,034 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C866R 0,075 AEREHS

Área em Ribeira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.A  àrea  é 

necessária à colmatação do 

espaço urbano cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano.Intersecta alvará 

n.º110/2006

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,071 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta

Mantem-se 

parecer para 

área não 

edificada/co

mprometida

Favorável 0,010 AEREHS

Redução de 

perimetro ajuste 

a via e cadastro

Favorável

NA

NA

C860R

Área em Ribeira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Área em Ribeira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C863R AEPRA

AEPRA

0,006

Eliminado

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Não alterado

Diminuição 

REN.Eliminado

Não houve 

alterações 

apenas se retirou 

de exclusão área 

coincidente com 

CALM

0,040

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Favorável

Favorável Favorável

Favorável



C867 0,403 AEREHS

Área em Camalhotes 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

necessária à coerência e 

continuidade do espaço 

urbano visto conter 

construção anterior ao 

PDM,.Cumpre os requisitos 

dispostos no RJIGT referentes 

à classificação de solo 

urbano.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN da 

área não 

edificada

Mantem-se a 

exclusão por 

estar 

maioritariamente 

edificada. A 

exclusão desta 

área mantem a 

continuidade da 

REN. A área a sul 

da via que não 

se pretende 

excluir possui um 

maior potencial 

erosivo do solo 

do que a área a 

norte. A 

velocidade de 

escoamento é 

reduzida pela 

existencia da via 

que corta 

vertente. 

Favorável Favorável NA

C868R 0,135 AEREHS

Área em Casais da 

Carcavelos proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,029 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C869R 0,060 AEREHS

Área em Camalhotes 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Inserida em 

grande parte em processo 

de loteamento(nºalvará 

10/81).

Favorável 0,058 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C870R 0,017 AEREHS

Área em Santarém dos Tojos 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro 

consolidado.Inserida em 

licença de 

construção(alvará 

nº162/2010).

Favorável 0,015 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

Não alterado



C871R 0,361 AEPRA

Área em Outeiro da Calçada 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção (alvará 

nº416/2006).

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN da 

área não 

edificada

0,041 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

30m da via e a 

edificação 

existente. 

Abrange área 

impermiabilizada.

Favorável Favorável NA

C872R 0,021 AEREHS

Área em Outeiro da Calçada 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,014 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C873R 0,008 AEREHS

Área em Outeiro da Calçada 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,091 AEREHS

Aumento de REN 

Bruta. Abrange 

C876

Favorável Favorável NA

C874R 0,184 AEREHS

Área em Outeiro da Calçada 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,179 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

0,247 AIV

2,843 AEREHS

2,843 Total

C876 0,072 AEREHS
Área em perímetro 

consolidado.
Favorável Eliminado

C877R 0,156 AEREHS

Área em Casais dos Montes 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado. A 

área não edificada é 

necessária à coerência do 

aglomerado rural não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN da 

área não 

edificada

0,130 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

NA

Área em Outeiro da Calçada 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII parcialmente 

consolidada. A àrea não 

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

2,829C875R

Eliminado. 

Abrangido por 

C873R

AEREHS Área sem AIV. Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E642,C875a,C875

Favorável



C878R 1,510 AEREHS

Área em Casais dos Montes 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado. A 

área não edificada é 

necessária à colmatação e 

coerência do aglomerado 

rural localizando-se 

maioritariamente entre  

construções. Contém alvará 

556/2004 e 355/2007

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN da 

área não 

edificada

2,253 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C879R 0,421 AEREHS

Área em Casais dos Montes 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente 

consolidada localizada no 

topo da vertente.As áreas 

não edificadas são 

necessárias à coerência e 

colmatação do aglumerado 

rural encontrando-se entre 

construções.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN da 

área não 

edificada 

(maior parte 

da mancha)

0,347 AEREHS

Diminuição de 

REN. Retirou-se 

área de RAN.

Favorável Favorável NA

C880R 0,139 AEREHS

Área em Casais dos Montes 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

consolidada contém 

parcialmente alvará de 

construção n.º738/2003 e 

diversas construções.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,187 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C881R 0,011 AEREHS

Área em Aldeia Nova 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII inferior a 

50m2 necessária à coerência 

do perimetro urbano.

Favorável 0,001 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C882R 0,058 AEREHS

Área em Aldeia Nova 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,083 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C883R 0,219 AEREHS

Área em Aldeia Nova 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,277 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C884R 0,035 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,038 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA



C885R 0,064 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,042 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C886R 0,025 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III inferior a 300m2 

necessária à coerência do 

espaço 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,027 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C887 0,012 AEPRA

Área em Olival proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII inferior a 200m2 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. 

Eliminado

C888R 0,085 AEREHS

Área em Casal da Mata 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente nas licenças de 

construção (alvará nº 

812/01;105/2011). A restante 

área é intersticial ao espaço 

comprometido.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,466 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C889R 0,243 AEREHS

Área em Casal da Mata 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII maioritariamente 

consolidada.A área não 

edificada é necessária à  

colmatação do aglomerado 

rural  localizando-se 

maioritariamente entre  

construções.

Favorável 0,451 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C890

Favorável Favorável NA

C890 0,055 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Eliminado

Eliminado

Eliminado.Abrang

ido por C889R



C891R 1,124 AEREHS

Área em Cisterna proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente 

consolidada.A área não 

edificada é necessária à  

colmatação do aglomerado 

rural  localizando-se 

maioritariamente entre  

construções.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN da 

área não 

edificada/c

omprometid

a

1,434 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C892R 0,081 AEREHS

Área em Tomareis proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,059 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C893R 1,124 AEREHS

Área em Tomareis proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 1,326 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C897

Favorável Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E684,C893a,C893

b

NA

C894R 0,125 AEREHS

Área em Tomareis proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,270 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C895 0,015 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C896R 0,032 AEREHS

Área em Paiveira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

necessária à coerência do 

aglomerado rural.Não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,106 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável 

condicionado 

à redução da 

mancha pois 

não está 

edificada

Favorável 0,008 AEREHS

Reduzido 

perimetro 

proposto.Ajuste 

a 30m de via 

existente e a 

tardoz de 

edificações 

existentes.

Favorável

C897 0,036 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C898R 0,062 AEREHS

Área em Tomareis proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,082 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C899R 0,026 AEREHS

Área em Tomareis proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado. A 

área não edificada é 

necessária à coerência do 

aglomerado rural 

encontrando-se entre 

construções.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,115 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

Diminuição de 

REN. Eliminado

Eliminado. 

Abrangido por 

C893R



C900R 0,037 AEREHS

Área em Tomareis proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,009 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C901R 0,073 AEREHS

Área em Tomareis proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,034 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,142 ZAC 0,309 AEREHS

0,209 AEPRA 0,057 AEPRA

0,209 Total 0,366 Total

C903R 0,434 AEREHS

Área em Paiveira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,034 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

2,082 AEREHS 2,415 AEREHS

15,299 AEPRA 15,362 AEPRA

15,300 Total 15,362 Total

C905R 0,002 AEREHS

Área em Vesparia proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,159 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C906R 0,015 AEREHS

Área em Vesparia proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em espaço 

urbano no PDM em vigor.

Favorável 0,021 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

C907R 0,042 AEREHS

Área em Vesparia proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,036 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

0,002 AIV 0,002 AIV

1,818 AEREHS 2,989 AEREHS

43,113 AEPRA 43,133 AEPRA

43,800 Total 43,800 Total

0,111 AIV

0,493 AEREHS

0,493 Total

NA

NA

NA

NA

C908

Área referente ao perímetro 

consolidado dos 

aglomerados rurais de 

Perdigão, Casa Caiada, 

Vesparia e Lavradio.

C904R

Área na Lagoa da Pedra 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI em perímetro 

consolidado.Contém 

indústria(Carpintaria Lagoa 

Favorável

C902R

Área em Paiveira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.A 

área não edificada é 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

que não é 

Favorável

C909R

Área em Cerejeiras proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII atualmente em solo 

urbano, necessária à 

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

AEREHS0,949

Não 

redelimitado. 

Aumento da área 

abrangida por 

AEREHS.

Aumento da REN 

Bruta

Aumento da REN 

Bruta.Sem AIV

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. Area 

que não foi 

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E581,E582,E583;E

584,C904a,C904

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E563;E564,E565,E

566,E567,E568,C9

08a,C908b,C908



C910R 0,275 AEREHS

Área em Cerejeiras proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado. A 

área não edificada é 

necessária à coerência do 

aglomerado rural 

encontrando-se 

maioritariamente entre 

edificações existentes.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

1,232 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Mantem-se o 

parecer para 

área não 

edificada a 

oeste

Favorável 0,546 AEREHS
Reduzido 

perimetro
Favorável

C911R 0,241 AEREHS

Área em Cerejeiras proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,247 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

C912R 1,001 AEREHS

Área em Ninho da Águia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI.Contém 

construção representada na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 

1967).Inserida em licença de 

construção(alvará 

nº236/2008).

Favorável 1,039 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E729,C912a

NA

C913R 0,042 AEREHS

Área em Ninho da Águia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI atualmente 

classificada parcialmente 

como espaço urbano, 

intersecta construção 

existente.

Favorável 0,091 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C914R 1,661 AEPRA

Área em Matos proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado. A 

área não edificada é 

necessária à coerência do 

aglomerado rural 

encontrando-se entre 

construções. Contém alvará 

n.º529/01 e 400/99.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

1,421 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

10m da última 

edificação. 

Afastamento de 

30m ao eixo da 

via.

Favorável Favorável NA

0,001 AIV 0,001 AIV

0,005 AEREHS 0,001 AEREHS

0,005 Total 0,001 Total

C916R 0,505 AEPRA

Área em Vales proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,377 AEPRA
Redução de 

perimetro.
Favorável Favorável NA

NAC915R

Área em Vales proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável condicionado ao parecer da CCDR



C917 0,041 AEPRA

Área em Vales proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C918 0,008 AEPRA

Área em Vales proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C919R 0,024 AEREHS

Área em Junqueira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção (alvará 

nº1158/99).

Favorável 0,049 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C920 0,005 AEPRA

Área em Junqueira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em espaço 

urbano no PDM em vigor.

Favorável Favorável Favorável NA

C921R 0,202 AEREHS

Área em Ninho da Águia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI inferior a 250m2 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Intersecta 

alvará n.º190/2002.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,023 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C922R 0,345 AEREHS

Área em Ninho da Águia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,573 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,009 AIV 0,009 AIV

0,012 AEREHS 0,027 AEREHS

0,013 Total 0,027 Total

0,007 AIV

0,227 AEREHS

0,232 Total

C925R 1,173 AEREHS

Área em Abadia proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III em perímetro 

consolidado.

Favorável 1,613 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

Corresponde a 

E669
NA

C926 0,051 AIV

Área em Casal Menino 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII em 

espaço urbanizável no PDM 

em vigor.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Mantem-se 

pedido de 

exclusão de 

acordo com a 

justificação 

apresentada.

Mantem-se 

parecer 

desfavorável

Favorável condicinado ao parecer da CCDR

Reduzido 

espaço 

habitacional 

tipo III

Não se 

encontra 

a 

mancha. 

Julga-se 

ter sido 

eliminada

NA

NA

Alterado para E

EliminadoNão alterado

Não alterado

Não alterado

C924R

Área em Casal Menino 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

maioritariamente 

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

0,070

C923R

Área em Matas proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável

Não alterado

Aumento da REN 

Bruta

AEREHS
Redução da REN 

Bruta.Sem AIV.

Favorável

Favorável

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Favorável



C927R 0,022 AEREHS

Área em Abadia proposta 

como  Espaço Habitacional 

Tipo III maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,003 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C928R 0,059 AEREHS

Área em Abadia proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,011 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C929R 0,037 AEREHS

Área em Matas proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,030 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

100m2

Favorável Favorável NA

C930R 0,024 AEREHS

Área em Abadia proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,001 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C931 0,506 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

Eliminado

Diminuição da 

REN 

Bruta.Eliminado



0,171 AEREHS 0,914 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

2,963 AEPRA 2,254 AEPRA

2,963 Total 2,254 Total

C933R 0,377 AEREHS

Área em Poças proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,780 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C936

Favorável Favorável NA

C934R 0,431 AEREHS

Área em Poças proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,333 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

0,339 AEREHS

0,034 AEPRA

0,063 Total

C936 0,021 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C937R 0,111 AEREHS

Área em Castanheirinho 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em 

espaço urbano no PDM em 

vigor.

Favorável 0,096 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

NA

NAC935R

Área em Castanheirinho 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI inserida em 

licença de 

construção(alvará 

Favorável0,034 AEPRA

C932R

Área proposta como Núcleo 

Empresarial.Inserida em 

licença de 

construção(alvará n.º 

1185/01; 

851/01;1039/01;11867/01).Áre

a proposta como Núcleo 

Empresarial.Inserida em 

licença de 

construção(alvará n.º 

1185/01; 

851/01;1039/01;11867/01).Con

tém indústria(Rodirima) com 

parecer favorável na 

conferência decisória 

realizada no âmbito do 

RERAE.

Favorável

Aumento da REN 

Bruta

Eliminado. 

Abrangido por 

C933R

Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

Favorável



C938R 0,789 AEREHS

Área em Poças proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

em solo urbano no PDM em 

vigor, necessária à 

colmatação do aglomerado 

rural localizando-se 

maioritariamente entre 

construções.Contém 

contruções representadas na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,896 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E702 e C938a.

NA

C939R 0,302 AEREHS

Área em Outeiro das 

Gameiras proposta como 

Aglomerado Rural 

TipoII.Contém construção 

representada na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 

1967).Contém alvará de 

construção n.º1057/99.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,786 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável condicinado(inferior a 1ha) Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

0,002 AEPRA

0,003 ZAC

0,003 Total

0,004 AEREHS

0,004 AIV

0,004 Total

C942R 0,073 AEREHS

Área em Campina proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Inserida em licença de 

construção(alvará 

nº70/00;466/01).

Favorável 0,040 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C943R 0,094 AEREHS

Área em Campina proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,035 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C944 0,006 AIV

Área em Solheira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável condicinado ao parecer da CCDR NA

NA

Eliminado

C941

Área em Campina proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Favorável

C940
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el

Não alterado

Não alterado

Favorável Favorável condicionado ao parecer da CCDR



C945 1,768 AEPRA

Área em Solheira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado. A 

área não edificada é 

necessária à colmatação do 

aglomerado rural 

encontrando-se entre 

construções. Contém alvará 

n.º75/2012 e n.º867/01.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

Mantem-se 

pedido de 

exclusão de 

acordo com a 

justificação 

apresentada.

Favorável Favorável NA

C946R 0,023 AEREHS

Área em Campina proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,017 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C947 0,033 AEPRA

Área em Formigal proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C948R 0,004 AEREHS

Área em Formigal proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,003 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C949 0,016 AEREHS

Área em Formigal proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em espaço 

urbano no PDM em vigor.

Favorável Favorável Favorável NA

C950 0,005 AEPRA

Área em Formigal proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em espaço 

urbano no PDM em vigor.

Favorável Favorável Favorável NA

C951R 0,099 AEREHS

Área em Outeiro das 

Gameiras proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,133 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C952R 0,293 AEREHS

Área em Outeiro das 

Gameiras proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado. 

Contém alvará de 

construção n.º81/99.

Favorável 0,854 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado



C953R 0,042 AEPRA

Área em Vale do Feto 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Contém 

construção representada na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável 0,027 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C954R 1,254 AEPRA

Área em Vale do Feto 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente 

consolidada.A àrea não 

edificada é necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se 

maioritariamente entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

para solo urbano

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

1,168 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

10m da ultima 

edificação e a 

30m da via 

existente.

Favorável Favorável NA

C955R 1,906 AEPRA

Área em Vale do Feto 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 1,859 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C956 0,033 AEPRA

Área em Cercal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C957R 0,064 AEREHS

Área em Cercal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,092 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C958 0,103 AEPRA

Área em Cercal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C959R 0,016 AEREHS

Área em Cercal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,015 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C960 0,071 AEPRA

Área em Cercal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado

Não alterado



C961R 0,799 AEPRA

Área em Cercal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,589 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C962R 0,356 AEREHS

Área em Cercal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,388 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C963R 0,618 AEPRA

Área em Cercal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,614 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C964R 0,151 AEPRA

Área em Amieiros proposta 

como Espaço de Atividades 

Económicas-Núcleo 

Empresariais 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,191 AEPRA

Aumento de 

perimetro devido 

a pedido de 

regularização no 

âmbito do RERAE

Favorável Favorável NA

C965 0,236 AEPRA

Área em Amieiros proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C966 0,008 AEPRA

Área em Amieiros proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém 

construção representada na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável Favorável Favorável NA

C967R 0,111 AEREHS

Área em Amieiros proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,108 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

0,023 AEREHS 0,006 AEREHS

0,700 AEPRA 0,113 AEPRA

0,723 Total 0,119 Total

C969R 0,380 AEREHS

Área em Matos proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção (alvará 

nº53/2013).

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,454 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Mantem-se 

parecer 

anterior para 

a área não 

edificada/co

mprometida

Favorável 0,254 AEREHS
Reduzido 

perimetro 
Favorável

0,096 ZAC

NA

NA

C970R

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.Inserida  

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

4,426

C968R

Área em Amieiros proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA

Não alterado

Não alterado

Redução de 

perimetro

Favorável

Favorável Favorável

Favorável condicionado (Área totalmente 

impermeabilizada)



4,461 AEPRA

4,518 Total

C971 0,622 AEPRA

Área em Gondemaria 

proposta como Espaço 

Central NívelII contida em 

perímetro 

consolidado.Contém 

indústria (Sousas & Sousas)em 

regularização no âmbito do 

RERAE

Favorável Favorável
Favorável condicinado ao parecer da CCDR. 

Condicionado à aprovação do RERAE.
NA

C972 0,013 AEPRA

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C973 0,076 AEPRA

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.

Favorável Favorável Favorável NA

0,002 AEREHS

6,606 AEPRA

6,608 Total

C975R 0,002 AEREHS

Área em Louçãs proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,017 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C976 0,026 AEREHS

Área em Louçãs proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C977R 0,052 AEREHS

Área em Louçãs proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII inferior a 400m2 em 

perímetro consolidado. 

Atendendo a sua dimensão 

deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,035 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C978R 0,004 AEREHS

Área em Louçãs proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII inferior a 200m2 em 

perímetro consolidado. 

Atendendo a sua dimensão 

deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,017 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

NA

Favorável

C970R

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.Inserida  

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

4,426

Não alterado

C974

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoI e II maioritariamente em 

perímetro 

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

6,615

Não alterado

AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA

Não alterado

Não alterado

Favorável

Mantem-se 

parecer 

desfavorável 

para a área a 

Ajustado ao 

ordenamento
AEPRA6,134

Favorável condicionado (Área totalmente 

impermeabilizada)

Favorável condicinado. Área maioritariamente edificada, 

exceto na parte sul que corresponde parcialmente ao 

Parque Ribeirinho de Ourém Poente. Considerando-se que 

pode ser um uso compatível com a REN (critério J), não 



C979R 0,698 AEREHS

Área em Cabiçalva proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 1,708 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C980 e C981

Favorável Favorável NA

C980 0,016 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C981 0,281 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C982R 0,165 AEREHS

Área em Cabiçalva proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida em 

licença de 

construção(alvará nº434/00).

Favorável 0,594 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C983R 0,082 AEREHS

Área em Cabiçalva proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,080 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA

C984R 0,013 AEREHS

Área em Cabiçalva proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidada 

atualmente classificada 

como espaço urbano. A área 

não edificada é necessária à 

coerência do aglomerado 

rural encontrando-se entre 

construções.

- 0,068 AEREHS Favorável Favorável NA

C985R 0,462 AEREHS

Área em Cabiçalva proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida em 

licença de construção 

(alvará nº2850/2000).

Favorável 0,708 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C986R 1,297 AEREHS

Área em Cabiçalva proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.Inserida em 

grande parte em processos 

de loteamento(nºalvará 

14/82;6/80).

Favorável 1,486 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

Eliminado. 

Abrangido por 

C979R

Eliminado. 

Abrangido por 

C979R



C987R 0,025 AEREHS

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,014 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C988R 0,054 AEREHS

Área em Lourinha proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em processos 

de loteamento(nºalvará 

4/02;5/91).

Favorável 0,044 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C989R 0,412 AEREHS

Área em Lourinha 

parcialmente proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Inserida  

parcialmente em processo 

de loteamento(nºalvará 

4/02).

Favorável 0,505 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável condicinado.Deve manter-se na REN a área 

destina a Espaço Verde ou justificada a não 

compatibilidade com o RJREN de toda a extensão

NA

0,124 AIV 0,124 AIV 0,051 AIV

0,224 AEREHS 0,201 AEREHS 0,120 AEREHS

0,229 Total 0,209 Total 0,120 Total

0,020 AIV 0,020 AIV

2,682 AEREHS 2,626 AEREHS

2,682 Total 2,626 Total

C992 0,197 AEPRA

Área em Casais da Caridade 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Contém 

construção observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável Favorável Favorável NA

C993 0,014 AEREHS

Área em Casais da Caridade 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,054 AEPRA

0,427 AEREHS

NA

NA

Favoráve 

pelo facto 

de estar 

comprom

etida

Não alterado

Não alterado

0,054 AEPRA

C991R

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII e como Espaço de 

Equipamentos Estruturantes. 

A área em AIV é diminuta 

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

C990R

Área em Lourinha proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Inserida em 

grande parte em processo 

de loteamento(nºalvará 

5/91), abrangendo 

parcialmente três lotes,

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

abrangidas 

por AIV uma 

vez que que 

não estão 

edificadas e 

C994R

Área em Várzea da 

Cacinheira proposta como 

Aglomerado Rural 

TipoII.Contém construções 

representadas na cartografia 

Favorável

Diminuição da 

REN Bruta

Aumento da REN 

Bruta

Diminuição da 

REN Bruta

Mantem-se 

parecer 

anterior

Favorável

Favorável

A área em 

questão 

abrange 

parcialmente 

três lotes do 

loteamento

Favorável condicinado ao parecer da CCDR

Favorável condicinado ao parecer da CCDR

Favorável



0,481 Total

C995 0,238 AEPRA

Área em Casais da Caridade 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

adjacente ao perimetro 

consolidado. Contém 

contrução com licença de 

construção e construções 

mais antigas anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável Favorável Favorável NA

C996R 0,286 AEREHS

Área em Casais da Caridade 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em espaço 

urbano no PDM em vigor.

Favorável 0,532 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C997R 0,014 AEREHS

Área em Casais da Caridade 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Inserido em 

processo de 

loteamento(nºalvará 1/87).

Favorável 0,009 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C998 0,115 AEREHS

Área em Casais da Caridade 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C999 0,014 AEREHS

Interseta licença de 

construção.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável

Diminuiç

ão de 

REN. 

Eliminad

o

Eliminado

C1000R 0,208 AEREHS

Área em Casais da Caridade 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado. A 

área não edificada é 

necessária à coerência do 

espaço urbano, contendo 

uma construção.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas

0,139 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

NA

Não alterado

Não alterado

0,054 AEPRAC994R

Área em Várzea da 

Cacinheira proposta como 

Aglomerado Rural 

TipoII.Contém construções 

representadas na cartografia 

Favorável
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável



C1001R 0,943 AEREHS

Área em Casais da Caridade 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Inserida  

parcialmente em processo 

de loteamento(nºalvará 

1/87).Contém licença 

n.º21/2011.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas

0,993 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1002 0,162 AEREHS

Área em Casais da Caridade 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida  

parcialmente em licenças de 

construção (alvará 

nº131/2010;189/2010).

Favorável Favorável Favorável NA

C1003R 0,114 AEREHS

Área em Lourinha proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,109 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C1004R 0,005 AEREHS

Área em Pinheiro proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém 

parcialmente alvará 

n.º860/99

Favorável 0,106 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1005R 0,054 AEREHS

Área em Pinheiro proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,058 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA

C1006 0,026 AIV

Área em Lourinha proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Inserida em 

licença de 

construção(alvará nº223/04).

Favorável Favorável Favorável condicinado ao parecer da CCDR NA

C1007 0,030 AEREHS

Área em Pinheiro proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade inferior a 

300m2 contida no alvará de 

loteamento n.º2721/1980

Favorável Favorável Favorável NA

C1008 0,039 AEREHS

Área em Pinheiro proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém 

construção observável nos 

ortofotomapas de 1999.

Favorável Favorável Favorável condicionado(não é referida a condição) NA

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado



C1009R 0,312 AEREHS

Área em Pinheiro proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.A 

restante área é intersticial a 

perimetro consolidado.

Favorável 0,307 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C1010 0,050 AEPRA

Área em Pinheiro proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1011R 1,973 AEREHS

Área em Lourinha proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado. Inserida na 

licença de construção 

nº98/2006;61/2009.

Favorável 2,458 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

 Corresponde ao 

E650 e E651.
Eliminado

C1012R 0,015 AEREHS

Área em Louçãs proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,006 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C1013R 0,123 AEREHS

Área em Louçãs proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano,contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM e intersecta licença de 

construção n.º192/75

Favorável 0,415 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

1,512 AEPRA

0,348 AEREHS

1,512 Total

C1015R 0,040 AEREHS

Área em Vale Travesso 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,011 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1016 0,103 AEPRA

Área em Vale Travesso 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

NA

Não alterado

C1014R

Área em Vale Travesso 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

necessária à colmatação e 

coerência do espaço 

1,510 AEPRA

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Aumento da REN 

Bruta

Não alterado

Favorável Favorável

Alterado para E.



C1017R 0,086 AEREHS

Área em Vale Travesso 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,128 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1018R 0,025 AEREHS

Área em Vilões proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,015 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C1019a 0,292 AEREHS

Área em Vale Travesso 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.A àrea não 

edificada é necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se entre 

construções.Abrange os 

alvarás n.º93/99,  n.º434/2006, 

n.º93/99,114/2015 e  n. 

º477/2005.

Favorável 2,896 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C1021, C1024 e 

C1026

Favorável Favorável 1,822 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E639,E640 e 

C1019a.

NA

C1020R 0,135 AEREHS

Área em Vale Travesso 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção (alvará 

nº75/2013).

Favorável 0,241 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C1022

Favorável Favorável NA

C1021 0,735 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1022 0,086 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1023 0,519 AEPRA

Área em Vilões proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1024 1,490 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas

Eliminado

Eliminado 

Abrangido por 

C1020R

Não alterado

Eliminando. 

Abrangido por 

C1019R

Eliminando. 

Abrangido por 

C1019R



C1025 0,030 AEPRA

Área em Vale Travesso 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

inferior a 400m2 em perímetro 

consolidado. Atendendo a 

sua dimensão deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida.

Eliminado

C1026 0,128 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1027 0,128 AEPRA

Área em Vale Travesso 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1028R 0,187 AEREHS

Área em Vilões proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,175 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C1029R 0,015 AEREHS

Área em Vale Travesso 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado. Contida em 

processo de loteamento com 

alvará n.º2/74.

Favorável 0,041 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1030R 0,155 AEREHS

Área em Vale Travesso 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,117 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1031R 0,041 AEREHS

Área em Vale Travesso 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,027 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C1032R 0,064 AEREHS

Área em Casal do 

Castanheiro proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade.Inserida em 

licença de 

construção(alvará 

nº126/2009).

Favorável 0,422 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C1036

Favorável Favorável NA

Eliminado.

Eliminando. 

Abrangido por 

C1019R

Não alterado



C1033R 0,062 AEREHS

Área em Vilões proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas

0,052 AEREHS
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C1034a 0,543 AEREHS

Área em Vale Travesso 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado. Contém 

construções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável 1,527 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável 0,408 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E673 e C1034a.

NA

C1035R 0,032 AEREHS

Área em Vilões proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção (alvará nº190/99, 

n.º126/01, n.º387/2008)

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas

0,117 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1036 0,231 AEREHS

Espaço urbanizávelno PDM 

em vigor.Contém 

construções anteriores à 

publicação do PDM.Não 

consta da REN em vigor.

Favorável Eliminado

0,002 AIV 0,002 AIV

0,319 AEREHS 0,000 AEREHS

0,319 Total 0,002 Total

C1038R 0,534 AEREHS

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII atualmente classificado 

como espaço urbano entre 

construções existentes.

Favorável 0,485 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável

Corresponde ao 

E733.
Eliminado

C1039 0,041 AEPRA

Área em Caridade/Ourém 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoII contida 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,053 AEREHS 0,037 AEREHS

2,789 AEPRA 2,436 AEPRA

2,848 Total 2,473 Total

C1041 0,009 AEPRA

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

NA

NA

C1037R

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Não alterado

Não alterado

Eliminado. 

Abrangido por 

C1032R

C1040R

Área em Caridade/Ourém 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável

Favorável

Diminuição da 

REN Bruta

Sem área 

coincidente com 

CALM

Favorável

Favorável

Favorável condicinado ao parecer da CCDR

Favorável

Alterado para E.



C1042 0,020 AEPRA

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1043 0,122 AEPRA

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Inserida  

parcialmente em processo 

de loteamento(nºalvará 

8/80).

Favorável Favorável Favorável NA

0,038 AIV 0,038 AIV

0,128 AEREHS 0,129 AEREHS

0,148 Total 0,148 Total

C1045R 0,681 AEREHS

Área em Caridade/Ourém 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoII 

parcialmente em perímetro 

consolidado, entre 

construções existentes 

necessária à colmatação do 

perimetro urbano.

Favorável 0,738 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

Corresponde ao 

E709.
Eliminado

C1046R 0,194 AEREHS

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,257 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1047R 0,190 AEREHS

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII atualmente classificado 

como espaço 

urbano,contém construções.

Favorável 0,213 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,003 ZAC

0,010 AEREHS

2,829 AEPRA

2,840 Total

C1049R 0,061 AEREHS

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII.Inserida em processo 

de loteamento(nºalvará 

12/1983).

Favorável 0,037 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

NA

NA

Não alterado

2,442C1048R

Área em Lagarinho proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Inserida em 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

que não é 

Não alterado

C1044

Área em Corredoura 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII.Inserida 

em licenças de 

construção(alvará 

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Não 

redelimitado. 

Aumento da área 

abrangida por 

AEREHS.

Favorável

Favorável

Favorável condicinado ao parecer da CCDR

Favorável

Alterado para E.



C1050R 0,012 AEREHS

Área em Penigardos/Ourém 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoII inferior a 

100m2,inserida em licença 

de construção(alvará 

nº139/2012), interseta edificio 

do Centro de Recuperação 

Infantil Ouriense.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,009 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1051 0,035 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

C1052R 0,433 AEPRA

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,355 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

acesso.

Favorável Favorável NA

C1053 0,007 AEPRA

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Inserida em 

processo de loteamento(nº 

alvará 3/2007).Inserida em 

licença de 

construção(alvará 

nº296/2007).

Favorável Sem CALM Favorável Favorável NA

C1054 0,008 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1055R 0,055 AEREHS

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,052 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

Eliminado. 

Redução de REN

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

Não alterado



C1056 0,127 AEPRA

Área em Lagarinho proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII  parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Contém 

construção representada na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável Favorável Favorável NA

0,147 AEREHS 0,114 AEREHS

1,737 ZAC 3,543 AEPRA

5,602 AEPRA

5,753 Total

C1060R 1,497 AEREHS

Área em Hortas/Ourém 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoII contida 

em perímetro 

consolidado.Inserida  

parcialmente em processos 

de loteamento(nº alvará 

1/76).

Favorável 3,369 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C1067

Favorável Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E622, C 1060a 

e C1060b.

NA

1,121 AEPRA 1,125 AEPRA

3,946 AEREHS 4,212 AEREHS

5,067 Total 5,324 Total

C1062R 0,394 AEREHS

Área em Carregal/Ourém 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,381 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C1063 0,285 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

0,056 AEPRA

0,068 ZAC

0,074 Total

C1065R 0,433 AEREHS

Área em Carapita/Ourém 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoII 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Contém 

construções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável 0,416 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

NA

NA

NAC1064R

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
0,006

Total

AEPRA

C1057R

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.Inserida  

parcialmente em processo 

de loteamento(nºalvará 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Na parte 

que não é 

ZAC 

favorável 

Não alterado

C1061R

Área em Lagoa da 

Carapita/Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII maioritariamente em 

perímetro 

Favorável

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

3,622

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Aumento da REN 

Bruta

Favorável

Favorável

Favorável. 

Tem 2 

numeros 

iguais

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E597,E598,E599,C

1061a,C1061b e 

Favorável

Favorável

Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E618, 

C1057a,C1057b,

C1057c,C1057d 

e C1057e.



C1066R 0,430 AEREHS

Área em Carapita/Ourém 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoII 

parcialmente consolidada. A 

área não edificada é 

necessária à colmatação e 

coerência do espaço 

urbano, cumpre os requisitos 

dispostos no RJIGT referentes 

à classificação de solo 

urbano.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,413 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1067 1,281 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1068R 0,035 AEREHS

Área em Carapita/Ourém 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,003 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1069R 0,100 AEREHS

Área em Carapita/Ourém 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoII 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Contém 

construções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável 0,102 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA

C1070R 0,081 AEREHS

Área em Carapita/Ourém 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,030 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1071 0,687 AEREHS

Área em Vale do 

Lobo/Ourém proposta como 

Espaço Habitacional TipoII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1072R 0,254 AEREHS

Área em Hortas/Ourém 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoII contida 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,240 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C1073R 0,235 AEREHS

Área em Lagoa da 

Carapita/Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,222 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C1074 0,054 AEPRA

Área em Lagoa da 

Carapita/Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

Eliminado. 

Abrangido por 

C1060R

Não alterado

Não alterado



C1075R 0,265 AEREHS

Área em Casal das Louçãs 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII atualmente 

classificado como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável 0,359 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável Elimnado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

C1076R 0,179 AEREHS

Área em Casal das Louçãs 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII necessária à 

coerência do perímetro 

urbano.

Favorável 0,198 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável Elimnado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

C1077 0,017 AEPRA

Área em Gravia proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1078 0,066 AEPRA

Área em Gravia proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII em perímetro 

consolidado

Favorável Favorável Favorável NA

C1079R 0,024 AEREHS

Área em Gravia proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,015 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C1080 0,059 AEREHS

Área em Gravia proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,029 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1081 0,032 AEREHS

Área em Alto da Matinha 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1082 0,015 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1083 0,061 AEPRA

Área em Alto da Matinha 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1084R 0,681 AEREHS

Área maioritariamente em 

perímetro consolidado em 

Casal dos Matos proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade e 

parcialmente como Núcleo 

Empresarial. Contém alvará 

de construção n.º498/2002.

Favorável 0,813 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Diminuição 

REN.Eliminado



C1085R 0,497 AEREHS

Área em Casal dos Matos 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,555 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1086R 0,242 AEREHS

Área em Casal dos Matos 

proposta como Núcleo 

Empresarial.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção(alvará nº282/03).

Favorável 0,332 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1087 0,030 AEREHS
Contida em loteamento.Não 

consta da REN em vigor.
Favorável Eliminado

C1088R 0,025 AEREHS

Área em Casal dos Matos 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,110 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C1090

Favorável Favorável NA

C1089R 0,021 AEREHS

Área em Casal dos Matos 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,004 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1090 0,034 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

0,005 AEREHS 0,138 AEREHS

5,203 AEPRA 5,203 AEPRA

5,203 Total 5,231 Total

C1092R 0,233 AEREHS

Área proposta como Núcleo 

Empresarial.Inserida em 

licença de 

construção(alvará 

nº30/2016).

Favorável 0,458 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1093 0,258 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

0,001 AEPRA

0,162 ZAC

0,162 Total

0,006 AEPRA

0,125 ZAC

0,125 Total

C1096R 1,007 AEREHS

Área em Alcaidaria proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII.Inserida em grande 

parte em processo de 

loteamento(nºalvará 2/02).

Favorável 1,769 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,235 ZAC

NA

NA

Eliminado

Eliminado

Eliminado. 

Diminuição da 

REN Bruta

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 
Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Eliminado. 

Abrangido pela 

C1088R

C1097R

Área em Olaia proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

1,988

C1091R Favorável

AEPRA

C1094

Área parcialmente em 

espaço urbano no PDM em 

vigor.

Desfavoráv

el

C1095

Área parcialmente em 

espaço urbano no PDM em 

vigor.

Desfavoráv

el

Área  proposta como Núcleo 

Empresarial e parcialmente 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade, contém 

licenças de construção 

Aumento da REN 

Bruta

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Favorável

Favorável Favorável

Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E603, C 1091a 

e C1091b.



2,286 AEPRA

2,286 Total

C1098 0,032 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1099R 0,042 AEREHS

Área em Carregal proposta 

comoAglomerado Rural TipoII 

atualmente classificado 

parcialmente como espaço 

urbano, contém construção 

anterior à publicação do 

PDM.

Favorável 0,040 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

0,001 AEREHS

0,003 AEPRA

0,146 ZAC

0,146 Total

C1101 0,104 AEREHS

Contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável Eliminado

C1102R 0,031 AEREHS

Área em Calços em 

Aglomerado Rural 

TipoII.Interseta construção 

anterior à publicação do 

PDM.Necessária à coerencia 

do perimetro proposto.

Favorável 0,030 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

C1103R 0,189 AEREHS

Área em Calços em 

Aglomerado Rural 

TipoII.Contém construção 

representada na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,129 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

C1104 0,043 AEPRA

Área em Ourém proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Inserida em 

licença de 

construção(alvará nº691/99).

Favorável Favorável Favorável NA

C1105 0,738 AEREHS

Área em Ourém proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida em 

processo de loteamento(nº 

alvará 34/80).

Favorável Favorável Favorável NA

NA

Eliminado

Diminuição de 

REN.Eliminado

C1100

Área parcialmente em 

espaço urbano no PDM em 

vigor.

Desfavoráv

el

Não alterado

C1097R

Área em Olaia proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

1,988 AEPRA

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

ZAC

Não alterado

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Diminuição de 

REN.Eliminado

Favorável Favorável



C1106 0,063 AEPRA

Área em Ourém proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro 

consolidado.Inserida em 

grande parte em processo 

de loteamento(nºalvará 

9/83).

Favorável Favorável Favorável NA

C1107R 0,374 AEREHS

Área em Ourém proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém 

construções anteriores à 

publicação do PDM em 

vigor.

Favorável 0,293 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1108R 0,055 AEREHS

Área em Ourém proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Inserida em 

processo de loteamento(nº 

alvará 34/80).

Favorável 0,263 AEREHS

Aumento da área 

a excluir. 

Loteamento.

Favorável Favorável NA

C1109R 0,028 AEREHS

Área em Ourém proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,035 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

C1110R 0,258 AEREHS

Área em Casal dos Crespos 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,722 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C1111

Favorável Favorável NA

C1111 0,293 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1112R 0,101 AEREHS

Área em Casal dos Crespos 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

consolidada.A área não 

edificada é necessária à  

colmatação do aglomerado 

rural  localizando-se 

maioritariamente entre  

construções.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,199 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1113R 0,006 AEREHS

Área em Casal dos Crespos 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,004 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C1114R 0,117 AEREHS

Área em Casal dos Crespos 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,229 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

Eliminado.Abrang

ido por C1110R

Não alterado



C1115R 0,012 AEREHS

Área em Casal dos Crespos 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,018 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

C1116R 0,071 AEREHS

Área  em Casal dos Crespos 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado.A 

área não edificada é 

necessária à coerência do 

aglomerado rural  

localizando-se 

maioritariamente entre  

construções.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,086 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1117R 0,073 AEREHS

Área em Casal dos Crespos 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,071 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C1118R 1,262 AEREHS

Área  em Casal dos Crespos 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI.Contém 

contruções representadas na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável 1,212 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável 0,335 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E692 e C1118a.

NA

C1119R 0,050 AEREHS

Área em Calços proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Inserida em 

processo de loteamento( 

alvará n.º34/80).

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,348 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1120R 0,045 AEREHS

Área em Calços proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

em solo urbano, necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se 

maioritariamente entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano.

Favorável 0,094 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA



C1121R 0,042 AEREHS

Área em Calços proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente nas licenças de 

construção nº 

459/2006,3859/1999.

Favorável 0,099 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1122R 1,431 AEREHS

Área em Calços proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado..Inserida 

parcialmente nas licenças de 

construção (alvará 

nº356/00;1332/99;206/02). 

Contém duas construções 

representadas na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável 1,452 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1123R 0,041 AEREHS

Área em Calços proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,037 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA

C1124R 0,009 AEREHS

Área em Calços proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,003 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C1125R 1,274 AEREHS

Área em Calços proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém 

construção representada na 

cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 

1967).Inserida em licença de 

construção(alvará nº911/99).

Favorável 1,486 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1126R 0,063 AEREHS

Área em Calços proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,056 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C1127 0,067 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado. Espaço 

urbanizávelno PDM em vigor.

Favorável Eliminado

Eliminado. 

Abrangido por 

C1119R



C1128R 0,345 AEREHS

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoI atualmente classificado 

como espaço 

urbano,contém construção 

anterior ao PDM.

Favorável 0,772 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1129R 0,299 AEREHS

Área em Quinta do Feto 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII.Inserida 

parcialmente na licença de 

construção nº.19/2010.

Favorável 0,292 AEREHS
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C1130 0,023 AEREHS

Área em Quinta do Feto 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII inferior a 

300m2 atualmente em 

espaço urbano no PDM em 

vigor, necessária à coerência 

do perimetro urbano 

localizada no topo da 

vertente na periferia da área 

delimitada como AEREHS.

Favorável Favorável Favorável NA

C1131 0,072 AEREHS

Área em Quinta do Feto 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

atualmente em solo urbano, 

necessária à coerência do 

espaço urbano.Não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN.

Favorável Favorável Favorável NA

C1132R 0,340 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,381 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1133R 0,017 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção (alvará 

nº1355/99).

Favorável 0,029 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

C1134R 0,156 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII.Inserida 

parcialmente em processo 

de loteamento(nºalvará 

26/1988).

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,151 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado



C1135R 0,977 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

atualmente classificado 

como espaço 

urbano,contém licença de 

construção n.º246/00, 

n.º205/2011.

Favorável 1,070 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável 0,422 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E696 e C1135a.

NA

C1136R 0,072 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,054 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1137R 0,032 AEREHS

Á•rea em Vilar de Prazeres 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

necessária à coerência do 

perimetro urbano.

Favorável 0,033 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA

C1138R 0,101 AEREHS

Área em Laranjeiras proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserido 

parcialmente na licença 

nº544/99.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,123 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C1139R 0,069 AEREHS

Área em Laranjeiras proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,267 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C1140

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1140 0,214 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

Eliminado. 

Abrangido por 

C1139R



C1141R 0,605 AEREHS

Área em Laranjeiras proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado. Contém 

construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável 0,782 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1142R 0,388 AEREHS

Á•rea em Laranjeiras proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade necessária 

à coerência do perimetro 

urbano.

Favorável 0,490 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C1143 0,015 AEPRA
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el. Não tem 

categoria 

edificada 

associada

Eliminado

C1144R 0,105 AEREHS

Área em Laranjeiras proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

em solo urbano, necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se 

maioritariamente entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano.

Favorável 0,061 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

2,532 AEREHS 3,633 AEREHS

45,375 AEPRA 45,199 AEPRA

45,742 Total 45,553 Total

0,152 AEPRA

1,160 ZAC

1,160 Total

C1147 10,374 AEPRA

Área alvo de processo de 

exclusão no âmbito da 

alteração do PDM em vigor 

referente à pista de ultra 

leves de Pias Longas.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

integradas 

no anterior 

processo de 

exclusão

A área é 

coincidente com 

a área referente 

ao anterior 

processo de 

exclusão

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,200 AEREHS 0,232 AEREHS

NA

NA

Eliminado

Diminuição de 

perimetro. 

Eliminado

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

C1146
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el

C1145R

Área em Sobral proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável

C1148

Área na Lagoa do Furadouro 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.Abrange 

Favorável

Redução de 

perimetro

Não 

redelimitado. 

Aumento da área 

abrangida por 

AEREHS.

Não alterado

Favorável

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a 

E559,E560,E561,E

562,C1145a,C114

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E585,E586, 

C1148a e 

C1148b. n.º2  e 



11,873 AEPRA 11,873 AEPRA

11,875 Total 11,875 Total

C1149R 0,323 AEREHS

Área Empresarial de Vilar de 

Prazeres, atualmente 

classificada como espaço 

urbano.

Favorável 0,386 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1150R 0,109 AEREHS

Área Empresarial de Vilar de 

Prazeres.Inserida em licença 

de construção(alvará 

nº372/05).

Favorável 0,095 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

NAC1148

Área na Lagoa do Furadouro 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.Abrange 

Favorável

Não 

redelimitado. 

Aumento da área 

abrangida por 

AEREHS.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E585,E586, 

C1148a e 

C1148b. n.º2  e 



0,202 AEREHS 0,405 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,407 ZAC 1,255 AEPRA

1,545 AEPRA

1,660 Total

0,355 ZAC

1,647 AEPRA

1,649 Total

NA

NA

Desfavoráv

el na ZAC. 

Na parte 

que não é 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

C1152R

Área em Outeiro das Matas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

1,297

C1151R

Área em Outeiro das Matas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

que não é 

ZAC

1,259 Total

AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Favorável

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E686, C1152a e 

C1152b. n.º2  e 



C1153 0,025 AEPRA

Área em Outeiro das Matas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1154 0,046 AEREHS

Área em Outeiro das Matas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

inferior a 500m2 parcialmente 

em perímetro consolidado.A 

restante área é intersticial a 

perimetro 

consolidado.Contida no 

alvará n.º532/99.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida.

Eliminado

Não alterado

Eliminado.



C1155R 0,006 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado. 

Parcialmente Equipamento 

Estruturante (Centro Escolar). 

Inclui alvará n.º 190/2014.

Favorável 2,152 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C1158R

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1156R 0,046 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,232 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C1157

Favorável Favorável NA

C1157 0,167 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1158 0,057 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço 

urbanizávelno PDM em 

vigor.Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Eliminado

C1159 0,052 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

atualmente em solo urbano, 

necessária à colmatação do 

espaço urbano localizando-

se maioritariamente entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano.

Favorável Favorável Favorável NA

Eliminado. 

Abrangido por 

C1158R

Eliminado. 

Abrangido por 

C1156R

Não alterado



C1160R 0,005 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII inferior a 

50m2 necessária à coerência 

do perimetro 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável 0,001 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1161R 0,021 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,026 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C1162R 0,039 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado, entre 

construções existentes 

necessária à colmatação do 

perimetro em vigor.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

0,065 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1163R 0,174 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,143 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C1164R 0,004 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII inferior a 

50m2 necessária à coerência 

do perimetro 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável 0,004 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C1165R 0,209 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,183 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

0,001 ZAC

0,045 AEPRA

0,045 Total

C1167R 0,047 AEREHS

Área em Beltroa proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade inferior a 

500m2, necessária à 

coerência do espaço 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

0,049 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,095 ZAC

2,370 AEPRA

2,370 Total

C1169R 0,153 AEREHS

Área em Beltroa proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade. Contém 

parcialmente construção.

Favorável 0,164 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

C1170 0,007 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

NA

NA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC.

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA

C1166R

Área em Beltroa proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade inferior a 

500m2, inserida em licença 

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,045

C1168R

Área em Beltroa proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

2,240

Diminuição de 

REN 

Bruta.Eliminado

AEPRA Favorável

Favorável

Favorável

Favorável



0,002 AEREHS

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

0,006 AIV

0,006 Total

C1172R 0,058 AEREHS

Área em Vales proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,086 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1173R 0,174 AEREHS

Área em Vales proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,142 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1174R 0,093 AEREHS

Área em Vales proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,048 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1175R 0,276 AEREHS

Área em Santo Amaro 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,233 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1176R 0,034 AEREHS

Área em Mulher Morta 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII inferior a 

100m2 contida em perímetro 

consolidado.Devido à sua 

dimensão deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,010 AEREHS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

30m da via 

existente.

Favorável Favorável NA

NAAIV0,006C1171R

Área em Vales proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII inferior a 100m2 contida 

em perímetro 

consolidado.Atendendo a 

escala da REN deve ser 

considerado acerto 

cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



C1177R 0,409 AEREHS

Área em Santo Amaro 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

parcialmente em perímetro 

consolidado. Inserida 

parcialmente na licença de 

construção nº168/2013. A 

restante área é intersticial a 

espaço comprometido.

Favorável 0,419 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

C1178R 0,053 AEREHS

Área em Tijolo proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,097 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1179R 0,050 AEREHS

Área em Santo Amaro 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,039 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C1180R 0,373 AEREHS

Área em Mulher Morta 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,361 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C1181R 0,021 AEREHS

Área em Mulher Morta 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,176 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA



C1182R 0,015 AEREHS

Área em Tijolo proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII inferior a 400m2 

adjacente a via existente.  

Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,037 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1183R 0,397 AEREHS

Área em Tijolo proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,356 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA



C1184R 1,096 AEREHS

Área em Mulher Morta 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 1,106 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

C1185R 0,217 AEREHS

Área em Santo Amaro 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida 

parcialmente em licença de 

construção (alvará 

nº57/2014.A restante área é 

intersticial ao espaço 

comprometido.

Favorável 0,144 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1186 0,008 AEREHS

Área na Vila Medieval de 

Ourém proposta como 

Espaço Central NívelI contida 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1187 0,001 AIV

Área na Vila Medieval de 

Ourém proposta como 

Espaço Central NívelI contida 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável condicinado ao parecer da CCDR NA

C1188R 0,067 AEREHS

A área em questão é inferior 

a 150m2 e é considerada 

como parte do perimetro 

urbano da Vila Medieval de 

Ourém correspondendo a 

uma das suas  estradas.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el. Deve ser 

apresentad

a melhor 

justificação

0,011 AEREHS
Redução de 

perimetro.
Favorável Favorável NA

0,077 AEREHS 0,059 AEREHS

0,105 AIV 0,093 AIV

0,168 Total 0,168 Total

NAC1189R
Área contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

Não alterado

Não alterado

Redução de 

perimetro
Favorável Favorável condicinado ao parecer da CCDR



C1190 2,223 AEPRA

Área na Lagoa do Furadouro 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente 

consolidada.A àrea não 

edificada é necessária à 

colmatação do espaço 

urbano, encontra-se 

circundada por espaços 

comprometidos e edificados. 

Contém alvará n.º 10/20

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

das áreas 

não 

edificadas/

comprometi

das

Manteve-se 

pedido de 

exclusão por ser 

uma área central 

de um 

aglomerado que 

já se encontra 

atualmente 

classificado 

como solo 

urbano e apenas 

uma pequena 

parte como 

urbanizável.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

  Corresponde a 

E655.n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

Eliminado

C1191R 0,710 AEREHS

Área em Henriques proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Inserida em 

licença de 

construção(alvará 

nº450/2007).

Favorável 1,042 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C1192R 0,428 AEREHS

Área em Henriques proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém 

construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável 0,496 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

C1193 0,012 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1194R 0,183 AEREHS

Área na Lagoa do Furadouro 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,320 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

0,318 AEREHS 0,496 AEREHS 0,008 AEREHS

1,635 AEPRA 1,641 AEPRA 0,205 AEPRA

1,635 Total 1,656 Total 0,205 Total

NA

Não alterado

C1195R

Área em Henriques proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém 

construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável

Diminuição de 

REN.Eliminado

Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E667 e C1195a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

Alterado para E.



C1196 0,017 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

4,414 AEPRA

0,323 AEREHS

4,690 Total

C1198R 0,009 AEREHS

Área em Caneiro proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,005 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

NA

0,009 AEREHS 0,044 AEREHS

0,031 AEPRA 0,031 AEPRA

0,033 Total 0,056 Total

C1200 1,821 AEPRA

Área adjacente ao perimetro 

consolidado do Caneiro 

sendo parte integrante do 

complexo do  Pavilhão 

Gimnodesportivo Municipal 

do Caneiro.

Favorável. 

Deve ser 

apresentad

a melhor 

justificação

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Corresponde a 

E662. n.º2  e 5º 

do Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

NA

NA

Alterado para E.

C1197R

Diminuição de 

REN.Eliminado

Área na Lagoa do Furadouro 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro 

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

o na REN 

C1199R

Área em Caneiro proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

6,746 AEPRA

Favorável

Não alterado

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

Aumento da REN 

Bruta

Favorável

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente



C1201R 0,145 AEREHS

Área em Caneiro proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano, parcialmente em 

perimetro consolidado, 

necessário à coerência do 

perimetro urbano. Intersecta 

licença de construção 

n.º208/1994.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,121 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1202 0,031 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

1,027 ZAC

2,640 AEPRA

2,968 Total

3,495 ZAC

3,495 AEPRA

3,495 Total

0,041 AEPRA

0,685 ZAC

0,685 Total

0,885 AEPRA

2,789 ZAC

2,789 Total

0,140 AEPRA

0,861 ZAC

0,861 Total

C1208 0,002 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

0,001 ZAC

0,042 AEPRA

0,042 Total

0,362 ZAC

0,492 AEPRA

0,492 Total

0,573 ZAC

NA

NA

NA

NA

Eliminado

Eliminado

Eliminado

Eliminado

Alterado 

parcialmente 

para E. 

Corresponde a 

AEPRA

Área em Marta proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII em perímetro 

consolidado.

C1209R

Área em Sandoeira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade inferior a 

20m2, adjacente a perimetro 

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

C1206
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el

C1207
Área em perímetro 

consolidado.

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

1,787

0,002

C1203R

C1204
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el

C1210R

Área em Casal de Baixo 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

AEPRA

C1205

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Desfavoráv

el

1,226

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

0,123 AEPRA

C1211R

Área em Soalheira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Desfavoráv

el

Redução de 

perimetro

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 
Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Diminuição de 

REN.Eliminado

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 
Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável



1,903 AEPRA

2,284 Total

0,016 ZAC

0,017 AEPRA

0,017 Total

0,009 AEPRA

0,010 ZAC

0,010 Total

1,346 ZAC

2,511 AEPRA

2,523 Total

C1215R 0,029 AEREHS

Área em Soalheira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,106 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C1216

Favorável Favorável NA

C1216 0,022 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

0,016 AEPRA

0,159 ZAC

0,159 Total

0,002 ZAC

0,021 AEPRA

0,021 Total

2,214 ZAC

5,414 AEPRA

5,430 Total

C1220R 0,017 AEREHS

Área em Rio de Couros 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII inferior a 

200m2, atualmente 

classificada como espaço 

urbano em perimetro 

consolidado, adjacente ao 

cemitério deste espaço 

urbano sendo necessária à 

coerência deste espaço 

urbano.Devido à sua 

dimensão deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,016 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

NA

NA

NA

NA

NA

NA

Eliminado

Alterado 

parcialmente 

para E. 

Corresponde a 

C1214R

Área em Casal de Baixo 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C1213R

Área em Soalheira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

C1212R

Área em Soalheira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C1219R

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

1,226

0,002

0,004

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C1211R

Área em Soalheira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,019

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

C1217
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el

C1218R

Área em Castelejo proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 
Área em Casal de Baixo/Rio 

de Couros proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade e Habitacional 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

2,908

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Eliminado. 

Abrange C1215R

AEPRA

AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA

AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

1,106 AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável



C1221R 0,083 AEREHS

Área em Rio de Couros 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII inferior a 

200m2, atualmente 

classificada como espaço 

urbano em perimetro 

consolidado, adjacente ao 

cemitério deste espaço 

urbano sendo necessária à 

coerência deste espaço 

urbano.Devido à sua 

dimensão deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,011 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1222R 0,095 AEREHS

Área em Rio de Couros 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,071 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1223R 0,123 AEREHS

Área em Marta de Cima 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII localizada no 

topo da vertente, a uma 

distância máxima 

aproximada de 40m de via 

existente, necessária à 

colmatação do aglomerado 

rural.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,197 AEREHS
Aumento da REN  

Bruta
Favorável Favorável NA

0,018 ZAC

0,590 AEPRA

0,590 Total

C1225R 0,077 AEREHS

Área em Engenhos proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,044 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1226R 0,056 AEREHS

Área em Engenhos proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,059 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA

C1227 0,113 AEPRA

Área em Engenhos proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,121 ZAC

0,182 AEPRA

0,182 Total

C1229 0,826 AEPRA

Área em Engenhos proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

NA

NAAEPRA

Não houve 

alterações 

apenas se retirou 

de exclusão área 

coincidente com 

CALM

Não alterado

C1224R

Área em Sobreira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,578

C1228R

Área em Engenhos proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,062

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA Favorável

Favorável

Favorável

Favorável



C1230R 0,007 AEREHS

Área em Engenhos proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,025 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1231 0,082 AEPRA

Área em Casal dos Bernardos 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII  contida 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1232R 1,043 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

parcialmente em perímetro 

consolidado.A restante área 

é intersticial a perimetro 

consolidado.

Favorável 2,254 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E654, 

C1232a,C1232b 

e C1232c.

NA

C1233R 0,034 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos 

Espaço Habitacional TipoIII e 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 2,690 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C1259

Favorável Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E643, C1233a e 

C1233b.

NA

C1234R 0,320 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida 

em perímetro consolidado.

Favorável 0,970 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1235 0,486 AEPRA

Área em Casais Galegos em 

Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1236 0,153 AEPRA

Área em Casais Galegos em 

Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1237 0,183 AEPRA

Área em Carvalhal de Baixo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1238R 0,590 AEREHS

Área em Carvalhal de Baixo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII adjacente a 

perimetro consolidado, 

contém construção anterior 

à publicação do PDM.

Favorável 0,567 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1239 0,087 AEPRA

Área em Cova do Lobo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NANão alterado

Não alterado

Não houve 

alterações 

apenas se retirou 

de exclusão área 

coincidente com 

Não alterado

Não alterado



C1240R 0,053 AEPRA

Área em Cova do Lobo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado 

atualmente em espaço 

urbano, intersecta 

construção anterior à 

publicação do PDM.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,043 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

30m da via

Favorável Favorável NA

C1241 0,008 AEPRA

Área em Outeirinho proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1242 0,759 AEPRA

Área em Outeirinho proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1243 1,916 AEPRA

Área em Carvalhal do Meio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1244 0,232 AEPRA

Área em Casal do Ribeiro 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro 

consolidado.Inserida em 

licença de construção 

(alvará nº7/2014)

Favorável Favorável Favorável NA

C1245 0,187 AEPRA

Área em Casal do Ribeiro 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1246 0,157 AEPRA

Área em Casal do Ribeiro 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1247R 0,025 AEREHS

Área em Casal do Ribeiro 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI inferior a 250m2 

em perímetro consolidado. 

Atendendo a sua dimensão 

deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,021 AEREHS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. O 

perimetro 

encontra-se 

ajustado a 

caminho 

existente a norte 

e a 10m da 

utlima edificação 

Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado



C1248R 0,011 AEREHS

Área em Casal do Ribeiro 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI inferior a 100m2 

em perímetro consolidado. 

Atendendo a sua dimensão 

deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,006 AEREHS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

10m das 

edificações 

matendo a frente 

para via.

Favorável Favorável NA

C1249R 0,332 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI próxima do topo 

da vertente, contendo 

diversas construções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável 0,856 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1250R 0,305 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado. A 

área não edificada é 

necessária à coerência e 

colmatação do aglomerado 

rural encontrando-se 

maioritariamente entre 

edificações 

existentes.Contém licenças 

de construção n.º414/2006 e 

n.º 64/2014

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a (norte)

2,150 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável 1,173 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E657 e C1250a.

NA

C1251R 0,050 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,016 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1252R 0,119 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente 

consolidada, contém as 

licenças de construção 

n.º70/2006 e n.º34/2006, 

localiza-se numa área central 

do aglomerado rural, 

necessária à sua coerência e 

colmatação.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

1,228 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA



C1253R 0,223 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado, 

localizada no topo da 

vertente adjacente a 

construções e a via existente, 

necessária à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,298 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1254R 0,039 AEPRA

Área em Carvalhal de Cima 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI inferior a 500m2, 

correspondendo 

maioritariamente a perímetro 

consolidado, adjacente a 

construções existentes e 

necessário à coerência do 

aglomerado rural.Atendendo 

a sua dimensão deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,046 AEPRA
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1255 0,236 AEPRA

Área em Carvalhal de Cima 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1256 0,017 AEPRA

Área em Carvalhal de Cima 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,061 AEPRA

0,081 ZAC

0,081 Total

0,091 ZAC

0,100 AEPRA

0,100 Total

C1259 0,009 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

0,036 ZAC

0,064 AEPRA

0,064 Total

C1261R 0,050 AEREHS

Área em Salgueira do Meio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,484 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C1266 e C1267

Favorável Favorável NA

NA

NA

Eliminado

AEPRA

Não alterado

Não alterado

C1257

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,030

C1258R

Área em Salgueira de Cima 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,009

C1260R

Área em Salgueira do Meio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Desfavoráv

el

AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Eliminado. 

Abrangido por 

C1233R

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável



C1262 0,003 AEPRA

Área em Salgueira do Meio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,293 AEPRA

0,309 ZAC

0,309 Total

0,009 ZAC

0,078 AEPRA

0,078 Total

0,398 ZAC

0,470 AEPRA

0,487 Total

C1266 0,009 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1267 0,038 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

0,691 AEPRA 1,958 AEPRA

1,425 AEREHS 2,029 AEREHS

2,116 Total 2,562 Total

0,039 ZAC

0,232 AEPRA

0,233 Total

0,006 ZAC 1,059 AEREHS

0,065 AEPRA 0,059 AEPRA

0,065 Total 1,118 Total

C1271R 0,250 AEREHS

Área em Salgueira de Baixo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII inferior a 500m2 

parcialmente em perímetro 

consolidado. Atendendo a 

sua dimensão deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,042 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1272 0,084 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1273 0,336 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

0,051 ZAC

0,089 AEPRA

0,089 Total

NA

NA

NA

NA

NA

NA

Eliminado

C1268R

Área em Salgueira de Baixo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.

Favorável

C1269R

Área em Salgueira de Baixo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C1265R

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C1263
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el

C1264R

Área em Salgueira do Meio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 
Área em Salgueira do Meio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

AEPRA0,040

C1274R

Área em Salgueira de Baixo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,077

C1270R

Área em Salgueira de Baixo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

que não é 

Eliminado. 

Abrangido por 

C1270R

Eliminado. 

Abrangido por 

C1270R

AEPRA

0,197

Não alterado

AEPRA0,066

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA

Eliminado. 

Abrangido por 

C1261R

Eliminado. 

Abrangido por 

C1261R

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com 

ZAC.Abrange 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Aumento da REN 

Bruta

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável



C1275 0,159 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

0,056 AEPRA

0,057 ZAC

0,077 Total

C1277 0,051 AEPRA

Área em Rio de Couros 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1278R 0,032 AEREHS

Área em Rio de Couros 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,046 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

0,109 ZAC

0,165 AEPRA

0,166 Total

C1280 0,201 AEPRA

Área em Rio de Couros 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,027 ZAC

0,532 AEPRA

0,532 Total

C1282 0,044 ZAC

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

0,415 ZAC

0,431 AEPRA

0,432 Total

C1284R 0,174 AEREHS

Área em Casal dos Secos 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,212 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C1288

Favorável Favorável NA

0,002 ZAC

0,038 AEPRA

0,038 Total

0,019 ZAC

0,037 AEPRA

0,037 Total

C1287R 0,009 AEREHS

Área em Casal dos Secos 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.Inserida em 

licença de construção 

(alvará nº302/2007)

Favorável 0,004 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C1288 0,011 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Eliminado

NA

NA

NA

NA

NA

NA

AEPRA0,345

Não alterado

C1276R

Área em Rio de Couros 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C1279R

Área em Rio de Couros 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida 

em perímetro consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,057

0,023

Não alterado

Eliminado.Abrang

ido por C1284

C1283R

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C1285R

Área em Casal dos Secos 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

inferior a 400m2 atualmente 

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

AEPRA

AEPRA

C1281R

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,036

AEPRA0,017

Área em Casal dos Secos 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

Área em Rio de Couros 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida 

em perímetro consolidado.

C1286R

Área em Casal dos Secos 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,019

AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Diminuição da 

REN Bruta

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável



0,248 ZAC

0,307 AEPRA

0,307 Total

C1290R 0,147 AEREHS

Área em Casal dos Moleiros 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII maioritariamente 

em perímetro consolidado. A 

área não edificada é 

necessária à colmatação do 

aglomerado rural 

encontrando-se 

maioritariamente entre 

construções.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

2,492 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável 2,053 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E652 e C1290a.

NA

C1291 0,015 AEPRA

Área em Casal dos Moleiros 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1292 0,020 AEPRA

Área em Casal dos Moleiros 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1293R 0,046 AEPRA

Área em Casalinho proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

inferior a 100m2 contida em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,006 AEPRA

Redução de 

perimetro no 

âmbito de 

concertação 

com DRAP-LVT

Favorável Favorável NA

C1294 0,010 AEPRA

Área em Casalinho proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1295 2,064 AEPRA

Área em Casais Galegos em 

Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

Favorável. 

No 

quadro é 

feita 

referência 

a 

afetação 

de ZAC, o 

que não 

acontece

Não alteradoC1289

Área em Casal dos Moleiros 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.

Desfavoráv

el

A aguardar 

parecer da APA 

sobre a 

delimitação da 

ZAC.

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não houve 

alterações 

apenas se retirou 

de exclusão área 

coincidente com 

Favorável 

caso não 

intefira com 

ZAC

Não integra ZACFavorável



C1296R 0,015 AEPRA

Área em Casais Galegos em 

Aglomerado Rural TipoI 

inferior a 200m2 contida em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,013 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida.Ajuste à 

berma da via 

existente.

Favorável Favorável NA

C1297 0,018 AEPRA

Área em Carvalhal do Meio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI inferior a 200m2 

contida em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida

Eliminado

0,082 AEPRA

0,565 AEREHS

0,648 Total

C1299R 0,069 AEREHS

Área em Salgueira de Baixo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII.Contém 

construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável 0,187 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1300 0,455 AEPRA

Área em Formarigos proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1301R 0,013 AEREHS

Área em Cacinheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado, 

adjacente a construções, 

necessária à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável 0,136 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1302 0,002 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

C1303R 0,017 AEREHS

Área em Cacinheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI inferior a 200m2, 

atualmente classificada 

como espaço urbano em 

perimetro 

consolidado,adjacente a 

construções,  necessária à 

coerência do aglomerado 

rura

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,015 AEREHS Favorável Favorável NA

NAFavorável0,082

Área em Salgueira de Baixo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII.Contém 

construção representada na 

cartografia 

AEPRAC1298R

Eliminado.

Não houve 

alterações 

apenas se retirou 

de exclusão área 

coincidente com 

CALM

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável



C1304R 0,037 AEPRA

Área em Cacinheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI inferior a 500m2 

contida em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,036 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

10m das últimas 

edificações.

Favorável Favorável NA

C1305R 0,088 AEPRA

Área em Cacinheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado. Não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,024 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

30m da via e de 

construção

Favorável Favorável NA

C1306 0,010 AEPRA

Área em Cacinheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI inferior a 100m2 

maioritariamente em 

perímetro consolidado. 

Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida.

Eliminado

0,010 ZAC

0,052 AEPRA

0,052 Total

C1308R 0,302 AEPRA

Área em Cacinheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente 

consolidada atualmente 

classificada como espaço 

urbano. A área não 

edificada é necessária à 

coerência do aglomerado 

rural.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,219 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

30m da via.

Favorável Favorável NA

C1309R 0,140 AEREHS

Área em Casal Domingos 

João proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,895 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,247 AEREHS

0,688 AEPRA

0,809 ZAC

1,060 Total

NA

NA

Necessário 

ajustar ao 

perimetro de 

RAN.

C1307R

Área em Cacinheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

que não é 

0,019

Área em Casal Domingos 

João proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

C1310R

AEPRA

Eliminado

0,040

AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável



C1311 0,131 AEPRA

Área em Águas Formosas 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,130 ZAC

0,299 AEPRA

0,299 Total

0,262 ZAC

0,286 AEPRA

0,286 Total

0,008 ZAC

1,149 AEPRA

1,154 Total

C1315 0,125 AEPRA

Área em Casais Galegos em 

Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1316 0,004 AEPRA

Área em Casais Galegos em 

Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1317R 0,061 AEREHS

Área em Casais Galegos em 

Aglomerado Rural TipoI 

adjacente a via existente, 

necessária à coerência do 

aglomerado rural.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,198 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Mantem-se o 

parecer 

anterior

Favorável 0,138 AEREHS
Ajuste a 30m de 

via existente.
Favorável

C1318R 0,172 AEREHS

Área em Casais Galegos em 

Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,231 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1319 0,071 AEPRA

Área em Casais Galegos em 

Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,005 AIV 0,545 AIV 0,193 AIV

0,006 AEREHS 0,825 AEREHS 0,466 AEREHS

0,006 Total 0,925 Total 0,543 Total

C1371R 0,160 AEREHS

Área em Seiça proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII atualmente em solo 

urbano, necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se 

maioritariamente entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,031 AEREHS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. Ajuste a 

30m da via.

Favorável Favorável NA

0,125 AIV

0,388 AEREHS

0,389 Total

NA

NA

NA

Eliminado

Favorável

C1372

C1312R

Área em Águas Formosas 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,023

C1314R

Área em Marta proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente 

consolidada.A área não 

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

1,143

0,170

C1313R

Área em Águas Formosas 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C1370R

Área em Seiça proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.Inserida 

maioritariamente em 

Desfavoráv

el por não 

estar 

edificada

Eliminado.Abrang

ido por C1370R

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Não alterado

Não alterado

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA

Não alterado

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

AEPRA

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C1372

Não alterado

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável 

para as áreas 

previstas no 

alvará para 

construção, 

Ajuste a áreas 

previstas para 

construção

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável condicinado ao parecer da CCDR



C1373R 0,024 AEREHS

Área em Seiça proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Inserida em 

processo de 

loteamento(nºalvará 5/97).

Favorável 0,013 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

C1374R 0,081 AEPRA

Área em Seiça proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,064 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C1375R 0,365 AEPRA

Área em Seiça proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,086 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C1376R 0,031 AEREHS

Área em Seiça proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,040 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

C1377 0,003 AEPRA

Área em Seiça proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,187 ZAC

0,519 AEPRA

0,545 Total

3,765 ZAC

4,166 AEPRA

4,171 Total

0,063 AIV

0,172 AEREHS

0,172 Total

0,009 AIV

0,155 AEREHS

0,155 Total

0,332 AEPRA

0,688 ZAC

0,694 Total

0,006 ZAC

0,020 AEPRA

0,020 Total

0,026 AEREHS

0,072 AIV

0,078 Total

0,005 ZAC

0,218 AEPRA

0,230 Total

NA

NA

NA

NA

NA

NA

NA

Favorável
Redução 

perimetro

C1380R

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

C1379R

Área na Lameirinha proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,372

C1386R

Área na Lameirinha proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,213

Área em Carvoeira/Caxarias 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,360

AEREHS

C1385R

Área inferior a 300m2 na 

Lameirinha proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

necessária à coerência do 

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,034

Área na Lameirinha proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el

0,014

Área na Lameirinha proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidada atualmente 

classificada parcialmente 
Área na Lameirinha proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

0,110

C1383R

Área na Lameirinha proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidada 

atualmente parcialmente 

0,102

AEPRA

AEPRA

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Não alterado

C1378R

0,004

AEPRA

C1381R

C1382R

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

AEREHS

AEPRA

Redução da 

mancha na área 

coincidente com 

AIV e a 10m de 

AEREHS

AEPRA

Redução da 

mancha na área 

coincidente com 

ZAC
Redução da 

mancha na área 

coincidente com 

ZAC
Redução da 

mancha na área 

coincidente com 

AIV
Redução da 

mancha na área 

coincidente com 

ZAC

Redução da 

mancha na área 

coincidente com 

AIV

Redução da 

mancha na área 

coincidente com 

ZAC

Redução da 

mancha na área 

coincidente com 

ZAC

Favorável

Favorável

Favorável

Mantem-se o 

parecer 

anterior

Favorável

Favorável

Favorável

AEREHS

Favorável

0,018

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável



C1387 0,020 AEPRA

Área em Estremadouro 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

inferior a 250m2 contida em 

perímetro 

consolidado,atualmente 

classificada como urbana, 

necessária à coerência do 

perimetro urbano. 

Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida

Eliminado

0,952 ZAC

1,449 AEPRA

1,452 Total

C1389R 0,516 AEREHS

Área em Sorieira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII atualmente classificado 

como espaço urbano 

parcialmente 

consolidado,contém 

construções anteriores à 

publicação do PDM, sendo a 

restante área necessária à 

colmatação do aglomerado 

rural.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,560 AEREHS
Aumento de REN 

Bruta

Mantem-se 

parecer 

anterior

Favorável 0,422 AEREHS
Ajuste a 30m da 

via.
Favorável

C1390R 0,013 AEREHS

Área em Vale da Cordela 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII inferior a 300m2 

maioritariamente em 

perímetro consolidado. 

Atendendo a sua dimensão 

deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,029 AEREHS
Aumento de REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1391R 0,104 AEREHS

Área em Vale da Cordela 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado 

adjacente a construções 

existentes necessária à 

coerência do aglomerado 

rural  na periferia da área 

delimitada como AEREHS.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,077 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

NAC1388R

Área em Estremadouro 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

0,280

Eliminado

Redução da 

mancha na área 

coincidente com 

ZAC.Diminuição 

AEPRA Favorável Favorável



C1392R 0,548 AEREHS

Área em Vale da Cordela 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII parcialmente 

consolidada. A àrea não 

edificada é necessária à 

colmatação e coerência do 

aglomerado rural localizando-

se entre construções.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,738 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Mantem-se 

parecer 

anterior

Favorável 0,531 AEREHS
Ajsute a 30m da 

via
Favorável

C1393R 0,039 AEREHS

Área em Vale da Cordela 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII inferior a 400m2 

em perímetro consolidado. 

Atendendo a sua dimensão 

deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,036 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1394R 0,023 AEREHS

Área em Sorieira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,020 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C1395R 0,217 AEREHS

Área em Sorieira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII em grande parte 

contida na licença de 

construção n.º7/2016, 

localizada entre construções 

necessária à colmatação do 

aglomerado rural.

Favorável 0,200 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1396R 0,017 AEREHS

Área em Sorieira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,021 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA

C1397R 0,053 AEREHS

Área em Sorieira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,052 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 50m2

Favorável Favorável NA

C1398R 0,046 AEREHS

Área em Sorieira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,095 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1399R 0,158 AEREHS

Área em Valada proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,109 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1400R 0,019 AEREHS

Área em Valada proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 1,336 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C1405

Favorável Favorável NA



C1401 0,005 AEPRA

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1402 0,009 AEREHS

Área em Valada proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade inferior a 

100m2 contida em perímetro 

consolidado.Atendendo a 

escala da REN deve ser 

considerado acerto 

cartográfico.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida

Eliminado

C1403R 0,081 AEPRA

Área em Valada proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,058 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C1404R 0,073 AEREHS

Área em Valada proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

consolidada adjacente a 

construções existentes, 

cumpre os requisitos dispostos 

no RJIGT referentes à 

classificação de solo urbano, 

necessária à coerência do 

perimetro urbano e que não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,126 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1405 0,981 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1406 0,002 AEPRA

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1407R 3,897 AEPRA

Área em Valada proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 2,815 AEPRA Sem ZAC Favorável Favorável NA

Eliminado

Eliminado.Não 

houve alterações 

apenas se retirou 

de exclusão área 

coincidente com 

CALM

Eliminado. 

Abrangido por 

C1400R

Eliminado.Não 

houve alterações 

apenas se retirou 

de exclusão área 

coincidente com 

CALM



C1408R 0,183 AEREHS

Área em Valada proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro 

consolidado.Contém alvará 

n.º2146/80

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,078 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1409R 0,005 AEREHS

Área em Tacoaria proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII com construções 

anteriores à publicação do 

PDM, necessária à 

colmatação do espaço 

urbano. Contém licença de 

construção n.º99/2012.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

2,552 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável condicionado. Deve ser revista a delimitação no 

sentido de reduzir a área não ocupada

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E647 e 

C1409a.Área 

necessária à 

integração da 

totalidade das 

edificações 

existentes em 

solo 

urbano.Encontra-

se atualmente 

em solo 

urbanizável.

NA

C1410R 0,679 AEREHS

Área em Tacoaria proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado, 

necessária à coerência do 

espaço urbano. Contém 

licença de construção 

n.º311/2009.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

1,367 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável 0,651 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E683 e C1410a.

NA

C1411 0,005 AEPRA

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

Eliminado

1,266 AEREHS 0,275 AEREHS

0,168 AEPRA 0,119 AEPRA

1,434 Total 0,394 Total

C1413R 0,105 AEREHS

Área em Tacoaria proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,444 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1414R 0,104 AEREHS

Área em Tacoaria proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,082 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

NA

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E681 e C1412a.

C1412R

Área em Tacoaria proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado 

necessária à colmatação do 

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,010 AEREHS

Diminuição de 

perimetro

Aumento da REN 

Bruta, Abrange 

parcialmente 

C1415 e C1416

Favorável Favorável



0,165 AEREHS

0,358 AEPRA

0,527 Total

C1416 0,105 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

Eliminado

C1417R 0,251 AEPRA

Área em Tacoaria proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,170 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C1418R 0,795 AEREHS

Área em Quintas proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado. A àrea não 

edificada é necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

para solo urbano.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

1,034 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1419 0,003 AEPRA

Área em Coroados proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1420 0,002 AEPRA

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1421 0,034 AEPRA

Área em Quintas proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

NA0,033C1415R

Área em Tacoaria proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado, adjacente a 

Favorável AEPRA
Redução de 

perimetro

Diminuição de 

perimetro

Não alterado

Não alterado

Eliminado. 

Abrangido por 

C1412R

Favorável Favorável



C1422R 0,262 AEREHS

Área em Coroados proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado 

atualmente classificada 

como espaço urbano, 

intersecta diversas 

construções e as licenças de 

construção n.º448/2005, 

n.º352/2006.

Favorável 1,008 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1423R 0,032 AEREHS

Área em Quintas proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,009 AEREHS
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C1424 0,313 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

Eliminado

C1425R 0,104 AEPRA

Área em Coroados proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,002 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C1426 0,032 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1427R 0,010 AEREHS

Área em Mosqueiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

atualmente classificada 

como espaço urbano 

consolidado adjacente a 

construções existentes 

necessária à coerência do 

perimetro urbano localizada 

no topo da vertente na 

periferia da área delimitada 

com

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,056 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

Eliminado.Abrang

ido por C1422R

Eliminado. 

Abrangido por 

C1422R



C1428R 0,022 AEREHS

Área em Mosqueiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado adjacente a 

construções existentes 

necessário à coerência do 

espaço urbano, localizado 

no topo da vertente  na 

periferia da área delimitada 

como AEREHS.

Favorável 0,104 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C1429

Favorável Favorável NA

C1429 0,094 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1430R 0,044 AEREHS

Área em Mosqueiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

atualmente classificada 

parcialmente como espaço 

urbano parcialmente 

consolidado, adjacente a 

construções existentes 

necessária à coerência do 

aglomerado rural localizada 

no topo da vertente. Interse

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,162 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1431R 0,144 AEPRA

Área em Pombalinho/Seiça 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII inferior a 

500m2 contida em perímetro 

consolidado adjacente a 

construções necessária à 

coerência do perimetro 

urbano na periferia da área 

delimitada como AEPRA.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,042 AEPRA
Redução de 

perímetro
Favorável Favorável NA

C1432 0,011 AEREHS

Área em Pombalinho/Seiça 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1433R 0,006 AEREHS

Área em Pombalinho/Seiça 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida 

em perímetro consolidado 

adjacente a construções 

existentes necessária à 

coerência do perimetro 

urbano  na periferia da área 

delimitada como AEREHS.

Favorável 0,065 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

Não alterado

Eliminado.Abrang

ido por C1428R



0,218 AEPRA

0,244 ZAC

0,244 Total

C1435 0,054 AEPRA

Área em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1436R 2,192 AEPRA

Área em Carvalhal proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 1,406 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C1437R 0,020 AEPRA

Área em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,005 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C1438R 0,023 AEPRA

Área em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,015 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C1439 0,008 ZAC
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el
Eliminado

C1440R 0,048 AEREHS

Área em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade inferior a 

500m2 contida em perímetro 

consolidada adjacente a 

construções necessária à 

coerência do perimetro 

urbano na periferia da área 

delimitada como AEREHS.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,030 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1441R 0,862 AEPRA

Área em Carvalhal proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Área 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,765 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C1442R 0,231 AEREHS

Área em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade adjacente 

a construções existentes 

necessária à coerência do 

perimetro urbano.Intersecta 

licença de construção 

n.º352/2003.

Favorável 0,163 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

Eliminado

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

C1434
Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

Não alterado



C1443 0,199 AEPRA

Área em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,133 AEPRA

0,181 ZAC

0,184 Total

0,234 AEREHS

0,006 AEPRA

0,240 Total

C1446R 0,377 AEREHS

Área em Carvalhal proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Inserida em 

licença de 

construção(alvará Nº631/99).

Favorável 0,585 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,062 AEPRA

0,075 ZAC

0,076 Total

0,079 ZAC

0,176 AEPRA

0,183 Total

0,007 ZAC

0,094 AEPRA

0,099 Total

C1450R 0,230 AEPRA

Área em Seiça proposta 

como Espaço Central NívelI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,099 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

C1451 0,014 ZAC

Interseta construção 

existente. Não consta da REN 

em vigor.

Desfavoráv

el
Eliminado

C1452 0,005 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

NA

NA

NA

NA

Eliminado

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C1449R

Área em Seiça proposta 

como Espaço Central NívelI 

contida em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C1448R

Área em Seiça proposta 

como Espaço Central NívelI 

contida em perímetro 

consolidado.

Eliminado. 

Redução de REN

0,105

Não alterado

Área em perímetro 

consolidado.

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C1444R

Área em Carvalhal proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidad contida em 

perímetro consolidado.

Desfavoráv

el

0,146 AEREHSC1445R

Área em Outeiro proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

C1447

0,081 AEPRA

AEPRA

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC.

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC.

0,002

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC.

Aumento da REN 

Bruta

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

coincidente com 

AEPRA Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável



C1453R 0,062 AEREHS

Área em Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente consolidada.A 

área não edificada é 

necessária à colmatação do 

perimetro urbano, cumpre os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,718 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável 

condicionado 

à redução da 

mancha a 

excluir

Favorável 0,593 AEREHS

Alterado para 

E.Corresponde a 

E714.Ajuste a 

30m da via.

Eliminado

C1454R 0,339 AEREHS

Área em Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente 

consolidada.A àrea não 

edificada é necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se 

maioritariamente entre 

construções.Contém os 

alvarás n.º507/2003, 548/2003, 

4

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

1,042 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1455R 0,281 AEPRA

Área em Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente 

consolidada.A àrea não 

edificada é necessária à 

coerência do espaço 

urbano, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

para solo urbano.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,161 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida.Ajuste a 

30m da via e 

edificações.

Favorável Favorável NA

C1456R 0,839 AEREHS

Área em Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em espaço 

urbano no PDM em vigor, em 

perimetro consolidado, 

necessário à coerência do 

perimetro urbano, intersecta 

as licenças de construção 

n.º2164/86, n.º 504/03, 

n.º426/2009 e o processo de 

loteamento n.º888/1980.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

1,969 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C1470

Favorável Favorável NA

C1457 0,005 AEPRA

Área em  Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NANão alterado



C1458R 0,017 AEREHS

Área em Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

inferior a 200m2 parcialmente 

em espaço urbano no PDM 

em vigor e parcialmente em 

perimetro consolidado, 

localizada na periferia da 

área delimitada como 

AEREHS, necessária à 

coerência do espaço 

urbano.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,018 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1459 0,025 AEPRA

Área em Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1460R 0,013 AEREHS

Área em Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,338 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1461R 0,507 AEREHS

Área em Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Inserida em 

licenças de 

construção(alvará 

nº381/2003;150/2009). A 

restante área é intersticial a 

estas licenças.

Favorável 0,515 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

C1462 0,268 AEPRA

Área em Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente 

consolidada.A àrea não 

edificada é necessária à 

colmatação do espaço 

urbano localizando-se 

maioritariamente entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,110 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida. 

Salvaguarda do 

vale existente

Favorável Favorável NA

Não alterado



C1463R 1,115 AEREHS

Área em Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente 

consolidada.Inserida em 

licença de 

construção(alvará 

nº110/2008;843/01, 

n.º55/2002). Contém diversas 

construções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável 3,517 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C1465 e C1466

Favorável Favorável

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E620, 1463a e 

C1463b.

NA

C1464R 0,070 AEREHS

Área em Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

consolidada atualmente 

classificada como espaço 

urbano entre construções 

existentes necessária à 

coerência do perimetro 

urbano. Esta área é 

adjacente a via existente 

que minimiza a 

susceptibilidade à erosão 

hidrica do solo.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,071 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1465 0,119 AEREHS

Espaço urbanizável no PDM 

em vigor.Contém construção 

anterior à publicação do 

PDM. Não consta da REN em 

vigor.

Favorável Eliminado

C1466 0,038 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

Eliminado

C1467R 0,046 AEREHS

Área em Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificada 

parcialmente como espaço 

urbano adjacente a 

construções existentes 

necessária à coerência do 

perimetro urbano localizada 

na periferia da área 

delimitada como AEREHS.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,060 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

Eliminado. 

Abrangido por 

C1463R

Eliminado. 

Abrangido por  

C1463R



C1468R 0,194 AEREHS

Área em Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado parcialmente 

classificada atualmente 

como espaço urbano, 

necessária à coerência do 

perimetro em vigor, contém 

licença n.º10/2012.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,381 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1469R 0,074 AEREHS

Área em Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

inferior a 300m2 atualmente 

em espaço urbano no PDM 

em vigor, necessária à 

coerência do perimetro 

urbano localizada no topo 

da vertente na periferia da 

área delimitada como 

AEREHS.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,023 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1470 0,611 AEREHS
Área em perímetro 

consolidado.
Favorável Eliminado

C1471R 2,248 AEREHS

Área em Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificada 

parcialmente como espaço 

urbano parcialmente 

consolidada que contém 

diversas construções 

anteriores à publicação do 

PDM em vigor e licença de 

construção n.º149/2006. Área 

necessária à colmatação do 

perimetro urbano.

Favorável 3,045 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável 2,475 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E638 e C1471a.

NA

C1472R 1,427 AEREHS

Área em Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificada 

parcialmente como espaço 

urbano necessária à 

coerência do perimetro 

urbano. Contém construção 

anterior à publicação do 

PDM em vigor.

Favorável 1,519 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável 0,470 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E674 e C1472a.

NA

Abrangido por 

C1456R



C1473R 0,015 AEREHS

Área em Cristovãos proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

consolidada atualmente 

classificada como espaço 

urbano atualmente, 

intersecta construções 

existentes e processo de 

loteamento n.º2254/1978.

Área não 

edificada. 

Desfavoráv

el

0,243 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1474R 0,367 AEREHS

Área em Cristovãos proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade em 

perímetro consolidado. 

Contém alvará n.º 199/2003 e 

n.º1042/01.

Favorável 1,482 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

C1475 e C1478

Favorável Favorável NA

C1475 0,044 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1476R 0,208 AEREHS

Área em Cristovãos proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.A restante área 

é intersticial ao perimetro 

consolidado. Contém alvará  

n.º872/99

Favorável 0,603 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1477R 0,029 AEREHS

Área em Cristovãos proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente consolidada 

atualmente classificada 

parcialmente como espaço 

urbano, necessária à 

coerência do perimetro 

urbano.  Intersecta 

construções anteriores à 

publicação do PDM e 

licença n.º39/2015.

Favorável 0,146 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1478 0,395 AEREHS
Área em perímetro 

consolidado.

Favorável 

condiciona

do á 

redução da 

mancha a 

excluir na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

Eliminado

Eliminado. 

Abrangido por 

C1474R

Eliminado. 

Abranguido por 

C1474R



C1479R 0,126 AEREHS

Área em Cristovãos proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

consolidada atualmente 

classificada como espaço 

urbano,necessária à 

coerência do perimetro 

urbano,  intersecta 

construções existentes.

Favorável 0,153 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1480R 0,828 AEREHS

Área referente à área 

industrial consolidada de 

Casal de Frades.

Favorável 2,119 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1481R 1,085 AEREHS

Área em Cristovãos proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro 

consolidado.Contém alvará 

n.º 233/2010, n.º 516/2004 e 

n.º 910/01

Favorável 1,070 AEREHS

Diminuição da 

REN Bruta inferior 

a 100m2

Favorável Favorável NA

C1482R 1,550 AEREHS

Área inserida em área 

industrial consolidada de 

Casal de Frades.Inserida em 

grande parte em processo 

de loteamento(nºalvará 

2/08).

Favorável 1,565 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1483R 1,214 AEREHS

Área inserida em área 

industrial consolidada de 

Casal de Frades.Licença 

nº369/2009;nº99/2014/ 

nº496/2007;nº22/2012

Favorável 2,780 AEREHS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

C1484

Favorável Favorável 0,897 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E728 e C1483a.

NA

C1484 1,222 AEREHS

Espaço industrial existente no 

PDM em vigor.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1485 0,794 AEREHS

Área inserida em área 

industrial consolidada de 

Casal de Frades.

Favorável Favorável Favorável
Corresponde a 

E725
Eliminado

C1486R 2,413 AEREHS

Área inserida em área 

industrial consolidada de 

Casal de Frades.Licença 

nº28/2014;957/01;381/2008;17

8/2013;

Favorável 2,540 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1487R 1,386 AEREHS

Área inserida em área 

industrial consolidada de 

Casal de Frades.

Favorável 1,621 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1488 0,006 AEPRA

Área em Resouro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1489 0,018 AEPRA

Área em Resouro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

Allterado para ENão alterado

Não alterado

Não alterado

Eliminado. 

Abrangido por 

C1483R



C1490R 0,033 AEPRA

Área em Resouro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,014 AEPRA
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1491R 0,150 AEREHS

Área em Resouro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 0,125 AEREHS
Diminuição da 

REN Bruta
Favorável Favorável NA

C1492R 0,011 AEREHS

Área em Resouro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.Contém alvará 

n.º208/2002

Favorável 0,331 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1493 0,601 AEPRA

Área em Resouro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1494 0,218 AEPRA

Área em Resouro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1495 0,128 AEPRA

Área em Resouro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1496 0,007 AEPRA

Área em Resouro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1497 0,015 AEPRA

Área em Resouro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1498R 0,047 AEREHS

Área em Resouro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente em perímetro 

consolidado entre 

construções existentes 

necessária à colmatação do 

aglomerado rural.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,088 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1499R 0,355 AEPRA

Área em Resouro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,342 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida.Ajuste a 

via de acesso.

Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não houve 

alterações 

apenas se retirou 

de exclusão área 

coincidente com 

Não houve 

alterações 

apenas se retirou 

de exclusão área 

coincidente com 



C1500 0,017 AEPRA

Área em Resouro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1501 0,617 AEPRA

Área em Resouro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1502R 0,895 AEPRA

Área em Sobreiros proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII contida em perímetro 

consolidado.Contém alvará 

n.º268/2011

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,495 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida e com 

pedido 

desfavorável à 

exclusão de RAN.

Favorável Favorável NA

C1503 0,007 AEPRA

Área em Pederneira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1504 0,008 AEPRA

Área em Pederneira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1505 0,009 AEPRA

Área em Pederneira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1506R 0,056 AEPRA

Área em Pederneira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.Não 

compromete a continuidade 

e funcionalidade da REN.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,037 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida.Ajuste 

de 10m a 

edifcações 

existentes.

Favorável Favorável NA

C1507 0,023 AEPRA

Área em Pederneira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não houve 

alterações 

apenas se retirou 

de exclusão área 

coincidente com 



C1508R 0,388 AEREHS

Área em Vale das Antas 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI consolidada 

atualmente classificada 

como espaço 

urbano,contém diversas 

construções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável 0,527 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1509 0,099 AEPRA

Área em Vale das Antas 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1510 0,004 AEPRA

Área em Vale das Antas 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1511 0,009 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Espaço urbano 

no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Favorável Eliminado

C1512R 0,520 AEREHS

Área em Urqueira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado. 

Contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM, intersecta licença de 

construção n.º164/2012.

Favorável 0,991 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1513 0,023 AEPRA
Área em perímetro 

consolidado.
Favorável Eliminado

C1514 0,752 AEPRA

Área em Urqueira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

0,454 ZAC

4,425 AEPRA

4,435 Total

C1516 0,132 AEPRA

Área em  Mata proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1517 0,024 AEPRA

Área na Portela da Mata 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

NA

Não alterado

C1515R

Área em Mata proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente 

consolidada.A área não 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

Não alterado

3,456

Redução da 

mancha na área 

não coincidente 

com ZAC e com 

Eliminado.Diminui

ção de REN.

Não alterado

Não alterado

Não alterado

AEPRA

Eliminado pedido 

de exclusão, 

totalmente 

Favorável Favorável



C1518 0,020 AEPRA

Área na Portela da Mata 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1519 0,011 AEPRA

Área na Portela da Mata 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1520 0,473 AEPRA

Área na Portela da Mata 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contém industria 

em processo de 

regularização no âmbito do 

RERAE.

Favorável Favorável Favorável. Condicionado à aprovação do RERAE. NA

C1521 0,169 AEPRA

Área em Amieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1522 0,127 AEPRA

Área em Amieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1523 0,189 AEPRA

Área em Amieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1524R 0,206 AEREHS

Área em Outeiro proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII, consolidada 

atualmente classificada 

parcialmente como espaço 

urbano, necessária à 

coerência do aglomerado 

rural,intersecta a licença de 

construção n.º773/01 e 

construções existentes.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,415 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1525R 0,095 AIV

Área em Amieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado adjacente a 

construções existentes 

necessária à coerência do 

aglomerado rural  na 

periferia da área delimitada 

como AIV.

Desfavoráv

el
0,036 AIV

Redução da área 

a excluir em AIV

Mantem-se 

desfavorável
Favorável condicinado ao parecer da CCDR 0,004 AIV

Ajuste do 

perimetro até 

20m ao eixo da 

via.

Favorável

C1526 0,327 AEPRA

Área em Amieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NANão alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado



C1528 0,303 AEREHS

Área em Pouchana proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1527 0,345 AEPRA

Área em Amieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1528R 0,303 AEREHS

Área em Pouchana proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro 

consolidado.Contém 

indústria (Empilopes)com 

parecer favorável 

condicionado na 

conferência decisória 

realizada no âmbito do 

RERAE.

Favorável 0,456 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1529R 0,298 AEREHS

Área em Pouchana proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,885 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1530 0,257 AEPRA

Área em Casal da Amieira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1531 0,735 AEPRA

Área em Amieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1532 0,002 AEPRA

Área em Amieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável ÑA

0,012 ZAC

2,122 AEPRA

2,135 Total

0,087 ZAC

0,317 AEPRA

0,319 Total

C1535R 0,359 AEREHS

Área em Estreito proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,484 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

Corresponde a 

E732.
Eliminado

NA

NA

Alterado para E

Área em Cavadinha 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

AEPRA

Não alterado

Não alterado

Não alterado

C1534R

Área em Cavadinha 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

Desfavoráv

el na ZAC. 

Favorável 

na parte 

C1533R

Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 
Exclusão 

referente a área 

não coincidente 

com ZAC. 

1,674

0,231

Não alterado

AEPRA

Não alterado

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável



C1536R 1,230 AEPRA

Área em Valongo proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente 

consolidada.A área não 

edificada é necessária à 

colmatação do aglomerado 

rural encontrando-se 

adjacente a construções 

existentes.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

1,043 AEPRA

Sem área sobre a 

qual não foi 

pedida exclusão 

de RAN

Favorável Favorável NA

C1537 0,022 AEPRA

Área em Valongo proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Favorável Favorável NA

C1538R 0,012 AEREHS

Área em Valongo proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável 0,166 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,038 AEREHS 0,272 AEREHS

3,431 AEPRA 3,430 AEPRA

3,473 Total 3,557 Total

C1540 1,213 AEPRA

Área na Chã proposta como 

Parque de Negócios de 

Caxarias. Inserida em 

processo de loteamento(nº 

alvará 21/86).

Favorável Favorável Favorável NA

C1541R 0,081 AEREHS

Área na Chã proposta como 

Parque de Negócios de 

Caxarias.Inserida em 

processo de loteamento(nº 

alvará 21/86).

Favorável 0,478 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1542 0,359 AEPRA

Área proposta como 

Aglomerado Rural 

TipoII.Contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.Interseta alvará de 

construção n.º65/2004.

Favorável Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

C1543 0,019 AEPRA

Área em Corredoura 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII.Inserida 

em processo de 

loteamento(nº alvará 3/86).

Favorável Favorável Favorável NA

NA

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Área na Chã proposta como 

Parque de Negócios de 

Caxarias.Inserida em 

processo de loteamento(nº 

alvará 21/86).

C1539R

Não alterado

Favorável. 

Deve ser 

indicado o 

n.º alvará

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável



C1544 0,090 AEPRA

Área em Várzea do Bispo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII.Contém 

construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável Favorável Favorável NA

C1545 0,757 AEPRA

Área em Cristovãos proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Favorável Favorável
Corresponde a 

E708.
Eliminado

C1546R 0,471 AEREHS

Área em Covas da Raposa 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII.Contém 

construções anteriores a 

publicação do PDM e 

loteamento n.º1/78.

Favorável 0,555 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1547R 0,458 AEPRA

Área em Mosqueiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente 

consolidada.A área não 

edificada é necessária à  

colmatação do aglomerado 

rural  maioritariamente 

adjacente a construções.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,280 AEPRA

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr

ometida.Ajuste a 

30m da via.

Favorável Favorável NA

0,191 AEREHS

0,653 AEPRA

0,654 Total

C1549 0,121 AEPRA

Área em Cova do Lobo proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII.Contém contruções 

representadas na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

0,189 AIV

0,641 AEREHS

0,641 Total

C1551R 0,089 AEREHS

Área em Fonte Fria proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII .Contém contruções 

representadas na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável 0,457 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

Eliminado

Eliminado

Alterado para E

C1548

Área em Quebrada de Baixo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII.Contém 

contruções representadas na 

Área 

maioritaria

mente não 

edificada. 

Não alterado

Eliminado

C1550

Área em espaço urbano no 

PDM em vigor.Não consta da 

REN em vigor.

Não alterado

Favorável 

condiciona

do à 

manutençã

Não alterado

Eliminado.Corresp

onde a C585R

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compr



C1552R 0,140 AEREHS

Área em Cumeada proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

localizada no topo da 

vertente necessária à 

colmatação do aglomerado 

rural interligando duas áreas 

comprometidas, 

encontrando-se no PDM em 

vigor em solo urbano.Área 

essencial para a 

manutenção da 

conetividade do 

aglomerado rural.

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,111 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

C1553 3,432 AEPRA

Á•rea alvo de processo de 

exclusão no âmbito do artigo 

16-A (RJREN).

Favorável. 

Caso a via 

já esteja 

concretizad

a no terreno 

a área 

ocupada 

pela mesma 

deve 

manter-se 

em REN

Mantem-se o 

parecer 

anterior

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

Mantem-

se o 

parecer 

anterior: 

Caso a via 

já esteja 

concretiza

da no 

terreno a 

área 

ocupada 

pela 

mesma 

deve 

manter-se 

em REN

0,353 AEREHS

0,354 AEPRA

0,705 Total

C1555 0,068 AEREHS

Área em perímetro 

consolidado.Não consta da 

REN em vigor.

Favorável Eliminado

NA

Eliminado. 

Abrangido por 

C223R

AEPRAC1554R

Área em Fonte Fria proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII atualmente em solo 

urbano, necessária à 

colmatação do aglomerado 

Favorável0,659
Aumento da REN 

Bruta

Não alterado

Favorável Favorável



C1556R 0,563 AEPRA

Área em Várzea da 

Cacinheira  proposta como 

Aglomerado Rural 

TipoII.Contém contruções 

representadas na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável 

condiciona

do à 

redução da 

mancha na 

área não 

edificada/c

omprometid

a

0,416 AEPRA

Sem área sobre a 

qual não foi 

efetuado pedido 

exclusão de RAN.

Favorável. A 

redução da 

exclusão 

deve ser 

acompanhad

a pela 

alteração da 

classificação 

do solo

Favorável condicionado(não é referida a condição) 0,416 AEPRA

Retirado de 

perimetro área 

coincidente 

com RAN

Favorável

C1557 48,986 AEPRA

Área em Cova 

Grande/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoI dentro do limite do 

plano de urbanização de 

Fátima.

Área não 

identificada 

no quadro 

remetido 

pela CMO. 

A exclusão 

da REN fica 

condiciona

da á 

decisão em 

matéria de 

OT

Desfavorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente. Condicionado à aprovação da 

proposta de OT

3.545 AEPRA

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

Não se 

encontra 

a 

mancha. 

Julga-se 

ter sido 

eliminada

Não alterado



C1558 0,090 AEREHS

Á•rea em Toucinhos proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contínua a 

perimetro consolidado e a 

licença de construçõo 

n.º773/00.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1559 0,038 AEREHS

Área em Toucinhos proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa DensidadeContém 

construção. Espaço 

consolidado.

Favorável Favorável NA

C1560 0,263 AEREHS

Área consolidada em 

Toucinhos proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

espaço urbano.

Favorável Favorável NA

C1561 0,136 AEREHS

Área consolidada em 

Toucinhos proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

espaço urbano.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1562 1,654 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III consolidada, contém 

construções anteriores ao 

PDM em vigor e as licenças 

de construção n.º65/2003 e 

131/2011.

Favorável Favorável NA

C1563 0,319 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III  consolidada, contém 

contrução.

Favorável Favorável NA

C1564 0,376 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III consolidada, 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do espaço 

urbano.

Favorável Favorável NA

C1565 0,279 AEREHS

Área em Alburitel proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III consolidada, 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

contém licença de 

construção n.º654/01.

Favorável Favorável NA

C1566 0,086 AEREHS

Área em Atouguia proposta 

como Espaço Habitacional 

Tipo III atualmente 

classificada como espaço 

urbano,contém parcialmente 

construções anteriores ao 

PDM.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1567 0,310 AEREHS

Área em Feteira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

contém licença de 

construção n.º90/2016

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1568 0,345 AEREHS

Área em Fontainhas proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

contém licença de 

construção n.º1005/1994.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1569 0,269 AEREHS

Área em Fontainhas proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano,contém parcialmente 

construções anteriores ao 

PDM.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1570 1,347 AEREHS

Área em Fontainhas proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

contém licenças de 

construção n.º1127/00 e 

n.º421/2009.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NANova exclusão

Nova exclusão



C1571 0,134 AEREHS

Área em Fontainhas proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano,entre constuções 

existentes.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1572 0,122 AEREHS

Área em Murtal proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII atualmente 

classificado como espaço 

urbano,contém construções 

anteriores ao PDM.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NANova exclusão

Nova exclusão



C1573 0,238 AEREHS

Área em Favacal proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Contida em processo 

de loteamento n.º6/1986.

Favorável Favorável NA

C1574 1,254 AEREHS

Área em Escandarão 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI atualmente 

parcialmente  classificado 

como espaço urbano, 

contém licença de 

construção n.º1554/1980.

Favorável Favorável 0,461 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E688 e C1574a.

NA

C1575 0,131 AEREHS

Área em Várzea proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

espaço urbano.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1576 0,145 AEREHS

Área em Alveijar proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

consolidada atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

espaço urbano.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,273 AEPRA

0,052 AEREHS

0,273 Total

EliminadoC1577

Área em Alveijar proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contida em 

processo de loteamento 

Nova exclusão

Nova exclusão Favorável Eliminado

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 



C1578 0,459 AEREHS

Área em Alveijar proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém 

construção anterior à 

publicação do 

PDM.Parcialmente em 

licença de construção 

n.º601/2002.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1579 0,213 AEREHS

Área em Zambujal proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano parcialmente 

consolidado, entre 

constuções existentes.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1580 0,155 AEREHS

Área em Vale Porto proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1581 0,064 AEREHS

Área em Vale Porto 

consolidada atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

espaço urbano.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1582 0,177 AEREHS

Área em Vale Porto 

consolidada atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

espaço urbano.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1583 0,189 AEREHS

Área em Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII.Contém construção 

anterior à publicação do 

PDM.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1584 0,346 AEREHS

Área em Valinho de Fátima 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano,contém construções 

anteriores ao PDM.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1585 0,197 AEREHS

Área em Maxieira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

espaço urbano

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1586 0,853 AEREHS

Área em Maxieira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII atualmente 

classificado como espaço 

urbano,contém construções 

anteriores ao PDM.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1587 0,081 AEREHS

Área em Pederneira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII  atualmente 

classificado como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1588 1,500 AEREHS

Área proposta como Espaço 

de Equipamentos 

Estruturantes referente ao 

complexo do Estádio de 

Fátima.Inserida no Plano de 

Urbanização de Fátima.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Corresponde a 

E675. n.º2  e 5º 

do Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

EliminadoAlterado para ENova exclusão



C1589 1,864 AEREHS

Área em Aljustrel/Fátima 

proposta como Espaço 

Central NívelI.Inserida no 

Plano de Urbanização de 

Fátima.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Corresponde a 

E661. n.º2  e 5º 

do Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

EliminadoAlterado para ENova exclusão



C1590 2,672 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII.Inserida no Plano de 

Urbanização de Fátima. 

Contém construções.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

1,087 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E645 e C1590a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

EliminadoNova exclusão



C1591 1,628 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII.Inserida no Plano de 

Urbanização de Fátima. 

Contém licenças de 

construção n.º266/2007,  

loteamento n.º 6/86.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

0,93 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E668 e C1591a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NANova exclusão



C1592 1,554 AEREHS

Área em Moita 

Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII.Inserida no Plano de 

Urbanização de Fátima. 

Contém licença de 

construção n.º09/04

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

0,75 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E672 e C1592a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NANova exclusão



C1593 0,303 AEREHS

Área em Aljustrel/Fátima 

proposta como Espaço 

Central NívelI.Inserida no 

Plano de Urbanização de 

Fátima. Interseta licença de 

construção n.º5/2016.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1594 0,954 AEREHS

Área em Amoreira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente consolidada 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

contém construção atnerior 

à aprovação do PDM.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1595 0,354 AEREHS

Área em Amoreira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém 

licença de construção 

n.º73/2008.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NANova exclusão



C1596 1,740 AEREHS

Área em Montelo proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

colmatação  do espaço 

urbano. Intersecta 

parcialmente licenças de 

const

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

0,101 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E666 e C1596a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1597 0,082 AEREHS

Área em Gaiola proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

atualmente classificado 

como espaço 

urbano,contém construção 

anterior ao PDM.

Favorável Favorável NA

C1598 0,068 AEREHS

Área em Cardal proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII consolidado 

atualmente classificado 

como espaço 

urbano,contém construção 

anterior ao PDM.

Favorável Favorável NA

C1599 0,553 AEREHS

Área em Charneca proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, contém licença de 

construção n.º245/2008.

Favorável Favorável NANova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1600 0,054 AEREHS

Área em Charneca proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do espaço 

urbano.

Favorável Favorável NA

C1601 0,174 AEREHS

Área em Charneca proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano,contém construção 

anterior ao PDM.

Favorável Favorável NA

C1602 0,061 AEREHS

Área em Arneiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

consolidado atualmente 

parcialmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do espaço urb

Favorável Favorável NA

C1603 0,166 AEREHS

Área em Fonte Fria proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII atualmente classificado 

como espaço 

urbano,contém contrução.

Favorável Favorável NA

C1604 0,105 AEREHS

Área em Cumeada proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano,contém parcialmente 

construção anterior à 

publicação do PDM de 

Ourém.

Favorável Favorável NA

C1605 0,333 AEREHS

Área na Lagoa do Grou 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI atualmente 

classificado como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1606 0,463 AEREHS

Área na Lagoa do Grou 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI.Contém 

construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável Favorável NA

C1607 0,377 AEREHS

Área na Lagoa do Grou 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII.Contém licenças 

de construção n.º33/2010 e 

n.º310/01.

Favorável Favorável NA

C1608 0,260 AEREHS

Área em Arieiro proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade, 

consolidada, atualmente 

classificado como espaço 

urbano,contém construções.

Favorável Favorável NA

C1609 0,227 AEREHS

Área em Abades proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa 

Densidade,consolidado 

atualmente classificado 

parcialmente como espaço 

urbano,contém construções.

Favorável Favorável NA

C1610 0,715 AEREHS

Área em Abades proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade, atualmente 

classificado como espaço 

urbano,contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

C1611 0,103 AEREHS

Área em Aldeia de Santa 

Teresa proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável Favorável NA

C1612 0,070 AEREHS

Área em Besteiros proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1613 0,131 AEREHS

Área em Porto Velho 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII.Contém 

construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

C1614 0,409 AEREHS

Área em Póvoa proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII atualmente classificado 

como espaço 

urbano,contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

C1615 0,027 AEREHS

Área inferior a 300m2 em 

Póvoa proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

atualmente parcialmente 

classificado como espaço 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1616 0,068 AEREHS

Área proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

atualmente classificado 

como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

C1617 0,230 AEREHS

Área em Valongo do Fárrio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do aglomerado 

rural

Favorável Favorável NA

C1618 0,807 AEREHS

Área em Valongo do Fárrio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII atualmente 

classificado como espaço 

urbano,contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NANova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1619 0,083 AEREHS

Área na Ladeira do Fárrio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do aglomerado 

rural

Favorável Favorável NA

C1620 0,113 AEREHS

Área na Ladeira do Fárrio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado 

como espaço 

urbano,contém construção 

anterior à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

C1621 0,493 AEREHS

Área na Ladeira do Fárrio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado 

como espaço 

urbano,contém construção 

anterior à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

C1622 0,269 AEREHS

Área na Ladeira do Fárrio 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII atualmente 

classificado como espaço 

urbano,contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM contém licença de 

contrução n.º68/2004.

Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

C1623 0,180 AEREHS

Área em Soutaria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

atualmente classificado 

como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável Favorável NA

C1624 0,067 AEREHS

Área em Cidral proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável Favorável NA

C1625 0,283 AEREHS

Área em Fartaria proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano,contém licença de 

construção n.º756/99.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1626 0,139 AEREHS

Área em Cardeais proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII atualmente classificado 

como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável Favorável NA

C1627 0,025 AEREHS

Área proposta como 

Aglomerado Rural 

TipoII.Contém construção 

anterior à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

C1628 0,234 AEREHS

Área proposta como 

Aglomerado Rural 

TipoII.Contém as licenças de 

construção n.º151/2003 e 

n.º92/01.

Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

C1629 0,370 AEREHS

Área em Pedreira proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

perimetro urbano.

Favorável Favorável NA

C1630 0,185 AEREHS

Área em Barrocaria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

em Barrocaria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

parcialmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do espaço 

urbano.

Favorável Favorável NA

C1631 0,084 AEREHS

Área em Capucho proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do espaço 

urbano.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1632 0,605 AEREHS

Área em Pairia proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém a 

licença de construção n.º 

443/01

Favorável Favorável NA

C1633 0,139 AEREHS

Área em Olival proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII atualmente 

classificado como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável Favorável NA

C1634 0,168 AEREHS

Área em Q.ta dos Passos em 

Aglomerado Rural TipoII 

atualmente classificado 

como espaço 

urbano,contém construção 

anterior ao PDM.

Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

C1635 0,186 AEREHS

Área em Aldeia Nova 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

atualmente classificada 

como espaço 

urbano,contém construções 

anteriores ao PDM. Inserida 

parcialmente em processo 

de loteamento n.º42

Favorável Favorável NA

C1636 0,162 AEREHS

Área em Aldeia Nova 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

atualmente classificada 

como espaço 

urbano,contém construções 

anteriores ao PDM.

Favorável Favorável NA

C1637 0,072 AEREHS

Área em Aldeia Nova 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

consolidada atualmente 

classificada como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

perimetro urbano.

Favorável Favorável NA

C1638 0,206 AEREHS

Área em Brejo em Espaço 

Habitacional TipoIII 

consolidado contém 

contrução.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1639 0,100 AEREHS

Área em Olival proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do perimetro 

urbano.

Favorável Favorável NA

C1640 0,099 AEREHS

Área em Moinhos proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII consolidado 

atualmente parcialmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

perimetro  urbano.

Favorável Favorável NA

C1641 0,106 AEREHS

Área em Casais dos Montes 

em Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável Favorável NA

C1642 0,651 AEREHS

Área em Casais da 

Carcavelos proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade.Contida em 

licença de construção 

824/91.

Favorável Favorável NA

C1643 0,230 AEREHS

Área em Carcavelos de 

Cima proposta como 

Aglomerado Tipo I 

parcialmente consolidado 

atualmente classificado 

parcialmente como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

espaço urbano. Interseta 

construção anterior

Favorável Favorável NA

C1644 0,240 AEREHS

Área em Carcavelos de 

Cima proposta como 

Aglomerado Tipo I 

consolidado contém 

contrução anterior à 

publicação do PDM.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1645 0,786 AEREHS

Área em Gaiteiros proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

C1646 0,378 AEREHS

Área em Conceição 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI em Alqueidão 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável Favorável NA

C1647 1,898 AEREHS

Área em Cogominho 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

C1648 0,088 AEREHS

Área em Barreira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente  

classificado parcialmente 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do aglomerado 

rural.

Favorável Favorável NA

C1649 0,220 AEREHS

Área em Marta de Cima 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII consolidado 

atualmente  classificado 

parcialmente como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

aglomerado rural.Intersecta 

processo de loteamento 

n.º2/1

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1650 0,166 AEREHS

Área em Vale da Cordela 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII consolidado 

atualmente classificado 

parcialmente como espaço 

urbano, contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

C1651 0,112 AEREHS

Área em Sorieira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do aglomerado 

rural.

Favorável Favorável NA

C1652 0,087 AEREHS

Área em Louçãs proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

atualmente classificado 

como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável Favorável NA

C1653 0,190 AEREHS

Área em Lourinha proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade em 

Alqueidão proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade consolidado, 

intersecta licença de 

construção n.º910/00.

Favorável Favorável NA

C1654 0,066 AEREHS

Área em Pinheiro proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém 

licença de construção 

n.º161/00.

Favorável Favorável NA

C1655 0,078 AEREHS

Área em Casal do 

Castanheiro proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade 

consolidadoatualmente 

classificado como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável Favorável NA

C1656 0,120 AEREHS

Área em Casal do 

Castanheiro proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade consolidado, 

intersecta licença de 

construção n.º439/2008.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1657 0,208 AEREHS

Área em Cristovãos proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

consolidado, intersecta 

licença de construção 

n.º220/2007 e contruções 

existentes.

Favorável Favorável NA

C1658 0,283 AEREHS

Área em Cristovãos  proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM e intersecta licença de 

construção n.º15/2011.

Favorável Favorável NA

C1659 0,165 AEREHS

Área em Cristovãos  proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, contém construções, 

necessário à coerência do 

perimetro urbano.

Favorável Favorável NA

C1660 0,096 AEREHS

Área em Vale Travesso 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificado 

como espaço urbano,entre 

constuções existentes.

Favorável Favorável NA

C1661 0,207 AEREHS

Área em Carvalhal proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano parcialmente 

consolidado, entre 

constuções existentes.

Favorável Favorável NA

C1662 0,425 AEREHS

Área em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente  

classificado parcialmente 

como espaço urbano, 

intersecta licenças de 

construção n.º127/2002 e 

n.º64/2016.Contém 

construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1663 0,055 AEREHS

Área em Pombalinho/Seiça 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII  

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

perimetro urbano. Intersecta 

licença de construção 

n.º237/2002

Favorável Favorável NA

C1664 0,705 AEREHS

Área em Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII  consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do perimetro 

urbano. Intersecta licenças 

de construção n.º198/2002 e 

n.º26

Favorável Favorável NA

C1665 0,065 AEREHS

Área em Casais da Caridade 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

perimetro urbano.

Favorável Favorável NA

C1666 0,144 AEREHS

Área em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do perimetro 

urbano.

Favorável Favorável NA

C1667 0,103 AEREHS

Área em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém 

licença de construção 

n.º445/99.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1668 0,428 AEREHS

Área em Alqueidão proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano,entre construções 

existentes.

Favorável Favorável NA

C1669 0,066 AEREHS

Área em Fonte Catarina 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificado 

como espaço urbano entre 

construções existentes.

Favorável Favorável NA

C1670 0,099 AEREHS

Área em Fonte Catarina 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificado 

como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável Favorável NA

C1671 0,116 AEREHS

Área em Tijolo proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do espaço 

urbano.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1672 0,484 AEREHS

Área em Carapita/Ourém 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoII 

atualmente classificado 

como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável Favorável
Corresponde a 

E730.
EliminadoAlterado para ENova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1673 0,542 AEREHS

Área em Lagoa da 

Carapita/Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII atualmente classificado 

como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável Favorável
Corresponde a 

E718.
Eliminado

C1674 0,173 AEREHS

Área em Pêras Ruivas 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificado 

como espaço 

urbano,contém construção 

anterior à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

C1675 0,067 AEREHS

Área em Pêras Ruivas  

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

consolidado contém 

parcilamente licença de 

construção n.º117/01.

Favorável Favorável NA

C1676 0,155 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

atualmente classificado 

como espaço urbano entre 

construções existentes.

Favorável Favorável NA

C1677 0,260 AEREHS

Área em Castelejo proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, contém construções, 

necessário à coerência do 

perimetro urbano.

Favorável Favorável NA

C1678 0,220 AEREHS

Área em Castelejo proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM, necessário à coerência 

do perimetro urbano.

Favorável Favorável NA

Alterado para ENova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1679 0,267 AEREHS

Área em Cacinheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do aglomerado 

rural.

Favorável Favorável NA

C1680 0,501 AEREHS

Área em Cacinheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM, necessário à coerência 

do aglomerado rural.

Favorável 

condicionado 

à redução da 

mancha na 

área não 

edificada/co

mprometida

Favorável 0,466 AEREHS

Redução de  

aglomerado 

rural. 

Favorável

C1681 0,263 AEREHS

Área em Cacinheira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

intersecta construções 

anteriores à publicação do 

PDM, necessário à coerência 

do aglomerado rural.

Favorável Favorável NA

C1682 0,052 AEREHS

Área em Formarigos proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

contém construções, 

necessário à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável Favorável NA

C1683 0,665 AEREHS

Área em Salgueira de Cima 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

intersecta construções 

anteriores à publicação do 

PDM, necessário à coerência 

do aglomerado rural.

Favorável Favorável

Necessário 

ajustar ao 

perimetro de 

RAN.

NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1684 0,569 AEREHS

Área em Casal dos Moleiros 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM, necessário à coerência 

do aglomerado rural.Contém 

licença de construção 

n.º170/200

Favorável Favorável NA

C1685 1,323 AEREHS

Área em Casal dos Moleiros 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM, necessário à coerência 

do aglomerado rural.Contém 

licença de construção 

n.º212/201

Favorável Favorável NA

C1686 0,150 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificado 

como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável Favorável NA

C1687 0,129 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

perimetro urbano.

Favorável Favorável NA

C1688 0,385 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

perimetro urbano.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1689 0,438 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

consolidado atualmente 

classificada como espaço 

urbano, contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM,necessária à coerência 

do perimetro urbano.

Favorável Favorável NA

C1690 0,209 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII  

consolidada atualmente 

classificado como espaço 

urbano, contém licença de 

construção n.º102/2012.

Favorável Favorável NA

C1691 0,271 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

consolidado, contém licença 

de construção n.º288/2009.

Favorável Favorável NA

C1692 0,121 AEREHS

Área em Casais Galegos em 

Aglomerado Rural TipoI 

consolidado, intersecta 

licença de construção 

n.º1066/99.

Favorável Favorável NA

C1693 0,763 AEREHS

Área em Casais Galegos em 

Aglomerado Rural TipoI 

consolidado contém 

construções anteriores ao 

PDM em vigor.

Favorável Favorável NA

C1694 0,087 AEREHS

Área em Casais Galegos em 

Aglomerado Rural TipoI 

consolidado, contém 

construção.

Favorável Favorável NA

C1695 0,100 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos 

em Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável Favorável NA

C1696 0,543 AEREHS

Área em Valongo proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1697 0,157 AEREHS

Área em Estreito proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidada atualmente 

classificada como espaço 

urbano, entre construções,  

necessária à colmatação do 

aglomerado rural.

Favorável Favorável NA

C1698 0,057 AEREHS

Área em Estreito proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidada atualmente 

classificada como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessária à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável Favorável NA

C1699 0,332 AEREHS

Área na Chã proposta como 

Parque de Negócios de 

Caxarias.Contém licença de 

construção n.º55/2014.

Favorável Favorável NA

C1700 0,179 AEREHS

Espaço em Cavadinha 

proposto como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

consolidado, contém 

parcialmente licença de 

construção n.º15/2009 e 

construções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável Favorável NA

C1701 0,332 AEREHS

Espaço em Cavadinha 

proposto como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM,necessário à coerência 

do perimetro urbano.

Favorável Favorável NA

C1702 0,086 AEREHS

Área em Pederneira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

atualmente classificado 

como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável Favorável NA

C1703 0,013 AEREHS

Área em Casal de Baixo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII.Contém a licença 

de construção n.º 181/2007

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1704 0,023 AEREHS

Área em Casal de Baixo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII.Contém 

construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável Favorável NA

C1705 0,206 AEREHS

Área na Mata proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Contém a licença de 

construção n.º 364/2009.

Favorável Favorável NA

C1706 1,880 AEREHS

Área na Mata proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Contém as licenças de 

construção n.º189/2008 e 

n.º29/2015.

Favorável Favorável 1,304 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E736 e C1706a.

NA

C1707 0,391 AEREHS

Área em Amieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

atualmente classificado 

como espaço urbano entre 

construções existentes.

Favorável Favorável NA

C1708 0,112 AEREHS

Área em Amieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

atualmente classificado 

como espaço urbano 

parcialmente consolidado, 

entre construções existentes.

Favorável Favorável NA

C1709 0,055 AEREHS

Área em Vale das Antas 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade consolidado, 

contém construção.

Favorável Favorável NA

C1710 0,135 AEREHS

Área em Vale das Antas 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

C1711 0,089 AEREHS

Área em Outeiro proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII parcialmente 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1712 0,200 AEREHS

Área na Portela da Mata 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente 

consolidado intersecta 

licença de construção n.º 

170/2010 e construção 

anterior à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

C1713 0,088 AEREHS

Área em Rosmaninhal 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, intersecta 

construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável Favorável NA

C1714 0,236 AEREHS

Área em Rosmaninhal 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, intersecta 

construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável Favorável NA

C1715 0,659 AEREHS

Área em Rosmaninhal 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

consolidado, intersecta 

licença de construção 

n.º70/2009 e contém 

construções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável Favorável NA

C1716 0,984 AEREHS

Área em Urqueira proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII parcialmente 

consolidado, contém licença 

de construção 263/2005 e 

construções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável Favorável NA

C1717 0,090 AEREHS

Área em Andrés proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidada atualmente 

classificado como espaço 

urbano, contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM,necessário à coerência 

do perimetro urbano.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1718 0,045 AEREHS

Área em Botelha proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII atualmente classificado 

como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável Favorável NA

C1719 0,118 AEREHS

Área em Cumieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidada, intersecta 

licença de construção n.º 

481/2006 e contém 

construção.

Favorável Favorável NA

C1720 0,131 AEREHS

Área em Cumieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidada, intersecta 

licença de construção n.º 

561/2005  e contém 

construção.

Favorável Favorável NA

C1721 0,066 AEREHS

Área em Cumieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidada atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável Favorável NA

C1722 0,095 AEREHS

Área em Freiria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável Favorável NA

C1723 0,149 AEREHS

Área em Freiria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidado, 

intersecta licença 

n.º191/2004, contém 

construção, necessário à 

coerência do aglomerado 

rural.

Favorável Favorável NA

C1724 0,346 AEREHS

Área em Freiria proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1725 0,046 AEREHS

Área em Castelo proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade em espaço 

industrial no PDM em 

vigor.Inserida parcialmente 

em licença de construção 

(alvará nº107/01.)

Favorável Favorável NA

C1726 0,063 AEREHS

Área em Carvalhal proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

perimetro urbano.

Favorável Favorável NA

C1727 0,378 AEREHS

Área em Carvalhal proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

perimetro urbano.

Favorável Favorável NA

C1728 0,117 AEREHS

Área em Carvalhal proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, entre construções,  

necessário à colmatação do 

perimetro urbano.

Favorável Favorável NA

C1729 0,567 AEREHS

Área em Vale do Freixo 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

contém licença de 

construção n.º367/2007.

Favorável Favorável NA

C1730 0,121 AEREHS

Área em Cumieira proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidada, 

intersecta licença n.º62/2013, 

necessário à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1731 0,093 AEREHS

Área em Pinhal Carreira 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII consolidado, 

intersecta licença 

n.º295/2008, necessário à 

coerência do aglomerado 

rural.

Favorável Favorável NA

C1732 0,170 AEREHS

Área em Chã proposta como 

Aglomerado rural TipoII 

parcialmente consolidado 

atualmente classificado 

parcialmente como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável Favorável NA

C1733 0,077 AEREHS

Área em Salgueiral proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII parcialmente 

consolidado atualmente 

classificado parcialmente 

como espaço urbano, 

contendo contruções.

Favorável Favorável NA

C1734 0,090 AEREHS

Área em Vale de Ugreiro 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII parcialmente 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável Favorável NA

C1735 0,474 AEREHS

Área em Vales proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII consolidado 

atualmente atualmente 

classificado como espaço 

urbano, contém contruções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

C1736 0,246 AEREHS

Área em Vales proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

aglomerado rural

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1737 0,352 AEREHS

Área em Vales proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

contém contruções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

C1738 0,069 AEREHS

Área na Lagoa do Furadouro 

atualmente classificada 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do Espaço Urbano 

de Baixa Densidade 

proposto.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1739 0,132 AEREHS

Área em Tomareis proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado contém 

construções.

Favorável Favorável NA

C1740 0,197 AEREHS

Área em Tomareis proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do aglomerado 

rural.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1741 0,114 AEREHS

Área em Cardal proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

atualmente classificado 

como espaço urbano entre 

construções existentes. 

Intersecta licença de 

construção n.º317/83.

Favorável Favorável NA

C1742 0,171 AEREHS

Área em Cardal proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidada atualmente 

classificado parcialmente 

como espaço urbano, 

intersecta construções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

C1743 0,060 AEREHS

Área em Mosqueiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado parcialmente 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do aglomerado 

rural.

Favorável Favorável NA

C1744 0,101 AEREHS

Área em Mosqueiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado parcialmente 

como espaço urbano, 

intersecta construções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

C1745 0,159 AEREHS

Área em Covas da Raposa 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII

Favorável Favorável NA

C1746 0,083 AEREHS

Área em Cortes proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidado 

atualmente classificado 

parcialmente como espaço 

urbano, intersectando a 

licença n.º485/2002.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1747 0,055 AEREHS

Área em Caneiro proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

consolidado atualmente 

classificado parcialmente 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do perimetro 

urbano.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1748 0,066 AEREHS

Área em Fonte Fria  proposta 

como Aglomerado rural TipoII 

atualmente classificado 

como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções existentes.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1749 0,155 AEREHS

Área proposta como Núcleo 

Empresarial contida na 

licença de construção 

n.º262/00.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NANova exclusão



C1750 1,910 AEREHS

Área no Bairro proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

classificada como espaço 

urbano, contém construções 

anteriores à publicação do 

PDM, necessária à 

colmatação do espaço 

urbano.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

0,349 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E660 e C1750a. 

n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NANova exclusão



C1751 0,188 AEREHS

Área em Casal Farto em 

Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

contém contruções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1752 0,595 AEREHS

Área em Matos proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

contém contruções 

anteriores à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

C1753 0,304 AEREHS

Área em Faletia proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII  que contém  

maioritariamente construções 

representadas na cartografia 

cadastra(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967), 

adjacente a via de acesso 

local na base da vertente.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1754 0,124 AEREHS

Área em Junqueira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII na proximidade do 

topo da vertente adjacente 

a via existente que contém 

construções existentes, entre 

as quais uma construção  

representada na cartografia 

cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável Favorável NA

C1755 1,027 AEREHS

Área em Galegas proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perimetro 

consolidado, adjacente a via 

existente localizada num 

festo. Contém licença de 

construção n.º 30/2010.

Favorável Favorável 0,414 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E669 e C1755a.

NA

C1756 0,299 AEREHS

Área em Coroados proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

compromentida.Contém 

alvará n.º614/2003

Favorável Favorável NA

C1757 0,311 AEREHS

Área em Coroados proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

comprometida.Contém 

alvará n.º 1182/01 e n.º388/01

Favorável Favorável NA

C1758 0,127 AEREHS

Área em Coroados proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

comprometida. Contém 

alvará n.º699/99.

Favorável Favorável NA

C1759 0,070 AEREHS

Área em Coroados proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

comprometida.Contém 

alvará n.º50/2002

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1760 0,174 AEREHS

Área em Castelo, necessária 

à colmatação do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

proposto localizando-se 

maioritariamente entre 

construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de 

solo urbano.

Favorável Favorável NA

C1761 2,300 AEREHS

Área em Brejo proposta 

como Espaço de 

Equipamentos Estrutrurantes, 

contém Centro Escolar Escola 

do Olival e parcialmente 

Campo de Futebol existente.

Favorável Favorável 1,759 AEREHS

Parcialmente em 

E. Corresponde 

a E658 e C1761a.

NA

C1762 0,033 AEREHS

Área em Alburitel inferior a 

350m2 proposta como 

Espaço Habitacional Tipo III 

consolidado, contém 

parcialmente  edificação 

existente.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1763 0,045 AEREHS

Área inferior a 500m2 

consolidada em Fontainhas 

de Seiça atualmente em 

espaço urbano proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa 

Densidade.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1764 0,022 AEREHS

Área inferior a 250m2 

consolidada em Fontainhas 

de Seiça atualmente em 

espaço urbano proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa 

Densidade.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1765 0,011 AEREHS

Área inferior a 150m2 em 

Fontainhas de Seiça 

atualmente em espaço 

urbano proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade contida em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1766 0,030 AEREHS

Área inferior a 350m2 em 

Atouguia proposta como 

Espaço Habitacional Tipo III 

contida em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1767 0,011 AEREHS

Área inferior a 150m2 em 

Murtal proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1768 0,007 AEREHS

Área inferior a 100m2  em 

Feteira proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade maioritariamente 

em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1769 0,012 AEREHS

Área inferior a 150m2 em 

Fonte Catarina proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções 

existentes.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1770 0,009 AEREHS

Área inferior a 100m2 em 

Atouguia proposta como 

Espaço Habitacional de 

TipoIII atualmente 

classificado como espaço 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1771 0,027 AEREHS

Área inferior a 300m2 em 

Várzea proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

espaço 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser c

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1772 0,028 AEREHS

Área inferior a 300m2 em 

Alveijar proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade.Maioritariamente 

contida em alvará 

n.º36/2010.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1773 0,024 AEREHS

Área inferior a 250m2 em 

Canhardo,atualmente em 

espaço urbano, proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade necessária 

à coerência do perimetro 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1774 0,022 AEREHS

Área inferior a 250m2 em 

Vale Porto proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade, contendo 

parcialmente construção 

existente.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1775 0,004 AEREHS

Área inferior a 50m2 em Vale 

Porto,atualmente em espaço 

urbano, proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade necessária à 

coerência do perimetro 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1776 0,046 AEREHS

Área inferior a 500m2 em 

Casal Branco proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade maioritariamente 

em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1777 0,041 AEREHS

Área inferior a 450m2 em 

Canhardo,atualmente em 

espaço urbano, proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade necessária 

à coerência do perimetro 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1778 0,042 AEREHS

Área inferior a 450m2 em 

Canhardo,atualmente em 

espaço urbano, proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente 

contida.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1779 0,015 AEREHS

Área inferior a 200m2 em 

Fontainhas proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade necessário à 

coerência do perímetro 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1780 0,009 AEREHS

Área inferior a 100n2 em 

Gaiteiros proposta como 

Aglomerado Rural 

TipoI.Devido à sua dimensão 

deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1781 0,013 AEREHS

Área inferior a 150m2 em 

Conceição proposta como 

Aglomerado Rural 

TipoI,atualmente classificado 

como espaço 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1782 0,014 AEREHS

Área inferior a150m2 em 

Andrés proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

consolidada necessária à 

coerência do perimetro 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1783 0,003 AEREHS

Área inferior a 35m2 em 

Andrés proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

consolidada necessária à 

coerência do perimetro 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1784 0,048 AEREHS

Área inferior a 500m2 em 

Andrés proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

atualmente em espaço 

urbano, necessária à 

coerência do aglomerado 

localizando-se parcialmente 

entre 

construções.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acer

Favorável Favorável NA

C1785 0,014 AEREHS

Área inferior a 150m2 em 

Andrés proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1786 0,051 AEREHS

Área em Casais da Abadia 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado, 

intersecta alvará n.º310/2005.

Favorável Favorável NA

C1787 0,028 AEREHS

Área inferior a 300m2 em 

Barreira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1788 0,006 AEREHS

Área inferior a 100m2 no 

Balancho proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

adajcente a construções 

existentes. Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1789 0,025 AEREHS

Área inferior a 300m2  em 

Carvoeira/Caxarias  proposta 

como Espaços de 

Equipamentos Estruturantes, 

referente à Escola Sede do 

Agrupamento Cónego Dr. 

manuel Lopes Perdigão. 

Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto 

cartog

Favorável Favorável NA

C1790 0,011 AEREHS

Área inferior a 150m2 em 

Pontes proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade contida em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1791 0,004 AEREHS

Área inferior a 50m2 em 

Casal do Salvador proposta 

como Aglomerado Rural Tipo 

II, maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1792 0,033 AEREHS

Área inferior a 350m2 em 

Castelo proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

atualmente em espaço 

urbano, que contém 

parcialmente edificações 

existentes..Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1793 0,027 AEREHS

Área em Carvalhal proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1794 0,001 AEREHS

Área em espaço urbano 

inferior a 50m2 em Sismarias 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoII.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1795 0,007 AEREHS

Área em Brejo proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII.Área inferior a 100m2 

atualmente em solo urbano, 

necessária à coerência do 

aglomerado rural. 

Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico.

Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

C1796 0,012 AEREHS

Área inferior a 150m2 em 

Pinhal Carreira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII atualmente em solo 

urbano, necessária à 

coerência do aglomerado 

rural.Considerando a escala 

de elaboração da REN deve 

ser considerada como acerto 

cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1797 0,012 AEREHS

Área inferior a 150m2 em 

Couções,contida em 

perímetro consolidado, 

necessária à coerência do 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade 

proposto.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1798 0,033 AEREHS

Área inferior a 350m2 em 

Couções,contida em 

perímetro consolidado, 

necessária à coerência do 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade 

proposto.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1799 0,060 AEREHS

Área inferior a 500m2 em 

Memória proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade parcialmente em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1800 0,029 AEREHS

Área inferior a 300m2 em 

Vale do Freixo proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII atualmente classificado 

como espaço 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1801 0,025 AEREHS

Área em Brejo proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII.Área inferior a 255m2 

atualmente em solo urbano, 

necessária à coerência do 

aglomerado 

rural.Considerando a escala 

de elaboração da REN deve 

ser considerada como acerto 

cartográfico.

Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

C1802 0,006 AEREHS

Área inferior a 100m2 em 

Ortiga proposta como 

Aglomerado Rural TipoI, 

atualmente classificada 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessária à 

coerência do perimetro 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considera

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NANova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1803 0,043 AEREHS

Área em Charneca proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

inferior a 500m2 atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

espaço 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada

Favorável Favorável NA

C1804 0,037 AEREHS

Área inferior a 400m2 em 

Charneca proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1805 0,040 AEREHS

Área inferior a 450m2 em 

Junqueira proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

contida em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1806 0,031 AEREHS

Área inferior a 350m2 em 

Cumeada proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

consolidada atualmente 

classificado como espaço 

urbano. Intersecta 

alvarán.º136/2007

Favorável Favorável NA

C1807 0,018 AEREHS

Área inferior a 200m2 na 

Lagoa do Grou proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1808 0,338 AEREHS

Área na Lagoa do Grou 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI atualmente 

classificado como espaço 

urbano. Contém 

parcialmente edificação 

com alvará n.º1109/99.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1809 0,167 AEREHS

Área na Lagoa do Grou 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI atualmente 

classificado como espaço 

urbano, contém diversas 

edificações existentes.

Favorável Favorável NA

C1810 0,006 AEREHS

Área inferior a 100m2 na 

Lagoa do Grou necessária à 

coerência do Aglomerado 

Rural TipoII proposto.Contém 

edificação com alvará 

n.º167/08.

Favorável Favorável NA

C1811 0,018 AEREHS

Área inferior a 200m2 em 

Casal da Igreja proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado que intersecta 

edificação 

existente.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1812 0,008 AEREHS

Área inferior a 100m2 em 

Casal da Igreja proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1813 0,017 AEREHS

Área inferior a 200m2 em 

Fonte Fria  proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado 

contendo 

construção.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1814 0,018 AEREHS

Área inferior a 200m2 em 

Fonte Fria  proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

maioritariamente em 

perímetro consolidado 

contendo 

construção.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1815 0,037 AEREHS

Área inferior a 400m2 em 

Vermoeira proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

atualmente em solo urbano, 

necessária à coerência do 

aglomerado 

rural.Considerando a escala 

de elaboração da REN deve 

ser considerada como acerto 

cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1816 0,038 AEREHS

Área inferior a 400m2 em 

Vermoeira proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

atualmente em solo urbano, 

necessária à coerência do 

aglomerado 

rural.Considerando a escala 

de elaboração da REN deve 

ser considerada como acerto 

cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1817 0,008 AEREHS

Área inferior a 100m2 

atualmente em espaço 

urbano, em Botelha proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII.Considerando a escala 

de elaboração da REN deve 

ser considerada como acerto 

cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1818 0,021 AEREHS

Área inferior a 250m2 em 

Valongo proposta como 

Aglomerado Rural TipoII que 

contém construção 

existente.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1819 0,003 AEREHS

Área inferior a 50m2 na 

Ladeira do Fárrio proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano,contém construção 

anterior à publicação do 

PDM.Considerando a escala 

de elaboração da REN deve 

ser considerada como acer

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1820 0,044 AEREHS

Á•rea inferior a 450m2 em 

Valongo do Fárrio proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII em espaço urbano no 

PDM em vigor. Contém 

alvará n.º311/96

Favorável Favorável NA

C1821 0,025 AEREHS

Área inferior a 250m2 em 

Aldeia Nova proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade atualmente 

classificada como espaço 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1822 0,035 AEREHS

Área com 350m2 em Aldeia 

Nova proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1823 0,013 AEREHS

Área inferior a 150m2 em 

Aldeia Nova proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII 

atualmente classificada 

como espaço 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1824 0,034 AEREHS

Área inferior a 350m2 em 

Q.ta dos Passos em 

Aglomerado Rural TipoII 

atualmente classificado 

como espaço 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1825 0,017 AEREHS

Área inferior a 200m2 em 

Olival proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

atualmente classificado 

como espaço 

urbano,adjacente a 

constuções 

existentes.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1826 0,003 AEREHS

Área inferior a 50m2 em Vale 

do Freixo proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII 

contida em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1827 0,019 AEREHS

Área  inferior a 200m2 em 

Boieiro proposta como 

Aglomerado Rural TipoI  em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1828 0,026 AEREHS

Área inferior a 300m2 em 

Boieiro proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1829 0,049 AEREHS

Área inferior a 500m2 em 

Santarém dos Tojos proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

atualmente em espaço 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1830 0,007 AEREHS

Área inferior a 100m2 em 

Santarém dos Tojos proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

inserido no alvará 

n.º421/2006.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1831 0,016 AEREHS

Área consolidada em Olival 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII inferior a 

200m2.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico. 

Intersecta construção 

existente.

Favorável Favorável NA

C1832 0,009 AEREHS

Área consolidada em Olival 

proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII inferior 

a100m2.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1833 0,007 AEREHS

Área em Olival proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII inferior a 100m2 

atualmente em espaço 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1834 0,019 AEREHS

Área em Olival proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII inferior a 200m2 

atualmente em espaço 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1835 0,021 AEREHS

Área inferior a 250m2 em 

Tomareis proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do aglomerado 

rural.Considerando a escala 

de elaboração

Favorável Favorável NA

C1836 0,044 AEREHS

Área inferior a 450m2 em 

Tomareis proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do aglomerado 

rural.Considerando a escala 

de elaboração

Favorável Favorável NA

C1837 0,032 AEREHS

Área inferior a 350m2 em 

Tomareis proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do aglomerado 

rural.Considerando a escala 

de elaboração

Favorável Favorável NA

C1838 0,033 AEREHS

Área inferior a 350m2 em 

Tomareis proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do aglomerado 

rural.Considerando a escala 

de elaboração

Favorável Favorável NA

C1839 0,041 AEREHS

Área inferior a 450m2 em 

Tomareis proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do aglomerado 

rural.Considerando a escala 

de elaboração

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1840 0,016 AEREHS

Área inferior a 200m2 em 

Tomareis proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

parcialmente consolidado 

atualmente classificado 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes, necessário à 

coerência do aglomerado 

rural.Considerando a escala 

de elaboração

Favorável Favorável NA

C1841 0,025 AEREHS

Área inferior a 300m2 em 

Ninho da Águia proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

atualmente classificada 

parcialmente como espaço 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1842 0,006 AEREHS

Área inferior a 100m2 em 

Ninho da Águia proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoI.Inserida em licença de 

construção(alvará 

nº622/03).Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1843 0,034 AEREHS

Área inferior a 350m2 em 

Vales proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1844 0,010 AEREHS

Área inferior a 150m2 em 

Solheira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1845 0,008 AEREHS

Área inferior a 100m2 em 

Matos proposta como 

Aglomerado Rural TipoII em 

perímetro 

consolidado.Inserida em 

licença de construção 

(alvará nº10/2011).

Favorável Favorável NA

C1846 0,021 AEREHS

Área inferior a 250m2 em 

Ourém proposta como 

Espaço Habitacional TipoII 

consolidada atualmente 

classificada como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessária à coerência do 

perimetro 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve

Favorável Favorável NA

C1847 0,024 AEREHS

Área inferior a 250m2 em 

Ourém proposta como 

Espaço Habitacional TipoII 

consolidada atualmente 

classificada como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessária à coerência do 

perimetro 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve

Favorável Favorável NA

C1848 0,014 AEREHS

Área inferior a150m2 em 

Hortas/Ourém proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoII que contém 

parcialmente edificação 

existente. Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1849 0,047 AEREHS

Área inferior a 500m2 em Vilar 

de Prazeres proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII 

atualmente classificado 

como espaço urbano 

adajcente a construções 

existentes.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1850 0,030 AEREHS

Área inferior a 300m2 em Vilar 

de Prazeres proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII 

atualmente classificado 

como espaço urbano 

adajcente a construções 

existentes.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1851 0,012 AEREHS

Área inferior a 150m2 

referente à Área Empresarial 

de Vilar de Prazeres, 

atualmente classificada 

como espaço urbano. 

Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto 

cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1852 0,025 AEREHS

Área com 250m2 em Vilar de 

Prazeres proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII, 

contida no alvará 

n.º425/2008

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1853 0,020 AEREHS

Área inferior a 250m2 

atualmente em espaço 

urbano em Henriques, 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1854 0,014 AEREHS

Área inferior a 250m2 

atualmente em espaço 

urbano em Henriques, 

proposta como Espaço 

Urbano de Baixa 

Densidade.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1855 0,007 AEREHS

Área inferior a 100m2 em 

Casal de Baixo proposta 

como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contida em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1856 0,014 AEREHS

Área inferior a 150m2 em 

Marta de Cima proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII consolidado 

atualmente classificado 

parcialmente como espaço 

urbano, intersecta 

construção existentes, 

necessária à coerência do 

aglomerado 

rural.Considerando a escala 

de elabor

Favorável Favorável NA

C1857 0,030 AEREHS

Área inferior a 350m2 em 

Casal dos Bernardos proposta 

como Espaço Habitacional 

TipoIII contida em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1858 0,012 AEREHS

Área inferior a 150m2 em 

Outeirinho proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

contida em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1859 0,010 AEREHS

Área inferior a150m2 em 

Casal das Perdizes em 

perímetro 

consolidado,necessária à 

coerência deste Aglomerado 

TipoI proposto.Considerando 

a escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável Eliminado

Não tem o 

número de fogos 

minimo para ser 

considerado 

aglomerado 

rural segundo o 

PROT

Eliminado

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1860 0,024 AEREHS

Área inferior a 250m2 em 

Salgueira do Meio proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1861 0,012 AEREHS

Área inferior a 150m2 em 

Formarigos proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1862 0,028 AEREHS

Área inferior a 300m2 em 

Cacinheira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano necessário à 

coerência do aglomerado 

rural.Considerando a escala 

de elaboração da REN deve 

ser considerada como acerto 

cartogr

Favorável Favorável NA

C1863 0,018 AEREHS

Área inferior a 200m2 em 

Casal Domingos João 

proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1864 0,035 AEREHS

Área inferior a 353m2 em 

Seiça proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII 

atualmente em solo urbano, 

necessária à colmatação do 

espaço 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1865 0,026 AEREHS

Área inferior a 300m2 na 

Lameirinha proposta como 

Aglomerado Rural TipoI em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1866 0,048 AEREHS

Área inferior a 500m2  na 

Lameirinha, atualmente em 

espaço urbano, proposta 

como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1867 0,042 AEREHS

Área em Sorieira inferior a 

500m2 proposta como 

Aglomerado Rural TipoII 

atualmente classificada 

como espaço urbano, 

adjacente a construções 

existentes. Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1868 0,007 AEREHS

Área inferior a 100m2 em 

Outeiro proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade contida em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1869 0,036 AEREHS

Área inferior a 400m2 em 

Carvalhal proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano parcialmente 

consolidado, intersecta 

edificações 

existentes.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como

Favorável Favorável NANova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1870 0,009 AEREHS

Área inferior a 100m2 em 

Pêras Ruivas proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade 

consolidada.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1871 0,040 AEREHS

Área inferior a 400m2 em 

Pêras Ruivas proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade contida em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1872 0,045 AEREHS

Área inferior a 450m2 em 

Cristovãos proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1873 0,016 AEREHS

Área inferior a 200m2 inserida 

em área industrial 

consolidada de Casal de 

Frades. Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1874 0,004 AEREHS

Área inferior a 50m2 em 

Amieira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1875 0,014 AEREHS

Área inferior a 150m2 em 

Amieira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 

consolidado adjacente a 

construções existentes 

necessária à coerência do 

aglomerado 

rural..Considerando a escala 

de elaboração da REN deve 

ser considerada como ace

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1876 0,028 AEREHS

Área em Urqueira proposta 

inferior 300m2 como Espaço 

Habitacional TipoIII 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1877 0,005 AEREHS

Área em Urqueira proposta 

inferior 50m2 como Espaço 

Habitacional TipoIII 

maioritariamente em 

perímetro 

consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1878 0,042 AEREHS

Área inferior a 500m2 em 

Urqueira proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII 

atualmente em solo 

urbano.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1879 0,025 AEREHS

Área inferior a 300m2 em 

Casal da Amieira proposta 

como Aglomerado Rural 

TipoII em espaço urbano no 

PDM em vigor.Considerando 

a escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Favorável NA

C1880 0,012 AEREHS

Área inferior a 150m2 em 

Estreito proposta como 

Aglomerado Rural TipoI 

consolidada,  necessária à 

colmatação do aglomerado 

rural.Considerando a escala 

de elaboração da REN deve 

ser considerada como acerto 

cartográfico.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



C1881 0,044 AEREHS

Área inferior a 300m2 em 

Carvoeira/Caxarias 

necessária à coerência do 

Espaço Habitacional TipoII 

proposto. Contida nos 

alvarás n.º509/03 e n.º17/2008

Favorável Favorável NA

C1882 0,006 AEREHS

Área em Zambujal inferior a 

100m2 proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade, que contém 

parcialmente edificação 

existente.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1883 0,006 AEREHS

Área inferior a 100m2 em 

Zambujal proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano consolidado, entre 

constuções 

existentes.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1884 0,011 AEREHS

Área inferior a 150m2 em 

Zambujal proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano consolidado, contém 

constuções 

existentes.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1885 0,012 AEREHS

Área inferior a 150m2 em 

Zambujal proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade atualmente 

classificado como espaço 

urbano consolidado, entre 

edificações 

existentes.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

C1886 0,028 AEREHS

Área inferior a 300m2 em 

Amoreira proposta como 

Espaço Urbano de Baixa 

Densidade, contém alvará 

n.º147/2010.Considerando a 

escala de elaboração da 

REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento 

das águas residuais produzidas para a rede de saneamento 

ou, nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriament

e ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Nova exclusão

Nova exclusão



C1887 0,007 AEREHS

Área inferior a 100m2 em 

Casal dos Bernardos em 

Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente 

classificado como espaço 

urbano, adjacente a 

construções existentes, 

necessário à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável Favorável NA

C1888 0,812 AEREHS

Área contida no loteamento 

n.º2/01 em Ventelharia 

proposta como aglomerado 

Rural TipoI, que abrange 

edificação com alvará de 

construção nº1408/88.

Aumento da área 

a excluir de 

modo a abranger 

loteamento em 

aglomerado rural 

tipo I

Favorável Favorável NA

C1889 0,243 AEREHS

Área em Carcavelos de 

Baixo proposta como 

Aglomerado Rural TipoI, 

atualmente parcialmente 

classificada como espaço 

urbano.Contém construção 

anterior à publicação do 

PDM.

Favorável Favorável NA

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão



Nº Ordem Superfície(s)(ha) Tipologia Sintese de fundamentação
PARECER CCDRLVT - 2º CONF 

DECISÓRIA

0,220 AEREHS

0,103 AIV

0,228 Total

1891 0,057 AEREHS

No seguimento da participação n.º 658, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada no Murtal e proposta como Espaço Habitacional Tipo III é abrangida pelo 

alvará de construção n.º219/2012.

Favorável

1892 0,072 AEREHS

No seguimento da participação n.º 657, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada na Atouguia e proposta como Espaço Habitacional Tipo III é 

abrangida pelo alvará de construção n.º48/2019.

Favorável

1893 0,058 AEREHS

No seguimento das participações n.º279,399 e 628, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Pêras Ruivas e proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade é abrangida pelo alvará de construção n.º15/2019.

Desfavorável. Entncontra-se a mais 

de 100m da edificação mais 

próxima. O compromisso não é 

prejudicado

1894 1,213 AEREHS

No seguimento da participação n.º845, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Ourém e proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade é 

abrangida pelo alvará de loteamento n.º34/80.

Favorável

1895 0,002 AEREHS

No seguimento da participação n.º 826, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Casal Branco e proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

intersecta edificação anterior à publicação do PDM em vigor. Área inferior a 50 m2, atendendo a escala de elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

1896 0,165 AEPRA

No seguimento das participações n.º596,616 e 617, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada no Sobral e proposta como Espaços Urbano de Baixa 

Densidade, correspondente ao ajuste do solo urbano à Rua dos Barreiros, é abrangida pelos alvarás de construção n.º1259/01 e n.º567/00.

Favorável

1897 0,221 AEREHS

No seguimento da participação n. º604, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, localizada no Cercal e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III, contém 

o cemitério deste aglomerado populacional.

Favorável

1898 0,245 AEREHS

No seguimento da participação n. º524, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, localizada na Carvoeira e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III, é abrangida pelo 

Pedido de Informação Prévia n. º247/2018.

Favorável

0,328 AEREHS

0,148 AIV

0,328
Total

1900 0,59 AEREHS

No seguimento das participações n.º 446 e 468, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Formigal e proposta como Aglomerado Rural Tipo I 

é abrangida pelo alvará de construção n.º 127/2014 e contém edificações anteriores à publicação do PDM em vigor.

Favorável

1901 0,003 AEPRA

No seguimento das participações n.º 446 e 468, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Formigal e proposta como Aglomerado Rural Tipo I 

é abrangida pelo alvará de construção n.º 107/2013 e pelo alvará de construção mais antigo n. º757/96. Área inferior a 50 m2, atendendo a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada como acerto cartográfico.

Favorável

1902 0,254 AEREHS

No seguimento das participações n. º450 e 502, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão proposta como Espaços de Atividades Económicas-Núcleos 

Empresariais encontra-se abrangida pelo alvará n. º218/2018.

Favorável

1903 0,142 AEREHS

No seguimento das participações n.º 490,491 e 493, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada nas Louçãs e proposta como Aglomerado Rural Tipo I contém 

edificações anteriores à publicação do PDM em vigor.

Favorável

1904 3,013 AEPRA

No seguimento da participação n.º711, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão proposta como Espaço de Unidades Industrais Isoladas, referente a um centro de 

Operações de Gestão de RCDs encontra-se abrangida pelo alvará de construção n.º282/2009 e pelo projeto de arquitetura aprovado (processo 

n.º1365/2010). 

Favorável

No seguimento da participação n. º701, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Cumieira e proposta como Espaço de Unidades Industriais 

Isoladas é abrangida pelo alvará de construção n.º 123/2008.

1899

No seguimento da participação n. º614, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Pinhel e proposta como Espaço de Unidades Industriais Isoladas, é 

abrangida pelos alvarás de construção n. º64/2018, n. º192/2008 e n.º 209/2005 e pelos alvarás de construção mais antigos n. º11/1994 e n.495/1995.

1890 Favorável

Favorável condicionado à 

manutenção na REN da AIV não 

edificada



1905 0,51 AEREHS

No seguimento da participação n.º 693, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Ourém e proposta como Espaços Habitacionais Tipo II encontra-se 

abrangidas pelos alvarás de loteamento n.º 1/76 e n.º4/91.

Favorável

1906 0,503 AEPRA

No seguimento das participações n. º1,478 e 852, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Cabiçalva e proposta como Aglomerado Rural 

Tipo I encontra-se abrangida pelos Pedidos de Informação Prévia 122/2019, PIP123/2019, PIP125/2019 e PIP192/2019.

Favorável

0,107 AEREHS

0,463 AEPRA

0,472 Total

1908 0,008 AEPRA

No seguimento das participações n.º392 e 393, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites após apreciação e ponderação, requer-

se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Casa Caiada e proposta como Aglomerado Rural Tipo I encontra-se 

abrangida pelo alvará de construção n.º102/2007.Área inferior a 100 m2,atendendo a escala de elaboração da REN deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Favorável

1909 0,088 AEREHS

No seguimento da participação n.º419, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Matas e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III encontra-

se abrangida pelo alvará de loteamento n.º 4/2012.

Favorável

1910 0,137 AEREHS

No seguimento da participação n.º 295, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada na Lagoa do Furadouro e proposta como Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

encontra-se abrangida por projeto de arquitetura aprovado (Processo n. º121/2109).

Favorável

1911 0,126 AEREHS

No seguimento das participações n.º67,154,215, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites após apreciação e ponderação, requer-

se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada no Vilar de Prazeres e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III 

encontra-se abrangida pelo alvará de construção n.º345/03.

Favorável

1912 0,085 AEREHS

No seguimento das participações n.º67,154,215, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites após apreciação e ponderação, requer-

se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada no Vilar de Prazeres e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III 

encontra-se abrangida pelos alvarás de construção n.º346/04 e 555/99.

Favorável

1913 0,094 AEREHS

No seguimento da participação n.º167, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada no Murtal e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III  encontra-se 

abrangida pelo alvará de construção n.º177/2010 referente a um Lar de Idosos.

Favorável

1914 0,004 AEREHS

No seguimento da participação n.º167, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada no Murtal e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III  encontra-se 

abrangida pelo alvará de construção n.º177/2010 referente a um Lar de Idosos..Área inferior a 50 m2,atendendo a escala de elaboração da REN deve 

ser considerada como acerto cartográfico.

Favorável

1915 0,062 AEREHS

No seguimento da participação n.º167, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada no Murtal e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III encontra-se 

abrangida pelo alvará de construção n.º177/2010 referente a um Lar de Idosos.

Favorável

0,463 AEREHS

0,012 AIV

0,464 Total

1917 0,014 AEREHS

No seguimento da participação n.º97, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Urqueira e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III encontra-se 

abrangida pelo alvará de construção n.º187/2018.Área inferior a 100 m2,atendendo a escala de elaboração da REN deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Favorável

1918 0,547 AEREHS

No seguimento das participações n.º213 e 580, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Ponte Grande e proposta como Aglomerado Rural 

Tipo I encontra-se abrangida pelo alvará de construção n.º157/2015 e contém edificações anteriores à publicação do PDM em vigor.

Favorável

1919 0,003 AEPRA

No seguimento das participações n.º 214,217,218 e 233, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada nos Casais da Caridade e proposta como Espaços 

Habitacionais Tipo II encontra-se abrangida pelo alvará de loteamento n.º8/80. Área inferior a 50 m2,atendendo a escala de elaboração da REN deve 

ser considerada como acerto cartográfico.

Favorável

1920 0,089 AEREHS

No seguimento da participação n. º863, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, localizada na Soutaria, proposta como Espaços Agrícolas de Produção, na 

periferia da área delimitada como REN, é constituída essencialmente por edificações anteriores à publicação do PDM em vigor o que significa que a 

erosão hídrica do solo neste local é diminuta, devendo a restrição de utilidade pública ser ajustada às edificações.

Desfavorável. Área não associada 

a categoria de espaços 

edificável. O titulo válido não será 

prejudicas

No seguimento da participação n.º 100, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada na Carvoeira e proposta como Espaços de Equipamentos Estruturantes-Outros 

Equipamentos (Ecocentro) encontra-se abrangida pelo alvará de loteamento n.º21/86.

1907

No seguimento das participações n.º1,478 e 852, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Cabiçalva e proposta como Aglomerado Rural 

Tipo I encontra-se abrangida pelos alvarás de construção n.º68/2010 e n.º116/2012.

1916

Favorável

Favorável



1921 0,275 AEPRA

No seguimento da participação n.º569, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Ourém e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III encontra-

se abrangida pelo alvará de loteamento n.º33/86.

Favorável

1922 0,126 AEREHS

No seguimento das participações n.º289, 402, 447, 475, 500, 598 apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após 

apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, localizada em Cerejeiras e proposta como 

Aglomerado Rural Tipo II, contém edificações anteriores à publicação do PDM em vigor.

Não se entende a proposta de 

exclusão pois faz parte da C909R 

1923 0,127 AEREHS

No seguimento das participações n. º289, 402, 447, 475, 500, 598 apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após 

apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, localizada em Cerejeiras e proposta como 

Aglomerado Rural Tipo II, é abrangida pelo alvará de construção n.º 285/2011 e contém edificações anteriores à publicação do PDM em vigor.

Não se entende a proposta de 

exclusão pois faz parte da C909R 

1924 0,072 AEPRA

No seguimento da participação n. º660 apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, localizada em Sobral e proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade, 

encontra-se abrangida pelo alvará de construção n.º 191/2018. 

Favorável

1925 0,198 AEREHS

No seguimento da participação n. º386 apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, localizada em Urqueira e proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade, 

encontra-se abrangida pelo alvará de construção n.º 15/2015. 

Favorável

0,374 AEPRA

0,229 AEREHS

0,374 Total

1926

No seguimento da participação n. º586 apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, localizada em Lagoa da Pedra e proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade, encontra-se abrangida pelo alvará de construção n.º 9/2019. 

Favorável



PARECER DA CCDRLVT À PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA REN DE OURÉM - PROPOSTAS DE EXCLUSÃO - ÁREAS PARA A SATISFAÇÃO DE NECESSIDADES

Nª de 

orde

m 

Superfí

cie(s) 

(ha)

Tipolo

gia(s)R

EN

Fim a que se 

destina
Síntese de Fundamentação

Uso atual 

(PDM)

Uso 

proposto 

(PDM)

Parecer da 

CCDRLVT
Observações

Parecer 

CCDRLVT após 

concertação

Parecer APA pos 

concertação
Parecer ICNF Observações

PARECER 

CCDRLVT - 

2º CONF 

DECISÓRI

A

E1 0,315 AEREHS Habitacional

Área entre Fontainhas e Alburitel 

necessária à colmatação do espaço 

urbano localizando-se entre áreas 

comprometidas.

Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável Favorável NA

E2R 0,245 AEREHS Habitacional

Área necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade proposto e 

ao reforço da colmatação na sede de 

freguesia Alburitel. Esta área localiza-se 

no topo da vertente, onde a 

suscetibilidade à erosão hidrica do solo 

é mais reduzida.

Agro-

florestal,Urbanizá

vel Baixa 

Densidade

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado.Desfa

vorável

0,297
AERE

HS

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada.Ajuste a 

40m da via.

Favorável Favorável NA

E3 0,031 AEPRA Habitacional

Área necessária à coerência do 

perimetro urbano.Não consta da REN 

em vigor.

Agro-florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Eliminado

E4 0,297 AEREHS Habitacional

Área parcialmente no topo da vertente, 

na proximidade da EN113, contida entre 

caminho e construções existentes, 

necessária à colmatação do Espaço 

Habitacional TipoIII, sede de 

freguesia,Alburitel.

Agro-

florestal,Urbanizá

vel Baixa 

Densidade

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado.Desfa

vorável

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada.Ajuste 

a10m das 

edificações

Eliminado

E5R 2,481 AEPRA
Pista de 

Autocross

Área necessária a pista de desportos 

motorizados, coincidente em grande 

parte com caminhos existentes.

Agro-florestal

Equipament

os e 

Infraestrutur

as 

Estruturantes-

Áreas de 

Desporto 

Motorizado

Favorável 

condicionado à 

área estritamente 

necessária à 

edificação e 

impermeabilizaçã

o

1,808
AEPR

A

Ajuste da área a 

excluir à pista, à 

área interior da 

mesma pista e da 

área envolvente a 

edificação 

existente. 

Favorável

Favorável 

Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais 

produzidas para a rede 

de saneamento ou, nos 

casos de inexistência de 

rede, à obrigatoriedade 

de utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E6 0,048 AEREHS Habitacional

Área em Murtal no topo da vertente 

necessária à coerência do Espaço 

Habitacional TipoIII proposto e ao 

reforço da colmatação do contínuo 

urbano que constitui a sede de freguesia 

de Atouguia.

Urbanizável 

Baixa Densidade

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

Eliminado

Concerta

ção

Ajuste 

concertação

Não 

alterado
Não alterado

Não alterado

Eliminado.Aj

uste de 

perimetro 

em 

conformida

de de 

Eliminado

Não alterado

Eliminado

1
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E7R 0,143 AEREHS Habitacional

Área em Vale de Leiria necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto, adjacente a espaços 

consolidados.

Agricola,Agro-

florestal,UrbanoN

ível2

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável 0,134
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E8 0,029 AEREHS Habitacional
Área necessária à coerência do perimetro 

urbano, adjacente a espaços consolidados.
Agro-florestal

Espaços 

Habitacionais 

Tipo III

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Eliminado

E9R 0,099 AEREHS Habitacional

Área em Fonte Catarina próxima do 

topo da vertente a uma distância inferior 

a 30 m de via existente, a sua exclusão 

promove a colmatação de Espaço 

Urbano de Baixa Densidade proposto.

Agro-

florestal,UrbanoN

ível2

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,015
AERE

HS

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada.Ajuste a 

30m da via 

eixstente.

Favorável Favorável NA

E10 1,217 AEREHS

Parque de 

Negócios Ourém 

Poente- 

Atividades 

Económicas

Área necessária para a satisfação de carência 

existente em termos de espaços para 

atividades económicas.

Florestal

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Não está 

comprovado que 

a área se 

encontra 

maioritariamente 

edificada ou 

infraestruturada. 

Desfavorável

Eliminado

E11 1,265 AEREHS

Parque de 

Negócios Ourém 

Poente- 

Atividades 

Económicas

Área necessária para a satisfação de carência 

existente em termos de espaços para 

atividades económicas.

Agricola,Florestal

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Não está 

comprovado que 

a área se 

encontra 

maioritariamente 

edificada ou 

infraestruturada. 

Desfavorável

Eliminado

E12R 0,363 AEREHS

Parque de 

Negócios 

Ourém Poente- 

Atividades 

Económicas

Área proposta como Parque de 

Negócios Ourém Poente parcialmente 

em rechã necessária à satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para atividades económicas. 

Esta área encontra-se entre empresas 

existentes sendo adjacente a rede 

viária.

Agricola,Florestal

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Não está 

comprovado que 

a área se 

encontra 

maioritariamente 

edificada ou 

infraestruturada. 

Desfavorável

3,219
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange E14
Favorável Favorável NA

Não alterado

Eliminado.Di

minuição 

da REN 

Bruta

Não alterado

Eliminado.R

edução de 

perimetro

Eliminado.R

edução de 

perimetro

Não alterado

2
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0,411 AIV 0,411 AIV

3,821 AEREHS 4,585
AERE

HS

3,821 Total 4,615 Total

E14 0,459 AEREHS

Parque de 

Negócios Ourém 

Poente- 

Atividades 

Económicas

Área necessária para a satisfação de carência 

existente em termos de espaços para 

atividades económicas.

Agricola,Florestal

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Não está 

comprovado que 

a área se 

encontra 

maioritariamente 

edificada ou 

infraestruturada. 

Desfavorável

Eliminado

2,859
AERE

HS

4,512
AEPR

A

6,004 Total

E16 1,064 AEREHS

Parque de 

Negócios Ourém 

Poente- 

Atividades 

Económicas

Área necessária para a satisfação de carência 

existente em termos de espaços para 

atividades económicas.

Agricola,Florestal

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Não está 

comprovado que 

a área se 

encontra 

maioritariamente 

edificada ou 

infraestruturada. 

Desfavorável

Eliminado

E17R 0,341 AEREHS

Parque de 

Negócios 

Ourém Poente- 

Atividades 

Económicas

Área proposta como Parque de 

Negócios Ourém Poente necessária 

para a satisfação de carência existente 

em termos de espaços para atividades 

económicas.

Florestal

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Favorável 0,667
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E18 1,756 AEPRA

Parque de 

Negócios 

Ourém Poente- 

Atividades 

Económicas

Área necessária para a satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para atividades económicas.

Agricola,Florestal

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Não está 

comprovado que 

a área se 

encontra 

maioritariamente 

edificada ou 

infraestruturada. 

Desfavorável

Eliminado

Não alterado

Eiminado.A

brangido 

por E12R

Favorável condicionado ao 

parecer da CCDR

Eliminado.R

edução de 

perimetro

E13R

Parque de 

Negócios 

Ourém Poente- 

Atividades 

Económicas

Área adjacente à rede viária, necessária 

à satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas. A AIV é coincidente com 

uma antiga área de extração de inertes. 

Inclui as licenças n.º 420/2007; 

Industrial 

Existente,Industri

al 

Proposto,Agricol

a

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Não está 

comprovado que 

a área se 

encontra 

maioritariamente 

edificada ou 

Aumento da REN 

Bruta.Parque de 

Negócios Ourém 

Poente- Atividades 

Económicas

Favorável

Não alterado

Eliminado.A

brangido 

por E15R

FavorávelE15R 0,220 AEREHS

Parque de 

Negócios 

Ourém Poente- 

Atividades 

Económicas

Área proposta como Parque de 

Negócios Ourém Poente parcialmente 

em topo da vertente, necessária à 

satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas. Entre empresas existentes, 

adjacente a rede viária.

Agrícola,Florestal

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Favorável
Aumento da REN 

Bruta.Abrange E18
Favorável Não alterado

NA

NA

3
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E19R 0,027 AEREHS Habitacional

Área em Atouguia necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto, adjacente a espaços 

consolidados.

Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável 0,033
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E20 0,380 AEREHS Habitacional

Área em Atouguia inferior a 150m2 

necessária à coerência do Espaço 

Habitacional TipoIII proposto, adjacente 

a espaços consolidados.

UrbanoNível2

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Não está 

comprovado que 

a área se 

encontra 

maioritariamente 

edificada ou 

infraestruturada. 

Desfavorável

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada.Ajuste a 

10m da 

edificações.

Eliminado

0,017 AEPRA

0,001 AEREHS

0,017 Total

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

E22 0,033 AEPRA Habitação

Área em Furadouro necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto, adjacente a edificação 

existente. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Industrial 

Proposto

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável Favorável NA

Não alterado

Elliminado

E21 Habitacional

Área em Vale da Perra adjacente a 

construção existente, necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Agricola

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável

Não houve 

alteração 

do limite 

exterior 

apenas 

aumentou 

área de 

AEREHS 

(0,001)

Favorável Não alterado

Não 

alterado
Não alterado

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

NA

4
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E23R 0,082 AEREHS Habitação

Área em Favacal entre áreas 

comprometidas, necessária à 

colmatação do Aglomerado Rural TipoI 

proposto. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agricola,Urbaniz

avel Muito Baixa 

Densidade,Urba

no Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,058
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E24 0,025 AEREHS Habitação

Área adjacente ao perímetro 

consolidado,necessária à coerência deste 

perimetro urbano.Não consta da REN em 

vigor.

Agricola,Urbano 

Nível3

Aglomerado 

Rural
Favorável Eliminado

E25R 0,307 AEREHS Habitacional

Área em Gabrieis necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto, adjacente a 

espaços consolidados.

Agricola

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 0,276
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável 

Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais 

produzidas para a rede 

de saneamento ou, nos 

casos de inexistência de 

rede, à obrigatoriedade 

de utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

E26R 0,447 AEREHS Habitacional

Área em Moita Redonda/Fátima 

necessária à coerência do Espaço 

Habitacional TipoII proposto, adjacente 

a espaços comprometidos.

Agro-florestal
Habitacion

ais Tipo II
Favorável 0,419

AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável 

Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais 

produzidas para a rede 

de saneamento ou, nos 

casos de inexistência de 

rede, à obrigatoriedade 

de utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Não alterado

Eliminado.Di

minuição 

de REN

Não alterado

Não alterado
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E27R 0,034 AEREHS Habitacional

Área em Moita Redonda/Fátima 

necessária à coerência do Espaço 

Habitacional TipoII proposto, adjacente 

a espaços consolidados.

Agro-florestal
Habitacion

ais Tipo II
Favorável 0,081

AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável 

Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais 

produzidas para a rede 

de saneamento ou, nos 

casos de inexistência de 

rede, à obrigatoriedade 

de utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

E28R 0,078 AEREHS Habitacional

Área em Fontainhas necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto e à sua 

colmatação.Esta área localiza-se no 

topo da vertente, onde a suscetibilidade 

à erosão hidrica do solo é mais reduzida 

e na proximidade de via existente.

Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,034
AERE

HS

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada.Ajuste a 

30m da via 

eixstente.

Favorável

Favorável 

Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais 

produzidas para a rede 

de saneamento ou, nos 

casos de inexistência de 

rede, à obrigatoriedade 

de utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Não alterado

Não alterado
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E29 0,130 AEPRA Habitacional

Área em Fontainhas necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto, adjacente ao 

perimetro consolidado.

Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável

Favorável 

Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais 

produzidas para a rede 

de saneamento ou, nos 

casos de inexistência de 

rede, à obrigatoriedade 

de utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

E30 0,010 AEREHS Habitacional

Área em Fontainhas inferior a 105m2 

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade proposto, 

adjacente a espaços consolidados. 

Devido à sua dimensão, à escala da 

informação base da REN, deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada.Ajuste a 

30m da via 

eixstente.

Eliminado

E31R 0,015 AEREHS Habitacional

Área em Fontainhas na proximidade do  

topo da vertente, onde a erosão hidrica 

é mais reduzida, necessária à coerência 

do Espaço Urbano de Baixa Densidade 

proposto, a uma distância inferior a 25m 

de construções existentes.

Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,095
AERE

HS

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada.Ajuste a 

30m da via 

existente.Aumento 

da REN Bruta.

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

Não 

alterado
Não alterado

Eliminado

Não alterado
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E32R 0,111 AEREHS Habitacional

Área em Feteira na proximidade do topo 

da vertente onde a suscetibilidade à 

erosão hidrica do solo é mais reduzida, 

na proximidade de duas vias existentes, 

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade proposto.

Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,060
AERE

HS

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada.Ajuste a 

30m da via 

existente.

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E33R 0,231 AEREHS Habitação

Área em Conceição necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto, intersticial a espaços 

comprometidos.

Agricola,Agro-

florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,277
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E34R 0,144 AEREHS Habitação

Área em Conceição adjacente a 

construção existente, necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,180
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E35R 0,003 AEREHS Habitação

Área em Pisão do Oleiro necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agricola,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,013
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

E36R 0,005 AEREHS Habitação

Área em Barreira necessária à coerência 

do Aglomerado Rural TipoI proposto.Não 

compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

Agricola,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,005
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA

E37R 0,100 AEREHS Habitação

Área em Casais da Abadia necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoII 

proposto, adjacente a espaços 

consolidados.Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agro-

florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável 0,119
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E38 0,017 AEREHS Habitação

Área em Balancho necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoII 

proposto, adjacente a via existente que 

interliga este aglomerado a Faletia.

Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada.

Eliminado

E39R 0,030 AEREHS Habitacional

Área em Caxarias necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável 0,038
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Eliminado

Não alterado

8



PARECER DA CCDRLVT À PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA REN DE OURÉM - PROPOSTAS DE EXCLUSÃO - ÁREAS PARA A SATISFAÇÃO DE NECESSIDADES

E40 0,052 AEREHS Habitacional

Área em Caxarias necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agricola,Urbano

Nível2

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável Favorável NA

E41R 0,142 AEREHS Habitação

Área em Faletia entre via de acesso 

local e outra de menor dimensão, 

essencial para a criação de 

centralidade no Aglomerado Rural TipoII 

proposto.

Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,320
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta.Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada.Ajuste a 

30m da via 

existente.

Favorável Favorável NA

E42 0,028 AEREHS Habitação
Área necessária à coerência do perimetro 

urbano.Não consta da REN em vigor.
Agricola

Áreas de 

Edificação 

Dispersa

Favorável Eliminado

E43R 0,011 AEREHS Habitação

Área em Freiria adjacente a construção 

existente, necessária à coerência do  

Aglomerado Rural TipoI proposto.

Florestal/Urbano

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,009
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA

E44R 0,010 AEREHS Habitação

Área em Freiria necessária à coerência 

do  Aglomerado Rural TipoI 

proposto.Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Florestal/Urbano

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,051
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E45R 0,095 AEREHS Habitação

Área em Castelo necessária à coerência 

do Aglomerado Rural TipoII proposto, 

adjacente a espaços consolidados.Não 

compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável 0,074
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E46 0,313 AEPRA Habitacional

Área em Couções necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto, adjacente a 

espaços consolidados.

Florestal,Urbano 

Nível3

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável Favorável NA

E47 0,290 AEPRA Habitacional

Área em Couções necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto, adjacente a 

espaços consolidados.

Florestal,Urbano 

Nível3

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável Favorável NA

E48 0,122 AEREHS Habitação

Área em Vale de Ugreiro entre duas 

construções existentes adjacente a via 

de distribuição secundária, necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoII 

proposto e ao aproveitamento desta 

infraestrutura.

Urbanizável 

Baixa 

Densidade,Flores

tal

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada.

Eliminado

E49 0,025 AEREHS Habitação

Área necessária à coerência do perimetro 

urbano, adjacente a espaços consolidados.Não 

consta da REN em vigor.

Florestal

Áreas de 

Edificação 

Dispersa

Favorável Eliminado

E50R 0,044 AEREHS Habitação

Área em Vale de Ugreiro necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoII 

proposto, adjacente a espaços 

consolidados. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Florestal,Urbano 

Nível 2

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável 0,095
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta.Diminuição 

perimetro, 

coincidente com 

área ardida

Favorável Favorável NA

Não 

alterado
Não alterado

Não alterado

Diminuição 

de REN

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não 

alterado
Não alterado

Não 

alterado
Não alterado

Eliminado

Eliminado.Di

minuição 

perimetro 

Não alterado

9



PARECER DA CCDRLVT À PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA REN DE OURÉM - PROPOSTAS DE EXCLUSÃO - ÁREAS PARA A SATISFAÇÃO DE NECESSIDADES

E51 0,017 AEREHS Habitacional

Área em Memória  inferior a 100m2 

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade proposto, 

adjacente a espaços 

consolidados.Devido à sua dimensão, à 

escala da informação base da REN, 

deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada. Ajuste a 

30m da via.

Eliminado

E52 0,105 AEREHS Habitacional
Área necessária à coerência do perimetro 

urbano, adjacente a espaços consolidados.
Florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

Eliminado

E53R 0,102 AIV Habitação

Área em Brejo necessária à coesão do 

Aglomerado Rural TipoII proposto, 

encontrando-se atualmente em solo urbano.

Urbanizavel Muito 

Baixa 

Densidade,Urbano 

Nível3

Aglomerado 

Rural Tipo II

Área não edificada. 

Desfavorável
0,044

AERE

HS

Redução da mancha a 

excluir na área não 

edificada.Ajuste a 

10m de edificação 

existente.

Favorável Favorável

Não tem o número 

de fogos minimo 

para ser 

considerado 

aglomerado rural 

segundo o PROT

Eliminado

E54 4,844 AEPRA
Atividades 

Económicas

Área necessária para a satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para atividades económicas. 

Contém empresa (OuviFátima), com 

parecer favorável condicionado na 

conferência de decisória realizada no 

âmbito do RERAE.

Agricola,Espaco 

Com Potencial 

Para Futura 

Exploração, 

Espaço 

Licenciado Em 

Licenciamento 

Reserva

Atividades 

Económicas-

Núcleos 

Empresariais

Favorável Favorável

Favorável 

Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais 

produzidas para a rede 

de saneamento ou, nos 

casos de inexistência de 

rede, à obrigatoriedade 

de utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Eliminado

Diminuição 

de REN

Eliminado

Não 

alterado
Não alterado
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E55R 0,175 AEREHS Habitacional
Área em Fátima necessária à coerência 

do Espaço Habitacional TipoII proposto.
Agro-florestal

Habitacion

ais Tipo II
Favorável 0,304

AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta

Favorável. Tem 2 

numeros iguais

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

0,305

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara 

Municipal."União 

das duas 

manchas.Correspon

dem ao mesmo 

pedido de exclusão.

NA

E56R 0,113 AEREHS Habitação

Área em Ramila necessária à coerência 

do Aglomerado Rural TipoI proposto, 

adjacente a espaços comprometidos.

Agricola,Urbaniz

avel Muito Baixa 

Densidade,Urba

no Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,149
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NANão alterado
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E57R 0,041 AEREHS Habitação

Área em Ramila necessária à coerência 

do Aglomerado Rural TipoI proposto, 

adjacente a espaços comprometidos.

Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,017
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável 

Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais 

produzidas para a rede 

de saneamento ou, nos 

casos de inexistência de 

rede, à obrigatoriedade 

de utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

E58R 1,005 AEREHS Habitação

Área em Pedreira intersticial a espaço 

comprometido, necessária à 

colmatação do  Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Agro-

florestal,Urbaniza

vel Muito Baixa 

Densidade,Urba

no Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 2,000
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

Não alterado

Não alterado
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PARECER DA CCDRLVT À PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA REN DE OURÉM - PROPOSTAS DE EXCLUSÃO - ÁREAS PARA A SATISFAÇÃO DE NECESSIDADES

E59 0,867 AEPRA Habitacional

Área em Boleiros intersticial a espaço 

comprometido,necessária à coerência 

deste Espaço Habitacional TipoIII 

proposto.

Florestal,Urbano 

Nível3

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável

Favorável 

Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais 

produzidas para a rede 

de saneamento ou, nos 

casos de inexistência de 

rede, à obrigatoriedade 

de utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

E60 0,671 AEPRA Habitacional

Área em Boleiros adjacente ao 

perímetro consolidado,necessária à 

coerência deste Espaço Habitacional 

TipoIII proposto.

Agricola,Florestal

,Urbano Nível3

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável

Favorável 

Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais 

produzidas para a rede 

de saneamento ou, nos 

casos de inexistência de 

rede, à obrigatoriedade 

de utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Não 

alterado
Não alterado

Não 

alterado
Não alterado
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PARECER DA CCDRLVT À PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA REN DE OURÉM - PROPOSTAS DE EXCLUSÃO - ÁREAS PARA A SATISFAÇÃO DE NECESSIDADES

E61 0,220 AEREHS Habitacional

Área em Moita Redonda/Fátima 

adjacente ao limite do plano de 

urbanização de Fátima, necessária à 

coerência deste Espaço Habitacional 

TipoII proposto.

Agro-florestal
Habitacion

ais Tipo II
Favorável Favorável

Favorável 

Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais 

produzidas para a rede 

de saneamento ou, nos 

casos de inexistência de 

rede, à obrigatoriedade 

de utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

E62 39,354 AEPRA

Parque de 

Negócios de 

Fátima -

Atividades 

Económicas

Área proposta como Parque de 

Negócios de Fátima, necessária para a 

satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas.Contém empresas (Martins 

Oliveira e a Transfor), com parecer 

favorável na conferência de decisória 

realizada no âmbito do RERAE.

Agricola,Espaco

ComPotencialPa

raFuturaExploraç

ão,Florestal,Pista

ApoioProtecção

Civil

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Favorável Favorável

Favorável 

Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais 

produzidas para a rede 

de saneamento ou, nos 

casos de inexistência de 

rede, à obrigatoriedade 

de utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

Não 

alterado
Não alterado

Não 

alterado
Não alterado
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PARECER DA CCDRLVT À PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA REN DE OURÉM - PROPOSTAS DE EXCLUSÃO - ÁREAS PARA A SATISFAÇÃO DE NECESSIDADES

E63R 111,644 AEPRA
Atividades 

Económicas

Área em Giesteira,necessária à 

satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas.Pretende-se a reconversão 

da pista existente e da área envolvente 

em núcleo empresarial,aproveitando 

solos compactados e infraestruturados.

Espaço 

Florestal,Pista 

Apoio Protecção 

Civil

Atividades 

Económicas-

Núcleos 

Empresariais

Desfavorável. 

Sendo sujeito a 

AIA, a exclusão da 

REN deve ser 

avaliada no 

âmbito desse 

procedimento

52,039
AEPR

A

Redução de 

perimetro e 

alteração da 

classificação do 

solo proposta

Desfavorável. 

Mantêm-se parecer 

anterior

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

Mantem-se em 

REN sem alteração 

da categoria de solo 

Não encontro 

a mancha. 

Aparentement

e foi eliminada

2,658 AEPRA

1,913 AEREHS

2,840 Total

E65 25,522 AEPRA
Atividades 

Económicas

Área proposta como Núcleo Empresarial 

necessária para a satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para atividades económicas e 

para regularização de edificios 

existentes.Contém empresa 

(Expofat),com parecer favorável 

condicionado (RERAE).

Agricola, 

Florestal, 

Industrial 

Existente, 

Industrial 

Proposto

Atividades 

Económicas-

Núcleos 

Empresariais

Favorável Favorável

Favorável 

Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais 

produzidas para a rede 

de saneamento ou, nos 

casos de inexistência de 

rede, à obrigatoriedade 

de utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

Eliminado

E64
Atividades 

Económicas

Área proposta como Núcleo Empresarial 

adjacente ao limite do plano de 

urbanização de Fátima no topo da 

vertente, necessária à satisfação de 

Agro-

florestal,UrbanoN

ível1

Atividades 

Económicas-

Núcleos 

Empresariais

Desfavorável. 

Deve ser 

apresentada 

melhor 

Não 

alterado

Ao longo dos anos 

houve alteração 

da morfologia do 

terrreno. Como se 

Favorável Não alterado

Não 

alterado
Não alterado

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

NA
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PARECER DA CCDRLVT À PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA REN DE OURÉM - PROPOSTAS DE EXCLUSÃO - ÁREAS PARA A SATISFAÇÃO DE NECESSIDADES

E66 0,207 AEREHS Habitacional

Área em Moita Redonda/Fátima 

adjacente ao limite do plano de 

urbanização de Fátima, necessária à 

coerência deste Espaço Habitacional 

TipoII proposto.

Agro-florestal, 

Urbano Nível1

Habitacion

ais Tipo II
Favorável Favorável

Favorável 

Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais 

produzidas para a rede 

de saneamento ou, nos 

casos de inexistência de 

rede, à obrigatoriedade 

de utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

0,219 AEPRA

0,169 AEREHS

0,219 Total

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

Não 

alterado
Não alterado

E67 Habitacional

Área em Moita Redonda/Fátima 

adjacente ao limite do plano de 

urbanização de Fátima, necessária à 

coerência deste Espaço Habitacional 

TipoII proposto.

Agro-florestal
Habitacion

ais Tipo II
Favorável

Não 

alterado
Favorável Não alterado

Favorável 

Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais 

produzidas para a rede 

de saneamento ou, nos 

casos de inexistência de 

rede, à obrigatoriedade 

de utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

NA
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PARECER DA CCDRLVT À PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA REN DE OURÉM - PROPOSTAS DE EXCLUSÃO - ÁREAS PARA A SATISFAÇÃO DE NECESSIDADES

E68R 0,061 AEREHS Habitacional

Área em Moita Redonda/Fátima 

adjacente ao limite do plano de 

urbanização de Fátima, necessária à 

coerência deste Espaço Habitacional 

TipoII proposto.

Agro-florestal
Habitacion

ais Tipo II
Favorável 0,167

AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

1,603 AEPRA 1,603
AEPR

A

0,823 AEREHS 1,027
AERE

HS

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

1,820 Total 1,792 Total

67,513
AEPR

A

Não alterado

E69R Habitacional

Área Moita Redonda/Fátima adjacente 

ao limite do plano de urbanização de 

Fátima, necessária à coerência deste 

Espaço Habitacional TipoII proposto.

Agro-

florestal,UrbanoN

ível1

Habitacion

ais Tipo II
Favorável

Diminuição da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Não alterado

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

Favorável

E70R 72,338 AEPRA

Parque de 

Negócios de 

Fátima -

Atividades 

Económicas

Área proposta como Parque de 

Negócios de Fátima necessária para a 

satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas.Contém empresa 

(Isolporta), com parecer favorável na 

conferência de decisória realizada no 

âmbito do RERAE.

Agricola, 

Florestal, 

Industrial 

Existente, 

Industrial 

Proposto

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Favorável
Redução de 

perimetro
Favorável Não alterado

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

NA

NA
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5,356
AERE

HS

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

67,513 Total

E71 0,249 AEREHS

Parque de 

Negócios da 

Freixianda- 

Atividades 

Eonómicas

Área necessária para a satisfação de carência 

existente em termos de espaços para 

atividades económicas. Não consta da REN em 

vigor.

Agricola,Industrial 

Proposto

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Área não 

edificada. 

desfavorável

Eliminado

E72 0,030 AEREHS

Parque de 

Negócios da 

Freixianda- 

Atividades 

Eonómicas

Área necessária para a satisfação de carência 

existente em termos de espaços para 

atividades económicas. Não consta da REN em 

vigor.

Agricola, Florestal, 

Industrial Proposto

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Área não 

edificada. 

desfavorável

Eliminado

E73R 5,715 AEPRA

Parque de 

Negócios da 

Freixianda- 

Atividades 

Eonómicas

Área proposta como Parque de 

Negócios de Freixianda necessária para 

a satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas no norte do concelho, 

nomeadamente na instalação de 

atividades económicas que devem ser 

relocalizadas.Adjacente a via de 

distribuição principal, a partir da qual se 

pretende infraestruturar.

Agricola, 

Industrial 

Proposto

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Área não 

edificada. 

desfavorável

Desfavorável. Área 

não edificada. Não 

está comprovado o 

enquadramento em 

solo urbano

Favorável 4,344

Redução de espaço 

de atividades 

económicas 

proposto

Favorável

E74 2,557 AEPRA

Parque de 

Negócios da 

Freixianda- 

Atividades 

Eonómicas

Área proposta como Parque de 

Negócios de Freixianda necessária para 

a satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas no norte do concelho, 

nomeadamente na instalação de 

atividades económicas que devem ser 

relocalizadas.

Industrial 

Proposto

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Área não 

edificada. 

desfavorável

Desfavorável. Área 

não edificada. Não 

está comprovado o 

enquadramento em 

solo urbano

Favorável

Não alterado por 

ser uma área 

central do espaço 

de atividades 

económicas 

proposto

Favorável

2,079 AEREHS

11,380 AEPRA

E70R 72,338 AEPRA

Parque de 

Negócios de 

Fátima -

Atividades 

Económicas

Área proposta como Parque de 

Negócios de Fátima necessária para a 

satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas.Contém empresa 

(Isolporta), com parecer favorável na 

conferência de decisória realizada no 

âmbito do RERAE.

Agricola, 

Florestal, 

Industrial 

Existente, 

Industrial 

Proposto

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Favorável
Redução de 

perimetro
Favorável Não alterado

Eliminado.Di

minuição 

de REN

Eliminado.Di

minuição 

de REN

Não 

alterado

Não 

alterado
Não alterado

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

E75R

Parque de 

Negócios da 

Freixianda- 

Atividades 

Eonómicas

Área proposta como Parque de 

Negócios de Freixianda necessária para 

a satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas no norte do concelho, 

nomeadamente na instalação de 

atividades económicas que devem ser 

relocalizadas, estando esta assente 

sobre duas vias existentes.

Agricola, 

Florestal, 

Industrial 

Proposto

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Área não 

edificada. 

desfavorável

2,099
AEPR

A

Redução de 

perimetro

Desfavorável. Área 

não edificada. Não 

está comprovado o 

enquadramento em 

solo urbano

Eliminado

Redução de espaço 

de atividades 

económicas 

proposto

NA

Não 

encontro a 

mancha. 

Aparentem

ente foi 

eliminada a 

proposta 

de 

exclusão
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13,374 Total Favorável

E76 0,289 AEREHS

Parque de 

Negócios da 

Freixianda- 

Atividades 

Eonómicas

Área necessária para a satisfação de carência 

existente em termos de espaços para 

atividades económicas. Não consta da REN em 

vigor.

Florestal

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Área não 

edificada. 

desfavorável

Eliminado

E77R 0,492 AEREHS Pista de Autocross

Área necessária ao aproveitamento e 

optimização de a pista de autocross existente. 

Abrange parcialmente um festo, onde a 

susceptibilidade à erosão hidrica do solo é 

mais reduzida.

Florestal

Equipamento

s e 

Infraestrutur

as 

Estruturantes-

Áreas de 

Desporto 

Motorizado

Área 

maioritáriamente 

não edificada. 

Desfavorável

Manteve-se 

classificação mas 

abandonou-se o 

pedido de 

exclusão

Eliminado

12,624 AEREHS

12,745 Total

E79R 0,069 AEREHS Habitação

Área em Junqueira adjacente a 

construção existente, necessária à 

coerência do  Aglomerado Rural TipoII 

proposto.

Urbano Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,057
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

E80.Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada, ajuste a 

30m da via.

Favorável Favorável NA

E80 0,010 AEREHS Habitação

Área adjacente a construção existente, 

necessária à coerência do perimetro 

urbano.Não consta da REN em vigor.

Urbano Nível3

Áreas de 

Edificação 

Dispersa

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Eliminado

0,189 AEREHS

0,191 Total

E82 0,372 AEREHS Habitação
Área necessária à coerência do perimetro 

urbano.Não consta da REN em vigor.

Florestal, 

Urbanizavel Muito 

Baixa Densidade

Áreas de 

Edificação 

Dispersa

Área não 

edificada. 

Desfavorável

Eliminado

E83 0,013 AEREHS Habitação

Área adjacente a construção existente, 

necessária à coerência do perimetro 

urbano.Não consta da REN em vigor.

Urbano Nível3

Áreas de 

Edificação 

Dispersa

Favorável Eliminado

E75R

Parque de 

Negócios da 

Freixianda- 

Atividades 

Eonómicas

Área proposta como Parque de 

Negócios de Freixianda necessária para 

a satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas no norte do concelho, 

nomeadamente na instalação de 

atividades económicas que devem ser 

relocalizadas, estando esta assente 

sobre duas vias existentes.

Agricola, 

Florestal, 

Industrial 

Proposto

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Área não 

edificada. 

desfavorável

2,099
AEPR

A

Redução de 

perimetro

Desfavorável. Área 

não edificada. Não 

está comprovado o 

enquadramento em 

solo urbano

Eliminado

Redução de espaço 

de atividades 

económicas 

proposto

Eliminado.R

edução de 

perimetro

Eliminado

E78R

2,368 AIV

Pista de Autocross
Área necessária ao aproveitamento e 

optimização de a pista de autocross existente. 
Florestal

Equipamento

s e 

Infraestrutur

as 

Estruturantes-

Área 

maioritáriamente 

não edificada. 

Desfavorável

Eliminado

Manteve-se 

classificação mas 

abandonou-se o 

pedido de 

exclusão

Não alterado

Eliminado. 

Abrangido 

por E79R

E81

0,127 AIV

Habitação

Área em Junqueira adjacente ao Aglomerado 

Rural TipoII proposto, necessária à coerência 

deste aglomerado.

Florestal, Urbano 

Nível3

Aglomerado 

Rural Tipo II

Área não edificada 

no limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Eliminado.

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada, ajuste a 

30m da via.
Eliminado.Al

teração de 

perimetro 

de acordo 
Eliminado.Di

minuição 

de REN

Eliminado

Eliminado

Não 

encontro a 

mancha. 

Aparentem

ente foi 

eliminada a 

proposta 

de 

exclusão
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E84R 0,034 AEPRA Habitacional

Área em Valinho de Fátima adjacente a 

construção existente, necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto.

Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável 0,127
AEPR

A

Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E85R 0,139 AEREHS Habitação

Área em Cumeada adjacente a 

construções existentes, necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agricola,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,175
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E86R 0,541 AEREHS Habitação

Área em Cumeada localizada no topo 

da vertente necessária à colmatação 

do Aglomerado Rural TipoI 

proposto,encontrando-se atualmente 

em solo urbano. Área essencial para a 

manutenção da conetividade entre as 

diferentes partes do aglomerado.

Florestal,Urbano 

Nível3,Urbanizav

el Muito Baixa 

Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Área não 

edificada. 

Desfavorável

0,530
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta.Distância de 

100m entre 

edificações.Solo 

urbanizável no 

pdm em vigor.

Favorável Favorável NA

0,002 AIV

0,025 AEREHS Favorável

0,027 Total

E88R 0,014 AEREHS Habitação

Área em S.Jorge adjacente ao perímetro 

consolidado,necessária à coerência do 

Aglomerado Rural TipoI proposto.Não 

compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,047
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E89 0,008 AEPRA Habitação

Área em Ramalheira adjacente a 

construção existente, necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Urbano Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável Favorável NA

E90 0,006 AEPRA Habitação

Área em Ramalheira necessária à 

coerência do  Aglomerado Rural TipoI 

proposto Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado

Não alterado

E87R Habitação

Área em Cumeada inferior a 50m2 

adjacente a construção existente, 

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural TipoI proposto. Devido à sua 

Florestal, 

Agricola, Urbano 

Nível3, 

Urbanizavel 

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Desfavorável para 

as AIV. Favorável 

para a restante 

área

0,005
AERE

HS

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada, Ajuste a 

Favorável Não alterado

Não alterado

Não 

alterado
Não alterado

Não 

alterado
Não alterado

NA
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E91 0,022 AEPRA Habitação

Área na Lagoa do Grou inferior a 230 

m2, necessária à coerência do 

Aglomerado Rural TipoI proposto.Devido 

à sua dimensão, à escala da 

informação base da REN, deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada, Ajuste a 

10m da última 

edificação.

Eliminado

E92 0,007 AEPRA Habitação

Área em Porto Velho adjacente ao 

Aglomerado Rural TipoI proposto, 

necessária à coerência deste perimetro 

urbano. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável

Favorável 

Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais 

produzidas para a rede 

de saneamento ou, nos 

casos de inexistência de 

rede, à obrigatoriedade 

de utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."

NA

E93R 0,917 AEPRA Habitação

Área em Várzea do Bispo necessária à 

coerência do Aglomerado Rural Tipo II 

proposto.Adjacente a construções 

existentes.

Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,203
AEPR

A

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada,Abrange 

área com parecer 

favorável à 

exclusão de RAN. 

Favorável Favorável NA

E94 0,007 AEREHS Habitação

Área em Vermoeira necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoII 

proposto. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável Favorável NA

E95 0,027 AEREHS Habitação

Área em Vermoeira inferior a 250m2 

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural TipoII proposto.Devido à sua 

dimensão, à escala da informação base 

da REN, deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada.Ajuste a 

30m da via.

Eliminado

Eliminado

Não 

alterado
Não alterado

Não alterado

Não 

alterado
Não alterado

Eliminado
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E96R 0,065 AEREHS Habitação

Área em Vermoeira parcialmente entre 

construções existentes necessária à 

colmatação doAglomerado Rural TipoII 

proposto, adjacente a via existente e na 

proximidade do topo da vertente.

Florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,166
AERE

HS

Redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada.Ajuste a 

30m da via e a 

10m de 

edificação.Aumen

to da REN Bruta

Favorável Favorável NA

0,002 AIV Favorável

Não tem o número 

de fogos minimo 

para ser 

considerado 

aglomerado rural 

segundo o PROT

0,002 AEREHS Favorável

0,007 AEPRA

0,007 Total

E98R 0,253 AEREHS Habitação

Área na Lagoa do Grou necessária à 

coerência do  Aglomerado Rural TipoII 

proposto.Contém 

Florestal,Urbaniz

avel Muito Baixa 

Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável 1,153
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

E100

Favorável Favorável NA

E99 0,060 AEPRA Habitação

Área na Lagoa do Grou adjacente ao 

perímetro consolidado,necessária à 

coerência deste Aglomerado Rural TipoII 

proposto.

Agricola,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável Favorável NA

E100 0,286 AEREHS Habitação

Área necessária à coerência do perimetro 

urbano, adjacente a espaços consolidados.Não 

consta da REN em vigor.

Florestal,Urbanizav

el Muito Baixa 

Densidade

Áreas de 

Edificação 

Dispersa

Favorável Eliminado

0,144 AEREHS

0,099 AEPRA

0,144 Total

E102R 0,476 AEREHS Habitação

Área em Quebrada de Baixo entre duas 

vias existentes na entrada do 

aglomerado. adjacente a construção 

existente, necessária à coerência do 

Aglomerado Rural TipoII proposto.

Urbano Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,003
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.

Favorável Favorável NA

E103 0,115 AEREHS Habitação

Área em Quebrada de Baixo necessária 

à coerência do Aglomerado Rural TipoII 

proposto.Adjacente a construções 

existentes.

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.

Eliminado

E104 0,103 AEREHS Habitação

Área em Quebrada de Baixo adjacente 

a construção existente, necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoII 

proposto, localizada no topo da 

vertente, onde a suscetibilidade à 

erosão hidrica do solo é mais reduzida e 

na proximidade de via existente.

Florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.

Eliminado

Não alterado

E97R Habitação
Área necessária à coerência do perimetro 

urbano.Não consta da REN em vigor.
Agricola

Áreas de 

Edificação 

Dispersa

Desfavorável para a 

AIV. Favorável nas 

restantes áreas

0,005
AEPR

A

Redução da mancha a 

excluir na área não 

edificada.

Eliminado

Não alterado

Não 

alterado
Não alterado

Eliminado.A

brangido 

por E99

E101 Habitação

Área em Quebrada de Baixo necessária 

à coerência do Aglomerado Rural TipoII 

proposto.

Florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Eliminado

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

Não alterado

Eliminado

Eliminado

Eliminado

Eliminado
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E105 0,158 AEREHS Habitação

Área em Ruge-Água entre construções 

existentes, na proximidade de via 

existente necessária à colmatação do 

Aglomerado Rural TipoI proposto.

Florestal,Urbaniz

avel Muito Baixa 

Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste de 

30m ao eixo da 

via.

Eliminado

E106R 0,016 AEPRA Habitação

Área em Figueirinhas inferior a 200m2 

adjacente ao perímetro 

consolidado,necessária à coerência 

deste  Aglomerado Rural TipoII proposto. 

Devido à sua dimensão, à escala da 

informação base da REN, deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Agricola,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,003
AEPR

A

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.

Favorável Favorável NA

E107 0,086 AEPRA Habitação

Área em Ventelharia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI, necessária à 

reconstrução de duas edificações 

adjacentes a demolir no âmbito de 

obras de beneficiação de via 

existente(Rua Principal), 

Agricola,Agro-

florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

É intenção da 

CMO, proceder a 

obras de 

beneficiação da 

via existente a 

norte, com o 

objetivo de reduzir 

a sinistrailidade, 

sendo necessário 

proceder à 

demolição da 

edificações 

existentes. A área 

em questão é 

necessáriia à 

reconstrução das 

edificações a 

demolir, de modo 

a salvaguardar um 

maior afastamento 

à via a 

beneficiar.A área  

em questão 

obteve na sua 

totalidade parecer 

favorável à sua 

exclusão de RAN.

Favorável Favorável NA

E108 0,019 AEPRA Habitação

Área em Ventelharia inferior a 200m2  

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural TipoI proposto que intersecta 

construção existente.Devido à sua 

dimensão, à escala da informação base 

da REN, deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

A área em 

questão obteve na 

sua totalidade 

parecer favorável 

à sua exclusão de 

RAN.

Favorável Favorável NA

Eliminado

Não alterado

Não 

alterado
Não alterado

Não 

alterado
Não alterado
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E109R 0,020 AEREHS Habitação

Área em Ventelharia necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.Adjacente a construções 

existentes.

Agro-florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,651
AERE

HS

Aumento da área 

a excluir de modo 

a abranger 

loteamento 

adjacente em 

aglomerado rural 

tipo I

Favorável Favorável NA

E110 0,587 AEREHS Habitação

Área em Ventelharia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI intersticial a 

espaço comprometido.Não 

compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

Agro-

florestal,Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável Favorável NA

E111R 1,300 AEPRA Habitação

Área em Pimenteira intersticial a espaço 

comprometido.Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agro-florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Área não 

edificada. 

Desfavorável

0,732
AEPR

A

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m ao eixo da 

via.Esta área é 

necessária à 

conetividade 

entre o edificio a 

oeste e as 

restantes 

edificações 

existentes. A 

edificação a oeste 

corresponde à 

exclusão C750, 

que obteve 

parecer favorável.

Favorável Favorável NA

E112R 0,052 AEREHS Habitação

Área em Pimenteira necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agro-florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,010
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E113R 0,045 AEREHS Habitação

Área em Pimenteira necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto . Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agro-florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,022
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E114R 0,612 AEREHS Habitação

Área em Pimenteira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI intersticial a 

espaço comprometido. Não 

compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

Agro-

florestal,UrbanoN

ível2,Urbanizável 

Baixa Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,673
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E115R 0,739 AEREHS Habitação

Área em Pimenteira necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agro-florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,699
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

Não alterado

Não 

alterado
Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado
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E116R 0,036 AEREHS Habitação

Área em Casal da Bica adjacente ao 

perímetro consolidado ,necessária à 

coerência deste Aglomerado Rural TipoI 

proposto. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agricola,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,059
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E117R 0,254 AEREHS Habitação

Área em Casal da Bica adjacente ao 

perímetro consolidado,necessária à 

coerência deste Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Agro-florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,601
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E118 0,602 AEPRA Habitação

Área em Casal da Bica adjacente ao 

perímetro consolidado,necessária à 

coerência deste Aglomerado Rural TipoI 

proposto. Contém indústria (Pedro Jorge 

Baptista) com parecer favorável na 

conferência decisória realizada no 

âmbito do RERAE.

Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável Favorável NA

E119R 0,086 AEREHS Habitação

Área em Casal da Bica adjacente ao 

perímetro consolidado,necessária à 

coerência deste Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Agro-

florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,089
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA

E120R 0,138 AEPRA Habitação

Área em Casal da Bica inferior a 500m2 

adjacente ao perímetro 

consolidado,necessária à coerência 

deste Aglomerado Rural TipoI proposto.

Agricola,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

0,044
AEPR

A

Não abrange a 

área em RAN para 

a qual não foi 

efetuado pedido 

de exclusão de 

RAN

Favorável Favorável NA

E121R 0,586 AEREHS Habitação

Área em Montalto adjacente ao 

perímetro consolidado,necessária à 

coerência deste Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Agro-

florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

0,316
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m ao eixo da via 

e a10m das 

edificações 

existentes.

Favorável Favorável NA

E122R 0,342 AEREHS Habitação

Área em Montalto adjacente ao 

perímetro consolidado,em parte entre 

construções existentes necessária à 

colmatação do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Agro-

florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

0,197
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste aos 

10m das 

edificações 

exisentes

Favorável Favorável NA

E123R 0,017 AEREHS Habitação

Área em Soutaria adjacente ao 

perímetro consolidado,localizada em 

vertente de pequena dimensão, 

adjacente a E.M., necessária à 

coerência deste Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Urbano Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,053
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida resultante 

da concertação 

com a DRAP-LVT

Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado

Não 

alterado.Se

m CALM

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado
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E124 0,043 AEREHS Habitação

Área adjacente ao perímetro 

consolidado,necessária à coerência deste 

perimetro urbano.Não consta da REN em 

vigor.

Agricola,Urbano 

Nível3,Agro-

florestal

Aglomerado 

Rural

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Eliminado

E125R 0,798 AEREHS Habitação

Área em Soutaria necessária à 

colmação e no reforço da coneção 

entre diferentes partes do Aglomerado 

Rural TipoI proposto.Adjacente a E. M.

Agro-

florestal,Urbaniza

vel Muito Baixa 

Densidade,Urba

no Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

0,309
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m do eixo da via 

e 10m de 

edificações 

existentes.

Favorável Favorável NA

E126R 0,589 AEREHS Habitação

Área em Ventelharia entre construções 

existentes, necessária à colmatação do 

Aglomerado Rural TipoI proposto. 

Adjacente a Estrada Municipal.

Agro-

florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

0,147
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m do eixo da via

Favorável Favorável NA

0,008 AIV

0,001 AEREHS

0,008 Total

E128R 0,053 AEREHS Habitacional

Área em Areias adjacente a E.M. entre 

construções existentes, no topo da 

vertente, ou seja, com menor 

suscetibilidade à erosão hidrica. 

Necessária à colmatação do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade proposto.

Agricola,Urbano 

Nível3

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

0,003
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m do eixo da 

via.

Favorável Favorável NA

E129R 0,025 AEREHS Habitacional

Área em Areias necessária à coerência 

do Espaço Urbano de Baixa Densidade 

proposto. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agro-

florestal,Urbano 

Nível3

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 0,161
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E130 0,171 AEREHS Habitacional

Área em Areias necessária à coerência 

do Espaço Urbano de Baixa Densidade 

proposto.Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agro-

florestal,Urbaniza

vel Muito Baixa 

Densidade

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

10m da edificação 

existente.

Eliminado

E131R 0,039 AEREHS Habitacional

Área em Areias necessária à coerência 

do Aglomerado Rural TipoI proposto. 

Não compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

Agro-

florestal,Urbano 

Nível3

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 0,008
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E132R 0,232 AEPRA Habitacional

Área em Gondemaria  adjacente ao 

perímetro consolidado,necessária à 

coerência deste Espaço Habitacional 

TipoIII proposto.

Agricola,Urbano

Nível2

Espaços 

Habitacion

ais Tipo 

III,Espaços 

CentraisNív

el II

Favorável 0,156
AEPR

A

Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

Eliminado.N

ão foi 

pedida 

exclusão de 

RAN.

Não alterado

Não alterado

E127 Habitacional

Área em Areias inferior a 100m2 necessária à 

coerência do  Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.Devido à sua dimensão, à 

escala da informação base da REN, deve ser 

Urbano Nível3

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não edificada e 

AIV. Desfavorável
Eliminado

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

Não alterado

Não alterado

Eliminado

Não alterado

Não alterado

Eliminado
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E133 0,130 AEPRA Habitacional
Área necessária à coerência do perimetro 

urbano.Não consta da REN em vigor.
Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

O n.º está 

repetido. Não foi 

possível identificar 

a mancha

Eliminado

E133R 7,008 AEPRA

Parque de 

Negócios 

Ourém 

Nascente - 

Atividades 

Económicas

Área em Pinheiro necessária para a 

satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas, destinada à implantação 

de atividades económicas a deslocalizar 

de outras áreas do concelho, assim 

como novas ativdades. Adjcente a IC9.

Agro-

florestal,Urbano 

Nível2

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Favorável 7,255
AEPR

A

Consideração da 

totalidade da 

área em questão 

como Espaço para 

atividades 

económicas, 

deixando de existir 

manchas inferior 

isoldada de REN 

inferior a 0,5ha.

Desfavorável. Área 

não edificada e não 

associada a 

categoria de espaços 

edificável na nova 

proposta de 

ordenamento 

remetida

Favorável 0,003

Redução de 

espaço de 

atividades 

económicas 

proposto  e 

integração de 

29m2 em espaço 

urbano de baixa 

densidade

Favorável

E134R 0,063 AEREHS Habitacional

Área em Gondemaria necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agro-

florestal,Urbanizá

vel Baixa 

Densidade,Urba

noNível2

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável 1,903
AERE

HS
Favorável Favorável NA

E135 1,701 AEPRA Habitacional

Área em Cidral adjacente ao perímetro 

consolidado,necessária à coerência 

deste Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto e à regularização 

de atividades económicas existentes 

(Transcid e Nelson Fernando Pereira 

Vicente)

Agricola

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável Favorável NA

E136 0,015 AEREHS Habitacional

Área em Cidral adjacente a via 

existente, localizada na base da 

vertente com menor suscetibilidade à 

erosão hidrica, necessária à coerência 

do Espaço Urbano de Baixa Densidade 

proposto.

Agro-

florestal,Agricola

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m do eixo da 

via.

Eliminado

E137R 0,380 AEPRA Habitacional

Área em Cidral adjacente ao perímetro 

consolidado,necessária à coerência 

deste Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Agricola,Urbano

Nível2

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,034
AEPR

A

Redução da 

mancha resultante 

da concertação 

com a DRAP-LVT. 

Área em parte 

com parecer 

favorável na 

exclusão de RAN.

Favorável Favorável NA

E138R 0,110 AEREHS Habitacional

Área necessária à coerência do 

perimetro urbano.Não consta da REN 

em vigor.

Agro-

florestal,Agricola

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,079
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m do eixo da 

via.

Favorável Favorável NA

E139 0,007 AEREHS Habitacional
Área necessária à coerência do perimetro 

urbano.Não consta da REN em vigor.
Urbano Nível3

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável Eliminado

Eliminado. 

Estava em 

duplicado

Não alterado

Não 

alterado
Não alterado

Eliminado

Não alterado

Não alterado

Eliminado.Di

minuição 

de REN
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E140R 0,145 AEREHS Habitação

Área em Barrocaria confinante com 

construções existentes, adjacente à 

E.M.505 necessária à coerência deste 

Aglomerado Rural TipoI proposto.

Agro-

florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

0,103
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a via 

existente.

Favorável Favorável NA

E141R 0,005 AEPRA Habitacional

Área em Olaia adjacente a construção 

existente, necessária à coerência do 

Espaço Habitacional TipoIII proposto.

Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável 0,003
AEPR

A

Redução de 

perimetro inferior a 

50m2 

Favorável Favorável NA

E142 0,003 AEPRA Habitacional

Área em Barroquinha necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Florestal,Urbano 

Nível3

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável Favorável NA

E143R 0,018 AEREHS Habitacional

Área em Galegas adjacente a via 

existente localizada no topo da vertente 

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade proposto.

Urbanizável 

Baixa Densidade

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,161
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida, ajuste a 

30m da 

via.Aumento da 

REN Bruta

Favorável Favorável NA

E144R 0,265 AEREHS Habitacional

Área em Fartaria atualmente em espaço 

urbano entre construções existentes 

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade.

Urbanizável 

Baixa 

Densidade,Urba

noNível2

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

0,156
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida, Ajuste a 

30m da via.

Favorável Favorável NA

E145 0,027 AEPRA Habitacional

Área em Cardeais inferior a 300m2 

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

proposto.Devido à sua dimensão, à 

escala da informação base da REN, 

deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida

Eliminado

E146 0,006 AEPRA Habitacional

Área em Fartaria necessária à coerência 

do Espaço Urbano de Baixa Densidade. 

Não compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

UrbanoNível2

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável Favorável NA

E147 0,024 AEREHS Habitacional

Área em Cadeais inferior a 160m2 

localizada na proximidade do topo da 

vertente, necessária à coerência 

doEspaço Urbano de Baixa Densidade 

proposto.Devido à sua dimensão, à 

escala da informação base da REN, 

deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Urbanizável 

Baixa Densidade

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida

Eliminado

E148R 0,066 AEREHS Habitacional

Área em Galegas adjacente a duas vias 

existentes localizadas no topo da 

vertente necessária à coerência do 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 

proposto.

Agro-

florestal,Urbanizá

vel Baixa 

Densidade

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,003
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida, ajuste a 

30m da via.

Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado

Não 

alterado
Não alterado

Não alterado

Não alterado

Eliminado

Não 

alterado
Não alterado

Eliminado

Não alterado
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E149R 0,198 AEREHS Habitacional

Área em Fartaria adjacente a via 

extente, localizada no topo da vertente, 

logo, com menor suscetibilidade à 

erosão hidrica do solo, necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Agro-

florestal,UrbanoN

ível2

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,126
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida, ajuste a 

30m da via e 

ajuste a 10m de 

edificação.

Favorável Favorável NA

E150R 0,169 AEREHS Habitacional

Área nuclear de Cardeais localizada na 

proximidade do topo da vertente, entre 

construções e vias existentes, necessária 

à colmatação do Espaço Urbano de 

Baixa Densidade proposto.

Urbanizável 

Baixa 

Densidade,Urba

noNível2

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,081
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida, ajuste a 

30m da via.

Favorável Favorável NA

E151 0,036 AEREHS Habitacional

Área em Cardeais inferior a 50m2 

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade proposto.

Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida,

Eliminado

E152R 0,011 AEREHS Habitação

Área Carcavelos de Cima entre 

construções existentes, necessária à 

colmatação do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.Adjacente a Estrada Municipal.

Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,370
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E153R 0,140 AEPRA Habitacional

Área em Pedreira adjacente ao 

perímetro consolidado,necessária à 

coerência deste Espaço Urbano de 

Baixa Densidade proposto.

Agricola,Urbano 

Nível3

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

0,080
AEPR

A

Redução da 

mancha resultante 

da concertação 

com a DRAP-LVT. 

Área com parecer 

favorável na 

exclusão de RAN.

Favorável Favorável NA

E154R 0,086 AEPRA Habitacional

Área em Pedreira adjacente ao 

perímetro consolidado,necessária à 

coerência deste Espaço Urbano de 

Baixa Densidade proposto.

Agricola,Urbano 

Nível3

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

0,032
AEPR

A

Redução da 

mancha resultante 

da concertação 

com a DRAP-LVT. 

Área com parecer 

favorável na 

exclusão de RAN.

Favorável Favorável NA

E155R 0,096 AEREHS Habitação

Área em Moçomodia adjacente a via 

existente necessária à coerência do 

Aglomerado Rural TipoI proposto. 

Contém processo deferido de contrução 

de habitação unifalmiliar nº339/2014.

Agro-

florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,060
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m da via 

existente.

Favorável Favorável NA

Não alterado

Não alterado

Eliminado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado
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E156 0,015 AEREHS Habitação

Área em Moçomodia inferior a 150m2 

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural TipoI proposto .Devido à sua 

dimensão, à escala da informação base 

da REN, deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m da via 

existente.

Esta mancha não 

consta das shapes
Favorável

Redução do 

perimetro 

proposto.Ajuste a 

30m da via 

existente.

Eliminado

E157R 0,016 AEREHS Habitação

Área em Moçomodia adjacente a via 

existente localizada no topo da vertente, 

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural TipoI proposto.

Agro-

florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,113
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m da via 

existente.Aumento 

da REN Bruta.

Favorável Favorável NA

E158R 0,022 AEREHS Habitacional

Área em Moinhos necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agricola,Agro-

florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável 0,127
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E159R 0,068 AEREHS Habitacional

Área em Camalhotes necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto. Não compromete 

a continuidade e funcionalidade da 

REN.

Agricola,Urbano 

Nível3

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 0,022
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E160 0,001 AIV Habitação

Área em Santarém do Tojos inferior a 

15m2 necessária à coerência do  

Aglomerado Rural TipoI proposto. Devido 

à sua reduzida dimensão e à escala da 

informação base da REN, deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.

Eliminado

0,030 AIV

0,038 AEREHS

0,044 Total

E162 0,022 AEPRA Habitação

Área em Outeiro da Calçada inferior a 

300m2 necessária à coerência do 

Aglomerado Rural TipoI proposto.Devido 

à sua dimensão, à escala da 

informação base da REN, deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Agro-florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida

Eliminado

E163 0,068 AEPRA Habitação

Área em Outeiro da Calçada necessária 

à coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade,Urba

no Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável Favorável NA

E164R 0,044 AEREHS Habitacional

Área em Aldeia Nova proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII necessária à 

coerência do perimetro urbano. Não 

compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

Agro-florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável 0,038
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

Não 

alterado
Eliminado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Eliminado

E161 Habitação

Área em Santarém do Tojos adjacente ao 

perímetro consolidado,necessária à coerência 

deste aglomerado.

Florestal
Aglomerado 

Rural
Desfavorável Eliminado

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

Não 

alterado

Não 

alterado
Não alterado

Não alterado

Eliminado
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E165R 0,136 AEREHS Habitacional

Área em Aldeia Nova proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII necessária à 

coerência do perimetro urbano. Não 

compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

Agro-

florestal,UrbanoN

ível2

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável 0,643
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E166R 0,405 AEREHS
Exploração 

Agropecuária

Área necessária a espaço de produção 

pecuária (Solar do Monte) em 

regularização no âmbito do RERAE

Agricola,Agro-

florestal

Agrícolas 

de 

Produção 

Agropecuár

ia

Favorável 0,490
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E167R 0,091 AEREHS
Exploração 

Agropecuária

Área necessária a espaço de produção 

pecuária (Solar do Monte) em 

regularização no âmbito do RERAE

Agricola

Agrícolas 

de 

Produção 

Agropecuár

ia

Favorável 0,613
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta. Abrange 

E168

Favorável Favorável NA

E168 0,236 AEREHS
Exploração 

Agropecuária

Área necessária a espaço de produção 

pecuária.

Agricola,Agro-

florestal

Agrícolas de 

Produção 

Agropecuária

Favorável Eliminado

E169R 0,085 AEREHS
Exploração 

Agropecuária

Área necessária a espaço de produção 

pecuária (Solar do Monte) em 

regularização no âmbito do RERAE

Agro-

florestal,Agricola

Agrícolas 

de 

Produção 

Agropecuár

ia

Favorável 0,077
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

E170R 0,326 AEREHS Habitação

Área em Paiveira adjacente a via de 

acesso local, entre construções 

existentes. Necessária à colmatação do  

Aglomerado Rural TipoI proposto .

Agricola,Urbaniz

avel Muito Baixa 

Densidade,Urba

no Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

0,169
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m da via e à 

RAN.

Favorável Favorável NA

E171 0,201 AEREHS Habitação

Área adjacente a construção existente, 

necessária à coerência do perimetro 

urbano.Não consta da REN em vigor.

Agro-

florestal,Urbano 

Nível3

Áreas de 

Edificação 

Dispersa

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

Eliminado

E172R 0,041 AEREHS Habitação

Área em Vales necessária à coerência 

do Aglomerado Rural TipoI proposto. 

Não compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,111
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E173R 1,291 AEPRA
Atividades 

Económicas

Área proposta como Núcleo Empresarial 

necessária para a satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para atividades económicas. 

Não compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

Agricola

Atividades 

Económicas-

Núcleos 

Empresariais

Favorável 0,375
AEPR

A

Redução de 

perimetro
Favorável Favorável NA

E174 0,006 AEREHS Habitação
Área necessária à coerência do perimetro 

urbano.Não consta da REN em vigor.
Agricola

Aglomerado 

Rural
Favorável Eliminado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Eliminado.A

brangido 

por E167

Não alterado

Não alterado

Diminuição 

de REN

Não alterado

Não alterado

Eliminado.Di

minuição 
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E175R 0,086 AEREHS Habitação

Área em Solheira necessária à coerência 

do Aglomerado Rural TipoI proposto, 

adjacente a espaços consolidados.

Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,115
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta.Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m da via

Desfavorável. Não 

tem categoria 

edificável associada.

Favorável 0,049

A área que se 

pretende 

efetivamente 

excluir é 

coincidente com 

aglolomerado 

rural proposto. A 

uma distância 

inferior a 30m de 

via existente.

Favorável

E176R 0,025 AEPRA Habitação

Área em Formigal que abrange 

parcialmente via existente, referente a 

uma pequena vertente, entre 

construções existentes necessária à 

colmatação do  Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,244
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta.Ajuste ao 

concertado com a 

DRAP-LVT no 

âmbito dos 

pedidos de 

exclusão de RAN..

Favorável Favorável NA

E177 0,541 AEPRA Habitação

Área em Formigal intersticial a espaço 

comprometido,necessária à coerência 

deste Aglomerado Rural TipoI proposto. 

Não compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

Agricola,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável Favorável 

Coincide com área 

percorrida por 

incêndio em 2012 

em tipologias de 

espaço com 

capacidade 

edificatória, áreas 

onde é interdita a 

construção de 

edificações nos 

terrenos florestais 

percorridos por 

incêndio nos 

últimos 10 anos.

Esta área não se 

encontrava 

florestada de 

acordo com 

ortofotos anteriores 

aos incêndios e de 

acordo que com as 

COS 2007,2010  e 

2015, 

correspondendo a 

oliviais.

NA

E178R 0,022 AEREHS Habitacional

Área em Pinheiro necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto. Não compromete 

a continuidade e funcionalidade da 

REN.

Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 0,028
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

E179 0,884 AEPRA Habitacional

Área em Pinheiro necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto. Não compromete 

a continuidade e funcionalidade da 

REN.

Agro-

florestal,Urbaniza

vel Muito Baixa 

Densidade,Urba

noNível2

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E181R 0,157 AEREHS Habitacional

Área em Pinheiro necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Agricola

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,150
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta.Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m da via

Favorável Favorável NA

Não alterado

Não 

alterado
Não alterado

Não alterado

Não 

alterado
Não alterado

Não alterado
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E182 0,260 AEPRA Habitacional

Área em Pinheiro adjacente a duas vias 

existentes, sendo que a sua exclusão 

não coloca em causa a continuidade 

da REN. Necessária à colmatação do 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 

proposto.

Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

Favorável Favorável NA

E183R 0,043 AEREHS Habitacional

Área em Lourinha inferior a 100m2 

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural TipoI proposto.Devido à sua 

dimensão, à escala da informação base 

da REN, deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,003
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m da via.

Favorável Favorável NA

E184R 0,112 AEPRA Habitacional

Área em Lourinha necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto. Não compromete 

a continuidade e funcionalidade da 

REN.

UrbanizavelMedi

a/BaixaDensida

de

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,086
AEPR

A

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m da via.

Favorável Favorável NA

E185R 0,170 AEREHS Habitacional

Área em Lourinha maioritariamente 

entre construções existentes necessária à 

colmatação do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto, abrange 

construções observáveis nos 

ortofotomapas de 1999.

Urbanizavel 

Media/Baixa 

Densidade

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

0,192
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta.Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m da via.

Favorável Favorável NA

E186 0,181 AEREHS Habitacional

Área em Carregal/Ourém necessária à 

coerência do Espaço Habitacional TipoII 

proposto. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agricola
Habitacion

ais Tipo II
Favorável Favorável Favorável NA

E187R 1,146 AEREHS
Atividades 

Económicas

Área em Casal dos Matos necessária 

para a satisfação de carência existente 

em termos de espaços para atividades 

económicas.Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agro-

florestal,Industrial 

Existente

Atividades 

Económicas-

Núcleos 

Empresariais

Favorável 1,715
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E188 0,007 AEREHS Habitacional
Área necessária à coerência do perimetro 

urbano.Não consta da REN em vigor.

Agricola,Urbanizav

el Muito Baixa 

Densidade

Espaços 

Habitacionais 

Tipo III

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução de 

perimetro no 

âmbito da 

concertação com 

a DRAP-LVT no 

âmbito da RAN.

Eliminado

E189 0,018 AEREHS Habitacional

Área em Olaia inferior a 10m2, 

necessária à coerência do Espaço 

Habitacional TipoIII proposto.Devido à 

sua dimensão, à escala da informação 

base da REN, deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

Redução de 

perimetro no 

âmbito da 

concertação com 

a DRAP-LVT no 

âmbito da RAN.

Eliminado

0,528 AEREHS 0,093
AERE

HS
Favorável

0,281 AEPRA 0,101
AEPR

A

Não 

alterado
Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não 

alterado
Não alterado

Não alterado

Eliminado.Di

minuição 

de REN

Eliminado

E190R Habitação

Área em Calços necessária à coerência do  

Aglomerado Rural TipoII proposto, intersticial 

a espaços comprometidos.

Agricola,Agro-

florestal

Aglomerado 

Rural Tipo II

Área não edificada. 

Desfavorável

Redução da mancha 

na área não 

edificada/compromet

ida.Abrange área com 

parecer favorável da 

DRAP-LVT à exclusão 

de RAN.

Eliminado Eliminado
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0,815 Total 0,195 Total Favorável

Não tem o número 

de fogos minimo 

para ser 

considerado 

aglomerado rural 

segundo o PROT

E191 0,130 AEPRA Habitacional

Área em Ourém adjacente ao perímetro 

consolidado,necessária à coerência 

deste Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Urbanizavel 

Media/Baixa 

Densidade,Urba

no Nível1

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

A área em 

questão obteve na 

sua totalidade 

parecer favorável 

à sua exclusão de 

RAN.

Favorável Favorável NA

0,127 AEREHS Favorável Favorável

0,250 AEPRA Favorável

0,380 Total Favorável

E193R 0,096 AEREHS Habitacional

Área em Calços necessária na 

proximidade topo da vertente 

adjacente a via existente, necessária à 

coerência do perimetro urbano.

Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,040
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m da via.

Favorável Favorável NA

5,194 AEREHS 6,185
AERE

HS

6,548 AEPRA 4,994
AEPR

A

0,545 AIV 0,545 AIV

11,767 Total 12,346 Total

E195 0,013 ZAC

Complexo de 

Equipamentos do 

Carregal - 

Equipamentos

Área necessária para a satisfação de carência 

existente em termos de espaços para 

equipamentos.Espaço para equipamento 

isolado proposto no PDM em vigor.

EquipamentoIsolad

oProposto

Espaços de 

Equipamento

s e 

Infraestrutur

as 

Estruturantes

Complexo 

Desportivo do 

Carregal

Desfavorável Eliminado

E196 0,154 AEREHS Habitacional

Área em Quinta do Feto necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto, adjacente a espaços 

comprometidos.

Agro-

florestal,UrbanoN

ível1

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável Favorável NA

E197 0,005 AEREHS Habitacional

Área em Quinta do Feto necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agro-florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável Favorável NA

E198R 0,386 AEREHS Habitacional

Área em Quinta do Feto entre 

construções existentes, necessária à 

colmatação do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto. Adjacente a via local, 

CM 1450.

Agro-florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,215
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste de 

10m de 

edificação.

Favorável Favorável NA

E190R Habitação

Área em Calços necessária à coerência do  

Aglomerado Rural TipoII proposto, intersticial 

a espaços comprometidos.

Agricola,Agro-

florestal

Aglomerado 

Rural Tipo II

Área não edificada. 

Desfavorável

Redução da mancha 

na área não 

edificada/compromet

ida.Abrange área com 

parecer favorável da 

DRAP-LVT à exclusão 

de RAN.

Eliminado

Não 

alterado
Não alterado

E192R Habitacional

Área em Ourém adjacente ao perímetro 

consolidado,necessária à coerência 

deste Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto. Contém 

Agro-

florestal,Agricola,

Urbano Nível1

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

0,250
AEPR

A

A área em 

questão obteve na 

sua totalidade 

parecer favorável 

Não alterado

Não alterado

E194R

Complexo de 

Equipamentos 

do Carregal - 

Equipamentos

Área em Carregal referente a antiga 

extração de areias, no qual se pretende 

concentrar os equipamentos desportivos 

da cidade de Ourém, satisfazendo a 

carência existente em termos de 

espaços para equipamentos.

Equipamento 

Isolado Proposto

Espaços de 

Equipament

os e 

Infraestrutur

as 

Estruturantes-

Complexo 

de 

Equipament

Área não 

edificada. 

Desfavorável uma 

vez que não está 

comprovada a 

indespensabilidad

e da totalidade 

da área

Aumento da REN 

Bruta. Contém 

parecer favorável 

para a exclusão 

favorável de RAN.

Desfavorável. 

Mantêm-se parecer 

anterior

1.563

Redução do espaço 

de equipamentos 

proposto.

Diminuição 

de REN

Não 

alterado
Não alterado

Favorável condicionado ao 

parecer da CCDR-LVT

Não 

alterado
Não alterado

Não alterado

NA

Eliminado

Favorável 

face à 

redução 

significativa 

da área
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E199R 0,264 AEREHS Habitacional

Área em Laranjeiras necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto, adjacente a 

espaços consolidados.

Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 0,247
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,007 AEPRA

0,005 ZAC

0,009 Total

E201 2,064 AEREHS

Quinta do Caneiro 

- Empreedimento 

Turistico

Área necessária à concretização do espaço de 

ocupação turistica da Quinta do Caneiro.

Agricola,Agro-

florestal

Ocupação 

Turística-

Complexo da 

Quinta do 

Caneiro

Área não 

edificada. 

Desfavorável

Eliminado

E202R 0,012 AEREHS

Área 

Empresarial de 

Vilar de 

Prazeres- 

Atividades 

Económicas

Área proposta como Área Empresarial 

de Vilar de Prazeres necessária para a 

satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Industrial 

Proposto

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Favorável 0,007
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E203R 0,022 AEREHS

Área 

Empresarial de 

Vilar de 

Prazeres- 

Atividades 

Económicas

Área proposta como Área Empresarial 

de Vilar de Prazeres  necessária para a 

satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Industrial 

Proposto

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Favorável 0,039
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

Não alterado

E200

Quinta do Caneiro 

- Empreedimento 

Turistico

Área inferior a 41m2 a necessária à 

concretização do espaço de ocupação turistica 

da Quinta do Caneiro.Devido à sua dimensão, à 

escala da informação base da REN, deve ser 

Agricola

Espaços de 

Ocupação 

TurísticaCom

plexo da 

Área não 

edificada. 

Desfavorável

Eliminado.R

edução de 

perimetro

Eliminado.R

edução de 

perimetro

Não alterado

Não alterado

Eliminado
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E204R 0,887 AEREHS

Área 

Empresarial de 

Vilar de 

Prazeres- 

Atividades 

Económicas

Área proposta como Área Empresarial 

de Vilar dos Prazeres adjacente ao 

perímetro consolidado,necessária à 

coerência deste perimetro urbano.Não 

compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

Agricola,Agro-

florestal,Industrial 

Existente

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Favorável 1,317
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E205R 0,111 AEREHS

Área 

Empresarial de 

Vilar de 

Prazeres- 

Atividades 

Económicas

Área proposta como Área Empresarial 

de Vilar de Prazeres necessária para a 

satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Industrial 

Proposto

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Favorável 0,161
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E206 0,010 AEREHS Habitacional

Área em Outeiro das Matas inferior a 

100m2 necessária à coerência do 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 

proposto.Devido à sua dimensão, à 

escala da informação base da REN, 

deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada. 

Desfavorável

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.

Eliminado

E207 0,057 AEREHS Habitacional

Área em Vilar Prazeres necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Urbanizável 

Baixa Densidade

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável Favorável NA

E208R 0,018 AEREHS Habitacional

Área em Corredoura inferior a 200m2 

necessária à coerência do Espaço 

Habitacional TipoIII proposto.Devido à 

sua dimensão, à escala da informação 

base da REN, deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Área não 

edificada no 

limite do 

aglomerado. 

Desfavorável

0,018
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste de 

10m de 

edificação.

Esta mancha não 

consta nas shapes
Favorável

Redução do 

perimetro proposto.

Esta 

mancha 

não consta 

nas shapes

Não alterado

Não alterado

Eliminado

Não 

alterado
Não alterado

Eliminado
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0,065 ZAC

0,130 AEPRA

0,130 Total

E210R 1,333 AEREHS Habitacional

Área em Santo Amaro adjacente ao 

perímetro consolidado,necessária à 

coerência deste Espaço Habitacional 

TipoIII proposto.Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agro-

florestal,UrbanoN

ível1

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável 1,298
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E211R 0,242 AEREHS Habitacional

Área em Santo Amaro adjacente ao 

perímetro consolidado,necessária à 

coerência deste Espaço Habitacional 

TipoIII proposto.

Agro-florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável 0,235
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

E212 0,016 AEPRA Habitacional

Área em Lagoa do Furadouro adjacente 

ao perímetro consolidado,necessária à 

coerência deste Espaço Urbano de 

Baixa Densidade proposto.

Urbano 

Nível3,Agro-

florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E213R 0,171 AEPRA Habitação
Área necessária à coerência do Aglomerado 

Rural TipoII proposto.
Agricola

Aglomerado 

Rural Tipo II

Favorável 

condicionado à 

redução da mancha a 

excluir na área não 

edificada

0,133
AEPR

A

Redução da mancha 

na área não 

edificada/compromet

ida.

Favorável Favorável

Não tem o número 

de fogos minimo 

para ser 

considerado 

aglomerado rural 

segundo o PROT

Eliminado

E214 0,031 AEPRA Habitação

Área inferior a 383m2 necessária à coerência 

do Aglomerado Rural TipoII proposto.Devido à 

sua dimensão, à escala da informação base da 

REN, deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Agricola
Aglomerado 

Rural Tipo II

Favorável 

condicionado à 

redução da mancha a 

excluir na área não 

edificada

A área em questão 

obteve na sua 

totalidade parecer 

favorável à sua 

exclusão de RAN.

Favorável Favorável

Não tem o número 

de fogos minimo 

para ser 

considerado 

aglomerado rural 

segundo o PROT

Eliminado

E215R 0,411 AEPRA Habitação

Área em Cova do Lobo adjacente a 

construção existente, necessária à 

coerência do  Aglomerado Rural TipoII 

proposto.

Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Área não 

edificada. 

Desfavorável

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida

Eliminado

E216 0,021 AEREHS Habitacional

Área em Pinheiro inferior a 200m2  

adjacente a construção existente, 

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

proposto.Devido à sua dimensão, à 

escala da informação base da REN, 

deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada. 

Desfavorável

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida

Eliminado

E209R Habitacional

Área em Corredoura necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto.Adjacente a construções 

existentes.

Agricola,Urbaniz

avel Muito Baixa 

Densidade

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Desfavorável para 

a ZAC. Favorável 

para a restante 

àrea

0,024
AEPR

A

Redução da 

mancha na área 

coincidente com 

ZAC. Redução de 

Favorável Não alteradoFavorável

Não alterado

Não alterado

Não 

alterado
Não alterado

Eliminado

Não alterado Eliminado

Eliminado

Eliminado

NA
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E217R 0,017 AEREHS Habitação

Área em Várzea da Cacinheira 

adjacente a construções existentes 

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural Tipo II proposto.

Agricola,Urbano

Nível2

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Área não 

edificada. 

Desfavorável

0,007
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste aos 

30m da via.

Favorável Favorável NA

E218R 0,034 AEREHS Habitação

Área em Águas Formosas necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,025
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável Favorável NA

E219 0,081 AEREHS Habitacional

Área em Seiça entre espaços 

comprometidos, necessária à 

colmatação do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto. Contém pequena 

construção.

UrbanoNível2

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Área não 

edificada. 

Desfavorável

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida

Eliminado

E220R 0,011 AEREHS Habitacional

Área em Seiça adjacente a via 

distribuidora secundária(EM 113-1). A 

susceptibilidade à erosão hídrica é mais 

reduzida por se encontrar no topo da 

vertente.

Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Área não 

edificada. 

Desfavorável

0,169
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta. Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m da via.

Favorável Favorável NA

E221 0,058 AEREHS Habitacional
Área necessária à coerência do perimetro 

urbano.Não consta da REN em vigor.

Agro-

florestal,Agricola

Espaços 

Habitacionais 

Tipo III

Área não 

edificada. 

Desfavorável

Eliminado

E222R 0,013 AEREHS Habitacional

Área em Seiça necessária à coerência 

do Espaço Habitacional TipoIII proposto. 

Não compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável 0,018
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA

E223R 0,121 AEREHS Habitação

Área em Chão de Maçãs necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.Adjacente a construções 

existentes.

Agro-florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,192
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

0,180 AEREHS 1,195
AERE

HS
0,728

0,244 AIV 0,244 AIV 0,084

0,287 Total 1,195 Total 0,728

Não alterado

Não alterado

Eliminado

Não alterado

Eliminado. 

Abrangido 

por E220R

Não alterado

Não alterado

E224R
Atividades 

Económicas

Área atualmente em espaço urbano 

necessária para a satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para atividades económicas. 

Contém Pedido de Informação Prévia-

Loteamentos com o registo n.º968/2018

Industrial 

Existente

Atividades 

Económicas-

Núcleos 

Empresariais

Área não 

edificada. 

Desfavorável

Aumento da REN 

Bruta.Pedido de 

Informação Prévia-

Loteamentos com 

o processo 

n.º159/2018 

abrange a 

totalidade da 

área.

Favorável 

condicionado á 

apresentação de 

titulo válido

Redução de 

espaço de 

atividades 

económicas 

proposto.Ajustado 

ao Pedido de 

Informação 

Prévia-

Loteamentos com 

o processo 

n.º159/2018 

Favorável  condicionado 

ao parecer da CCDR

Favorável 

se 

comprovad

a a 

inserção no 

conceito 

solo 

urbano, 

face à 

dimensão 

da área
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E225R 0,801 AEREHS Habitacional

Área no topo da vertente entre espaço 

comprometido necessária à 

colmatação do perimetro urbano de 

Coroados, contém via de acesso local 

CM1038

Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Área não 

edificada. 

Desfavorável

0,763
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m da via.

Favorável Favorável NA

E226R 0,371 AEREHS Habitacional

Área em Coroados no topo da vertente 

entre espaço comprometido necessária 

à colmatação do Espaço Urbano de 

Baixa Densidade proposto, adjacente a 

via existente.

Agro-florestal

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável 0,654
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E227R 0,299 AEREHS Habitacional

Área em Coroados entre espaço 

comprometido necessária à 

colmatação do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto, adjacente a via 

existente.

Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 0,589
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

E228R 0,705 AEREHS Habitação

Área em Covas da Raposa intersticial a 

espaço comprometido,necessária à 

coerência deste Aglomerado Rural TipoII 

proposto.Contém construção.

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Área não 

edificada. 

Desfavorável

0,201
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Contém 

área com parecer 

favorável  por 

parte da DRAP-LVT 

à exclusão de 

RAN.

Favorável Favorável NA

E229R 0,173 AEREHS Habitação

Área em Covas da Raposa intersticial a 

espaço comprometido,necessária à 

coerência deste Aglomerado Rural TipoII 

proposto.Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Florestal,Urbaniz

avel Muito Baixa 

Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

0,110
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste à 

RAN e a 30m da 

via.Aumento da 

REN Bruta

Favorável Favorável NA

E230 0,964 AEPRA Habitação

Área em Mosqueiro intersticial a espaço 

comprometido,necessária à coerência 

deste Aglomerado Rural TipoI 

proposto.Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Urbano 

Nível3,Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável Favorável NA

E231R 0,080 AEREHS Habitação

Área em Mosqueiro necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agro-florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 0,166
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

10,897
AEPR

A

3,068
AERE

HS

13,355 Total

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não 

alterado
Não alterado

Não alterado

E232R 10,805 AEPRA

Parque de 

Negócios de 

Ourém -

Atividades 

Económicas

Área necessária para a satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para atividades económicas, 

nomeadamente à expansão do Parque 

de Negócios de Ourém. Não 

compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

Agro-

florestal,Industrial 

Existente,Urbaniz

avel Muito Baixa 

Densidade

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável

Aumento da REN 

Bruta.Abrange 

E233, E234, e235

Favorável Não alteradoFavorável NA
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E233 0,107 AEREHS

Parque de 

Negócios de 

Ourém -

Atividades 

Económicas

Área necessária para a satisfação de carência 

existente em termos de espaços para 

atividades económicas, nomeadamente à 

expansão do Parque de Negócios de 

Ourém.Não consta da REN em vigor.

Agro-

florestal,Agricola

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Favorável Eliminado

E234 0,138 AEREHS

Parque de 

Negócios de 

Ourém -

Atividades 

Económicas

Área necessária para a satisfação de carência 

existente em termos de espaços para 

atividades económicas, nomeadamente à 

expansão do Parque de Negócios de 

Ourém.Não consta da REN em vigor.

Agro-florestal

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Favorável Eliminado

E235 0,213 AEREHS

Parque de 

Negócios de 

Ourém -

Atividades 

Económicas

Área necessária para a satisfação de carência 

existente em termos de espaços para 

atividades económicas, nomeadamente à 

expansão do Parque de Negócios de 

Ourém.Não consta da REN em vigor.

EspaçoAgro-

floresta,Agricolal

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Favorável Eliminado

E236R 0,066 AEREHS Habitação

Área em Chão de Maçãs necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Agro-florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Área não 

edificada. 

Desfavorável

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.

Eliminado

E237R 13,904 AEPRA
Atividades 

Económicas

Área proposta como Núcleo Empresarial 

necessária para a satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para atividades económicas e 

para regularização de edificações 

existentes no âmbito do 

RERAE(Vigobloco).Contém algumas 

licenças de construção.

Agricola,Industri

al 

Proposto,Industri

al Existente

Atividades 

Económicas-

Núcleos 

Empresariais

Favorável Favorável Favorável

Coincide com área 

percorrida por 

incêndio em 2012 

em tipologias de 

espaço com 

capacidade 

edificatória, áreas 

onde é interdita a 

construção de 

edificações nos 

terrenos florestais 

percorridos por 

incêndio nos 

últimos 10 anos.

12,909

Redução da 

tipologia com 

capacidade 

edficatória de modo 

a evitar 

povoamentos 

florestais 

percorridos por 

incêndios em 2012.

NA

E238R 0,034 AEREHS Habitação

Área em Casal de Baixo necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoII 

proposto. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Agricola,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável 0,205
AERE

HS

Aumento de REN 

Bruta.Abrange 

E239

Favorável Favorável NA

E239 0,019 AEREHS Habitação
Área necessária à coerência do perimetro 

urbano.Não consta da REN em vigor.
Agricola

Áreas de 

Edificação 

Dispersa

Favorável Eliminado

E240R 1,217 AEREHS
Exploração 

Agropecuária

Área necessária a espaço de produção 

pecuária.  Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Florestal

Agrícolas 

de 

Produção 

Agropecuár

ia

Favorável 2,693
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

2,529 AEREHS 5,354
AERE

HS

0,814 AIV 0,814 AIV

3,040 Total 5,393 Total

E242R 0,035 AEREHS
Exploração 

Agropecuária

Área necessária a espaço de produção 

pecuária. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Florestal

Agrícolas 

de 

Produção 

Agropecuár

ia

Favorável 0,098
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável NA

Eliminado.A

brangido 

por E232R

Eliminado.A

brangido 

por E232R

Eliminado.A

brangido 

por E232R

Elliminado

Não 

alterado

Não alterado

Eliminado.A

brangido 

por E239

Não alterado

E241R
Exploração 

Agropecuária

Área necessária a espaço de produção 

pecuária. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Florestal,Industria

l Proposto

Agrícolas 

de 

Produção 

Agropecuár

ia

Desfavorável para 

as AIV. Favorável 

para as restantes 

áreas

Aumento da REN 

Bruta

Mantem-se parecer 

anterior
4,591

Mantem-se em AIV 

sem alteração da 

categoria de solo 

Não alterado

Favorável condicionado ao 

parecer da CCDR
Favorável
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E243R 0,527 AEREHS Habitacional

Área em Carvoeira/Caxarias necessária 

à coerência do Espaço Habitacional 

TipoII proposto, adjacente a espaços 

consolidados.

Florestal,Urbaniz

ável Baixa 

Densidade,Urba

noNível2

Espaços 

Habitacion

ais Tipo II

Favorável 

condicionado à 

redução da 

mancha a excluir 

na área não 

edificada

0,054
AERE

HS

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.Ajuste a 

30m da via.

Favorável Favorável NA

0,202 AEREHS 0,905
AERE

HS

7,764 AEPRA 7,764
AEPR

A
Favorável

7,850 Total 7,853 Total

E245R 0,015 AEREHS Habitacional

Área em Laranjeiras adjacente a 

construção existente, necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Agro-florestal

Urbano de 

Baixa 

Densidade

Favorável 0,004
AERE

HS

Diminuição da REN 

Bruta inferior a 

100m2

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E246R 0,055 AEREHS Habitacional

Área em Fonte Fria adjacente ao 

perímetro consolidado,necessária à 

coerência deste Aglomerado Rural TipoII 

proposto.

Agricola,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável 0,059
AERE

HS

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Favorável NA

8,109 AEPRA

0,270 ZAC Favorável

8,135 Total

0,445 AEPRA Favorável

0,199 ZAC Favorável

0,446 Total

0,989 AEPRA Favorável

0,258 ZAC

0,991 Total

E250 0,142 AEPRA Habitacional
Área necessária à coerência do perimetro 

urbano.Não consta da REN em vigor.

EspaçoAgro-

florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Eliminado

1,374 AEREHS

0,016 AIV

1,378 Total

Não alterado

E244R

Parque de 

Negócios de 

Caxarias- 

Atividades 

Económicas

Área necessária para a satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para atividades económicas, 

nomeadamente à expansão do Parque 

de Negócios de Caxarias. Não 

compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

Industrial 

Existente,Industri

al 

Proposto,Urbaniz

ável Baixa 

Densidade,Flores

tal

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Favorável

Aumento da REN 

Bruta inferior a 

50m2

Favorável Não alterado

Não alterado

Não alterado

E247R Habitacional

Área entre espaços comprometidos, 

necessária à colmatação da cidade de 

Ourém.

Espaço Agrícola, 

Urbanizável 

Média/Baixa 

Densidade/ 

Espaços 

Habitacion

ais Tipo II

Desfavorável para 

as ZAC. Para as 

restantes áreas 

favorável 

3,814
AEPR

A

Redução de 

perimetro
Favorável Não alterado

E248R Habitacional

Área em Ourém proposta como Espaço 

Habitacional TipoII entre espaços 

comprometidos necessária à 

colmatação da cidade Ourém.

Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo II

Desfavorável para 

as ZAC. Para as 

restantes áreas 

favorável 

0,246
AEPR

A

Não abrange área 

coinicidente com 

ZAC

Não alterado

E249R Habitacional

Área em Ourém entre espaços 

comprometidos necessária à 

colmatação da cidade Ourém.

Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo II

Desfavorável para 

as ZAC. Para as 

restantes áreas 

favorável 

0,731
AEPR

A

Não abrange área 

coinicidente com 

ZAC

Não alteradoFavorável

Eliminado.A

brangido 

por E133

E251 Equipamento
Área necessária à concretização de um 

equipamento previsto no PEDU

Urbano Nível 1, 

EspaçoAgro-

florestal

Espaços de 

Equipamento

s 

Estruturantes

Área não 

edificada na 

encosta do 

castelo. 

Eliminado.R

edução de 

perimetro

Eliminado

NA

NA

NA

NA

41



PARECER DA CCDRLVT À PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA REN DE OURÉM - PROPOSTAS DE EXCLUSÃO - ÁREAS PARA A SATISFAÇÃO DE NECESSIDADES

E252 0,913 AEPRA

Parque das 

Pedreiras do 

Moimento

Área necessáriia ao Parque das 

Pedreiras do Moimento, devendo conter 

diversos equipamentos.

Espaço Florestal, 

Espaço com 

Potencial para 

Futura 

Exploração

Espaços 

Verdes-

Parque das 

Pedreiras 

do 

Moimento

Desfavorável. Não 

comprovada a 

necessidade da 

totalidade da 

área

Redução da 

mancha na área 

não 

edificada/compro

metida.

Eliminado

E253 0,327 AEREHS Habitacional

Área em Toucinhos necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto, adjacente a 

espaço consolidado.

Urbanizável 

Muito Baixa 

Densidade/Urba

no Nível3

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E254 0,193 AEREHS Habitacional

Área central de Fontainhas de Seiça 

necessária à colmatação do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade proposto.

Urbanizável 

Muito Baixa 

Densidade

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E255 0,076 AEREHS Habitacional

Área em Alburitel necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Espaço Agro-

Florestal,Urbaniz

ável Muito Baixa 

Densidade

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E256 0,054 AEREHS Habitacional

Área em Alburitel necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto.

Urbanizável 

Baixa Densidade

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E257 0,487 AEREHS Habitacional

Área necessária à interligação entre o 

loteamento n.º1/10 e o restante  Espaço 

Habitacional TipoIII, Alburitel, de modo a 

permitir a sua colmatação.

Espaço Agro-

Florestal,

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E258 0,536 AEREHS Habitacional

Área em Alburitel proposta como Espaço 

Habitacional Tipo III ,adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do perimetro urbano.

Urbanizável 

Baixa Densidade

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E259 0,553 AEREHS Habitacional

Área em Alburitel proposta como Espaço 

Habitacional Tipo III e Urbano de Baixa 

Densidade adjacente a construções 

existentes, necessárias à coerência do 

perimetro urbano.

Urbanizável 

Baixa Densidade

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade/

Habitacion

al Tipo III

Favorável Favorável NA

Eliminado

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado
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E260 0,084 AEREHS Habitacional

Área em Casal Novo necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Espaço agrícola

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Desfavorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

Redução do 

perimetro 

proposto.Ajuste a 

30m da via 

existente.

Não 

encontro a 

mancha. 

Aparentem

ente foi 

eliminada a 

proposta 

de 

exclusão

E261 2,254 AEREHS
Atividades 

Económicas

Área proposta como Núcleo Empresarial 

necessária para a satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para atividades económicas.

Espaço agrícola

Espaços de 

atividades 

económica

s/núcleo 

empresarial

Favorável 

condicionado á 

redução do nucleo 

empresarial tendo 

em vista o 

cumprimento dos 

critérios do solo 

urbano

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

0,056

Redução de espaço 

de atividades 

económicas 

proposto. n.º2  e 5º 

do Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

Favorável

E262 0,069 AEREHS Habitacional

Áreaem Fontainhas necessária à 

coerência do  Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

EspaçoAgro-

florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

Nova 

exclusão
Eliminado

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
Não alterado
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E263 0,492 AEREHS Habitacional

Área em Fontainhas necessária à 

colmatação do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto interligando duas 

áreas comprometidas.

EspaçoAgro-

florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E264 0,296 AEREHS Habitacional

Área em Fontainhas necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Urbanizável 

Baixa Densidade

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E265 0,098 AEREHS Habitacional

Área em Escandarão necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Urbanizável 

Muito Baixa 

Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E266 0,113 AEREHS Habitacional

Área em Alveijar proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do perimetro urbano.

EspaçoAgro-

florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado
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E267 0,525 AEREHS Habitacional

Área em Gabrieis adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

UrbanizavelMuit

oBaixaDensidad

e,UrbanoNível3,E

spaço Agricola

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E268 0,253 AEREHS Habitacional

Área em Zambujal adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Espaço Agricola

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E269 0,149 AEREHS Habitacional

Área em Fátima adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do Espaço Habitacional TipoII 

proposto.

EspaçoAgro-

florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo II

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado
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E270 0,593 AEREHS Habitacional

Área em Fátima adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do Espaço Habitacional TipoII 

proposto.

EspaçoAgro-

florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo II

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E271 0,176 AEREHS Habitacional

Área em Fátima adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do Espaço Habitacional TipoII 

proposto.

EspaçoAgro-

florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo II

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E272 0,395 AEREHS Habitacional

Área em Fátima adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do Espaço Habitacional TipoII 

proposto.

Espaço Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo II

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado
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E273 0,056 AEREHS Habitacional

Área em Moitas adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do  Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

EspaçoAgro-

florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E274 0,090 AEREHS Habitacional

Área em Gaiola adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do  Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

UrbanizavelMuit

oBaixaDensidad

e

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E275 0,062 AEREHS
Atividades 

Económicas

Área proposta como Núcleo empresarial 

necessária para a satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para atividades económicas.

EspaçoAgro-

florestal

Espaços de 

atividades 

económica

s-Núcleos 

empresariai

s

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado
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E276 0,598 AEREHS Habitacional

Área em Pedreira adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

EspaçoAgro-

florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E277 0,104 AEREHS Habitacional

Área em Pedreira adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

EspaçoAgro-

florestal/Urbano 

nivel 3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E278 0,693 AEREHS Habitacional

Área em Pedreira adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

EspaçoAgro-

florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado
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E279R 0,511 AEREHS Habitacional

Área em Pedreira adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

EspaçoAgro-

florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Desfavorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

Redução do 

perimetro 

proposto.Ajuste a 

via existente e ao 

cadastro.

Não se 

encontra a 

mancha. 

Aparentem

ente foi 

eliminada

E280 0,135 AEREHS Habitacional

Área em Junqueira adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do Aglomerado Rural TipoII 

proposto

EspaçoFlorestal,

UrbanoNível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E281 0,093 AEREHS Habitacional

Área em Arneiro entre construções 

existentes necessária à colmatação do 

Aglomerado Rural TipoI proposto.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E282 0,128 AEREHS Habitacional

Área em Arneiro entre construções 

existentes necessária à colmatação do 

Aglomerado Rural TipoI proposto.

EspaçoAgricola,

UrbanizavelMuit

oBaixaDensidad

e,UrbanoNível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E283 0,062 AEREHS Habitacional

Área em Parcerias entre construções 

existentes necessária à colmatação do 

Aglomerado Rural TipoI proposto.

Espaço agrícola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E284 0,848 AEREHS Habitacional

Área em Vale do Carro entre 

construções existentes necessária à 

colmatação do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

UrbanizavelBaixa

Densidade

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E285 0,058 AEREHS Habitacional

Área em Porto Carro necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

UrbanizavelBaixa

Densidade

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E286 0,243 AEREHS Habitacional

Área em Aldeia de Santa Teresa 

proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade necessária à coerência do 

perimetro urbano.

Espaço agrícola

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E287R 1,738 AEREHS

Parque de 

Negócios da 

Freixianda- 

Atividades 

Económicas

Área proposta como Parque de 

Negócios de Freixianda necessária para 

a satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas no norte do concelho, 

nomeadamente na instalação de 

atividades económicas que devem ser 

relocalizadas.

Agricola/Industri

alProposto

Espaços de 

Atividades 

Económicas- 

Áreas 

Empresariais

Desfavorável. Área 

não edificada. Não 

está comprovado o 

enquadramento em 

solo urbano

Favorável 0,08

Redução de 

espaço de 

atividades 

económicas 

proposto

Favorável

E288 0,079 AEREHS Habitacional

Área em Várzea do Bispo necessária à 

coerência do  Aglomerado Rural TipoII 

proposto.

EspaçoAgricola,

EspaçoFlorestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E289 0,030 AEREHS Habitacional
Área em Botelha necessária à coerência 

do Aglomerado Rural TipoII proposto.

EspaçoAgricola,

UrbanoNível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão
Eliminado

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E290 0,158 AEREHS Habitacional

Área em Mata do Fárrio adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do  Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

EspaçoFlorestal,

UrbanoNível3,Ur

banizavelMuitoB

aixaDensidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E291 0,114 AEREHS Habitacional

Área em Valongo do Fárrio entre 

construções existentes necessária à 

colmatação do Aglomerado Rural TipoII 

proposto.

EspaçoFlorestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E292 0,273 AEREHS Habitacional

Área em Valongo do Fárrio entre 

construções existentes necessária à 

colmatação do Aglomerado Rural TipoII 

proposto.

Espaço agrícola

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E293 0,258 AEREHS Habitacional

Área em Soutaria entre construções 

existentes necessária à colmatação do  

Aglomerado Rural TipoI proposto.

UrbanizavelMuit

oBaixaDensidad

e

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E294 0,089 AEREHS Habitacional

Área em Soutaria necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

EspaçoAgro-

florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E295 0,083 AEREHS Habitacional

Área em Gondemaria necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto.

EspaçoAgro-

florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E296 0,073 AEREHS Habitacional

Área em Galegas necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

EspaçoAgro-

florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E297 0,098 AEREHS Habitacional

Área adjacente a construção existente, 

necessária à coerência do Aglomerado Rural 

TipoII proposto.

EspaçoAgro-

florestal

Aglomerado 

Rural Tipo II
Favorável Favorável

Não tem o número 

de fogos minimo 

para ser 

considerado 

aglomerado rural 

segundo o PROT

Eliminado

E298 0,946 AEREHS

Parque de 

Negócios 

Ourém Poente- 

Atividades 

Económicas

Área proposta como Parque de 

Negócios Ourém Poente, necessária 

para a satisfação de carência existente 

em termos de espaços para atividades 

económicas.

EspaçoFlorestal

Espaços de 

Atividade 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

.

Favorável Favorável NA

E299 0,798 AEREHS Habitacional

Área em Barrocaria necessária à 

coerência do  Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Espaço 

Agricola,Espaço 

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E300 0,367 AEREHS Habitacional

Área em Capucho entre construções 

existentes necessária à colmatação do 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 

proposto.

Espaço 

Agricola,Urbaniz

avel Muito Baixa 

Densidade,Urba

no Nível3

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E301 0,219 AEREHS Habitacional

Área em Aldeia Nova proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 

entre construções existentes necessária à 

colmatação do perimetro urbano.

Urbanizavel 

Baixa Densidade

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova exclusão Eliminado

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E302 0,245 AEREHS Habitacional

Área em Brejo entre construções 

existentes necessária à colmatação do 

Espaço Habitacional TipoIII proposto.

Espaço 

Agricola,Espaço 

Florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E303 0,130 AEREHS Habitacional

Área em Brejo entre construções 

existentes necessária à colmatação do 

Espaço Habitacional TipoIII proposto.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E304 0,204 AEREHS Habitacional

Área em Vale do Freixo necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto.

Espaço 

Agricola,Urbano 

Nível2

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E305 0,338 AEREHS Habitacional

Área em Moinhos necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto.

Espaço Agricola, 

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E306 0,047 AEREHS Habitacional

Área em Carcavelos de Cima necessária 

à coerência do  Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Espaço Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E307 0,096 AEREHS Habitacional

Área em Carcavelos de Baixo entre 

construções existentes necessária à 

colmatação do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade,Urba

no Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E308 0,159 AEREHS Habitacional

Área em Casais da Abadia adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do Aglomerado Rural TipoII 

proposto.

Espaço 

Agricola,Urbaniz

avel Muito Baixa 

Densidade,Urba

noNível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E309 0,197 AEREHS Habitacional

Área em Casais da Abadia entre 

construções existentes necessária à 

colmatação do Aglomerado Rural TipoII 

proposto.

Espaço Agro-

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E310 0,679 AEREHS Habitacional

Área em Casais da Abadia entre 

construções existentes necessária à 

colmatação do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade,Urba

no Nível3,Espaço 

Agro-Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E311 0,069 AEREHS Habitacional

Área em Casais da Abadia adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Espaço Agro-

Florestal,Urbano 

Nível2

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E312 0,069 AEREHS Habitacional

Área em Caxarias entre construções 

existentes necessária à colmatação do  

Espaço Urbano de Baixa Densidade 

proposto.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E313 0,074 AEREHS Habitacional
Área em Marta necessária à coerência 

do  Aglomerado Rural TipoII proposto.

Espaço 

Agrícola/Urbaniz

ave lMuito Baixa 

Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E314 0,239 AEREHS Habitacional
Área em Marta necessária à coerência 

do  Aglomerado Rural TipoII proposto.

Espaço 

Florestal,Urbaniz

avel Muito Baixa 

Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E315R 0,895 AEREHS Habitacional
Área em Marta necessária à coerência 

do  Aglomerado Rural TipoII proposto.

Espaço 

Florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável 

condicionado à 

redução da área

Favorável 0,671

Redução do 

perimetro 

proposto.Ajuste a 

30m da via 

existente.

Favorável

E316R 0,325 AEREHS Habitacional
Área em Sorieira necessária à coerência 

do aglomerado rural.

Espaço 

Agrícola,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável 

condicionado à 

redução da área

Favorável 0,217

Redução do 

perimetro 

proposto.Ajuste a 

30m da via 

existente.

Favorável

E317 0,073 AEREHS Habitacional

Área em Pinheiro necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável 

condicionado à 

redução da área

Favorável 0,039

Redução do 

perimetro 

proposto.Ajuste a 

30m da via 

existente.

Favorável. 

Não é 

E317 mas 

E317R

E318 0,082 AEREHS Habitacional

Área em Pinheiro necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E319 0,304 AEREHS
Atividades 

Económicas

Área proposta como Área Empresarial 

necessária para a satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para atividades económicas.

Espaço Agro-

Florestal,Equipa

mento Isolado 

Proposto

Espaços de 

Atividades 

Económicas 

Áreas 

Empresariais

Favorável Favorável NA

E320 1,109 AEREHS
Atividades 

Económicas

Área proposta como Área Empresarial 

necessária para a satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para atividades económicas.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços de 

Atividades 

Económicas 

Áreas 

Empresariais

Favorável Favorável NA

E321 0,095 AEREHS
Atividades 

económicas

Área em Casal dos Matos necessária 

para a satisfação de carência existente 

em termos de espaços para atividades 

económicas.

Espaço Agro-

Florestal,Industria

l Existente

Espaços de 

Atividades 

Económicas-

Núcleos 

Empresariais

Favorável Favorável NA

E322 2,311 AEREHS Habitacional

Área central em Ourém necessária à  

colmatação do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Urbanizavel 

Baixa 

Densidade,Urba

no Nível2

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E323 0,059 AEREHS Habitacional

Área em Alqueidão proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 

adjacente a construção existente, 

necessária à coerência do perimetro 

urbano.

Espaço Agro-

Florestal,Urbano 

Nível2,Urbanizav

el Baixa 

Densidade

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E324 0,097 AEREHS Habitacional

Área em Alqueidão proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 

adjacente a construções existentes, 

necessárias à coerência do perimetro 

urbano.

Espaço Agro-

Florestal,Urbano 

Nível2

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E325R 0,359 AEREHS Habitacional

Área em Pombalinho/Seiça necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto.

Espaço Agricola, 

Espaço Agro-

florestal,UrbanoN

ível2

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável 

condicionado à 

redução da área

Favorável 0,173

Redução do 

perimetro 

proposto.Ajuste a 

30m da via 

existente e a 10m 

da ultima 

edificação.

Favorável

E326 0,147 AEREHS Habitacional

Área em Lagarinho necessária à 

coerência do Espaço Habitacional TipoII 

proposto.

Espaço 

Agricola,Urbano 

Nível1

Espaços 

Habitacion

ais Tipo II

Favorável Favorável NA

E327 0,065 AEREHS Equipamento

Área em Ourém necessária de modo a 

permitir ampliação de equipamento 

existente.

Urbanizavel 

Media/BaixaDen

sidade

Espaços de 

Equipament

os 

Estruturantes 

Outros 

Equipament

os

Favorável Favorável NA

E328 0,063 AEREHS Habitacional

Área em Fonte Catarina necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Espaço 

Agricola,Urbano 

Nível2

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E329 0,340 AEREHS

Complexo de 

Equipamentos 

do Carregal - 

Equipamentos

Área necessária para a satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para equipamentos.Espaço 

para equipamento isolado proposto no 

PDM em vigor

Espaço 

Florestal,Equipa

mento Isolado 

Proposto

Espaços de 

Equipament

os e 

Infraestrutur

as 

Estruturantes

Complexo 

Desportivo 

do Carregal

Desfavorável Favorável

Redução do espaço 

de equipamentos 

proposto.

Não 

encontro a 

mancha. 

Aparentem

ente foi 

eliminada

E330 0,255 AEREHS

Complexo de 

Equipamentos 

do Carregal - 

Equipamentos

Área necessária para a satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para equipamentos.Espaço 

para equipamento isolado proposto no 

PDM em vigor

Equipamento 

Isolado 

Proposto,Espaço 

Florestal

Espaços de 

Equipament

os e 

Infraestrutur

as 

Estruturantes

Complexo 

Desportivo 

do Carregal

Desfavorável Favorável

Redução do espaço 

de equipamentos 

proposto.

Não 

encontro a 

mancha. 

Aparentem

ente foi 

eliminada

E331 0,279 AEREHS Habitacional

Área em Pêras Ruivas necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Espaço Agro-

Florestal,Urbaniz

avel Baixa 

Densidade

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E332 0,051 AEREHS Habitacional

Área em Pêras Ruivas necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Urbanizavel 

Baixa 

Densidade,Urba

no Nível2

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
Eliminado

Nova 

exclusão
Eliminado

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E333 0,108 AEREHS Habitacional

Área em Vilar dos Prazeres adjacente a 

construção existente, necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto.

Espaço Agro-

Florestal,Urbaniz

avel Baixa 

Densidade

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E334 0,095 AEREHS Habitacional

Área em Vilar dos Prazeres adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto.

Urbanizavel 

Baixa Densidade

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E335 0,104 AEREHS Equipamento

Área proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII necessária a futura 

ampliação de equipamento existente.

Espaço Florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E336 0,079 AEREHS Habitacional

Área em Salgueira de Cima adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do  Aglomerado Rural TipoII 

proposto.

Espaço 

Agricola,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E337 0,098 AEREHS Habitacional

Área em Várzea da Cacinheira 

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural Tipo II proposto.

Espaço Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E338 0,147 AEREHS Habitacional

Área em Casal dos Bernardos adjacente 

a construções existentes, necessárias à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII.

Urbanizavel 

Baixa 

Densidade,Urba

no Nível2

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E339 0,476 AEREHS Habitacional

Área em Casal dos Bernardos adjacente 

a construções existentes, necessárias à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII.

Espaço 

Florestal,Urbano 

Nível2

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E340R 0,149 AEREHS Habitacional

Área em Casal dos Bernardos adjacente 

a construções existentes, necessárias à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Espaço 

Agricola,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Desfavorável Favorável 0,014

Redução do 

perimetro 

proposto.Ajuste 

ao cadastro.

Favorável

E341 0,274 AEREHS Habitacional

Área em Outeirinho entre construções 

existentes necessária à colmatação do 

Aglomerado Rural TipoII proposto.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade,Urba

no Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E342 0,283 AEREHS Habitacional

Área em Carvalhal do Meio entre 

construções existentes necessária à 

colmatação do  Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Espaço Agricola, 

Espaço 

Florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E343 0,191 AEREHS Habitacional

Área adjacente a construções existentes, 

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural TipoI de Águas Formosas.

Espaço Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E344 0,052 AEREHS Habitacional

Área em Pontes adjacente a 

construções existentes, necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Urbanizavel 

Baixa Densidade

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E345 0,215 AEREHS Habitacional

Área em Pontes adjacente a 

construções existentes, necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto.

Urbanizavel 

Baixa Densidade

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E346 0,542 AEREHS
Atividades 

Económicas

Área necessária para a satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para atividades económicas, 

nomeadamente à expansão do Parque 

de Negócios de Caxarias.

Industrial 

Proposto

Espaços de 

Atividades 

Económicas 

Áreas 

Empresariais

Favorável Favorável NA

E347 0,079 AEREHS Habitacional

Área em Cavadinha entre construções 

existentes necessária à colmatação do 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 

proposto.

Urbanizavel 

Baixa 

Densidade,Urba

no Nível2,Espaço 

Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E348 0,239 AEREHS Habitacional

Área em Casal de Baixo entre 

construções existentes necessária à 

colmatação do Aglomerado Rural TipoII 

proposto.

Espaço Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável

Coincide com área 

percorrida por 

incêndio em 2012 

em tipologias de 

espaço com 

capacidade 

edificatória, áreas 

onde é interdita a 

construção de 

edificações nos 

terrenos florestais 

percorridos por 

incêndio nos 

últimos 10 anos.

Esta área não se 

encontrava 

florestada de 

acordo com 

ortofotos anteriores 

aos incêndios e de 

acordo que com as 

COS 2007,2010  e 

2015, 

correspondendo a 

vinhas e a  

sistemas culturais e 

parcelares 

complexos

NA

E349 0,597 AEREHS Habitacional

Área em Mata  entre construções 

existentes necessária à colmatação do  

Aglomerado Rural TipoI proposto.

Urbanizavel 

Baixa 

Densidade,Urba

no Nível2,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E350 0,076 AEREHS Habitacional

Área em Mata adjacente a construções 

existentes, necessárias à coerência do  

Aglomerado Rural TipoI proposto.

Urbanizável 

Baixa Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E351 0,059 AEREHS Habitacional

Área em Amieira entre construções 

existentes necessária à colmatação do 

Aglomerado Rural TipoII proposto.

Espaço Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E352R 0,645 AEREHS Habitacional

Área em Rosmaninhal adjacente a 

construções existentes, necessárias à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Urbanizável 

Baixa 

Densidade,Urba

no Nível2

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável 

condicionado à 

redução da mancha

Favorável

Coincide com área 

percorrida por 

incêndio em 2012 

em tipologias de 

espaço com 

capacidade 

edificatória, áreas 

onde é interdita a 

construção de 

edificações nos 

terrenos florestais 

percorridos por 

incêndio nos 

últimos 10 anos.

0,540

Redução do 

perimetro 

proposto.Ajuste a 

30m da via 

existente.Esta 

área já possuia 

capacidade 

edifcatória em 

2012 e não se 

encontrava 

florestada de 

acordo com 

ortofotos 

anteriores aos 

incêndios.

Favorável

E353 0,221 AEREHS Habitacional

Área em Urqueira entre construções 

existentes necessária à colmatação do 

Espaço Habitacional TipoIII proposto.

Urbanizavel 

Baixa 

Densidade,Urba

no Nível2

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E354 0,055 AEREHS Habitacional

Área em Andrés entre construções 

existentes necessária à colmatação do 

Aglomerado Rural TipoI proposto.

Espaço Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável 

condicionado à 

redução da mancha

Favorável

Redução do 

perimetro 

proposto.Ajuste a 

RAN

Não 

encontro a 

mancha. 

Aparentem

ente foi 

eliminada

E355 0,058 AEREHS Habitacional

Área em Cacinheira adjacente a 

construção existente, necessária à 

coerência do  Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Espaço 

Florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E356 0,085 AEREHS Habitacional

Área em Cacinheira adjacente a 

construção existente, necessária à 

coerência do  Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Espaço Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E357 0,034 AEREHS
Atividades 

Económicas

Área proposta como Núcleo Empresarial 

necessária para a satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para atividades económicas.

Industrial 

Existente

Espaços de 

Atividades 

Económicas

Núcleos 

Empresariais

Favorável Favorável NA

E358 0,064 AEREHS Habitacional

Área em Freiria adjacente a construção 

existente, necessária à coerência do  

Aglomerado Rural TipoI proposto.

Espaço 

Agricola,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E359 0,125 AEREHS Habitacional

Área em Castelo adjacente a 

construção existente, necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade.

Espaço 

Agricola,Industri

al Proposto

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E360 0,102 AEREHS Habitacional

Área em Couções adjacente a 

construção existente, necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Espaço 

Florestal,Urbano 

Nível3

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
Eliminado

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E361 0,160 AEREHS Habitacional

Área em Couções adjacente a 

construção existente, necessária à 

coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Espaço Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E362 0,155 AEREHS Habitacional

Área em Vale do Carro adjacente a 

construção existente, necessária à 

coerência do Aglomerado Rural Tipo II 

proposto.

Espaço Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E363 0,460 AEREHS Habitacional

Área em Vales entre construções 

existentes necessária à colmatação do 

Aglomerado Rural Tipo II proposto.

Espaço 

Florestal,Espaço 

Agro-

Florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E364 0,349 AEREHS Habitacional

Área em Vales entre construções 

existentes necessária à colmatação do  

Aglomerado Rural TipoI proposto

EspaçoAgro-

florestal,Urbaniza

vel Muito Baixa 

Densidade,Urba

no Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E365 0,095 AEREHS Habitacional

Área em Junqueira adjacente a 

construção existente, necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Espaço 

Florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E366 0,291 AEREHS Habitacional

Área em Junqueira entre construções 

existentes necessária à colmatação do  

Aglomerado Rural TipoI proposto

Espaço 

Florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E367 0,658 AEREHS Habitacional

Área Lagoa do Furadouro entre 

construções existentes necessária à 

colmatação do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Espaço Agro-

Florestal,Urbano 

Nível3

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E368 0,069 AEREHS
Atividades 

Económicas

Área proposta como Área Empresarial 

de Vilar dos Prazeres, necessária para a 

satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas.

IndustrialPropost

o

Espaços de 

Atividades 

Económicas 

Áreas 

Empresariais

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E369 0,225 AEREHS Habitacional

Área em Cardal adjacente a construção 

existente, necessária à coerência do  

Aglomerado Rural TipoI proposto.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade,Urba

no Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E370 0,057 AEREHS Habitacional

Área em Poças adjacente a construção 

existente, necessária à coerência do 

Aglomerado Rural TipoI proposto.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade,Urba

no Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável

Coincide com área 

percorrida por 

incêndio em 2012 

em tipologias de 

espaço com 

capacidade 

edificatória, áreas 

onde é interdita a 

construção de 

edificações nos 

terrenos florestais 

percorridos por 

incêndio nos 

últimos 10 anos.

Esta área já 

possuia capacidade 

edifcatória em 2012 

e não se 

encontrava 

florestada de 

acordo com 

ortofotos anteriores 

aos incêndios.

NA

E371 0,144 AEREHS Habitacional

Área no Boieiro adjacente a construções 

existentes, necessária à coerência do 

Aglomerado Rural TipoI proposto.

Espaço Agro-

Florestal,Urbano 

Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E372 0,260 AEREHS Habitacional

Área em Gaiteiros adjacente a 

construções existentes, necessária à 

coerência do  Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade,Urba

no Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E373 0,062 AEREHS Habitacional

Área em Caridade/Ourém adjacente a 

construções existentes, necessária à 

coerência do Espaço Habitacional TipoII 

proposto.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade

Espaços 

Habitacion

ais Tipo II

Favorável Favorável NA

E374 0,127 AEREHS Habitacional

Área em Vesparia adjacente a 

construções existentes, necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Espaço 

Florestal,Urbano 

Nível2

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E375 0,118 AEREHS
Atividades 

Económicas

Área em Amieira adjacente a 

construções existentes, proposta como 

Espaço de Unidades Industriais 

Isoladas.Referente a parcela de indústria 

(Silaco) com parecer favorável 

condicionado na conferência decisória 

realizada no âmbito do RERAE.

Espaço Florestal

Espaço de 

Unidades 

Industriais 

Isoladas

Favorável Favorável

Foi alterada a 

categoria de 

Espaço

NA

E376 0,151 AEREHS
Exploração 

Agropecuária

Área necessária a exploração pecuária( 

Martins Constantino) com parecer 

favorável condicionado na conferência 

de decisória realizada no âmbito do 

RERAE

Espaço 

Agricola,Espaço 

Agro-Florestal

Espaços 

Agrícolas 

de 

Produção 

Agropecuár

ia

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E377 0,198 AEREHS
Exploração 

Agropecuária

Área proposta como Espaços Agrícolas 

de Produção Agropecuária próxima do 

topo da vertente, um local de erosão 

hidrica mais reduzida, necessária a 

exploração pecuária adjacente.

Espaço Florestal

Espaços 

Agrícolas 

de 

Produção 

Agropecuár

ia

Favorável Favorável

Coincide com área 

percorrida por 

incêndio em 2012 

em tipologias de 

espaço com 

capacidade 

edificatória, áreas 

onde é interdita a 

construção de 

edificações nos 

terrenos florestais 

percorridos por 

incêndio nos 

últimos 10 anos.

De acordo com 

ortofoto de 2013 a 

área em questão 

não foi percorrida 

por incêndio.

NA

E378 0,031 AEREHS Equipamento

Área inferior a 350m2  em Toucinhos 

proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade, necessária a futura 

ampliação de cemitério 

existente.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E379 0,021 AEREHS Habitacional

Área inferior a 250m2 em Fontainhas de 

Seiça proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade adjacente a 

construções existentes.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E380 0,021 AEREHS Habitacional

Área inferior a 250m2 em Fontainhas de 

Seiça necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E381 0,005 AEREHS Habitacional

Área inferior a 50m2 em Fontainhas de 

Seiça necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E382 0,031 AEREHS Habitacional

Área inferior a 350m2 em Casal Novo 

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E383 0,011 AEREHS Habitacional

Área inferior a 150m2 em Vale de Leiria 

necessária à coerência do Espaço 

Habitacional TipoIII proposto, adjacente 

a espaços consolidados.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E384 0,042 AEREHS Habitacional

Área em Murtal necessária à coerência 

do Espaço Habitacional TipoIII inferior a 

450m2.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E385 0,033 AEREHS Habitacional

Área inferior a 350m2 em Murtal  

necessária à coerência como Espaço 

Habitacional TipoIII 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E386R 1,007 AEREHS Habitacional

Área em Fonte Catarina proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade, 

adjacente a edificações, necessária à 

colmatação do perimetro urbano.Não 

compromete a funcionalidade da REN, 

corresponde em grande parte a uma 

área de extração de inertes.

Espaço Agro-

Florestal,Urbaniz

avel Muito Baixa 

Densidade

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável 

condicionado à 

redução da mancha

Favorável 0,404

Redução do 

perimetro 

proposto.Ajuste a 

30m da via 

existente.

Favorável

E387 0,027 AEREHS Habitacional

Área inferior a 300m2 em Atouguia 

necessária à coerência do Espaço 

Habitacional TipoIII 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E388 0,016 AEREHS Habitacional

Área inferior a 200m2 em Fontainhas 

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E389 0,023 AEREHS Habitacional

Área inferior a 250m2 em Fontainhas 

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E390 0,005 AEREHS Habitacional

Área em Fontainhas inferior a 100m2 

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade proposto, 

adjacente a espaços 

consolidados.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E391 0,030 AEREHS Habitacional

Área com 300m2 em Gaiteiros 

adjacente a construções existentes, 

necessária à coerência do  Aglomerado 

Rural TipoI proposto.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E392 0,042 AEREHS Habitacional

Área inferior a 500m2 em Andrés 

adjacente a construções existentes 

necessária à colmatação do 

Aglomerado Rural TipoI 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade,Urba

no Nível3

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E393 0,022 AEREHS Habitacional

Área inferior a 250m2 em Andrés 

adjacente a construções existentes 

necessária à colmatação do 

Aglomerado Rural TipoI 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E394 0,006 AEREHS Habitacional

Área inferior a 100m2 em Casais da 

Abadia proposta como Aglomerado 

Rural TipoI, necessária à coerência do 

aglomerado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E395 0,014 AEREHS Habitacional

Área inferior a 150m2 em Casais da 

Abadia proposta como Aglomerado 

Rural TipoI, necessária à coerência do 

aglomerado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E396 0,026 AEREHS Habitacional

Área inferior a 300m2 em 

Carvoeira/Caxarias necessária à 

coerência do Espaço Habitacional TipoII 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Urbanizavel 

Baixa Densidade

Espaços 

Habitacion

ais Tipo II

Favorável Favorável NA

E397 0,004 AEREHS Habitacional

Área inferior a 50m2 em Pontes, 

adjacente a construções existentes, 

necessária à coerência do Espaço 

Habitacional TipoIII 

proposto..Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E398 0,005 AEREHS Habitacional

Área inferior a 100m2 em Freiria 

adjacente a construção existente, 

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural TipoI proposto.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E399 0,031 AEREHS Habitacional

Área inferior a 350m2 em Freiria 

adjacente a construção existente, 

necessária à coerência do  Aglomerado 

Rural TipoI proposto.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E400 0,012 AEREHS Habitacional

Área em Pinhais Novos inferior a 150m2 

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E401 0,015 AEREHS Habitacional

Área inferior a 150m2 em Salgueiral 

proposta como Aglomerado Rural TipoII 

necessária à coerência do 

aglomerado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E402 0,008 AEREHS Habitacional

Área em Ugreiro inferior a 100m2  

proposta como Aglomerado Rural TipoII, 

necessário à coerência do aglomerado 

rural. Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E403 0,028 AEREHS Habitacional

Área em Memória  inferior a 300m2 

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade proposto, 

adjacente a espaços 

consolidados.Devido à sua dimensão, à 

escala da informação base da REN, 

deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Espaço Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E404 0,010 AEREHS Habitacional

Área inferior a 150m2 em Espite  

necessária à coerência do Espaço 

Habitacional TipoIII proposto.

Urbanizavel 

Baixa 

Densidade,Espa

ço Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E405 0,004 AEREHS Habitacional

Área inferior a 50m2 em Ramila 

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural TipoI proposto.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E406 0,014 AEREHS Habitacional

Área inferior a 150m2 em Pedreira 

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural TipoI proposto.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E407 0,034 AEREHS Habitacional

Área inferior a 400m2 em Casalinho Farto 

proposta como Aglomerado Rural TipoII 

adjacente a construção 

existente.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agrícola

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

NA

E408 0,029 AEREHS Habitacional

Área em Charneca proposta como 

Aglomerado Rural TipoI inferior a 300m2 

adjacente ao perímetro 

consolidado,necessária à coerência 

deste aglomerado.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável ÑA

E409 0,046 AEREHS Habitacional

Área em Cardal proposta como 

Aglomerado Rural TipoII necessária à 

coerência do 

aglomerado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E410 0,007 AEREHS Habitacional

Área inferior a 100m2 em Arneiro 

proposta como Aglomerado Rural TipoI. 

Considerando a escala de elaboração 

da REN deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Espaço Agrícola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E411 0,007 AEREHS Habitacional

Área inferior a 100m2 em Arneiro 

proposta como Aglomerado Rural TipoI 

.Área inferior a 100m2 em Arneiro 

proposta como Aglomerado Rural TipoI. 

Considerando a escala de elaboração 

da REN deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Espaço Agrícola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E412 0,014 AEREHS Habitacional

Área inferior a 150m2 em Cumeada 

proposta como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro consolidado. 

Considerando a escala de elaboração 

da REN deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E413 0,019 AEREHS Habitacional

Área na Lagoa do Grou inferior a 200m2 

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural TipoI proposto.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E414 0,027 AEREHS Habitacional

Área inferior a 300m2 em Casal da Igreja 

proposta como Aglomerado Rural TipoI 

necessária à coerência do aglomerado 

.Considerando a escala de elaboração 

da REN deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Urbanizavel 

Baixa Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E415 0,019 AEREHS Habitacional

Área inferior a 200m2 em Formigais 

proposta como Aglomerado Rural TipoI 

necessária à coerência deste 

aglomerado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E416 0,039 AEREHS Habitacional

Área inferior a 400m2 em Abades  

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E417 0,018 AEREHS Habitacional

Área inferior a 200m2 necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoII 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E418 0,046 AEREHS Habitacional

Área inferior a 500m2 necessária à 

coerência do Aglomerado Rural TipoII 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E419 0,007 AEREHS Habitacional

Área em Botelha  inferior a 100m2, 

proposta como Aglomerado Rural TipoII 

necessária à coerência do 

aglomerado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E420 0,013 AEREHS Habitacional

Área em Botelha  inferior a 150m2 , 

proposta como Aglomerado Rural TipoII 

necessária à coerência do 

aglomerado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E421 0,027 AEREHS Habitacional

Área inferior a 300m2 em Soutaria entre 

construções existentes necessária à 

colmatação do  Aglomerado Rural TipoI 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E422 0,039 AEREHS Habitacional

Área inferior a 400m2 em Soutaria 

adjacente ao perímetro consolidado, 

necessária à coerência deste 

Aglomerado Rural TipoI 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E423 0,013 AEREHS Habitacional

Área inferior a 150m2 em Valinho da 

Moçomodia proposta como 

Aglomerado Rural TipoII, necessária à 

coerência do aglomerado 

rural.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E424 0,013 AEREHS Habitacional

Área inferior a 150m2 em Carcavelos de 

Cima proposta como Aglomerado Rural 

TipoI necessária à coerência do 

perimetro urbano.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E425 0,013 AEREHS
Atividades 

Económicas

Área proposta como Núcleo Empresarial 

necessária para a satisfação de 

carência existente em termos de 

espaços para atividades 

económicas.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Florestal

Espaços de 

Atividades 

Económicas

Núcleos 

Empresariais

Favorável Favorável NA

E426 0,020 AEREHS Habitacional

Área inferior a 250m2 em Moinhos 

necessária à coerência do Espaço 

Habitacional TipoIII 

proposto..Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E427 0,015 AEREHS Habitacional

Área inferior a 150m2 em Moinhos 

necessária à coerência do Espaço 

Habitacional TipoIII 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E428 0,014 AEREHS Habitacional

Área inferior a 200m2 em Boieiro 

proposta como Aglomerado Rural TipoI 

necessária à coerência do aglomerado  

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E429 0,001 AEREHS Habitacional

Área inferior a 50m2 em Boieiro proposta 

como Aglomerado Rural TipoI necessária 

à coerência do 

aglomerado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico

Espaço Agro-

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E430 0,019 AEREHS Habitacional

Área inferior a 200m2 em Boieiro 

proposta como Aglomerado Rural TipoI 

necessária à coerência do 

aglomerado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E431 0,007 AEREHS Habitacional

Área inferior a 100m2 em Ribeira 

proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade necessária à coerência do 

perimetro urbano.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E432 0,022 AEREHS Habitacional

Área inferior a 250m2 em Casais da 

Carcavelos proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade adjacente a 

edificação existente.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E433 0,048 AEREHS Habitacional

Área inferior a 500m2 em Santarém do 

Tojos adjacente ao perímetro 

consolidado,necessária à coerência 

deste Aglomerado TipoI 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E434 0,007 AEREHS Habitacional

Área inferior a 100m2 em Santarém do 

Tojos adjacente ao perímetro 

consolidado,necessária à coerência 

deste Aglomerado TipoI 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Desfavorável Favorável
Redução do 

perimetro proposto.

Não 

encontro a 

mancha. 

Aparentem

ente foi 

eliminada

E435 0,020 AEREHS Habitacional

Área inferior a 200m2 em Aldeia Nova 

proposta como Espaço Habitacional 

TipoIII necessária à coerência do 

perimetro urbano.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E436 0,022 AEREHS Habitacional

Área em Junqueira entre construções 

existentes necessária à coerência do 

Aglomerado Rural TipoI 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E437 0,021 AEREHS Habitacional

Área inferior a 250m2 em Ninho da Águia 

proposta como Aglomerado Rural TipoI 

necessária à coerência deste 

aglomerado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E438 0,023 AEREHS Habitacional

Área em Pinheiro inferior a 250m2 

adjacente a construção existente, 

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

proposto.Devido à sua dimensão, à 

escala da informação base da REN, 

deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Espaço Agricola

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
Eliminado

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E439 0,029 AEREHS
Atividades 

económicas

Área inferior a 300m2 proposta como 

Área Empresarial necessária para a 

satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas..Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços de 

Atividades 

Económicas 

Áreas 

Empresariais

Favorável Favorável NA

E440 0,026 AEREHS
Atividades 

Económicas

Área inferior a 300m2 proposta como 

Área Empresarial necessária para a 

satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas..Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços de 

Atividades 

Económicas 

Áreas 

Empresariais

Favorável Favorável NA

E441 0,013 AEREHS Habitação

Área inferior a 150m2 em Pinheiro 

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade proposto. 

Considerando a escala de elaboração 

da REN deve ser considerada como 

acerto cartográfico. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Urbanizavel 

Baixa Densidade

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E442 0,029 AEREHS Habitacional

Área inferior a 300m2 em Pinheiro 

necessária à coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade proposto. 

Considerando a escala de elaboração 

da REN deve ser considerada como 

acerto cartográfico. Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E443 0,029 AEREHS Habitacional

Área inferior a 300m2 em Vale Travesso 

necessária à coerência como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 

proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E444 0,008 AEREHS Habitacional

Área inferior a 100m2 em Calços 

proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade necessária à coerência deste 

perímetro urbano.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E445 0,004 AEREHS Habitacional

Área inferior a 100m2 em Calços 

proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade necessária à coerência deste 

perímetro urbano.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E446 0,016 AEREHS Habitacional

Área inferior a 200m2 em Vilar de 

Prazeres proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII adajcente a 

construção existente. Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E447 0,006 AEREHS Habitacional

Área inferior a 100m2 em Laranjeiras 

proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade atualmente em solo urbano, 

necessária à coerência do perimetro 

urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Favorável Favorável NA

E448 0,011 AEREHS Habitacional

Área inferior a 150m2 em Casal de Baixo 

proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade necessária à coerência do 

perimetro urbano.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Florestal

Espaços 

Urbanos de 

Baixa 

Densidade

Desfavorável Favorável

Área de reduzida 

dimensão 

coincidente com via 

existente, 

necessária à 

coerencia do 

aglomerado 

populacional 

Favorável

E449 0,037 AEREHS Habitacional

Área no Casalinho inferior a 200m2 

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural TipoI proposto.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E450 0,027 AEREHS Habitacional

Área inferior a 300m2 em Casal das Perdizes 

adjacente ao perímetro consolidado,necessária 

à coerência deste Aglomerado TipoI 

proposto.Considerando a escala de elaboração 

da REN deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Espaço Agricola
Aglomerado 

Rural Tipo II
Favorável Favorável

Não tem o número 

de fogos minimo 

para ser 

considerado 

aglomerado rural 

segundo o PROT

Eliminado

E451 0,007 AEREHS Habitacional

Área inferior a 100m2 na Lameirinha 

proposta como Aglomerado Rural TipoI 

necessária à coerência do 

aglomerado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Desfavorável Favorável
Redução do 

perimetro proposto.

Não 

encontro a 

mancha. 

Aparentem

ente foi 

eliminada

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão

Nova exclusão Eliminado

Nova 

exclusão
Eliminado

Nova 

exclusão
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E452 0,018 AEREHS Habitacional

Área em Tacoaria proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII inferior a 

200m2, necessária à coerência do 

perimetro urbano.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E453 0,028 AEREHS Habitacional

Área inferior a 300m2 em Mosqueiro 

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural TipoI proposto.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Desfavorável Favorável
Redução do 

perimetro proposto.

Não 

encontro a 

mancha. 

Aparentem

ente foi 

eliminada

E454 0,036 AEREHS Habitacional

Área inferior a 400m2 em Mosqueiro 

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural TipoI proposto.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E455 0,031 AEREHS Habitacional

Área inferior a 350m2 em 

Pombalinho/Seiça necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto.Considerando a escala 

de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E456 0,031 AEREHS Habitacional

Área inferior a 350m2 em 

Pombalinho/Seiça necessária à 

coerência do Espaço Habitacional 

TipoIII proposto.Considerando a escala 

de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agricola

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E457 0,017 AEREHS Habitacional

Área inferior a 200m2 em Amieira 

proposta como Aglomerado Rural TipoI 

necessária à coerência do 

aglomerado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E458 0,026 AEREHS Habitacional

Área inferior a 300m2 em Amieira 

proposta como Aglomerado Rural TipoI 

necessária à coerência do 

aglomerado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Florestal

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
Eliminado

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

73



PARECER DA CCDRLVT À PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA REN DE OURÉM - PROPOSTAS DE EXCLUSÃO - ÁREAS PARA A SATISFAÇÃO DE NECESSIDADES

E459 0,026 AEREHS Pecuária

Área inferior a 300m2 em Escandarão 

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural TipoI proposto e potencial 

ampliação de pecuária 

existente.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

I

Favorável Favorável NA

E460 0,013 AEREHS Equipamento

Área inferior a 150m2 em Brejo proposta 

como Espaço de Equipamentos 

Estrutrurantes. Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agrícola

Espaços de 

Equipament

os 

Estruturantes 

Outros 

Equipament

os

Favorável Favorável NA

E461 0,010 AEREHS Habitacional

Área inferior a 150m2 em Vilar de 

Prazeres proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII. Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços 

Habitacion

ais Tipo III

Favorável Favorável NA

E462 0,038 AEREHS Habitacional

Área inferior a 400m2 em Casal de Baixo 

necessária à coerência do Aglomerado 

Rural TipoII proposto. Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

Urbanizavel 

Muito Baixa 

Densidade

Aglomerad

o Rural Tipo 

II

Favorável Favorável NA

E463 0,227 AEREHS
Atividades 

Económicas

Área em Pinheiro necessária para a 

satisfação de carência existente em 

termos de espaços para atividades 

económicas, destinada à implantação 

de atividades económicas a deslocalizar 

de outras áreas do concelho, assim 

como novas ativdades. Adjcente a IC9.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços de 

Atividades 

Económicas-

Áreas 

Empresariais

Desfavorável. Área 

não edificada e não 

associada a 

categoria de espaços 

edificável na nova 

proposta de 

ordenamento 

remetida

Favorável

Redução de espaço 

de atividades 

económicas 

proposto

Não 

encontro a 

mancha. 

Aparentem

ente foi 

eliminada

0,235 AEREHS

0,228 AEPRA Favorável

0,463 Total

Favorável

Nova 

exclusão
Eliminado

E464 Pecuária

Área na proximidade de Cacinheira a 

excluir para satisfação de carências 

existentes em termos de atividades 

económicas - estabelecimento pecuário 

Espaço Florestal

Espaços 

Florestais de 

Produção

Nova 

exclusão
RERAE

Favorável 

condicionado a que a 

área a excluir 

corresponda ao que 

Não alterado

A área em questão 

não se encontra 

atualmente em 

REN.

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
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E465 16,019 AEPRA Indústria

Área na proximidade de Giesteira a 

excluir para satisfação de carências 

existentes em termos de atividades 

económicas - estabelecimento indústrial 

(Eurocálcio).O licenciamento da 

atividade deverá atender às condições 

expostas e constantes da ata da reunião 

da Conferência Decisória de 29 de 

setembro de 2017, realizada no âmbito 

do regime excecional de regularização 

de atividades económicas (RERAE) – D.L. 

nº165/2014, de 5 de novembro, na sua 

redação atual.

Espaço Agro-

Florestal

Espaços de 

Exploração 

de Recursos 

Geológicos

RERAE

Desfavorável. Sendo 

uma área de 

extração de inertes 

não é necessária a 

sua exclusão da REN

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

0,308

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de 

remoção e 

transporte dos 

efluentes para 

local designado 

pela Câmara 

Municipal."Ajuste 

do pedido ao 

pedido de 

exclusão de REN 

efetuado no 

âmbito do RERAE.

Favorável 

condiciona

do nos 

termos da 

DIA emitida

E466 0,710 AEPRA Indústria

Área na proximidade de Giesteira a 

excluir para satisfação de carências 

existentes em termos de atividades 

económicas - estabelecimento indústrial 

(JJRConstruções JJR & Filhos).O 

licenciamento da atividade deverá 

atender às condições expostas e 

constantes da ata da reunião da 

Conferência Decisória de 27 de fevereiro 

de 2019, realizada no âmbito do regime 

excecional de regularização de 

atividades económicas (RERAE) – D.L. 

nº165/2014, de 5 de novembro, na sua 

redação atual.

Espaço 

Licenciado Em 

Licenciamento 

Reserva

Espaços de 

Exploração 

de Recursos 

Geológicos 

e Espaços 

Florestais de 

Conservaçã

o

RERAE

Desfavorável. Sendo 

uma área de anexo a 

extração de inertes 

não é necessária a 

sua exclusão da 

REN, situação a 

verificar com base no 

que foi decidido em 

CD

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara 

Municipal."A área 

em questão não se 

encontra 

atualmente em 

REN, sendo 

referente a Pedido 

de Regularização 

de Estabelecimento 

Industrial de Tipo 3. 

Favorável 

condiciona

do a que a 

área a 

excluir 

correspond

a ao que 

foi decidido 

na CD  . 

Nova 

exclusão

Nova 

exclusão
Não alterado
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E467 0,262 AEREHS Pecuária

Área na proximidade de Gabriéis a 

excluir para satisfação de carências 

existentes em termos de atividades 

económicas - estabelecimento 

pecuário(Fernando Lopes Mendes).O 

licenciamento da atividade deverá 

atender às condições expostas e 

constantes da ata da reunião da 

Conferência Decisória de 11 de janeiro 

de 2019, realizada no âmbito do regime 

excecional de regularização de 

atividades económicas (RERAE) – D.L. 

nº165/2014, de 5 de novembro, na sua 

redação atual.

Espaço Agricola

Espaços 

Agrícolas 

de 

Produção

RERAE

Favorável 

condicionado a que a 

área a excluir 

corresponda ao 

decidido na CD 

(apresentar 

comprovativos) e a 

que seja incluido na 

fundamentação: “- 

Área a excluir para 

satisfação de 

carências existentes 

em termos de 

atividades 

económicas - 

estabelecimento ….”; 

- O licenciamento da 

atividade deverá 

atender às condições 

expostas e 

constantes da ata da 

reunião da 

Conferência 

Decisória de ….., 

realizada no âmbito 

do regime excecional 

de regularização de 

atividades 

económicas 

(RERAE) – D.L. nº

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal."

Favorável
Nova 

exclusão
Não alterado
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E468 0,876 AEREHS Pecuária

Área na proximidade de Resouro a 

excluir para satisfação de carências 

existentes em termos de atividades 

económicas - estabelecimento pecuário 

(Polychapa).O licenciamento da 

atividade deverá atender às condições 

expostas e constantes da ata da reunião 

da Conferência Decisória de 09 de 

março de 2018, realizada no âmbito do 

regime excecional de regularização de 

atividades económicas (RERAE) – D.L. 

nº165/2014, de 5 de novembro, na sua 

redação atual.

Espaço Agricola, 

Espaço Florestal

Espaços 

Agrícolas 

de 

Produção,Es

paços 

Florestais de 

Produção

RERAE

Favorável 

condicionado a que a 

área a excluir 

corresponda ao que 

foi decidido na CD, 

devendo ser 

apresentados 

comprovativos e a 

que seja incluido na 

fundamentação: “- 

Área a excluir para 

satisfação de 

carências existentes 

em termos de 

atividades 

económicas - 

estabelecimento ….”; 

- O licenciamento da 

atividade deverá 

atender às condições 

expostas e 

constantes da ata da 

reunião da 

Conferência 

Decisória de ….., 

realizada no âmbito 

do regime excecional 

de regularização de 

atividades 

económicas 

(RERAE) – D.L. nº

Favorável

Coincide com área 

percorrida por 

incêndio em 2012 

em tipologias de 

espaço com 

capacidade 

edificatória, áreas 

onde é interdita a 

construção de 

edificações nos 

terrenos florestais 

percorridos por 

incêndio nos 

últimos 10 anos.

A área em questão 

não se encontra 

atualmente em 

REN. Mantém-se 

em área percorrida 

por incêndios

Favorável

2,083 AEREHS 2,042

5,138 AEPRA 5,274

5,138 Total 5,274

Favorável 

condiciona

do a que a 

área a 

excluir 

correspond

a ao que 

foi decidido 

na CD

Nova 

exclusão
RERAE

Favorável 

condicionado a que a 

área a excluir 

corresponda ao que 

foi decidido na CD, 

devendo ser 

apresentados 

comprovativos 

(plantas e atas) e a 

que seja incluido na 

fundamentação o 

seguinte: “- Área a 

excluir para 

satisfação de 

carências existentes 

em termos de 

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

Nova 

exclusão
Não alterado

 n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 

proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

E469 Indústria

Área a excluir para satisfação de 

carências existentes em termos de 

atividades económicas - 

estabelecimento industrial (Telmo 

Duarte).O licenciamento da atividade 

deverá atender às condições expostas e 

constantes da ata da reunião da 

Conferência Decisória de 03 de julho de 

2018, realizada no âmbito do regime 

excecional de regularização de 

atividades económicas (RERAE) – D.L. 

nº165/2014, de 5 de novembro, na sua 

redação atual.

Espaço Com 

Potencial Para 

Futura 

Exploração,Espa

ço Florestal

Espaços de 

Exploração 

de Recursos 

Geológicos

77



PARECER DA CCDRLVT À PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA REN DE OURÉM - PROPOSTAS DE EXCLUSÃO - ÁREAS PARA A SATISFAÇÃO DE NECESSIDADES

E470 0,521 AEPRA Pecuária

Área na proximidade de Urqueira a 

excluir para satisfação de carências 

existentes em termos de atividades 

económicas - estabelecimento 

(Ovopor).O licenciamento da atividade 

deverá atender às condições expostas e 

constantes da ata da reunião da 

Conferência Decisória de 20 de fevereiro 

de 2018, realizada no âmbito do regime 

excecional de regularização de 

atividades económicas (RERAE) – D.L. 

nº165/2014, de 5 de novembro, na sua 

redação atual.

Espaço Agricola

Espaços 

Agrícolas 

de 

Produção,Es

paços 

Florestais de 

Produção

RERAE

Favorável 

condicionado a que a 

área a excluir 

corresponda ao que 

foi decidido na CD, 

devendo ser 

apresentados 

comprovativos 

(plantas e atas) e a 

que seja incluido na 

fundamentação o 

seguinte: “- Área a 

excluir para 

satisfação de 

carências existentes 

em termos de 

atividades 

económicas - 

estabelecimento ….”; 

- O licenciamento da 

atividade deverá 

atender às condições 

expostas e 

constantes da ata da 

reunião da 

Conferência 

Decisória de ….., 

realizada no âmbito 

do regime excecional 

de regularização de 

atividades 

económicas 

(RERAE) – D.L. 

nº165/2014, de 5 de 

novembro, na sua 

redação atual

Favorável

Coincide com área 

percorrida por 

incêndio em 2012 

em tipologias de 

espaço com 

capacidade 

edificatória, áreas 

onde é interdita a 

construção de 

edificações nos 

terrenos florestais 

percorridos por 

incêndio nos 

últimos 10 anos.

A área em questão 

não se encontra 

atualmente em 

REN.Esta área não 

se encontrava 

florestada de 

acordo com 

ortofotos anteriores 

aos incêndios e de 

acordo que com as 

COS 2007,2010  e 

2015, 

correspondendo a  

sistemas culturais e 

parcelares 

complexos

Favorável

E471 1,266 AEPRA Indústria
Indústria com parecer favorável no 

âmbito do artigo 98º

Espaco Com 

Potencial Para 

Futura 

Exploração

Espaços de 

Exploração 

de Recursos 

Geológicos

Artigo98.º

Desfavorável. Sendo 

uma área de anexo a 

extração de inertes 

não é necessária a 

sua exclusão da 

REN, situação a 

verificar com base no 

que foi decidido em 

CD

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara Municipal." 

É referente a 

unidade industrial

Desfavoráv

e. Deve ser 

apresentad

a 

informação 

compleme

ntar de 

fundament

ação

Nova 

exclusão
Não alterado

Nova 

exclusão
Não alterado
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E472 12,114 AEPRA Equipamento

Àrea referente ao Monumento Natural 

das Pegadas Naturais necessária à 

carência existente de equipamentos 

apoio a este monumento.

Espaço Natural-

Monumento 

Natural Pegadas 

Dinossauros/Parq

ue Natural Serra 

de Aire e 

Candeeiros/Urba

no Nível 3

Espaços 

Culturais-

Pegadas 

dos 

Dinossáurios

Favorável apenas 

para a área 

estritamente 

necessária à 

edificação e 

impermeabilização 

constante do projeto

Favorável Condicionado à 

exigência do 

encaminhamento das 

águas residuais produzidas 

para a rede de 

saneamento ou, nos casos 

de inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 

utilização de fossas 

estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 

poço absorvente

1,802

 n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

infraestruturas de 

drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

devem ser 

obrigatoriamente 

ligadas à rede 

pública ou a 

dispositivo 

estanque sendo 

assegurado o 

serviço de remoção 

e transporte dos 

efluentes para local 

designado pela 

Câmara 

Municipal."Redução 

de área a 

excluir.Mantem-se 

categoria de solo.

Favorável

Nova 

exclusão.Por 

lapso não 

tinha sido 

requerida a 

exclusão de 

REN
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Nª de 

ordem 

Superfície(

s) (ha)

Tipologia(s) 

REN

Fim a que se 

destina
Síntese de Fundamentação Uso atual (PDM)

Uso proposto 

(PDM)

PARECER CCDRLVT - 2º 

CONF DECISÓRIA

473 0,065 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n.º 657, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra na categoria de solo urbanizável de baixa densidade no PDM em vigor, localizada em 

Atouguia e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III, contém edificação que se pretende regularizar.

Urbanizável Baixa 

Densidade/Urbano 

nível 2

Habitacionais 

Tipo III
Favorável

474 0,734 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º604, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra maioritariamente na categoria de solo urbanizável da baixa densidade no PDM em vigor, 

localizada em Cercal e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III, é necessária à integração do cemitério existente no restante aglomerado populacional, antiga 

sede de freguesia.

Urbanizável Baixa 

Densidade/Agrícola

Habitacionais 

Tipo III
Favorável

0,158 AEREHS

0,104 AIV

0,158 Total

476 0,172 AEREHS Habitação

No seguimento das participações n. º446 e 468, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra na categoria de solo urbanizável de muito baixa densidade/ urbano nível 3 no PDM em 

vigor, localizada em Formigal, entre edificações existentes e proposta como Aglomerado Rural Tipo I, é necessária à colmatação do aglomerado populacional.

Urbanizável Muito 

Baixa 

Densidade/Urbano 

Nível 3

Aglomerado 

Rural Tipo I

Desfavorável face à 

presença de AIV

477 0,418 AEREHS Habitação

No seguimento das participações n.º490,491 e 493 apresentadas durante o período de discussão pública, aceites após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão 

da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra maioritariamente na categoria de solo urbano nível 3 no PDM em vigor, localizada em Louçãs, entre 

edificações existentes, contígua e com características semelhantes à exclusão C1652 e proposta como Aglomerado Rural Tipo I, é necessária à consolidação do 

aglomerado populacional.

Urbano Nível 

3/Agrícola

Aglomerado 

Rural Tipo I
Favorável

478 0,970 AEPRA Habitação

No seguimento da participação n. º1, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, que se encontra em solo urbanizável de muito baixa densidade e em urbano nível 2 no PDM em vigor, localizada em 

Cabiçalva, entre edificações existentes, contígua e com características semelhantes à exclusão C985 e proposta como Aglomerado Rural Tipo I, é necessária à 

consolidação do aglomerado populacional.

Urbanizável Muito 

Baixa 

Densidade/Urbano 

Nível 2

Aglomerado 

Rural Tipo I
Favorável

0,414 AEPRA

0,342 AEREHS

0,422 Total

480 0,642 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º295, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, que se encontra maioritariamente em solo urbano nível 3 no PDM em vigor, localizada em Lagoa do Furadouro, adjacente a 

edificações existentes, contígua e com características semelhantes à exclusão C1192 e proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade é necessária à consolidação 

e coerência do aglomerado populacional.

Urbano Nível 

3/Agrícola

Urbano Baixa 

Densidade
Favorável

481 0,129 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n.º67,254 e 154, apresentadas durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Vilar de Prazeres e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III é necessária à consolidação 

e coerência do aglomerado populacional.

Agro-

florestal/Agrícola

Habitacionais 

Tipo III
Favorável

482 0,061 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n.º67,254 e 154, apresentadas durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Vilar de Prazeres, entre edificações existentes e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III é 

necessária à consolidação e coerência do aglomerado populacional.

Agro-florestal
Habitacionais 

Tipo III
Favorável

483 0,149 AEREHS Habitação

No seguimento das participações n. º213 e 580, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra em solo urbano nível 3 no PDM em vigor, localizada em Ponte Grande na proximidade da 

sede de freguesia, entre edificação existente e via pública e proposta como Aglomerado Rural Tipo I é necessária à consolidação e coerência do aglomerado 

populacional.

Urbano Nível3
Aglomerado 

Rural Tipo I
Favorável

484 0,022 AEREHS Habitação

No seguimento das participações n. º213 e 580, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra em solo urbano nível 3 no PDM em vigor, localizada em Ponte Grande na proximidade da 

sede de freguesia e proposta como Aglomerado Rural Tipo I é necessária à coerência do aglomerado populacional. Área inferior a 500 m2, considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada como acerto cartográfico.

Urbano Nível3
Aglomerado 

Rural Tipo I
Favorável

0,608 AEPRA

0,172 AEREHS

0,608 Total

486 0,037 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n.º 52,128,198 e 275, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade, necessária à coerência e consolidação da 

sede de freguesia, Alburitel, corresponde a uma extenção da exclusão E2, localizando-se no topo da vertente onde a suscetibilidade à erosão hidrica do solo é mais 

reduzida.

Agro-florestal
Urbano Baixa 

Densidade
Favorável

0,034 AEREHS

0,036 AIV

Favorável

Favorável

Favorável

Mantem-se parecer 

desfavorável. Área não 

edificada AIV. Não decorre 

da DP

485

No seguimento das participações n. º617, 686 e 720 apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-

se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, localizada em Sobral, adjacente a edificação existente, maioritariamente na categoria de solo 

urbanizável de muito baixa densidade no PDM em vigor, contígua e com características semelhantes à exclusão C1145, proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade, é necessária à consolidação de um dos dois aglomerados da freguesia de Nossa Senhora das Misericórdias com extensão do Centro de Saúde de Ourém.

Urbanizável Muito 

Baixa 

Densidade/Agro-

florestal

Urbano Baixa 

Densidade
Habitação

475
Atividades 

Económicas

No seguimento da participação n. º614, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, sem coberto vegetal, localizada em Pinhel e proposta como Espaço de Unidades Industrais Isoladas, é 

necessária à ampliação de atividade económica existente.

Florestal

Unidades 

Industriais 

Isoladas

479 Habitação

No seguimento da participação n.º361 apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão 

da área coincidente com REN. A área em questão, que encontra em solo urbanizável de muito baixa densidade e em urbano nível 2 no PDM em vigor, localizada em 

Cabiçalva, adjacente a edificações existentes, contígua e com características semelhantes à exclusão C985 e proposta como Aglomerado Rural Tipo I, é necessária à 

consolidação do aglomerado populacional.

Urbanizável Muito 

Baixa 

Densidade/Urbano 

Nível 2

Aglomerado 

Rural Tipo I

487

Em 2016 foi apresentada uma proposta de exclusão (C157) para a área em questão que obteve parecer desfavorável para áreas de instabilidade de vertentes. No 

entanto, considera-se que esta área proposta como Aglomerado Rural Tipo I e que se encontra em solo urbano nível 3 no PDM em vigor, é essencial para a coerência do 

aglomerado populacional do Escandarão, não devendo ser integrada em Reserva Ecológica Nacional. Área inferior a 500 m2, atendendo a escala de elaboração da 

REN deve ser considerada como acerto cartográfico.

Habitação Urbano Nível3
Aglomerado 

Rural Tipo I

1
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0,036 Total

0,121 AEREHS

0,121 AIV

0,121 Total

489 0,616 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n.º653, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão localizada em Fontainhas, proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade e que se encontra nas categorias de solo 

urbanizável de baixa densidade e urbano nível 2 no PDM em vigor, corresponde a uma extensão da exclusão E264 sendo necessária à coerência e consolidação do 

aglomerado populacional. 

Urbanizável Baixa 

Densidade/Urbano 

nível 2

Urbano Baixa 

Densidade
Favorável

0,380 AEPRA

0,108 AEREHS

0,380 Total

491 0,107 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º531, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, que se encontra na categoria de solo urbanizável da baixa densidade no PDM em vigor, localizada em Carvoeira/Caxarias na 

proximidade de equipamentos estruturantes e proposta como Espaços Habitacionais Tipo II, é necessária à coerência e consolidação do aglomerado populacional, 

sede de freguesia, procurando-se uniformizar o afastamento ao eixo da via.

Urbanizável Baixa 

Densidade

Habitacionais 

Tipo II
Favorável

492 0,002 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º531, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, que se encontra na categoria de solo urbanizável da baixa densidade no PDM em vigor, localizada em Carvoeira/Caxarias na 

proximidade de equipamentos estruturantes e proposta como Espaços Habitacionais Tipo II, é necessária à coerência e consolidação do aglomerado populacional, 

sede de freguesia, procurando-se uniformizar o afastamento ao eixo da via.Área inferior a 50 m2, atendendo o a escala de elaboração da REN, deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Urbanizável Baixa 

Densidade

Habitacionais 

Tipo II
Favorável

493 0,394 AEPRA Habitação

No seguimento da participação n. º160, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN, de modo a ajustar o limite do aglomerado populacional a caminho existente. A área em questão localizada em Várzea do Bispo, contígua e com 

características semelhantes à exclusão C653 e proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade, é necessária à coerência e consolidação do aglomerado 

populacional, procurando-se ajustar o solo urbano a vias existentes.

Agrícola/Urbano 

Nível 2

Urbano Baixa 

Densidade
Favorável

494 0,510 AEPRA Habitação

No contexto da discussão pública, foi apresentada uma proposta de solução urbanística, que de acordo com a versão do projeto de revisão do PDM recai parcialmente 

em solo urbano (espaço habitacional tipo III). Considerando os objetivos que presidem à oportunidade de delimitação do Regime da REN, como a garantia da 

continuidade da estrutura ecológica, o nível de cobertura e de serviço das infraestruturas gerais, a estratégia de colmatação, densificação e articulação com os serviços 

e equipamentos de utilização coletiva existentes e previstos no procedimento de revisão do Plano de Urbanização de Fátima, a disponibilização de solo urbano essencial 

ao crescimento da cidade e a relação deste com a produção de espaço público, composto nomeadamente pela estrutura verde imediatamente envolvente – 

procurando que desta integração da componente ambiental com a política de ordenamento do território resultem oportunidades, e uma valorização dos utilizadores da 

cidade de Fátima (residentes, turistas). A área encontra-se inserida dentro do limite de intervenção do Plano de Urbanização de Fátima, e confina com a variante prevista 

naquele Plano que prevê a ligação entre a Estrada de Leiria, a Estrada da Batalha e a Rua Padre Raimundo dos Anjos Beirão. 

Agrícola
Habitacionais 

Tipo II
Favorável

495 0,185 AEREHS
Atividades 

Económicas

No seguimento da participação n. º526 e 600, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, localizada em Fátima e proposta como Espaços Habitacionais Tipo I é necessária à ampliação e 

modernização de empresa existente (J. JUSTINO DAS NEVES, SA).

Agro-florestal
Habitacionais 

Tipo I

Favorável por estar em 

causa a necessidade de 

ampliação de empresa 

existente

496 0,193 AEREHS
Atividades 

Económicas

No seguimento da participação n. º526 e 600, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, localizada em Fátima e proposta como Espaços Habitacionais Tipo I é necessária à ampliação e 

modernização de empresa existente (J. JUSTINO DAS NEVES, SA).

Agro-florestal
Habitacionais 

Tipo I

Favorável por estar em 

causa a necessidade de 

ampliação de empresa 

existente

0,017 AEPRA

0,013 AEREHS

0,033 Total

498 0,008 AEREHS
Atividades 

Económicas

No seguimento da participação n. º429 e 648, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra na categoria de solo urbano nível 3 no PDM em vigor, localizada em Pederneira e proposta 

como Espaços de Atividades Económicas - Núcleos Empresariais abrange processo de licenciamento para legalização e alteração de edifícios e muro de vedação 

referente a empresa existente (Desentope & Protege Lda.). Área inferior a 50 m2, atendendo a escala de elaboração da REN deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Urbano Nível 3

Atividades 

Económicas-

Núcleos 

Empresariais

Favorável

Mantem-se parecer 

desfavorável. Área não 

edificada AIV. Não decorre 

da DP

Mantem-se parecer 

desfavorável. Área não 

edificada AIV. Não decorre 

da DP

Favorável

Favorável497
Atividades 

Económicas

No seguimento da participação n. º429 e 648, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra na categoria de solo urbano nível 3 no PDM em vigor, localizada em Pederneira e proposta 

como Espaços de Atividades Económicas - Núcleos Empresariais abrange processo de licenciamento para legalização e alteração de edifícios e muro de vedação 

referente a empresa existente (Desentope & Protege Lda.). Área inferior a 500 m2, atendendo a escala de elaboração da REN deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Urbano Nível 3

Atividades 

Económicas-

Núcleos 

Empresariais

Agro-florestal/Urbano 

Nível3

Urbano Baixa 

Densidade

487

Em 2016 foi apresentada uma proposta de exclusão (C157) para a área em questão que obteve parecer desfavorável para áreas de instabilidade de vertentes. No 

entanto, considera-se que esta área proposta como Aglomerado Rural Tipo I e que se encontra em solo urbano nível 3 no PDM em vigor, é essencial para a coerência do 

aglomerado populacional do Escandarão, não devendo ser integrada em Reserva Ecológica Nacional. Área inferior a 500 m2, atendendo a escala de elaboração da 

REN deve ser considerada como acerto cartográfico.

Habitação

490 Habitação

No seguimento da participação n. º792, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Vale da Perra e proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade, contígua e com 

características semelhantes à exclusão C136, abrange processo de regularização de alteração/ampliação existente.

488 Habitação

Em 2016 foi apresentada uma proposta de exclusão (C157) para a área em questão que obteve parecer desfavorável para áreas de instabilidade de vertentes. No 

entanto, considera-se que esta área proposta como Aglomerado Rural Tipo I e que se encontra em solo urbano nivel 3 no PDM em vigor, é essencial para a coerência e 

consolidação do aglomerado populacional do Escandarão, não devendo ser integrada em Reserva Ecológica Nacional. 

Urbano Nível3
Aglomerado 

Rural Tipo I

Urbano Nível3
Aglomerado 

Rural Tipo I

2
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499 0,183 AEPRA Habitação

No seguimento da participação n. º181, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão que se encontra maioritariamente na categoria de solo urbano nível 3 no PDM em vigor, localizada em Valinho de Fátima, 

adjacente a edificação existente, contígua e com características semelhantes à exclusão C481 e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III é necessária à coerência 

e consolidação do aglomerado populacional.

Urbano Nível 

3/Agrícola

Habitacionais 

Tipo III
Favorável

500 0,026 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º315, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Casal Farto e proposta como Aglomerado Rural Tipo II é abrangida pelo limite da parcela do 

projeto de arquitetura aprovado n. º250/2018, sendo que a implantação aprovada não recai na área em análise. No entanto, o requerente pretende rodar a 

implantação do edifício, para que fique paralelo ao caminho existente e não perpendicular, diminuindo desse modo o seu afastamento ao eixo da via. Área inferior a 

500 m2, atendendo a escala de elaboração da REN deve ser considerada como acerto cartográfico.

Agrícola
Aglomerado 

Rural Tipo II
Favorável

501 0,547 AEREHS
Equipamento 

Social

No seguimento da participação n. º309, 342, 349 e 539, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Montelo e proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade abrange 

edificações que se pretende ampliar e regularizar, entre as quais uma capela, pertencentes à Fondazione Risurrezione, Comunidade Cenáculo, instituição católica 

reconhecida pelo Vaticano como associação particular de direito canónico, que desenvolve nesse local a atividade missionária de reabilitação de jovens. Atendendo a 

função desempenhada o local poderá ser equiparado a equipamento social.

Agro-florestal/Urbano 

Nível 3

Urbano Baixa 

Densidade
Favorável

502 0,083 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º98, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, que se encontra na categoria de solo urbano nível 3 no PDM em vigor, localizada em Ortiga, contígua e com características 

semelhantes à exclusão C453 e proposta como Aglomerado Rural Tipo I é necessária à consolidação do aglomerado populacional procurando interligar as diferentes 

zonas que o constitui.

Urbanizável Muito 

Baixa Densidade

Aglomerado 

Rural Tipo I

Desfavorável. Mais de 

100m entre edificações. 

União de 2 aglomerados

503 0,006 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º459, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Casal de Santa Maria, adjacente a edificação existente e proposta como Aglomerado Rural 

Tipo I é inferior a 100m2, atendendo a escala de elaboração da REN deve ser considerada como acerto cartográfico.

Agro-florestal
Aglomerado 

Rural Tipo I
Favorável

1,252 AEPRA

0,071 AEREHS

1,256 Total

505 0,001 AEPRA Habitação

No seguimento das participações n. º213 e 580, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Ponte Grande na proximidade da sede de freguesia e proposta como Aglomerado Rural Tipo I 

é necessária à coerência do aglomerado populacional. Área inferior a 50 m2, considerando a escala de elaboração da REN deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Agrícola/Urbano 

Nível 3

Aglomerado 

Rural Tipo I
Favorável

506 0,107 AEREHS Habitação

No seguimento das participações n. º423 e 581, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra na categoria de solo urbano nível 3 no PDM em vigor, localizada em Barreira das Cortes, 

entre edificações existentes e proposta como Aglomerado Rural Tipo II, é necessária à coerência e consolidação do aglomerado populacional.

Urbano Nível3
Aglomerado 

Rural Tipo II
Favorável

507 0,101 AEREHS Habitação

No seguimento das participações n.º 423 e 504, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra maioritariamente na categoria de solo urbanizável de muito baixa densidade no PDM em 

vigor, localizada em Barreira das Cortes e proposta como Aglomerado Rural Tipo II, é necessária à coerência e consolidação do aglomerado populacional.

Urbanizável Muito 

Baixa 

Densidade/Florestal

Aglomerado 

Rural Tipo II
Favorável

508 0,045 AEPRA Cemitério

No seguimento da participação n.º 589 apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, localizada em Lavradio e proposta como Aglomerado Rural Tipo II, é necessária à ampliação do cemitério existente. Área 

inferior a 500 m2, atendendo a escala de elaboração da REN deve ser considerada como acerto cartográfico.

Urbano 

Nível2/Florestal

Aglomerado 

Rural Tipo II
Favorável

509 0,059 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º489, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra maioritariamente na categoria de solo urbanizável de muito baixa densidade no PDM em 

vigor, localizada em Louçãs, adjacente a edificações existentes e proposta como Aglomerado Rural Tipo I, corresponde ao ajuste do perímetro do aglomerado em 

profundidade a edificação existente, lateralmente ao cadastro e a norte ao caminho existente, abrangendo uma pequena área declive menos acentuado integrada 

em REN, necessária à coerência do aglomerado populacional.

Urbanizável Muito 

Baixa 

Densidade/Agro-

florestal

Aglomerado 

Rural Tipo I
Favorável

510 0,488 AEREHS Cemitério

No seguimento da participação n.º765, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, que se encontra na categoria de solo urbanizável de média/baixa densidade no PDM em vigor, localizada em Ourém e 

proposta como Equipamento Estruturante-Outro Equipamento é necessária à ampliação do cemitério da cidade de Ourém. Os terrenos anteriormente propostos como 

área de ampliação do cemitério encontram-se abrangidos pelo alvará de loteamento n.º7/89.

Urbanizável 

Media/Baixa 

Densidade

Equipamentos 

Estruturantes-

Outros 

Equipamentos

Favorável

511 0,003 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º633, apresentada durante o período de discussão pública, após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, inferior a 50m2 que se encontra na categoria de solo urbanizável de média/baixa densidade no PDM em vigor, localizada em 

Ourém e proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade deve ser considerada como acerto cartográfico, atendendo a escala de elaboração da REN.

Urbanizável 

Media/Baixa 

Densidade

Urbano Baixa 

Densidade
Favorável

Favorável504 Habitação

No seguimento da participação n. º661, 664,823 e 832 apresentada durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra maioritariamente na categoria de solo urbanizável de muito baixa densidade 

no PDM em vigor, localizada em Outeiro da Calçada, seccionada por vias públicas, entre edificações existente e proposta como Aglomerado Rural Tipo I, é necessária à 

consolidação do aglomerado populacional. Corresponde a uma extensão da exclusão E163.

Urbanizável Muito 

Baixa 

Densidade/Agro-

florestal

Aglomerado 

Rural Tipo I

3
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512 0,010 AEREHS
Atividades 

Económicas

No seguimento da participação n. º541, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, inferior a 100m2, localizada em Ourém e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III, abrange 

parcialmente pavilhão de oficina que se pretende regularizar. Considerando a escala de elaboração da REN deve ser considerada como acerto cartográfico.

Agrícola
Habitacionais 

Tipo II
Favorável

0,172 AEPRA

0,037 AEREHS

0,209 Total

514 0,038 AEREHS Habitação

No seguimento das participações n. º237,317 e 360, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-

se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, inferior a 100m2 que se encontra na categoria de solo urbanizável de baixa densidade no PDM em 

vigor, localizada em Pinheiro e proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade é necessária à coerência do aglomerado populacional. Considerando a escala de 

elaboração da REN e tratando-se do ajuste do perímetro do aglomerado urbano a via existente, deve ser considerada como acerto cartográfico, atendendo a escala 

de elaboração da REN.

Urbanizável Baixa 

Densidade

Urbano Baixa 

Densidade
Favorável

515 0,072 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n.º671, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão localizada em Calços, adjacente a edificação existente e perímetro urbano consolidado, contígua e com caracteristicas 

semelhantes à exclusão C1121 e proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade, é necessária à consolidação e coerência do aglomerado populacional.

Agro-florestal/Urbano 

Nível 3

Urbano Baixa 

Densidade
Favorável

0,233 AEPRA

0,006 AEREHS

0,233 Total

517 2,499 AEPRA
Pista de ultra 

leves

No seguimento das participações n.º 812, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão proposta como Equipamentos e Infraestruturas Estruturantes-Pista de Ultraleves de Pias Longas abrange parte 

da pista em execução e que foi não abrangida pela exclusão C1147.

Agro-florestal

Equipamentos e 

Infraestruturas 

Estruturantes-

Pista de 

Ultraleves de 

Pias Longas

Favorável

2,842 AEPRA

1,841 AEREHS

2,842 Total

1,464 AEPRA

1,514 AEREHS

1,594 Total

520 0,239 AEPRA Habitação

No seguimento da participação n. º520, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, localizada em Rio de Couros, entre edificações existentes e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III é necessária à 

colmatação do aglomerado populacional sede de freguesia. Em 2016 foi apresentada uma proposta de exclusão (C1219) que abrangia a área em questão tendo esta 

obtido parecer desfavorável nas áreas de ZAC e favorável na parte que não é ZAC. Apesar de a área em questão ser apenas abrangida por AEPRA, foi reclassificada 

para solo rústico, situação que se pretende reverter.

Agrícola/Urbanizável 

Muito Baixa 

Densidade

Habitacionais 

Tipo III
Favorável

521 0,031 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º183, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, inferior a 500m2, que se encontra na categoria de solo urbano nível 2 no PDM em vigor, localizada em Casal 

do Moleiros, adjacente a edificação existente e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III, necessária à consolidação do aglomerado populacional, deve ser 

considerada como acerto cartográfico, atendendo a escala de elaboração da REN.

Urbano Nível2
Habitacionais 

Tipo III
Favorável

522 0,088 AEPRA Habitação

No seguimento da participação n. º497, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão localizada em Carvalhal, adjacente a edificações existentes, contígua e com características semelhantes à exclusão C1436 e 

proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade é necessária à coerência e consolidação do aglomerado populacional, procurando-se ajustar o perimetro urbano a 

vias públicas existentes.

Agrícola
Urbano Baixa 

Densidade
Favorável

523 0,020 AEPRA Habitação

No seguimento da participação n. º369, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, inferior a 500m2, localizada em Lameirinha e proposta como Aglomerado Rural Tipo I, necessária à coerência e consolidação 

do aglomerado populacional, deve ser considerada como acerto cartográfico, atendendo a escala de elaboração da REN. Em 2016 foi apresentada uma proposta de 

exclusão (C1379) que abrangia a área em questão, tendo esta, obtido parecer desfavorável nas áreas de ZAC e favorável na parte que não é ZAC. Apesar de a área em 

questão ser apenas abrangida por AEPRA, foi recategorizada para espaço agrícola de produção, situação que se pretende reverter.

Agrícola
Aglomerado 

Rural Tipo I
Favorável

0,058 AEREHS

0,119 AIV

0,119 Total

Favorável

Favorável

Favorável

Desfavorável. Área não 

edificada AIV

Favorável

524 Habitação

Em 2016, foi apresentada uma proposta de exclusão (C280) para a área em questão, que obteve parecer desfavorável para áreas de instabilidade de vertentes. No 

entanto, considera-se que esta área proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade e que se encontra em solo urbano nível 2 no PDM em vigor, é essencial para a 

coerência e consolidação do aglomerado populacional da Cavadinha, não devendo ser integrada em Reserva Ecológica Nacional.

Urbano Nível2
Urbano Baixa 

Densidade

518
Atividades 

Económicas

No seguimento das participações n. º222 e 808, apresentada durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra na categoria de industrial proposto no PDM em vigor, localizada em Lagoa do Furadouro e 

proposta como Espaços de Atividades Económicas-Núcleos Empresariais é necessária à ampliação de empresa existente (TerraRito), abrangida pela exclusão C1148 e 

que possui o alvará n.º144/2011, pretendendo esta instalar no local um centro de Operações de Gestão de RCDs.

Agro-

florestal/Industrial 

Proposto

Atividades 

Económicas-

Núcleos 

Empresariais

519

No seguimento da participação n.º 811, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, localizada em Lagoa do Furadouro e proposta como Espaços Agrícolas de Produção Agropecuária, abrange edificações que 

se pretende regularizar. A exploração agropecuária existente possui um processo a decorrer na DRAP, em nome de Alice Jesus Pereira, no âmbito do Regime do Exercício 

da Atividade Pecuária (REAP) – D.L. nº81/2013, de 14 de junho, na sua redação atual.

Agro-florestal

Agrícolas de 

Produção 

Agropecuária

Agropecuária

513 Habitação

No seguimento da participação n.º560, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão 

da área coincidente com REN. A área em questão, localizada em Favacal, adjacente a edificação existente, parcialmente impermeabilizada e proposta como 

Aglomerado Rural Tipo I abrange edificações existentes que se pretende regularizar.

Agro-florestal
Aglomerado 

Rural Tipo I

516 Habitação

No seguimento das participações n.º17, 31 e 406 apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se 

a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra na categoria de solo urbanizável de muito baixa densidade no PDM em vigor, localizada 

em Sobral, adjacente a edificações existentes e ao perímetro consolidado e proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade é necessária à consolidação e 

coerência do aglomerado populacional.

Urbanizável Muito 

Baixa 

Densidade/Urbano 

Nível 3

Urbano Baixa 

Densidade

4
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525 0,046 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n.º387, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, inferior a 500m2, localizada em Alburitel e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III, necessária à coerência e 

consolidação do aglomerado populacional ajustado a via pública existente, deve ser considerada como acerto cartográfico, atendendo a escala de elaboração da 

REN. 

Agro-florestal
Habitacionais 

Tipo III
Favorável

526 0,037 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º452 e 752, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra na categoria de solo urbanizável de muito baixa densidade no PDM em vigor, localizada 

em Outeiro das Gameiras e proposta como Aglomerado Rural Tipo II de modo a permitir a integração nesta categoria de todas as edificações existentes, é necessária à 

consolidação e coerência do aglomerado populacional. A área é inferior a 500 m2, atendendo a escala de elaboração da REN deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Urbanizável Muito 

Baixa Densidade

Aglomerado 

Rural Tipo II
Eliminado

527 0,090 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º752, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra na categoria de solo urbanizável de muito baixa densidade no PDM em vigor, localizada 

em Outeiro das Gameiras e proposta como Aglomerado Rural Tipo II de modo a permitir a integração nesta categoria todas as edificações existentes, é necessária à 

consolidação e coerência do aglomerado populacional.

Urbanizável Muito 

Baixa Densidade

Aglomerado 

Rural Tipo II
Eliminado

528 0,091 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n.º185, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão 

da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Cacinheira, contigua e com caracteristicas semelhantes à exclusão C1862 e proposta como 

Aglomerado Rural Tipo I é necessária à coerência e consolidação do aglomerado populacional.

Florestal
Aglomerado 

Rural Tipo I
Favorável

1,494 AEREHS

0,012 AIV

1,494 Total

0,097 AEREHS

0,065 AEPRA

0,097 Total

531 0,022 AEPRA
Atividades 

Económicas

No seguimento da discussão da pública,a Câmara Municipal de Ourém decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável ou favorável 

condicionado na conferência decisória realizada no âmbito realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. 

nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual. Área a excluir para satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas - estabelecimento 

industrial (Movaquinos - Indústria e Comércio de Móveis, Lda).O licenciamento da atividade deverá atender às condições expostas e constantes da ata da reunião da 

Conferência Decisória de 17 de agosto de 2018, realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 

de novembro, na sua redação atual. A área, inferior a 500 m2, deve ser considerada como acerto cartográfico atendendo a escala de elaboração da REN.

Agrícola

Atividades 

Económicas-

Núcleos 

Empresariais

Favorável

532 0,141 AEREHS
Atividades 

Económicas

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável ou favorável 

condicionado na conferência decisória realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 de 

novembro, na sua redação atual. Área a excluir para satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas - estabelecimento industrial (Armindo Jorge 

Ribeiro Lopes - Empilopes).O licenciamento da atividade deverá atender às condições expostas e constantes da ata da reunião da Conferência Decisória de 3 de 

outubro de 2018, realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação 

atual. 

Florestal

Atividades 

Económicas-

Núcleos 

Empresariais

Favorável

533 0,014 AEREHS
Atividades 

Económicas

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável ou favorável 

condicionado na conferência decisória realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) - D.L. nº165/2014, de 5 de 

novembro, na sua redação atual. A área a excluir, inferior a 500m2, necessária para satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas - 

estabelecimento industrial (Silaco, Lda.), corresponde a uma extensão da exclusão E375, sendo contígua à área abrangida pelo pedido regularização do 

estabelecimento industrial no âmbito do RERAE,  tendo obtido parecer favorável na conferência decisória de 19 de janeiro de 2018, realizada no âmbito do regime 

excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) - D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual. Atendendo a escala de elaboração da REN, 

deve ser considerada como acerto cartográfico.

Florestal

Unidades 

Industriais 

Isoladas

Favorável

534 0,007 AEREHS
Atividades 

Económicas

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável ou favorável 

condicionado na conferência decisória realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 de 

novembro, na sua redação atual. Área a excluir, inferior a 50m2, para satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas - estabelecimento 

industrial (Rui Maia Pereira).O licenciamento da atividade deverá atender às condições expostas e constantes da ata da reunião da Conferência Decisória de 16 de 

março de 2018, realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação 

atual. Atendendo a escala de elaboração da REN, deve ser considerada como acerto cartográfico.

Agrícola
Urbano Baixa 

Densidade
Favorável

1,115 AEPRA

0,063 AEREHS

1,148 Total

Favorável

Favorável

Favorável

Atividades 

Económicas-

Núcleos 

Empresariais

530
Atividades 

Económicas

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável ou favorável 

condicionado na conferência decisória realizada no âmbito realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. 

nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual. Área a excluir para satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas - estabelecimento 

industrial (Rodirima- Sociedade de Armação de Ferro).O licenciamento da atividade deverá atender às condições expostas e constantes da ata da reunião da 

Florestal

529
Atividades 

Económicas

No seguimento das participações n. º470,474,476, apresentadas durante o período de discussão pública, aceites após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão 

da área coincidente com REN. A área em questão, localizada em Areias e proposta como Espaços de Atividades Económicas - Núcleos Empresariais, é necessária à 

ampliação e regularização de atividade económica existente (“Verdasca &Verdasca”), integrando os terrenos contíguos não abrangidos e  pelo pedido regularização 

do estabelecimento industrial no âmbito do RERAE (processo n. º2015/DAS/RERAE/16) e que obteve deliberação favorável na conferência decisória realizada no dia 27 de 

Agro-

florestal/Urbanizável 

Muito Baixa 

Densidade/Urbano 

Atividades 

Económicas-

Núcleos 

Empresariais

535 Agropecuária

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável ou favorável 

condicionado na conferência decisória realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 de 

novembro, na sua redação atual. Área a excluir para satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas – Exploração Agropecuária 

(Toucicoelho).O licenciamento da atividade deverá atender às condições expostas e constantes da ata da reunião da Conferência Decisória de 29 de julho de 2019, 

Agro-florestal

Agrícolas de 

Produção 

Agropecuária

5
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536 0,005 AEREHS Agropecuária

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável ou favorável 

condicionado na conferência decisória realizada no âmbito realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. 

nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual. Área inferior a 50m2, a excluir para satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas – 

Exploração Agropecuária (Abel Rosa Simões).O licenciamento da atividade deverá atender às condições expostas e constantes da ata da reunião da Conferência 

Decisória de 29 de julho de 2019, realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, na 

sua redação atual. Atendendo a escala de elaboração da REN, deve ser considerada como acerto cartográfico. 

Agrícola

Agrícolas de 

Produção 

Agropecuária

Favorável

537 0,033 AEREHS Agropecuária

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável ou favorável 

condicionado na conferência decisória realizada no âmbito regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, 

na sua redação atual. Área inferior a 500m2, a excluir para satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas – Exploração Agropecuária (Abel 

Rosa Simões).O licenciamento da atividade deverá atender às condições expostas e constantes da ata da reunião da Conferência Decisória de 29 de julho de 2019, 

realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual. Atendendo a 

escala de elaboração da REN, deve ser considerada como acerto cartográfico. 

Agrícola

Agrícolas de 

Produção 

Agropecuária

Favorável

538 0,187 AEPRA Agropecuária

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável ou favorável 

condicionado na conferência decisória realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 de 

novembro, na sua redação atual. Área a excluir para satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas – Exploração Agropecuária (Manuel 

Simões da Costa).O licenciamento da atividade deverá atender às condições expostas e constantes da ata da reunião da Conferência Decisória de 31 de outubro de 

2017, realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual.

Florestal

Agrícolas de 

Produção 

Agropecuária

Favorável

0,090 AEREHS,

0,017  AIV

0,090 Total

1,018 AEPRA

0,379 AEREHS

1,018 Total

1,130 AEREHS

0,187 AIV

1,130 Total

0,447 AEPRA

0,488 AEREHS

0,935 Total

543 0,223 AEREHS Agropecuária

No seguimento da participação n. º108, apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Lameirinha e proposta como Espaços Agrícolas de Produção Agropecuária é necessária para 

satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas - Exploração Agropecuária (Diamantina Gaspar Frias Carvalho). A atividade económica tem um 

procedimento a decorrer no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) - D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação 

atual, encontrando-se a aguardar por conferência decisória.

Florestal

Agrícolas de 

Produção 

Agropecuária

Favorável 

0,104 AIV

0,448 AEREHS

0,552 Total

545 0,393 AEPRA Habitação

No seguimento da participação n. º660 apresentada durante o período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão 

da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra na categoria de solo urbano nível 3 no PDM em vigor, localizada em Sobral, adjacente à Rua do 

Carrascal e a edificações existentes, proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade, é necessária à coerência e consolidação de um dos dois aglomerados da 

freguesia de Nossa Senhora das Misericórdias com extensão do Centro de Saúde de Ourém. A área de REN em questão corresponde a uma área de REN isolada com 

área inferior a 5000m2.

Urbano nível 3
Urbano Baixa 

Densidade
Favorável

546 0,156 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º10, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN.A área em questão, que se encontra na categoria de solo urbanizável de muito baixa densidade no PDM em vigor, localizada em Cacinheira e 

proposta como Aglomerado Rural Tipo I, é necessária à consolidação e coerência do aglomerado populacional. Importa referir que foi apresentado para esta área o 

Pedido de Informação Prévia 210/2019, que embora seja viável face ao PDM em vigor, se encontra suspenso por ter sido apresentado após a suspensão de 

procedimentos de operações urbanísticas.

Urbanizável Muito 

Baixa Densidade

Aglomerado 

Rural Tipo I
Favorável

547 0,031 AEREHS
Equipamento 

Social

No seguimento da participação n. º251, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN.A área em questão, que se encontra na categoria de solo urbanizável de baixa densidade no PDM em vigor, localizada em Urqueira e proposta 

como Espaços Habitacionais Tipo III, é necessária à ampliação de equipamento social existente, nomeadamente construção de creche, da Associação Bem Estar da 

Urqueira. Atendendo a escala de elaboração da REN, deve ser considerada como acerto cartográfico.

Urbanizável Baixa 

Densidade

Habitacional 

Tipo III
Favorável

Favorável 

Favorável 

Não se entende a 

proposta de exclusão face 

à proposta C909

Favorável

Favorável

539 Agrícola

Agrícolas de 

Produção 

Agropecuária

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável ou favorável 

condicionado na conferência decisória realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) - D.L. nº165/2014, de 5 de 

novembro, na sua redação atual. Área a excluir para satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas - Exploração Agropecuária (Polychapa - 

Pavimentos Industriais).O licenciamento da atividade deverá atender às condições expostas e constantes da ata da reunião da Conferência Decisória de 9 de março de 

Agropecuária

541 Agropecuária

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém decidiu integrar no plano as atividades económicas, nomeadamente explorações 

agropecuárias, com procedimento a decorrer no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) - D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, 

na sua redação atual e a aguardar conferência decisória. Área a excluir para satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas - Exploração 

Agropecuária (Freixiovo, Lda.).

Agrícola

Agrícolas de 

Produção 

Agropecuária

540 Agropecuária

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém decidiu integrar no plano as atividades económicas, nomeadamente explorações 

agropecuárias, com procedimento a decorrer no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) - D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, 

na sua redação atual e a aguardar conferência decisória. Área a excluir para satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas - Exploração 

Agropecuária (Vítor Cruz).

Agrícola/Agro-

florestal

Agrícolas de 

Produção 

Agropecuária

Aglomerado 

Rural Tipo II
544 Habitação

No seguimento das participações n. º289, 402, 447, 475, 500, 598 apresentadas durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que que se encontra maioritariamente na categoria de solo urbano nível 3 no PDM 

em vigor, localizada em Cerejeiras, entre edificações existentes e proposta como Aglomerado Rural Tipo II, é necessária à coerência e consolidação do aglomerado 

populacional. Em 2016 foi apresentada uma proposta de exclusão (C909) que abrangia a área em questão, tendo esta obtido "parecer favorável condicionado à 

manutenção de REN de todas as áreas abrangidas por AIV uma vez que não estão edificadas". Posteriormente, foi apresentada a exclusão C909R que não abrangia as 

Urbano nível 3/Agro-

Florestal/Agrícola

542 Agropecuária

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém decidiu integrar no plano as atividades económicas, nomeadamente explorações 

agropecuárias, com procedimento a decorrer no âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) - D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, 

na sua redação atual e a aguardar conferência decisória. Área a excluir para satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas - Exploração 

Agropecuária (Vítor Cruz).

Agrícola/Agro-

florestal

Agrícolas de 

Produção 

Agropecuária

6
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548 0,008 AEPRA Habitação

No seguimento da participação n. º657, apresentada durante o período de discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, que se encontra na categoria de solo urbanizável de baixa densidade no PDM em vigor, localizada em Murtal e proposta 

como Espaços Habitacionais Tipo III, é à consolidação e coerência do aglomerado populacional. Atendendo a escala de elaboração da REN, deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Urbanizável Baixa 

Densidade

Habitacional 

Tipo III
Favorável
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Assunto: Reserva Ecológica Nacional Ourém - Conferência Decisória 

 

No âmbito da revisão da delimitação da Reserva Ecológica Nacional para o município de Ourém, foi a APA-

ARHTO convocada para a Conferência Decisória relativa à proposta de revisão da delimitação da REN de 

Ourém datada de Dezembro de 2019.  

Esta proposta resulta da reformulação da versão apresentada anteriormente e alvo da Conferência 

Decisória realizada em 18-3-2019, tendo em conta os pareceres emitidos nesse contexto, particularmente 

no que respeita a manchas que obtiveram nesse contexto parecer Favorável Condicionado ou Desfavorável. 

A proposta remetida integra igualmente questões suscitadas em sede da Discussão Pública da revisão do 

PDM já realizada, que implicaram alterações na Planta de Ordenamento do PDM, pelo que a presente 

proposta inclui novos pedidos de exclusão. 

A apreciação destes pedidos foi efetuada tendo em conta os critérios utilizados no parecer anterior 

(S017330-201903-ARHTO.DPI), constando os respetivos pareceres das tabelas em anexo. 

Importa salientar que as exclusões aceites relativas a manchas localizadas sobre o Maciço Calcário 

Estremenho ficam sujeitas à inclusão no Regulamento do PDM da exigência do encaminhamento das águas 

residuais produzidas para a rede de saneamento ou, nos casos da inexistência desta, à obrigatoriedade de 

utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas com poço absorvente. 

No que respeita à delimitação da REN bruta, a ARHTO havia já aceitado a proposta de delimitação, 

conforme consta dos pareceres S017330-201903-ARHTO.DPI (AEREHS e ZAC) e S001208-201701-

ARHTO.DOLMT (CALM e AEPRA). 

Com os melhores cumprimentos, 

A Administradora Regional da ARH Tejo e Oeste 

       

  

Susana Fernandes 

 

Anexos: as tabelas referidas 
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Nº 
Ordem

Superfície
(s)(ha)

Tipologia
(s) REN

Sintese de fundamentação Observações Parecer APA pos Concertação Observações
Parecer Final ARHTO 

5/2/2020

C1 0,054 AEPRA
Área em Toucinhos proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C2 0,035 AEPRA
Área em Toucinhos proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,047 AEREHS 0,120 AEREHS
3,187 AEPRA 3,133 AEPRA
3,189 Total 3,133 Total

C4R 0,068 AEPRA

Área consolidada em Toucinhos proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

adjacente a construções existentes, cumpre 
os requisitos dispostos no RJIGT referentes à 
classificação de solo urbano, necessária à 
coerência do perimetro urbano e que não 

compromete a continuidade e 
funcionalidade da REN. 

0,020 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida.Ajuste a 30m 

de distância ao eixo 
da via,  

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Favorável

C5R 0,737 AEREHS

Área entre Fontainhas  e Alburitel 
parcialmente consolidada proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade, contém 
parcialmente os alvarás nº751/00; 26/2002 

,92/2007 e um centro escolar.

4,534 AEREHS
Abrange a área da 

C7
Favorável 1,646

AEREH
S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E607 e 
C5a,C5b.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C6R 0,028 AEREHS
Área em Fontainhas de Seiça proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade  contida 

em perímetro consolidado.
0,021 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

100m2
Favorável

Favorável

C7 0,292 AEREHS
Interseta licença de construção.Não consta 

da REN em vigor. n.a.

C8 0,004 AEPRA
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a.

C9R 0,008 AEREHS
Área em Fontainhas de Seiça  proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 

em perímetro consolidado.
0,015 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

100m2
Favorável

Favorável

C10R 0,445 AEREHS

Área em Fontainhas de Seiça  proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro consolidado.A 
restante área é intersticial ao perimetro 

consolidado. Intersecta alvará n.ª 382/2008

1,303 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável 0,209

AEREH
S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E685 e 

C10a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C11R 0,015 AEREHS
Área em Fontainhas de Seiça proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 

0,005 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
Favorável Favorável

C12R 0,021 AEREHS
Área consolidada em Fontainhas de Seiça 
proposta como Espaço Urbano de Baixa 

0,101 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C13R 0,100 AEREHS
Área em Fontainhas de Seiça proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
0,149 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C14R 0,019 AEREHS
Área em Fontainhas de Seiça proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
0,822 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta.Abrange C25

Favorável Favorável

C15 0,031 AEREHS
Área em Fontainhas de Seiça proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade inferior a 

Redução da 
mancha na área 

Favorável n.a.

C16R 0,054 AEREHS
Área em Fontainhas de Seiça proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
0,625 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C17R 0,045 AEREHS
Área em Fontainhas de Seiça proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 

0,048 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 50m2
Favorável Favorável

C18R 0,083 AEREHS
Área em Fontainhas de Seiça proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
0,323 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C19R 0,088 AEREHS
Área em Fontainhas de Seiça proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade.Inserida 

0.673 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C20R 0,335 AEREHS
Área em Favorávelontainhas de Seiça 

proposta como Espaço Urbano de Baixa 
0,701 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta.Abrange C22

Favorável Favorável

C21R 0,142 AEREHS
Área em Fontainhas de Seiça proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade.Inserida 

0,321 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C22 0,265 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor.
Eliminada

. n.a.

C23R 0,048 AEREHS
Área em Fontainhas de Seiça  proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 

0,054 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
Favorável Favorável

C24R 0,249 AEREHS
Área  em Fontainhas de Seiça proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
0,382 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C25 0,040 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor.
Eliminada
.Abrangid n.a.

C26R 0,094 AEREHS
Área em Fontainhas de Seiça proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade.Interseta 

0,051 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C27R 0,286 AEREHS

Área em Fontainhas de Seiça proposta como 
Espaço Urbano de Baixa 

Densidade.Intersecta licença de 
construção(alvará nº329/2010).

0,850 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável 0,132

AEREH
S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E704 e C27

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C28R 0,023 AEREHS
Área em Alburitel maioritariamente 

consolidada proposta como Espaço 
0,776 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C29R 0,128 AEREHS
Área em Alburitel maioritariamente 

consolidada proposta como Espaço 
0,081 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C30R 0,550 AEREHS
Área em Alburitel maioritariamente 

consolidada proposta como Espaço 
1,587 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C31 0,058 AEPRA
Área em Alburitel maioritariamente 

consolidada proposta como Espaço 
Não 

alterado
Favorável Favorável

C32 0,016 AEPRA
Área em Alburitel proposta como Espaço 

Habitacional Tipo III necessária à coerência 
Não 

alterado
Favorável Favorável

C33R 0,628 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III  maioritariamente em 

perímetro consolidado.
0,570 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável
Corresponde 

a E716

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C34R 0,034 AEPRA
Área em Alburitel proposta como Espaço 

Habitacional Tipo III adjacente a construções 
0,023 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

Favorável Favorável

C35R 0,012 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 

Habitacional Tipo III  contida em perímetro 
0,006 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

Favorável Favorável

C36R 0,012 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III contida em perímetro 

0,026 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
Favorável Favorável

C37R 0,023 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III contida em perímetro 

0,039 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C38R 0,019 AEREHS
Área  em Alburitel proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III maioritariamente em 

0,007 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
Favorável Favorável

C39R 0,233 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 
Habitacional Tipo IIImaioritariamente em 

0,291 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C40R 0,075 AEREHS
 Área em Alburitel proposta como Espaço 

Habitacional Tipo III.Inserida parcialmente em 
0,069 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

Favorável Favorável

C41R 0,015 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 

Habitacional Tipo III, contida em perímetro 
0,614 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta.Abrange C44

Favorável Favorável

C42R 0,151 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III maioritariamente em 

0,117 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C43R 0,109 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III  maioritariamente em 

0,076 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C44 0,406 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor.
Eliminada

. n.a.

C45R 0,463 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III maioritariamente em 

0,723 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C46R 0,085 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 

Central Nível II contida em perímetro 
0,079 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

Favorável Favorável

C47R 0,109 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 

Central Nível II, parcialmente em perímetro 
0,072 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C48R 0,022 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III maioritariamente em 

0,247 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

Alterado para E.

Eliminado. 
Redução de REN.

Eliminado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamento-as Favorável
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
obrigatoriamente 

Eliminada. 
Abrangida pela 

C3R
Área em Toucinhos proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
consolidada, inserida parcialmente no alvará 

Redução da 
mancha na área 

não 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

Concertação Concertação

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
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C49R 0,077 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III maioritariamente em 

0,095 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C50R 0,152 AEREHS
Área em Alburitel proposta como como 

Espaço Habitacional Tipo III.Inserida 
0,598 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C51R 0,071 AEREHS
Área em Alburitel proposta como como 

Espaço Habitacional Tipo III,parcialmente em 
0,113 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C52R 0,413 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III maioritariamente em 

0,803 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C53R 0,028 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 

Habitacional Tipo III em perímetro 
0,912 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C54R 0,118 AEREHS
Área em Alburitel proposta como como 

Espaço Habitacional Tipo III,parcialmente em 
0,061 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C55R 1,161 AEREHS

Área em Alburitel proposta como como 
Espaço Habitacional Tipo III.Inserida 

parcialmente em licença de 
construção(alvará nº962/01).

2,173 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E656, C55a 

e C55b.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C56R 0,114 AEREHS
Área em Alburitel proposta como como 

Espaço Habitacional Tipo III.Inserida 
0,105 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

Favorável Favorável

C57 0,006 AEPRA
Área em Casal Novo proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,137 AEREHS 0,098 AEREHS Favorável

0,188 AEPRA 0,188 AEPRA Favorável

0,195 Total 0,188 Total Favorável

0,668 AEPRA Favorável

1,013 ZAC n.a.

1,040 Total Favorável

C60R 0,336 AEREHS

Área em Casal Novo proposta  em Espaço 
Urbano de Baixa Densidade necessária à 

coerência e continuidade do espaço urbano 
visto conter construção anterior ao PDM, 
cumpre os requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de solo urbano.

0,400 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C61 0,006 AEREHS Área em perímetro consolidado. n.a.

C62R 0,770 AEREHS

Área em Atouguia proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III parcialmente em 
perímetro consolidado. Inclui alvará 

nº879/1986

0,788 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C63 0,008 AEREHS
Área em Atouguia proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C64R 0,026 AEREHS
Área em Pinheiro do Murtal proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII parcialmente em 
perímetro consolidado.

0,077 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C65R 0,031 AEREHS

Área em Mourã proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.Inserida parcialmente 
em licença de construção n.º12/2015.

0,038 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,084 AEREHS Favorável

0,162 AEPRA Favorável

0,162 Total Favorável

C67R 0,055 AEREHS
Área em Murtal proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII necessária à coerência 
do perimetro urbano.

0,102 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C68R 0,380 AEREHS

Área em Murtal proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII parcialmente 

consolidada, contém parcialmente licença 
de construção nº 296/2008.  A área não 
edificada é necessária à coerência do 
perimetro urbano, cumpre os requisitos 

dispostos no RJIGT referentes à classificação 
de solo urbano.

0,348 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Favorável

C69R 0,075 AEREHS
Área em Vale de Leiria proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII.Inserida em 

licença de construção nº 229/2009.
0,131 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C70R 0,017 AEREHS

Área em Murtal proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII parcialmente 

consolidada atualmente classificada como 
espaço urbano. A área não edificada é 

necessária à coerência do perimetro urbano, 
cumpre os requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de solo urbano.

0,061 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta. Abrange C88

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Favorável

0,043 AEREHS 0,084 AEREHS Favorável

0,138 AEPRA 0,138 AEPRA Favorável

0,165 Total 0,172 Total Favorável

C72 0,027 AEREHS
Área em Vale de Leiria proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII necessária à 
coerência do perimetro urbano.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,526 ZAC n.a.

0,553 AEPRA n.a.

0,554 Total n.a.

C74R 0,010 AEREHS
Área em Murtal proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida em perímetro 
consolidado.

0,001 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,126 AEREHS 0,023 AEREHS Favorável

0,250 AEPRA 0,038 AEPRA Favorável

0,262 total 0,038 total Favorável

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
Eliminado

Reduzido 
perimetro 
proposto

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C75R
Área em Outeiro do Murtal proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII atualmente 
classificada como espaço urbano.A área não 

Redução da 
mancha na área 

não 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C73R
Área em Vale de Leiria proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII inferior a 300m2 
atualmente classificada como espaço 

0,029 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
obrigatoriamente 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
obrigatoriamente 

C71R
Área em Outeiro do Murtal proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Aumento da REN 
Bruta inferior a 

100m2

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C66 0,162 AEPRA
Área em Outeiro do Murtal proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Não houve 
redelimitação, 

apenas aumentou a 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

Reduzido 
perimetro 
proposto

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser Eliminado. 

Redução na 
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

C59R
Área em São Sebastião proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
adjacente a construções existentes, inferior a 

0,034 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
Eliminado

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C58R
Área em Casal Novo proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

100m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
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C76R 0,163 AEREHS

Área em Vale de Leiria proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII parcialmente 

consolidada atualmente classificada como 
espaço urbano.A área não edificada é 

necessária à coerência do perimetro urbano, 
cumpre os requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de solo urbano.

0,097 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Favorável

C77 0,052 AEREHS
Área em Murtal proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom

etida. n.a.

C78R 0,370 AEREHS

Área em Vale de Leiria proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII parcialmente em 
perímetro consolidado.Inserida parcialmente 
em licença de construção (alvará nº1180/00.

0,349 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C79R 0,258 AEREHS
Área em Murtal proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,237 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C80R 0,067 AEREHS

Área em Murtal proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII maioritariamente em 
perímetro consolidado.Intersecta alvará 

n.º393/2008.

0,158 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C81 0,023 AEREHS

Área em Murtal proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII inferior a 250m2 

maioritariamente em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom

etida. n.a.

C82R 0,150 AEREHS
Área em Pinheiro do Murtal proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII maioritariamente 
em perímetro consolidado.

0,090 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C83R 0,845 AEREHS

Área em Vale de Leiria proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII maioritariamente 

em solo urbano no PDM em vigor. Contém 
construções observáveis no ortofotomapa de 

1999.A área não edificada é necessária à 
coerência do perimetro urbano,cumpre os 

requisitos dispostos no RJIGT referentes à 
classificação de solo urbano.

0,217 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Favorável

C84R 1,444 AEREHS

Área em Feteira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 

em perímetro consolidado.Inserida em 
licença de construção(alvará nº67/2015).

1,462 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E678 e 

C84a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C85R 0,421 AEREHS
Área em Murtal proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII.Contém construção 
observável nos ortofotomapas de 1999.

0,438 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C86R 0,274 AEREHS

Área em Murtal proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.Inserida parcialmente 
em licença de construção n.º102/2015.

0,396 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,148 AEREHS 0,204 AEREHS Favorável

0,204 AEPRA 0,204 AEPRA Favorável

0,206 Total 0,205 Total Favorável

C88 0,008 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a.

C89R 0,038 AEREHS

Área em Murtal proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII  inferior a 200m2 entre 
construções existentes, parcialmente em 

perímetro consolidado. A área não edificada 
é necessária à coerência do perimetro 

urbano, cumpre os requisitos dispostos no 
RJIGT referentes à classificação de solo 

urbano.

0,016 AEREHS

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida.Ajuste a 30m 

de distância ao eixo 
da via,  

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Favorável

1,687 AEREHS 1,578 AEREHS

1,618 AEPRA 1,139 AEPRA
1,917 Total 1,586 Total

C91R 0,343 AEREHS

Área em Murtal proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.Inserida parcialmente 
na licença de construção nº467/02.A restante 
área é insterstical ao espaço comprometido.

0,419 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C92R 1,341 AEREHS

Área em Vale de Leiria proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII.Inserida nos 

alvarás nº192/2013;189/2003;181/2004.Contém 
construção representada na cartografia 

cadastral(levantamentos de campo de 1964 
a 1967).Cumpre os requisitos dispostos no 

RJIGT referentes a solo urbano.

1,462 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E677 e C92a Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C93R 0,657 AEREHS
Área em Mourã proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII.Contém construção 
observável nos ortofotomapas de 1999.

0,945 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E670 e C90a

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
obrigatoriamente 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Eliminada. 
Corresponde à 
exclusão C70R

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
obrigatoriamente 

C90R

Área em Murtal proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII.Inserida em licença de 

construção(alvará nº 682/01,n.º 986/01 e 
n.º514/2002). A área não edificada é 

necessária à coerência do perimetro urbano, 
cumpre os requisitos dispostos no RJIGT 

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida.Ajuste a 30m 

de distância ao eixo 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C87R
Área em Outeiro do Murtal proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Eliminado.

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
obrigatoriamente 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
obrigatoriamente 

Eliminado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
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C94R 0,169 AEREHS

Área em Murtal proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.Inserida parcialmente 
em licença de construção (alvará n.º 

219/2012).

0,155 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C95R 0,025 AEREHS

Área em Murtal proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.Alvará de loteamento 
n.º17/77

0,030 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 50m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C96R 0,119 AEREHS

Área em Mourã proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII no PDM em vigor em solo 

urbano, encontrando-se parcialmente em 
perímetro consolidado, necessária à 

coerência do perimetro urbano.

0,190 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C97R 0,017 AEREHS
Área em Pinheiro do Murtal proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII parcialmente em 
perímetro consolidado.

0,016 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C98R 0,529 AEPRA
Área em Alqueidão proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

0,501 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C99 0,347 AEPRA
Área em Fonte Catarina proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade.Contém 
Não 

alterado
Favorável Favorável

C100R 0,123 AEREHS
Área em Alqueidão proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade necessária à 
0,161 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C101R 0,013 AEREHS
Área em Alqueidão proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade.Inserida 
0,058 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C102R 0,027 AEREHS
Área em Fonte Catarina proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade.Inserida 
0,083 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C103R 0,060 AEREHS
Área em Alqueidão proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
0,035 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C104R 3,770 AEPRA
Área em Alqueidão/Fonte Catarina proposta 

como Espaço Urbano de Baixa Densidade 
3,679 AEPRA

Redução de 
perimetro

Favorável Favorável

C105R 0,072 AEREHS
Área em Fonte Catarina proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade. 
0,047 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C106 0,315 AEPRA
Área em Alqueidão proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade necessária à 
Não 

alterado
Favorável Favorável

C107R 2,693 AEPRA
Área em Alqueidão proposta como Núcleo 

Empresarial e parcialmente em Espaço 
2,505 AEPRA

Redução de 
perimetro

Favorável Favorável

C108 0,143 AEPRA
Área em Fonte Catarina proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade.Contém 
Não 

alterado
Favorável Favorável

C109R 0,185 AEREHS
Área em Alqueidão proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
0,156 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C110R 0,612 AEREHS
Área em Fonte Catarina proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade.Inserida 
0,900 AEREHS

Aumento de 
REN.Abrange C112

Favorável Favorável

C111R 0,203 AEREHS
Área em Alqueidão proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
0,166 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C112 0,007 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbanizávelno PDM em vigor.Não consta da 
Eliminado 
Correspo n.a.

C113 0,075 AEPRA
Área em Fonte Catarina proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade.Contém 
Não 

alterado
Favorável Favorável

C114R 0,491 AEREHS
Área em Atouguia proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III .Contém construção 
observável nos ortofotomapas de 1999.

0,565 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,093 AEPRA n.a.

0,384 ZAC n.a.

0,384 Total n.a.

C116R 0,104 AEREHS
Área em Atouguia proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III .Contém construção 
observável nos ortofotomapas de 1999.

0,750 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Abrange C127

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C117R 0,367 AEREHS
Área em Atouguia proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III .Contém construção 
observável nos ortofotomapas de 1999.

0,374 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C118 0,576 AEREHS
Área em perímetro consolidado. Interseta 

licenças de construção. Espaço urbano no 
PDM em vigor.

n.a.

C119R 2,167 AEREHS
Área em Atouguia proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III .Contém construção 
observável nos ortofotomapas de 1999.

1,371 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C120R 1,261 AEREHS
Área em Atouguia proposta como Espaço 

Habitacional Tipo III .Contém construção observável 
nos ortofotomapas de 1999.

1,384 AEREHS Aumento da REN Bruta

Favorável Condicionado à exigência do encaminhamento das 
águas residuais produzidas para a rede de saneamento ou, 

nos casos de inexistência de rede, à obrigatoriedade de 
utilização de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

com poço absorvente

Corresponde a 
E682.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C121 0,181 AEREHS
Área em Atouguia proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III .Contém construção 
observável nos ortofotomapas de 1999.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C122R 0,041 AEREHS
Área maioritariamente em perímetro 

consolidado.
0,005 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C123R 0,017 AEREHS
Inserida parcialmente em licença de 

construção (alvará nº381/2005.)
0,008 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

100m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Redução de REN. 
Eliminado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
 n.º2  e 5º do Artigo 30º. 

da proposta de 
regulamentoº-as 

infraestruturas de 
drenagem e tratamento 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C115
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor.

Eliminado pedido 
de exclusão, 
totalmente 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

excl_c_conc_imprimir - S006849-202002-ARHTO.DPI 06/02/2020 4



C124R 0,232 AEREHS
Área em Atouguia proposta como Espaço 

Habitacional de TipoIII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,410 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C125R 0,321 AEREHS
Área em Atouguia proposta como Espaço 
Habitacional de TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.
0,572 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C126R 0,226 AEREHS
Área em Atouguia proposta como Espaço 

Habitacional de TipoIII necessária à 
coerência do perimetro urbano.

0,236 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C127 0,700 AEREHS
Interseta licença de construção.Espaço 

urbano e urbanizável no PDM  em vigor.Não 
consta da REN em vigor.

n.a.

C128R 0,276 AEREHS

Área em Vale das Sobreiras proposta como 
Aglomerado Rural TipoII atualmente em solo 
urbano para a qual deu entrada na Câmara 

Municipal de Ourém um projeto de 
construção de  uma moradia unifamiliar.

0,311 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C129 0,075 AEPRA
Área em Vale da Perra proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
maioritariamente em perímetro consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,042 AEREHS 0,018 AEREHS Favorável

1,049 AEPRA 1,060 AEPRA Favorável

1,050 Total 1,060 Total Favorável

C131 0,027 AEREHS

Área em Vale da Perra proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade.Contém 
construção observável nos ortofotomapas de 

1999.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,136 AEREHS 0,320 AEREHS Favorável

0,174 AEPRA 0,174 AEPRA Favorável

0,303 Total 0,435 Total Favorável

C133R 0,540 AEREHS
Área em Vale da Perra proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
necessária à coerência do perimetro urbano.

0,473 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Corresponde 
a E731. Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

0,021 AEPRA Favorável

0,001 AEREHS Favorável

0,033 AEPRA Favorável

0,033 AEREHS Favorável

0,069 AEREHS 0,550 AEREHS
2,455 AEPRA 2,455 AEPRA
2,456 Total 2,456 Total
0,627 AEREHS 1,656 AEREHS
3,614 AEPRA 3,614 AEPRA
3,629 Total 3,629 Total
0,088 AEREHS 0,095 AEREHS Favorável

0,366 AEPRA 0,366 AEPRA Favorável

0,367 Total 0,367 Total Favorável

1,312 AEREHS 1,425 AEREHS
4,178 AEPRA 4,189 AEPRA
4,203 Total 4,265 Total
0,006 AEPRA 0,009 AEPRA Favorável

0,033 AEREHS 0,105 AEREHS Favorável

0,037 Total 0,106 Total Favorável

0,050 ZAC n.a.

0,342 AEPRA Favorável

0,769 AEREHS 0,260 AEPRA Favorável

1,111 Total 0,496 Total Favorável

C142 0,035 ZAC
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor.

n.a.

C143R 0,165 AEREHS
Área em Pinhel proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade necessária à 
0,151 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

Favorável Favorável

0,142 AEPRA n.a.

0,560 ZAC n.a.

0,560 Total n.a.

C145R 0,046 AEREHS
Área em Melroeira proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade.Contém 
0,044 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Favorável

0,005 AEPRA n.a.

0,189 ZAC n.a.

0,189 Total n.a.

0,312 ZAC
6,762 AEPRA
6,762 Total

C148R 0,348 AEREHS
Área em Furadouro proposta como 

Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 
0,195 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C149 3,703 AEPRA
Área em Favacal proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável 3,279 AEPRA

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E615 e 
C149a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C150R 0,168 AEREHS
Área em Favacal proposta como 

Aglomerado Rural TipoI.Contém contruções 
0,601 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C151R 0,151 AEREHS
Área em Favacal proposta como 

Aglomerado Rural TipoI completamente 
0,319 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C152 0,033 AEPRA
Área em Favacal proposta como 

Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 
Não 

alterado
Favorável Favorável

C153R 0,059 AEREHS
Área em Favacal proposta como 

Aglomerado Rural TipoI inferior a 300m2 
0,028 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

1,286 AEPRA Favorável

5,832 ZAC
Desfavorável na 

ZAC

5,860 Total Favorável

C155 0,025 ZAC
Inserida em licenças de construção (alvará 

nº4/02; 1093/99). n.a.

0,004 AEREHS Favorável

0,024 AIV FavorávelFavorávelC156R
Área em Escandarão proposta como 

Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 
perímetro consolidado, intersecta alvará 

0,104 AEREHS
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC. 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

 n.º2  e 5º do Artigo 

Eliminado pedido 
de exclusão, 

Não alterado

C154R

Área em São Sebastião proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade inferior a 

400m2 maioritariamente em perímetro 
consolidado, intersecta construções 

0,040 AEPRA

Favorável 5,355
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final
C147R

Área em Melroeira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 

em perímetro consolidado.A área não 
6,176 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

C146
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor.

Eliminado pedido 
de exclusão, 
totalmente 

Favorável

Eliminado pedido 
de exclusão, 
totalmente 

C144 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente 

C141R

Área em Melroeira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Contém 

construção representada na cartografia 
cadastral (levantamentos de campo de 1964 

0,236 AEREHS
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 
ZAC. Redução de 

n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C140R
Área em Vale da Perra proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade.Contém 
construção observável nos ortofotomapas de 

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

C139R
Área em Vale da Perra proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
maioritariamente em perímetro consolidado. 

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C138
Área em Vale da Perra proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade.Contém 
construção representada na cartografia 

Não houve 
redelimitação, 

apenas aumentou a 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C137
Área em Vale da Perra proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
maioritariamente em perímetro consolidado.

Não houve 
redelimitação, 

apenas aumentou a 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

C136
Área em Vale da Perra proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
parcialmente em perímetro consolidado.A 

Não houve 
redelimitação, 

apenas aumentou a 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

C135 0,033 AEPRA
Área em Vale da Perra proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
Não houve 

redelimitação, 

n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C134 0,021 AEPRA
Área em Vale da Perra proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade.Inserida 
Não houve 

redelimitação, 
Favorável Condicionado à exigência do 

encaminhamento das águas residuais produzidas 
n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 

Não alterado

n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C132R
Área em Vale da Perra proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade.Contém 
construção observável nos ortofotomapas de 

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

Não alterado

n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C130R
Área em Vale da Perra proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
maioritariamente em perímetro consolidado.

Aumento da REN 
Bruta inferior a 

100m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 

Eliminado.Corresp
onde a C116R
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0,024 Total Favorável

0,157 AIV 0,635 AEPRA
0,635 AEPRA 1,871 AEREHS
2,341 AEREHS
3,000 Total

C158R 0,047 AEREHS
Área em Escandarão proposta como 

Aglomerado Rural TipoI atualmente em solo 
0,233 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta.Contém 

Favorável Favorável

C159 0,110 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a.

C160 0,010 AEREHS
Área em espaço urbano no PDM em vigor 

.Não consta da REN em vigor. n.a.

C161R 0,062 AEREHS
Área em Escandarão proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
0,054 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C162 0,941 AEPRA
Área em Escandarão proposta como 

Aglomerado Rural TipoI.Contém construção 
Não 

alterado
Favorável Favorável

C163R 0,010 AEREHS
Área em Escandarão proposta como 

Aglomerado Rural TipoI inferior a 100m2 
0,045 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C164R 0,132 AEREHS
Área em Várzea proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

0,116 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C165R 0,325 AEREHS
Área em Várzea proposta como Aglomerado 

Rural TipoI.Inserida em licença de 
construção(alvará nº589/99).

0,528 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C166R 0,106 AEREHS

Área em Várzea proposta como Aglomerado 
Rural TipoI parcialmente em perímetro 
consolidado.Inserida parcialmente nas 

licenças de construção nº 779/99.

0,109 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 50m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,034 AEPRA n.a.

0,068 ZAC n.a.

0,068 Total n.a.

C168R 0,038 AEREHS
Área em Vale Porto proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

0,079 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,656 AEREHS 0,612 AEREHS Favorável

2,371 AEPRA 2,371 AEPRA Favorável

2,485 Total 2,422 Total Favorável

C170R 0,457 AEREHS
Área em Alveijar proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

0,445 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,111 AEPRA 0,111 AEPRA Favorável

1,023 AEREHS 1,386 AEREHS Favorável

1,040 Total 1,478 Total Favorável

C172R 2,340 AEREHS
Área em Gabrieis proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Inserida em 

licença de construção(alvará nº1153/01).
3,154 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

1,376 AEPRA n.a.

2,107 ZAC n.a.

2,112 Total n.a.

C174 0,056 AEPRA

Área  em Casal Branco proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em perímetro 
consolidadomaioritariamente em perímetro 

consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C175 0,347 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a.

0,284 ZAC 5,456 AEREHS
1,178 AEREHS 3,233 AEPRA
3,198 AEPRA
3,547 Total

C177 0,008 AEPRA
Área em Vale Porto proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade necessária à 

coerência do perimetro urbano.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,006 AEPRA n.a.

0,010 AEREHS n.a.

0,010 Total n.a.

C179 0,272 AEPRA
Área em Canhardo proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C180 0,024 AEPRA
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a.

C181R 0,014 AEREHS
Área em Zambujal proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade necessária à 

coerência do perimetro urbano.
0,011 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,004 AEREHS 0,004 AEREHS Favorável

0,011 AEPRA 0,011 AEPRA Favorável

0,012 Total 0,012 Total Favorável

0,286 AEPRA n.a.

0,626 ZAC n.a.

0,626 Total n.a.

0,360 AEPRA Favorável

0,123 AEREHS Favorável

0,360 Total Favorável

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

n.º2  e 5º do Artigo 
C184R 0,493 AEPRA

Área em Canhardo proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contém 

construção e cumpre os requisitos dispostos 

Redução da 
mancha na área 

não 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 

C183 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Eliminado.Abrangi
da por C176R

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C182R
Área em Casal Branco proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
maioritariamente em perímetro consolidado.

Redelimitação 
diminuta as áreas 
mantiveram-se.

C178
Espaço urbano no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.
Eliminado.Abrangi

da por C171R

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final
6,983 Total

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Eliminado pedido 
de exclusão, 

C176R

Área em Vale Porto proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado, contendo diversas 
construções existentes.

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC.  Diminuição de 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C173
Área parcialmente em perímetro 

consolidado.Contém construções anteriores à 
publicação do PDM.Contém área intersticial 

Eliminado pedido 
de exclusão, 
totalmente 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C171R
Área em Canhardo proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C178

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C169R
Área em Alveijar proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade.Contém 
construção representada na cartografia 

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 

Redução de 
REN.Eliminado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C167
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor.

Eliminado pedido 
de exclusão, 
totalmente 

n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final
2,506 Total

Eliminado.Abrangi
da por C158R

C157R
Área em Escandarão proposta como 

Aglomerado Rural TipoI.Inserida em licença 
de construção (nºalvará 668/2003).

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
AIV

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

perímetro consolidado, intersecta alvará coincidente com 
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C185R 0,013 AEREHS

Área  em Casal Branco proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em perímetro consolidado 
inferior a 100m2 necessária à coerência do 

perimetro urbano.Área necessária à 
coerência do perimetro 

urbano.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

0,010 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Favorável

C186R 0,040 AEREHS
Área em Vale Porto proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade necessária à 

coerência do perimetro urbano.
0,037 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C187R 0,068 AEREHS
Área em Vale Porto proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado.

0,024 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,059 AEREHS 0,031 AEREHS Favorável

3,427 ZAC 2,195 AEPRA n.a

5,272 AEPRA Favorável

5,829 Total Favorável

C189R 1,175 AEREHS
Área em Zambujal proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
1,559 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

0,468
AEREH

S

 n.º2  e 5º do 
Artigo 30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 
Municipal."Par
cialmente em 

E. 
Corresponde 

a E671 e 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C190R 0,036 AEREHS

Área em Casal Branco proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade inferior a 

250m2 maioritariamente em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

0,024 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C191R 0,029 AEREHS
Área em Casal Branco proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
maioritariamente em perímetro consolidado.

0,028 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,011 AEPRA n.a.

0,015 AEREHS n.a.

0,016 Total n.a.

0,019 AEREHS Favorável

0,425 ZAC n.a.

1,239 AEPRA Favorável

1,239 Total Favorável

C194R 0,120 AEREHS

Área em Casal Branco proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade inferior a 
100m2 necessária à coerência do perimetro 

urbano.Inserida em licença de 
construção(alvará nº805/01).

0,452 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,361 AEPRA 0,361 AEPRA Favorável

1,635 AEREHS 2,138 AEREHS Favorável

1,690 Total 2,168 Total Favorável

C196R 0,096 AEREHS

Área em Alveijar proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 

perímetro consolidado.Área em espaço 
urbano e urbanizável no PDM em Vigor.

0,167 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,167 AEPRA Favorável

0,088 AEREHS Favorável

0,192 Total Favorável

C198 0,096 AEPRA
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

C199 0,014 AEREHS Área em perímetro consolidado. n.a

C200R 0,110 AEREHS

Área em Canhardo proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.Inserida em grande 
parte em processo de loteamento(nºalvará 

9/87).

0,083 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C201 0,028 AEPRA
Área em Vale Porto proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

 n.º2  e 5º do Artigo 

Eliminado. 
Abrangida por 

C197R
Redução de 

REN.Eliminado
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C197R 0,070 AEPRA
Área em Vale Porto proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Aumento da REN 
Bruta.Abrange C198

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C195R
Área em Alveijar proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado. A restante área é 

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 

C193R

Área em Alveijar proposta em Espaço Urbano 
de Baixa Densidade parcialmente 
consolidada, que contém diversas 

construções anteriores à publicação do PDM 
e a licença de construção(alvará nº976/99).

0,814 AEREHS

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

 n.º2  e 5º do 
Artigo 30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

2,195 Total

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C192
Espaço urbano no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.
Eliminado.Abrangi

da por C176R

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C188R
Área em Canhardo proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC.  Diminuição de 

perimetro.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede 
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

excl_c_conc_imprimir - S006849-202002-ARHTO.DPI 06/02/2020 7



C202R 0,254 AEREHS
Área em Zambujal proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado.

0,303 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,005 AEPRA n.a

0,033 ZAC n.a.

0,033 Total n.a

0,363 AEREHS 0,401 AEREHS Favorável

1,080 AEPRA 0,938 AEPRA Favorável

1,080 Total 0,938 Total Favorável

C205R 0,172 AEPRA

Área  em Casal Branco proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em perímetro consolidado 
parcialmente em perímetro consolidado.A 

área não edificada é necessária à 
colmatação do espaço urbano localizando-

se maioritariamente entre construções, 
cumprindo os requisitos dispostos no RJIGT 
referentes à classificação de solo urbano.

0,045 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste de 10m 
ao edificio existente 

e 30m ao eixo da 
via.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Favorável

C206R 0,016 AEREHS
Área em Moita Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional TipoII 
parcialmente em perímetro consolidado.

0,018 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,121 AEREHS 0,311 AEREHS Favorável

0,799 AEPRA 0,799 AEPRA Favorável

0,811 Total 0,938 Total Favorável

0,129 AEREHS 0,343 AEREHS Favorável

0,969 AEPRA 0,969 AEPRA Favorável

0,969 Total 0,972 Total Favorável

C209R 0,306 AEREHS

Área em Fontainhas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade em solo urbano 
no PDM em vigor parcialmente em perímetro 

consolidado.A área não edificada é 
necessária à colmatação do espaço urbano 

localizando-se maioritariamente entre 
construções. Intersecta alvará n.º624/2003.

0,430 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta, Abrange 

C221

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Favorável

C210R 0,039 AEREHS
Área em Feteira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
0,150 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta.Abrange C212

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,579 AEREHS 1,377 AEREHS 0,709
AEREH

S
0,784 AEPRA 2,200 AEPRA 1,446 AEPRA
0,969 Total 2,776 Total 1,881 Total

C212 0,057 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor.

n.a.

C213R 0,572 AEREHS

Área em Fontainhas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 

perímetro consolidado.A restante área é 
intersticial ao perimetro consolidado

0,799 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

0,278
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E721e 

C213a. n.º2  e 
5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C214R 0,208 AEREHS
Área em Fontainhas proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

0,201 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,011 AEREHS Favorável

0,031 AEPRA Favorável

0,031 Total Favorável

0,287 AEREHS
1,427 AEPRA
1,660 Total n.a

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 

C216
Área em perímetro consolidado. Interseta 

licenças de construção.

Elimnado. 
Abrangido pela 

C211R

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E648 e 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final
Eliminado. 

Corresponde a 
C211R

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C215
Área em Fontainhas proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade.Interseta 
construção anterior à publicação do PDM.

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
obrigatoriamente 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C211R

Área em Fontainhas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Contém 

construção observável nos ortofotomapas de 
1999.Inserida em processo de loteamento(nº 

Aumento da REN 
Bruta.Abrange C216

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

C208R
Área  proposta como Aglomerado Rural 

TipoII.Inserida em licença de 
construção(alvará Nº797/01).

Aumento da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede 
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C207R
Área em Moita Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional TipoII.Inserida em 
grande parte em licença de 

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 

C204R
Área em Alveijar proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente 
consolidada, contém construções anteriores 

Redução da 
mancha na área 

não 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C203 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente 
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C217R 0,980 AEREHS

Área em Fontainhas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contém rede 

viária existente, que contribui para a 
diminuição da velocidade de escoamento 
superificial e consequente erosão hidrica do 

solo.Contém construções anteriores à 
publicação do PDM.

1,269 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

0,753
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E727 e 

C217a. n.º2  e 
5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C218R 0,555 AEREHS
Área em Feteira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
0,365 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C219R 0,082 AEREHS
Área em Fontainhas proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade.Inserida em 
processo de loteamento(nºalvará 1/85).

0,206 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Abrange 
C220.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C220 0,039 AEREHS
Área urbanizável no PDM em vigor.Não 

consta da REN em vigor. n.a

C221 0,018 AEREHS
Espaço urbano  no PDM em vigor. Não consta 

da REN em vigor. n.a

C222R 0,331 AEREHS
Área em Feteira proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

0,482 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C223R 0,549 AEREHS

Área em Gaiteiros proposta como 
Aglomerado Rural TipoI contém rede viária 
existente, que constribui para a diminuição 

da velocidade de escoamento superificial e 
consequente erosão hidrica do solo.A àrea 

não edificada é necessária à colmatação do 
aglomerado rural.

0,777 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Abrange 
C1555R

Favorável
Corresponde 

a E707. Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C224R 0,013 AEREHS
Área em Carcavelos de Baixo proposta como 

Aglomerado Rural TipoI inferior a 150m2 
atualmente em solo urbano.

0,012 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C225 0,053 AEPRA
Área em Cova do Lobo proposta como 

Aglomerado Rural TipoII.Contém construção 
anterior à publicação do PDM.

Redução de 
perimetro n.a

C226 0,141 AEREHS
Área em Conceição proposta como 

Aglomerado Rural TipoI, contém contruções 
representadas na cartografia 

Favorável
Favorável

C227R 0,703 AEREHS
Área em Carcavelos de Baixo proposta como 
Aglomerado Rural TipoI em questão contém 
rede viária existente, que constribui para a 

0,097 AEREHS
Redução da 

mancha na área 
não 

Favorável
Favorável

C228R 0,022 AEREHS
Área em Conceição proposta como 

Aglomerado Rural TipoI.Inserida em licença 
de construção(alvará nº 72/2014).

0,093 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C229R 0,039 AEREHS
Área em Carcavelos de Baixo proposta como 
Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 

consolidado.
0,095 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta.Abrange 

C232.
Favorável

Favorável

C230R 0,421 AEREHS
Área em Carcavelos de Baixo proposta como 

Aglomerado Rural TipoI em perímetro 
consolidado.

0,586 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C231R 0,459 AEREHS
Área em Conceição proposta como 

Aglomerado Rural TipoI, contém rede viária 
existente, que constribui para a diminuição 

0,570 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C232 0,060 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

1,440 ZAC n.a.

2,373 AEPRA Favorável

2,373 Total Favorável

C234R 0,152 AEREHS
Área em Andrés proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

0,184 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C235R 0,048 AEREHS
Área em Andrés proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

0,077 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C236R 0,193 AEREHS

Área em Andrés proposta como Aglomerado 
Rural TipoI adajcente ao topo da vertente e 

intersecta os alvarás n.º 413/2007 e 
n.º08/2006.A área não edificada é necessária 
à colmatação e coerência do aglomerado 

localizando-se parcialmente entre 
construções.

1,178 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Abrange 
C237.

Favorável
Corresponde 

a E693 Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C237 0,486 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

3,135 ZAC n.a.

3,329 AEPRA Favorável

3,330 Total Favorável

0,096 ZAC
0,330 AEREHS
0,389 Total
0,427 ZAC n.a.

0,456 AEPRA n.a

0,456 Total n.a.

C241 0,253 AEREHS
Contém construções anteriores à publicação 

do PDM.Não consta da REN em vigor. n.a
Eliminado. 

Corresponde a 

1,622
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C240 Área em perímetro consolidado.
Eliminado. 

Corresponde a 
C239R

Favorável

C239R
Área em Casais da Abadia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI na base da vertente 
adjacente a via de distribuição secundária, 

2,687 AEREHS
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

Favorável

Favorável

Alterado para E

Eliminado 
corresponde a 

C238R
Área em Andrés proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

0,166 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC. 

Alterado para E

Eliminado

Não alterado

Eliminado. 
Corresponde a 

C233R
Área em Conceição proposta como 
Aglomerado Rural TipoI em perímetro 

consolidado.
0,934 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC. 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Eliminado.Abrangi
do por C219R

Eliminado.Abrangi
do por C209R

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
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0,530 ZAC
0,667 AEPRA
0,669 Total
0,002 AEREHS
0,047 AEPRA
0,157 ZAC
0,157 Total

C244 0,188 AEREHS
Contém construções anteriores à publicação 

do PDM.Não consta da REN em vigor. n.a

C245 0,031 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C246 0,194 AEREHS
Área intersticial a espaço comprometido.Não 

consta da REN em vigor.
n.a

C247R 0,297 AEREHS
Área em Casais da Abadia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI adjacente a via 
0,363 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

0,434 AEREHS 0,434 AEREHS Favorável

1,172 ZAC 2,960 AEPRA n.a.

4,125 AEPRA Favorável

4,562 Total Favorável

C249R 0,022 AEREHS
Área em Barreira proposta como Aglomerado 

Rural TipoI inferior a 100m2 necessária à 
0,021 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C250R 0,010 AEREHS
Área em Barreira proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

0,005 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Favorável

0,696 AEPRA Favorável

0,697 ZAC Favorável

0,740 Total Favorável

C252R 0,013 AEREHS
Área em Barreira proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

0,002 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
Favorável Favorável

C253R 0,058 AEREHS
Área em Barreira proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em perímetro 
0,304 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C254R 0,011 AEREHS
Área em Barreira proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
0,027 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C255R 0,193 AEREHS
Área em Barreira proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
0,236 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C256R 0,143 AEREHS
Área em Barreira proposta como Aglomerado 
Rural TipoI parcialmente consolidada. A área 

0,147 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

0,304 ZAC
0,762 AEPRA
0,921 Total
0,071 ZAC
0,081 AEPRA
0,081 Total
0,889 AEPRA
1,066 ZAC
1,134 Total

C260R 0,042 AEREHS
Área em Casais da Abadia proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 

0,071 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C261R 0,362 AEREHS
Área em Casais da Abadia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI localizada num festo 
1,159 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta.Abrange C262 

Favorável Favorável

C262 0,014 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbanizávelno PDM em vigor.Não consta da 
REN em vigor.

n.a

C263 0,039 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

0,046 ZAC
0,276 AEPRA
0,276 Total

C265R 0,042 AEREHS
Área no Balancho proposta como 

Aglomerado Rural TipoII.Inserida em licença 
de construção(alvará nº461/2008).

3,322 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 
C266 e C267.

Favorável 1,067
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E623, C265a 

e C265b.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C266 0,111 AEREHS
Espaço urbanizávelno PDM em vigor.Contém 

construções anteriores à publicação do n.a

C267 0,060 AEREHS
Espaço urbano no PDM em vigor.Contém 
construções anteriores à publicação do n.a

C268R 0,114 AEREHS
Área em Caxarias proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII parcialmente 
1,575 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

Favorável Favorável

2,644 ZAC
2,707 AEPRA
2,799 Total

C270R 0,704 AEREHS
Área em Caxarias proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.
0,706 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Corresponde 

a E710

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C271 0,014 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a.

0,131 AEPRA
0,458 ZAC
0,458 Total
0,142 ZAC 0,030 AEPRA
0,168 AEPRA 0,020 AEREHS
0,172 Total 0,050 Total

C274R 0,081 AEREHS
Área em Caxarias proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII contida em perímetro 

0,136 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C275R 0,080 AEREHS
Área em Vendas proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII contida em perímetro 

0,267 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C276 0,059 AEREHS
Área parcialmente em espaço urbano no 

PDM em vigor, intersticial a espaços 
comprometidos.Não consta da REN em vigor.

n.a

C277 0,190 ZAC
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

5,240 AEPRA
5,335 ZAC
5,335 Total

C279R 0,505 AEREHS
Área em Cavadinha proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente 

0,410 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Favorável

0,119 AIV
0,160 AEREHS
0,154 Total

C281 0,005 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C282 0,022 AEPRA
Área em Cavadinha proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
Não 

alterado
Favorável Favorável

C283R 0,162 AEREHS
Área em Casais da Abadia proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 

0,084 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C284R 0,889 AEREHS

Área em Carvoeira/Caxarias proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 

em perímetro consolidado.Inserida 
parcialmente em processos de 

loteamento(nºalvará 12/81;13/76;3/82).

1,081 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E695, C284a 

e C284b.
Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C285R 1,223 AEREHS
Área em Carvoeira/Caxarias proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
1,393 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

Favorável
Favorável

Redução de 
REN.Eliminado

n.a

C280R
Área em Cavadinha proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

0,035 AEREHS
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

Eliminado 
Corresponde a 

Eliminado pedido 
de exclusão, 

C278 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente 

n.a

C273R
Área em Vendas proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

Favorável
Favorável

Alterado para E

Eliminado pedido 
de exclusão, 

C272 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente 

C269R
Área em Vendas proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII contida em perímetro 

consolidado.
0,157 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

Eliminado. 
Corresponde a 

Eliminado. 
Corresponde a 

Favorável
Favorável

Eliminado. 
Corresponde a 

C261REliminado. 
Corresponde a 

C264R
Área em Casais da Abadia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,230 AEPRA

0,045
AEREH

S

Reduzido 
perimetro 

proposto.Ajust Favorável

C259R
Área em Cogominho proposta como 
Aglomerado Rural TipoII necessária à 

colmatação e coerência do aglomerado 
0,071 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Favorável
Favorável

C258R
Área em Cogominho proposta como 
Aglomerado Rural TipoII necessária à 

coerência do perímetro urbano que abrange 
0,211 AEREHS

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

C257R
Área em Cogominho proposta como 

Aglomerado Rural TipoII  adjacente a via 
existente que contém construções 

0,606 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC. 

Favorável

3,396 Total

C251R
Área em Barreira proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.Contém construções.

0,037 AEPRA

Eliminado. 
Corresponde a 

C239R
Eliminado. 

Corresponde a 
Eliminado. 

Corresponde a 

C248R
Área em Pisão do Oleiro proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável

C243
Contém construções anteriores à publicação 

do PDM.Não consta da REN em vigor.

Eliminado pedido 
de exclusão, 
totalmente 

coincidente com n.a.

C242R
Área em Casais da Abadia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado, contém construção anterior à 

0,138 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

Favorável
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0,007 AIV 0,007 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR
0,019 AEREHS 0,003 AEREHS Favorável

0,019 Total 0,009 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

C287R 0,094 AEREHS
Área em Carvoeira/Caxarias proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 

0,113 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C288R 0,240 AEREHS
Área em Castelo proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente consolidada 
0,238 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta 

Favorável Favorável

C289 0,005 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a

0,425 ZAC 0,872 AEREHS
0,459 AEPRA 0,034 AEPRA
0,459 Total 0,906 Total
1,047 ZAC
1,533 AEPRA
1,657 Total

C292R 0,446 AEPRA
Área em Pontes proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII maioritariamente em 
0,323 AEPRA

Redução do 
perimetro urbano

Favorável Favorável

0,122 ZAC
0,130 AEPRA
0,130 Total

C294 0,004 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a.

C295 0,001 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a.

C296 0,070 AEPRA Área contida em perímetro consolidado. Favorável Favorável

0,003 ZAC
0,006 AEPRA
0,006 Total
0,311 AEPRA
0,363 ZAC
0,363 Total
2,420 ZAC n.a.

2,773 AEPRA n.a

2,776 Total n.a

C300 0,145 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a.

C301R 0,078 AEREHS
Área em Caxarias proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

0,004 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C302 0,396 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a.

0,257 AEPRA
1,164 ZAC
1,193 Total

C304R 0,069 AEREHS
Área em Caxarias proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

0,068 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Favorável

C305R 1,489 AEREHS

Área em Caxarias proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado.Inserida  parcialmente 

em licenças de construção (alvará 
nº96/2009;43/2008;80/2011).A restante área é 

intersticial ao espaço consolidado.

2,012 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável 0,979

AEREH
S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E664, E665 e 

C305a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C306 0,116 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a

0,005 AEPRA
0,014 AEREHS
0,125 ZAC
0,127 Total

C308 0,020 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor.

n.a

C309R 0,005 AEREHS
Área em Caxarias proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

0,001 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Favorável

C310 0,158 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a

C311R 0,016 AEREHS
Área em Águas Formosas proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
0,019 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Favorável

0,446 ZAC
0,494 AEPRA
0,494 Total
1,284 AEPRA

ZAC
1,674 Total

C314R 0,801 AEREHS
Área em Cogominho proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
2,613 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta.Abrange C315

Favorável Favorável

C315 0,723 AEREHS
Área parcialmente em perímetro 

consolidado, é espaço urbano no PDM em 
vigor.Não consta da REN em vigor. n.a

C316R 1,084 AEREHS
Área em Abadia proposta como Aglomerado 
Rural Tipo II.Contém construção representada 

1,149 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável Favorável

C317R 0,013 AEREHS
Área em Abadia proposta como Aglomerado 

Rural Tipo II, contida em perímetro 
0,131 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta.Abrange C318

Favorável Favorável

C318 0,027 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C319R 0,038 AEREHS
Área em Abadia proposta como Aglomerado 

Rural Tipo II, como inferior a 300m2 contida 
0,027 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C320R 0,473 AEREHS
Área em Casal do Salvador proposta como 
Aglomerado Rural Tipo II, maioritariamente 

0,279 AEREHS
Redução da 

mancha na área 
Favorável Favorável

C321R 0,057 AEREHS
Área em Casal do Salvador proposta como 

Aglomerado Rural Tipo II, atualmente em 
0,039 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C322R 0,508 AEPRA
Área em Casal do Salvador proposta como 

Aglomerado Rural Tipo II, atualmente em 
0,232 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

Favorável Favorável

0,015 AEPRA
0,242 ZAC
0,242 Total
0,143 AEPRA
0,284 ZAC
0,329 Total

C325R 1,008 AEREHS

Área em Brejo proposta como Aglomerado 
Rural TipoII.Contém construção representada 
na cartografia cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

1,377 AEREHS
Aumento de REN 

Bruta.Abrange C326
Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C326 0,167 AEREHS
Espaço urbano no PDM em vigor.Contém 

construções anteriores à publicação do PDM. n.a

0,978 AIV 0,814 AIV 0,616 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR

1,466 AEREHS 1,302 AEREHS 1,072
AEREH

S Favorável

1,466 Total 1,302 Total 1,076 Total

Favorável. 

Condicionado ao 

parecer da CCDR

Favorável condicionado(Não foi efetuada a a 
análise em SIG da ocupação atual do solo)

Reduzido 
perimetro 

proposto.Ajust
e ao cadastro 

e a uma 
distância aos 
20m da via a 

Eliminado. 
Exclusão C325R

C327R

Área em Falgar proposta como Aglomerado 
Rural TipoII inserida em licença de 

construção(alvará nº134/2015).Contém 
contruções representadas na cartografia 

cadastral(levantamentos de campo de 1964 
a 1967).

Ajuste a 30m da via 
existente.

n.a

C324R
Área em Faletia proposta como Aglomerado 

Rural TipoII adjacente a construções 
observáveis nos ortofotomapas de 1999, 

0,045 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

Favorável
Favorável

Favorável

Eliminado. 
Corresponde a 

C314R

Elimnado. 
Corresponde a 

C323
Contém construções anteriores à publicação 

do PDM.Não consta da REN em vigor.

Eliminado pedido 
de exclusão, 
totalmente 

Favorável
Favorável

C313R
Área em Faletia proposta como Aglomerado 

Rural TipoII necessária à coerência do 
perimetro urbano.

0,329 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

Favorável

n.a

Redução de 
REN.Eliminado

Eliminado pedido 
de exclusão, 

C312R
Área em Águas Formosas proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,030 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

n.a

Eliminado pedido 
de exclusão, 

C307 Área em perímetro consolidado.

Eliminado pedido 
de exclusão, 
totalmente 

coincidente com 

C303 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente 

Favorável Eliminado
Eliminado 
pedido de 

exclusão mas 
Eliminado pedido 

de exclusão, 

Eliminado pedido 
de exclusão, 

C299R
Área em Pisões proposta como Núcelo 

Empresarial associado a Industria 
existente..Inserida na licença de construção 

0,357 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

n.a.

C298 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente n.a.

C297 Área em perímetro consolidado.
Diminuição de 

perimetro. 
Eliminado.

Favorável
Favorável

Eliminado pedido 
de exclusão, Eliminado pedido 
de exclusão, 
Não alterado

C293R
Área  em Pontes proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida em perímetro 
consolidado.

0,010 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

Favorável

C291R
Área em Pontes proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida em perímetro 
consolidado.

0,411 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

Favorável
Favorável

Favorável condicionado ao parecer da CCDR Eliminado
Reduzido 
perimetro 
proposto

Eliminado pedido 
de exclusão, 

C290R
Área em Castelo proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

C286R

Área em Carvoeira/Caxarias proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade inferior a 

100m2 contida em perímetro 
consolidado.Inserida em processo de 

loteamento(nº alvará 3/82).Atendendo a 
escala da REN deve ser considerado acerto 

Diminuição da REN 
Bruta.
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C328R 1,686 AEREHS

Área em Freiria proposta como Aglomerado 
Rural TipoI parcialmente consolidada 

atualmente classificada como espaço 
urbano contendo diversas construções 

inclusivamente o alvará n.º316/99.  A área 
não edificada é necessária à colmatação do 

aglomerado rural encontrando-se entre 
construções.

3,679 AEREHS
Aumento de REN 
Bruta. Abrange 

C341

Favorável condicionado à redução da área não 
comprometida.

A área em 
questão é 

necessária à 
coerência e 
colmatação  

do 
aglomerado. 

Apesar da 
dimensão da 

área não 
edificada esta 
localiza-se na 
sua totalidade 

entre 
edificações e 
arruamentos 
existentes. De 
modo a evitar 

a 
coincidência 

de 
aglomerado 

rural com REN, 
seria 

necessário 
delimitar uma 
área isolada 
de dimensão 
reduzida de 

outra 
categoria de 
solo rústico. 
No PDM em 
vigor a área 
em questão 

encontrava-se 
em solo 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C329R 0,224 AEREHS
Área em Freiria proposta como Aglomerado 
Rural TipoI em topo da vertente, é necessária 

à compactação do aglomerado rural 
0,206 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

C330R 0,052 AEREHS
Área em Freiria proposta como Aglomerado 

Rural TipoI em perímetro consolidado, 
0,844 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

Favorável Favorável

C331R 0,012 AEREHS
Área em Freiria proposta como Aglomerado 

Rural TipoI inferior a 300m2  adjacente a 
0,029 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C332R 0,006 AEREHS
Área em Freiria proposta como Aglomerado 

Rural TipoI.Inserida em grande parte em 
0,005 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Favorável

0,003 AIV 0,003 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR
0,050 AEREHS 0,030 AEREHS
0,050 Total 0,030 Total

0,022 AIV 0,022 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR
0,023 AEREHS 0,033 AEREHS Favorável

0,043 Total 0,047 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer a emitir em 

AIV

C335 0,008 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a.

C336R 0,057 AEREHS
Área em Freiria proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em perímetro 
0,056 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Favorável

C337R 0,418 AEREHS
Área em Freiria proposta como Aglomerado 
Rural TipoI.Inserida parcialmente em licença 

de construção(alvará Nº76/1976).
0,548 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável
Corresponde 

a E717.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C338R 0,006 AEREHS
Área em Freiria proposta como Aglomerado 
Rural TipoI maioritariamente em perímetro 

0,196 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Abrange C339
Favorável Favorável

C339 0,079 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbanizávelno PDM em vigor.Não consta da 
REN em vigor. n.a.

0,005 AIV 0,005 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR
0,026 AEREHS 0,022 AEREHS Favorável

0,026 Total 0,022 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

C341 0,261 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

C342R 0,705 AEPRA

Área em Freiria proposta como Aglomerado 
Rural TipoI atualmente classificada como 

espaço urbano necessária à colmatação do 
aglomerado rural, encontrando-se entre 

construções existentes. Contém construção 
anterior à publicação do PDM de Ourém.

0,524 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 30m 

da via.

Favorável 0,111
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E719 e 
E342a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C343R 0,194 AEREHS
Área em Freiria proposta como Aglomerado 
Rural TipoI em solo urbano no PDM em vigor,  

0,274 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

0,009 AEREHS 0,029 AEREHS Favorável

0,014 AIV 0,014 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR

0,019 Total 0,037 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

C345R 0,010 AEREHS
Área em Cumieira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
0,001 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

Favorável Favorável

C346R 0,113 AEREHS
Área em Cumieira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
0,101 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

Favorável Favorável

C347 0,001 AIV
Área em Cumieira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI inferior a 20m2 em 
Eliminado
. Área AIV n.a

C348R 0,019 AEREHS
Área em Cumieira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
0,011 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

Favorável Favorável

C349R 0,031 AEREHS
Área em Cumieira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
0,091 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

0,088 AIV
0,112 AEREHS
0,112 Total

C351R 0,083 AEREHS
Área em Cumieira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
0,135 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C352R 0,262 AEREHS
Área em Cumieira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
0,268 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta.Abrange C355

Favorável Favorável

C353R 0,042 AEREHS
Área em Cumieira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
0,066 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

0,005 AIV
0,005 AEREHS
0,005 Total

Favorável
Favorável

Favorável
Favorável

C354R
Área em Cumieira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 
perímetro consolidado adjacente a 

0,071 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Não inclui 

AIV.

0.002
AEREH

S

Reduzido 
perimetro 

proposto.Ajust
e a 30m de 

via existente.

C350R
Área em Cumieira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado, necessária à 

0,019 AEREHS
Não inclui áreas em 

AIV

0,016
AEREH

S

Reduzido 
perimetro 
proposto

Eliminado.Abrangi
da pela  C328R

C344R

Área em Freiria proposta como Aglomerado 
Rural TipoI em solo urbano no PDM em vigor,  
necessária à coerência do aglomerado rural 

e que não compromete a continuidade e 
funcionalidade da REN.

Aumento da REN 
Bruta

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

C340R

Área em Freiria proposta como Aglomerado 
Rural TipoI inferior a 250m2 maioritariamente 
em perímetro consolidado. Atendendo a sua 
dimensão deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

0,009
AEREH

S

Reduzido 
perimetro 

proposto.Ajust
e a 30m de 

via existente.

Eliminado.Abrangi
do pela C330R

Alterado para E.

Eliminado.Abrangi
do pela C338R

C334R

Área em Freiria proposta como Aglomerado 
Rural TipoI inferior a 500m2 maioritariamente 
em perímetro consolidado. Atendendo a sua 
dimensão deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Aumento da REN 
Bruta

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

C333R

Área em Freiria proposta como Aglomerado 
Rural TipoI inferior a 300m2 maioritariamente 
em perímetro consolidado. Atendendo a sua 
dimensão deve ser considerada como acerto 

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável condicionado ao parecer da CCDR
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C355 0,063 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

0,517 AIV 0,285 AIV 0,170 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR

0,697 AEREHS 0,551 AEREHS 0,464
AEREH

S Favorável

0,784 Total 0,637 Total 0,501 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

0,379 AIV 0,121 AIV

4,029 AEREHS 3,714
AEREH

S
0,015 AEPRA 0,015 AEPRA
4,044 Total 3,729 Total

C358R 0,389 AEREHS
Área em Costa proposta como Aglomerado 

Rural TipoII parcialmente em perímetro 
0,406 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável 0,159
AEREH

S
Ajustar a 30m 

da via e a Favorável

C359 0,004 AEPRA
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbanizávelno PDM em vigor.Não consta da 
REN em vigor.

n.a

C360 0,011 AEPRA
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

0,082 AIV
0,082 AEREHS
0,082 Total

C362 0,040 AEREHS
Espaço urbano no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C363R 1,031 AEREHS
Área em Costa proposta como Aglomerado 
Rural TipoII. Contém construção observável 

0,474 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C364R 0,001 AIV
Área em Costa proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em perímetro 
0,698 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta.Sem AIV.

Favorável Favorável

0,200 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR
0,987 AEREHS Favorável

0,987 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

C366R 0,342 AEREHS
Área em Carvalhal proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
0,314 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C368 0,032 AIV
Área em Maia proposta como Espaço Urbano 

de Baixa Densidade maioritariamente em 
Não 

alterado
Favorável condicinado ao parecer da CCDR

Parecer a emitir 

pela CCDR

C369R 0,463 AEREHS
Área em Pinhais Novos proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade inferior a 
0,037 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C370R 0,014 AEREHS
Área em Castelo proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade em espaço 

0,339 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

1,165 AEREHS Favorável

0,014 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR

1,179 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

0,069 AEREHS Favorável

0,131 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR

0,131 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

0,011 AEREHS 0,015 AEREHS Favorável

0,104 ZAC 0,171 AEPRA Favorável

0,275 AEPRA Favorável

0,287 Total Favorável

C374R 0,167 AEREHS
Área em Castelo proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
0,145 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C375R 0,215 AEREHS
Área em Carvalhal proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
0,159 AEREHS Favorável Favorável

1,929 AIV 1,929 AIV 0,118 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR

1,937 AEREHS 2,091 AEREHS 0,234
AEREH

S Favorável

2,060 Total 2,091 Total 0,234 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

C377R 0,221 AEREHS

Área em Pinhais Novos proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro consolidado.A 
àrea não edificada é necessária à 

colmatação do espaço urbano localizando-
se entre construções, cumprindo os requisitos 
dispostos no RJIGT para classificação de solo 

urbano.

0,670 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

 Corresponde 
a E712

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C378 0,048 AIV
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

0,010 AIV
0,027 AEREHS
0,030 Total

C380 0,013 AIV
Área em Maia proposta como Espaço Urbano 
de Baixa Densidade inferior a 150m2 contida 

Ajuste 30m ao eixo 
da via n.a

5,128 AEREHS 4.711
AEREH

S
0,989 AIV 0,632 AIV
5,248 Total 4,799 Total

C382R 6,343 AEREHS

Área em Maia proposta como Espaço Urbano 
de Baixa Densidade em perímetro 
consolidado.Contém licença de 

construção(alvará nº171/03;372/02).Contém 
indústria(Rui Maia Pereira)com parecer 

8,558 AEREHS
Aumento da Ren 

Bruta
Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a 

E588,E589,E59

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

1,301 AEREHS
1,004 AIV
2,100 Total

C384 0,008 AIV
Área em Braga proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em perímetro consolidado.
Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Parecer a emitir 

pela CCDR
0,169 AIV 0,196 AIV

3,826 AEREHS 3,417
AEREH

S
0,004 AEPRA 0,004 AEPRA
3,830 Total 3,422 Total

C386 0,064 AEREHS
Área em Braga proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
Favorável Favorável

C387 0,017 AEPRA
Área em Braga proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em perímetro 
Favorável Favorável

0,014 ZAC Favorável

0,046 AEPRA Favorável

0,046 Total Favorável

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E612 e 
C385a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Não alterado

Não alterado

C388R
Área em Braga proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em perímetro consolidado.
0,014 AEPRA

n.a.

Não alterado

C385R 0,003 AEPRA

Área em Braga proposta como Aglomerado 
Rural TipoI parcialmente em perímetro 
consolidado.A àrea não edificada é 

necessária à colmatação do aglomerado 
rural o localizando-se maioritariamente entre 

Aumento da REN 
Bruta.Coincidente 

com C390 e 
C392.Parcialmente 

sem Aiv.

Favorável condicionado. Deve ser justificada a 
necessidade de exclusão da área não ocupada

Ajuste ao 
tardoz a 20 a 
30m do eixo 

da via.  

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C383
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor.
Eliminiando.Abran
gida pela C381R

Favorável
Favorável

Eliminado.

C381R 0,093 AIV

Área em Pinhais Novos proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente consolidadaA àrea não 
edificada é necessária à colmatação do 

Aumento da REN 
Bruta.Abrange C383 

e parcialmente 
C369 (Sem parte de 

Redução de 
perimetro 

ajuste a ultima 
edificação 

Alterado para E

Eliminado 
.Abrangido pela 

C371R

C379R
Área em Maia proposta como Espaço Urbano 
de Baixa Densidade inferior a 500m2 contida 
em perímetro consolidado.Considerando a 

0,014 AEREHS
Redução da 

mancha na área 
não 

C376R

Área em Castelo proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 

perímetro consolidado.Contém contruções 
representadas na cartografia 

cadastral(levantamentos de campo de 1964 
a 1967).

Aumento da REN 
Bruta

Favorável condicionado(Não foi efetuada a a 
análise em SIG da ocupação atual do solo)

Não alterado

C373R
Área em Carvalhal proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC. 

Favorável
0,186 Total

Favorável condicionado(Não foi efetuada a a 
análise em SIG da ocupação atual do solo)

C372

Área em Castelo proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente 

classificada como espaço urbano, contém 
projeto de licenciamento para a construção 

de uma habitação unifamiliar.

Não alterado

Área 
correspondente a 

instrusão de AIV em 
aglomerado, 

abrangido pelo 
processo 

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

n.a

C371R 0,214 AEREHS

Área em Maia proposta como Espaço Urbano 
de Baixa Densidade maioritariamente em 

perimetro consolidado. A àrea não edificada 
é necessária à colmatação do espaço 

urbano localizando-se maioritariamente entre 
construções, cumprindo os requisitos dispostos 

Aumento da REN 
Bruta.Abrange C378

0,150
AEREH

S
Reduzido 
perimetro

C367 0,008 AIV
Área em Carvalhal proposta como Espaço Urbano de 
Baixa Densidade inferior a 100m2 maioritariamente 
em perímetro consolidado. Considerando a escala de 

Eliminado
Redução da 

mancha na área 
não 

n.a

Eliminado.Abrangi
da pela C357R

C365R 0,447 AIV

Área em Castelo proposta como Aglomerado 
Rural TipoII que contém construções 

representadas na cartografia 
cadastral(levantamentos de campo de 1964 
a 1967). A área não edificada é necessária à 

colmatação do aglomerado rural 

Sem área em AIV 
sem construções.

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Eliminado.Abrangi
da pela C357R

Eliminado.Abrangi
da pela C357R

C361
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor.
Eliminado.Abrangi

da pela C357R

Reduzido 
perimetro 

proposto.Ajust
e a 30m de 

via existente e 
a tardoz de 
edificações 

C357R 0,379 AIV

Área em Costa proposta como Aglomerado 
Rural TipoII maioritariamente em perímetro 

consolidado. A área não edificada é 
necessária à colmatação do aglomerado 

rural encontrando-se entre construções.

Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C359,C360,C361,C3
62.Não inclui AIV 
sem edificações

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Ajuste até 
uma distância 

de 20m até 
ao eixo da via 

e retirada 

Eliminado.Abrangi
da pela C352R

C356R

Área em Cumieira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado.Inserido parcialmente 
na licença nº449/2008. A área não edificada 
é necessária à coerência e colmatação do 

aglomerado rural, encontrando-se entre 
construções existentes.

Não inclui áreas 
sem edificações em 

AIV
Favorável condicionado ao parecer da CCDR

excl_c_conc_imprimir - S006849-202002-ARHTO.DPI 06/02/2020 13



0,005 AIV 0,005 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR
0,034 AEREHS 0,011 AEREHS Favorável

0,034 Total 0,017 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

C390 0,023 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN n.a.

0,005 AEREHS Favorável

0,007 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR

0,007 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

0,271 AIV
1,340 AEREHS
1,340 Total

C393 0,003 AIV
Área em Salgueiral proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Parecer a emitir 

pela CCDR

C394 0,002 AIV
Área em Salgueiral proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Parecer a emitir 

pela CCDR

C395R 0,403 AEREHS
Área em Chã proposta como Aglomerado 

rural TipoII contida em perímetro consolidado.
Aumento da REN 

Bruta.Abrange C396 
Favorável Favorável

C396 0,223 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C397 0,009 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

0,315 AIV 0,134 AIV
0,494 AEPRA 0,166 AEPRA
2,781 AEREHS 2,979 AEREHS
3,275 Total 3,218 Total

C399R 0,274 AEREHS
Área em Sismarias proposta como 

Aglomerado Rural TipoII.Contém construção 
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C400R 0,020 AEREHS
Área em Vale de Ugreiro proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C401R 0,016 AEREHS
Área em Vale de Ugreiro proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C402R 0,109 AEREHS

Área em Brejo proposta como Aglomerado 
Rural TipoII.Contém contruções representadas 

na cartografia cadastral(levantamentos de 
campo de 1964 a 1967).

0,072 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C403 0,011 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C404R 1,085 AEREHS
Área em Casal do Monte proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C405R 1,250 AEREHS
Área em Casal do Monte proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C406R 0,236 AEREHS
Área em Casal do Monte proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C407 0,222 AEPRA
Área em Pinhal Carreira proposta como 

Aglomerado Rural TipoII atualmente em solo 
Mantem-se pedido 

de exclusão de 
Favorável Favorável

C408 0,071 AEPRA
Área em Memória proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
Favorável Favorável

C409 0,130 AEPRA
Área em Memória proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
Favorável Favorável

C410R 0,072 AEREHS
Área em Memória proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade atualmente em 
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

C411R 0,022 AEREHS
Área em Memória proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade.Contém 
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Favorável

C412 0,002 AEPRA
Área em Memória proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

Favorável Favorável

C413R 0,054 AEREHS
Área em Areeiro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C414R 0,066 AEREHS
Área em Cortes proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em perímetro consolidado.
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
Favorável Favorável

C415R 0,286 AEREHS
Área em Areeiro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

1,482 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável

Parcialmente 
E.Correspond

e a E676, 
C415a e 
C415b.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

0,028 AIV 0,028 AIV n.a.

0,029 AEREHS 0,060 AEREHS Favorável

0,060 Total 0,034 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

0,066 AIV
1,400 AEREHS
1,400 Total

C418R 0,215 AEREHS
Área em Areeiro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C419R 0,293 AEREHS
Área em Vale do Freixo proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável Favorável

C420R 0,040 AEREHS

Área em Brejo proposta como Aglomerado 
Rural TipoII.Área inferior a 350m2 atualmente 
em solo urbano, necessária à coerência do 

aglomerado rural. Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

0,032 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

0,001 AIV Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT
0,012 AEREHS
0,012 Total

C422 0,010 AEREHS
Espaço urbano no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor. n.a

0,280 AEREHS 0,358 AEREHS Favorável

0,310 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR

0,358 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

0,100 AIV 0,279 AIV 0,234 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR

0,259 AIV 0,444 AEREHS 0,348
AEREH

S Favorável

0,508 AEREHS
0,534 Total

0,115371101

0,016571791

0,001710628

0,058675655

0,188926823

2,523383045

0,714179396

0,059766958

0,004130569

0,098456547

0,074963051

Ajustar o 
tardoz a 20 a 
30m do eixo 

da via.  
Manter 

proposta 
0,459 Total 0,358 Total

Favorável 

condicionado ao 

Favorável condicionado ao parecer da CCDR
0,310 AIV

C424R

Área em Meliceira proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII atualmente em solo 

urbano, necessária à colmatação do espaço 
urbano localizando-se maioritariamente entre 
construções, cumprindo os requisitos dispostos 

no RJIGT referentes à classificação de solo 

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

n.a.

Redução de 
REN.Eliminado

C423R

Área em Espite proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII maioritariamente em 
perímetro consolidado. Contém alvará 

n.º32/2013.

Aumento da REN 
Bruta

Favorável 2,256
AEREH

S

Parcialmente 
E.Correspond
e a E633,E634 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C421R

Área em Brejo proposta como Aglomerado 
Rural TipoII.Área inferior a 10m2 atualmente 
em solo urbano, necessária à coerência do 

aglomerado rural. Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

0,001 AIV

Favorável condicionado ao parecer da CCDR Eliminado
Reduzido 
perimetro

C417R
Área em Cortes proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado contentdo via existente. A área 

3,123 AEREHS Não abrange AIV.

Não alterado

C416R

Área em Areeiro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI inferior a 400m2 parcialmente em 

perímetro consolidado. Considerando a 
escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Diminuição da REN 
Bruta

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Redução de 
REN.Eliminado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

1,319519597

0,364231002

C398R

Área em Sismarias proposta como 
Aglomerado Rural TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado.A àrea não edificada 
é necessária à colmatação do agomerado 

Redução de 
perímetro.(Área 

ardida).Diminuição 
de área em AIV.

Favorável condicionado ao parecer da CCDR e à 
aprovação da proposta de OT

n.a

Não alterado

Não alterado

Eliminado. 
Abrangido pela 

C395R

Aumento da REN 
Bruta. Sem AIV.

Favorável

C392
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor.

Eliminado. 
Abrangido pela 

C385R

Eliminado.Abrangi
do pela C385R

C391R

Área em Braga proposta como Aglomerado 
Rural TipoI parcialmente em perímetro 
consolidado.A àrea não edificada é 

necessária à colmatação do agomerado 
rural  localizando-se maioritariamente entre 
construções.Intersecta alvará n.º581/1985.

0,203 AEREHS

C389R

Área em Braga proposta como Aglomerado 
Rural TipoI inferior a 200m2 contida em 
perímetro consolidado.Considerando a 
escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável condicionado ao parecer da CCDR
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C425 0,013 AIV
Área em Espite proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII inferior a 150m2, 
parcialmente em perímetro 

n.a

0,367 AIV 0,242 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR
2,359 AEREHS 2,198 AEREHS Favorável

2,359 Total 2,198 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

0,001 AIV 0,001 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR
0,019 AEREHS 0,006 AEREHS Favorável

0,019 Total 0,007 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

0,298 ZAC 0,056 AEPRA 0,056 AEPRA Favorável

0,377 AEPRA 0,654 AEREHS 0,523
AEREH

S Favorável

1,266 AEREHS 1,074 AIV 0,956 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR
1,279 AIV

1,945 Total

C429 0,009 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

0,051 ZAC
0,171 AEPRA
0,171 Total

0,324 AIV 0,182 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR
0,532 AEREHS 0,370 AEREHS Favorável

0,644 Total 0,426 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

0,279 AIV 0,190 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR
0,282 AEREHS 0,233 AEREHS Favorável

0,330 Total 0,144 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

C433R 0,201 AEREHS

A área a excluir integra o Conjunto 
Arquitetónico do Santuário da Nossa Senhora 
da Ortiga. Tendo em conta a sua localização 

face aos diferentes elementos 
arquitéctónicos existentes é um local 
priveligiado para construção de uma 

infraestrutura de apoio.

0,515 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

 Corresponde 
a E724. n.º2  e 
5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C434R 0,764 AEPRA

Área em Casal Farto proposta como 
Aglomerado Rural TipoI que contém 

construções e inserida parcialmente nas 
licenças de construção(alvará 

nº325/2008;nº243/99).A àrea não edificada é 
necessária à colmatação do aglomerado 
rural localizando-se maioritariamente entre 

construções.

0,562 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 30m 
da via e a 10m da 

última de 
edificação. A área 

oeste não edificada 
encontra-se 

atualmente em solo 
urbano.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Favorável

C435R 0,025 AEPRA

Área em Casal Farto proposta como 
Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 

perímetro consolidado,inserida em licença de 
construção(alvará nº16/2014). A àrea não 
edificada é necessária à colmatação do 

espaço urbano localizando-se 
maioritariamente entre construções.

0,905 AEPRA
Aumento da REN 

Bruta.Abrange C436

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C436 0,736 AEPRA Área em perímetro consolidado.

n.a

5,006 AEREHS 3,897 AEREHS
95,058 AEPRA 76,7 AEPRA
96,270 Total 77,247 Total

C438R 0,236 AEREHS

Área em Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII.Inserida parcialmente em 
licença de construção nº 162/01;47/2004. A 

restante área é intersticial a ambas as 
licenças.

0,376 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C439R 0,010 AEREHS
Área em Casal Santa Maria proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,009 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C440R 0,249 AEREHS

Área em Casal Santa Maria proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado. Interseta licença de 
construção n.º87/2002.

0,373 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Alterado para E

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede 
pública ou a 

dispositivo estanque 
sendo assegurado o 
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 

Eliminado.Contido 
na C435R

C437R
Área no Bairro proposta como Espaço Urbano 

de Baixa Densidade maioritariamente em 
perímetro consolidado.Contém indústrias( 

O EOT deixou de ser 
considerado.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

C432R

Área em Meliceira proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.A àrea não edificada 
é necessária à colmatação do espaço 

urbano localizando-se maioritariamente entre 
construções, cumprindo os requisitos dispostos 

Redução da área a 
excluir em AIV

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

C431R

Área em Espite proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.A àrea não edificada 
é necessária à colmatação do espaço 

urbano localizando-se maioritariamente entre 
construções, cumprindo os requisitos dispostos 

Redução da área a 
excluir em AIV

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Eiminado, 
Abrangido por 

C424R

C430R
Área em Espite proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,125 AEPRA

Retirada área 
a noroeste

1,157 Total 1,040 Total
Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

C428R

Área em Meliceira proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII maioritariamente 
consolidada.A área não edificada é 

necessária à colmatação do espaço urbano 
localizando-se maioritariamente entre 

construções, cumprindo os requisitos dispostos 
no RJIGT referente a solo urbano.

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC e alguma aiv 

Favorável condicionado(Não foi efetuada a a 
análise em SIG da ocupação atual do solo)

Favorável condicionado(não é referida a condição)

C427R
Área em Meliceira proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII parcialmente em 
perímetro consolidado.

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Eliminado. Àrea de 
AIV

C426R

Área em Espite proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado. Inserida na licença de 
construção nº262/2009;439/99;443/2007. 

Contém construção representada na 
cartografia cadastral(levantamentos de 

Reduziu-se área em 
AIV
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C441 0,007 AEREHS Espaço urbano no PDM em vigor. n.a

C442R 0,011 AEREHS
Área em Alveijar proposta em Espaço Urbano 

de Baixa Densidade contida em perímetro 
consolidado.

0,000 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

0,010 AEPRA
0,135 ZAC
0,135 Total

C444R 0,920 AEREHS
Área em Casal Santa Maria proposta como 

Aglomerado Rural TipoI .Contém construções.
1,116 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.

0,395
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E697 e 

C444a. n.º2  e 
5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C445R 0,171 AEREHS

Área em Ramila proposta como Aglomerado 
Rural TipoI parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida em licença de 
construção nº 57/2006. A restante área é 

intersticial ao espaço comprometido.

0,119 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C446R 0,004 AEREHS
Área em Ramila proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

0,001 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C447R 0,023 AEREHS
Área em Ramila proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

0,111 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C448R 0,988 AEREHS
Área em Pedreira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

1,430 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.

0,652
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E680 e 

C448a. n.º2  e 
5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C449R 0,133 AEREHS

Área em Pedreira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI em perímetro 

consolidado. Contém construção  observável 
no ortofomapa de 1999.

0,355 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C450R 0,032 AEREHS
Área em Pedreira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,007 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C451R 0,007 AEREHS
Área proposta como Aglomerado Rural 

TipoII.Inserida em licença de 
construção(alvará nº20/2011).

0,025 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

0,331 AEREHS 0,715 AEREHS
0,596 AEPRA 0,596 AEPRA
0,800 Total 0,958 Total Favorável

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C452R
Área proposta como Aglomerado Rural 

TipoII.Inserida em licenças de 
construção(alvará 

Aumento da Ren 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 

n.a.

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Redução de 
REN.Eliminado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C443 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente 
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C453R 0,147 AEREHS
Área proposta como Aglomerado Rural 

TipoII.Inserida parcialmente em licenças de 
construção(alvará nº44/2009 e n.º323/2002).

0,535 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C454R 0,010 AEREHS
Área em Vale Cavalos proposta como 

Aglomerado Rural TipoI.Inserida em licença 
de construção(alvará nº47/2013).

1,819 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C456

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.

0,272
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E663 e 

C454a. n.º2  e 
5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C455 0,661 AEPRA
Área em Vale Cavalos proposta como 

Aglomerado Rural TipoI.Contém construção 
observável nos ortofotomapas de 1999.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C456 0,577 AEREHS
Espaço urbano e urbanizável no PDM em 

vigor.Não consta da REN em vigor. n.a

C457 0,342 ZAC
Espaço urbano no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor. n.a.

0,090 AEREHS 0,454 AEREHS
0,820 AEPRA 0,820 AEPRA
0,900 Total 0,900 Total

C459R 0,512 AEREHS

Área em Ortiga proposta como Aglomerado 
Rural TipoI.Inserida em licenças de construção 

(alvará nº 112/03;164/01;39/02). A restante 
área é intersticial às licenças de construção.

0,499 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.

 n.º2  e 5º do 
Artigo 30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 
Municipal.".Co

rresponde a 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

0,087 AEREHS 0,382 AEREHS
0,434 AEPRA 0,434 AEPRA
0,434 Total 0,434 Total

C461R 0,993 AEREHS
Área em Ortiga proposta como Aglomerado 

Rural TipoI.Inserida em grande parte em 
processo de loteamento(nºalvará 7/06).

1,518 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

0,683 AEPRA
0,429 AEREHS
0,683 Total

C463R 0,045 AEREHS
Área em Ortiga proposta como Aglomerado 

Rural TipoI
0,186 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C464R 0,030 AEREHS
Área em Gaiola proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

0,03 AEREHS
Redelimitação 

diminuta as áreas 
mantiveram-se.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C465R 0,641 AEREHS
Área em Ortiga proposta como Aglomerado 

Rural TipoI.Inserida em licença de 
construção(alvará n.º65/2011).

0,640 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

0,794 AEREHS 0,878 AEREHS
0,882 AEPRA 0,882 AEPRA
0,967 Total 1,069 Total

C467 0,061 AEREHS
Espaço urbanizável no PDM em vigor. Não 

consta da REN em vigor. n.a

Corresponde 
a E698. n.º2  e 
5º do Artigo 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Diminuição da REN 
Bruta.Eliminado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C466R
Área em Moitas proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em perímetro 
consolidado.Contém licença de construção 

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
Alterado para E

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
Alterado para E

 n.º2  e 5º do 
Artigo 30º. da 
proposta de 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 

Favorável
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C462 0,683 AEPRA
Área em Moitas proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em perímetro 
consolidado.A área não edificada é 

Não redelimitado. 
Aumento da área 

abrangida por 

Alterado para E
 n.º2  e 5º do 
Artigo 30º. da 
proposta de 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Alterado para E

C460
Área em Moitas proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

Não redelimitado. 
Aumento da área 

abrangida por 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

C458R
Área em Moitas proposta como Aglomerado 

Rural TipoI em perímetro consolidado
Aumento da REN 

Bruta inferior a 50m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Eliminado. 
Abrangido por 

Eliminado pedido 
de exclusão, 
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C468 0,012 AEPRA
Área em Casalinho Farto proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C469 0,041 AEPRA
Área em Casalinho Farto proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C470 0,054 AEPRA
Área em Casalinho Farto proposta como 
Aglomerado Rural TipoII parcialmente em 

espaço urbano no PDM em vigor. n.a

0,020 AEPRA 0,020 AEPRA
0,381 AEREHS 0,513 AEREHS
0,381 Total 0,513 Total

C472 0,169 AEPRA
Área em Boleiros proposta como Espaço 

Habitacional de TipoIII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C473 0,007 AEPRA
Área em Boleiros proposta como Espaço 

Habitacional de TipoIII.Inserida em licença de 
construção(alvará nº446/2008).

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C474 0,003 AEPRA

Área em Maxieira proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII inferior a 50m2 necessária 

à coerência do perimetro 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico. n.a

C475 0,003 AEPRA
Área em Maxieira proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

6,611 AEPRA
0,704 AEREHS
6,690 Total

C478 0,020 AEPRA
Área em Maxieira proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII inferior a 200m2 contida 
em perímetro consolidado e no alvará n.º n.a

C479R 0,132 AEPRA

Área em Boleiros proposta como Espaço 
Habitacional de TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado, contém alvará 
n.º49/2011.

0,120 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 10m 

do tardoz da 
edificação 
existente.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.

Favorável

C480 0,009 AEPRA
Área em Boleiros proposta como Espaço 

Habitacional de TipoIII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

0,622 AEREHS
1,392 AEPRA
1,432 Total

C482R 0,059 AEPRA
Área em Boleiros proposta como Espaço 

Habitacional de TipoIII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,015 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 10m 

da ultima 
edificação.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C483 0,020 AEPRA
Área em Maxieira proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII contida em perímetro 

consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C484 0,132 AEPRA

Área em Maxieira proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII parcialmente contida em 
espaço industrial existente no PDM em vigor. 

Interseta construções anteriores à publicação 
do PDM.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C485R 5,549 AEPRA

Área em Boleiros proposta como Espaço 
Habitacional de TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado. Inserida na licença de 
construção nº275/2005; 137/01;321/01. A área 
não edificada é necessária à colmatação do 

espaço urbano localizando-se 
maioritariamente entre construções.

4,941 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 30m 

da via existente,

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C486 0,018 AEPRA
Área em Pederneira proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C487R 11,360 AEPRA

Área em Boleiros proposta como Espaço 
Habitacional de TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.  A àrea não edificada 
é necessária à colmatação do espaço 

urbano localizando-se maioritariamente entre 
construções, cumprindo os requisitos dispostos 

no RJIGT para solo urbano.Contém indústria 

10,808 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 30m 
da via existentee a 
10m de edificações 

existentes.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.

Favorável

C488 0,202 AEREHS
Área em Moita Redonda/Fátima proposta 
como Espaço Habitacional TipoII.Contém 

construção anterior à  publicação do PDM.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
Parcialmente em E. 

Corresponde a 
E604,C485a,C485b. 
n.º2  e 5º do Artigo 

30º. da proposta de 
regulamentoº-as 
infraestruturas de 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede 

Parcialmente em E. Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C481R 1,475 AEPRA
Área em Valinho de Fátima proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII maioritariamente 
consolidada.A àrea não edificada é 

Redução do 
perimetro urbano

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

Parcialmente em E. Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Eliminado.Reduçã
o de perimetro no 

âmbito da 
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
obrigatoriamente 

Eliminado.Reduçã
o de perimetro no 

âmbito da 
concertação com 

CCDR-LVT

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C477R 14,814 AEPRA
Área em Maxieira proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII maioritariamente 
consolidada.A àrea não edificada é 

Redução da 
mancha em mais 

de 50% na área não 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 

Favorável

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Eliminado.Reduçã
o de perimetro no 

âmbito da 

C471R
Área em Gaiola proposta como Aglomerado 
Rural TipoI no topo da vertente, adjacente a 

via existente, necessária à coerência do 

Aumento da REN 
Bruta

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
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C489 0,053 AEREHS

Área em Moita Redonda/Fátima proposta 
como Espaço Habitacional TipoII.Inserida 
parcialmente em licença de construção 

nº849/00.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

0,015 AEPRA 0,015 AEPRA
0,021 AEREHS 0,302 AEREHS
0,023 Total 0,302 Total

C504 0,007 AEREHS
Área em loteamento urbanistico.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C505 0,078 AEREHS
Área parcialmente dentro do limite do plano 

de urbanização de Fátima e espaço 
adjacente. n.a

C506R 0,097 AEREHS

Área  Moita Redonda/Fátima proposta como 
Espaço Habitacional TipoII parcialmente em 
perímetro consolidado.Inserida parcialmente 

no Plano de Urbanização de Fátima.

0,013 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C507R 0,023 AEREHS

Área em Moita Redonda/Fátima proposta 
como Espaço Habitacional TipoII.Inserida no 

Plano de Urbanização de Fátima.Abrange 
parcialmente a proposta de Equipamento 

Estruturante dos Moinhos da Fazarga.

2,878 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Abrange C556

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C508R 24,592 AEPRA

Área em Charneca/Fátima proposta como 
Espaço Habitacional TipoII  maioritariamente 
dentro do limite do plano de urbanização de 

Fátima.Abrange ainda parte da área 
proposta como Núcleo Empresarial de Algar 

de Água.

20,852 AEPRA
Redução de 

perimetro urbano

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C509R 1,984 AEPRA
Área na Giesteira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

1,916 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida com parecer 

desfavorável à 
exclusão de RAN, 
mantendo-se a 

área com parecer 
favorável.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.

Favorável

0,213 AEREHS 0,303 AEREHS
0,769 AEPRA 0,772 AEPRA
0,795 Total 0,865 Total
1,489 AEREHS 2,949 AEREHS
2,209 AEPRA 2,214 AEPRA
3,367 Total 4,550 Total
0,008 AEPRA 0,008 AEPRA
0,025 AEREHS 0,062 AEREHS
0,025 Total 0,062 Total

C513 0,018 AEREHS Área dentro de licença de construção
n.a

0,542 AEPRA 0,544 AEPRA
0,669 AEREHS 0,706 AEREHS
0,956 Total 0,965 Total

1,839 AEREHS 3,767 AEREHS 3,765
AEREH

S
66,448 AEPRA 63,427 AEPRA 38,230 AEPRA
66,456 Total 66,545 Total 38,233 Total

C516 0,160 AEPRA
Área em Cova da Iria/Fátima proposta como 

Espaço Central NívelI.Inserida no Plano de 
Urbanização de Fátima.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C517 1,461 AEPRA

Área em Cova da Iria/Fátima proposta como 
Espaço Central NívelI e como Espaço 

Habitacional TipoI.Inserida no Plano de 
Urbanização de Fátima

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

6,247 AEPRA
3,353 AEREHS
6,352 Total

0,015 AEREHS 1,650 AEREHS
10,682 AEPRA 10,695 AEPRA
10,696 Total 10,842 Total

C520 3,148 AEPRA

Área em Lomba de Égua/Fátima proposta 
como Espaço Habitacional TipoII 

parcialmente em perímetro 
consolidado.Inserida no Plano de 
Urbanização de Fátima.Inserida  
parcialmente em processo de 
loteamento(nºalvará 38/86).

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

0,340 AEREHS 0,380 AEREHS
0,502 AEPRA 0,512 AEPRA
0,667 Total 0,635 Total

C522R 0,461 AEREHS

Área em Moita Redonda/Fátima proposta 
como Espaço Habitacional TipoII 

parcialmente em perímetro 
consolidado.Inserida no Plano de 

Urbanização de Fátima.

0,532 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

1,788 AEREHS 1,711 AEREHS
2,699 AEPRA 2,705 AEPRA
3,180 Total 3,150 Total
0,253 AEREHS 0,307 AEREHS
0,578 AEPRA 0,580 AEPRA
0,580 AEPRA 0,580 AEPRA

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C524
Área em Moita Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional TipoII 
parcialmente em perímetro 

Não houve 
redelimitação, 

apenas aumentou a 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 

Favorável

 n.º2  e 5º do Artigo 

Favorável
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C523R
Área em Moita Redonda/Fátimaproposta 

como Espaço Habitacional TipoII 
parcialmente em perímetro 

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

Parcialmente em E. 

C521R
Área em Moita Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional TipoII 
parcialmente em perímetro 

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Não alterado

Parcialmente em E. 
Corresponde a 

E631,E632,C520a,C520
b. n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
Alterado para E

Corresponde 
a E722. n.º2  e 
5º do Artigo 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C519R
Área em Eira da Pedra/Fátima proposta como 
Espaço Habitacional TipoII parcialmente em 
perímetro consolidado.Inserida no Plano de 

Aumento da REN 
Bruta

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C518R 6,237 AEPRA
Área correspondente ao complexo do Estádio 
de Fátima maioritariamente dentro do limite 

do plano de urbanização de Fátima e espaço 

Aumento da REN 
Bruta

Favorável

C515R

Área Moimento/Fátima dentro do limite do 
plano de urbanização de Fátima. Abrange a 
totalidade do loteamento com o alvará n.ª 

1/90.

 O limite desta 
exclusão foi 

alterado de modo a 
abranger a 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

 n.º2  e 5º do Artigo 

Favorável

Eliminado. 
Abrnagido por 

C510R

C514R
Área em Amoreira proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade. Contém 
contruções representadas na cartografia 

Aumento da REN 
Bruta inferior a 

100m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 

C512R
Área em Fátima proposta como Espaço 

Habitacional TipoII dentro do limite do plano 
de urbanização de Fátima

Aumento da REN 
Bruta.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

Favorável

C511R
Área em Fátima proposta como Espaço 

Habitacional TipoII maioritariamente dentro 
do limite do plano de urbanização de Fátima. 

Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C535 e C537

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

Parcialmente em E. Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Parcialmente em E. 
Corresponde a 

E576,E578,E579,E580;7
34;E735, 

C508a,C508b,C508c,
C508d,C508d,C508e,
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede 
pública ou a 

dispositivo estanque 

C510R
Área em Fátima proposta como Núcleo 

Empresarial.Inserida em licença de 
construção(alvará nº100/2008).

Aumento da REN 
Bruta.Abrange C513

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 

 n.º2  e 5º do Artigo 

Favorável

Eliminado.Abrangi
do por C503R

Eliminado.Abrangi
do por C503R

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
.Parcialmente em E. 
Corresponde a E641, 
C507a e C507b. n.º2  
e 5º do Artigo 30º. da 

proposta de 
regulamentoº-as 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C503R
Área em Moita Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional TipoII.Inserida em 
processo de loteamento(alvará n.º3/92).Área 

Aumento da REN 
Bruta. Abrange 
C504 e C505.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
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C525R 0,130 AEREHS
Área em Moita Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional TipoII.Inserida no 
Plano de Urbanização de Fátima.

3,074 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C531.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.

0,501
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a 

E636,E637,C52
5a. n.º2  e 5º 

do Artigo 30º. 
da proposta 

de 
regulamentoº-

as 
infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C526R 0,280 AEREHS

Área em Moita Redonda/Fátima proposta 
como Espaço Habitacional TipoII.Inserida no 

Plano de Urbanização de Fátima.Inserida  
parcialmente em processo de 

loteamento(nºalvará 9/86).

0,157 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C527R 0,735 AEREHS

Área em Moita Redonda/Fátima proposta 
como Espaço Habitacional TipoII 
maioritariamente em perímetro 

consolidado.Inserida no Plano de 
Urbanização de Fátima.

0,724 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.

Favorável

C528R 0,025 AEREHS
Área em Moita Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional TipoII.Inserida no 
Plano de Urbanização de Fátima.

0,017 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C529R 0,013 AEREHS
Área em Moita Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional TipoII.Inserida no 
Plano de Urbanização de Fátima.

0,014 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 50m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C530R 0,102 AEREHS

Área em Moita Redonda/Fátima proposta 
como Espaço Habitacional TipoII 
maioritariamente em perímetro 

consolidado.Inserida no Plano de 
Urbanização de Fátima.

0,208 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C531 2,191 AEREHS
Área maioritariamente dentro do limite do 
plano de urbanização de Fátima e espaço 

comprometido adjacente. n.a

C532R 0,421 AEREHS
Área em Moita Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional TipoII 
0,401 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C533R 0,040 AEREHS
Área em Moita Redonda/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional TipoII 
maioritariamente em perímetro 

0,038 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C534R 0,136 AEREHS

Área em Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado.Inserida no Plano de 
Urbanização de Fátima.

0,058 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C535 0,006 AEREHS
Área dentro do limite do plano de 

urbanização de Fátima n.a

C536 0,039 AIV

Área em Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII.Área maioritariamente em 
perímetro consolidado.Inserida no Plano de 

Urbanização de Fátima.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. condicionado ao parecer da 

CCDR e processo RERAE

Parecer a emitir 

pela CCDR

C537 0,016 AEREHS
Área dentro do limite do plano de 

urbanização de Fátima n.a

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Eliminado.Abrangi
do por C511R

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
obrigatoriamente 

Eliminado.Abrangi
do por C511R

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
obrigatoriamente 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Eliminado.Abrangi
do por C525R
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C538 1,911 AEPRA

Área em Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado.Inserida no Plano de 
Urbanização de Fátima.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.

 Corresponde 
a E659. n.º2  e 
5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C539R 0,035 AEREHS
Área em Fátima proposta como Espaço 

Habitacional TipoII dentro do limite do plano 
de urbanização de Fátima

0,021 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C540R 0,078 AEREHS
Área em Fátima proposta como Espaço 

Habitacional TipoII dentro do limite do plano 
de urbanização de Fátima.

0,166 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C541R 0,173 AEREHS
Área em Fátima proposta como Espaço 

Habitacional TipoII dentro do limite do plano 
de urbanização de Fátima.

0,193 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C542R 0,055 AEREHS

Área em Moita Redonda/Fátima proposta 
como Espaços de Equipamentos Estruturantes 
dentro do limite do plano de urbanização de 

Fátima, referente ao Centro de Estudos de 
Fátima.

0,077 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C543R 0,011 AEREHS
Área em Fátima proposta como Espaços de 
Equipamentos Estruturantes dentro do limite 

do plano de urbanização de Fátima.
0,026 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C544R 0,289 AEREHS

Área em Fátima proposta como Espaços de 
Equipamentos Estruturantes.Inserida 

parcialmente no Plano de Urbanização de 
Fátima.Alvará nº200/2012.

0,292 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

C545 4,827 AEPRA

Área em Cova Grande/Fátima proposta 
como Espaços de Equipamentos Estruturantes 

(Escola de Hotelaria) dentro do limite do 
plano de urbanização de Fátima. Inserida no 

alvará de loteamento n.º1/2017

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.Indêntico a 557 e 1557

Não alterado

 n.º2  e 5º do 
Artigo 30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 
Municipal."Abr

ange área 
comprometid
a referente a 

Escola de 
Favorável

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Não alterado Alterado para E
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C546R 2,725 AEREHS

Área em Moita Redonda/Fátima proposta 
como Espaço Habitacional TipoII inserida no 
Plano de Urbanização de Fátima.Abrange 
parcialmente o Espaço de Equipamentos 
Estruturantes referente ao Colégio de São 

Miguel.

3,471 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. O parecer favorável emitido 

na versão anterior era relativo a uma área menor, 
pelo que deve ser justificada a necessidade e 
exclusão da zona sem ocupação, limítrofe do 

perímetro, englobada na proposta atual.

1,578
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E621,C546a. 
n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 
Municipal."Áre
a nuclear da 

cidade de 
Fátima, 

necessária à 
colmatação 

do 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C547 6,476 AEPRA

Área proposta como Espaços de 
Equipamentos Estruturantes.Inserida no Plano 

de Pormenor da Tapada (quartel de 
bombeiros e equipamento destinado a 

logística para a proteção civil,segurança e 
socorro.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

0,412
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E595 e 

C547a. n.º2  e 
5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C548R 3,759 AEREHS

Área em Lomba de Égua/Fátima proposta 
como Espaço Habitacional TipoII 

parcialmente em perímetro 
consolidado.Inserida no Plano de 

Urbanização de Fátima.

4,437 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

3,113
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E608, C548a. 

n.º2  e 5º do 
Artigo 30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 
Municipal."

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C549R 0,183 AEREHS

Área em Lomba de Égua/Fátima proposta 
como Espaço Habitacional TipoII 

parcialmente em perímetro 
consolidado.Inserida no Plano de 

Urbanização de Fátima.

0,042 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C550R 0,024 AEREHS

Área em Lomba de Égua/Fátima proposta 
como Espaço Habitacional TipoII 

parcialmente em perímetro 
consolidado.Inserida no Plano de 

Urbanização de Fátima.

0,013 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
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C551R 0,402 AEREHS
Área em Lomba de Égua/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional TipoII dentro do 
limite do plano de urbanização de Fátima

0,733 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Abrange C554

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C552R 0,128 AEREHS
Área em Lomba de Égua/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional TipoII dentro do 
limite do plano de urbanização de Fátima.

0,132 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C553R 0,508 AEREHS
Área em Lomba de Égua/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional TipoII dentro do 
limite do plano de urbanização de Fátima.

1,282 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Deve ser reduzida a área não 

ocupada

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C554 0,056 AEREHS
Área dentro do limite do plano de 

urbanização de Fátima n.a

C555R 2,808 AEREHS

Área em Moita Redonda/Fátima proposta 
como Espaço Habitacional TipoII 

parcialmente em perímetro 
consolidado.Inserida no Plano de 

Urbanização de Fátima.

4,307 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C556 0,241 AEREHS
Área dentro do limite do plano de 

urbanização de Fátima n.a

C557 7,194 AEPRA
Área em Cova Grande/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional TipoII dentro do 
limite do plano de urbanização de Fátima.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.Condicionado à aprovação 

da proposta de OT.

1,155 AEPRA

 n.º2  e 5º do 
Artigo 30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Favorável 

Condicionado à 

aprovação da 

proposta de OT.

C558 14,332 AEPRA
Área em Cova Grande/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional TipoII dentro do 
limite do plano de urbanização de Fátima.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.Condicionado à aprovação 

da proposta de OT.

3,765 AEPRA

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E613 e 

C558a. n.º2  e 
5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Parcialmente em E. 
Corresponde a E687 e 

C553a. n.º2  e 5º do 
Artigo 30º. da 
proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

Eliminado. 
Abrangido por 

Parcialmente em E. 
Corresponde a E609 e 

C555a. n.º2  e 5º do 
Artigo 30º. da 
proposta de 

regulamentoº-as 
Eliminado. 

Abrangido por 

Não alterado

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
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C559R 45,562 AEPRA

Área na Giesteira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 

consolidada.A àrea não edificada é 
necessária à colmatação do espaço urbano 

localizando-se maioritariamente entre 
construções, cumprindo os requisitos dispostos 

no RJIGT, referente ao solo urbano.

42,529 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 30m 
da via e a 10m da 

última de 
edificação. 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente.

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a 

E569,E570,E57
1,E572,E573,C
559a,C559b. 
n.º2  e 5º do 

Artigo 30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

0,230 AIV 0,149 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR
0,815 AEREHS 1,267 AEREHS Favorável

0,925 Total 1,267 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

C561R 0,152 AEREHS
Área em Cardal proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

0,583 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C562.
Favorável

Favorável

C562 0,332 AEREHS
Espaço urbanizável no PDM em vigor.Contém 

construção anterior à publicação do PDM. n.a

C563 0,030 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
n.a

0,038 AEREHS 0,110 AEREHS
0,419 AIV 0,412 AIV
0,547 ZAC 0,569 AEPRA 0,119 AEPRA Favorável

1,115 AEPRA
1,115 Total
0,718 AEREHS
0,889 ZAC
1,809 AEPRA
1,809 Total
0,083 ZAC
1,743 AEPRA
1,743 Total

C567R 0,043 AEREHS
Área em Charneca proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,755 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 
C569 e C572.

Favorável
Favorável

C568R 0,062 AEREHS
Área em Charneca proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,031 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C569 0,085 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor.

n.a

C570R 0,280 AEREHS
Área em Charneca proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,225 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C571R 0,019 AEREHS
Área em Charneca proposta como 

Aglomerado Rural TipoI inferior a 150m2 
contida em perímetro 

0,014 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C572 0,465 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C573R 0,071 AEREHS
Área em Charneca proposta como 

Aglomerado Rural TipoI .Contém construção 
observável nos ortofotomapas de 1999.

0,052 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C574R 0,128 AEREHS
Área em Charneca proposta como 
Aglomerado Rural TipoI atualmente 

classificada parcialmente como espaço 
0,221 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta.

Favorável
Favorável

C575R 0,070 AEREHS
Área em Charneca proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,130 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C576
Favorável

Favorável

C576 0,006 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C577R 0,025 AEREHS
Área em Charneca proposta como 

Aglomerado Rural TipoI.Contém construção 
observável nos ortofotomapas de 1999.

0,074 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável

Favorável

C578R 0,027 AEREHS
Área em Charneca proposta como 

Aglomerado Rural TipoI inferior a 300m2 
contida em perímetro consolidado.Devido à 

0,026 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C579R 0,844 AEREHS
Área em Junqueira proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado. Contém licença n.º575/01.

1,025 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E700 e 
C579a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C580R 0,802 AEREHS
Área em Junqueira proposta como 

Aglomerado Rural TipoII.Inserida em licença 
de construção(alvará nº1039/99).

0,951 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável

Favorável

C581R 0,032 AEREHS
Área em Junqueira proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,055 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.
Favorável

Favorável

C582R 0,365 AEREHS
Área em Junqueira proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
perímetro consolidado. Contém edificação.

0,090 AEREHS
Redução de 
perimetro de 

acordo com o 
Favorável

Favorável

0,092 AIV 0,003 AIV Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT
1,223 AEREHS 1,128 AEREHS
1,223 Total 1,128 Total

C584R 0,564 AEREHS
Área em Junqueira proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,480 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C585R 0,018 AEREHS
Área em Junqueira proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
perímetro consolidado. A área não edificada 

0,482 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Sem 
AIV.Abrange 

Favorável
Favorável

C586R 0,176 AEREHS
Área em Junqueira proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

0,163 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

n.a.

C583R
Área em Cardal proposta como Aglomerado 
Rural TipoI atualmente em solo urbano, que 
contém alvará 79/2006 e outras edificações.

Redução da área a 
excluir em AIV

Favorável

Favorável
Favorável

Eliminado. 
Abrangido por 

C567R

Eliminado. 
Abrangido por 

Eliminado. 
Abrangido por 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

 n.º2  e 5º do Artigo 

Favorável

C566R
Área proposta como Aglomerado Rural TipoII 

contida em perímetro consolidado.
1,661 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

C565R
Área proposta como Espaço de Ocupação 
Turística referente ao Parque da Natureza do 

Agroal.
0,915 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC. 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 

0,064
AEREH

S

Atendendo a 
importância 

do Agroal 
deve ser 

mantido este 

Favorável

0,119 Total
Favorável

Eliminado. 
Abrangido por 

Eliminado. 
Abrangido por 

C564R

Área referente ao Agroal, área de relevante 
interesse turistico. Contém contruções 

representadas na cartografia 
cadastral(levantamentos de campo de 1964 

a 1967).

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC0,569 Total

C560R

Área em Cardal proposta como Aglomerado 
Rural TipoI no topo da vertente, que contém 

via existente maioritariamente consolidada. A 
área não edificada é necessária à 

colmatação do aglomerado rural localizando-
se maioritariamente entre construções.

Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C563. Não abrange 
parte da AIV.

Favorável condicionado(Não foi efetuada a a 
análise em SIG da ocupação atual do solo)
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C587R 0,261 AEREHS
Área em Junqueira proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

0,305 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

1,245 ZAC
5,308 AEPRA
5,308 Total

C589R 0,125 AEREHS
Área em Arneiro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

0,057 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C590R 0,029 AEREHS
Área em Arneiro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

0,019 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C591R 0,050 AEREHS
Área em Arneiro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

0,359 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C592R 0,005 AEREHS
Área em Arneiro proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

0,004 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C593R 0,218 AEREHS
Área em Arneiro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

0,121 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C594R 0,056 AEREHS
Área em Arneiro proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

0,048 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C595R 0,268 AEREHS
Área em Arneiro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

0,064 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

7,189 ZAC 0,658 AEREHS
9,616 AEPRA 2,426 AEPRA
9,616 Total 3,084 Total

C597R 0,083 AEREHS
Área em Fonte Fria proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

0,665 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C598 0,242 AEPRA
Área em Fonte Fria proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

Sem área 
coincide
nte com 

Favorável
Favorável

C599 0,115 AEPRA
Área em Fonte Fria proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

Sem área 
coincide
nte com 

Favorável
Favorável

C600R 0,279 AEREHS
Área em Cumeada proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,270 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C601R 0,006 AEREHS
Área em Cumeada proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,013 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C602R 0,080 AEREHS
Área em Cumeada proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,344 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C603 0,133 AEPRA
Área em Cumeada proposta como 

Aglomerado Rural TipoI atualmente em solo 
urbano, necessária à coerência do 

Não 
alterado

Favorável
Favorável

0,004 AIV
0,055 AEREHS
0,055 Total
0,445 AEREHS 0,454 AEREHS
2,152 ZAC 5,402 AEPRA
7,628 AEPRA
8,070 Total

C606R 0,100 AEPRA
Área em S. Jorge proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.Não compromete a 

0,068 AEPRA
Redução da 

mancha na área 
não 

Favorável
Favorável

0,326 AEPRA 0,220 AEPRA

0,029 AEREHS 0,029
AEREH

S
0,355 Total 0,249 Total

C608 0,213 AEPRA
Área em Casal da Sobreira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Não 
alterado

Favorável
Favorável

C609 0,013 AEPRA
Área em Ramalheira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Não 
alterado

Favorável
Favorável

C610 0,016 AEPRA
Área em Ramalheira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Não 
alterado

Favorável
Favorável

0,008 ZAC
0,025 AEPRA
0,025 Total

C612 0,040 AEPRA
Área em Ramalheira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI inferior a 400m2 
parcialmente em perímetro consolidado. 

Redução da 
mancha na área 

não 

C613 0,004 AEPRA
Área em Ramalheira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Não 
alterado

Favorável
Favorável

C614 0,018 AEPRA
Área em Ramalheira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Não 
alterado

Favorável
Favorável

C615 0,040 AEPRA
Área em Ramalheira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Não 
alterado

Favorável
Favorável

C616 0,042 AEPRA
Área em Ramalheira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI atualmente em solo 
urbano, necessária à coerência do 

Não 
alterado

Favorável
Favorável

0,006 ZAC
0,030 AEPRA
0,030 Total
0,005 ZAC
0,279 AEPRA
0,279 Total

C619R 0,058 AEREHS
Área na Lagoa do Grou proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente 
consolidada.A área não edificada é 

0,351 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C628
Favorável

Favorável

C620R 0,084 AEREHS
Área na Lagoa do Grou proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado. Não compromete a 

0,070 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C621 0,001 ZAC
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a.

C622R 0,018 AEREHS
Área na Lagoa do Grou proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,013 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C623R 0,056 AEREHS
Área na Lagoa do Grou proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado. Não compromete a 

0,138 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C624
Favorável

Favorável

C624 0,005 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a.

C625 0,295 AEPRA
Área na Lagoa do Grou proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

0,024 ZAC
0,245 AEPRA
0,245 Total

C627 0,010 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a.

C628 0,167 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a.

1,500 AEPRA
5,523 ZAC
5,610 Total

C630R 0,377 AEREHS
Área em Formigais proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.Não compromete a 

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

0,035 AEREHS 0,023 AEREHS
2,287 AEPRA 2,287 AEPRA
2,295 Total 2,295 Total

0,312255475

Favorável

n.a.

C631
Área em Porto Velho proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Não redelimitado. 
Aumento da área 

abrangida por 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 

Favorável
Favorável

Eliminado pedido 
de exclusão, 

Eliminado. 
Abrangido por 

C629 Área em perímetro consolidado.
Exclusão referente 

a área não 
coincidente com 

C626R
Área na Lagoa do Grou proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,221 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

Favorável
Favorável

Eliminado pedido 
de exclusão, 

Eliminado.Abrangi
do pelo C623R

Não alterado

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

C618R
Área em Ramalheira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,275 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

C617R
Área em Ramalheira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,024 AEPRA

Favorável
Favorável

Eliminado

C611R
Área em Ramalheira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI em perímetro 

consolidado.
0,017 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Favorável

Reduzido 
aglomerado 
rural. Ajuste 
30m da via Favorável

Favorável
5,860 Total

C607R 0,326 AEPRA

Área em S. Jorge proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Aumento da REN 
Bruta

Aumento da REN 
Bruta. Sem AIV.

Favorável
Favorável

C605R
Área em S. Jorge proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC. 

Favorável

C604R
Área em Cumeada proposta como 

Aglomerado Rural TipoI em solo urbano no 
PDM em vigor,  necessária à coerência do 

0,059 AEREHS

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C596R
Área em Parcerias proposta como 

Aglomerado Rural TipoI em perímetro 
consolidado.

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C588R
Área em Cardal proposta como Aglomerado 
Rural TipoII.Contém construção representada 
na cartografia cadastral(levantamentos de 

4,063 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

Favorável
Parcialmente 

em E. 
Corresponde 
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C632R 0,010 AEREHS
Área em Formigais proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,276 AEREHS Abrange C639 Favorável
Favorável

0,009 AEREHS 0,035 AEREHS
0,009 AEPRA 0,009 AEPRA
0,009 Total 0,035 Total

C634 0,020 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a.

C635 0,004 AEPRA
Área em Porto Velho proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
Favorável Favorável

C636 0,644 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a.

C637R 0,079 AEREHS
Área em Casal da Igreja proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

0,033 ZAC
0,072 AEPRA
0,072 Total

C639 0,286 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a.

C640R 0,049 AEREHS
Área em Formigais proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
Favorável Favorável

0,167 ZAC
0,245 AEPRA
0,245 Total
0,040 AEREHS 0,010 AEREHS
0,040 AEPRA 0,040 AEPRA
0,040 Total 0,043 Total

C643 0,058 AEPRA
Área em Reca proposta como Espaço Urbano 

de Baixa Densidade contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C644R 0,460 AEPRA
Área em Camarões proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado. Fora deste perimetro 

0,310 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C645 0,053 AEPRA
Área em Reca proposta como Espaço Urbano 

de Baixa Densidade atualmente em solo 
urbano, necessária à coerência do espaço 

Favorável
Favorável

C646R 0,076 AEPRA
Área em Camarões proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

0,024 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C647 0,022 AEPRA
Área em Arieiro proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

C648 0,315 AEPRA
Área em Freixianda proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C649R 1,384 AEREHS
Área em Vale Porto proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado, contém alvará n.º 

1,701 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

0,026 AEPRA
0,167 ZAC
0,167 Total

C651 0,225 AEPRA
Área em Freixianda proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C652 0,319 AEPRA
Área em Arieiro proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Não 
alterado

Favorável
Favorável

0,222 ZAC
9,061 AEPRA
9,061 Total

C654 0,228 AEPRA
Área em Freixianda proposta como Espaço 
Habitacional TipoII contida em perímetro 

consolidado.
Favorável

Favorável

0,041 AEPRA
0,054 ZAC
0,054 Total

C656 0,011 AEPRA
Área em Freixianda proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII contida em perímetro 

consolidado.
Favorável

Favorável

0,127 ZAC
1,437 AEPRA
1,437 Total
1,421 ZAC
4,571 AEPRA
4,576 Total
0,070 ZAC
0,093 AEPRA
0,093 Total
0,062 ZAC
0,071 AEPRA
0,073 Total
0,032 AEPRA
0,616 ZAC
0,616 Total

C662 0,144 AEPRA
Área em Porto Carro proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Não alterado Favorável
Favorável

C663R 0,687 AEREHS
Área em Porto Carro proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado. Contém alvará de 

Favorável
Favorável

0,022 ZAC
0,106 AEPRA
0,106 Total

C665 0,002 AEPRA
Área em Casal do Pinheiro proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 
em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C666 0,064 AEPRA
Área em Casal do Pinheiro proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade .Contém 
contruções representadas na cartografia 

Favorável
Favorável

C667 1,364 AEPRA
Á rea em Casal do Pinheiro proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
parcialmente em espaço urbano no PDM em 

Favorável
Favorável

C668 0,243 AEPRA
Área em Casal do Pinheiro proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade. Contém 
construção representada na cartografia 

Favorável
Favorável

C669 0,093 AEPRA
Área em Casal do Pinheiro proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 
em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C670R 0,554 AEPRA
Á rea em Casal do Pinheiro proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade em 
perímetro consolidado.

Redução do 
perimetro por ser 
coincidente com 

Favorável
Favorável

0,037 AEPRA Favorável

0,046 ZAC Favorável

0,055 Total Favorável

0,397 ZAC
0,753 AEPRA
0,753 Total

C673R 0,038 AEREHS
Área em Fonte Fria proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
0,091 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C674R 0,200 AEREHS
Área em Fonte Fria  proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
0,245 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C675R 0,119 AEREHS
Área maioritariamente em perímetro 

consolidado.
1,057 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C676 0,132 AEPRA
Área em Fonte Fria  proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
Não 

alterado
Favorável Favorável

0,109339011

0,056229127

0,144252986

0,813635124

0,308527364

Favorável
Favorável

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

C672R
Área em Aventeira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade em perí-metro 

consolidado
0,356 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

C671R
Área em Aventeira proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
espaço urbano no PDM em vigor.

0,009 AEPRA

Favorável

C664R
Área em Aldeia de Santa Teresa proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro consolidado.
0,070 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

Favorável
Favorável

C661 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente 

C660R
Área em Porto Carro proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

0,010 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

Favorável

C659R
Área em Porto Carro proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade.Contém 
construção observável nos ortofotomapas de 

0,023 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

Favorável
Favorável

Favorável
Favorável

C658R
Área em Freixianda proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII maioritariamente em 
perímetro consolidado.Contém processo de 

3,097 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

Favorável

n.a.

Não alterado

C657R
Área em Freixianda proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII contida em perímetro 

consolidado.
1,201 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Favorável
Favorável

Não alterado

C655 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente 

n.a.

Não alterado

C653R
Área em Várzea do Bispo proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade em 

perímetro consolidado.
8,699 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

C650 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente 

 n.º2  e 5º do Artigo 

Favorável

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

C642R
Área em Porto Velho proposta como 

Aglomerado Rural TipoI inferior a 500m2 
necessária à coerência do aglomerado 

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

Eliminado. 
Abrangido pela 

C641R
Área em Formigais proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,078 AEPRA

Eliminado pedido 
de exclusão, 
Não alterado

Eliminado pedido 
de exclusão, 

C638R
Área em Formigais proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,039 AEPRA

C633R
Área em Porto Velho proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 

Favorável
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C677R 0,046 AEREHS
Á rea em Várzea do Bispo proposta como 

Aglomerado Rural TipoII necessária à 
0,122 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C678 0,025 AEPRA
Área em Perucha proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
Não 

alterado
Favorável Favorável

C679R 0,282 AEPRA
Área em Perucha proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
0,211 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

Favorável Favorável

0,031 AEPRA
0,201 ZAC
0,201 Total

C681R 0,347 AEREHS
Área em Vermoeira proposta como 

Aglomerado Rural TipoII atualmente em solo 
0,174 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta.Redução da 

Favorável Favorável

C682 0,029 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a

0,101 AEPRA 0,114 AEPRA
0,104 AEREHS 0,403 AEREHS
0,104 Total 0,403 Total

C684 0,168 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a

0,046 AEREHS 0,034 AEREHS
0,094 ZAC 2,063 AEPRA
2,091 AEPRA
2,156 Total

C686 0,102 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a.

0,066 AEREHS 0,004 AEREHS
0,068 AEPRA 0,082 AEPRA
0,068 Total 0,085 Total
0,013 AEPRA
0,014 AEREHS
0,014 Total

C689R 0,042 AEREHS

Área em Porto Velho proposta como 
Aglomerado Rural TipoII.Contém construção 

representada na cartografia 
cadastral(levantamentos de campo de 1964 

a 1967).

0,115 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

0,007 ZAC
1,638 AEPRA
1,638 Total

C691R 0,111 AEREHS
Área em Quebrada de Baixo proposta como 
Aglomerado Rural TipoII.Contém licença de 

0,583 AEREHS
Redução da 

mancha na área 
Favorável Favorável

C692 0,180 AEREHS
Espaço urbano no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C693 0,015 AEREHS
Espaço urbano no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C694R 0,040 AEREHS
Área em Botelha proposta como Aglomerado 
Rural TipoII.Área inferior a 500m2 necessária à 

0,044 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

0,012 AEPRA
0,493 ZAC
0,493 Total

C696R 0,307 AEREHS
Área em Botelha proposta como Aglomerado 

Rural TipoII.Área maioritariamente em 
0,145 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C697 0,033 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C698 0,363 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a.

0,033 AEPRA
0,148 ZAC
0,148 Total

C700 0,696 AEPRA
Área em Valongo proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
Sem área 
referente 

Favorável Favorável

C701 0,149 AEPRA
Área em Valongo proposta como 

Aglomerado Rural TipoII.Contém construção 
Não 

alterado
Favorável Favorável

5,441 ZAC
10,286 AEPRA
10,286 Total

C703R 0,177 AIV
Área proposta como Aglomerado Rural 
TipoII.Contém construções existentes.

0,031 AIV Favorável condicionado ao parecer da CCDR Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a

0,005 AIV Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT
0,047 AEREHS
0,047 Total

C705 0,665 AEPRA
Área na Póvoa proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em perímetro 
Não 

alterado
Favorável Favorável

C706 0,208 AEPRA
Área na Mata do Fárrio proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
Não 

alterado
Favorável Favorável

C707 0,010 AEPRA
Área na Mata do Fárrio proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
Não 

alterado
Favorável Favorável

C708 0,076 AEPRA
Área na Mata do Fárrio proposta como 

Aglomerado Rural TipoI.Contém construção 
Não 

alterado
Favorável Favorável

C709R 0,221 AEREHS
Área na Mata do Fárrio proposta como 

Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 
0,565 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C710 0,842 AEPRA
Área na Mata do Fárrio proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
Não 

alterado
Favorável Favorável

C711R 0,025 AEREHS
Área em Ruge Água proposta como 

Aglomerado Rural TipoI em Ruge Água 
0,020 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Eliminado
Reduzido 
perimetro n.a.

C712R 0,900 AEREHS

Área em Ruge Água proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente 

consolidada atualmente classificada como 
espaço urbano contendo diversas 

construções. A área não edificada é 
necessária à colmatação do aglomerado 

rural encontrando-se entre construções.

1,106 AEREHS

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 30m 

do eixo da 
via.Aumento da REN 

Bruta.

Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a 

E694,C712a,C
712b

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C713R 0,047 AEREHS
Área na Ladeira do Fárrio proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
0,129 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C714 0,008 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C715 0,122 AEPRA
Área na Ladeira do Fárrio proposta como 

Aglomerado Rural TipoI.Contém construção 
Não 

alterado
Favorável Favorável

1,225 AEREHS
0,005 AEPRA
1,230 Total

Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C717
Favorável

Favorável

Diminuição 
REN.Eliminado

C716R 0,363 AEREHS
Área em Vale da Meda proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

n.a

Favorável
Parcialmente 

em E. 
Corresponde 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C704R
Área proposta como Aglomerado Rural TipoII 

inferior a 50m2 inserida parcialmente em 
licença de construção (alvará nº164/03.)

0,005 AIV
Diminuição da REN 

Bruta

n.a.

C702R
Área na Granja proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em perímetro 
consolidado. Fora deste perimetro contém 

4,845 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

Favorável

Eliminado. 
Diminuição da REN 
Eliminado pedido 

de exclusão, 

C699 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente 

C695
Espaço urbano no PDM em vigor.Não consta 

da REN em vigor.

Eliminado pedido 
de exclusão, 
totalmente 

Favorável
Favorável

Eliminado. 
Abrangido por 
Diiminuição de 
REN.Eliminado

n.a

C690R
Área em Póvoa proposta como Aglomerado 

Rural TipoII maioritariamente em perímetro 
consolidado.

1,640 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 

Favorável

C688
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor.

Eliminado. 
Abrangido por 

C683R

2,063 Total
Eliminado pedido 

de exclusão, 

C687R
Área em Palmaria proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Favorável
Eliminado pedido 

de exclusão, 

C685R
Á rea em Palmaria proposta como 
Aglomerado Rural TipoII perímetro 

consolidado

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC. 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

 n.º2  e 5º do Artigo 

Favorável

n.a

Eliminado pedido 
de exclusão, 

C683R
Área em Palmaria proposta como 

Aglomerado Rural TipoII parcialmente em 
perímetro consolidado. A área não edificada 

Aumento de REN 
Bruta. Abrange 

C688.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 

C680
Área parcialmente em espaço urbano no 

PDM em vigor.

Eliminado pedido 
de exclusão, 
totalmente 
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C717 0,005 AEPRA
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

C718R 0,573 AEREHS
Área em Vale da Meda proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
0,598 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

0,168 AEPRA 0,170 AEPRA Favorável

0,345 AIV 0,010 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR

0,529 Total 0,180 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

C720R 0,216 AEREHS
Área em Lagoa de Santa Catarina proposta 
como Aglomerado Rural TipoII parcialmente 

0,359 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Favorável

0,016 AIV
0,289 AEREHS
0,289 Total

C722R 0,010 AEREHS
Área em Lagoa de Santa Catarina proposta 
como Aglomerado Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.
0,010 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta inferior a 

100m2
Favorável

Favorável

C723R 0,074 AEREHS

Área em Lagoa de Santa Catarina proposta 
como Aglomerado Rural TipoII contida em 
perímetro consolidado. Contém alvará de 

construção n.º94/2005.

0,638 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Abrange C724
Favorável

Favorável

C724 0,033 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

C725R 0,114 AEREHS
Área em Lagoa de Santa Catarina proposta 
como Aglomerado Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.
0,071 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

C726R 0,087 AEREHS
Área em Lagoa de Santa Catarina proposta 
como Aglomerado Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.
0,083 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C727R 0,042 AEREHS

Área na Ladeira do Fárrio proposta como 
Aglomerado Rural TipoII atualmente 

classificada como espaço urbano, contendo 
construções representadas na cartografia 

cadastral (levantamentos de campo de 1964 
a 1967).A área não edificada é necessária à 

colmatação do aglomerado rural.

0,185 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C728 0,021 AEPRA
Área proposta como Aglomerado Rural TipoII 

contida em perímetro consolidado.
Favorável Favorável

C729 0,021 AEPRA
Área proposta como Aglomerado Rural TipoII 

contida em perímetro consolidado.
Favorável Favorável

C730R 0,020 AEREHS

Área em Valongo do Fárrio proposta como 
Aglomerado Rural TipoII inferior a 500m2 

contida em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

0,042 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C731R 0,151 AEPRA
Área em Figueirinhas proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.Intersecta alvará n.º371/2007.

0,070 AEPRA

Sem área à qual 
não foi pedido 

parecer À DRAP de 
RAN.

Favorável

Favorável

C732R 0,511 AEPRA

Área em Figueirinhas proposta como 
Aglomerado Rural TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado.Inserida em licença de 
construção (alvará nº122/2015).Contém 
construção representada na cartografia 

cadastral(levantamentos de campo de 1964 
a 1967).

0,430 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida com parecer 

desfavorável à 
exclusão de RAN e 
ajuste a 30m da via 

existente.

Favorável

Favorável

C733 0,002 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a.

C734 0,421 AEPRA
Área em Vale da Meda proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C735R 0,153 AEREHS

Área em Porto do Vale da Meda proposta 
como Aglomerado Rural TipoI parcialmente 

consolidada. A área não edificada é 
necessária à colmatação e coerência do 

aglomerado rural localizando-se 
maioritariamente entre construções.

0,692 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável 0,575

AEREH
S

Reduzido 
perimetro 

proposto.Ajust
e a 30m de 

via existente. Favorável

C736 0,031 AEPRA
Área em Vale da Meda proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C737 0,223 AEREHS Área em perímetro consolidado.

n.a

C738R 0,061 AEPRA
Área no Fárrio proposta como Espaço 

Habitacional TipoIIII contida em perímetro 
consolidado.

0,116 AEPRA

Não houve a 
alteração do 

perimetro, mas por 
lapso não foi 
requerida a 

totalidade da área 
a excluir na 

proposta 
apresentada em 

2016

Favorável

Favorável

C739R 0,398 AEREHS

Área no Fárrio proposta como Espaço Urbano 
de Baixa Densidade parcialmente 

consolidada atualmente classificada como 
espaço urbano. A área não edificada é 

necessária à coerência do perimetro urbano, 
cumpre os requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de solo urbano. 
Intersecta alvará n.º269/2008.

0,672 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C740R 0,056 AEPRA

Área no Fárrio proposta como Espaço Urbano 
de Baixa Densidade parcialmente 

consolidada.A área não edificada é 
necessária à coerência do perimetro urbano, 

cumpre os requisitos dispostos no RJIGT 
referentes à classificação de solo urbano. 

Intersecta alvará

0,017 AEPRA

Redução de 
perimetro no âmbito 

de concertação 
com DRAP-LVT

Favorável

Favorável

C741 0,109 AEPRA

Área no Fárrio proposta como Espaço Urbano 
de Baixa Densidade.Contém construção 

representada na cartografia 
cadastral(levantamentos de campo de 1964 

a 1967).

Favorável

Favorável

Não alterado

Eliminado.Área 
coincidente com 
RAN, não tendo 

sido pedida a sua 
exclusão. 

Não alterado

Favorável

Eliminado.Abrangi
do por C723R

Não houve 
alterações apenas 

Não houve 
alterações apenas 

Eliminado pedido 
de exclusão, 

Não alterado

Favorável

C721R
Área em Lagoa de Santa Catarina proposta 
como Aglomerado Rural TipoII parcialmente 

consolidada atualmente parcialmente 
0,300 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável

Eliminado. 
Abrangido por 

C716R

C719R
Á rea em Valongo do Fárrio proposta como 
Aglomerado Rural TipoII em espaço urbano 

no PDM em vigor. Contém alvará n.º103/2017

Redução de área 
em AIV.
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C742 0,024 AEPRA
Área em Besteiros proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

0,013 ZAC
0,407 AEPRA
0,407 Total

C744 0,394 AEREHS

Área em Ventelharia proposta como 
Aglomerado Rural TipoI necessária à 

coerência do aglomerado rural, contendo 
diversas construções anteriores à publicação 

do PDM.

Favorável

Favorável

C745 0,102 AEPRA

Área em Ventelharia proposta como 
Aglomerado Rural TipoI.Contém construção 

representada na cartografia 
cadastral(levantamentos de campo de 1964 

a 1967).

Favorável

Favorável

C746R 0,305 AEREHS

Área em Ventelharia proposta como 
Aglomerado Rural TipoI necessária à 

coerência do aglomerado rural, contendo 
diversas construções anteriores à publicação 

do PDM.

0,261 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C747 0,562 AEPRA

Área em Pimenteira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI.Inserida parcialmente 

nas licenças de construção 
nº1020/01;154/2005. A restante área é 

intersticial a ambas licenças.

Favorável

Favorável

C748 0,114 AEREHS
Área em Pimenteira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI.Inserida em licença 
de construção(alvará nº728/00).

Favorável
Favorável

C749R 0,047 AEREHS
Área em Pimenteira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI.Inserida em licença 
de construção(alvará nº265/2007).

0,044 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C750R 0,292 AEPRA

Área em Pimenteira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI em Pimenteira 
proposta como Aglomerado Rural TipoI 

necessária à coerência do aglomerado rural, 
contendo diversas construções anteriores à 

publicação do PDM.

0,303 AEPRA
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável

Favorável

C751R 0,004 AEREHS

Área em Pimenteira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI necessária à 

coerência do aglomerado rural.Intersecta 
alvará n.º268/99.

0,057 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C752R 0,125 AEREHS

Área em Pimenteira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI.Inserida parcialmente 

em licenças de construção(alvará 
nº419/01;265/2007). A restante área é 

intersticial a estas licenças.

0,168 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C753R 0,117 AEREHS
Área em Casal da Bica proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,109 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C754 1,291 AEPRA
Área em Casal da Bica proposta como 
Aglomerado Rural TipoI em perímetro 

consolidado.
Favorável

Favorável

0,270 AEPRA
0,190 AEREHS
0,461 Total

C756R 0,230 AEREHS

Área em Casal da Bica proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente 

consolidada atualmente classificada como 
espaço urbano. A área não edificada é 

necessária à colmatação do aglomerado 
rural encontrando-se entre construções.

0,339 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta. 
Favorável

Favorável

C757R 0,103 AEREHS

Área em Montalto proposta como 
Aglomerado Rural TipoI no PDM em vigor em 
solo urbano, localizada no topo da vertente, 
logo com menor susceptibilidade à erosão 

hidrica, necessária à coerência e 
colmatação do aglomerado. Contém alvará 

n.º312/2010.

1,223 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C759
Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E691,C757a

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C758R 1,119 AEREHS

Área em Soutaria proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente 

consolidada atualmente classificada como 
espaço urbano. A área não edificada é 

necessária à colmatação do aglomerado 
rural encontrando-se entre construções. 

Intersecta alvará n.º231/2008

0,803 AEREHS

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 30m 

do eixo da via.

Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E706 e 
C758a

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C759 0,385 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C760 0,029 AEPRA
Área em Ventelharia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C761R 1,047 AEREHS

Área em Soutaria proposta como 
Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 

perímetro consolidado.A restante área é 
intersticial a perimetro consolidado.

0,970 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C762R 0,017 AEREHS
Área em Soutaria proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,142 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta. 
Favorável

Favorável

C763 0,043 AEPRA
Área em Soutaria proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,035 AEPRA

Redução da 
mancha resultante 
da concertação 
com a DRAP-LVT

Favorável

Favorável

C764R 0,010 AEREHS
Área em Montalto proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,013 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 50m2
Favorável

Favorável

C765R 0,011 AEREHS

Área em Soutaria proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado. Inserida na licença de 
construção nº723/99.

0,017 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta. 
Favorável

Favorável

C766R 0,074 AEREHS
Área em Soutaria proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,040 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C767R 0,006 AEREHS
Área em Ventelharia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,006 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C768 0,298 AEPRA
Área em Soutaria proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C769R 0,149 AEREHS
Área em Ventelharia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 
perímetro consolidado.

0,138 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C770R 0,149 AEREHS
Área em Montalto proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,091 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

Não alterado

Aumento da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

Eliminado.Abrange 
C757R

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

C755R 0,270 AEPRA
Área em Casal da Bica proposta como 

Aglomerado Rural TipoI inserida parcialmente 
em licença de construção nº 1063/99.Contém 

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

Não alterado

Não alterado

Não alterado

C743R
Área em Besteiros proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,380 AEPRA
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C771R 0,078 AEREHS
Área em Montalto proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,080 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 50m2
Favorável

Favorável

C772R 0,754 AEREHS

Área em Areias proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Inserida 

parcialmente na licença de construção 
nº567/2004.

1,701 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C773 0,850 AEPRA

Área em Gondemaria proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII adjacente ao perímetro 
consolidado,necessária à coerência deste 

perimetro urbano.Contém indústria (Sousas & 
Sousas)em regularização no âmbito do RERAE

Favorável condicinado ao parecer da CCDR. 
Condicionado à aprovação do RERAE.

Corresponde 
a E703 Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C774R 0,253 AEPRA
Área maioritariamente em perímetro 

consolidado.
0,185 AEPRA

Redução de 
perimetro

Favorável Favorável

C775 0,230 AEPRA
Área em Gondemaria proposta como Espaço 
Central NívelII maioritariamente em perímetro 

consolidado.
Favorável

Favorável

C776 0,078 AEPRA
Área em Lagarinho proposta como Espaço 
Habitacional TipoII contida em perímetro 

consolidado.
Favorável

Favorável

C777 0,248 AEPRA
Área em Fartaria proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Favorável

Favorável

C778 0,104 AEPRA
Área em Gondemaria proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII parcialmente em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C779R 0,459 AEPRA

Área em Gondemaria proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII.Contém contruções 

representadas na cartografia 
cadastral(levantamentos de campo de 1964 

a 1967).

0,453 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E612 e 
C385a. Favorável

C780R 1,815 AEPRA
Área em Cidral proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

1,788 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C781R 1,409 AEPRA

Área em Cidral proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade .Contém 

contruções representadas na cartografia 
cadastral(levantamentos de campo de 1964 

a 1967).

0,587 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C782R 0,168 AEREHS
Área em Cidral proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado.

0,120 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C783R 0,024 AEREHS
Área em Folgado proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Inserida em 

licença de construção(alvará nº561/2004).
0,013 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

100m2
Favorável

Favorável

C784 0,055 AEPRA

Área em Calçada proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado.Inserido parcialmente 

na licença nº374/2006.

Favorável

Favorável

C785 0,147 AEPRA
Área em Folgado proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

C786R 0,045 AEREHS

Área em Calçada proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado.Inserida parcialmente 

na licença de construção nº97/03.

0,041 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável

Favorável

C787R 0,041 AEREHS
Área em Calçada proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado.

0,041 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C788 0,046 AEPRA
Área em Calçada proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C789R 0,087 AEREHS
Área em Calçada proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

0,056 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C790 0,732 AEPRA
Área em Folgado proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Favorável

Favorável

C791R 0,056 AEREHS
Área em Folgado proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
0,014 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

C792R 0,096 AEREHS

Área associada a indústria existente, proposta 
como Área de Atividades de 

Económicas,Núcleo Empresarial de Areias, 
Gondemaria.

0,528 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C793R 0,030 AEREHS

Área associada a indústria existente, proposta 
como Área de Atividades de 

Económicas,Núcleo Empresarial de Areias, 
Gondemaria.

0,164 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C794 0,017 AEPRA

Área em Barrocaria proposta como 
Aglomerado Rural TipoI inferior a 200m2 

contida em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.Intersecta alvará 

n.º1/2014.

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom

etida. 
n.a

C795R 0,693 AEREHS
Área em Barrocaria proposta como 

Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 
perímetro consolidado.

0,571 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C796 0,032 AEPRA
Área em Barrocaria proposta como 

Aglomerado Rural TipoI, inserida em licença 
de construção(alvará nº408/2003;235/2009).

Favorável
Favorável

C797 3,427 AEPRA
Área em Olival proposta como Espaço 

Central NívelII maioritariamente em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C798 0,375 AEPRA
Área em Olival proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C799 0,013 AEPRA
Área em Olival proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C800R 0,174 AEREHS

Área em Valinho da Moçomodia proposta 
como Aglomerado Rural TipoII atualmente 

maioritariamente em solo urbano, necessária 
à coerência do aglomerado rural. Não 

compromete a continuidade e 
funcionalidade da REN.

0,160 AEREHS
Diminução da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

Não houve 
alterações apenas 

se retirou de 

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não houve 
alterações apenas 

se retirou de 

Não alterado

Não alterado

Eliminado

Não alterado Alterado para E

Não alterado

Não alterado

Não alterado
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C801R 0,057 AEREHS

Área em Valinho da Moçomodia proposta 
como Aglomerado Rural TipoII 

maioritariamente em perímetro consolidado. 
A área não edificada é necessária à 

colmatação do aglomerado rural 
encontrando-se entre construções.

0,066 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C802 0,328 AEPRA

Área em Barroquinha proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 

perímetro consolidado.A restante área é 
intersticial a perimetro consolidado.

Favorável

Favorável

C803R 0,538 AEREHS
Área em Barroquinha proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 

em perímetro consolidado.
0,399 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável

Favorável

C804 0,113 AEPRA

Área em Barroquinha proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade. Contém 

construção observável nos ortofotomapas de 
1999.

Favorável

Favorável

C805R 0,638 AEREHS
Área em Carcavelos de Cima proposta como 
Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 

perímetro consolidado.
0,904 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável

Favorável

0,005 ZAC 0,186 AEREHS
0,045 AEREHS 0,100 AEPRA
0,104 AEPRA
0,149 Total

C807R 0,146 AEREHS

Área em Carcavelos de Cima proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente 
consolidada atualmente classificada 
parcialmente como espaço urbano, 

necessária à coerência do perimetro urbano. 
Intersecta construções anteriores à 

publicação do PDM .

0,180 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C808R 0,020 AEREHS
Área em Carcavelos de Cima proposta como 

Aglomerado Rural TipoI .Área contida em 
perímetro consolidado.

0,054 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

0,071 ZAC
0,562 AEPRA
0,562 Total

C810R 0,079 AEREHS
Área em Carcavelos de Cima proposta como 
Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 

perímetro consolidado.
0,105 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável

Favorável

C811R 0,037 AEREHS

Área em Carcavelos de Cima proposta como 
Aglomerado Rural TipoI maioritariamente 

consolidada.A área não edificada é 
necessária à colmatação do aglomerado 

rural encontrando-se adjacente a 
construções existentes.

0,155 AEREHS
Aumento da REN. 

Abrange C812
Favorável

Favorável

C812 0,023 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C813R 0,075 AEREHS
Área em Barrocaria proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,115 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C814 0,009 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C815R 0,721 AEREHS

Área em Pedreira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade em solo urbano 
no PDM em vigor,necessária à colmatação 

do espaço urbano localizando-se 
maioritariamente entre construções, 

cumprindo os requisitos dispostos no RJIGT 
referentes à classificação de solo urbano.

0,807 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Corresponde 
a E705 e E726 Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C816R 0,044 AEREHS

Área em Pedreira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade inferior a 200m2 

parcialmente em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico

0,024 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C817 0,032 AEPRA
Área em Pedreira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

C818 0,018 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

C819R 0,173 AEPRA

Área em Pairia proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.Contém alvará n.º 
129/2012

0,116 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C820 0,013 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C821R 0,559 AEREHS

Área em Pedreira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente 

consolidada. A  àrea não edificada é 
necessária à colmatação do espaço urbano 

localizando-se maioritariamente entre 
construções, cumprindo os requisitos dispostos 

no RJIGT referentes à classificação de solo 
urbano.

0,621 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Corresponde 
a E713

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C822 0,011 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C823R 0,298 AEREHS

Área em Capucho proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente em 

solo urbano, necessária à colmatação do 
espaço urbano localizando-se 

maioritariamente entre construções.Contém 
processo de construção de moradia 

unifamiliar.

0,312 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C824 0,051 AEPRA
Área em Moçomodia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C825 0,063 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C826R 0,143 AEREHS
Área em Moçomodia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,162 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C827R 0,191 AEREHS
Área em Moçomodia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,224 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C828R 0,016 AEREHS
Área em Moçomodia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,012 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C829 0,023 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a
Diminuição 

REN.Eliminado

Diminuição 
REN.Eliminado

Diminuição 
REN.Eliminado

Alterado para E

Eliminado pedido 
de exclusão, 

Não alterado

Diminuição 
REN.Eliminado

Favorável
Favorável

Eliminado.Abrange 
C811R

Diminuição 
REN.Eliminado

Alterado para E

Não alterado

Favorável
0,286 Total

C809R
Área em Carcavelos de Cima proposta como 
Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 

perímetro consolidado. Contém alvará 
0,491 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

C806R

Área em Carcavelos de Cima proposta como 
Aglomerado Rural TipoI que contém 

construções anteriores à publicação do PDM. 
A área não edificada é necessária à 

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC. 

Favorável

Não houve 
alterações apenas 

se retirou de 
exclusão área 

coincidente com 

Não houve 
alterações apenas 

se retirou de 
exclusão área 
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C830 0,018 AEPRA
Área em Moçomodia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C831R 0,074 AEREHS
Área em Aldeia Nova proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

0,113 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C832 0,010 AEPRA
Área em Aldeia Nova proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 

em perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

C833 0,004 AEPRA
Área em Aldeia Nova proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C834R 0,307 AEREHS

Área em Aldeia Nova proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente 

classificada como espaço urbano, intersecta 
construção existente.

0,256 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C835R 0,279 AEREHS
Área em Aldeia Nova proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

0,336 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C836R 0,055 AEREHS
Área em Aldeia Nova proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

0,063 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C837R 0,017 AEREHS

Área em Olival proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII inferior a 100m2 

necessária à coerência do perimetro 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

0,005 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C838R 0,059 AEREHS

Área em Vale do Freixo proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII inferior a 150m2 

necessária à coerência do perimetro 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

0,013 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C839R 0,003 AEREHS
Área em Vale do Freixo proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII contida em 

perímetro consolidado.
0,011 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta inferior a 

100m2
Favorável

Favorável

C840R 0,089 AEREHS

Área em Olival proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII atualmente em solo 

urbano, necessária à coerência do espaço 
urbano.Não compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

0,057 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

0,056 AEPRA
0,133 ZAC
0,133 Total

C842 0,022 AEPRA

Área em Olival proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII contida em perímetro 

consolidado.Inserida em licença de 
construção (alvará nº329/2007).

Favorável

Favorável

0,267 ZAC
0,502 AEPRA
0,525 Total

C844R 0,074 AEREHS
Área em Boieiro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

0,082 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C845R 0,016 AEREHS
Área em Boieiro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

0,001 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C846R 0,044 AEREHS
Área em Boieiro proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

0,174 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C847R 0,025 AEREHS
Área em Boieiro proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

0,028 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 50m2
Favorável

Favorável

C848R 0,027 AEREHS
Área parcialmente em espaço urbano no 

PDM em vigor.
0,022 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

100m2
Favorável

Favorável

C849 0,272 AEREHS

Área em Casaria proposta como Aglomerado 
Rural TipoII.Contém contruções representadas 

na cartografia cadastral(levantamentos de 
campo de 1964 a 1967).

Favorável

Favorável

C850R 0,294 AEREHS
Área em Retiro proposta como Aglomerado 

Rural TipoII
3,264 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C851
Favorável

Favorável

C851 0,910 AEREHS Área em perímetro consolidado.

C852 0,337 AEPRA
Área em Retiro proposta como Aglomerado 

Rural TipoII
Favorável Favorável

C853 0,006 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C854 0,021 AEPRA

Área em Óbidos proposta como Aglomerado 
Rural TipoI em solo urbano no PDM em vigor,  
necessária à coerência do aglomerado rural 

e que não compromete a continuidade e 
funcionalidade da REN. Intersecta construção 

existente.

Favorável

Favorável

C855 0,061 AEPRA

Área em Óbidos proposta como Aglomerado 
Rural TipoI.Contém construção representada 
na cartografia cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável

Favorável

C856 0,344 AEPRA
Área em Óbidos proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C857R 0,721 AEREHS

Área em Ribeira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado. Contém alvará n.º 
885/00, n.º112/2013 ,n.º209/2009 e n.º353/2007.

0,581 AEREHS
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C858R 0,096 AEREHS

Área em Camalhotes proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente 

maioritairamente classificada como espaço 
urbano,parcialmente consolidada entre 

construções existentes necessária à 
colmatação do espaço urbano.

0,107 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável

Favorável

C859R 0,023 AEREHS

Área em Casais da Carcavelos proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 
consolidada inferior a 200m2  atualmente 

classificada como espaço urbano, adjacente 
a construções existentes, necessária à 

coerência do perimetro urbano, localizada 
na periferia

0,018 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

Não alterado

Diminuição 
REN.Eliminado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

Não alterado

Eliminado.Abrangi
do por C850R

n.a

Não alterado

C843R
Área em Olival proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.Inserido parcialmente 
0,267 AEPRA

Não alterado

Não alterado

Não alterado

C841 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente 
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0,040 ZAC
0,076 AEPRA
0,076 Total

C861 0,012 AEPRA
Área em Ribeira proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Favorável

Favorável

C862 0,290 AEPRA
Área em Casais da Carcavelos proposta 

como Espaço Urbano de Baixa Densidade 
contida em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

0,019 AEPRA
0,025 ZAC
0,030 Total

C864 0,014 AEPRA

Área em Ribeira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade inferior a 200m2 

contida em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom

etida. n.a

C865 0,034 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C866R 0,075 AEREHS

Área em Ribeira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.A  àrea  é 

necessária à colmatação do espaço urbano 
cumprindo os requisitos dispostos no RJIGT 

referentes à classificação de solo 
urbano.Intersecta alvará n.º110/2006

0,071 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável 0,010

AEREH
S

Redução de 
perimetro 

ajuste a via e 
cadastro

Favorável

C867 0,403 AEREHS

Área em Camalhotes proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade necessária à 

coerência e continuidade do espaço urbano 
visto conter construção anterior ao 

PDM,.Cumpre os requisitos dispostos no RJIGT 
referentes à classificação de solo urbano.

Mantem-se a 
exclusão por estar 
maioritariamente 

edificada. A 
exclusão desta área 

mantem a 
continuidade da 

REN. A área a sul da 
via que não se 

pretende excluir 
possui um maior 

potencial erosivo do 
solo do que a área 

a norte. A 
velocidade de 
escoamento é 
reduzida pela 

existencia da via 
que corta vertente. 

Favorável

Favorável

C868R 0,135 AEREHS
Área em Casais da Carcavelos proposta 

como Espaço Urbano de Baixa Densidade 
contida em perímetro consolidado.

0,029 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C869R 0,060 AEREHS

Área em Camalhotes proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Inserida em 

grande parte em processo de 
loteamento(nºalvará 10/81).

0,058 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável

Favorável

C870R 0,017 AEREHS

Área em Santarém dos Tojos proposta como 
Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 

perímetro consolidado.Inserida em licença de 
construção(alvará nº162/2010).

0,015 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável

Favorável

C871R 0,361 AEPRA

Área em Outeiro da Calçada proposta como 
Aglomerado Rural TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado.Inserida parcialmente 
em licença de construção (alvará 

nº416/2006).

0,041 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 30m 

da via e a 
edificação 

existente. Abrange 
área 

impermiabilizada.

Favorável

Favorável

C872R 0,021 AEREHS
Área em Outeiro da Calçada proposta como 
Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.
0,014 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

100m2
Favorável

Favorável

C873R 0,008 AEREHS
Área em Outeiro da Calçada proposta como 
Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 

consolidado.
0,091 AEREHS

Aumento de REN 
Bruta. Abrange 

C876
Favorável

Favorável

C874R 0,184 AEREHS
Área em Outeiro da Calçada proposta como 
Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.
0,179 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável

Favorável

0,247 AIV
2,843 AEREHS
2,843 Total

C876 0,072 AEREHS Área em perímetro consolidado. n.a

C877R 0,156 AEREHS

Área em Casais dos Montes proposta como 
Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado. A área não edificada 

é necessária à coerência do aglomerado 
rural não compromete a continuidade e 

funcionalidade da REN.

0,130 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C878R 1,510 AEREHS

Área em Casais dos Montes proposta como 
Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado. A área não edificada 
é necessária à colmatação e coerência do 

aglomerado rural localizando-se 
maioritariamente entre  construções. Contém 

alvará 556/2004 e 355/2007

2,253 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C879R 0,421 AEREHS

Área em Casais dos Montes proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente 
consolidada localizada no topo da 

vertente.As áreas não edificadas são 
necessárias à coerência e colmatação do 

aglumerado rural encontrando-se entre 
construções.

0,347 AEREHS
Diminuição de REN. 
Retirou-se área de 

RAN.
Favorável

Favorável

C880R 0,139 AEREHS

Área em Casais dos Montes proposta como 
Aglomerado Rural TipoI maioritariamente 

consolidada contém parcialmente alvará de 
construção n.º738/2003 e diversas 

construções.

0,187 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C881R 0,011 AEREHS
Área em Aldeia Nova proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII inferior a 50m2 necessária 

à coerência do perimetro urbano.
0,001 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

100m2
Favorável

Favorável

Favorável
Parcialmente 

em E. 
Corresponde 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final
Eliminado. 

Abrangido por 

C875R
Área em Outeiro da Calçada proposta como 

Aglomerado Rural TipoII parcialmente 
consolidada. A àrea não edificada é 

2,829 AEREHS Área sem AIV.

Favorável
Favorável

Eliminado

Diminuição 
REN.Eliminado

Não alterado

C863R
Área em Ribeira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
0,006 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

Não alterado

Não houve 
alterações apenas 

se retirou de 

C860R
Área em Ribeira proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado. 

0,040 AEPRA
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C882R 0,058 AEREHS
Área em Aldeia Nova proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida em perímetro 
consolidado.

0,083 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C883R 0,219 AEREHS
Área em Aldeia Nova proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,277 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C884R 0,035 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III maioritariamente em 

perímetro consolidado.
0,038 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C885R 0,064 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III maioritariamente em 

perímetro consolidado.
0,042 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

C886R 0,025 AEREHS

Área em Alburitel proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III inferior a 300m2 
necessária à coerência do espaço 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

0,027 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C887 0,012 AEPRA

Área em Olival proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII inferior a 200m2 

parcialmente em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom

etida. n.a

C888R 0,085 AEREHS

Área em Casal da Mata proposta como 
Aglomerado Rural TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado.Inserida parcialmente 
nas licenças de construção (alvará nº 

812/01;105/2011). A restante área é intersticial 
ao espaço comprometido.

0,466 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C889R 0,243 AEREHS

Área em Casal da Mata proposta como 
Aglomerado Rural TipoII maioritariamente 

consolidada.A área não edificada é 
necessária à  colmatação do aglomerado 
rural  localizando-se maioritariamente entre  

construções.

0,451 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C890
Favorável

Favorável

C890 0,055 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C891R 1,124 AEREHS

Área em Cisterna proposta como 
Aglomerado Rural TipoII maioritariamente 

consolidada.A área não edificada é 
necessária à  colmatação do aglomerado 
rural  localizando-se maioritariamente entre  

construções.

1,434 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C892R 0,081 AEREHS
Área em Tomareis proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,059 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C893R 1,124 AEREHS
Área em Tomareis proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

1,326 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C897
Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a 

E684,C893a,C
893b

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C894R 0,125 AEREHS
Área em Tomareis proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,270 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C895 0,015 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C896R 0,032 AEREHS

Área em Paiveira proposta como Aglomerado 
Rural TipoI necessária à coerência do 
aglomerado rural.Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

0,106 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável 0,008

AEREH
S

Reduzido 
perimetro 

proposto.Ajust
e a 30m de 

via existente e 
a tardoz de 
edificações 
existentes. Favorável

C897 0,036 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C898R 0,062 AEREHS
Área em Tomareis proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,082 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C899R 0,026 AEREHS

Área em Tomareis proposta como 
Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado. A área não edificada 

é necessária à coerência do aglomerado 
rural encontrando-se entre construções.

0,115 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C900R 0,037 AEREHS
Área em Tomareis proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,009 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C901R 0,073 AEREHS
Área em Tomareis proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,034 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

0,142 ZAC 0,309 AEREHS
0,209 AEPRA 0,057 AEPRA
0,209 Total 0,366 Total

C903R 0,434 AEREHS
Área em Paiveira proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

0,034 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

2,082 AEREHS 2,415 AEREHS
15,299 AEPRA 15,362 AEPRA
15,300 Total 15,362 Total

C905R 0,002 AEREHS
Área em Vesparia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,159 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C906R 0,015 AEREHS
Área em Vesparia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 
espaço urbano no PDM em vigor.

0,021 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C907R 0,042 AEREHS
Área em Vesparia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,036 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

0,002 AIV 0,002 AIV
1,818 AEREHS 2,989 AEREHS
43,113 AEPRA 43,133 AEPRA
43,800 Total 43,800 Total
0,111 AIV
0,493 AEREHS
0,493 Total

C910R 0,275 AEREHS

Área em Cerejeiras proposta como 
Aglomerado Rural TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado. A área não edificada 
é necessária à coerência do aglomerado 

rural encontrando-se maioritariamente entre 
edificações existentes.

1,232 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável 0,546

AEREH
S

Reduzido 
perimetro

Favorável

Favorável FavorávelC909R
Área em Cerejeiras proposta como 

Aglomerado Rural TipoII atualmente em solo 
urbano, necessária à colmatação do 

0,949 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Sem AIV

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C908
Área referente ao perímetro consolidado dos 

aglomerados rurais de Perdigão, Casa 
Caiada, Vesparia e Lavradio.

Não redelimitado. 
Aumento da área 

abrangida por 
AEREHS.

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

C904R
Área na Lagoa da Pedra proposta como 

Aglomerado Rural TipoI em perímetro 
consolidado.Contém indústria(Carpintaria 

Aumento da REN 
Bruta

Favorável

Eliminado.Abrangi
do por C889R

Diminuição de 
REN. Eliminado

Eliminado. 
Abrangido por 

C902R
Área em Paiveira proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.A área não edificada é 

Eliminado
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C911R 0,241 AEREHS
Área em Cerejeiras proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

0,247 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C912R 1,001 AEREHS

Área em Ninho da Águia proposta como 
Aglomerado Rural TipoI.Contém construção 

representada na cartografia 
cadastral(levantamentos de campo de 1964 

a 1967).Inserida em licença de 
construção(alvará nº236/2008).

1,039 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E729,C912a

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C913R 0,042 AEREHS

Área em Ninho da Águia proposta como 
Aglomerado Rural TipoI atualmente 

classificada parcialmente como espaço 
urbano, intersecta construção existente.

0,091 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C914R 1,661 AEPRA

Área em Matos proposta como Aglomerado 
Rural TipoI maioritariamente em perímetro 

consolidado. A área não edificada é 
necessária à coerência do aglomerado rural 
encontrando-se entre construções. Contém 

alvará n.º529/01 e 400/99.

1,421 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 10m 

da última 
edificação. 

Afastamento de 
30m ao eixo da via.

Favorável

Favorável

0,001 AIV 0,001 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR
0,005 AEREHS 0,001 AEREHS Favorável

0,005 Total 0,001 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

C916R 0,505 AEPRA
Área em Vales proposta como Aglomerado 
Rural TipoI maioritariamente em perímetro 

consolidado.
0,377 AEPRA

Redução de 
perimetro.

Favorável
Favorável

C917 0,041 AEPRA
Área em Vales proposta como Aglomerado 
Rural TipoI maioritariamente em perímetro 

consolidado.
Favorável

Favorável

C918 0,008 AEPRA
Área em Vales proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

C919R 0,024 AEREHS

Área em Junqueira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado.Inserida parcialmente 
em licença de construção (alvará nº1158/99).

0,049 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C920 0,005 AEPRA
Área em Junqueira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 
espaço urbano no PDM em vigor.

Favorável
Favorável

C921R 0,202 AEREHS

Área em Ninho da Águia proposta como 
Aglomerado Rural TipoI inferior a 250m2 

maioritariamente em perímetro 
consolidado.Intersecta alvará n.º190/2002.

0,023 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C922R 0,345 AEREHS
Área em Ninho da Águia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI em perímetro 
consolidado.

0,573 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

0,009 AIV 0,009 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR
0,012 AEREHS 0,027 AEREHS Favorável

0,013 Total 0,027 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

0,007 AIV
0,227 AEREHS
0,232 Total

C925R 1,173 AEREHS
Área em Abadia proposta como Espaço 

Habitacional Tipo III em perímetro 
consolidado.

1,613 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Corresponde 
a E669

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C926 0,051 AIV
Área em Casal Menino proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII em espaço 

urbanizável no PDM em vigor.

Mantem-se pedido 
de exclusão de 
acordo com a 

justificação 
apresentada.

Favorável condicinado ao parecer da CCDR

Reduzido 
espaço 

habitacional 
tipo III

Parecer a emitir 

pela CCDR

C927R 0,022 AEREHS
Área em Abadia proposta como  Espaço 
Habitacional Tipo III maioritariamente em 

perímetro consolidado.
0,003 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

C928R 0,059 AEREHS
Área em Abadia proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III maioritariamente em 

perímetro consolidado.
0,011 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

C929R 0,037 AEREHS
Área em Matas proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida em perímetro 
consolidado.

0,030 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior 100m2

Favorável
Favorável

C930R 0,024 AEREHS
Área em Abadia proposta como Espaço 

Habitacional Tipo III contida em perímetro 
consolidado.

0,001 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C931 0,506 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor.

n.a

0,171 AEREHS 0,914 AEREHS
2,963 AEPRA 2,254 AEPRA
2,963 Total 2,254 Total

C933R 0,377 AEREHS
Área em Poças proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

0,780 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Abrange C936
Favorável

Favorável

C934R 0,431 AEREHS
Área em Poças proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em perímetro consolidado.
0,333 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

0,339 AEREHS
0,034 AEPRA
0,063 Total

C936 0,021 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C937R 0,111 AEREHS
Área em Castanheirinho proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 

espaço urbano no PDM em vigor.
0,096 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

C938R 0,789 AEREHS

Área em Poças proposta como Aglomerado 
Rural TipoI em solo urbano no PDM em vigor, 
necessária à colmatação do aglomerado 
rural localizando-se maioritariamente entre 

construções.Contém contruções 
representadas na cartografia 

cadastral(levantamentos de campo de 1964 
a 1967).

0,896 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E702 e 
C938a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Favorável

Eliminado. 
Abrangido por 

 n.º2  e 5º do Artigo 

Favorável

C935R 0,034 AEPRA
Área em Castanheirinho proposta como 

Aglomerado Rural TipoI inserida em licença 
de construção(alvará nº193/2010).

Aumento da REN 
Bruta

Favorável

C932R
Área proposta como Núcleo 

Empresarial.Inserida em licença de 
construção(alvará n.º 1185/01; 

Redução de 
perimetro

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

Favorável
Favorável

Alterado para E

Não alterado Eliminado

Diminuição da REN 
Bruta.Eliminado

Aumento da REN 
Bruta

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

C924R
Área em Casal Menino proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII maioritariamente 
consolidada.A àrea não edificada é 

0,070 AEREHS
Redução da REN 

Bruta.Sem AIV.

Não alterado

Não alterado

Não alterado

C923R
Área em Matas proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida em perímetro 
consolidado.

C915R
Área em Vales proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em perímetro 
consolidado.

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável condicionado ao parecer da CCDR
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C939R 0,302 AEREHS

Área em Outeiro das Gameiras proposta 
como Aglomerado Rural TipoII.Contém 

construção representada na cartografia 
cadastral(levantamentos de campo de 1964 

a 1967).Contém alvará de construção 
n.º1057/99.

0,786 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável condicinado(inferior a 1ha) Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

0,002 AEPRA
0,003 ZAC
0,003 Total
0,004 AEREHS Favorável

0,004 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR

0,004 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

C942R 0,073 AEREHS
Área em Campina proposta como 

Aglomerado Rural TipoI.Inserida em licença 
de construção(alvará nº70/00;466/01).

0,040 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C943R 0,094 AEREHS
Área em Campina proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,035 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C944 0,006 AIV
Área em Solheira proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

Favorável condicinado ao parecer da CCDR
Parecer a emitir 

pela CCDR

C945 1,768 AEPRA

Área em Solheira proposta como Aglomerado 
Rural TipoI maioritariamente em perímetro 

consolidado. A área não edificada é 
necessária à colmatação do aglomerado 

rural encontrando-se entre construções. 
Contém alvará n.º75/2012 e n.º867/01.

Mantem-se pedido 
de exclusão de 
acordo com a 

justificação 
apresentada.

Favorável

Favorável

C946R 0,023 AEREHS
Área em Campina proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,017 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C947 0,033 AEPRA
Área em Formigal proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C948R 0,004 AEREHS
Área em Formigal proposta como 

Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 
perímetro consolidado.

0,003 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C949 0,016 AEREHS
Área em Formigal proposta como 

Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 
espaço urbano no PDM em vigor.

Favorável
Favorável

C950 0,005 AEPRA
Área em Formigal proposta como 

Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 
espaço urbano no PDM em vigor.

Favorável
Favorável

C951R 0,099 AEREHS
Área em Outeiro das Gameiras proposta 

como Aglomerado Rural TipoII 
maioritariamente em perímetro consolidado.

0,133 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C952R 0,293 AEREHS

Área em Outeiro das Gameiras proposta 
como Aglomerado Rural TipoII 

maioritariamente em perímetro consolidado. 
Contém alvará de construção n.º81/99.

0,854 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C953R 0,042 AEPRA

Área em Vale do Feto proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Contém 

construção representada na cartografia 
cadastral(levantamentos de campo de 1964 

a 1967).

0,027 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C954R 1,254 AEPRA

Área em Vale do Feto proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 

consolidada.A àrea não edificada é 
necessária à colmatação do espaço urbano 

localizando-se maioritariamente entre 
construções, cumprindo os requisitos dispostos 

no RJIGT para solo urbano

1,168 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 10m 

da ultima 
edificação e a 30m 

da via existente.

Favorável

Favorável

C955R 1,906 AEPRA
Área em Vale do Feto proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 

em perímetro consolidado.
1,859 AEPRA

Redução de 
perimetro

Favorável

Favorável

C956 0,033 AEPRA
Área em Cercal proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

C957R 0,064 AEREHS
Área em Cercal proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida em perímetro 
consolidado.

0,092 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C958 0,103 AEPRA
Área em Cercal proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C959R 0,016 AEREHS
Área em Cercal proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII parcialmente em 
perímetro consolidado.

0,015 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C960 0,071 AEPRA
Área em Cercal proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C961R 0,799 AEPRA
Área em Cercal proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.
0,589 AEPRA

Redução de 
perimetro

Favorável
Favorável

C962R 0,356 AEREHS
Área em Cercal proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.
0,388 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

C963R 0,618 AEPRA
Área em Cercal proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.
0,614 AEPRA

Redução de 
perimetro

Favorável
Favorável

C964R 0,151 AEPRA
Área em Amieiros proposta como Espaço de 
Atividades Económicas-Núcleo Empresariais 
maioritariamente em perímetro consolidado.

0,191 AEPRA

Aumento de 
perimetro devido a 

pedido de 
regularização no 
âmbito do RERAE

Favorável

Favorável

C965 0,236 AEPRA
Área em Amieiros proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Favorável

Favorável

C966 0,008 AEPRA

Área em Amieiros proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Contém 

construção representada na cartografia 
cadastral(levantamentos de campo de 1964 

a 1967).

Favorável

Favorável

C967R 0,111 AEREHS
Área em Amieiros proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
0,108 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Favorável condicionado ao parecer da CCDR

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

C941
Área em Campina proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Não alterado

C940 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente n.a
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0,023 AEREHS 0,006 AEREHS
0,700 AEPRA 0,113 AEPRA
0,723 Total 0,119 Total

C969R 0,380 AEREHS

Área em Matos proposta como Aglomerado 
Rural TipoII parcialmente em perímetro 
consolidado.Inserida parcialmente em 

licença de construção (alvará nº53/2013).

0,454 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável 0,254

AEREH
S

Reduzido 
perimetro 

Favorável

0,096 ZAC
4,461 AEPRA
4,518 Total

C971 0,622 AEPRA

Área em Gondemaria proposta como Espaço 
Central NívelII contida em perímetro 

consolidado.Contém indústria (Sousas & 
Sousas)em regularização no âmbito do RERAE

Favorável condicinado ao parecer da CCDR. 
Condicionado à aprovação do RERAE.

Favorável 

condicinado ao 

parecer da CCDR. 

Condicionado à 

aprovação do 

RERAE.

C972 0,013 AEPRA
Área em Ourém proposta como Espaço 

Habitacional TipoII contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C973 0,076 AEPRA
Área em Ourém proposta como Espaço 

Habitacional TipoII em perímetro 
consolidado.Espaço urbano no PDM em vigor.

Favorável

Favorável

0,002 AEREHS
6,606 AEPRA
6,608 Total

C975R 0,002 AEREHS
Área em Louçãs proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

0,017 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C976 0,026 AEREHS
Área em Louçãs proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C977R 0,052 AEREHS

Área em Louçãs proposta como Aglomerado 
Rural TipoII inferior a 400m2 em perímetro 
consolidado. Atendendo a sua dimensão 

deve ser considerada como acerto 
cartográfico.

0,035 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C978R 0,004 AEREHS

Área em Louçãs proposta como Aglomerado 
Rural TipoII inferior a 200m2 em perímetro 
consolidado. Atendendo a sua dimensão 

deve ser considerada como acerto 
cartográfico.

0,017 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C979R 0,698 AEREHS
Área em Cabiçalva proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

1,708 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C980 e C981
Favorável

Favorável

C980 0,016 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C981 0,281 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C982R 0,165 AEREHS

Área em Cabiçalva proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado.Inserida em licença de 
construção(alvará nº434/00).

0,594 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C983R 0,082 AEREHS
Área em Cabiçalva proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,080 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 50m2
Favorável

Favorável

C984R 0,013 AEREHS

Área em Cabiçalva proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente 

consolidada atualmente classificada como 
espaço urbano. A área não edificada é 

necessária à coerência do aglomerado rural 
encontrando-se entre construções.

0,068 AEREHS Favorável

Favorável

C985R 0,462 AEREHS

Área em Cabiçalva proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado.Inserida em licença de 
construção (alvará nº2850/2000).

0,708 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C986R 1,297 AEREHS

Área em Cabiçalva proposta como 
Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 

consolidado.Inserida em grande parte em 
processos de loteamento(nºalvará 

14/82;6/80).

1,486 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C987R 0,025 AEREHS
Área em Ourém proposta como Espaço 

Habitacional TipoII parcialmente em 
perímetro consolidado.

0,014 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C988R 0,054 AEREHS

Área em Lourinha proposta como Espaço 
Habitacional TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado.Inserida parcialmente 
em processos de loteamento(nºalvará 

4/02;5/91).

0,044 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável

Favorável

C989R 0,412 AEREHS

Área em Lourinha parcialmente proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 
consolidado.Inserida  parcialmente em 
processo de loteamento(nºalvará 4/02).

0,505 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável condicinado.Deve manter-se na REN a 
área destina a Espaço Verde ou justificada a não 

compatibilidade com o RJREN de toda a extensão

Mantêm parecer 

emitido 

anteriormente

0,124 AIV 0,124 AIV 0,051 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR

0,224 AEREHS 0,201 AEREHS 0,120
AEREH

S Favorável

0,229 Total 0,209 Total 0,120 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

0,020 AIV 0,020 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR
2,682 AEREHS 2,626 AEREHS Favorável

2,682 Total 2,626 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

C992 0,197 AEPRA

Área em Casais da Caridade proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em perímetro 
consolidado.Contém construção observável 

nos ortofotomapas de 1999.

Favorável

Favorável

C993 0,014 AEREHS
Área em Casais da Caridade proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 

em perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

0,054 AEPRA
0,427 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

Não alterado

Não alterado

C994R 0,054 AEPRA
Área em Várzea da Cacinheira proposta 
como Aglomerado Rural TipoII.Contém 

construções representadas na cartografia 

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável condicinado ao parecer da CCDR

A área em 
questão 
abrange 

parcialmente 
três lotes do 
loteamento

C991R

Área em Ourém proposta como Espaço 
Habitacional TipoII e como Espaço de 

Equipamentos Estruturantes. A área em AIV é 
diminuta devendo ser considerada como 

acerto cartográfico.

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável condicinado ao parecer da CCDR

Não alterado

Eliminado. 
Abrangido por 

Eliminado. 
Abrangido por 

C990R

Área em Lourinha proposta como Espaço 
Habitacional TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado.Inserida em grande 
parte em processo de loteamento(nºalvará 
5/91), abrangendo parcialmente três lotes,

Favorável condicinado. Área maioritariamente 
edificada, exceto na parte sul que corresponde 

parcialmente ao Parque Ribeirinho de Ourém 
6,134 AEPRA

Ajustado ao 
ordenamento

Favorável
C974

Área em Ourém proposta como Espaço 
Habitacional TipoI e II maioritariamente em 

perímetro consolidado.Contém processos de 
6,615 AEPRA

Favorável condicionado (Área totalmente 
impermeabilizada)

Favorável

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Redução de 
perimetro

Favorável
Favorável

C970R
Área em Ourém proposta como Espaço 

Habitacional TipoII contida em perímetro 
consolidado.Inserida  parcialmente em 

4,426 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

C968R
Área em Amieiros proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.
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0,481 Total

C995 0,238 AEPRA

Área em Casais da Caridade proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

adjacente ao perimetro consolidado. 
Contém contrução com licença de 

construção e construções mais antigas 
anteriores à publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C996R 0,286 AEREHS

Área em Casais da Caridade proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em espaço urbano no PDM em 
vigor.

0,532 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C997R 0,014 AEREHS

Área em Casais da Caridade proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em perímetro 
consolidado.Inserido em processo de 

loteamento(nºalvará 1/87).

0,009 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável

Favorável

C998 0,115 AEREHS
Área em Casais da Caridade proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
parcialmente em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C999 0,014 AEREHS
Interseta licença de construção.Não consta 

da REN em vigor.

Diminuiç
ão de 
REN. 

Eliminado n.a

C1000
R

0,208 AEREHS

Área em Casais da Caridade proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em perímetro consolidado. 
A área não edificada é necessária à 

coerência do espaço urbano, contendo uma 
construção.

0,139 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1001
R

0,943 AEREHS

Área em Casais da Caridade proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em perímetro 
consolidado.Inserida  parcialmente em 

processo de loteamento(nºalvará 
1/87).Contém licença n.º21/2011.

0,993 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1002 0,162 AEREHS

Área em Casais da Caridade proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 
consolidado.Inserida  parcialmente em 

licenças de construção (alvará 
nº131/2010;189/2010).

Favorável

Favorável

C1003
R

0,114 AEREHS
Área em Lourinha proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

0,109 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável

Favorável

C1004
R

0,005 AEREHS
Área em Pinheiro proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade.Contém 
parcialmente alvará n.º860/99

0,106 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1005
R

0,054 AEREHS
Área em Pinheiro proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
0,058 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C1006 0,026 AIV
Área em Lourinha proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Inserida em 
licença de construção(alvará nº223/04).

Favorável condicinado ao parecer da CCDR
Parecer a emitir 

pela CCDR

C1007 0,030 AEREHS

Área em Pinheiro proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade inferior a 300m2 

contida no alvará de loteamento 
n.º2721/1980

Favorável

Favorável

C1008 0,039 AEREHS

Área em Pinheiro proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Contém 

construção observável nos ortofotomapas de 
1999.

Favorável condicionado(não é referida a condição)

Favorável

C1009
R

0,312 AEREHS

Área em Pinheiro proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.A restante área é 

intersticial a perimetro consolidado.

0,307 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável

Favorável

C1010 0,050 AEPRA
Área em Pinheiro proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

C1011
R

1,973 AEREHS

Área em Lourinha proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado. Inserida na licença de 

construção nº98/2006;61/2009.

2,458 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

 Corresponde 
ao E650 e 

E651.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1012
R

0,015 AEREHS
Área em Louçãs proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

0,006 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C1013
R

0,123 AEREHS

Área em Louçãs proposta como Aglomerado 
Rural TipoI em Alqueidão proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
atualmente classificado como espaço 

urbano,contém construções anteriores à 
publicação do PDM e intersecta licença de 

construção n.º192/75

0,415 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

1,512 AEPRA
0,348 AEREHS
1,512 Total

C1015
R

0,040 AEREHS
Área em Vale Travesso proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 
em perímetro consolidado.

0,011 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1016 0,103 AEPRA
Área em Vale Travesso proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
maioritariamente em perímetro consolidado.

Favorável

Favorável

C1017
R

0,086 AEREHS
Área em Vale Travesso proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
maioritariamente em perímetro consolidado.

0,128 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1018
R

0,025 AEREHS
Área em Vilões proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

0,015 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável

Favorável

C1019
a

0,292 AEREHS

Área em Vale Travesso proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro consolidado.A 
àrea não edificada é necessária à 

colmatação do espaço urbano localizando-
se entre construções.Abrange os alvarás 

n.º93/99,  n.º434/2006, n.º93/99,114/2015 e  n. 
º477/2005.

2,896 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta.Abrange 
C1021, C1024 e 

C1026

Favorável 1,822
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E639,E640 e 

C1019a.
Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Favorável
Favorável

Não alterado

C1014
R

1,510 AEPRA
Área em Vale Travesso proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
necessária à colmatação e coerência do 

Aumento da REN 
Bruta

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Alterado para E.

Bruta
Favorável

Não alterado

Não alterado

construções representadas na cartografia 
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C1020
R

0,135 AEREHS

Área em Vale Travesso proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 
consolidado.Inserida parcialmente em 

licença de construção (alvará nº75/2013).

0,241 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C1022
Favorável

Favorável

C1021 0,735 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

C1022 0,086 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C1023 0,519 AEPRA
Área em Vilões proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1024 1,490 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor.

n.a

C1025 0,030 AEPRA

Área em Vale Travesso proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade inferior a 
400m2 em perímetro consolidado. Atendendo 
a sua dimensão deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom

etida. n.a

C1026 0,128 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C1027 0,128 AEPRA
Área em Vale Travesso proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
maioritariamente em perímetro consolidado.

Favorável

Favorável

C1028
R

0,187 AEREHS
Área em Vilões proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado.

0,175 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C1029
R

0,015 AEREHS

Área em Vale Travesso proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 

em perímetro consolidado. Contida em 
processo de loteamento com alvará n.º2/74.

0,041 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1030
R

0,155 AEREHS
Área em Vale Travesso proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 
em perímetro consolidado.

0,117 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1031
R

0,041 AEREHS
Área em Vale Travesso proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
maioritariamente em perímetro consolidado.

0,027 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável

Favorável

C1032
R

0,064 AEREHS

Área em Casal do Castanheiro proposta 
como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade.Inserida em licença de 
construção(alvará nº126/2009).

0,422 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Abrange 
C1036

Favorável

Favorável

C1033
R

0,062 AEREHS
Área em Vilões proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

0,052 AEREHS
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C1034
a

0,543 AEREHS

Área em Vale Travesso proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro consolidado. 
Contém construções anteriores à publicação 

do PDM.

1,527 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável 0,408

AEREH
S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E673 e 
C1034a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1035
R

0,032 AEREHS

Área em Vilões proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado.Inserida parcialmente 
em licença de construção (alvará nº190/99, 

n.º126/01, n.º387/2008)

0,117 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1036 0,231 AEREHS
Espaço urbanizávelno PDM em vigor.Contém 

construções anteriores à publicação do 
PDM.Não consta da REN em vigor. n.a

0,002 AIV 0,002 AIV
0,319 AEREHS 0,000 AEREHS
0,319 Total 0,002 Total

C1038
R

0,534 AEREHS

Área em Ourém proposta como Espaço 
Habitacional TipoII atualmente classificado 

como espaço urbano entre construções 
existentes.

0,485 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Corresponde 
ao E733.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1039 0,041 AEPRA
Área em Caridade/Ourém proposta como 

Espaço Habitacional TipoII contida em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

0,053 AEREHS 0,037 AEREHS
2,789 AEPRA 2,436 AEPRA
2,848 Total 2,473 Total

C1041 0,009 AEPRA
Área em Ourém proposta como Espaço 
Habitacional TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

C1042 0,020 AEPRA
Área em Ourém proposta como Espaço 

Habitacional TipoII contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1043 0,122 AEPRA

Área em Ourém proposta como Espaço 
Habitacional TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.Inserida  parcialmente 
em processo de loteamento(nºalvará 8/80).

Favorável

Favorável

0,038 AIV 0,038 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR
0,128 AEREHS 0,129 AEREHS Favorável

0,148 Total 0,148 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

C1045
R

0,681 AEREHS

Área em Caridade/Ourém proposta como 
Espaço Habitacional TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado, entre construções 
existentes necessária à colmatação do 

perimetro urbano.

0,738 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Corresponde 
ao E709.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1046
R

0,194 AEREHS
Área em Ourém proposta como Espaço 

Habitacional TipoII contida em perímetro 
consolidado.

0,257 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1047
R

0,190 AEREHS
Área em Ourém proposta como Espaço 

Habitacional TipoII atualmente classificado 
como espaço urbano,contém construções.

0,213 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

0,003 ZAC
0,010 AEREHS
2,829 AEPRA
2,840 Total

C1049
R

0,061 AEREHS
Área em Ourém proposta como Espaço 

Habitacional TipoII.Inserida em processo de 
loteamento(nºalvará 12/1983).

0,037 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Não redelimitado. 
Aumento da área 

abrangida por 
AEREHS.

Favorável condicinado ao parecer da CCDR

Alterado para E.

C1048
R

Área em Lagarinho proposta como Espaço 
Habitacional TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.Inserida em licença de 
construção(alvará nº237/2008;1058/99).

2,442 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC. 

Não alterado

Não alterado

Não alterado

C1044

Área em Corredoura proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII.Inserida em licenças de 

construção(alvará nº171/2013;4/2016).A área 
em AIV é diminuta devendo ser considerada 

como acerto cartográfico.

Parecer a emitir 

pela CCDR

Alterado para E.

Não alterado

C1040
R

Área em Caridade/Ourém proposta como 
Espaço Habitacional TipoII maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Sem área 
coincidente com 

CALM
Favorável

Favorável

C1037
R

Área em Ourém proposta como Espaço 
Habitacional TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável condicinado ao parecer da CCDR

Não alterado

Eliminando. 
Abrangido por 

C1019R

Eliminado.

Eliminando. 
Abrangido por 

Não alterado

Eliminado. 
Abrangido por 

C1032R

Eliminando. 
Abrangido por 

C1019R
Eliminado 

Abrangido por 

excl_c_conc_imprimir - S006849-202002-ARHTO.DPI 06/02/2020 39



C1050
R

0,012 AEREHS

Área em Penigardos/Ourém proposta como 
Espaço Habitacional TipoII inferior a 

100m2,inserida em licença de 
construção(alvará nº139/2012), interseta 

edificio do Centro de Recuperação Infantil 
Ouriense.

0,009 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1051 0,035 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a

C1052
R

0,433 AEPRA
Área em Ourém proposta como Espaço 
Habitacional TipoII maioritariamente em 

perímetro consolidado.
0,355 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom

etida. Ajuste a 
acesso.

Favorável

Favorável

C1053 0,007 AEPRA

Área em Ourém proposta como Espaço 
Habitacional TipoII parcialmente em 

perímetro consolidado.Inserida em processo 
de loteamento(nº alvará 3/2007).Inserida em 
licença de construção(alvará nº296/2007).

Sem CALM Favorável

Favorável

C1054 0,008 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

C1055
R

0,055 AEREHS
Área em Ourém proposta como Espaço 

Habitacional TipoII contida em perímetro 
consolidado.

0,052 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C1056 0,127 AEPRA

Área em Lagarinho proposta como Espaço 
Habitacional TipoII  parcialmente em 

perímetro consolidado.Contém construção 
representada na cartografia 

cadastral(levantamentos de campo de 1964 
a 1967).

Favorável

Favorável

0,147 AEREHS 0,114 AEREHS
1,737 ZAC 3,543 AEPRA
5,602 AEPRA
5,753 Total

C1060
R

1,497 AEREHS

Área em Hortas/Ourém proposta como 
Espaço Habitacional TipoII contida em 

perímetro consolidado.Inserida  parcialmente 
em processos de loteamento(nº alvará 1/76).

3,369 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C1067
Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E622, C 
1060a e 
C1060b.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

1,121 AEPRA 1,125 AEPRA
3,946 AEREHS 4,212 AEREHS
5,067 Total 5,324 Total

C1062
R

0,394 AEREHS
Área em Carregal/Ourém proposta como 

Espaço Habitacional TipoII maioritariamente 
em perímetro consolidado.

0,381 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C1063 0,285 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a

0,056 AEPRA
0,068 ZAC
0,074 Total

C1065
R

0,433 AEREHS

Área em Carapita/Ourém proposta como 
Espaço Habitacional TipoII parcialmente em 
perímetro consolidado.Contém construções 

anteriores à publicação do PDM.

0,416 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1066
R

0,430 AEREHS

Área em Carapita/Ourém proposta como 
Espaço Habitacional TipoII parcialmente 

consolidada. A área não edificada é 
necessária à colmatação e coerência do 

espaço urbano, cumpre os requisitos dispostos 
no RJIGT referentes à classificação de solo 

urbano.

0,413 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1067 1,281 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C1068
R

0,035 AEREHS
Área em Carapita/Ourém proposta como 

Espaço Habitacional TipoII maioritariamente 
em perímetro consolidado.

0,003 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1069
R

0,100 AEREHS

Área em Carapita/Ourém proposta como 
Espaço Habitacional TipoII parcialmente em 
perímetro consolidado.Contém construções 

anteriores à publicação do PDM.

0,102 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 50m2
Favorável

Favorável

C1070
R

0,081 AEREHS
Área em Carapita/Ourém proposta como 

Espaço Habitacional TipoII maioritariamente 
em perímetro consolidado.

0,030 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1071 0,687 AEREHS
Área em Vale do Lobo/Ourém proposta 

como Espaço Habitacional TipoII 
maioritariamente em perímetro consolidado.

Favorável

Favorável

C1072
R

0,254 AEREHS
Área em Hortas/Ourém proposta como 
Espaço Habitacional TipoII contida em 

perímetro consolidado.
0,240 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

100m2
Favorável

Favorável

C1073
R

0,235 AEREHS
Área em Lagoa da Carapita/Ourém proposta 
como Espaço Habitacional TipoII contida em 

perímetro consolidado.
0,222 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta inferior a 

100m2
Favorável

Favorável

C1074 0,054 AEPRA
Área em Lagoa da Carapita/Ourém proposta 

como Espaço Habitacional TipoII 
parcialmente em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1075
R

0,265 AEREHS

Área em Casal das Louçãs proposta como 
Aglomerado Rural TipoII atualmente 

classificado como espaço urbano,adjacente 
a constuções existentes.

0,359 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Elimnado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C1076
R

0,179 AEREHS
Área em Casal das Louçãs proposta como 

Aglomerado Rural TipoII necessária à 
coerência do perímetro urbano.

0,198 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável Elimnado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C1077 0,017 AEPRA
Área em Gravia proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1078 0,066 AEPRA
Área em Gravia proposta como Aglomerado 

Rural TipoII em perímetro consolidado
Favorável

Favorável

C1079
R

0,024 AEREHS
Área em Gravia proposta como Aglomerado 

Rural TipoII maioritariamente em perímetro 
consolidado.

0,015 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

Não alterado

Não alterado

Favorável
Favorável

Eliminado. 
Abrangido por 

Não alterado

Não alterado

Favorável
Parcialmente 

em E. 
Corresponde 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Eliminado pedido 
de exclusão, 

C1064
R

Área em Ourém proposta como Espaço 
Habitacional TipoII contida em perímetro 

consolidado.
0,006 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E618, 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final
3,622 Total

C1061
R

Área em Lagoa da Carapita/Ourém proposta 
como Espaço Habitacional TipoII 
maioritariamente em perímetro 

Aumento da REN 
Bruta

Não alterado

C1057
R

Área em Ourém proposta como Espaço 
Habitacional TipoII contida em perímetro 
consolidado.Inserida  parcialmente em 

processo de loteamento(nºalvará 26/86) e a 

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC. 

Eliminado pedido 
de exclusão, 

Não alterado

Eliminado. 
Redução de REN
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C1080 0,059 AEREHS
Área em Gravia proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

0,029 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1081 0,032 AEREHS
Área em Alto da Matinha proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1082 0,015 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C1083 0,061 AEPRA
Área em Alto da Matinha proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1084
R

0,681 AEREHS

Área maioritariamente em perímetro 
consolidado em Casal dos Matos proposta 

como Espaço Urbano de Baixa Densidade e 
parcialmente como Núcleo Empresarial. 

Contém alvará de construção n.º498/2002.

0,813 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1085
R

0,497 AEREHS
Área em Casal dos Matos proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 
em perímetro consolidado.

0,555 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1086
R

0,242 AEREHS
Área em Casal dos Matos proposta como 

Núcleo Empresarial.Inserida parcialmente em 
licença de construção(alvará nº282/03).

0,332 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1087 0,030 AEREHS
Contida em loteamento.Não consta da REN 

em vigor. n.a

C1088
R

0,025 AEREHS
Área em Casal dos Matos proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
parcialmente em perímetro consolidado.

0,110 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C1090
Favorável

Favorável

C1089
R

0,021 AEREHS
Área em Casal dos Matos proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 
em perímetro consolidado.

0,004 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1090 0,034 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

0,005 AEREHS 0,138 AEREHS
5,203 AEPRA 5,203 AEPRA
5,203 Total 5,231 Total

C1092
R

0,233 AEREHS
Área proposta como Núcleo 

Empresarial.Inserida em licença de 
construção(alvará nº30/2016).

0,458 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1093 0,258 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a

0,001 AEPRA
0,162 ZAC
0,162 Total
0,006 AEPRA
0,125 ZAC
0,125 Total

C1096
R

1,007 AEREHS
Área em Alcaidaria proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII.Inserida em grande parte 
em processo de loteamento(nºalvará 2/02).

1,769 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

0,235 ZAC
2,286 AEPRA
2,286 Total

C1098 0,032 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C1099
R

0,042 AEREHS

Área em Carregal proposta 
comoAglomerado Rural TipoII atualmente 
classificado parcialmente como espaço 

urbano, contém construção anterior à 
publicação do PDM.

0,040 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável

Favorável

0,001 AEREHS
0,003 AEPRA
0,146 ZAC
0,146 Total

C1101 0,104 AEREHS
Contém construções anteriores à publicação 

do PDM. n.a

C1102
R

0,031 AEREHS

Área em Calços em Aglomerado Rural 
TipoII.Interseta construção anterior à 

publicação do PDM.Necessária à coerencia 
do perimetro proposto.

0,030 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C1103
R

0,189 AEREHS

Área em Calços em Aglomerado Rural 
TipoII.Contém construção representada na 

cartografia cadastral(levantamentos de 
campo de 1964 a 1967).

0,129 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C1104 0,043 AEPRA
Área em Ourém proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Inserida em 
licença de construção(alvará nº691/99).

Favorável
Favorável

C1105 0,738 AEREHS

Área em Ourém proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado.Inserida em processo 

de loteamento(nº alvará 34/80).

Favorável

Favorável

C1106 0,063 AEPRA

Área em Ourém proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.Inserida em grande 
parte em processo de loteamento(nºalvará 

9/83).

Favorável

Favorável

C1107
R

0,374 AEREHS

Área em Ourém proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Contém 

construções anteriores à publicação do PDM 
em vigor.

0,293 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1108
R

0,055 AEREHS
Área em Ourém proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Inserida em 

processo de loteamento(nº alvará 34/80).
0,263 AEREHS

Aumento da área a 
excluir. Loteamento.

Favorável
Favorável

C1109
R

0,028 AEREHS
Área em Ourém proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
0,035 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta inferior a 

100m2
Favorável

Favorável

C1110
R

0,258 AEREHS
Área em Casal dos Crespos proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,722 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C1111
Favorável

Favorável

C1111 0,293 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C1112
R

0,101 AEREHS

Área em Casal dos Crespos proposta como 
Aglomerado Rural TipoI maioritariamente 

consolidada.A área não edificada é 
necessária à  colmatação do aglomerado 
rural  localizando-se maioritariamente entre  

construções.

0,199 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

Eliminado.Abrangi
do por C1110R

n.a

Diminuição de 
REN.Eliminado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Favorável
Favorável

Diminuição de 
REN.Eliminado

C1100
Área parcialmente em espaço urbano no 

PDM em vigor.

Eliminado pedido 
de exclusão, 
totalmente 

coincidente com 

C1097
R

Área em Olaia proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII contida em perímetro 

consolidado.
1,988 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

n.a

C1095
Área parcialmente em espaço urbano no 

PDM em vigor.

Eliminado pedido 
de exclusão, 
totalmente n.a

Favorável
Parcialmente 

em E. 
Corresponde 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Eliminado pedido 
de exclusão, 

C1094
Área parcialmente em espaço urbano no 

PDM em vigor.

Eliminado pedido 
de exclusão, 
totalmente 

Eliminado. 
Abrangido pela 

C1088R

C1091
R

Área  proposta como Núcleo Empresarial e 
parcialmente como Espaço Urbano de Baixa 
Densidade, contém licenças de construção 

Aumento da REN 
Bruta

Não alterado

Diminuição 
REN.Eliminado

Não alterado

Eliminado. 
Diminuição da REN 
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C1113
R

0,006 AEREHS
Área em Casal dos Crespos proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,004 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C1114
R

0,117 AEREHS
Área em Casal dos Crespos proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,229 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1115
R

0,012 AEREHS
Área em Casal dos Crespos proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,018 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C1116
R

0,071 AEREHS

Área  em Casal dos Crespos proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado.A área não edificada 
é necessária à coerência do aglomerado 

rural  localizando-se maioritariamente entre  
construções.

0,086 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1117
R

0,073 AEREHS
Área em Casal dos Crespos proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,071 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C1118
R

1,262 AEREHS

Área  em Casal dos Crespos proposta como 
Aglomerado Rural TipoI.Contém contruções 

representadas na cartografia 
cadastral(levantamentos de campo de 1964 

a 1967).

1,212 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável 0,335

AEREH
S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E692 e 
C1118a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1119
R

0,050 AEREHS

Área em Calços proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 

em perímetro consolidado.Inserida em 
processo de loteamento( alvará n.º34/80).

0,348 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1120
R

0,045 AEREHS

Área em Calços proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente em 

solo urbano, necessária à colmatação do 
espaço urbano localizando-se 

maioritariamente entre construções, 
cumprindo os requisitos dispostos no RJIGT 
referentes à classificação de solo urbano.

0,094 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1121
R

0,042 AEREHS

Área em Calços proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado.Inserida parcialmente 

nas licenças de construção nº 
459/2006,3859/1999.

0,099 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1122
R

1,431 AEREHS

Área em Calços proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado..Inserida parcialmente 

nas licenças de construção (alvará 
nº356/00;1332/99;206/02). Contém duas 

construções representadas na cartografia 
cadastral(levantamentos de campo de 1964 

a 1967).

1,452 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1123
R

0,041 AEREHS
Área em Calços proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

0,037 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 50m2
Favorável

Favorável

C1124
R

0,009 AEREHS
Área em Calços proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

0,003 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável

Favorável

C1125
R

1,274 AEREHS

Área em Calços proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Contém 

construção representada na cartografia 
cadastral(levantamentos de campo de 1964 

a 1967).Inserida em licença de 
construção(alvará nº911/99).

1,486 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1126
R

0,063 AEREHS
Área em Calços proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado.

0,056 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C1127 0,067 AEREHS
Área em perímetro consolidado. Espaço 

urbanizávelno PDM em vigor. n.a

C1128
R

0,345 AEREHS

Área em Ourém proposta como Espaço 
Habitacional TipoI atualmente classificado 
como espaço urbano,contém construção 

anterior ao PDM.

0,772 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1129
R

0,299 AEREHS

Área em Quinta do Feto proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII.Inserida 

parcialmente na licença de construção 
nº.19/2010.

0,292 AEREHS
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C1130 0,023 AEREHS

Área em Quinta do Feto proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII inferior a 300m2 
atualmente em espaço urbano no PDM em 
vigor, necessária à coerência do perimetro 
urbano localizada no topo da vertente na 
periferia da área delimitada como AEREHS.

Favorável

Favorável

C1131 0,072 AEREHS

Área em Quinta do Feto proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII atualmente em 

solo urbano, necessária à coerência do 
espaço urbano.Não compromete a 

continuidade e funcionalidade da REN.

Favorável

Favorável

C1132
R

0,340 AEREHS
Área em Vilar de Prazeres proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII contida em 

perímetro consolidado.
0,381 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

C1133
R

0,017 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII parcialmente em 
perímetro consolidado.Inserida parcialmente 
em licença de construção (alvará nº1355/99).

0,029 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável

Favorável

C1134
R

0,156 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII.Inserida 

parcialmente em processo de 
loteamento(nºalvará 26/1988).

0,151 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1135
R

0,977 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII atualmente 

classificado como espaço urbano,contém 
licença de construção n.º246/00, n.º205/2011.

1,070 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável 0,422

AEREH
S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E696 e 
C1135a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1136
R

0,072 AEREHS
Área em Vilar de Prazeres proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII maioritariamente 
em perímetro consolidado.

0,054 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1137
R

0,032 AEREHS
Á rea em Vilar de Prazeres proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII necessária 
à coerência do perimetro urbano.

0,033 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 50m2
Favorável

Favorável

Eliminado. 
Abrangido por 

Não alterado

Não alterado
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C1138
R

0,101 AEREHS

Área em Laranjeiras proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado.Inserido parcialmente 

na licença nº544/99.

0,123 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1139
R

0,069 AEREHS
Área em Laranjeiras proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

0,267 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C1140

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1140 0,214 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

C1141
R

0,605 AEREHS

Área em Laranjeiras proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado. Contém construção 

anterior à publicação do PDM.

0,782 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1142
R

0,388 AEREHS
Á rea em Laranjeiras proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade necessária 
à coerência do perimetro urbano.

0,490 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1143 0,015 AEPRA Área em perímetro consolidado.

n.a

C1144
R

0,105 AEREHS

Área em Laranjeiras proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente em 

solo urbano, necessária à colmatação do 
espaço urbano localizando-se 

maioritariamente entre construções, 
cumprindo os requisitos dispostos no RJIGT 
referentes à classificação de solo urbano.

0,061 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

2,532 AEREHS 3,633 AEREHS
45,375 AEPRA 45,199 AEPRA
45,742 Total 45,553 Total
0,152 AEPRA
1,160 ZAC
1,160 Total

C1147 10,374 AEPRA
Área alvo de processo de exclusão no âmbito 

da alteração do PDM em vigor referente à 
pista de ultra leves de Pias Longas.

A área é 
coincidente com a 
área referente ao 

anterior processo de 
exclusão

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,200 AEREHS 0,232 AEREHS
11,873 AEPRA 11,873 AEPRA
11,875 Total 11,875 Total

C1149
R

0,323 AEREHS
Área Empresarial de Vilar de Prazeres, 

atualmente classificada como espaço 
urbano.

0,386 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1150
R

0,109 AEREHS
Área Empresarial de Vilar de Prazeres.Inserida 
em licença de construção(alvará nº372/05).

0,095 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,202 AEREHS 0,405 AEREHS
0,407 ZAC 1,255 AEPRA
1,545 AEPRA
1,660 Total
0,355 ZAC
1,647 AEPRA
1,649 Total

C1153 0,025 AEPRA
Área em Outeiro das Matas proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
parcialmente em perímetro consolidado.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1154 0,046 AEREHS

Área em Outeiro das Matas proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade inferior a 

500m2 parcialmente em perímetro 
consolidado.A restante área é intersticial a 
perimetro consolidado.Contida no alvará 

n.º532/99.

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom

etida. n.a

C1155
R

0,006 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII maioritariamente 

em perímetro consolidado. Parcialmente 
Equipamento Estruturante (Centro Escolar). 

Inclui alvará n.º 190/2014.

2,152 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Abrange 
C1158R

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1156
R

0,046 AEREHS
Área em Vilar de Prazeres proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII contida em 

perímetro consolidado.
0,232 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C1157
Favorável

Favorável

C1157 0,167 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C1158 0,057 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbanizávelno PDM em vigor.Não consta da 
REN em vigor. n.a

C1159 0,052 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII atualmente em 
solo urbano, necessária à colmatação do 

espaço urbano localizando-se 
maioritariamente entre construções, 

cumprindo os requisitos dispostos no RJIGT 
referentes à classificação de solo urbano.

Favorável

Favorável

C1160
R

0,005 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII inferior a 50m2 

necessária à coerência do perimetro 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

0,001 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

Eliminado.

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Eliminado. 
Abrangido por 

Eliminado. 
Abrangido por 

C1158R

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 

Favorável
1,259 Total

C1152
R

Área em Outeiro das Matas proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em perímetro 
1,297 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C1151
R

Área em Outeiro das Matas proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 

em perímetro consolidado.

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC. 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 

C1148
Área na Lagoa do Furadouro proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 

em perímetro consolidado.Abrange 

Não redelimitado. 
Aumento da área 

abrangida por 

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1146 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente n.a

Eliminado. 
Abrangido por 

C1139R
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Diminuição de 
perimetro. 
Eliminado

C1145
R

Área em Sobral proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Redução de 
perimetro

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 
 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
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C1161
R

0,021 AEREHS
Área em Vilar de Prazeres proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII contida em 

perímetro consolidado.
0,026 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1162
R

0,039 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII maioritariamente 
em perímetro consolidado, entre construções 

existentes necessária à colmatação do 
perimetro em vigor.

0,065 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1163
R

0,174 AEREHS
Área em Vilar de Prazeres proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII contida em 

perímetro consolidado.
0,143 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1164
R

0,004 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII inferior a 50m2 

necessária à coerência do perimetro 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

0,004 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável

Favorável

C1165
R

0,209 AEREHS
Área em Vilar de Prazeres proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII parcialmente em 
perímetro consolidado.

0,183 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

0,001 ZAC
0,045 AEPRA
0,045 Total

C1167
R

0,047 AEREHS

Área em Beltroa proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade inferior a 500m2, 

necessária à coerência do espaço 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico

0,049 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

0,095 ZAC
2,370 AEPRA
2,370 Total

C1169
R

0,153 AEREHS
Área em Beltroa proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade. Contém 
parcialmente construção.

0,164 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C1170 0,007 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

0,002 AEREHS Favorável

0,006 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR

0,006 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

C1172
R

0,058 AEREHS
Área em Vales proposta como Aglomerado 
Rural TipoII maioritariamente em perímetro 

consolidado.
0,086 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

C1173
R

0,174 AEREHS
Área em Vales proposta como Aglomerado 

Rural TipoII parcialmente em perímetro 
consolidado.

0,142 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1174
R

0,093 AEREHS
Área em Vales proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

0,048 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1175
R

0,276 AEREHS
Área em Santo Amaro proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,233 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1176
R

0,034 AEREHS

Área em Mulher Morta proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII inferior a 100m2 contida 

em perímetro consolidado.Devido à sua 
dimensão deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

0,010 AEREHS

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 30m 

da via existente.

Favorável

Favorável

C1177
R

0,409 AEREHS

Área em Santo Amaro proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado. Inserida parcialmente 
na licença de construção nº168/2013. A 

restante área é intersticial a espaço 
comprometido.

0,419 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável

Favorável

C1178
R

0,053 AEREHS
Área em Tijolo proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.
0,097 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1179
R

0,050 AEREHS
Área em Santo Amaro proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida em perímetro 
consolidado.

0,039 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C1180
R

0,373 AEREHS
Área em Mulher Morta proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida em perímetro 
consolidado.

0,361 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C1181
R

0,021 AEREHS
Área em Mulher Morta proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,176 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1182
R

0,015 AEREHS

Área em Tijolo proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII inferior a 400m2 

adjacente a via existente.  Considerando a 
escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

0,037 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1183
R

0,397 AEREHS
Área em Tijolo proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,356 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1184
R

1,096 AEREHS
Área em Mulher Morta proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

1,106 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C1185
R

0,217 AEREHS

Área em Santo Amaro proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.Inserida parcialmente 
em licença de construção (alvará 

nº57/2014.A restante área é intersticial ao 
espaço comprometido.

0,144 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1186 0,008 AEREHS
Área na Vila Medieval de Ourém proposta 

como Espaço Central NívelI contida em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

 n.º2  e 5º do Artigo 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Não alterado

Favorável

Diminuição de REN 
Bruta.Eliminado

C1171
R

0,006 AIV

Área em Vales proposta como Aglomerado 
Rural TipoII inferior a 100m2 contida em 

perímetro consolidado.Atendendo a escala 
da REN deve ser considerado acerto 

cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Favorável
Favorável

C1168
R

Área em Beltroa proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
2,240 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C1166
R

Área em Beltroa proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade inferior a 500m2, 

inserida em licença de construção(alvará 
0,045 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
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C1187 0,001 AIV
Área na Vila Medieval de Ourém proposta 

como Espaço Central NívelI contida em 
perímetro consolidado.

Favorável condicinado ao parecer da CCDR
Parecer a emitir 

pela CCDR

C1188
R

0,067 AEREHS

A área em questão é inferior a 150m2 e é 
considerada como parte do perimetro 

urbano da Vila Medieval de Ourém 
correspondendo a uma das suas  estradas.

0,011 AEREHS
Redução de 

perimetro.
Favorável

Favorável

0,077 AEREHS 0,059 AEREHS Favorável

0,105 AIV 0,093 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR

0,168 Total 0,168 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

C1190 2,223 AEPRA

Área na Lagoa do Furadouro proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente consolidada.A àrea não 
edificada é necessária à colmatação do 

espaço urbano, encontra-se circundada por 
espaços comprometidos e edificados. 

Contém alvará n.º 10/20

Manteve-se pedido 
de exclusão por ser 
uma área central 

de um aglomerado 
que já se encontra 

atualmente 
classificado como 

solo urbano e 
apenas uma 

pequena parte 
como urbanizável.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

  Corresponde 
a E655.n.º2  e 
5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1191
R

0,710 AEREHS
Área em Henriques proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade.Inserida em 
licença de construção(alvará nº450/2007).

1,042 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Mantêm parecer 

emitido 

anteriormente

C1192
R

0,428 AEREHS
Área em Henriques proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade.Contém 
construção anterior à publicação do PDM.

0,496 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Mantêm parecer 

emitido 

anteriormente

C1193 0,012 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C1194
R

0,183 AEREHS
Área na Lagoa do Furadouro proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
parcialmente em perímetro consolidado.

0,320 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Mantêm parecer 

emitido 

anteriormente

0,318 AEREHS 0,496 AEREHS 0,008
AEREH

S
1,635 AEPRA 1,641 AEPRA 0,205 AEPRA
1,635 Total 1,656 Total 0,205 Total

C1196 0,017 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

4,414 AEPRA
0,323 AEREHS
4,690 Total

C1198
R

0,009 AEREHS
Área em Caneiro proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

0,005 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Mantêm parecer 

emitido 

anteriormente

0,009 AEREHS 0,044 AEREHS
0,031 AEPRA 0,031 AEPRA
0,033 Total 0,056 Total

C1200 1,821 AEPRA

Área adjacente ao perimetro consolidado do 
Caneiro sendo parte integrante do complexo 
do  Pavilhão Gimnodesportivo Municipal do 

Caneiro.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Corresponde 
a E662. n.º2  e 
5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Mantêm parecer 

emitido 

anteriormente

Não alterado Alterado para E.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

Mantêm parecer 

emitido 

anteriormente

C1199
R

Área em Caneiro proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 

em perímetro consolidado.

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E667 e 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Diminuição de 
REN.Eliminado

C1197
R

6,746 AEPRA
Área na Lagoa do Furadouro proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
maioritariamente em perímetro 

Redução da 
mancha na área 

não 

C1195
R

Área em Henriques proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Contém 

construção anterior à publicação do PDM.

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

Não alterado Alterado para E.

Diminuição de 
REN.Eliminado

C1189
R

Área contida em perímetro consolidado.
Redução de 

perimetro
Favorável condicinado ao parecer da CCDR

Não alterado
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C1201
R

0,145 AEREHS

Área em Caneiro proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço urbano, 
parcialmente em perimetro consolidado, 

necessário à coerência do perimetro urbano. 
Intersecta licença de construção n.º208/1994.

0,121 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1202 0,031 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

1,027 ZAC
2,640 AEPRA
2,968 Total
3,495 ZAC
3,495 AEPRA
3,495 Total
0,041 AEPRA
0,685 ZAC
0,685 Total
0,885 AEPRA
2,789 ZAC
2,789 Total
0,140 AEPRA
0,861 ZAC
0,861 Total

C1208 0,002 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a

0,001 ZAC
0,042 AEPRA
0,042 Total
0,362 ZAC
0,492 AEPRA
0,492 Total
0,573 ZAC
1,903 AEPRA
2,284 Total
0,016 ZAC
0,017 AEPRA
0,017 Total
0,009 AEPRA
0,010 ZAC
0,010 Total
1,346 ZAC
2,511 AEPRA
2,523 Total

C1215
R

0,029 AEREHS
Área em Soalheira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
0,106 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C1216
Favorável

Favorável

C1216 0,022 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

0,016 AEPRA
0,159 ZAC
0,159 Total
0,002 ZAC
0,021 AEPRA
0,021 Total
2,214 ZAC
5,414 AEPRA
5,430 Total

C1220
R

0,017 AEREHS

Área em Rio de Couros proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII inferior a 200m2, 

atualmente classificada como espaço 
urbano em perimetro consolidado, adjacente 

ao cemitério deste espaço urbano sendo 
necessária à coerência deste espaço 

urbano.Devido à sua dimensão deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

0,016 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1221
R

0,083 AEREHS

Área em Rio de Couros proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII inferior a 200m2, 

atualmente classificada como espaço 
urbano em perimetro consolidado, adjacente 

ao cemitério deste espaço urbano sendo 
necessária à coerência deste espaço 

urbano.Devido à sua dimensão deve ser 
considerada como acerto cartográfico

0,011 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1222
R

0,095 AEREHS
Área em Rio de Couros proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII contida em 

perímetro consolidado.
0,071 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

C1223
R

0,123 AEREHS

Área em Marta de Cima proposta como 
Aglomerado Rural TipoII localizada no topo 

da vertente, a uma distância máxima 
aproximada de 40m de via existente, 

necessária à colmatação do aglomerado 
rural.

0,197 AEREHS
Aumento da REN  

Bruta
Favorável

Favorável

0,018 ZAC
0,590 AEPRA
0,590 Total

C1225
R

0,077 AEREHS
Área em Engenhos proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,044 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1226
R

0,056 AEREHS
Área em Engenhos proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

0,059 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 50m2
Favorável

Favorável

C1227 0,113 AEPRA
Área em Engenhos proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

0,121 ZAC
0,182 AEPRA
0,182 Total

C1229 0,826 AEPRA
Área em Engenhos proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1230
R

0,007 AEREHS
Área em Engenhos proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,025 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1231 0,082 AEPRA
Área em Casal dos Bernardos proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII  contida em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1232
R

1,043 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII parcialmente em 

perímetro consolidado.A restante área é 
intersticial a perimetro consolidado.

2,254 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E654, 

C1232a,C1232
b e C1232c.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

Não houve 
alterações apenas 

se retirou de 

Não alterado

Não alterado

C1228
R

Área em Engenhos proposta como 
Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 

consolidado.
0,062 AEPRA

Favorável

C1224
R

Área em Sobreira proposta como 
Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 

consolidado.
0,578 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

Favorável
Favorável

C1219
R

Área em Casal de Baixo/Rio de Couros 
proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade e Habitacional TipoIII contida em 
2,908 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

n.a

C1218
R

Área em Castelejo proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
0,019 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Eliminado. 
Abrange C1215R

C1217 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente 

Favorável

C1214
R

Área em Casal de Baixo proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 

em perímetro consolidado.
1,106 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

Favorável
Favorável

C1213
R

Área em Soalheira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
0,004 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável
Alterado 

parcialmente 
para E. Favorável

C1212
R

Área em Soalheira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
0,002 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Favorável
Favorável

C1211
R

Área em Soalheira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 

em perímetro consolidado.
1,226 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Redução de 
perimetro

Favorável
Favorável

C1210
R

Área em Casal de Baixo proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 

em perímetro consolidado.
0,123 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Eliminado pedido 
de exclusão, 

C1209
R

Área em Sandoeira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade inferior a 20m2, 

adjacente a perimetro consolidado, 
0,002 AEPRA

n.a

C1207 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente n.a

C1206 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente 

n.a

C1205
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor.

Eliminado pedido 
de exclusão, 
totalmente n.a

Favorável
Favorável

C1204 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente 

C1203
R

Área em Marta proposta como Aglomerado 
Rural TipoII em perímetro consolidado.

1,787 AEPRA
Exclusão referente a 

área não 
coincidente com 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 

Diminuição de 
REN.Eliminado
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C1233
R

0,034 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos Espaço 
Habitacional TipoIII e Urbano de Baixa 

Densidade maioritariamente em perímetro 
consolidado.

2,690 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C1259
Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E643, 

C1233a e 
C1233b.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1234
R

0,320 AEREHS
Área em Casal dos Bernardos proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII contida em 
perímetro consolidado.

0,970 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1235 0,486 AEPRA
Área em Casais Galegos em Aglomerado 

Rural TipoI contida em perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

C1236 0,153 AEPRA
Área em Casais Galegos em Aglomerado 

Rural TipoI contida em perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

C1237 0,183 AEPRA
Área em Carvalhal de Baixo proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1238
R

0,590 AEREHS

Área em Carvalhal de Baixo proposta como 
Aglomerado Rural TipoII adjacente a 

perimetro consolidado, contém construção 
anterior à publicação do PDM.

0,567 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1239 0,087 AEPRA
Área em Cova do Lobo proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1240
R

0,053 AEPRA

Área em Cova do Lobo proposta como 
Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado atualmente em espaço urbano, 
intersecta construção anterior à publicação 

do PDM.

0,043 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 30m 

da via

Favorável

Favorável

C1241 0,008 AEPRA
Área em Outeirinho proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1242 0,759 AEPRA
Área em Outeirinho proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1243 1,916 AEPRA
Área em Carvalhal do Meio proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1244 0,232 AEPRA

Área em Casal do Ribeiro proposta como 
Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 

consolidado.Inserida em licença de 
construção (alvará nº7/2014)

Favorável

Favorável

C1245 0,187 AEPRA
Área em Casal do Ribeiro proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1246 0,157 AEPRA
Área em Casal do Ribeiro proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1247
R

0,025 AEREHS

Área em Casal do Ribeiro proposta como 
Aglomerado Rural TipoI inferior a 250m2 em 
perímetro consolidado. Atendendo a sua 

dimensão deve ser considerada como acerto 
cartográfico.

0,021 AEREHS

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. O perimetro 

encontra-se 
ajustado a caminho 
existente a norte e a 

10m da utlima 
edificação 

Favorável

Favorável

C1248
R

0,011 AEREHS

Área em Casal do Ribeiro proposta como 
Aglomerado Rural TipoI inferior a 100m2 em 
perímetro consolidado. Atendendo a sua 

dimensão deve ser considerada como acerto 
cartográfico.

0,006 AEREHS

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 10m 

das edificações 
matendo a frente 

para via.

Favorável

Favorável

C1249
R

0,332 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos proposta como 
Aglomerado Rural TipoI próxima do topo da 

vertente, contendo diversas construções 
anteriores à publicação do PDM.

0,856 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1250
R

0,305 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado. A área não edificada 
é necessária à coerência e colmatação do 

aglomerado rural encontrando-se 
maioritariamente entre edificações 

existentes.Contém licenças de construção 
n.º414/2006 e n.º 64/2014

2,150 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável 1,173

AEREH
S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E657 e 
C1250a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1251
R

0,050 AEREHS
Área em Casal dos Bernardos proposta como 
Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 

consolidado.
0,016 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

C1252
R

0,119 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente 
consolidada, contém as licenças de 

construção n.º70/2006 e n.º34/2006, localiza-
se numa área central do aglomerado rural, 
necessária à sua coerência e colmatação.

1,228 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1253
R

0,223 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado, localizada no topo da 
vertente adjacente a construções e a via 

existente, necessária à coerência do 
aglomerado rural.

0,298 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1254
R

0,039 AEPRA

Área em Carvalhal de Cima proposta como 
Aglomerado Rural TipoI inferior a 500m2, 

correspondendo maioritariamente a 
perímetro consolidado, adjacente a 
construções existentes e necessário à 

coerência do aglomerado rural.Atendendo a 
sua dimensão deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

0,046 AEPRA
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1255 0,236 AEPRA
Área em Carvalhal de Cima proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1256 0,017 AEPRA
Área em Carvalhal de Cima proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

0,061 AEPRA
0,081 ZAC

n.a
C1257

Área em perímetro consolidado.Não consta 
da REN em vigor.

Eliminado pedido 
de exclusão, 
totalmente 

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não houve 
alterações apenas 

se retirou de 

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado
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0,081 Total
0,091 ZAC
0,100 AEPRA
0,100 Total

C1259 0,009 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

0,036 ZAC
0,064 AEPRA
0,064 Total

C1261
R

0,050 AEREHS
Área em Salgueira do Meio proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

0,484 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 
C1266 e C1267

Favorável
Favorável

C1262 0,003 AEPRA
Área em Salgueira do Meio proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

0,293 AEPRA
0,309 ZAC
0,309 Total
0,009 ZAC
0,078 AEPRA
0,078 Total
0,398 ZAC
0,470 AEPRA
0,487 Total

C1266 0,009 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

C1267 0,038 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

0,691 AEPRA 1,958 AEPRA
1,425 AEREHS 2,029 AEREHS
2,116 Total 2,562 Total
0,039 ZAC
0,232 AEPRA
0,233 Total
0,006 ZAC 1,059 AEREHS
0,065 AEPRA 0,059 AEPRA
0,065 Total 1,118 Total

C1271
R

0,250 AEREHS

Área em Salgueira de Baixo proposta como 
Aglomerado Rural TipoII inferior a 500m2 

parcialmente em perímetro consolidado. 
Atendendo a sua dimensão deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

0,042 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1272 0,084 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

C1273 0,336 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

0,051 ZAC
0,089 AEPRA
0,089 Total

C1275 0,159 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a

0,056 AEPRA
0,057 ZAC
0,077 Total

C1277 0,051 AEPRA
Área em Rio de Couros proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 
em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1278
R

0,032 AEREHS
Área em Rio de Couros proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 
em perímetro consolidado.

0,046 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

0,109 ZAC
0,165 AEPRA
0,166 Total

C1280 0,201 AEPRA
Área em Rio de Couros proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII contida em 

perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

0,027 ZAC
0,532 AEPRA
0,532 Total

C1282 0,044 ZAC
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

0,415 ZAC
0,431 AEPRA
0,432 Total

C1284
R

0,174 AEREHS
Área em Casal dos Secos proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 
em perímetro consolidado.

0,212 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C1288
Favorável

Favorável

0,002 ZAC
0,038 AEPRA
0,038 Total
0,019 ZAC
0,037 AEPRA
0,037 Total

C1287
R

0,009 AEREHS

Área em Casal dos Secos proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 

em perímetro consolidado.Inserida em 
licença de construção (alvará nº302/2007)

0,004 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável

Favorável

C1288 0,011 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

0,248 ZAC
0,307 AEPRA
0,307 Total

C1290
R

0,147 AEREHS

Área em Casal dos Moleiros proposta como 
Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
perímetro consolidado. A área não edificada 
é necessária à colmatação do aglomerado 
rural encontrando-se maioritariamente entre 

construções.

2,492 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável 2,053

AEREH
S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E652 e 
C1290a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1291 0,015 AEPRA
Área em Casal dos Moleiros proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1292 0,020 AEPRA
Área em Casal dos Moleiros proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1293
R

0,046 AEPRA

Área em Casalinho proposta como 
Aglomerado Rural TipoI inferior a 100m2 

contida em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

0,006 AEPRA

Redução de 
perimetro no âmbito 

de concertação 
com DRAP-LVT

Favorável

Favorável

Não alterado

Favorável Não alterado
Não integra 

ZAC
Favorável

Não alterado

Eliminado.Abrangi
do por C1284

C1289
Área em Casal dos Moleiros proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

A aguardar 
parecer da APA 

sobre a 

Favorável

C1286
R

Área em Casal dos Secos proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 

em perímetro consolidado.
0,019 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

Favorável
Favorável

C1285
R

Área em Casal dos Secos proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade inferior a 
400m2 atualmente classificada como espaço 

0,036 AEPRA
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável
Favorável

Eliminado pedido 
de exclusão, 

C1283
R

Área em Casal dos Secos proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 

em perímetro consolidado.
0,017 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Favorável
Favorável

Não alterado

C1281
R

Área em Rio de Couros proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII contida em 

perímetro consolidado.
0,345 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Favorável
Favorável

Não alterado

C1279
R

Área em Rio de Couros proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII contida em 

perímetro consolidado.
0,057 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Favorável
Favorável

Eliminado pedido 
de exclusão, 

C1276
R

Área em Rio de Couros proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 

em perímetro consolidado.
0,023 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Favorável

Eliminado. 
Abrangido por 

C1270R
Eliminado. 

Abrangido por 

C1274
R

Área em Salgueira de Baixo proposta como 
Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 

consolidado.
0,077 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

C1270
R

Área em Salgueira de Baixo proposta como 
Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

C1269
R

Área em Salgueira de Baixo proposta como 
Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 

consolidado.
0,197 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

Favorável
Favorável

Eliminado. 
Abrangido por 

C1261R
Eliminado. 

Abrangido por 

C1268
R

Área em Salgueira de Baixo proposta como 
Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 

consolidado.

Aumento da REN 
Bruta

Favorável

Favorável
Favorável

C1265
R

Área em Salgueira do Meio proposta como 
Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 

consolidado.
0,040 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

C1264
R

Área em Salgueira do Meio proposta como 
Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 

consolidado.
0,066 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Favorável

Não alterado

C1263 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente n.a

Favorável

Eliminado. 
Abrangido por 

C1260
R

Área em Salgueira do Meio proposta como 
Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 

consolidado.
0,030 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

n.a

C1258
R

Área em Salgueira de Cima proposta como 
Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 

consolidado.
0,009 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

da REN em vigor.
totalmente 
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C1294 0,010 AEPRA
Área em Casalinho proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1295 2,064 AEPRA
Área em Casais Galegos em Aglomerado 

Rural TipoI contida em perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

C1296
R

0,015 AEPRA

Área em Casais Galegos em Aglomerado 
Rural TipoI inferior a 200m2 contida em 
perímetro consolidado.Considerando a 
escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

0,013 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom

etida.Ajuste à 
berma da via 

existente.

Favorável

Favorável

C1297 0,018 AEPRA

Área em Carvalhal do Meio proposta como 
Aglomerado Rural TipoI inferior a 200m2 

contida em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom

etida

0,082 AEPRA
0,565 AEREHS
0,648 Total

C1299
R

0,069 AEREHS
Área em Salgueira de Baixo proposta como 
Aglomerado Rural TipoII.Contém construção 

anterior à publicação do PDM.
0,187 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

C1300 0,455 AEPRA
Área em Formarigos proposta como 

Aglomerado Rural TipoII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1301
R

0,013 AEREHS

Área em Cacinheira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 

perímetro consolidado, adjacente a 
construções, necessária à coerência do 

aglomerado rural.

0,136 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1302 0,002 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a

C1303
R

0,017 AEREHS

Área em Cacinheira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI inferior a 200m2, 
atualmente classificada como espaço 

urbano em perimetro consolidado,adjacente 
a construções,  necessária à coerência do 

aglomerado rura

0,015 AEREHS Favorável

Favorável

C1304
R

0,037 AEPRA

Área em Cacinheira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI inferior a 500m2 

contida em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

0,036 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 10m 

das últimas 
edificações.

Favorável

Favorável

C1305
R

0,088 AEPRA

Área em Cacinheira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 

consolidado. Não compromete a 
continuidade e funcionalidade da REN.

0,024 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 30m 

da via e de 
construção

Favorável

Favorável

C1306 0,010 AEPRA

Área em Cacinheira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI inferior a 100m2 

maioritariamente em perímetro consolidado. 
Considerando a escala de elaboração da 

REN deve ser considerada como acerto 
cartográfico.

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom

etida.
n.a

0,010 ZAC
0,052 AEPRA
0,052 Total

C1308
R

0,302 AEPRA

Área em Cacinheira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente 

consolidada atualmente classificada como 
espaço urbano. A área não edificada é 

necessária à coerência do aglomerado rural.

0,219 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 30m 

da via.

Favorável

Favorável

C1309
R

0,140 AEREHS
Área em Casal Domingos João proposta 

como Aglomerado Rural TipoI contida em 
perímetro consolidado.

0,895 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

0,247 AEREHS
0,688 AEPRA
0,809 ZAC
1,060 Total

C1311 0,131 AEPRA
Área em Águas Formosas proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

0,130 ZAC
0,299 AEPRA
0,299 Total
0,262 ZAC
0,286 AEPRA
0,286 Total
0,008 ZAC
1,149 AEPRA
1,154 Total

C1315 0,125 AEPRA
Área em Casais Galegos em Aglomerado 

Rural TipoI contida em perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

C1316 0,004 AEPRA
Área em Casais Galegos em Aglomerado 

Rural TipoI contida em perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

C1317
R

0,061 AEREHS
Área em Casais Galegos em Aglomerado 

Rural TipoI adjacente a via existente, 
necessária à coerência do aglomerado rural.

0,198 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável 0,138

AEREH
S

Ajuste a 30m 
de via 

existente. Favorável

C1318
R

0,172 AEREHS
Área em Casais Galegos em Aglomerado 

Rural TipoI contida em perímetro consolidado.
0,231 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

C1319 0,071 AEPRA
Área em Casais Galegos em Aglomerado 

Rural TipoI contida em perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

0,005 AIV 0,545 AIV 0,193 AIV
Parecer a emitir 

pela CCDR

0,006 AEREHS 0,825 AEREHS 0,466
AEREH

S Favorável

0,006 Total 0,925 Total 0,543 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

Favorável condicinado ao parecer da CCDR
Ajuste a áreas 
previstas para 

construção

Favorável
Favorável

Não alterado

Não alterado

Não alterado

C1370
R

Área em Seiça proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII contida em perímetro 
consolidado.Inserida maioritariamente em 

processo de loteamento(nºalvará 5/97).

Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C1372

Favorável
Favorável

C1314
R

Área em Marta proposta como Aglomerado 
Rural TipoII maioritariamente consolidada.A 

área não edificada é necessária à  
1,143 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

C1313
R

Área em Águas Formosas proposta como 
Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 

consolidado.
0,023 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Favorável

Necessário 
ajustar ao 

perimetro de 
RAN. Favorável

Não alterado

C1312
R

Área em Águas Formosas proposta como 
Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 

consolidado.
0,170 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

C1310
R

Área em Casal Domingos João proposta 
como Aglomerado Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.
0,019 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
ZAC. 

Eliminado

C1307
R

Área em Cacinheira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 

consolidado.
0,040 AEPRA

Aumento da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

Não houve 
alterações apenas 

se retirou de 

Eliminado pedido 
de exclusão, 

Não alterado

Não houve 
alterações apenas 

se retirou de 

Eliminado.

C1298
R

0,082 AEPRA
Área em Salgueira de Baixo proposta como 
Aglomerado Rural TipoII.Contém construção 

representada na cartografia 
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C1371
R

0,160 AEREHS

Área em Seiça proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII atualmente em solo 

urbano, necessária à colmatação do espaço 
urbano localizando-se maioritariamente entre 
construções, cumprindo os requisitos dispostos 

no RJIGT referentes à classificação de solo 
urbano.

0,031 AEREHS

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Ajuste a 30m 

da via.

Favorável

Favorável

0,125 AIV
0,388 AEREHS
0,389 Total

C1373
R

0,024 AEREHS

Área em Seiça proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.Inserida em processo 
de loteamento(nºalvará 5/97).

0,013 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável

Favorável

C1374
R

0,081 AEPRA
Área em Seiça proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida em perímetro 
consolidado.

0,064 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C1375
R

0,365 AEPRA
Área em Seiça proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida em perímetro 
consolidado.

0,086 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C1376
R

0,031 AEREHS
Área em Seiça proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII contida em perímetro 
consolidado.

0,040 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável
Favorável

C1377 0,003 AEPRA
Área em Seiça proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

0,187 ZAC
0,519 AEPRA
0,545 Total
3,765 ZAC
4,166 AEPRA
4,171 Total
0,063 AIV
0,172 AEREHS
0,172 Total
0,009 AIV
0,155 AEREHS
0,155 Total
0,332 AEPRA
0,688 ZAC
0,694 Total
0,006 ZAC
0,020 AEPRA
0,020 Total
0,026 AEREHS
0,072 AIV
0,078 Total
0,005 ZAC
0,218 AEPRA
0,230 Total

C1387 0,020 AEPRA

Área em Estremadouro proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade inferior a 

250m2 contida em perímetro 
consolidado,atualmente classificada como 

urbana, necessária à coerência do perimetro 
urbano. Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom

etida

n.a

0,952 ZAC
1,449 AEPRA
1,452 Total

C1389
R

0,516 AEREHS

Área em Sorieira proposta como Aglomerado 
Rural TipoII atualmente classificado como 

espaço urbano parcialmente 
consolidado,contém construções anteriores à 

publicação do PDM, sendo a restante área 
necessária à colmatação do aglomerado 

rural.

0,560 AEREHS
Aumento de REN 

Bruta
Favorável 0,422

AEREH
S

Ajuste a 30m 
da via.

Favorável

C1390
R

0,013 AEREHS

Área em Vale da Cordela proposta como 
Aglomerado Rural TipoII inferior a 300m2 

maioritariamente em perímetro consolidado. 
Atendendo a sua dimensão deve ser 

considerada como acerto cartográfico.

0,029 AEREHS
Aumento de REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1391
R

0,104 AEREHS

Área em Vale da Cordela proposta como 
Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 

consolidado adjacente a construções 
existentes necessária à coerência do 

aglomerado rural  na periferia da área 
delimitada como AEREHS.

0,077 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1392
R

0,548 AEREHS

Área em Vale da Cordela proposta como 
Aglomerado Rural TipoII parcialmente 
consolidada. A àrea não edificada é 

necessária à colmatação e coerência do 
aglomerado rural localizando-se entre 

construções.

0,738 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável 0,531

AEREH
S

Ajsute a 30m 
da via

Favorável

C1393
R

0,039 AEREHS

Área em Vale da Cordela proposta como 
Aglomerado Rural TipoII inferior a 400m2 em 

perímetro consolidado. Atendendo a sua 
dimensão deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

0,036 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1394
R

0,023 AEREHS
Área em Sorieira proposta como Aglomerado 

Rural TipoII parcialmente em perímetro 
consolidado.

0,020 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C1395
R

0,217 AEREHS

Área em Sorieira proposta como Aglomerado 
Rural TipoII em grande parte contida na 

licença de construção n.º7/2016, localizada 
entre construções necessária à colmatação 

do aglomerado rural.

0,200 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1396
R

0,017 AEREHS
Área em Sorieira proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

0,021 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 50m2
Favorável

Favorável

C1397
R

0,053 AEREHS
Área em Sorieira proposta como Aglomerado 

Rural TipoII maioritariamente em perímetro 
consolidado.

0,052 AEREHS
Diminuição da REN 
Bruta inferior a 50m2

Favorável
Favorável

C1398
R

0,046 AEREHS
Área em Sorieira proposta como Aglomerado 

Rural TipoII maioritariamente em perímetro 
consolidado.

0,095 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1399
R

0,158 AEREHS
Área em Valada proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
0,109 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

Favorável
Favorável

Favorável
Favorável

Eliminado

C1388
R

Área em Estremadouro proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em perímetro consolidado. 
0,280 AEPRA

Redução da 
mancha na área 
coincidente com 

C1386
R

Área na Lameirinha proposta como 
Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 

consolidado.
0,213 AEPRA

Redução da 
mancha na área 
coincidente com 

Favorável 0,018
AEREH

S
Redução 
perimetro

Favorável

C1385
R

Área inferior a 300m2 na Lameirinha proposta 
como Aglomerado Rural TipoI necessária à 
coerência do aglomerado rural. Intersecta 

0,034 AEREHS
Redução da 

mancha na área 
coincidente com 

Favorável

C1383
R

Área na Lameirinha proposta como 
Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 

consolidado.
0,014 AEPRA

Redução da 
mancha na área 
coincidente com 

Favorável
Favorável

Favorável
Favorável

C1382
R

Área na Lameirinha proposta como 
Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 

consolidado.
0,004 AEPRA

Redução da 
mancha na área 
coincidente com 

Favorável

Favorável
Favorável

C1381
R

Área na Lameirinha proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidada 

atualmente classificada parcialmente como 
0,110 AEREHS

Redução da 
mancha na área 
coincidente com 

C1380
R

Área na Lameirinha proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente 

consolidada atualmente parcialmente 
0,102 AEREHS

Redução da 
mancha na área 
coincidente com 

Favorável

C1379
R

Área na Lameirinha proposta como 
Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 

perímetro consolidado.
0,372 AEPRA

Redução da 
mancha na área 
coincidente com 

Favorável
Favorável

n.a.

Não alterado

C1378
R

Área em Carvoeira/Caxarias proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade contida 

em perímetro consolidado.
0,360 AEPRA

Redução da 
mancha na área 
coincidente com 

Favorável

C1372
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor.
Eliminado.Abrangi

do por C1370R
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C1400
R

0,019 AEREHS
Área em Valada proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
1,336 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta.Abrange 

C1405
Favorável

Favorável

C1401 0,005 AEPRA
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

C1402 0,009 AEREHS

Área em Valada proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade inferior a 100m2 

contida em perímetro 
consolidado.Atendendo a escala da REN 

deve ser considerado acerto cartográfico.

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom

etida n.a

C1403
R

0,081 AEPRA
Área em Valada proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

0,058 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C1404
R

0,073 AEREHS

Área em Valada proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidada 

adjacente a construções existentes, cumpre 
os requisitos dispostos no RJIGT referentes à 
classificação de solo urbano, necessária à 
coerência do perimetro urbano e que não 

compromete a continuidade e 
funcionalidade da REN.

0,126 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1405 0,981 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C1406 0,002 AEPRA
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

C1407
R

3,897 AEPRA
Área em Valada proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
2,815 AEPRA Sem ZAC Favorável

Favorável

C1408
R

0,183 AEREHS

Área em Valada proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.Contém alvará 

n.º2146/80

0,078 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1409
R

0,005 AEREHS

Área em Tacoaria proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII com construções 

anteriores à publicação do PDM, necessária à 
colmatação do espaço urbano. Contém 

licença de construção n.º99/2012.

2,552 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta

Favorável condicionado. Deve ser revista a 
delimitação no sentido de reduzir a área não 

ocupada

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E647 e 

C1409a.Área 
necessária à 

integração da 
totalidade 

das 
edificações 

existentes em 
solo 

urbano.Encon
tra-se 

atualmente 
em solo 

urbanizável.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1410
R

0,679 AEREHS

Área em Tacoaria proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII parcialmente em 
perímetro consolidado, necessária à 

coerência do espaço urbano. Contém 
licença de construção n.º311/2009.

1,367 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável 0,651

AEREH
S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E683 e 
C1410a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1411 0,005 AEPRA
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

1,266 AEREHS 0,275
AEREH

S
0,168 AEPRA 0,119 AEPRA
1,434 Total 0,394 Total

C1413
R

0,105 AEREHS
Área em Tacoaria proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII contida em perímetro 

consolidado.
0,444 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

C1414
R

0,104 AEREHS
Área em Tacoaria proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII contida em perímetro 

consolidado.
0,082 AEREHS

Diminuição da REN 
Bruta

Favorável
Favorável

0,165 AEREHS
0,358 AEPRA
0,527 Total

C1416 0,105 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor.

n.a

C1417
R

0,251 AEPRA
Área em Tacoaria proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII parcialmente em 
perímetro consolidado

0,170 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C1418
R

0,795 AEREHS

Área em Quintas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 
perímetro consolidado. A àrea não edificada 

é necessária à colmatação do espaço 
urbano localizando-se entre construções, 
cumprindo os requisitos dispostos no RJIGT 

para solo urbano.

1,034 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1419 0,003 AEPRA
Área em Coroados proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Favorável

Favorável

C1420 0,002 AEPRA
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C1421 0,034 AEPRA
Área em Quintas proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Favorável

Favorável

C1422
R

0,262 AEREHS

Área em Coroados proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 

em perímetro consolidado atualmente 
classificada como espaço urbano, intersecta 

diversas construções e as licenças de 
construção n.º448/2005, n.º352/2006.

1,008 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

Diminuição de 
perimetro

Não alterado

Redução de 
perimetro

Favorável
Favorável

Eliminado. 
Abrangido por 

C1412R

Não alterado

Aumento da REN 
Bruta, Abrange 

parcialmente C1415 
e C1416

Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E681 e 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1415
R

Área em Tacoaria proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII contida em perímetro 

consolidado, adjacente a construções, 
0,033 AEPRA

Eliminado.Não 
houve alterações 
apenas se retirou 

Diminuição de 
perimetro

C1412
R

0,010 AEREHS

Área em Tacoaria proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII parcialmente em 
perímetro consolidado necessária à 

colmatação do espaço urbano.  Esta 

Eliminado.Não 
houve alterações 
apenas se retirou 

Eliminado

Eliminado. 
Abrangido por 
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C1423
R

0,032 AEREHS
Área em Quintas proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

0,009 AEREHS
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C1424 0,313 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor.

n.a

C1425
R

0,104 AEPRA
Área em Coroados proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

0,002 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C1426 0,032 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C1427
R

0,010 AEREHS

Área em Mosqueiro proposta como 
Aglomerado Rural TipoI atualmente 
classificada como espaço urbano 

consolidado adjacente a construções 
existentes necessária à coerência do 

perimetro urbano localizada no topo da 
vertente na periferia da área delimitada com

0,056 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1428
R

0,022 AEREHS

Área em Mosqueiro proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente em 

perímetro consolidado adjacente a 
construções existentes necessário à 

coerência do espaço urbano, localizado no 
topo da vertente  na periferia da área 

delimitada como AEREHS.

0,104 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Abrange 
C1429

Favorável

Favorável

C1429 0,094 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C1430
R

0,044 AEREHS

Área em Mosqueiro proposta como 
Aglomerado Rural TipoI atualmente 

classificada parcialmente como espaço 
urbano parcialmente consolidado, adjacente 

a construções existentes necessária à 
coerência do aglomerado rural localizada no 

topo da vertente. Interse

0,162 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1431
R

0,144 AEPRA

Área em Pombalinho/Seiça proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII inferior a 500m2 

contida em perímetro consolidado adjacente 
a construções necessária à coerência do 

perimetro urbano na periferia da área 
delimitada como AEPRA.

0,042 AEPRA
Redução de 

perímetro
Favorável

Favorável

C1432 0,011 AEREHS
Área em Pombalinho/Seiça proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII contida em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1433
R

0,006 AEREHS

Área em Pombalinho/Seiça proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII contida em 

perímetro consolidado adjacente a 
construções existentes necessária à 

coerência do perimetro urbano  na periferia 
da área delimitada como AEREHS.

0,065 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

0,218 AEPRA
0,244 ZAC
0,244 Total

C1435 0,054 AEPRA
Área em Alqueidão proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1436
R

2,192 AEPRA
Área em Carvalhal proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

1,406 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C1437
R

0,020 AEPRA
Área em Alqueidão proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

0,005 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C1438
R

0,023 AEPRA
Área em Alqueidão proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

0,015 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C1439 0,008 ZAC Área em perímetro consolidado. n.a

C1440
R

0,048 AEREHS

Área em Alqueidão proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade inferior a 500m2 

contida em perímetro consolidada adjacente 
a construções necessária à coerência do 

perimetro urbano na periferia da área 
delimitada como AEREHS.

0,030 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1441
R

0,862 AEPRA
Área em Carvalhal proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade.Área contida em 
perímetro consolidado.

0,765 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C1442
R

0,231 AEREHS

Área em Alqueidão proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade adjacente a 

construções existentes necessária à 
coerência do perimetro urbano.Intersecta 

licença de construção n.º352/2003.

0,163 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1443 0,199 AEPRA
Área em Alqueidão proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

0,133 AEPRA
0,181 ZAC
0,184 Total

0,234 AEREHS
0,006 AEPRA
0,240 Total

C1446
R

0,377 AEREHS
Área em Carvalhal proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade.Inserida em 
licença de construção(alvará Nº631/99).

0,585 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

0,062 AEPRA
0,075 ZAC
0,076 Total
0,079 ZAC
0,176 AEPRA
0,183 Total
0,007 ZAC
0,094 AEPRA
0,099 Total

Favorável
Favorável

C1449
R

Área em Seiça proposta como Espaço 
Central NívelI contida em perímetro 

consolidado.
0,081 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

n.a

C1448
R

Área em Seiça proposta como Espaço 
Central NívelI contida em perímetro 

consolidado.
0,105 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

Favorável
Favorável

C1447 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente 

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 
Favorável

Favorável

C1445
R

0,146 AEREHS
Área em Outeiro proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.

Aumento da REN 
Bruta

n.a

Não alterado

Eliminado pedido 
de exclusão, 

Não alterado

C1444
R

Área em Carvalhal proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidad contida em 

perímetro consolidado.
0,002 AEPRA

C1434 Área em perímetro consolidado.
Eliminado pedido 

de exclusão, 
totalmente 

Eliminado.Abrangi
do por C1422R

Eliminado. 
Abrangido por 

Eliminado.Abrangi
do por C1428R

Não alterado
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C1450
R

0,230 AEPRA
Área em Seiça proposta como Espaço 

Central NívelI contida em perímetro 
consolidado.

0,099 AEPRA
Redução de 

perimetro
Favorável

Favorável

C1451 0,014 ZAC
Interseta construção existente. Não consta da 

REN em vigor. n.a

C1452 0,005 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

C1453
R

0,062 AEREHS

Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente 

consolidada.A área não edificada é 
necessária à colmatação do perimetro 

urbano, cumpre os requisitos dispostos no 
RJIGT referentes à classificação de solo 

urbano.

0,718 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável 0,593

AEREH
S

Alterado para 
E.Correspond

e a 
E714.Ajuste a 
30m da via.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1454
R

0,339 AEREHS

Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 

consolidada.A àrea não edificada é 
necessária à colmatação do espaço urbano 

localizando-se maioritariamente entre 
construções.Contém os alvarás n.º507/2003, 

548/2003, 4

1,042 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1455
R

0,281 AEPRA

Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 

consolidada.A àrea não edificada é 
necessária à coerência do espaço urbano, 
cumprindo os requisitos dispostos no RJIGT 

para solo urbano.

0,161 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida.Ajuste a 30m 

da via e 
edificações.

Favorável

Favorável

C1456
R

0,839 AEREHS

Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 

espaço urbano no PDM em vigor, em 
perimetro consolidado, necessário à 

coerência do perimetro urbano, intersecta as 
licenças de construção n.º2164/86, n.º 504/03, 

n.º426/2009 e o processo de loteamento 
n.º888/1980.

1,969 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Abrange 
C1470

Favorável

Favorável

C1457 0,005 AEPRA
Área em  Pêras Ruivas proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1458
R

0,017 AEREHS

Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade inferior a 200m2 

parcialmente em espaço urbano no PDM em 
vigor e parcialmente em perimetro 

consolidado, localizada na periferia da área 
delimitada como AEREHS, necessária à 

coerência do espaço urbano.

0,018 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1459 0,025 AEPRA
Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1460
R

0,013 AEREHS
Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

0,338 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1461
R

0,507 AEREHS

Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Inserida em 

licenças de construção(alvará 
nº381/2003;150/2009). A restante área é 

intersticial a estas licenças.

0,515 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável

Favorável

C1462 0,268 AEPRA

Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 

consolidada.A àrea não edificada é 
necessária à colmatação do espaço urbano 

localizando-se maioritariamente entre 
construções, cumprindo os requisitos dispostos 

no RJIGT

0,110 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida. Salvaguarda 
do vale existente

Favorável

Favorável

C1463
R

1,115 AEREHS

Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 

consolidada.Inserida em licença de 
construção(alvará nº110/2008;843/01, 

n.º55/2002). Contém diversas construções 
anteriores à publicação do PDM.

3,517 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Abrange 
C1465 e C1466

Favorável

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E620, 1463a 

e C1463b.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1464
R

0,070 AEREHS

Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidada 

atualmente classificada como espaço 
urbano entre construções existentes 

necessária à coerência do perimetro urbano. 
Esta área é adjacente a via existente que 

minimiza a susceptibilidade à erosão hidrica 
do solo.

0,071 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1465 0,119 AEREHS
Espaço urbanizável no PDM em vigor.Contém 

construção anterior à publicação do PDM. 
Não consta da REN em vigor. n.a

C1466 0,038 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor.

n.a

C1467
R

0,046 AEREHS

Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente 
classificada parcialmente como espaço 

urbano adjacente a construções existentes 
necessária à coerência do perimetro urbano 

localizada na periferia da área delimitada 
como AEREHS.

0,060 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1468
R

0,194 AEREHS

Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado parcialmente 
classificada atualmente como espaço 

urbano, necessária à coerência do perimetro 
em vigor, contém licença n.º10/2012.

0,381 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

Não alterado

Eliminado. 
Abrangido por 

C1463R

Eliminado. 
Abrangido por  

C1463R

Eliminado pedido 
de exclusão, 

Eliminado. 
Redução de REN

Não alterado
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C1469
R

0,074 AEREHS

Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade inferior a 300m2 
atualmente em espaço urbano no PDM em 
vigor, necessária à coerência do perimetro 
urbano localizada no topo da vertente na 
periferia da área delimitada como AEREHS.

0,023 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1470 0,611 AEREHS Área em perímetro consolidado. n.a

C1471
R

2,248 AEREHS

Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente 
classificada parcialmente como espaço 
urbano parcialmente consolidada que 

contém diversas construções anteriores à 
publicação do PDM em vigor e licença de 
construção n.º149/2006. Área necessária à 

colmatação do perimetro urbano.

3,045 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável 2,475

AEREH
S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E638 e 
C1471a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1472
R

1,427 AEREHS

Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente 
classificada parcialmente como espaço 

urbano necessária à coerência do perimetro 
urbano. Contém construção anterior à 

publicação do PDM em vigor.

1,519 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável 0,470

AEREH
S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E674 e 
C1472a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1473
R

0,015 AEREHS

Área em Cristovãos proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidada 

atualmente classificada como espaço 
urbano atualmente, intersecta construções 

existentes e processo de loteamento 
n.º2254/1978.

0,243 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1474
R

0,367 AEREHS

Área em Cristovãos proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade em perímetro 
consolidado. Contém alvará n.º 199/2003 e 

n.º1042/01.

1,482 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta.Abrange 
C1475 e C1478

Favorável

Favorável

C1475 0,044 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C1476
R

0,208 AEREHS

Área em Cristovãos proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 

perímetro consolidado.A restante área é 
intersticial ao perimetro consolidado. Contém 

alvará  n.º872/99

0,603 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1477
R

0,029 AEREHS

Área em Cristovãos proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente 

consolidada atualmente classificada 
parcialmente como espaço urbano, 

necessária à coerência do perimetro urbano.  
Intersecta construções anteriores à 

publicação do PDM e licença n.º39/2015.

0,146 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1478 0,395 AEREHS Área em perímetro consolidado.

n.a

C1479
R

0,126 AEREHS

Área em Cristovãos proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidada 

atualmente classificada como espaço 
urbano,necessária à coerência do perimetro 

urbano,  intersecta construções existentes.

0,153 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1480
R

0,828 AEREHS
Área referente à área industrial consolidada 

de Casal de Frades.
2,119 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C1481
R

1,085 AEREHS

Área em Cristovãos proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.Contém alvará n.º 
233/2010, n.º 516/2004 e n.º 910/01

1,070 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta inferior a 
100m2

Favorável

Favorável

C1482
R

1,550 AEREHS
Área inserida em área industrial consolidada 
de Casal de Frades.Inserida em grande parte 
em processo de loteamento(nºalvará 2/08).

1,565 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1483
R

1,214 AEREHS
Área inserida em área industrial consolidada 

de Casal de Frades.Licença 
nº369/2009;nº99/2014/ nº496/2007;nº22/2012

2,780 AEREHS
Aumento da REN 
Bruta. Abrange 

C1484
Favorável 0,897

AEREH
S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E728 e 
C1483a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1484 1,222 AEREHS
Espaço industrial existente no PDM em 

vigor.Não consta da REN em vigor. n.a

C1485 0,794 AEREHS
Área inserida em área industrial consolidada 

de Casal de Frades.
Favorável

Corresponde 
a E725

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1486
R

2,413 AEREHS
Área inserida em área industrial consolidada 

de Casal de Frades.Licença 
nº28/2014;957/01;381/2008;178/2013;

2,540 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1487
R

1,386 AEREHS
Área inserida em área industrial consolidada 

de Casal de Frades.
1,621 AEREHS

Aumento da REN 
Bruta

Favorável Favorável

C1488 0,006 AEPRA
Área em Resouro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1489 0,018 AEPRA
Área em Resouro proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1490
R

0,033 AEPRA
Área em Resouro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

0,014 AEPRA
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1491
R

0,150 AEREHS
Área em Resouro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

0,125 AEREHS
Diminuição da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1492
R

0,011 AEREHS
Área em Resouro proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.Contém alvará n.º208/2002

0,331 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1493 0,601 AEPRA
Área em Resouro proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1494 0,218 AEPRA
Área em Resouro proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1495 0,128 AEPRA
Área em Resouro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1496 0,007 AEPRA
Área em Resouro proposta como Aglomerado 

Rural TipoI parcialmente em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1497 0,015 AEPRA
Área em Resouro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

Não houve 
alterações apenas 

se retirou de 

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Eliminado. 
Abrangido por 

Não alterado Allterado para E

Não alterado

Não alterado

Não houve 
alterações apenas 

se retirou de 

Abrangido por 
C1456R

Eliminado. 
Abranguido por 

Eliminado. 
Abrangido por 

C1474R
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C1498
R

0,047 AEREHS

Área em Resouro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI parcialmente em perímetro 

consolidado entre construções existentes 
necessária à colmatação do aglomerado 

rural.

0,088 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1499
R

0,355 AEPRA
Área em Resouro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

0,342 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida.Ajuste a via de 

acesso.

Favorável

Favorável

C1500 0,017 AEPRA
Área em Resouro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1501 0,617 AEPRA
Área em Resouro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1502
R

0,895 AEPRA
Área em Sobreiros proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.Contém alvará n.º268/2011

0,495 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida e com pedido 

desfavorável à 
exclusão de RAN.

Favorável

Favorável

C1503 0,007 AEPRA
Área em Pederneira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1504 0,008 AEPRA
Área em Pederneira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1505 0,009 AEPRA
Área em Pederneira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1506
R

0,056 AEPRA

Área em Pederneira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 

consolidado.Não compromete a 
continuidade e funcionalidade da REN.

0,037 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida.Ajuste de 10m 

a edifcações 
existentes.

Favorável

Favorável

C1507 0,023 AEPRA
Área em Pederneira proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1508
R

0,388 AEREHS

Área em Vale das Antas proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidada 

atualmente classificada como espaço 
urbano,contém diversas construções 

anteriores à publicação do PDM.

0,527 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1509 0,099 AEPRA
Área em Vale das Antas proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1510 0,004 AEPRA
Área em Vale das Antas proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1511 0,009 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Espaço 

urbano no PDM em vigor.Não consta da REN 
em vigor. n.a

C1512
R

0,520 AEREHS

Área em Urqueira proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado. Contém construções 
anteriores à publicação do PDM, intersecta 

licença de construção n.º164/2012.

0,991 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1513 0,023 AEPRA Área em perímetro consolidado. n.a

C1514 0,752 AEPRA
Área em Urqueira proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII maioritariamente em 

perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

0,454 ZAC
4,425 AEPRA
4,435 Total

C1516 0,132 AEPRA
Área em  Mata proposta como Aglomerado 

Rural TipoI contida em perímetro consolidado.
Favorável

Favorável

C1517 0,024 AEPRA
Área na Portela da Mata proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1518 0,020 AEPRA
Área na Portela da Mata proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1519 0,011 AEPRA
Área na Portela da Mata proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1520 0,473 AEPRA

Área na Portela da Mata proposta como 
Aglomerado Rural TipoI contém industria em 

processo de regularização no âmbito do 
RERAE.

Favorável. Condicionado à aprovação do RERAE.

Favorável. 

Condicionado à 

aprovação do 

RERAE.

C1521 0,169 AEPRA
Área em Amieira proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1522 0,127 AEPRA
Área em Amieira proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1523 0,189 AEPRA
Área em Amieira proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1524
R

0,206 AEREHS

Área em Outeiro proposta como Aglomerado 
Rural TipoII, consolidada atualmente 

classificada parcialmente como espaço 
urbano, necessária à coerência do 

aglomerado rural,intersecta a licença de 
construção n.º773/01 e construções 

existentes.

0,415 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1525
R

0,095 AIV

Área em Amieira proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado 

adjacente a construções existentes 
necessária à coerência do aglomerado rural  

na periferia da área delimitada como AIV.

0,036 AIV
Redução da área a 

excluir em AIV
Favorável condicinado ao parecer da CCDR 0,004 AIV

Ajuste do 
perimetro até 
20m ao eixo 

da via.

Parecer a emitir 

pela CCDR

C1526 0,327 AEPRA
Área em Amieira proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Redução da 
mancha na área 
não coincidente 

Favorável
Favorável

Não alterado

Não alterado

Eliminado.Diminuiç
ão de REN.

Eliminado pedido 
de exclusão, 

Não alterado

C1515
R

Área em Mata proposta como Aglomerado 
Rural TipoI maioritariamente consolidada.A 

área não edificada é necessária à  
3,456 AEPRA

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não houve 
alterações apenas 

se retirou de 

excl_c_conc_imprimir - S006849-202002-ARHTO.DPI 06/02/2020 55



C1528 0,303 AEREHS
Área em Pouchana proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1527 0,345 AEPRA
Área em Amieira proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1528
R

0,303 AEREHS

Área em Pouchana proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 
perímetro consolidado.Contém indústria 

(Empilopes)com parecer favorável 
condicionado na conferência decisória 

realizada no âmbito do RERAE.

0,456 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1529
R

0,298 AEREHS
Área em Pouchana proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

0,885 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1530 0,257 AEPRA
Área em Casal da Amieira proposta como 

Aglomerado Rural TipoII contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1531 0,735 AEPRA
Área em Amieira proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

C1532 0,002 AEPRA
Área em Amieira proposta como Aglomerado 
Rural TipoI contida em perímetro consolidado.

Favorável
Favorável

0,012 ZAC
2,122 AEPRA
2,135 Total
0,087 ZAC
0,317 AEPRA
0,319 Total

C1535
R

0,359 AEREHS
Área em Estreito proposta como Aglomerado 

Rural TipoI maioritariamente em perímetro 
consolidado.

0,484 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Corresponde 
a E732.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1536
R

1,230 AEPRA

Área em Valongo proposta como 
Aglomerado Rural TipoI maioritariamente 

consolidada.A área não edificada é 
necessária à colmatação do aglomerado 

rural encontrando-se adjacente a 
construções existentes.

1,043 AEPRA
Sem área sobre a 

qual não foi pedida 
exclusão de RAN

Favorável

Favorável

C1537 0,022 AEPRA
Área em Valongo proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado.

Favorável
Favorável

C1538
R

0,012 AEREHS
Área em Valongo proposta como 

Aglomerado Rural TipoI maioritariamente em 
perímetro consolidado.

0,166 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

0,038 AEREHS 0,272 AEREHS
3,431 AEPRA 3,430 AEPRA
3,473 Total 3,557 Total

C1540 1,213 AEPRA
Área na Chã proposta como Parque de 

Negócios de Caxarias. Inserida em processo 
de loteamento(nº alvará 21/86).

Favorável
Favorável

C1541
R

0,081 AEREHS
Área na Chã proposta como Parque de 

Negócios de Caxarias.Inserida em processo 
de loteamento(nº alvará 21/86).

0,478 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1542 0,359 AEPRA

Área proposta como Aglomerado Rural 
TipoII.Contém construções anteriores à 
publicação do PDM.Interseta alvará de 

construção n.º65/2004.

Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C1543 0,019 AEPRA
Área em Corredoura proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII.Inserida em processo de 

loteamento(nº alvará 3/86).
Favorável

Favorável

C1544 0,090 AEPRA
Área em Várzea do Bispo proposta como 

Aglomerado Rural TipoII.Contém construção 
anterior à publicação do PDM.

Favorável
Favorável

C1545 0,757 AEPRA
Área em Cristovãos proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 
em perímetro consolidado.

Favorável
Corresponde 

a E708.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1546
R

0,471 AEREHS

Área em Covas da Raposa proposta como 
Aglomerado Rural TipoII.Contém construções 

anteriores a publicação do PDM e 
loteamento n.º1/78.

0,555 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1547
R

0,458 AEPRA

Área em Mosqueiro proposta como 
Aglomerado Rural TipoI maioritariamente 

consolidada.A área não edificada é 
necessária à  colmatação do aglomerado 

rural  maioritariamente adjacente a 
construções.

0,280 AEPRA

Redução da 
mancha na área 

não 
edificada/comprom
etida.Ajuste a 30m 

da via.

Favorável

Favorável

0,191 AEREHS
0,653 AEPRA
0,654 Total

C1549 0,121 AEPRA

Área em Cova do Lobo proposta como Aglomerado 
Rural TipoII.Contém contruções representadas na 
cartografia cadastral(levantamentos de campo de 

1964 a 1967).

Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

0,189 AIV
0,641 AEREHS
0,641 Total

C1551
R

0,089 AEREHS

Área em Fonte Fria proposta como 
Aglomerado Rural TipoII .Contém contruções 

representadas na cartografia 
cadastral(levantamentos de campo de 1964 

a 1967).

0,457 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

C1552
R

0,140 AEREHS

Área em Cumeada proposta como 
Aglomerado Rural TipoI localizada no topo da 

vertente necessária à colmatação do 
aglomerado rural interligando duas áreas 

comprometidas, encontrando-se no PDM em 
vigor em solo urbano.Área essencial para a 

manutenção da conetividade do 
aglomerado rural.

0,111 AEREHS
Aumento da REN 

Bruta
Favorável

Favorável

n.a.

n.a

Não alterado

C1550
Área em espaço urbano no PDM em 
vigor.Não consta da REN em vigor.

Eliminado.Corresp
onde a C585R

C1548
Área em Quebrada de Baixo proposta como 
Aglomerado Rural TipoII.Contém contruções 

representadas na cartografia 
Eliminado

Redução da 
mancha na área 

não 

Favorável

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado Alterado para E

Favorável
Favorável

Alterado para E

Não alterado

C1539
R

Área na Chã proposta como Parque de 
Negócios de Caxarias.Inserida em processo 

de loteamento(nº alvará 21/86).

Aumento da REN 
Bruta

Favorável

Favorável
Favorável

C1534
R

Área em Cavadinha proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contida em 

perímetro consolidado.
0,231 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

C1533
R

Área em Cavadinha proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade maioritariamente 

em perímetro consolidado.A àrea não 
1,674 AEPRA

Exclusão referente a 
área não 

coincidente com 

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado
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C1553 3,432 AEPRA
Á rea alvo de processo de exclusão no âmbito 

do artigo 16-A (RJREN).

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Favorável

0,353 AEREHS
0,354 AEPRA
0,705 Total

C1555 0,068 AEREHS
Área em perímetro consolidado.Não consta 

da REN em vigor. n.a

C1556
R

0,563 AEPRA

Área em Várzea da Cacinheira  proposta 
como Aglomerado Rural TipoII.Contém 

contruções representadas na cartografia 
cadastral(levantamentos de campo de 1964 

a 1967).

0,416 AEPRA

Sem área sobre a 
qual não foi 

efetuado pedido 
exclusão de RAN.

Favorável condicionado(não é referida a condição) 0,416 AEPRA

Retirado de 
perimetro 

área 
coincidente 

com RAN

Favorável

C1557 48,986 AEPRA
Área em Cova Grande/Fátima proposta 

como Espaço Habitacional TipoI dentro do 
limite do plano de urbanização de Fátima.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente. Condicionado à aprovação 

da proposta de OT

3.545 AEPRA

 n.º2  e 5º do 
Artigo 30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Favorável 

Condicionado à 

aprovação da 

proposta de OT

C1558 0,090 AEREHS

Á rea em Toucinhos proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade contínua a 
perimetro consolidado e a licença de 

construçõo n.º773/00.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1559 0,038 AEREHS
Área em Toucinhos proposta como Espaço 

Urbano de Baixa DensidadeContém 
construção. Espaço consolidado.

Favorável
Favorável

C1560 0,263 AEREHS

Área consolidada em Toucinhos proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificado como espaço 
urbano, adjacente a construções existentes, 
necessário à coerência do espaço urbano.

Favorável

Favorável

C1561 0,136 AEREHS

Área consolidada em Toucinhos proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificado como espaço 
urbano, adjacente a construções existentes, 
necessário à coerência do espaço urbano.

Favorável

Favorável

C1562 1,654 AEREHS

Área em Alburitel proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III consolidada, contém 

construções anteriores ao PDM em vigor e as 
licenças de construção n.º65/2003 e 131/2011.

Favorável

Favorável

C1563 0,319 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço 

Habitacional Tipo III  consolidada, contém 
contrução.

Favorável
Favorável

C1564 0,376 AEREHS

Área em Alburitel proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III consolidada, atualmente 
classificado como espaço urbano, adjacente 

a construções existentes, necessário à 
coerência do espaço urbano.

Favorável

Favorável

C1565 0,279 AEREHS

Área em Alburitel proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III consolidada, atualmente 

classificado como espaço urbano, contém 
licença de construção n.º654/01.

Favorável

Favorável

C1566 0,086 AEREHS

Área em Atouguia proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III atualmente classificada 
como espaço urbano,contém parcialmente 

construções anteriores ao PDM.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1567 0,310 AEREHS

Área em Feteira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente 

consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, contém licença de 

construção n.º90/2016

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1568 0,345 AEREHS

Área em Fontainhas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente 

consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, contém licença de 

construção n.º1005/1994.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1569 0,269 AEREHS

Área em Fontainhas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço urbano,contém 
parcialmente construções anteriores ao PDM.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Favorável
Favorável

Eliminado. 
Abrangido por 

Não alterado

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Não alterado

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 

C1554
R

0,659 AEPRA
Área em Fonte Fria proposta como 

Aglomerado Rural TipoII atualmente em solo 
urbano, necessária à colmatação do 

Aumento da REN 
Bruta
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C1570 1,347 AEREHS

Área em Fontainhas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente 

consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, contém licenças de 
construção n.º1127/00 e n.º421/2009.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1571 0,134 AEREHS

Área em Fontainhas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente 
classificado como espaço urbano,entre 

constuções existentes.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1572 0,122 AEREHS

Área em Murtal proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII atualmente classificado 
como espaço urbano,contém construções 

anteriores ao PDM.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1573 0,238 AEREHS
Área em Favacal proposta como 

Aglomerado Rural TipoI.Contida em processo 
de loteamento n.º6/1986.

Favorável
Favorável

C1574 1,254 AEREHS

Área em Escandarão proposta como 
Aglomerado Rural TipoI atualmente 

parcialmente  classificado como espaço 
urbano, contém licença de construção 

n.º1554/1980.

Favorável 0,461
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E688 e 
C1574a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1575 0,131 AEREHS

Área em Várzea proposta como Aglomerado 
Rural TipoI consolidado atualmente 

classificado como espaço urbano, adjacente 
a construções existentes, necessário à 

coerência do espaço urbano.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1576 0,145 AEREHS

Área em Alveijar proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidada 

atualmente classificado como espaço 
urbano, adjacente a construções existentes, 
necessário à coerência do espaço urbano.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

0,273 AEPRA
0,052 AEREHS
0,273 Total

C1578 0,459 AEREHS

Área em Alveijar proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Contém 
construção anterior à publicação do 

PDM.Parcialmente em licença de construção 
n.º601/2002.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1579 0,213 AEREHS

Área em Zambujal proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço urbano 
parcialmente consolidado, entre constuções 

existentes.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1580 0,155 AEREHS

Área em Vale Porto proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço urbano,adjacente 
a constuções existentes.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1581 0,064 AEREHS

Área em Vale Porto consolidada atualmente 
classificado como espaço urbano, adjacente 

a construções existentes, necessário à 
coerência do espaço urbano.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1582 0,177 AEREHS

Área em Vale Porto consolidada atualmente 
classificado como espaço urbano, adjacente 

a construções existentes, necessário à 
coerência do espaço urbano.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1583 0,189 AEREHS
Área em Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII.Contém construção 

anterior à publicação do PDM.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1584 0,346 AEREHS

Área em Valinho de Fátima proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII consolidado 
atualmente classificado como espaço 

urbano,contém construções anteriores ao 
PDM.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1585 0,197 AEREHS

Área em Maxieira proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII parcialmente 

consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do espaço 
urbano

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1586 0,853 AEREHS

Área em Maxieira proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII atualmente classificado 
como espaço urbano,contém construções 

anteriores ao PDM.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1587 0,081 AEREHS

Área em Pederneira proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII  atualmente classificado 

como espaço urbano,adjacente a 
constuções existentes.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Favorável

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

C1577
Área em Alveijar proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Contida em 

processo de loteamento n.º10/1983.
Nova exclusão

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
Eliminado

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
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C1588 1,500 AEREHS

Área proposta como Espaço de 
Equipamentos Estruturantes referente ao 

complexo do Estádio de Fátima.Inserida no 
Plano de Urbanização de Fátima.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Corresponde 
a E675. n.º2  e 
5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1589 1,864 AEREHS
Área em Aljustrel/Fátima proposta como 

Espaço Central NívelI.Inserida no Plano de 
Urbanização de Fátima.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

Corresponde 
a E661. n.º2  e 
5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1590 2,672 AEREHS

Área em Moita Redonda/Fátima proposta 
como Espaço Habitacional TipoII.Inserida no 

Plano de Urbanização de Fátima. Contém 
construções.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

1,087
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E645 e 

C1590a. n.º2  
e 5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 
n.a

Nova exclusão

Nova exclusão Alterado para E

Nova exclusão Alterado para E
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C1591 1,628 AEREHS

Área em Moita Redonda/Fátima proposta 
como Espaço Habitacional TipoII.Inserida no 

Plano de Urbanização de Fátima. Contém 
licenças de construção n.º266/2007,  

loteamento n.º 6/86.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

0,93
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E668 e 

C1591a. n.º2  
e 5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 
n.a

C1592 1,554 AEREHS

Área em Moita Redonda/Fátima proposta 
como Espaço Habitacional TipoII.Inserida no 

Plano de Urbanização de Fátima. Contém 
licença de construção n.º09/04

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

0,75
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E672 e 

C1592a. n.º2  
e 5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1593 0,303 AEREHS

Área em Aljustrel/Fátima proposta como 
Espaço Central NívelI.Inserida no Plano de 

Urbanização de Fátima. Interseta licença de 
construção n.º5/2016.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1594 0,954 AEREHS

Área em Amoreira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente 

consolidada atualmente classificado como 
espaço urbano, contém construção atnerior 

à aprovação do PDM.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1595 0,354 AEREHS
Área em Amoreira proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade.Contém licença 
de construção n.º73/2008.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1596 1,740 AEREHS

Área em Montelo proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente 

consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, adjacente a construções 
existentes, necessário à colmatação  do 
espaço urbano. Intersecta parcialmente 

licenças de const

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

0,101
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E666 e 

C1596a. n.º2  
e 5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
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C1597 0,082 AEREHS

Área em Gaiola proposta como Aglomerado 
Rural TipoI atualmente classificado como 

espaço urbano,contém construção anterior 
ao PDM.

Favorável

Favorável

C1598 0,068 AEREHS

Área em Cardal proposta como Aglomerado 
Rural TipoII consolidado atualmente 

classificado como espaço urbano,contém 
construção anterior ao PDM.

Favorável

Favorável

C1599 0,553 AEREHS

Área em Charneca proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, contém licença de construção 

n.º245/2008.

Favorável

Favorável

C1600 0,054 AEREHS

Área em Charneca proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente 

consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do espaço 
urbano.

Favorável

Favorável

C1601 0,174 AEREHS

Área em Charneca proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano,contém construção anterior ao PDM.

Favorável

Favorável

C1602 0,061 AEREHS

Área em Arneiro proposta como Aglomerado 
Rural TipoI em Alqueidão proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
consolidado atualmente parcialmente 

classificado como espaço urbano, adjacente 
a construções existentes, necessário à 

coerência do espaço urb

Favorável

Favorável

C1603 0,166 AEREHS

Área em Fonte Fria proposta como 
Aglomerado Rural TipoII atualmente 

classificado como espaço urbano,contém 
contrução.

Favorável

Favorável

C1604 0,105 AEREHS

Área em Cumeada proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano,contém parcialmente construção 
anterior à publicação do PDM de Ourém.

Favorável

Favorável

C1605 0,333 AEREHS

Área na Lagoa do Grou proposta como 
Aglomerado Rural TipoI atualmente 

classificado como espaço urbano,adjacente 
a constuções existentes.

Favorável

Favorável

C1606 0,463 AEREHS
Área na Lagoa do Grou proposta como 

Aglomerado Rural TipoI.Contém construção 
anterior à publicação do PDM.

Favorável
Favorável

C1607 0,377 AEREHS
Área na Lagoa do Grou proposta como 

Aglomerado Rural TipoII.Contém licenças de 
construção n.º33/2010 e n.º310/01.

Favorável
Favorável

C1608 0,260 AEREHS

Área em Arieiro proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade, consolidada, 

atualmente classificado como espaço 
urbano,contém construções.

Favorável

Favorável

C1609 0,227 AEREHS

Área em Abades proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade,consolidado 

atualmente classificado parcialmente como 
espaço urbano,contém construções.

Favorável

Favorável

C1610 0,715 AEREHS

Área em Abades proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade, atualmente 

classificado como espaço urbano,contém 
construções anteriores à publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1611 0,103 AEREHS

Área em Aldeia de Santa Teresa proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificado como espaço 
urbano,adjacente a constuções existentes.

Favorável

Favorável

C1612 0,070 AEREHS

Área em Besteiros proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, adjacente a construções existentes, 
necessário à coerência do aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1613 0,131 AEREHS
Área em Porto Velho proposta como 

Aglomerado Rural TipoII.Contém construção 
anterior à publicação do PDM.

Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C1614 0,409 AEREHS

Área em Póvoa proposta como Aglomerado 
Rural TipoII atualmente classificado como 

espaço urbano,contém construções 
anteriores à publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1615 0,027 AEREHS

Área inferior a 300m2 em Póvoa proposta 
como Aglomerado Rural TipoII atualmente 
parcialmente classificado como espaço 

urbano.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1616 0,068 AEREHS
Área proposta como Aglomerado Rural TipoII 

atualmente classificado como espaço 
urbano,adjacente a constuções existentes.

Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C1617 0,230 AEREHS

Área em Valongo do Fárrio proposta como 
Aglomerado Rural TipoII consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, adjacente a construções existentes, 
necessário à coerência do aglomerado rural

Favorável

Favorável

C1618 0,807 AEREHS

Área em Valongo do Fárrio proposta como 
Aglomerado Rural TipoII atualmente 

classificado como espaço urbano,contém 
construções anteriores à publicação do PDM.

Favorável

Favorável

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão
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C1619 0,083 AEREHS

Área na Ladeira do Fárrio proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, adjacente a construções existentes, 
necessário à coerência do aglomerado rural

Favorável

Favorável

C1620 0,113 AEREHS

Área na Ladeira do Fárrio proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano,contém construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1621 0,493 AEREHS

Área na Ladeira do Fárrio proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano,contém construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1622 0,269 AEREHS

Área na Ladeira do Fárrio proposta como 
Aglomerado Rural TipoII atualmente 

classificado como espaço urbano,contém 
construções anteriores à publicação do PDM 

contém licença de contrução n.º68/2004.

Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C1623 0,180 AEREHS

Área em Soutaria proposta como 
Aglomerado Rural TipoI atualmente 

classificado como espaço urbano,adjacente 
a constuções existentes.

Favorável

Favorável

C1624 0,067 AEREHS

Área em Cidral proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço urbano,adjacente 
a constuções existentes.

Favorável

Favorável

C1625 0,283 AEREHS

Área em Fartaria proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço urbano,contém 
licença de construção n.º756/99.

Favorável

Favorável

C1626 0,139 AEREHS

Área em Cardeais proposta como 
Aglomerado Rural TipoII atualmente 

classificado como espaço urbano,adjacente 
a constuções existentes.

Favorável

Favorável

C1627 0,025 AEREHS
Área proposta como Aglomerado Rural 

TipoII.Contém construção anterior à 
publicação do PDM.

Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C1628 0,234 AEREHS
Área proposta como Aglomerado Rural 

TipoII.Contém as licenças de construção 
n.º151/2003 e n.º92/01.

Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C1629 0,370 AEREHS

Área em Pedreira proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, adjacente a construções existentes, 
necessário à coerência do perimetro urbano.

Favorável

Favorável

C1630 0,185 AEREHS

Área em Barrocaria proposta como 
Aglomerado Rural TipoI em Barrocaria 

proposta como Aglomerado Rural TipoI 
consolidado atualmente parcialmente 

classificado como espaço urbano, adjacente 
a construções existentes, necessário à 

coerência do espaço urbano.

Favorável

Favorável

C1631 0,084 AEREHS

Área em Capucho proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente 

consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do espaço 
urbano.

Favorável

Favorável

C1632 0,605 AEREHS
Área em Pairia proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Contém a 

licença de construção n.º 443/01
Favorável

Favorável

C1633 0,139 AEREHS

Área em Olival proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII atualmente classificado 

como espaço urbano,adjacente a 
constuções existentes.

Favorável

Favorável

C1634 0,168 AEREHS

Área em Q.ta dos Passos em Aglomerado 
Rural TipoII atualmente classificado como 

espaço urbano,contém construção anterior 
ao PDM.

Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C1635 0,186 AEREHS

Área em Aldeia Nova proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII atualmente classificada 
como espaço urbano,contém construções 

anteriores ao PDM. Inserida parcialmente em 
processo de loteamento n.º42

Favorável

Favorável

C1636 0,162 AEREHS

Área em Aldeia Nova proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII atualmente classificada 
como espaço urbano,contém construções 

anteriores ao PDM.

Favorável

Favorável

C1637 0,072 AEREHS

Área em Aldeia Nova proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII consolidada atualmente 

classificada como espaço urbano, adjacente 
a construções existentes, necessário à 

coerência do perimetro urbano.

Favorável

Favorável

C1638 0,206 AEREHS
Área em Brejo em Espaço Habitacional TipoIII 

consolidado contém contrução.
Favorável Favorável

C1639 0,100 AEREHS

Área em Olival proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII consolidado atualmente 

classificado como espaço urbano, adjacente 
a construções existentes, necessário à 

coerência do perimetro urbano.

Favorável

Favorável

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão
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C1640 0,099 AEREHS

Área em Moinhos proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII consolidado atualmente 

parcialmente classificado como espaço 
urbano, adjacente a construções existentes, 

necessário à coerência do perimetro  urbano.

Favorável

Favorável

C1641 0,106 AEREHS

Área em Casais dos Montes em Aglomerado 
Rural TipoI consolidado atualmente 

classificado como espaço urbano, adjacente 
a construções existentes, necessário à 

coerência do aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1642 0,651 AEREHS

Área em Casais da Carcavelos proposta 
como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade.Contida em licença de 
construção 824/91.

Favorável

Favorável

C1643 0,230 AEREHS

Área em Carcavelos de Cima proposta como 
Aglomerado Tipo I parcialmente consolidado 
atualmente classificado parcialmente como 

espaço urbano, adjacente a construções 
existentes, necessário à coerência do espaço 

urbano. Interseta construção anterior

Favorável

Favorável

C1644 0,240 AEREHS
Área em Carcavelos de Cima proposta como 

Aglomerado Tipo I consolidado contém 
contrução anterior à publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1645 0,786 AEREHS

Área em Gaiteiros proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, contém construções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1646 0,378 AEREHS

Área em Conceição proposta como 
Aglomerado Rural TipoI em Alqueidão 

proposta como Espaço Urbano de Baixa 
Densidade consolidado atualmente 

classificado como espaço urbano, adjacente 
a construções existentes, necessário à 

coerência do aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1647 1,898 AEREHS

Área em Cogominho proposta como 
Aglomerado Rural TipoII consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, contém construções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1648 0,088 AEREHS

Área em Barreira proposta como Aglomerado 
Rural TipoI consolidado atualmente  

classificado parcialmente como espaço 
urbano, adjacente a construções existentes, 
necessário à coerência do aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1649 0,220 AEREHS

Área em Marta de Cima proposta como 
Aglomerado Rural TipoII consolidado 

atualmente  classificado parcialmente como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do 
aglomerado rural.Intersecta processo de 

loteamento n.º2/1

Favorável

Favorável

C1650 0,166 AEREHS

Área em Vale da Cordela proposta como 
Aglomerado Rural TipoII consolidado 

atualmente classificado parcialmente como 
espaço urbano, contém construções 

anteriores à publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1651 0,112 AEREHS

Área em Sorieira proposta como Aglomerado 
Rural TipoII consolidado atualmente 

classificado como espaço urbano, adjacente 
a construções existentes, necessário à 

coerência do aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1652 0,087 AEREHS

Área em Louçãs proposta como Aglomerado 
Rural TipoI atualmente classificado como 
espaço urbano,adjacente a constuções 

existentes.

Favorável

Favorável

C1653 0,190 AEREHS

Área em Lourinha proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade em Alqueidão 

proposta como Espaço Urbano de Baixa 
Densidade consolidado, intersecta licença de 

construção n.º910/00.

Favorável

Favorável

C1654 0,066 AEREHS
Área em Pinheiro proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade.Contém licença 
de construção n.º161/00.

Favorável
Favorável

C1655 0,078 AEREHS

Área em Casal do Castanheiro proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 
consolidadoatualmente classificado como 

espaço urbano,adjacente a constuções 
existentes.

Favorável

Favorável

C1656 0,120 AEREHS

Área em Casal do Castanheiro proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

consolidado, intersecta licença de 
construção n.º439/2008.

Favorável

Favorável

C1657 0,208 AEREHS

Área em Cristovãos proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidado, 

intersecta licença de construção n.º220/2007 
e contruções existentes.

Favorável

Favorável

C1658 0,283 AEREHS

Área em Cristovãos  proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, contém construções anteriores à 

publicação do PDM e intersecta licença de 
construção n.º15/2011.

Favorável

Favorável

C1659 0,165 AEREHS

Área em Cristovãos  proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, contém construções, necessário à 

coerência do perimetro urbano.

Favorável

Favorável

C1660 0,096 AEREHS

Área em Vale Travesso proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificado como espaço 
urbano,entre constuções existentes.

Favorável

Favorável

C1661 0,207 AEREHS

Área em Carvalhal proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço urbano 
parcialmente consolidado, entre constuções 

existentes.

Favorável

Favorável

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão
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C1662 0,425 AEREHS

Área em Alqueidão proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente  
classificado parcialmente como espaço 

urbano, intersecta licenças de construção 
n.º127/2002 e n.º64/2016.Contém construção 

anterior à publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1663 0,055 AEREHS

Área em Pombalinho/Seiça proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII  consolidado 
atualmente classificado como espaço 

urbano, adjacente a construções existentes, 
necessário à coerência do perimetro urbano. 
Intersecta licença de construção n.º237/2002

Favorável

Favorável

C1664 0,705 AEREHS

Área em Ourém proposta como Espaço 
Habitacional TipoII  consolidado atualmente 

classificado como espaço urbano, adjacente 
a construções existentes, necessário à 

coerência do perimetro urbano. Intersecta 
licenças de construção n.º198/2002 e n.º26

Favorável

Favorável

C1665 0,065 AEREHS

Área em Casais da Caridade proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do 
perimetro urbano.

Favorável

Favorável

C1666 0,144 AEREHS

Área em Alqueidão proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente 

consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do 
perimetro urbano.

Favorável

Favorável

C1667 0,103 AEREHS
Área em Alqueidão proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade.Contém licença 
de construção n.º445/99.

Favorável
Favorável

C1668 0,428 AEREHS

Área em Alqueidão proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente 
classificado como espaço urbano,entre 

construções existentes.

Favorável

Favorável

C1669 0,066 AEREHS

Área em Fonte Catarina proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificado como espaço 
urbano entre construções existentes.

Favorável

Favorável

C1670 0,099 AEREHS

Área em Fonte Catarina proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificado como espaço 
urbano,adjacente a constuções existentes.

Favorável

Favorável

C1671 0,116 AEREHS

Área em Tijolo proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII consolidado atualmente 

classificado como espaço urbano, adjacente 
a construções existentes, necessário à 

coerência do espaço urbano.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1672 0,484 AEREHS

Área em Carapita/Ourém proposta como 
Espaço Habitacional TipoII atualmente 

classificado como espaço urbano,adjacente 
a constuções existentes.

Favorável
Corresponde 

a E730.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1673 0,542 AEREHS

Área em Lagoa da Carapita/Ourém proposta 
como Espaço Habitacional TipoII atualmente 
classificado como espaço urbano,adjacente 

a constuções existentes.

Favorável
Corresponde 

a E718.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1674 0,173 AEREHS

Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade atualmente 

classificado como espaço urbano,contém 
construção anterior à publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1675 0,067 AEREHS

Área em Pêras Ruivas  proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidado 

contém parcilamente licença de construção 
n.º117/01.

Favorável

Favorável

C1676 0,155 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII atualmente 
classificado como espaço urbano entre 

construções existentes.

Favorável

Favorável

C1677 0,260 AEREHS

Área em Castelejo proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, contém construções, necessário à 

coerência do perimetro urbano.

Favorável

Favorável

C1678 0,220 AEREHS

Área em Castelejo proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, contém construções anteriores à 

publicação do PDM, necessário à coerência 
do perimetro urbano.

Favorável

Favorável

C1679 0,267 AEREHS

Área em Cacinheira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, adjacente a construções existentes, 
necessário à coerência do aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1680 0,501 AEREHS

Área em Cacinheira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, contém construções anteriores à 

publicação do PDM, necessário à coerência 
do aglomerado rural.

Favorável 0,466
AEREH

S

Redução de  
aglomerado 

rural. 

Favorável

C1681 0,263 AEREHS

Área em Cacinheira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, intersecta construções anteriores à 

publicação do PDM, necessário à coerência 
do aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1682 0,052 AEREHS

Área em Formarigos proposta como 
Aglomerado Rural TipoII consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, contém construções, necessário à 

coerência do aglomerado rural.

Favorável

Favorável

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão Alterado para E

Nova exclusão Alterado para E

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão
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C1683 0,665 AEREHS

Área em Salgueira de Cima proposta como 
Aglomerado Rural TipoII consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, intersecta construções anteriores à 

publicação do PDM, necessário à coerência 
do aglomerado rural.

Favorável

Necessário 
ajustar ao 

perimetro de 
RAN.

Favorável

C1684 0,569 AEREHS

Área em Casal dos Moleiros proposta como 
Aglomerado Rural TipoII consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, contém construções anteriores à 

publicação do PDM, necessário à coerência 
do aglomerado rural.Contém licença de 

construção n.º170/200

Favorável

Favorável

C1685 1,323 AEREHS

Área em Casal dos Moleiros proposta como 
Aglomerado Rural TipoII consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, contém construções anteriores à 

publicação do PDM, necessário à coerência 
do aglomerado rural.Contém licença de 

construção n.º212/201

Favorável

Favorável

C1686 0,150 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificado como espaço 
urbano,adjacente a constuções existentes.

Favorável

Favorável

C1687 0,129 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do 
perimetro urbano.

Favorável

Favorável

C1688 0,385 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do 
perimetro urbano.

Favorável

Favorável

C1689 0,438 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII consolidado 
atualmente classificada como espaço 

urbano, contém construções anteriores à 
publicação do PDM,necessária à coerência 

do perimetro urbano.

Favorável

Favorável

C1690 0,209 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII  consolidada 
atualmente classificado como espaço 
urbano, contém licença de construção 

n.º102/2012.

Favorável

Favorável

C1691 0,271 AEREHS
Área em Casal dos Bernardos proposta como 

Espaço Habitacional TipoIII consolidado, 
contém licença de construção n.º288/2009.

Favorável

Favorável

C1692 0,121 AEREHS
Área em Casais Galegos em Aglomerado 

Rural TipoI consolidado, intersecta licença de 
construção n.º1066/99.

Favorável
Favorável

C1693 0,763 AEREHS
Área em Casais Galegos em Aglomerado 

Rural TipoI consolidado contém construções 
anteriores ao PDM em vigor.

Favorável
Favorável

C1694 0,087 AEREHS
Área em Casais Galegos em Aglomerado 

Rural TipoI consolidado, contém construção.
Favorável Favorável

C1695 0,100 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos em 
Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, adjacente a construções existentes, 
necessário à coerência do aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1696 0,543 AEREHS

Área em Valongo proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, contém construções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1697 0,157 AEREHS

Área em Estreito proposta como Aglomerado 
Rural TipoI consolidada atualmente 

classificada como espaço urbano, entre 
construções,  necessária à colmatação do 

aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1698 0,057 AEREHS

Área em Estreito proposta como Aglomerado 
Rural TipoI consolidada atualmente 

classificada como espaço urbano, adjacente 
a construções existentes, necessária à 

coerência do aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1699 0,332 AEREHS
Área na Chã proposta como Parque de 

Negócios de Caxarias.Contém licença de 
construção n.º55/2014.

Favorável
Favorável

C1700 0,179 AEREHS

Espaço em Cavadinha proposto como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

consolidado, contém parcialmente licença 
de construção n.º15/2009 e construções 

anteriores à publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1701 0,332 AEREHS

Espaço em Cavadinha proposto como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade 

consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, contém construções 

anteriores à publicação do PDM,necessário à 
coerência do perimetro urbano.

Favorável

Favorável

C1702 0,086 AEREHS

Área em Pederneira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI atualmente 

classificado como espaço urbano,adjacente 
a constuções existentes.

Favorável

Favorável

C1703 0,013 AEREHS
Área em Casal de Baixo proposta como 

Aglomerado Rural TipoII.Contém a licença de 
construção n.º 181/2007

Favorável
Favorável

C1704 0,023 AEREHS
Área em Casal de Baixo proposta como 

Aglomerado Rural TipoII.Contém construção 
anterior à publicação do PDM.

Favorável
Favorável

C1705 0,206 AEREHS
Área na Mata proposta como Aglomerado 
Rural TipoI.Contém a licença de construção 

n.º 364/2009.
Favorável

Favorável

C1706 1,880 AEREHS
Área na Mata proposta como Aglomerado 

Rural TipoI.Contém as licenças de construção 
n.º189/2008 e n.º29/2015.

Favorável 1,304
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E736 e 
C1706a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão
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C1707 0,391 AEREHS
Área em Amieira proposta como Aglomerado 

Rural TipoI atualmente classificado como 
espaço urbano entre construções existentes.

Favorável

Favorável

C1708 0,112 AEREHS

Área em Amieira proposta como Aglomerado 
Rural TipoI atualmente classificado como 

espaço urbano parcialmente consolidado, 
entre construções existentes.

Favorável

Favorável

C1709 0,055 AEREHS

Área em Vale das Antas proposta como 
Aglomerado Rural TipoI proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade 
consolidado, contém construção.

Favorável

Favorável

C1710 0,135 AEREHS

Área em Vale das Antas proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, contém construções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1711 0,089 AEREHS

Área em Outeiro proposta como Aglomerado 
Rural TipoII parcialmente consolidado 
atualmente classificado como espaço 

urbano, adjacente a construções existentes, 
necessário à coerência do aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1712 0,200 AEREHS

Área na Portela da Mata proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente 

consolidado intersecta licença de construção 
n.º 170/2010 e construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1713 0,088 AEREHS

Área em Rosmaninhal proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, intersecta construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1714 0,236 AEREHS

Área em Rosmaninhal proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, intersecta construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1715 0,659 AEREHS

Área em Rosmaninhal proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidado, 

intersecta licença de construção n.º70/2009 e 
contém construções anteriores à publicação 

do PDM.

Favorável

Favorável

C1716 0,984 AEREHS

Área em Urqueira proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII parcialmente 

consolidado, contém licença de construção 
263/2005 e construções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1717 0,090 AEREHS

Área em Andrés proposta como Aglomerado 
Rural TipoI consolidada atualmente 

classificado como espaço urbano, contém 
construções anteriores à publicação do 

PDM,necessário à coerência do perimetro 
urbano.

Favorável

Favorável

C1718 0,045 AEREHS

Área em Botelha proposta como Aglomerado 
Rural TipoII atualmente classificado como 
espaço urbano,adjacente a constuções 

existentes.

Favorável

Favorável

C1719 0,118 AEREHS

Área em Cumieira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidada, 

intersecta licença de construção n.º 481/2006 
e contém construção.

Favorável

Favorável

C1720 0,131 AEREHS

Área em Cumieira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidada, 

intersecta licença de construção n.º 561/2005  
e contém construção.

Favorável

Favorável

C1721 0,066 AEREHS

Área em Cumieira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidada 

atualmente classificado como espaço 
urbano, adjacente a construções existentes, 
necessário à coerência do aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1722 0,095 AEREHS

Área em Freiria proposta como Aglomerado 
Rural TipoI consolidado atualmente 

classificado como espaço urbano, adjacente 
a construções existentes, necessário à 

coerência do aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1723 0,149 AEREHS

Área em Freiria proposta como Aglomerado 
Rural TipoI parcialmente consolidado, 

intersecta licença n.º191/2004, contém 
construção, necessário à coerência do 

aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1724 0,346 AEREHS

Área em Freiria proposta como Aglomerado 
Rural TipoI consolidado atualmente 

classificado como espaço urbano, contém 
construções anteriores à publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1725 0,046 AEREHS

Área em Castelo proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade em espaço 

industrial no PDM em vigor.Inserida 
parcialmente em licença de construção 

(alvará nº107/01.)

Favorável

Favorável

C1726 0,063 AEREHS

Área em Carvalhal proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, adjacente a construções existentes, 
necessário à coerência do perimetro urbano.

Favorável

Favorável

C1727 0,378 AEREHS

Área em Carvalhal proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, adjacente a construções existentes, 
necessário à coerência do perimetro urbano.

Favorável

Favorável

C1728 0,117 AEREHS

Área em Carvalhal proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, entre construções,  necessário à 

colmatação do perimetro urbano.

Favorável

Favorável

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão
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C1729 0,567 AEREHS

Área em Vale do Freixo proposta como 
Aglomerado Rural TipoII consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, contém licença de construção 

n.º367/2007.

Favorável

Favorável

C1730 0,121 AEREHS

Área em Cumieira proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente 

consolidada, intersecta licença n.º62/2013, 
necessário à coerência do aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1731 0,093 AEREHS

Área em Pinhal Carreira proposta como 
Aglomerado Rural TipoII consolidado, 

intersecta licença n.º295/2008, necessário à 
coerência do aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1732 0,170 AEREHS

Área em Chã proposta como Aglomerado 
rural TipoII parcialmente consolidado 

atualmente classificado parcialmente como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do 
aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1733 0,077 AEREHS

Área em Salgueiral proposta como 
Aglomerado Rural TipoII parcialmente 
consolidado atualmente classificado 
parcialmente como espaço urbano, 

contendo contruções.

Favorável

Favorável

C1734 0,090 AEREHS

Área em Vale de Ugreiro proposta como 
Aglomerado Rural TipoII parcialmente 

consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do 
aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1735 0,474 AEREHS

Área em Vales proposta como Aglomerado 
Rural TipoII consolidado atualmente 

atualmente classificado como espaço 
urbano, contém contruções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1736 0,246 AEREHS

Área em Vales proposta como Aglomerado 
Rural TipoI consolidado atualmente 

classificado como espaço urbano, adjacente 
a construções existentes, necessário à 

coerência do aglomerado rural

Favorável

Favorável

C1737 0,352 AEREHS

Área em Vales proposta como Aglomerado 
Rural TipoI consolidado atualmente 

atualmente classificado como espaço 
urbano, contém contruções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1738 0,069 AEREHS

Área na Lagoa do Furadouro atualmente 
classificada como espaço urbano, adjacente 

a construções existentes, necessário à 
coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1739 0,132 AEREHS
Área em Tomareis proposta como 

Aglomerado Rural TipoI consolidado contém 
construções.

Favorável
Favorável

C1740 0,197 AEREHS

Área em Tomareis proposta como 
Aglomerado Rural TipoI parcialmente 

consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do 
aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1741 0,114 AEREHS

Área em Cardal proposta como Aglomerado 
Rural TipoI atualmente classificado como 

espaço urbano entre construções existentes. 
Intersecta licença de construção n.º317/83.

Favorável

Favorável

C1742 0,171 AEREHS

Área em Cardal proposta como Aglomerado 
Rural TipoI consolidada atualmente 

classificado parcialmente como espaço 
urbano, intersecta construções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1743 0,060 AEREHS

Área em Mosqueiro proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado parcialmente como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do 
aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1744 0,101 AEREHS

Área em Mosqueiro proposta como 
Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado parcialmente como 
espaço urbano, intersecta construções 

anteriores à publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1745 0,159 AEREHS
Área em Covas da Raposa proposta como 

Aglomerado Rural TipoII
Favorável Favorável

C1746 0,083 AEREHS

Área em Cortes proposta como Aglomerado 
Rural TipoI parcialmente consolidado 

atualmente classificado parcialmente como 
espaço urbano, intersectando a licença 

n.º485/2002.

Favorável

Favorável

C1747 0,055 AEREHS

Área em Caneiro proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade consolidado 

atualmente classificado parcialmente como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do 
perimetro urbano.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1748 0,066 AEREHS

Área em Fonte Fria  proposta como 
Aglomerado rural TipoII atualmente 

classificado como espaço urbano,adjacente 
a constuções existentes.

Favorável

Favorável

C1749 0,155 AEREHS
Área proposta como Núcleo Empresarial 

contida na licença de construção n.º262/00.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

Nova exclusão

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão
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C1750 1,910 AEREHS

Área no Bairro proposta como Espaço Urbano 
de Baixa Densidade atualmente classificada 
como espaço urbano, contém construções 

anteriores à publicação do PDM, necessária à 
colmatação do espaço urbano.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente

0,349
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E660 e 

C1750a. n.º2  
e 5º do Artigo 

30º. da 
proposta de 

regulamentoº-
as 

infraestruturas 
de drenagem 
e tratamento 

de águas 
residuais 

devem ser 
obrigatoriame
nte ligadas à 
rede pública 

ou a 
dispositivo 
estanque 

sendo 
assegurado o 

serviço de 
remoção e 

transporte dos 
efluentes para 

local 
designado 

pela Câmara 

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1751 0,188 AEREHS

Área em Casal Farto em Aglomerado Rural 
TipoI consolidado atualmente atualmente 
classificado como espaço urbano, contém 

contruções anteriores à publicação do PDM.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1752 0,595 AEREHS

Área em Matos proposta como Aglomerado 
Rural TipoI consolidado atualmente 

atualmente classificado como espaço 
urbano, contém contruções anteriores à 

publicação do PDM.

Favorável

Favorável

C1753 0,304 AEREHS

Área em Faletia proposta como Aglomerado 
Rural TipoII  que contém  maioritariamente 
construções representadas na cartografia 

cadastra(levantamentos de campo de 1964 a 
1967), adjacente a via de acesso local na 

base da vertente.

Favorável

Favorável

C1754 0,124 AEREHS

Área em Junqueira proposta como 
Aglomerado Rural TipoII na proximidade do 
topo da vertente adjacente a via existente 

que contém construções existentes, entre as 
quais uma construção  representada na 
cartografia cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967).

Favorável

Favorável

C1755 1,027 AEREHS

Área em Galegas proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 

perimetro consolidado, adjacente a via 
existente localizada num festo. Contém 

licença de construção n.º 30/2010.

Favorável 0,414
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E669 e 
C1755a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1756 0,299 AEREHS
Área em Coroados proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 
compromentida.Contém alvará n.º614/2003

Favorável
Favorável

C1757 0,311 AEREHS

Área em Coroados proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade 

comprometida.Contém alvará n.º 1182/01 e 
n.º388/01

Favorável

Favorável

C1758 0,127 AEREHS
Área em Coroados proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade comprometida. 
Contém alvará n.º699/99.

Favorável
Favorável

C1759 0,070 AEREHS
Área em Coroados proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 
comprometida.Contém alvará n.º50/2002

Favorável
Favorável

C1760 0,174 AEREHS

Área em Castelo, necessária à colmatação 
do Espaço Urbano de Baixa Densidade 

proposto localizando-se maioritariamente 
entre construções, cumprindo os requisitos 

dispostos no RJIGT referentes à classificação 
de solo urbano.

Favorável

Favorável

C1761 2,300 AEREHS

Área em Brejo proposta como Espaço de 
Equipamentos Estrutrurantes, contém Centro 

Escolar Escola do Olival e parcialmente 
Campo de Futebol existente.

Favorável 1,759
AEREH

S

Parcialmente 
em E. 

Corresponde 
a E658 e 
C1761a.

Parecer emitido na 

tabela 

Exclusões_c_final

C1762 0,033 AEREHS

Área em Alburitel inferior a 350m2 proposta 
como Espaço Habitacional Tipo III 

consolidado, contém parcialmente  
edificação existente.Considerando a escala 
de elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1763 0,045 AEREHS

Área inferior a 500m2 consolidada em 
Fontainhas de Seiça atualmente em espaço 
urbano proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1764 0,022 AEREHS

Área inferior a 250m2 consolidada em 
Fontainhas de Seiça atualmente em espaço 
urbano proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1765 0,011 AEREHS

Área inferior a 150m2 em Fontainhas de Seiça 
atualmente em espaço urbano proposta 

como Espaço Urbano de Baixa Densidade 
contida em perímetro 

consolidado.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão
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C1766 0,030 AEREHS

Área inferior a 350m2 em Atouguia proposta 
como Espaço Habitacional Tipo III contida 
em perímetro consolidado.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1767 0,011 AEREHS

Área inferior a 150m2 em Murtal proposta 
como Espaço Habitacional TipoIII 

maioritariamente em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1768 0,007 AEREHS

Área inferior a 100m2  em Feteira proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

maioritariamente em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1769 0,012 AEREHS

Área inferior a 150m2 em Fonte Catarina 
proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade atualmente classificado como 
espaço urbano,adjacente a constuções 

existentes.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1770 0,009 AEREHS

Área inferior a 100m2 em Atouguia proposta 
como Espaço Habitacional de TipoIII 

atualmente classificado como espaço 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1771 0,027 AEREHS

Área inferior a 300m2 em Várzea proposta 
como Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano, adjacente a construções existentes, 

necessário à coerência do espaço 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser c

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1772 0,028 AEREHS

Área inferior a 300m2 em Alveijar proposta 
como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade.Maioritariamente contida em 
alvará n.º36/2010.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1773 0,024 AEREHS

Área inferior a 250m2 em 
Canhardo,atualmente em espaço urbano, 

proposta como Espaço Urbano de Baixa 
Densidade necessária à coerência do 

perimetro urbano.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1774 0,022 AEREHS

Área inferior a 250m2 em Vale Porto proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade, 

contendo parcialmente construção 
existente.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1775 0,004 AEREHS

Área inferior a 50m2 em Vale 
Porto,atualmente em espaço urbano, 

proposta como Espaço Urbano de Baixa 
Densidade necessária à coerência do 

perimetro urbano.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1776 0,046 AEREHS

Área inferior a 500m2 em Casal Branco 
proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade maioritariamente em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1777 0,041 AEREHS

Área inferior a 450m2 em 
Canhardo,atualmente em espaço urbano, 

proposta como Espaço Urbano de Baixa 
Densidade necessária à coerência do 

perimetro urbano.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1778 0,042 AEREHS

Área inferior a 450m2 em 
Canhardo,atualmente em espaço urbano, 

proposta como Espaço Urbano de Baixa 
Densidade parcialmente 

contida.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1779 0,015 AEREHS

Área inferior a 200m2 em Fontainhas proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

necessário à coerência do perímetro 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1780 0,009 AEREHS

Área inferior a 100n2 em Gaiteiros proposta 
como Aglomerado Rural TipoI.Devido à sua 

dimensão deve ser considerada como acerto 
cartográfico.

Favorável

Favorável

C1781 0,013 AEREHS

Área inferior a 150m2 em Conceição proposta 
como Aglomerado Rural TipoI,atualmente 

classificado como espaço 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1782 0,014 AEREHS

Área inferior a150m2 em Andrés proposta 
como Aglomerado Rural TipoI consolidada 

necessária à coerência do perimetro 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico

Favorável

Favorável

C1783 0,003 AEREHS

Área inferior a 35m2 em Andrés proposta 
como Aglomerado Rural TipoI consolidada 

necessária à coerência do perimetro 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

Nova exclusão
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C1784 0,048 AEREHS

Área inferior a 500m2 em Andrés proposta 
como Aglomerado Rural TipoI atualmente em 

espaço urbano, necessária à coerência do 
aglomerado localizando-se parcialmente 

entre construções.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acer

Favorável

Favorável

C1785 0,014 AEREHS

Área inferior a 150m2 em Andrés proposta 
como Aglomerado Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.Considerando a 
escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1786 0,051 AEREHS
Área em Casais da Abadia proposta como 

Aglomerado Rural TipoI contida em perímetro 
consolidado, intersecta alvará n.º310/2005.

Favorável

Favorável

C1787 0,028 AEREHS

Área inferior a 300m2 em Barreira proposta 
como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1788 0,006 AEREHS

Área inferior a 100m2 no Balancho proposta 
como Aglomerado Rural TipoII adajcente a 

construções existentes. Considerando a 
escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1789 0,025 AEREHS

Área inferior a 300m2  em Carvoeira/Caxarias  
proposta como Espaços de Equipamentos 
Estruturantes, referente à Escola Sede do 
Agrupamento Cónego Dr. manuel Lopes 

Perdigão. Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartog

Favorável

Favorável

C1790 0,011 AEREHS

Área inferior a 150m2 em Pontes proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1791 0,004 AEREHS

Área inferior a 50m2 em Casal do Salvador 
proposta como Aglomerado Rural Tipo II, 

maioritariamente em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1792 0,033 AEREHS

Área inferior a 350m2 em Castelo proposta 
como Aglomerado Rural TipoII atualmente 

em espaço urbano, que contém 
parcialmente edificações 

existentes..Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1793 0,027 AEREHS

Área em Carvalhal proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade parcialmente em 

perímetro consolidado.Considerando a 
escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1794 0,001 AEREHS

Área em espaço urbano inferior a 50m2 em 
Sismarias proposta como Aglomerado Rural 

TipoII.Considerando a escala de elaboração 
da REN deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Favorável

Favorável

C1795 0,007 AEREHS

Área em Brejo proposta como Aglomerado 
Rural TipoII.Área inferior a 100m2 atualmente 
em solo urbano, necessária à coerência do 

aglomerado rural. Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C1796 0,012 AEREHS

Área inferior a 150m2 em Pinhal Carreira 
proposta como Aglomerado Rural TipoII 

atualmente em solo urbano, necessária à 
coerência do aglomerado 

rural.Considerando a escala de elaboração 
da REN deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Favorável

Favorável

C1797 0,012 AEREHS

Área inferior a 150m2 em Couções,contida 
em perímetro consolidado, necessária à 
coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.Considerando a escala 
de elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1798 0,033 AEREHS

Área inferior a 350m2 em Couções,contida 
em perímetro consolidado, necessária à 
coerência do Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto.Considerando a escala 
de elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1799 0,060 AEREHS

Área inferior a 500m2 em Memória proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

parcialmente em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1800 0,029 AEREHS

Área inferior a 300m2 em Vale do Freixo 
proposta como Aglomerado Rural TipoII 
atualmente classificado como espaço 

urbano.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1801 0,025 AEREHS

Área em Brejo proposta como Aglomerado 
Rural TipoII.Área inferior a 255m2 atualmente 
em solo urbano, necessária à coerência do 

aglomerado rural.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão
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C1802 0,006 AEREHS

Área inferior a 100m2 em Ortiga proposta 
como Aglomerado Rural TipoI, atualmente 

classificada como espaço urbano, adjacente 
a construções existentes, necessária à 

coerência do perimetro 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considera

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1803 0,043 AEREHS

Área em Charneca proposta como 
Aglomerado Rural TipoI inferior a 500m2 
atualmente classificado como espaço 

urbano, adjacente a construções existentes, 
necessário à coerência do espaço 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada

Favorável

Favorável

C1804 0,037 AEREHS

Área inferior a 400m2 em Charneca proposta 
como Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1805 0,040 AEREHS

Área inferior a 450m2 em Junqueira proposta 
como Aglomerado Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.Considerando a 
escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1806 0,031 AEREHS

Área inferior a 350m2 em Cumeada proposta 
como Aglomerado Rural TipoI consolidada 

atualmente classificado como espaço 
urbano. Intersecta alvarán.º136/2007

Favorável

Favorável

C1807 0,018 AEREHS

Área inferior a 200m2 na Lagoa do Grou 
proposta como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1808 0,338 AEREHS

Área na Lagoa do Grou proposta como 
Aglomerado Rural TipoI atualmente 

classificado como espaço urbano. Contém 
parcialmente edificação com alvará 

n.º1109/99.

Favorável

Favorável

C1809 0,167 AEREHS

Área na Lagoa do Grou proposta como 
Aglomerado Rural TipoI atualmente 

classificado como espaço urbano, contém 
diversas edificações existentes.

Favorável

Favorável

C1810 0,006 AEREHS

Área inferior a 100m2 na Lagoa do Grou 
necessária à coerência do Aglomerado Rural 

TipoII proposto.Contém edificação com 
alvará n.º167/08.

Favorável

Favorável

C1811 0,018 AEREHS

Área inferior a 200m2 em Casal da Igreja 
proposta como Aglomerado Rural TipoI 
contida em perímetro consolidado que 

intersecta edificação existente.Considerando 
a escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1812 0,008 AEREHS

Área inferior a 100m2 em Casal da Igreja 
proposta como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1813 0,017 AEREHS

Área inferior a 200m2 em Fonte Fria  proposta 
como Aglomerado Rural TipoII 

maioritariamente em perímetro consolidado 
contendo construção.Considerando a escala 
de elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1814 0,018 AEREHS

Área inferior a 200m2 em Fonte Fria  proposta 
como Aglomerado Rural TipoII 

maioritariamente em perímetro consolidado 
contendo construção.Considerando a escala 
de elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1815 0,037 AEREHS

Área inferior a 400m2 em Vermoeira proposta 
como Aglomerado Rural TipoII atualmente 
em solo urbano, necessária à coerência do 

aglomerado rural.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1816 0,038 AEREHS

Área inferior a 400m2 em Vermoeira proposta 
como Aglomerado Rural TipoII atualmente 
em solo urbano, necessária à coerência do 

aglomerado rural.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1817 0,008 AEREHS

Área inferior a 100m2 atualmente em espaço 
urbano, em Botelha proposta como 

Aglomerado Rural TipoII.Considerando a 
escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1818 0,021 AEREHS

Área inferior a 250m2 em Valongo proposta 
como Aglomerado Rural TipoII que contém 

construção existente.Considerando a escala 
de elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1819 0,003 AEREHS

Área inferior a 50m2 na Ladeira do Fárrio 
proposta como Aglomerado Rural TipoI 

consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano,contém construção anterior à 
publicação do PDM.Considerando a escala 

de elaboração da REN deve ser considerada 
como acer

Favorável

Favorável

C1820 0,044 AEREHS

Á rea inferior a 450m2 em Valongo do Fárrio 
proposta como Aglomerado Rural TipoII em 
espaço urbano no PDM em vigor. Contém 

alvará n.º311/96

Favorável

Favorável

C1821 0,025 AEREHS

Área inferior a 250m2 em Aldeia Nova 
proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade atualmente classificada como 
espaço urbano.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão
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C1822 0,035 AEREHS

Área com 350m2 em Aldeia Nova proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1823 0,013 AEREHS

Área inferior a 150m2 em Aldeia Nova 
proposta como Espaço Habitacional TipoIII 

atualmente classificada como espaço 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1824 0,034 AEREHS

Área inferior a 350m2 em Q.ta dos Passos em 
Aglomerado Rural TipoII atualmente 

classificado como espaço 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C1825 0,017 AEREHS

Área inferior a 200m2 em Olival proposta 
como Espaço Habitacional TipoIII atualmente 
classificado como espaço urbano,adjacente 

a constuções existentes.Considerando a 
escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1826 0,003 AEREHS

Área inferior a 50m2 em Vale do Freixo 
proposta como Espaço Habitacional TipoIII 

contida em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1827 0,019 AEREHS

Área  inferior a 200m2 em Boieiro proposta 
como Aglomerado Rural TipoI  em perímetro 

consolidado.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1828 0,026 AEREHS

Área inferior a 300m2 em Boieiro proposta 
como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1829 0,049 AEREHS

Área inferior a 500m2 em Santarém dos Tojos 
proposta como Aglomerado Rural TipoI 

atualmente em espaço urbano.Considerando 
a escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1830 0,007 AEREHS

Área inferior a 100m2 em Santarém dos Tojos 
proposta como Aglomerado Rural TipoI 

inserido no alvará n.º421/2006.Considerando a 
escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1831 0,016 AEREHS

Área consolidada em Olival proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII inferior a 

200m2.Considerando a escala de elaboração 
da REN deve ser considerada como acerto 

cartográfico. Intersecta construção existente.

Favorável

Favorável

C1832 0,009 AEREHS

Área consolidada em Olival proposta como 
Espaço Habitacional TipoIII inferior 
a100m2.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1833 0,007 AEREHS

Área em Olival proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII inferior a 100m2 

atualmente em espaço urbano.Considerando 
a escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1834 0,019 AEREHS

Área em Olival proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII inferior a 200m2 

atualmente em espaço urbano.Considerando 
a escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1835 0,021 AEREHS

Área inferior a 250m2 em Tomareis proposta 
como Aglomerado Rural TipoI parcialmente 
consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do 
aglomerado rural.Considerando a escala de 

elaboração

Favorável

Favorável

C1836 0,044 AEREHS

Área inferior a 450m2 em Tomareis proposta 
como Aglomerado Rural TipoI parcialmente 
consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do 
aglomerado rural.Considerando a escala de 

elaboração

Favorável

Favorável

C1837 0,032 AEREHS

Área inferior a 350m2 em Tomareis proposta 
como Aglomerado Rural TipoI parcialmente 
consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do 
aglomerado rural.Considerando a escala de 

elaboração

Favorável

Favorável

C1838 0,033 AEREHS

Área inferior a 350m2 em Tomareis proposta 
como Aglomerado Rural TipoI parcialmente 
consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do 
aglomerado rural.Considerando a escala de 

elaboração

Favorável

Favorável

C1839 0,041 AEREHS

Área inferior a 450m2 em Tomareis proposta 
como Aglomerado Rural TipoI parcialmente 
consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do 
aglomerado rural.Considerando a escala de 

elaboração

Favorável

Favorável

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão
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C1840 0,016 AEREHS

Área inferior a 200m2 em Tomareis proposta 
como Aglomerado Rural TipoI parcialmente 
consolidado atualmente classificado como 
espaço urbano, adjacente a construções 

existentes, necessário à coerência do 
aglomerado rural.Considerando a escala de 

elaboração

Favorável

Favorável

C1841 0,025 AEREHS

Área inferior a 300m2 em Ninho da Águia 
proposta como Aglomerado Rural TipoI 

atualmente classificada parcialmente como 
espaço urbano.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1842 0,006 AEREHS

Área inferior a 100m2 em Ninho da Águia 
proposta como Aglomerado Rural 

TipoI.Inserida em licença de 
construção(alvará nº622/03).Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1843 0,034 AEREHS

Área inferior a 350m2 em Vales proposta 
como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1844 0,010 AEREHS

Área inferior a 150m2 em Solheira proposta 
como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1845 0,008 AEREHS

Área inferior a 100m2 em Matos proposta 
como Aglomerado Rural TipoII em perímetro 

consolidado.Inserida em licença de 
construção (alvará nº10/2011).

Favorável

Favorável

C1846 0,021 AEREHS

Área inferior a 250m2 em Ourém proposta 
como Espaço Habitacional TipoII consolidada 

atualmente classificada como espaço 
urbano, adjacente a construções existentes, 

necessária à coerência do perimetro 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve

Favorável

Favorável

C1847 0,024 AEREHS

Área inferior a 250m2 em Ourém proposta 
como Espaço Habitacional TipoII consolidada 

atualmente classificada como espaço 
urbano, adjacente a construções existentes, 

necessária à coerência do perimetro 
urbano.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve

Favorável

Favorável

C1848 0,014 AEREHS

Área inferior a150m2 em Hortas/Ourém 
proposta como Espaço Habitacional TipoII 

que contém parcialmente edificação 
existente. Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1849 0,047 AEREHS

Área inferior a 500m2 em Vilar de Prazeres 
proposta como Espaço Habitacional TipoIII 

atualmente classificado como espaço 
urbano adajcente a construções 

existentes.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1850 0,030 AEREHS

Área inferior a 300m2 em Vilar de Prazeres 
proposta como Espaço Habitacional TipoIII 

atualmente classificado como espaço 
urbano adajcente a construções 

existentes.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1851 0,012 AEREHS

Área inferior a 150m2 referente à Área 
Empresarial de Vilar de Prazeres, atualmente 

classificada como espaço urbano. 
Considerando a escala de elaboração da 

REN deve ser considerada como acerto 
cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1852 0,025 AEREHS
Área com 250m2 em Vilar de Prazeres 

proposta como Espaço Habitacional TipoIII, 
contida no alvará n.º425/2008

Favorável
Favorável

C1853 0,020 AEREHS

Área inferior a 250m2 atualmente em espaço 
urbano em Henriques, proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1854 0,014 AEREHS

Área inferior a 250m2 atualmente em espaço 
urbano em Henriques, proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1855 0,007 AEREHS

Área inferior a 100m2 em Casal de Baixo 
proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade contida em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1856 0,014 AEREHS

Área inferior a 150m2 em Marta de Cima 
proposta como Aglomerado Rural TipoII 

consolidado atualmente classificado 
parcialmente como espaço urbano, 

intersecta construção existentes, necessária à 
coerência do aglomerado 

rural.Considerando a escala de elabor

Favorável

Favorável

C1857 0,030 AEREHS

Área inferior a 350m2 em Casal dos Bernardos 
proposta como Espaço Habitacional TipoIII 

contida em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1858 0,012 AEREHS

Área inferior a 150m2 em Outeirinho proposta 
como Aglomerado Rural TipoII contida em 

perímetro consolidado.Considerando a 
escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão
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C1859 0,010 AEREHS

Área inferior a150m2 em Casal das Perdizes 
em perímetro consolidado,necessária à 

coerência deste Aglomerado TipoI 
proposto.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável Eliminado

Não tem o 
número de 

fogos minimo 
para ser 

considerado 
aglomerado 
rural segundo 

o PROT n.a.

C1860 0,024 AEREHS

Área inferior a 250m2 em Salgueira do Meio 
proposta como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1861 0,012 AEREHS

Área inferior a 150m2 em Formarigos proposta 
como Aglomerado Rural TipoII 
maioritariamente em perímetro 

consolidado.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1862 0,028 AEREHS

Área inferior a 300m2 em Cacinheira proposta 
como Aglomerado Rural TipoI consolidado 

atualmente classificado como espaço 
urbano necessário à coerência do 

aglomerado rural.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartogr

Favorável

Favorável

C1863 0,018 AEREHS

Área inferior a 200m2 em Casal Domingos 
João proposta como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1864 0,035 AEREHS

Área inferior a 353m2 em Seiça proposta 
como Espaço Habitacional TipoIII atualmente 
em solo urbano, necessária à colmatação do 

espaço urbano.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1865 0,026 AEREHS

Área inferior a 300m2 na Lameirinha proposta 
como Aglomerado Rural TipoI em perímetro 

consolidado.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1866 0,048 AEREHS

Área inferior a 500m2  na Lameirinha, 
atualmente em espaço urbano, proposta 
como Aglomerado Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.Considerando a 
escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1867 0,042 AEREHS

Área em Sorieira inferior a 500m2 proposta 
como Aglomerado Rural TipoII atualmente 

classificada como espaço urbano, adjacente 
a construções existentes. Considerando a 
escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1868 0,007 AEREHS

Área inferior a 100m2 em Outeiro proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

contida em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1869 0,036 AEREHS

Área inferior a 400m2 em Carvalhal proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificado como espaço 
urbano parcialmente consolidado, intersecta 
edificações existentes.Considerando a escala 
de elaboração da REN deve ser considerada 

como

Favorável

Favorável

C1870 0,009 AEREHS

Área inferior a 100m2 em Pêras Ruivas 
proposta como Espaço Urbano de Baixa 
Densidade consolidada.Considerando a 
escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1871 0,040 AEREHS

Área inferior a 400m2 em Pêras Ruivas 
proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade contida em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1872 0,045 AEREHS

Área inferior a 450m2 em Cristovãos proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade em 

perímetro consolidado.Considerando a 
escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1873 0,016 AEREHS

Área inferior a 200m2 inserida em área 
industrial consolidada de Casal de Frades. 
Considerando a escala de elaboração da 

REN deve ser considerada como acerto 
cartográfico.

Favorável

Favorável

C1874 0,004 AEREHS

Área inferior a 50m2 em Amieira proposta 
como Aglomerado Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado.Considerando a 
escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1875 0,014 AEREHS

Área inferior a 150m2 em Amieira proposta 
como Aglomerado Rural TipoI contida em 

perímetro consolidado adjacente a 
construções existentes necessária à 

coerência do aglomerado 
rural..Considerando a escala de elaboração 

da REN deve ser considerada como ace

Favorável

Favorável

C1876 0,028 AEREHS

Área em Urqueira proposta inferior 300m2 
como Espaço Habitacional TipoIII 

maioritariamente em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão
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C1877 0,005 AEREHS

Área em Urqueira proposta inferior 50m2 
como Espaço Habitacional TipoIII 

maioritariamente em perímetro 
consolidado.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1878 0,042 AEREHS

Área inferior a 500m2 em Urqueira proposta 
como Espaço Habitacional TipoIII atualmente 

em solo urbano.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico.

Favorável

Favorável

C1879 0,025 AEREHS

Área inferior a 300m2 em Casal da Amieira 
proposta como Aglomerado Rural TipoII em 

espaço urbano no PDM em 
vigor.Considerando a escala de elaboração 
da REN deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Favorável

Favorável

C1880 0,012 AEREHS

Área inferior a 150m2 em Estreito proposta 
como Aglomerado Rural TipoI consolidada,  
necessária à colmatação do aglomerado 

rural.Considerando a escala de elaboração 
da REN deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Favorável

Favorável

C1881 0,044 AEREHS

Área inferior a 300m2 em Carvoeira/Caxarias 
necessária à coerência do Espaço 

Habitacional TipoII proposto. Contida nos 
alvarás n.º509/03 e n.º17/2008

Favorável

Favorável

C1882 0,006 AEREHS

Área em Zambujal inferior a 100m2 proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade, 

que contém parcialmente edificação 
existente.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1883 0,006 AEREHS

Área inferior a 100m2 em Zambujal proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificado como espaço 
urbano consolidado, entre constuções 
existentes.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1884 0,011 AEREHS

Área inferior a 150m2 em Zambujal proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificado como espaço 
urbano consolidado, contém constuções 

existentes.Considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada 

como acerto cartográfico

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1885 0,012 AEREHS

Área inferior a 150m2 em Zambujal proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade 

atualmente classificado como espaço 
urbano consolidado, entre edificações 
existentes.Considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1886 0,028 AEREHS

Área inferior a 300m2 em Amoreira proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade, 
contém alvará n.º147/2010.Considerando a 

escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Favorável Condicionado à exigência do 
encaminhamento das águas residuais produzidas 

para a rede de saneamento ou, nos casos de 
inexistência de rede, à obrigatoriedade de utilização 

de fossas estanques, não sendo autorizadas fossas 
com poço absorvente Favorável

C1887 0,007 AEREHS

Área inferior a 100m2 em Casal dos Bernardos 
em Aglomerado Rural TipoI consolidado 
atualmente classificado como espaço 

urbano, adjacente a construções existentes, 
necessário à coerência do aglomerado rural.

Favorável

Favorável

C1888 0,812 AEREHS

Área contida no loteamento n.º2/01 em 
Ventelharia proposta como aglomerado Rural 
TipoI, que abrange edificação com alvará de 

construção nº1408/88.

Aumento da área a 
excluir de modo a 

abranger 
loteamento em 

aglomerado rural 
tipo I

Favorável

Favorável

C1889 0,243 AEREHS

Área em Carcavelos de Baixo proposta como 
Aglomerado Rural TipoI, atualmente 

parcialmente classificada como espaço 
urbano.Contém construção anterior à 

publicação do PDM.

Favorável

Favorável

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 

Nova exclusão

 n.º2  e 5º do Artigo 
30º. da proposta de 

regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e 
tratamento de águas 
residuais devem ser 

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

Nova exclusão

excl_c_conc_imprimir - S006849-202002-ARHTO.DPI 06/02/2020 75



Nº Ordem
Superfície(s)(h

a)
Tipologia Sintese de fundamentação Parecer Final ARHTO 5/2/2020

C5a 0,739 AEREHS
Área em Alburitel proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade.Contém edificação observável nos ortofotos 
de 1999 e os alvarás n.º 26/2002  e n.º92/2007. Favorável

C5b 1,646 AEREHS
Área consolidada em Fontainhas  proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade, contendo centro escolar. Favorável

C10a 0,209 AEREHS
Área em Fontainhas de Seiça  proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade em perímetro consolidado. Favorável

C27a 0,132 AEREHS
Área em Fontainhas de Seiça proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade.Intersecta licença de 
construção(alvará nº329/2010). Favorável

C55a 0,309 AEREHS
Área em Alburitel proposta como como Espaço 

Habitacional Tipo III.Inserida parcialmente em licença de 
construção(alvará nº962/01). Favorável

C55b 0,197 AEREHS
Área em Alburitel proposta como como Espaço 

Habitacional Tipo III.Contém edificação observável nos 
ortofomapas de 1999. Favorável

C84a 0,550 AEREHS

Área em Feteira proposta como Espaço Urbano de Baixa 
Densidade parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida em licença de construção(alvará 
nº67/2015). Favorável

0,523 AEREHS
Favorável

C92a 0,906 AEREHS

Área em Vale de Leiria proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII.Inserida nos alvarás 

nº192/2013;189/2003;181/2004.Contém construção 
representada na cartografia cadastral(levantamentos de 

campo de 1964 a 1967). Favorável

C107a 1,859 AEPRA

Área em Alqueidão proposta como Núcleo Empresarial e 
parcialmente em Espaço Urbano de Baixa 

Densidade.Inserida em licença de construção(alvará 
nº411/2009;445/99 ). Novo poligono. Favorável

0,022 AEREHS

0,135 AEREHS

0,278 AEREHS

0,461 AEREHS

0,367 Total

0,907 AEREHS

C147a 5,355 AEPRA
Área em Melroeira proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade maioritariamente em perímetro 
consolidado. Favorável

C149a 3,279 AEPRA
Área em Favacal proposta como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro consolidado. Favorável

C157a 1,871 AEREHS
Área em Escandarão proposta como Aglomerado Rural 

TipoI.Inserida em licença de construção (nºalvará 
668/2003). Favorável

C157b 0,635 AEPRA
Área em Escandarão proposta como Aglomerado Rural 

TipoI.Inserida em licença de construção (nºalvará 
668/2003). Favorável

0,215 AEREHS

C169b 0,222 AEREHS
Área em Alveijar proposta como Espaço Urbano de Baixa 
Densidade que abrange alvarás de construção n.º364/04 

e 349/2007. Favorável

C172a 0,552 AEREHS
Área em Gabrieis proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade em perimetro consolidado. Favorável

C172b 0,138 AEREHS
Área em Gabrieis proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade.Inserida em licença de construção(alvará 
nº1153/01). Favorável

3,322 AEREHS

3,322 Total

1,689 AEREHS

C189a 0,468 AEREHS
Área em Zambujal proposta como Espaço Urbano de 
Baixa Densidade contida em perímetro consolidado. Favorável

0,709 AEREHS

C213a 0,278 AEREHS
Área em Fontainhas proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade em perímetro consolidado. Favorável

Favorável

C211a Área em Fontainhas proposta como Espaço Urbano de 

C176a
Área em Vale Porto proposta como Espaço Urbano de 
Baixa Densidade contida em perímetro consolidado, 

contendo diversas construções existentes.

C169a Área em Alveijar proposta como Espaço Urbano de Baixa 

C176b
Área em Vale Porto proposta como Espaço Urbano de 
Baixa Densidade contida em perímetro consolidado, 

contendo diversas construções existentes.

C136b
Área em Vale da Perra proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade em perímetro consolidado.

C137b Área em Vale da Perra proposta como Espaço Urbano de 

C138
Área em Vale da Perra proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém construção representada na 

C139a
Área em Vale da Perra proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade inserida em licença nº213/2007

C136a
Área em Vale da Perra proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade, inserida parcialmente emprojeto de 
arquitetura aprovado referente ao processo n.º399/2009.

C137a
Área em Vale da Perra proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade contém edificações observáveis nos 

C90a
Área em Murtal proposta como Espaço Habitacional 

TipoIII.Inserida em licença de construção(alvará n.º 986/01 
e n.º85/2012).

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável
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C217a 0,753 AEREHS

Área em Fontainhas proposta como Espaço Urbano de 
Baixa Densidade contém rede viária existente, que 

contribui para a diminuição da velocidade de 
escoamento superificial e consequente erosão hidrica do 

solo.Contém construções anteriores à publicação do 
PDM.

Favorável

C239a 1,622 AEREHS

Área em Casais da Abadia proposta como Aglomerado 
Rural TipoI na base da vertente adjacente a via de 

distribuição secundária, que contém diversas construções 
anteriores à publicação do PDM em vigor. Favorável

C239b 0,288 AEREHS
Área em Casais da Abadia proposta como Aglomerado 

Rural TipoI na base da vertente que contém diversas 
construções anteriores à publicação do PDM em vigor Favorável

C265a 1,067 AEREHS

Área no Balancho proposta como Aglomerado Rural 
TipoII.Inserida em licença de construção(alvará 

nº461/2008 e 364/207)e contém edificações observáveis 
nos ortofomapas anteriores a 1999. Favorável

C265b 0,918 AEREHS
Área no Balancho proposta como Aglomerado Rural 

TipoII.Contém edificações observáveis nos ortofomapas 
anteriores a 1999. Favorável

C284a 0,200 AEREHS
Área em Carvoeira/Caxarias proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade inserida parcialmente em 
processos de loteamento(nºalvará 12/81). Favorável

C284b 0,139 AEREHS
Área em Carvoeira/Caxarias proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade inserida parcialmente em 
processos de loteamento(alvará n.º 13/76 e 3/82). Favorável

C305a 0,979 AEREHS
Área em Caxarias proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade inserida parcialmente em licenças de 
construção (alvará nº96/2009;43/2008;80/2011). Favorável

C328a 1,355 AEREHS

Área consolidada em Freiria proposta como Aglomerado 
Rural TipoI  atualmente classificada como espaço urbano 
contendo diversas construções inclusivamente o alvará 

n.º131/2017. Favorável

C328b 0,588 AEREHS

Área consolidada em Freiria proposta como Aglomerado 
Rural TipoI atualmente classificada como espaço urbano 
contendo diversas construções inclusivamente o alvará 

n.º316/99.  Favorável

C328c 0,177 AEREHS
Área consolidada em Freiria proposta como Aglomerado 
Rural TipoI classificada como espaço urbano contendo 

diversas construções inclusivamente o alvará n.º226/2011. Favorável

C342a 0,111 AEPRA

Área em Freiria proposta como Aglomerado Rural TipoI 
atualmente classificada como espaço urbano necessária 

à colmatação do aglomerado rural, encontrando-se 
entre construções existentes. Contém construção anterior 

à publicação do PDM de Ourém. Favorável

2,842 AEREHS
0,224 AEREHS Favorável

0,224 Total
Favorável condicionado ao 

parecer a emitir pela CCDR

C381a 0,164 AEREHS
Área consolidada em Pinhais Novos proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade. Favorável

1,742 AEREHS Favorável

0,630 AIV Parecer a emitir pela CCDR 

1,829 Total
Favorável, condicionado ao 

parecer a emitir pela CCDR

C381c 0,739 AEREHS
Área em Pinhais Novos proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade maioritariamente consolidada. Favorável

C381d 0,001 AIV
Área em Pinhais Novos proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade consolidada. Favorável

C382b 0,534 AEREHS

Área em Maia proposta como Espaço Urbano de Baixa 
Densidade em perímetro consolidado.Contém licença de 
construção(alvará nº1/11;132/2016).Contém indústria(Rui 

Maia Pereira)com parecer favorável na  conferência 
decisória realizada no âmbito do RERAE Favorável

C382c 0,214 AEREHS
Área em Maia proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade em perímetro consolidado.Contém 
edificações observáveis nos ortofotomapas de 1999. Favorável

0,196 AIV Parecer a emitir pela CCDR 

3,417 AEREHS Favorável

0,004 AEPRA Favorável

3,422 Total
Favorável, condicionado ao 

parecer a emitir pela CCDR

0,131 AIV Parecer a emitir pela CCDR 

0,162 AEPRA Favorável

0,553 AEREHS Favorável

0,787 Total
Favorável, condicionado ao 

parecer a emitir pela CCDR

C385a

Área em Braga proposta como Aglomerado Rural TipoI 
parcialmente em perímetro consolidado.A àrea não 

edificada é necessária à colmatação do aglomerado 
rural o localizando-se maioritariamente entre construções. 

Contém alvará n.º817/00, n.º1293/99.

C357a Área em Costa proposta como Aglomerado Rural TipoII 

Área em Costa proposta como Aglomerado Rural TipoII 
maioritariamente em perímetro consolidado. 

C357b

C381b
Área em Pinhais Novos proposta como Espaço Urbano de 
Baixa Densidade maioritariamente consolidada.ntersecta 

alvará n.º110/02.

C398a
Área em Sismarias proposta como Aglomerado Rural 

TipoII. Contém alvará n.º610/00 e n.º118/2011 e 
edificações observáveis nos ortofotomapas de 1999.

Favorável
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C398b 1,247 AEREHS
Área em Sismarias proposta como Aglomerado Rural TipoII 

maioritariamente em perímetro consolidado. Contém 
edificações observáveis nos ortofotomapas de 1999. Favorável

C415a 0,180 AEREHS
Área em Areeiro proposta como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro consolidado. Favorável

C415b 0,598 AEREHS
Área em Areeiro proposta como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro consolidado. Abrange área isolada 
de AEREHS inferior a 1000m2 em solo rústico. Favorável

C417a 2,256 AEREHS
Área em Cortes proposta como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em perímetro consolidado contendo via 
existente. Favorável

3,085 AEREHS Favorável

Favorável

C444a 0,395 AEREHS
Área em Casal Santa Maria proposta como Aglomerado 

Rural TipoI .Contém construções. Favorável

C448a 0,652 AEREHS
Área em Pedreira proposta como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro consolidado. Favorável

C454a 0,272 AEREHS
Área em Vale Cavalos proposta como Aglomerado Rural 
TipoI.Inserida em licença de construção(alvará nº47/2013). Favorável

C477a 0,086 AEPRA
Área em Maxieira proposta como Espaço Habitacional 

TipoIII que contém edificação observável no ortofomapa 
de 1999. Favorável

2,581 AEPRA Favorável

0,239 AEPRA Favorável

C477d 0,252 AEPRA
Área em Maxieira proposta como Espaço Habitacional 
TipoIII que contém o alvará de construção n.º936/01 e 

540/02. Favorável

C477e 0,129 AEPRA
Área em Maxieira proposta como Espaço Habitacional 

TipoIII que contém alvará de construção n.º69/2018, Favorável

C477f 1,499 AEPRA
Área em Maxieira proposta como Espaço Habitacional 

TipoIII que contém alvará de construção 
n.º20/2005;586/05 e 582/2005. Favorável

0,099 AEREHS

C481b 0,338 AEPRA
Área em Valinho de Fátima proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII que contém edificação observável 
nos ortofotomapas de 1999. Favorável

C485a 3,712 AEPRA
Área em Boleiros proposta como Espaço Habitacional de 
TipoIII parcialmente em perímetro consolidado. Inserida 

na licença de construção nº275/2005 e n.º321/01. Favorável

C485b 0,295 AEPRA
Área em Boleiros proposta como Espaço Habitacional de 

TipoIII inserida na licença de construção nº137/01. Favorável

C507a 0,482 AEREHS
Área em Moita Redonda/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII inserida no Plano de Urbanização de 
Fátima, que contém o alvará de construção n.º15/2016. Favorável

C507b 0,426 AEREHS
Área em Moita Redonda/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII inserida no Plano de Urbanização de 
Fátima, que contém o alvará de construção n.º67/2016. Favorável

C508a 2,165 AEPRA
Área em Fátima proposta como Núcleo Empresarial, que 
abrange alvarás de construção n.º506/04 , n.º148/2017 e 

n.º1328/1995. Favorável

C508b 0,722 AEPRA
Área em Charneca/Fátima proposta como Espaço 

Habitacional TipoII  que contém edificações observáveis 
nos ortofotomapas de 1999. Favorável

C508c 1,314 AEPRA

Área em Charneca/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII  parcialmente dentro do limite do 

plano de urbanização de Fátima que contém edificações 
observáveis nos ortofotomapas de 1999. Favorável

C508d 0,675 AEPRA

Área em Charneca/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII  parcialmente dentro do limite do 

plano de urbanização de Fátima que intersecta alvará de 
construção n.º440/2005 e n.º 520/05. Favorável

C508e 0,235 AEPRA

Área em Charneca/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII  dentro do limite do plano de 

urbanização de Fátima, contém alvará de construção 
n.º03/2010. Favorável

C508f 1,737 AEPRA

Área em Charneca/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII  dentro do limite do plano de 

urbanização de Fátima, contém alvará de construção 
n.º193/2018 e edificações observáveis nos ortofotomapas 

de 1999. Favorável

C508g 0,300 AEPRA

Área em Charneca/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII  maioritariamente dentro do limite do 

plano de urbanização de Fátima, contém alvará 
n.º1464/1992. Favorável

Área consolidada em Maxieira proposta como Espaço 

C437b
Área no Bairro proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade que intersecta alvará de construção 
0,251 AEREHS

C437a
Área no Bairro proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade maioritariamente em perímetro consolidado. 

C477c Área em Maxieira proposta como Espaço Habitacional 
C477b

C481a Área em Valinho de Fátima proposta como Espaço Favorável
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C508h 0,747 AEPRA

Área em Valada/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII  maioritariamente dentro do limite do 
plano de urbanização de Fátima, contém edificações 

observáveis nos ortofotomapas de 1999. Favorável

C508i 0,116 AEPRA

Área em Valada/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII  maioritariamente dentro do limite do 
plano de urbanização de Fátima, contém edificações 

observáveis nos ortofotomapas de 2004. Favorável

C508j 0,415 AEPRA

Área em Valada/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII  maioritariamente dentro do limite do 

plano de urbanização de Fátima, contém alvará 
n.º253/2009. Favorável

C508k 0,583 AEPRA

Área em Valada/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII dentro do limite do plano de 

urbanização de Fátima,contém edificações observáveis 
nos ortofotomapas de 1999. Favorável

C508l 0,276 AEPRA
Área em Valada/Fátima proposta como Espaço 

Habitacional TipoII, contém edificações observáveis nos 
ortofotomapas de 1999. Favorável

0,390 AEREHS
1,709 AEREHS

C515a 26,155 AEPRA

Área referente a parte do perimetro consolidado da 
cidade de Fátima, encontrando-se dentro do limite do 

plano de urbanização de Fátima.Abrange ainda os 
loteamentos n.º2/13, 34/81 e 1/90. Favorável

0,241 AEREHS
0,030 AEREHS
0,082 AEREHS

C519b 0,495 AEREHS

Área em Eira da Pedra/Fátima inserida no Plano de 
Urbanização de Fátima sendo que, o limite da àrea 

proposta como Espaço Habitacional TipoII é coincidente 
com o limite do PU. Esta área encontra-se parcialmente 

em perímetro consolidado, a leste de via prevista, 
abrange projeto de arquitetura aprovado n.º 3006/2005. 

Esta área é essencial para a colmatação de Eira da 
Pedra, assente na via prevista que vai interligar o centro 
da cidade de Fátima a norte, ao parque de negócios, a Favorável

C520a 0,275 AEPRA

Área em Lomba de Égua/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII em perímetro consolidado.Inserida no 

Plano de Urbanização de Fátima.Inserida  em processo de 
loteamento(nºalvará 4/2018). Favorável

C520b 0,665 AEPRA

Área em Lomba de Égua/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida no Plano de Urbanização de 
Fátima.Inserida  parcialmente em alvará de construção 

n.º55/2016. Favorável

0,148 AEREHS

0,472 Total

0,073 AEREHS

0,335 Total
0,307 AEREHS
0,580 AEPRA

0,580 AEPRA

C525a 0,501 AEREHS
Área em Moita Redonda/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII inserida no Plano de Urbanização de 

Fátima. Contém alvará de construção n.º11/2008. Favorável

C546a 1,578 AEREHS

Área nuclear de Moita Redonda/Fátima proposta como 
Espaço Habitacional TipoII inserida no Plano de 

Urbanização de Fátima.Abrange parcialmente o Espaço 
de Equipamentos Estruturantes referente ao Colégio de 
São Miguel.Contém alvará de construção n.º178/2016 e 

alvará n.º334/2010.
Favorável

C547a 0,412 AEPRA

Área proposta como Espaços de Equipamentos 
Estruturantes.Inserida no Plano de Pormenor da Tapada 

(quartel de bombeiros e equipamento destinado a 
logística para a proteção civil,segurança e socorro que 

contém alvará de construção n.º279/88, Favorável

C548a 3,113 AEREHS

Área em Lomba de Égua/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII inserida no Plano de Urbanização de 

Fátima, contendo edificações observáveis nos 
ortofotomapas de 1999, referente a Ecocentro e a licença 

de construção n.º209/03 e n.º4/2018. Favorável

Favorável

Área em Moita Redonda/Fátimaproposta como Espaço 
Habitacional TipoII inserida no Plano de Urbanização de 

Fátima.Contém a licença nº.127/2018.

C524

Área em Moita Redonda/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida em grande parte no Plano de 
Urbanização de Fátima.

C515c Área referente a parte do perimetro consolidado da 

C523b

Área em Moita Redonda/Fátimaproposta como Espaço 
Habitacional TipoII parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida em grande parte no Plano de 
Urbanização de Fátima.Contém as licenças n.º249/2011 e 

197/2004.

C511b Área em Fátima proposta como Espaço Habitacional 
C511a Área em Fátima proposta como Espaço Habitacional 

C515b Área Moimento/Fátima dentro do limite do plano de 

C519a Área em Eira da Pedra/Fátima inserida no Plano de 

C523a

Favorável
Favorável

Favorável
Favorável
Favorável

Favorável

Favorável
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C553a 0,119 AEREHS

Área em Lomba de Égua/Fátima  em que o limite da área 
proposta como Espaço Habitacional TipoII coincide com 

o limite do plano de urbanização de Fátima. Área 
necessária à coerência do espaço urbano e a à sua 
colmatação encontrando-se maioritariamente entre 

edificações existentes.
Favorável

C555a 1,589 AEREHS

Área em Moita Redonda/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII parcialmente em perímetro 

consolidado.Inserida no Plano de Urbanização de Fátima. 
Contém alvará de construção n.º1038/99;n.º164/2018 e n.º 

51/2006. Favorável

C558a 2,586 AEPRA

Área em Cova Grande/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII e como Espaços de Equipamentos 

Estruturantes dentro do limite do plano de urbanização de 
Fátima referente parcialmente ao futuro Quartel de 

Bombeiros Voluntários de Fátima. Favorável

C559a 34,393 AEPRA
Área consolidada na Giesteira proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade. Favorável

C559b 0,060 AEPRA
Área na Giesteira proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade que contém edificação com alvará de 
construção n.º1339/01. Favorável

C579a 0,502 AEREHS
Área em Junqueira proposta como Aglomerado Rural 

TipoII que contém licença n.º575/01. Favorável

C588a 1,591 AEPRA

Área em Cardal proposta como Aglomerado Rural 
TipoII.Contém construção representada na cartografia 

cadastral(levantamentos de campo de 1964 a 
1967).Contém alvará nº668/01. Favorável

C588b 0,115 AEPRA
Área em Cardal proposta como Aglomerado Rural 

TipoII..Contém licença de construção(alvará nº1274/95). Favorável

C588c 0,114 AEPRA
Área em Cardal proposta como Aglomerado Rural 

TipoII.Contém construção representada na cartografia 
cadastral(levantamentos de campo de 1964 a 1967). Favorável

1,008 AEREHS Favorável

1,863 AEPRA Favorável

2,871 Total Favorável

C605a 0,454 AEREHS
Área em S. Jorge proposta como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro consolidado. Favorável

C605b 2,194 AEPRA
Área em S. Jorge proposta como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro consolidado. Favorável

C605c 3,210 AEPRA
Área em S. Jorge proposta como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro consolidado. Favorável

C702a 1,011 AEPRA

Área na Granja proposta como Aglomerado Rural TipoI 
que  contém construções representadas na cartografia 

cadastral(levantamentos de campo de 1964 a 
1967).Licença nº159/2008. Favorável

C702b 2,415 AEPRA

Área na Granja proposta como Aglomerado Rural TipoI 
parcialmente em perímetro consolidado. Fora deste 

perimetro contém construções representadas na 
cartografia cadastral(levantamentos de campo de 1964 

a 1967). Favorável

C702c 0,717 AEPRA
Área na Granja proposta como Aglomerado Rural TipoI 

em perímetro consolidado. Favorável

C712a 0,077 AEREHS

Área em Ruge Água proposta como Aglomerado Rural 
TipoI atualmente classificada como espaço urbano que 
contém edificações observáveis nos ortofotomapas de 

1999. Favorável

C712b 0,511 AEREHS

Área em Ruge Água proposta como Aglomerado Rural 
TipoI atualmente classificada como espaço urbano que 
contém edificações observáveis nos ortofotomapas de 

1999, Favorável

C757a 0,344 AEREHS

Área em Montalto proposta como Aglomerado Rural TipoI 
no PDM em vigor em solo urbano, localizada no topo da 

vertente, logo com menor susceptibilidade à erosão 
hidrica.Contém alvará n.º312/2010. Favorável

C758a 0,256 AEREHS
Área  consolidada em Soutaria proposta como 

Aglomerado Rural TipoI atualmente classificada como 
espaço urbano. Intersecta alvará n.º231/2008. Favorável

C875a 1,250 AEREHS
Área em Outeiro da Calçada proposta como 

Aglomerado Rural TipoII  que contém alvará nº645/99 
enº421/00. Favorável

C875b 0,295 AEREHS
Área  consolidada em Outeiro da Calçada proposta 

como Aglomerado Rural TipoII.Intersecta alvará 
n.º530/2002. Favorável

C893a 0,228 AEREHS
Área em Tomareis proposta como Aglomerado Rural TipoI 

em perímetro consolidado. Favorável

C893b 0,097 AEREHS
Área em Tomareis proposta como Aglomerado Rural TipoI 
que contém edificação observável nos ortofotomapas de 

1999. Favorável

0,013 AEREHS
0,456 AEPRAC904a

Área na Lagoa da Pedra proposta como Espaço urbano 
de baixa densidade que contém edificações observáveis 

C596a
Área em Parcerias proposta como Aglomerado Rural TipoI 

em perímetro consolidado. Abrange área de AEREHS 
inferior a 0,5ha isolada em solo rústico.
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0,456 Total

1,949 AEREHS

0,044 AEREHS

C907R 0,036 AEREHS
Área em Vesparia proposta como Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro consolidado. Favorável

C908a 0,740 AEPRA
Área em Casa Caiada proposta como Aglomerado rural 

tipo I.Contém edificações existentes observáveis nos 
ortofotomapas de 1999. Favorável

0,002 AIV Parecer a emitir pela CCDR 

1,735 AEREHS Favorável

35,367 AEPRA Favorável

35,485 Total
Favorável, condicionado ao 

parecer a emitir pela CCDR

C908c 0,619 AEPRA
Área em Lavradio proposta como Aglomerado Rural tipo 
I. Contém edificações observáveis nos ortofomapas de 

1999 e as licenças de construção n.º476/2003 Favorável

C912a 0,894 AEREHS

Área em Ninho da Águia proposta como Aglomerado 
Rural TipoI.Contém construção representada na 

cartografia cadastral(levantamentos de campo de 1964 
a 1967).Inserida em licença de construção(alvará 

nº236/2008). Favorável

C933a 0,167 AEREHS
Área em Poças proposta como Aglomerado Rural TipoI 

maioritariamente em perímetro consolidado. Favorável

C938a 0,389 AEREHS

Área em Poças proposta como Aglomerado Rural TipoI 
em solo urbano no PDM em vigor.Contém contruções 

representadas na cartografia cadastral(levantamentos 
de campo de 1964 a 1967). Favorável

C979a 0,093 AEREHS
Área em Cabiçalva proposta como Aglomerado Rural 

TipoI contida em perímetro consolidado. Favorável

C979b 1,859 AEREHS
Área em Cabiçalva proposta como Aglomerado Rural 

TipoI contida em perímetro consolidado. Favorável

C1019a 1,822 AEREHS

Área em Vale Travesso proposta como Espaço Urbano de 
Baixa Densidade parcialmente em perímetro 

consolidado.A àrea não edificada é necessária à 
colmatação do espaço urbano localizando-se entre 

construções.Abrange os alvarás n.º93/99,  n.º434/2006, 
n.º93/99,114/2015 e  n. º477/2005.

Favorável

C1034a 0,408 AEREHS
Área em Vale Travesso proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade.Contém construções anteriores à 
publicação do PDM. Favorável

C1040a 1,280 AEPRA
Área em Caridade/Ourém proposta como Espaço 
Habitacional TipoII maioritariamente em perímetro 

consolidado. Favorável

0,037 AEREHS

C1057a 0,695 AEPRA

Área em Ourém proposta como Espaço Habitacional 
TipoII contida em perímetro consolidado.Inserida  

parcialmente em processo de loteamento(nºalvará 1/76) 
e a alvarás n.º488/2003 e n.º688/01. Favorável

C1057b 0,078 AEREHS
Área em Ourém proposta como Espaço Habitacional 

TipoII contida em perímetro consolidado. Favorável

C1057c 1,087 AEPRA

Área em Ourém proposta como Espaço Habitacional 
TipoII contida em perímetro consolidado.Inserida  

parcialmente em processo de loteamento(nºalvará 
26/86) e em alvará de construção n.º897/00. Favorável

C1057d 0,092 AEPRA
Área em Ourém proposta como Espaço Habitacional 
TipoII inserida em processo de loteamento(nºalvará 

26/86). Favorável

C1057e 1,095 AEPRA
Área em Ourém proposta como Espaço Habitacional 

TipoII contida em perímetro consolidado. Favorável

C1060a 1,824 AEREHS

Área em Hortas/Ourém proposta como Espaço 
Habitacional TipoII contida em perímetro 

consolidado.Inserida  parcialmente em processos de 
loteamento(nº alvará 1/76). Favorável

C1060b 0,227 AEREHS

Área em Hortas/Ourém  proposta como Espaço 
Habitacional TipoII maioritariamente em perímetro 
consolidado, abrangendo projeto de arquitetura 

aprovado n.º2429/2007 e alvará de construção n.º88/2017 
e 100/2017. Favorável

C1061a 0,265 AEREHS
Área em Lagoa da Carapita/Ourém proposta como 

Espaço Habitacional TipoII maioritariamente em perímetro 
consolidado. Favorável

C1061b 0,821 AEREHS

Área em Lagoa da Carapita/Ourém proposta como 
Espaço Habitacional TipoII maioritariamente em perímetro 

consolidado.Inserida parcialmente em processo de 
loteamento(nºalvará 1/86). Favorável

C1040b
Área em Caridade/Ourém proposta como Espaço 
Habitacional TipoII maioritariamente em perímetro 

consolidado.

C904c Área na Lagoa da Pedra proposta como Espaço urbano 

C908b
Área referente ao perímetro consolidado dos 

aglomerados rurais de Perdigão, Casa Caiada, Vesparia 
e Lavradio.

C904b
Área na Lagoa da Pedra proposta como Espaço urbano 

de baixa densidade em perímetro consolidado.

C904a de baixa densidade que contém edificações observáveis 
nos ortofotomapas de 1999. Favorável

Favorável
Favorável

Favorável
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C1061c 1,123 AEPRA
Área em Lagoa da Carapita/Ourém proposta como 

Espaço Habitacional TipoII maioritariamente em perímetro 
consolidado. Favorável

0,100 AEREHS Favorável

1,133 Total Favorável

C1091a 1,954 AEPRA
Área  proposta como Núcleo Empresarial, contém 
licenças de construção n.º137/2012 e n.º284/2009. Favorável

0,026 AEREHS

C1118a 0,335 AEREHS

Área  em Casal dos Crespos proposta como Aglomerado 
Rural TipoI.Contém contruções representadas na 

cartografia cadastral(levantamentos de campo de 1964 
a 1967). Favorável

C1135a 0,422 AEREHS

Área em Vilar de Prazeres proposta como Espaço 
Habitacional TipoIII atualmente classificado como espaço 

urbano,contém licença de construção n.º246/00, 
n.º205/2011. Favorável

1,649 AEREHS

0,612 AEREHS

1,265 Total

0,528 AEREHS

C1148a 2,610 AEPRA

Área na Lagoa do Furadouro proposta como Núcleo 
Empresarial, contém alvará de construção n.º144/2011, 

projeto de arquitetura n.º364/2012 e edificações 
observáveis nos ortofotomapas de 1999.

Favorável

0,181 AEREHS

C1152a 0,335 AEPRA
Área em Outeiro das Matas proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade em perímetro consolidado. Favorável

C1152b 0,121 AEPRA
Área em Outeiro das Matas proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade que contém edificações 
observáveis nos ortofotomapas de 1999. Favorável

0,008 AEREHS

C1203a 1,707 AEPRA
Área em Marta proposta como Aglomerado Rural TipoII 

em perímetro consolidado. Favorável

C1203b 0,076 AEPRA
Área em Marta proposta como Aglomerado Rural TipoII 

em perímetro consolidado. Favorável

C1211a 0,604 AEPRA
Área em Soalheira proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade em perímetro consolidado. Favorável

C1211b 0,060 AEPRA
Área em Soalheira proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade em perímetro consolidado. Favorável

C1219a 2,808 AEPRA
Área em Casal de Baixo/Rio de Couros proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade e Habitacional TipoIII 
contida em perímetro consolidado. Favorável

C1219b 0,101 AEPRA
Área em Casal de Baixo/Rio de Couros proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade e Habitacional TipoIII 
contida em perímetro consolidado. Favorável

C1232a 0,173 AEREHS
Área em Casal dos Bernardos proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII em perímetro consolidado. Favorável

C1232b 0,908 AEREHS
Área em Casal dos Bernardos proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII em perímetro consolidado. Favorável

C1232c 0,120 AEREHS
Área em Casal dos Bernardos proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII em perímetro consolidado. Favorável

C1233a 0,646 AEREHS
Área em Casal dos Bernardos proposta como Espaço 

Habitacional TipoIII em perímetro consolidado. Favorável

C1233b 0,583 AEREHS

Área em Casal dos Bernardos proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade que contém edificações 
observáveis nos ortofomapas de 1999 e o alvará de 

construção n.º137/2004. Favorável

C1250a 1,173 AEREHS
Área em Casal dos Bernardos proposta como 

Aglomerado Rural TipoI em perímetro consolidado. 
Contém licenças de construção n.º414/2006 e n.º 64/2014. Favorável

0,324 AEPRA

C1290a 2,053 AEREHS
Área em Casal dos Moleiros proposta como Aglomerado 

Rural TipoII em perímetro consolidado. Abrange área 
isolada de REN inferior a 1000m2 em solo rústico. Favorável

C1295a 0,407 AEPRA
Área em Casais Galegos em Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro consolidado. Favorável

C1295b 1,548 AEPRA
Área em Casais Galegos em Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro consolidado. Favorável

C1268a
Área em Salgueira de Baixo proposta como Aglomerado 

Rural TipoII contida em perímetro consolidado.

C1195a Área em Henriques proposta como Espaço Urbano de 

C1145a
Área referente ao perímetro consolidado de Sobral, 
proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade.

C1148b
Área na Lagoa do Furadouro proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade contida em perímetro 
consolidado e parcialmente como Núcleo Empresarial.

C1145b

Área em Sobral proposta como Espaço Urbano de Baixa 
Densidade. Contém as licenças de construção 
n.º138/2015, n.º293/01, n.º356/01, n.º386/2003 e 

edificações observáveis nos ortofotomapas de 1999.

C1145c
Área em Sobral proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade. Contém edificações observáveis nos 
ortofotomapas de 1999.

C1091b Área  proposta como Núcleo Empresarial e parcialmente 

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável

Favorável
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C1295c 0,109 AEPRA
Área em Casais Galegos em Aglomerado Rural TipoI 

contida em perímetro consolidado. Favorável

C1409a 1,619 AEREHS
Área em Tacoaria proposta como Espaço Habitacional 

TipoIII com construções anteriores à publicação do PDM. 
Contém licença de construção n.º99/2012. Favorável

C1410a 0,651 AEREHS

Área em Tacoaria proposta como Espaço Habitacional 
TipoIII parcialmente em perímetro consolidado, 

necessária à coerência do espaço urbano. Contém 
licença de construção n.º311/2009. Favorável

0,275 AEREHS

C1463a 1,915 AEREHS

Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço Urbano de 
Baixa Densidade inserida em licença de 

construção(alvará nº110/2008;843/01, n.º55/2002). Contém 
diversas construções anteriores à publicação do PDM. Favorável

C1463b 0,076 AEREHS
Área consolidada em Pêras Ruivas proposta como 

Espaço Urbano de Baixa Densidade. Favorável

C1471a 2,475 AEREHS

Área consolidada em Pêras Ruivas proposta como 
Espaço Urbano de Baixa Densidade, atualmente 

classificada parcialmente como espaço urbano que 
contém diversas construções anteriores à publicação do 

PDM em vigor e licença de construção n.º149/2006. Favorável

C1472a 0,470 AEREHS

Área em Pêras Ruivas proposta como Espaço Urbano de 
Baixa Densidade atualmente classificada como espaço 

urbano necessária à coerência do perimetro urbano. 
Contém construção anterior à publicação do PDM em 

vigor. Favorável

C1483a 0,897 AEREHS
Área inserida em área industrial consolidada de Casal de 

Frades.Licença nº369/2009;nº99/2014/ 
nº496/2007;nº22/2012 Favorável

C1515a 0,108 AEPRA

Área em Mata proposta como Aglomerado Rural TipoI 
maioritariamente consolidada.A área não edificada é 

necessária à  colmatação do aglomerado rural  
localizando-se maioritariamente entre  construções. Favorável

C1515b 1,562 AEPRA

Área em Mata proposta como Aglomerado Rural TipoI 
maioritariamente consolidada.A área não edificada é 

necessária à  colmatação do aglomerado rural  
localizando-se maioritariamente entre  construções. Favorável

C1515c 1,784 AEPRA

Área em Mata proposta como Aglomerado Rural TipoI 
maioritariamente consolidada.A área não edificada é 

necessária à  colmatação do aglomerado rural  
localizando-se maioritariamente entre  construções. Favorável

C1533a 0,270 AEPRA

Área em Cavadinha proposta como Espaço Urbano de 
Baixa Densidade maioritariamente em perímetro 
consolidado.A àrea não edificada é necessária à 

colmatação do espaço urbano localizando-se 
maioritariamente entre construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT referentes à classificação de 
solo urbano.

Favorável

C1533b 1,403 AEPRA

Área em Cavadinha proposta como Espaço Urbano de 
Baixa Densidade maioritariamente em perímetro 
consolidado.A àrea não edificada é necessária à 

colmatação do espaço urbano localizando-se 
maioritariamente entre construções, cumprindo os 

requisitos dispostos no RJIGT referentes à classificação de 
solo urbano.

Favorável

0,055 AEREHS

0,296 AEREHS

C1573 0,238 AEREHS
Área em Favacal proposta como Aglomerado Rural 
TipoI.Contida em processo de loteamento n.º6/1986.

C1574a 0,461 AEREHS
Área em Escandarão proposta como Aglomerado Rural 

TipoI atualmente parcialmente  classificado como espaço 
urbano, contém licença de construção n.º1554/1980. Favorável

C1590a 1,087 AEREHS
Área em Moita Redonda/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII.Inserida no Plano de Urbanização de 

Fátima. Contém construções. Favorável

C1591a 0,930 AEREHS

Área em Moita Redonda/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII.Inserida no Plano de Urbanização de 

Fátima. Contém licenças de construção n.º266/2007,  
loteamento n.º 6/86. Favorável

C1412a
Área em Tacoaria proposta como Espaço Habitacional 
TipoIII que contém construções anteriores à publicação 

do PDM.

C1554b

Área em Fonte Fria proposta como Aglomerado Rural 
TipoII atualmente em solo urbano, necessária à 

colmatação do aglomerado rural, contendo diversas 
construções.

C1554a

Área em Fonte Fria proposta como Aglomerado Rural 
TipoII atualmente em solo urbano, necessária à 

colmatação do aglomerado rural, contendo diversas 
construções. Favorável

Favorável

Favorável
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C1592a 0,750 AEREHS
Área em Moita Redonda/Fátima proposta como Espaço 
Habitacional TipoII.Inserida no Plano de Urbanização de 

Fátima. Contém licença de construção n.º09/04 Favorável

C1596a 0,101 AEREHS
Área em Montelo proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade consolidado atualmente classificado 
como espaço urbano. Favorável

C1706a 1,304 AEREHS

Área na Mata proposta como Espaço de Unidades 
industriais isoladas e como Aglomerado rural tipo 
I.Contém as licenças de construção n.º189/2008 e 

n.º29/2015. Favorável

C1750a 0,349 AEREHS

Área no Bairro proposta como Espaço Urbano de Baixa 
Densidade atualmente classificada como espaço 

urbano, contém construções anteriores à publicação do 
PDM. Favorável

C1755a 0,414 AEREHS

Área em Galegas proposta como Espaço Urbano de 
Baixa Densidade parcialmente em perimetro 

consolidado, adjacente a via existente localizada num 
festo. Contém licença de construção n.º 30/2010. Favorável

C1761a 1,759 AEREHS

Área em Brejo proposta como Espaço de Equipamentos 
Estrutrurantes, contém Centro Escolar Escola do Olival e 

parcialmente Campo de Futebol existente. Abrange área 
isolada de REN inferior a 0,5 haem solo rústico. Favorável
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Nº 
Ordem

Superfície(s)(ha) Tipologia Sintese de fundamentação
Parecer Final ARHTO 

5/2/2020
0,220 AEREHS Favorável parcial
0,103 AIV Cond. CCDR

0,228 Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

1891 0,057 AEREHS

No seguimento da participação n.º 658, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A 

área em questão localizada no Murtal e proposta como Espaço Habitacional Tipo III é 
abrangida pelo alvará de construção n.º219/2012. Favorável

1892 0,072 AEREHS

No seguimento da participação n.º 657, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão localizada na Atouguia e proposta como Espaço 
Habitacional Tipo III é abrangida pelo alvará de construção n.º48/2019. Favorável

1893 0,058 AEREHS

No seguimento das participações n.º279,399 e 628, apresentadas durante o período de 
discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão 

da área coincidente com REN. A área em questão localizada em Pêras Ruivas e proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade é abrangida pelo alvará de construção n.º15/2019. Favorável

1894 1,213 AEREHS

No seguimento da participação n.º845, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão localizada em Ourém e proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade é abrangida pelo alvará de loteamento n.º34/80. Favorável

1895 0,002 AEREHS

No seguimento da participação n.º 826, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A 

área em questão localizada em Casal Branco e proposta como Espaço Urbano de Baixa 
Densidade intersecta edificação anterior à publicação do PDM em vigor. Área inferior a 50 m2, 
atendendo a escala de elaboração da REN deve ser considerada como acerto cartográfico. Favorável

1896 0,165 AEPRA

No seguimento das participações n.º596,616 e 617, apresentadas durante o período de 
discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão 

da área coincidente com REN. A área em questão localizada no Sobral e proposta como 
Espaços Urbano de Baixa Densidade, correspondente ao ajuste do solo urbano à Rua dos 

Barreiros, é abrangida pelos alvarás de construção n.º1259/01 e n.º567/00. Favorável

1897 0,221 AEREHS

No seguimento da participação n. º604, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, localizada no Cercal e proposta como Espaços 
Habitacionais Tipo III, contém o cemitério deste aglomerado populacional. Favorável

1898 0,245 AEREHS

No seguimento da participação n. º524, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A 
área em questão, localizada na Carvoeira e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III, é 

abrangida pelo Pedido de Informação Prévia n. º247/2018. Favorável

0,328 AEREHS Favorável
0,148 AIV Cond. CCDR

0,328
Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

1900 0,59 AEREHS

No seguimento das participações n.º 446 e 468, apresentadas durante o período de discussão 
pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão localizada em Formigal e proposta como 
Aglomerado Rural Tipo I é abrangida pelo alvará de construção n.º 127/2014 e contém 

edificações anteriores à publicação do PDM em vigor. Favorável

1901 0,003 AEPRA

No seguimento das participações n.º 446 e 468, apresentadas durante o período de discussão 
pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão localizada em Formigal e proposta como 
Aglomerado Rural Tipo I é abrangida pelo alvará de construção n.º 107/2013 e pelo alvará de 
construção mais antigo n. º757/96. Área inferior a 50 m2, atendendo a escala de elaboração 

da REN deve ser considerada como acerto cartográfico. Favorável

1902 0,254 AEREHS

No seguimento das participações n. º450 e 502, apresentadas durante o período de discussão 
pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 
coincidente com REN. A área em questão proposta como Espaços de Atividades Económicas-

Núcleos Empresariais encontra-se abrangida pelo alvará n. º218/2018. Favorável

1903 0,142 AEREHS

No seguimento das participações n.º 490,491 e 493, apresentadas durante o período de 
discussão pública, aceites após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão localizada nas Louçãs e proposta como 
Aglomerado Rural Tipo I contém edificações anteriores à publicação do PDM em vigor. Favorável

1904 3,013 AEPRA

No seguimento da participação n.º711, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A 

área em questão proposta como Espaço de Unidades Industrais Isoladas, referente a um 
centro de Operações de Gestão de RCDs encontra-se abrangida pelo alvará de construção 

n.º282/2009 e pelo projeto de arquitetura aprovado (processo n.º1365/2010). Favorável

1905 0,51 AEREHS

No seguimento da participação n.º 693, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A 

área em questão localizada em Ourém e proposta como Espaços Habitacionais Tipo II 
encontra-se abrangidas pelos alvarás de loteamento n.º 1/76 e n.º4/91. Favorável

1906 0,503 AEPRA

No seguimento das participações n. º1,478 e 852, apresentadas durante o período de discussão 
pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão localizada em Cabiçalva e proposta como 
Aglomerado Rural Tipo I encontra-se abrangida pelos Pedidos de Informação Prévia 122/2019, 

PIP123/2019, PIP125/2019 e PIP192/2019. Favorável

0,107 AEREHS Favorável
0,463 AEPRA Favorável
0,472 Total Favorável

No seguimento da participação n. º701, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão localizada em Cumieira e proposta como Espaço de 
Unidades Industriais Isoladas é abrangida pelo alvará de construção n.º 123/2008.

1899

No seguimento da participação n. º614, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A 

área em questão localizada em Pinhel e proposta como Espaço de Unidades Industriais 
Isoladas, é abrangida pelos alvarás de construção n. º64/2018, n. º192/2008 e n.º 209/2005 e 

pelos alvarás de construção mais antigos n. º11/1994 e n.495/1995.

1907
No seguimento das participações n.º1,478 e 852, apresentadas durante o período de discussão 
pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão localizada em Cabiçalva e proposta como 

1890
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1908 0,008 AEPRA

No seguimento das participações n.º392 e 393, apresentadas durante o período de discussão 
pública, aceites após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente 

com REN. A área em questão localizada em Casa Caiada e proposta como Aglomerado Rural 
Tipo I encontra-se abrangida pelo alvará de construção n.º102/2007.Área inferior a 100 

m2,atendendo a escala de elaboração da REN deve ser considerada como acerto 
cartográfico. Favorável

1909 0,088 AEREHS

No seguimento da participação n.º419, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão localizada em Matas e proposta como Espaços 
Habitacionais Tipo III encontra-se abrangida pelo alvará de loteamento n.º 4/2012. Favorável

1910 0,137 AEREHS

No seguimento da participação n.º 295, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A 

área em questão localizada na Lagoa do Furadouro e proposta como Espaços Urbanos de 
Baixa Densidade encontra-se abrangida por projeto de arquitetura aprovado (Processo n. 

º121/2109). Favorável

1911 0,126 AEREHS

No seguimento das participações n.º67,154,215, apresentadas durante o período de discussão 
pública, aceites após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente 

com REN. A área em questão localizada no Vilar de Prazeres e proposta como Espaços 
Habitacionais Tipo III encontra-se abrangida pelo alvará de construção n.º345/03. Favorável

1912 0,085 AEREHS

No seguimento das participações n.º67,154,215, apresentadas durante o período de discussão 
pública, aceites após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente 

com REN. A área em questão localizada no Vilar de Prazeres e proposta como Espaços 
Habitacionais Tipo III encontra-se abrangida pelos alvarás de construção n.º346/04 e 555/99. Favorável

1913 0,094 AEREHS

No seguimento da participação n.º167, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A 

área em questão localizada no Murtal e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III  
encontra-se abrangida pelo alvará de construção n.º177/2010 referente a um Lar de Idosos. Favorável

1914 0,004 AEREHS

No seguimento da participação n.º167, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A 

área em questão localizada no Murtal e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III  
encontra-se abrangida pelo alvará de construção n.º177/2010 referente a um Lar de 

Idosos..Área inferior a 50 m2,atendendo a escala de elaboração da REN deve ser considerada 
como acerto cartográfico. Favorável

1915 0,062 AEREHS

No seguimento da participação n.º167, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A 

área em questão localizada no Murtal e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III 
encontra-se abrangida pelo alvará de construção n.º177/2010 referente a um Lar de Idosos. Favorável

0,463 AEREHS Favorável parcial
0,012 AIV Cond. CCDR

0,464
Total

Favorável 

condicionado ao 

parecer da CCDR

1917 0,014 AEREHS

No seguimento da participação n.º97, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A 

área em questão localizada em Urqueira e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III 
encontra-se abrangida pelo alvará de construção n.º187/2018.Área inferior a 100 

m2,atendendo a escala de elaboração da REN deve ser considerada como acerto 
cartográfico. Favorável

1918 0,547 AEREHS

No seguimento das participações n.º213 e 580, apresentadas durante o período de discussão 
pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão localizada em Ponte Grande e proposta como 
Aglomerado Rural Tipo I encontra-se abrangida pelo alvará de construção n.º157/2015 e 

contém edificações anteriores à publicação do PDM em vigor. Favorável

1919 0,003 AEPRA

No seguimento das participações n.º 214,217,218 e 233, apresentadas durante o período de 
discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão 

da área coincidente com REN. A área em questão localizada nos Casais da Caridade e 
proposta como Espaços Habitacionais Tipo II encontra-se abrangida pelo alvará de 

loteamento n.º8/80. Área inferior a 50 m2,atendendo a escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico. Favorável

1920 0,089 AEREHS

No seguimento da participação n. º863, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, localizada na Soutaria, proposta como Espaços 
Agrícolas de Produção, na periferia da área delimitada como REN, é constituída 

essencialmente por edificações anteriores à publicação do PDM em vigor o que significa que a 
erosão hídrica do solo neste local é diminuta, devendo a restrição de utilidade pública ser 

ajustada às edificações. Favorável

1921 0,275 AEPRA

No seguimento da participação n.º569, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão localizada em Ourém e proposta como Espaços 
Habitacionais Tipo III encontra-se abrangida pelo alvará de loteamento n.º33/86. Favorável

1922 0,126 AEREHS

No seguimento das participações n.º289, 402, 447, 475, 500, 598 apresentadas durante o período 
de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a 
exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, localizada em Cerejeiras e 

proposta como Aglomerado Rural Tipo II, contém edificações anteriores à publicação do PDM 
em vigor. Favorável

1923 0,127 AEREHS

No seguimento das participações n. º289, 402, 447, 475, 500, 598 apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se 

a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, localizada em Cerejeiras e 
proposta como Aglomerado Rural Tipo II, é abrangida pelo alvará de construção n.º 285/2011 e 

contém edificações anteriores à publicação do PDM em vigor. Favorável

1924 0,072 AEPRA

No seguimento da participação n. º660 apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, localizada em Sobral e proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade, encontra-se abrangida pelo alvará de construção n.º 191/2018. Favorável

No seguimento da participação n.º 100, apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A 

área em questão localizada na Carvoeira e proposta como Espaços de Equipamentos 
Estruturantes-Outros Equipamentos (Ecocentro) encontra-se abrangida pelo alvará de 

loteamento n.º21/86.

1916
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1925 0,198 AEREHS

No seguimento da participação n. º386 apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, localizada em Urqueira e proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade, encontra-se abrangida pelo alvará de construção n.º 15/2015. Favorável

0,374 AEPRA Favorável

0,229 AEREHS Favorável

0,374 Total Favorável
1926

No seguimento da participação n. º586 apresentada durante o período de discussão pública, 
aceite parcialmente após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área 

coincidente com REN. A área em questão, localizada em Lagoa da Pedra e proposta como 
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PARECER DA CCDRLVT À PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA REN DE OURÉM - PROPOSTAS DE EXCLUSÃO - ÁREAS PARA A SATISFAÇÃO DE NECESSIDADES

Nª de 
ordem 

Superfíci
e(s) (ha)

Tipologi
a(s)REN

Síntese de Fundamentação
Uso proposto 

(PDM)
Observações

Parecer APA pos 
concertação

Observações
Parecer Final ARHTO 

5/2/2020

E1 0,315 AEREHS

Área entre Fontainhas e 
Alburitel necessária à 

colmatação do espaço 
urbano localizando-se entre 

áreas comprometidas.

Urbano de Baixa 
Densidade

Favorável 

Favorável 

E2R 0,245 AEREHS

Área necessária à 
coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 
proposto e ao reforço da 
colmatação na sede de 
freguesia Alburitel. Esta 

área localiza-se no topo da 
vertente, onde a 

suscetibilidade à erosão 
hidrica do solo é mais 

reduzida.

Urbano de Baixa 
Densidade

0,297
AERE

HS

Redução da 
mancha a 

excluir na área 
não 

edificada.Ajust
e a 40m da via.

Favorável 

Favorável 

E3 0,031 AEPRA

Área necessária à 
coerência do perimetro 

urbano.Não consta da REN 
em vigor.

Espaços 
Habitacionais Tipo 

III

Eliminado

E4 0,297 AEREHS

Área parcialmente no topo 
da vertente, na 

proximidade da EN113, 
contida entre caminho e 
construções existentes, 

necessária à colmatação 
do Espaço Habitacional 

TipoIII, sede de 
freguesia,Alburitel.

Espaços 
Habitacionais Tipo 

III

Redução da 
mancha a 

excluir na área 
não 

edificada.Ajust
e a10m das 
edificações

Eliminado

E5R 2,481 AEPRA

Área necessária a pista de 
desportos motorizados, 
coincidente em grande 

parte com caminhos 
existentes.

Equipamentos e 
Infraestruturas 
Estruturantes-

Áreas de Desporto 
Motorizado

1,808
AEPR

A

Ajuste da área 
a excluir à 

pista, à área 
interior da 

mesma pista e 
da área 

envolvente a 
edificação 
existente. 

Favorável 
Condicionado à 

exigência do 
encaminhamento das 

águas residuais 
produzidas para a 

rede de saneamento 
ou, nos casos de 

inexistência de rede, à 
obrigatoriedade de 
utilização de fossas 

estanques, não sendo 
autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da 
proposta de regulamentoº-

as infraestruturas de 
drenagem e tratamento de 
águas residuais devem ser 
obrigatoriamente ligadas à 

rede pública ou a 
dispositivo estanque sendo 
assegurado o serviço de 

remoção e transporte dos 
efluentes para local 

designado pela Câmara 
Municipal."

Favorável 

E6 0,048 AEREHS

Área em Murtal no topo da 
vertente necessária à 
coerência do Espaço 

Habitacional TipoIII 
proposto e ao reforço da 
colmatação do contínuo 

urbano que constitui a sede 
de freguesia de Atouguia.

Espaços 
Habitacionais Tipo 

III

Redução da 
mancha a 

excluir na área 
não edificada

Eliminado

E7R 0,143 AEREHS

Área em Vale de Leiria 
necessária à coerência do 
Espaço Habitacional TipoIII 

proposto, adjacente a 
espaços consolidados.

Espaços 
Habitacionais Tipo 

III
0,134

AERE
HS

Diminuição da 
REN Bruta 
inferior a 
100m2

Favorável Condicionado 
à exigência do 

encaminhamento das 
águas residuais 

produzidas para a rede 
de saneamento ou, nos 
casos de inexistência de 
rede, à obrigatoriedade 
de utilização de fossas 
estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 
poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da 
proposta de regulamentoº-

as infraestruturas de 
drenagem e tratamento de 
águas residuais devem ser 
obrigatoriamente ligadas à 

rede pública ou a 
dispositivo estanque sendo 
assegurado o serviço de 

remoção e transporte dos 
efluentes para local 

designado pela Câmara 
Municipal." Favorável 

E8 0,029 AEREHS
Área necessária à coerência do 
perimetro urbano, adjacente a 

espaços consolidados.

Espaços 
Habitacionais Tipo 

III

Eliminado

E9R 0,099 AEREHS

Área em Fonte Catarina 
próxima do topo da 

vertente a uma distância 
inferior a 30 m de via 

existente, a sua exclusão 
promove a colmatação de 

Espaço Urbano de Baixa 
Densidade proposto.

Urbano de Baixa 
Densidade

0,015
AERE

HS

Redução da 
mancha a 

excluir na área 
não 

edificada.Ajust
e a 30m da via 

eixstente.

Favorável

Favorável 

Concertaçã
o

Ajuste 
concertação

Não alterado Não alterado

Não alterado

Eliminado.Aju
ste de 

perimetro 
em 

conformidad
e de parecer 

de CCDR

Eliminado

Não alterado

Eliminado

Não alterado

Eliminado.Di
minuição da 

REN Bruta

Não alterado
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E10 1,217 AEREHS

Área necessária para a 
satisfação de carência existente 

em termos de espaços para 
atividades económicas.

Atividades 
Económicas-Áreas 

Empresariais

Eliminado

E11 1,265 AEREHS

Área necessária para a 
satisfação de carência existente 

em termos de espaços para 
atividades económicas.

Atividades 
Económicas-Áreas 

Empresariais

Eliminado

E12R 0,363 AEREHS

Área proposta como 
Parque de Negócios Ourém 

Poente parcialmente em 
rechã necessária à 

satisfação de carência 
existente em termos de 

espaços para atividades 
económicas. Esta área 

encontra-se entre empresas 
existentes sendo adjacente 

Atividades 
Económicas-Áreas 

Empresariais
3,219

AERE
HS

Aumento da 
REN Bruta. 

Abrange E14
Favorável

Favorável 

0,411 AIV 0,411 AIV Cond. CCDR

3,821 AEREHS 4,585
AERE
HS Favorável parcial

3,821 Total 4,615 Total

Favorável parcial e 

Condicionado ao 

parecer a emitir pela 

CCDR

E14 0,459 AEREHS

Área necessária para a 
satisfação de carência existente 

em termos de espaços para 
atividades económicas.

Atividades 
Económicas-Áreas 

Empresariais

Eliminado

2,859
AERE
HS Favorável 

4,512
AEPR
A Favorável 

6,004 Total Favorável 

E16 1,064 AEREHS

Área necessária para a 
satisfação de carência existente 

em termos de espaços para 
atividades económicas.

Atividades 
Económicas-Áreas 

Empresariais

Eliminado

E17R 0,341 AEREHS

Área proposta como 
Parque de Negócios Ourém 

Poente necessária para a 
satisfação de carência 
existente em termos de 

espaços para atividades 
económicas.

Atividades 
Económicas-Áreas 

Empresariais
0,667

AERE
HS

Aumento da 
REN Bruta

Favorável

Favorável 

E18 1,756 AEPRA

Área necessária para a 
satisfação de carência 
existente em termos de 

espaços para atividades 
económicas.

Atividades 
Económicas-Áreas 

Empresariais

Eliminado

E19R 0,027 AEREHS

Área em Atouguia 
necessária à coerência do 
Espaço Habitacional TipoIII 

proposto, adjacente a 
espaços consolidados.

Espaços 
Habitacionais Tipo 

III
0,033

AERE
HS

Aumento da 
REN Bruta 
inferior a 
100m2

Favorável Condicionado 
à exigência do 

encaminhamento das 
águas residuais 

produzidas para a rede 
de saneamento ou, nos 
casos de inexistência de 
rede, à obrigatoriedade 
de utilização de fossas 
estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 
poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da 
proposta de regulamentoº-

as infraestruturas de 
drenagem e tratamento de 
águas residuais devem ser 
obrigatoriamente ligadas à 

rede pública ou a 
dispositivo estanque sendo 
assegurado o serviço de 

remoção e transporte dos 
efluentes para local 

designado pela Câmara 
Municipal."

Favorável 

E20 0,380 AEREHS

Área em Atouguia inferior a 
150m2 necessária à 

coerência do Espaço 
Habitacional TipoIII 

proposto, adjacente a 
espaços consolidados.

Espaços 
Habitacionais Tipo 

III

Redução da 
mancha a 

excluir na área 
não 

edificada.Ajust
e a 10m da 
edificações.

Favorável 

0,017 AEPRA Favorável 

0,001 AEREHS Favorável 

0,017 Total

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da 
proposta de regulamentoº-

as infraestruturas de 
drenagem e tratamento de 
águas residuais devem ser 
obrigatoriamente ligadas à 

rede pública ou a 
dispositivo estanque sendo 
assegurado o serviço de 

remoção e transporte dos 
efluentes para local 

designado pela Câmara 
Municipal."

Favorável 

Eliminado.Re
dução de 
perimetro

Eliminado.Re
dução de 
perimetro

Não alterado

E13R

Área adjacente à rede 
viária, necessária à 

satisfação de carência 
existente em termos de 

espaços para atividades 
económicas. A AIV é 

coincidente com uma 

Atividades 
Económicas-Áreas 

Empresariais

Aumento da 
REN 

Bruta.Parque 
de Negócios 

Ourém Poente- 
Atividades 

Económicas

Não alterado

Eiminado.Abr
angido por 

E12R

Favorável condicionado 
ao parecer da CCDR

E15R 0,220 AEREHS

Área proposta como 
Parque de Negócios Ourém 

Poente parcialmente em 
topo da vertente, 

necessária à satisfação de 

Atividades 
Económicas-Áreas 

Empresariais

Aumento da 
REN 

Bruta.Abrange 
E18

Não alterado

Eliminado.Re
dução de 
perimetro

Não alterado

Eliminado.Ab
rangido por 

E15R

Favorável

Não alterado

Elliminado

E21

Área em Vale da Perra 
adjacente a construção 
existente, necessária à 
coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 
proposto.

Urbano de Baixa 
Densidade

Não houve 
alteração do 
limite exterior 

apenas 
aumentou 

área de 
AEREHS 
(0,001)

Não alterado

Favorável Condicionado 
à exigência do 

encaminhamento das 
águas residuais 

produzidas para a rede 
de saneamento ou, nos 
casos de inexistência de 
rede, à obrigatoriedade 
de utilização de fossas 
estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 
poço absorvente
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E22 0,033 AEPRA

Área em Furadouro 
necessária à coerência do 

Aglomerado Rural TipoI 
proposto, adjacente a 

edificação existente. Não 
compromete a 
continuidade e 

Aglomerado Rural 
Tipo I

Favorável

Favorável 

E23R 0,082 AEREHS

Área em Favacal entre 
áreas comprometidas, 

necessária à colmatação 
do Aglomerado Rural TipoI 

proposto. Não compromete 
a continuidade e 

funcionalidade da REN.

Aglomerado Rural 
Tipo I

0,058
AERE
HS

Diminuição da 
REN Bruta

Favorável

Favorável 

E24 0,025 AEREHS

Área adjacente ao perímetro 
consolidado,necessária à 

coerência deste perimetro 
urbano.Não consta da REN em 

vigor.

Aglomerado Rural

Favorável 

E25R 0,307 AEREHS

Área em Gabrieis 
necessária à coerência do 

Espaço Urbano de Baixa 
Densidade proposto, 
adjacente a espaços 

consolidados.

Urbano de Baixa 
Densidade

0,276
AERE
HS

Diminuição da 
REN Bruta

Favorável 
Condicionado à 

exigência do 
encaminhamento das 

águas residuais 
produzidas para a 

rede de saneamento 
ou, nos casos de 

inexistência de rede, à 
obrigatoriedade de 
utilização de fossas 

estanques, não sendo 
autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. 
da proposta de 
regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e tratamento 
de águas residuais 

devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede pública 
ou a dispositivo 
estanque sendo 

assegurado o serviço de 
remoção e transporte 

dos efluentes para local Favorável 

E26R 0,447 AEREHS

Área em Moita 
Redonda/Fátima 

necessária à coerência do 
Espaço Habitacional TipoII 

proposto, adjacente a 
espaços comprometidos.

Habitacionais Tipo 
II

0,419
AERE
HS

Diminuição da 
REN Bruta

Favorável 
Condicionado à 

exigência do 
encaminhamento das 

águas residuais 
produzidas para a 

rede de saneamento 
ou, nos casos de 

inexistência de rede, à 
obrigatoriedade de 
utilização de fossas 

estanques, não sendo 
autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. 
da proposta de 
regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e tratamento 
de águas residuais 

devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede pública 
ou a dispositivo 
estanque sendo 

assegurado o serviço de 
remoção e transporte 

dos efluentes para local 
designado pela Câmara 

Municipal."
Favorável 

E27R 0,034 AEREHS

Área em Moita 
Redonda/Fátima 

necessária à coerência do 
Espaço Habitacional TipoII 

proposto, adjacente a 
espaços consolidados.

Habitacionais Tipo 
II

0,081
AERE
HS

Aumento da 
REN Bruta

Favorável 
Condicionado à 

exigência do 
encaminhamento das 

águas residuais 
produzidas para a 

rede de saneamento 
ou, nos casos de 

inexistência de rede, à 
obrigatoriedade de 
utilização de fossas 

estanques, não sendo 
autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. 
da proposta de 
regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e tratamento 
de águas residuais 

devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede pública 
ou a dispositivo 
estanque sendo 

assegurado o serviço de 
remoção e transporte 

dos efluentes para local 
designado pela Câmara 

Municipal." Favorável 

E28R 0,078 AEREHS

Área em Fontainhas 
necessária à coerência do 

Espaço Urbano de Baixa 
Densidade proposto e à 

sua colmatação.Esta área 
localiza-se no topo da 

vertente, onde a 
suscetibilidade à erosão 

hidrica do solo é mais 
reduzida e na proximidade 

de via existente.

Urbano de Baixa 
Densidade

0,034
AERE
HS

Redução da 
mancha a 

excluir na área 
não 

edificada.Ajust
e a 30m da via 

eixstente.

Favorável 
Condicionado à 

exigência do 
encaminhamento das 

águas residuais 
produzidas para a 

rede de saneamento 
ou, nos casos de 

inexistência de rede, à 
obrigatoriedade de 
utilização de fossas 

estanques, não sendo 
autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. 
da proposta de 
regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e tratamento 
de águas residuais 

devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede pública 
ou a dispositivo 
estanque sendo 

assegurado o serviço de 
remoção e transporte 

dos efluentes para local 
designado pela Câmara 

Municipal."
Favorável 

E29 0,130 AEPRA

Área em Fontainhas 
necessária à coerência do 

Espaço Urbano de Baixa 
Densidade proposto, 

adjacente ao perimetro 
consolidado.

Urbano de Baixa 
Densidade

Favorável 
Condicionado à 

exigência do 
encaminhamento das 

águas residuais 
produzidas para a 

rede de saneamento 
ou, nos casos de 

inexistência de rede, à 
obrigatoriedade de 
utilização de fossas 

estanques, não sendo 
autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. 
da proposta de 
regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e tratamento 
de águas residuais 

devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede pública 
ou a dispositivo 
estanque sendo 

assegurado o serviço de 
remoção e transporte 

dos efluentes para local 
designado pela Câmara 

Municipal."
Favorável 

Não alterado Não alterado

Não alterado

Eliminado.Di
minuição de 

REN

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado Não alterado
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E30 0,010 AEREHS

Área em Fontainhas inferior 
a 105m2 necessária à 
coerência do Espaço 

Urbano de Baixa Densidade 
proposto, adjacente a 
espaços consolidados. 

Devido à sua dimensão, à 
escala da informação base 

da REN, deve ser 
considerada como acerto 

cartográfico.

Urbano de Baixa 
Densidade

Redução da 
mancha a 

excluir na área 
não 

edificada.Ajust
e a 30m da via 

eixstente.

Favorável 

E31R 0,015 AEREHS

Área em Fontainhas na 
proximidade do  topo da 
vertente, onde a erosão 
hidrica é mais reduzida, 

necessária à coerência do 
Espaço Urbano de Baixa 

Densidade proposto, a uma 
distância inferior a 25m de 

construções existentes.

Urbano de Baixa 
Densidade

0,095
AERE
HS

Redução da 
mancha a 

excluir na área 
não 

edificada.Ajust
e a 30m da via 
existente.Aume

nto da REN 
Bruta.

Favorável Condicionado 
à exigência do 

encaminhamento das 
águas residuais 

produzidas para a rede 
de saneamento ou, nos 
casos de inexistência de 
rede, à obrigatoriedade 
de utilização de fossas 
estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 
poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da 
proposta de regulamentoº-

as infraestruturas de 
drenagem e tratamento de 
águas residuais devem ser 
obrigatoriamente ligadas à 

rede pública ou a 
dispositivo estanque sendo 
assegurado o serviço de 

remoção e transporte dos 
efluentes para local 

designado pela Câmara 
Municipal."

Favorável 

E32R 0,111 AEREHS

Área em Feteira na 
proximidade do topo da 

vertente onde a 
suscetibilidade à erosão 

hidrica do solo é mais 
reduzida, na proximidade 

de duas vias existentes, 
necessária à coerência do 

Espaço Urbano de Baixa 
Densidade proposto.

Urbano de Baixa 
Densidade

0,060
AERE
HS

Redução da 
mancha a 

excluir na área 
não 

edificada.Ajust
e a 30m da via 

existente.

Favorável Condicionado 
à exigência do 

encaminhamento das 
águas residuais 

produzidas para a rede 
de saneamento ou, nos 
casos de inexistência de 
rede, à obrigatoriedade 
de utilização de fossas 
estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 
poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da 
proposta de regulamentoº-

as infraestruturas de 
drenagem e tratamento de 
águas residuais devem ser 
obrigatoriamente ligadas à 

rede pública ou a 
dispositivo estanque sendo 
assegurado o serviço de 

remoção e transporte dos 
efluentes para local 

designado pela Câmara 
Municipal."

Favorável 

E33R 0,231 AEREHS

Área em Conceição 
necessária à coerência do 

Aglomerado Rural TipoI 
proposto, intersticial a 

espaços comprometidos.

Aglomerado Rural 
Tipo I

0,277
AERE
HS

Aumento da 
REN Bruta

Favorável

Favorável 

E34R 0,144 AEREHS

Área em Conceição 
adjacente a construção 
existente, necessária à 

coerência do Aglomerado 
Rural TipoI proposto.

Aglomerado Rural 
Tipo I

0,180
AERE
HS

Aumento da 
REN Bruta

Favorável

Favorável 

E35R 0,003 AEREHS

Área em Pisão do Oleiro 
necessária à coerência do 

Aglomerado Rural TipoI 
proposto.Não compromete 

a continuidade e 
funcionalidade da REN.

Aglomerado Rural 
Tipo I

0,013
AERE
HS

Aumento da 
REN Bruta 
inferior a 
100m2

Favorável

Favorável 

E36R 0,005 AEREHS

Área em Barreira necessária 
à coerência do 

Aglomerado Rural TipoI 
proposto.Não compromete 

a continuidade e 
funcionalidade da REN.

Aglomerado Rural 
Tipo I

0,005
AERE
HS

Aumento da 
REN Bruta 

inferior a 50m2
Favorável

Favorável 

E37R 0,100 AEREHS

Área em Casais da Abadia 
necessária à coerência do 

Aglomerado Rural TipoII 
proposto, adjacente a 

espaços consolidados.Não 
compromete a 
continuidade e 

funcionalidade da REN.

Aglomerado Rural 
Tipo II

0,119
AERE
HS

Aumento da 
REN Bruta

Favorável

Favorável 

E38 0,017 AEREHS

Área em Balancho 
necessária à coerência do 

Aglomerado Rural TipoII 
proposto, adjacente a via 
existente que interliga este 

aglomerado a Faletia.

Aglomerado Rural 
Tipo II

Redução da 
mancha a 

excluir na área 
não edificada.

Favorável 

E39R 0,030 AEREHS

Área em Caxarias 
necessária à coerência do 

Espaço Urbano de Baixa 
Densidade proposto.Não 

compromete a 
continuidade e 

funcionalidade da REN.

Espaços 
Habitacionais Tipo 

III
0,038

AERE
HS

Aumento da 
REN Bruta 
inferior a 
100m2

Favorável

Favorável 

Eliminado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Eliminado

Não alterado
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E40 0,052 AEREHS

Área em Caxarias 
necessária à coerência do 

Espaço Urbano de Baixa 
Densidade proposto.Não 

compromete a 
continuidade e 

funcionalidade da REN.

Espaços 
Habitacionais Tipo 

III
Favorável

Favorável 

E41R 0,142 AEREHS

Área em Faletia entre via 
de acesso local e outra de 
menor dimensão, essencial 

para a criação de 
centralidade no 

Aglomerado Rural TipoII 
proposto.

Aglomerado Rural 
Tipo II

0,320
AERE
HS

Aumento da 
REN 

Bruta.Redução 
da mancha a 
excluir na área 

não 
edificada.Ajust
e a 30m da via 

existente.

Favorável

Favorável 

E42 0,028 AEREHS
Área necessária à coerência do 
perimetro urbano.Não consta 

da REN em vigor.

Áreas de Edificação 
Dispersa

Favorável 

E43R 0,011 AEREHS

Área em Freiria adjacente a 
construção existente, 

necessária à coerência do  
Aglomerado Rural TipoI 

proposto.

Aglomerado Rural 
Tipo I

0,009
AERE
HS

Diminuição da 
REN Bruta 

inferior a 50m2
Favorável

Favorável 

E44R 0,010 AEREHS

Área em Freiria necessária 
à coerência do  

Aglomerado Rural TipoI 
proposto.Não compromete 

a continuidade e 
funcionalidade da REN.

Aglomerado Rural 
Tipo I

0,051
AERE
HS

Aumento da 
REN Bruta

Favorável

Favorável 

E45R 0,095 AEREHS

Área em Castelo necessária 
à coerência do 

Aglomerado Rural TipoII 
proposto, adjacente a 

espaços consolidados.Não 
compromete a 
continuidade e 

funcionalidade da REN.

Aglomerado Rural 
Tipo II

0,074
AERE
HS

Aumento da 
REN Bruta

Favorável

Favorável 

E46 0,313 AEPRA

Área em Couções 
necessária à coerência do 

Espaço Urbano de Baixa 
Densidade proposto, 
adjacente a espaços 

consolidados.

Urbano de Baixa 
Densidade

Favorável

Favorável 

E47 0,290 AEPRA

Área em Couções 
necessária à coerência do 

Espaço Urbano de Baixa 
Densidade proposto, 
adjacente a espaços 

consolidados.

Urbano de Baixa 
Densidade

Favorável

Favorável 

E48 0,122 AEREHS

Área em Vale de Ugreiro 
entre duas construções 

existentes adjacente a via 
de distribuição secundária, 
necessária à coerência do 

Aglomerado Rural TipoII 
proposto e ao 

aproveitamento desta 

Aglomerado Rural 
Tipo II

Redução da 
mancha a 

excluir na área 
não edificada.

Favorável 

E49 0,025 AEREHS

Área necessária à coerência do 
perimetro urbano, adjacente a 

espaços consolidados.Não 
consta da REN em vigor.

Áreas de Edificação 
Dispersa

Favorável 

E50R 0,044 AEREHS

Área em Vale de Ugreiro 
necessária à coerência do 

Aglomerado Rural TipoII 
proposto, adjacente a 

espaços consolidados. Não 
compromete a 
continuidade e 

funcionalidade da REN.

Aglomerado Rural 
Tipo II

0,095
AERE
HS

Aumento da 
REN 

Bruta.Diminuiç
ão perimetro, 
coincidente 

com área 
ardida

Favorável

Favorável 

E51 0,017 AEREHS

Área em Memória  inferior a 
100m2 necessária à 

coerência do Espaço 
Urbano de Baixa Densidade 

proposto, adjacente a 
espaços 

consolidados.Devido à sua 
dimensão, à escala da 

Urbano de Baixa 
Densidade

Redução da 
mancha a 

excluir na área 
não edificada. 
Ajuste a 30m 

da via.
Favorável 

E52 0,105 AEREHS
Área necessária à coerência do 
perimetro urbano, adjacente a 

espaços consolidados.

Urbano de Baixa 
Densidade

Favorável 

E53R 0,102 AIV

Área em Brejo necessária à 
coesão do Aglomerado Rural 

TipoII proposto, encontrando-
se atualmente em solo urbano.

Aglomerado Rural 
Tipo II

0,044
AERE
HS

Redução da 
mancha a excluir 

na área não 
edificada.Ajuste a 

10m de 
edificação 
existente.

Favorável

Não tem o número de 
fogos minimo para ser 

considerado aglomerado 
rural segundo o PROT

Eliminado

Não alterado Não alterado

Não alterado

Diminuição 
de REN

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado Não alterado

Não alterado Não alterado

Eliminado

Eliminado.Di
minuição 
perimetro 

area ardida

Não alterado

Eliminado

Diminuição 
de REN

Eliminado
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E54 4,844 AEPRA

Área necessária para a 
satisfação de carência 
existente em termos de 

espaços para atividades 
económicas. Contém 

empresa (OuviFátima), com 
parecer favorável 
condicionado na 

conferência de decisória 
realizada no âmbito do 

RERAE.

Atividades 
Económicas-

Núcleos 
Empresariais

Favorável 
Condicionado à 

exigência do 
encaminhamento das 

águas residuais 
produzidas para a 

rede de saneamento 
ou, nos casos de 

inexistência de rede, à 
obrigatoriedade de 
utilização de fossas 

estanques, não sendo 
autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. 
da proposta de 
regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e tratamento 
de águas residuais 

devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede pública 
ou a dispositivo 
estanque sendo 

assegurado o serviço de 
remoção e transporte 

dos efluentes para local 
designado pela Câmara 

Municipal."
Favorável 

E55R 0,175 AEREHS

Área em Fátima necessária 
à coerência do Espaço 

Habitacional TipoII 
proposto.

Habitacionais Tipo 
II

0,304
AERE
HS

Aumento da 
REN Bruta

Favorável Condicionado 
à exigência do 

encaminhamento das 
águas residuais 

produzidas para a rede 
de saneamento ou, nos 
casos de inexistência de 
rede, à obrigatoriedade 
de utilização de fossas 
estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 
poço absorvente

0,305
AER
EHS

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da 
proposta de regulamentoº-

as infraestruturas de 
drenagem e tratamento de 
águas residuais devem ser 
obrigatoriamente ligadas à 

rede pública ou a 
dispositivo estanque sendo 
assegurado o serviço de 

remoção e transporte dos 
efluentes para local 

designado pela Câmara 
Municipal."União das duas 
manchas.Correspondem 

ao mesmo pedido de 
exclusão.

Favorável 

E56R 0,113 AEREHS

Área em Ramila necessária 
à coerência do 

Aglomerado Rural TipoI 
proposto, adjacente a 

espaços comprometidos.

Aglomerado Rural 
Tipo I

0,149
AERE
HS

Aumento da 
REN Bruta

Favorável Condicionado 
à exigência do 

encaminhamento das 
águas residuais 

produzidas para a rede 
de saneamento ou, nos 
casos de inexistência de 
rede, à obrigatoriedade 
de utilização de fossas 
estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 
poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da 
proposta de regulamentoº-

as infraestruturas de 
drenagem e tratamento de 
águas residuais devem ser 
obrigatoriamente ligadas à 

rede pública ou a 
dispositivo estanque sendo 
assegurado o serviço de 

remoção e transporte dos 
efluentes para local 

designado pela Câmara 
Municipal."

Favorável 

E57R 0,041 AEREHS

Área em Ramila necessária 
à coerência do 

Aglomerado Rural TipoI 
proposto, adjacente a 

espaços comprometidos.

Aglomerado Rural 
Tipo I

0,017
AERE
HS

Diminuição da 
REN Bruta

Favorável 
Condicionado à 

exigência do 
encaminhamento das 

águas residuais 
produzidas para a 

rede de saneamento 
ou, nos casos de 

inexistência de rede, à 
obrigatoriedade de 
utilização de fossas 

estanques, não sendo 
autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. 
da proposta de 
regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e tratamento 
de águas residuais 

devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede pública 
ou a dispositivo 
estanque sendo 

assegurado o serviço de 
remoção e transporte 

dos efluentes para local 
designado pela Câmara 

Municipal."
Favorável 

E58R 1,005 AEREHS

Área em Pedreira intersticial 
a espaço comprometido, 
necessária à colmatação 

do  Aglomerado Rural TipoI 
proposto.

Aglomerado Rural 
Tipo I

2,000
AERE
HS

Aumento da 
REN Bruta

Favorável Condicionado 
à exigência do 

encaminhamento das 
águas residuais 

produzidas para a rede 
de saneamento ou, nos 
casos de inexistência de 
rede, à obrigatoriedade 
de utilização de fossas 
estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 
poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da 
proposta de regulamentoº-

as infraestruturas de 
drenagem e tratamento de 
águas residuais devem ser 
obrigatoriamente ligadas à 

rede pública ou a 
dispositivo estanque sendo 
assegurado o serviço de 

remoção e transporte dos 
efluentes para local 

designado pela Câmara 
Municipal."

Favorável 

E59 0,867 AEPRA

Área em Boleiros intersticial 
a espaço 

comprometido,necessária 
à coerência deste Espaço 

Habitacional TipoIII 
proposto.

Espaços 
Habitacionais Tipo 

III

Favorável 
Condicionado à 

exigência do 
encaminhamento das 

águas residuais 
produzidas para a 

rede de saneamento 
ou, nos casos de 

inexistência de rede, à 
obrigatoriedade de 
utilização de fossas 

estanques, não sendo 
autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. 
da proposta de 
regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e tratamento 
de águas residuais 

devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede pública 
ou a dispositivo 
estanque sendo 

assegurado o serviço de 
remoção e transporte 

dos efluentes para local 
designado pela Câmara 

Municipal."
Favorável 

Não alterado Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado

Não alterado Não alterado
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E60 0,671 AEPRA

Área em Boleiros adjacente 
ao perímetro 

consolidado,necessária à 
coerência deste Espaço 

Habitacional TipoIII 
proposto.

Espaços 
Habitacionais Tipo 

III

Favorável 
Condicionado à 

exigência do 
encaminhamento das 

águas residuais 
produzidas para a 

rede de saneamento 
ou, nos casos de 

inexistência de rede, à 
obrigatoriedade de 
utilização de fossas 

estanques, não sendo 
autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. 
da proposta de 
regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e tratamento 
de águas residuais 

devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede pública 
ou a dispositivo 
estanque sendo 

assegurado o serviço de 
remoção e transporte 

dos efluentes para local 
designado pela Câmara 

Municipal." Favorável 

E61 0,220 AEREHS

Área em Moita 
Redonda/Fátima 

adjacente ao limite do 
plano de urbanização de 

Fátima, necessária à 
coerência deste Espaço 

Habitacional TipoII 
proposto.

Habitacionais Tipo 
II

Favorável 
Condicionado à 

exigência do 
encaminhamento das 

águas residuais 
produzidas para a 

rede de saneamento 
ou, nos casos de 

inexistência de rede, à 
obrigatoriedade de 
utilização de fossas 

estanques, não sendo 
autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. 
da proposta de 
regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e tratamento 
de águas residuais 

devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede pública 
ou a dispositivo 
estanque sendo 

assegurado o serviço de 
remoção e transporte 

dos efluentes para local 
designado pela Câmara 

Municipal." Favorável 

E62 39,354 AEPRA

Área proposta como 
Parque de Negócios de 

Fátima, necessária para a 
satisfação de carência 
existente em termos de 

espaços para atividades 
económicas.Contém 

empresas (Martins Oliveira e 
a Transfor), com parecer 
favorável na conferência 
de decisória realizada no 

âmbito do RERAE.

Atividades 
Económicas-Áreas 

Empresariais

Favorável 
Condicionado à 

exigência do 
encaminhamento das 

águas residuais 
produzidas para a 

rede de saneamento 
ou, nos casos de 

inexistência de rede, à 
obrigatoriedade de 
utilização de fossas 

estanques, não sendo 
autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. 
da proposta de 
regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e tratamento 
de águas residuais 

devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede pública 
ou a dispositivo 
estanque sendo 

assegurado o serviço de 
remoção e transporte 

dos efluentes para local 
designado pela Câmara 

Municipal."
Favorável 

E63R 111,644 AEPRA

Área em 
Giesteira,necessária à 
satisfação de carência 
existente em termos de 

espaços para atividades 
económicas.Pretende-se a 

reconversão da pista 
existente e da área 

envolvente em núcleo 
empresarial,aproveitando 

solos compactados e 
infraestruturados.

Atividades 
Económicas-

Núcleos 
Empresariais

52,039
AEPR
A

Redução de 
perimetro e 

alteração da 
classificação 

do solo 
proposta

Favorável Condicionado 
à exigência do 

encaminhamento das 
águas residuais 

produzidas para a rede 
de saneamento ou, nos 
casos de inexistência de 
rede, à obrigatoriedade 
de utilização de fossas 
estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 
poço absorvente

Mantem-se em REN sem 
alteração da categoria de 

solo 

Eliminado

2,658 AEPRA Favorável 

1,913 AEREHS Favorável 

2,840 Total Favorável 

E65 25,522 AEPRA

Área proposta como 
Núcleo Empresarial 
necessária para a 

satisfação de carência 
existente em termos de 

espaços para atividades 
económicas e para 

regularização de edificios 
existentes.Contém empresa 

(Expofat),com parecer 
favorável condicionado 

(RERAE).

Atividades 
Económicas-

Núcleos 
Empresariais

Favorável 
Condicionado à 

exigência do 
encaminhamento das 

águas residuais 
produzidas para a 

rede de saneamento 
ou, nos casos de 

inexistência de rede, à 
obrigatoriedade de 
utilização de fossas 

estanques, não sendo 
autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. 
da proposta de 
regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e tratamento 
de águas residuais 

devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede pública 
ou a dispositivo 
estanque sendo 

assegurado o serviço de 
remoção e transporte 

dos efluentes para local 
designado pela Câmara 

Municipal." Favorável 

E66 0,207 AEREHS

Área em Moita 
Redonda/Fátima 

adjacente ao limite do 
plano de urbanização de 

Fátima, necessária à 
coerência deste Espaço 

Habitacional TipoII 
proposto.

Habitacionais Tipo 
II

Favorável 
Condicionado à 

exigência do 
encaminhamento das 

águas residuais 
produzidas para a 

rede de saneamento 
ou, nos casos de 

inexistência de rede, à 
obrigatoriedade de 
utilização de fossas 

estanques, não sendo 
autorizadas fossas 

com poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. 
da proposta de 
regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e tratamento 
de águas residuais 

devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede pública 
ou a dispositivo 
estanque sendo 

assegurado o serviço de 
remoção e transporte 

dos efluentes para local 
designado pela Câmara 

Municipal."
Favorável 

0,219 AEPRA Favorável 

0,169 AEREHS Favorável 

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da 
proposta de regulamentoº-

as infraestruturas de 
drenagem e tratamento de 

Não alterado Não alterado

Não alterado Não alterado

Não alterado Não alterado

Eliminado

E64

Área proposta como 
Núcleo Empresarial 

adjacente ao limite do 
plano de urbanização de 

Atividades 
Económicas-

Núcleos 
Empresariais

Não alterado

Ao longo dos 
anos houve 

alteração da 
morfologia do 

Não alterado

Não alterado Não alterado

Não alterado Não alterado

Favorável Condicionado 
à exigência do 

encaminhamento das 
águas residuais 

Favorável 
Condicionado à 
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0,219 Total

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. 
da proposta de 
regulamentoº-as 
infraestruturas de 

drenagem e tratamento 
de águas residuais 

devem ser 
obrigatoriamente 

ligadas à rede pública 
ou a dispositivo 
estanque sendo 

assegurado o serviço de 
remoção e transporte 

dos efluentes para local Favorável 

E68R 0,061 AEREHS

Área em Moita 
Redonda/Fátima 

adjacente ao limite do 
plano de urbanização de 

Fátima, necessária à 
coerência deste Espaço 

Habitacional TipoII 
proposto.

Habitacionais Tipo 
II

0,167
AERE
HS

Aumento da 
REN Bruta

Favorável Condicionado 
à exigência do 

encaminhamento das 
águas residuais 

produzidas para a rede 
de saneamento ou, nos 
casos de inexistência de 
rede, à obrigatoriedade 
de utilização de fossas 
estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 
poço absorvente

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da 
proposta de regulamentoº-

as infraestruturas de 
drenagem e tratamento de 
águas residuais devem ser 
obrigatoriamente ligadas à 

rede pública ou a 
dispositivo estanque sendo 
assegurado o serviço de 

remoção e transporte dos 
efluentes para local 

designado pela Câmara 
Municipal."

Favorável 

1,603 AEPRA 1,603
AEPR
A Favorável 

0,823 AEREHS 1,027
AERE
HS

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da 
proposta de regulamentoº-

as infraestruturas de 
drenagem e tratamento de 
águas residuais devem ser 
obrigatoriamente ligadas à 

rede pública ou a 
dispositivo estanque sendo 
assegurado o serviço de 

remoção e transporte dos 
efluentes para local 

designado pela Câmara 
Municipal."

Favorável 

1,820 Total 1,792 Total Favorável 

67,513
AEPR
A Favorável 

5,356
AERE
HS

 n.º2  e 5º do Artigo 30º. da 
proposta de regulamentoº-

as infraestruturas de 
drenagem e tratamento de 
águas residuais devem ser 
obrigatoriamente ligadas à 

rede pública ou a 
dispositivo estanque sendo 
assegurado o serviço de 

remoção e transporte dos 
efluentes para local 

designado pela Câmara 
Municipal."

Favorável 

67,513 Total Favorável 

E67

Área em Moita 
Redonda/Fátima 

adjacente ao limite do 
plano de urbanização de 

Fátima, necessária à 
coerência deste Espaço 

Habitacional TipoII 
proposto.

Habitacionais Tipo 
II

Não alterado Não alterado

Não alterado

E69R

Área Moita 
Redonda/Fátima 

adjacente ao limite do 
plano de urbanização de 

Fátima, necessária à 
coerência deste Espaço 

Habitacional TipoII 
proposto.

Habitacionais Tipo 
II

Diminuição da 
REN Bruta 

inferior a 50m2
Não alterado

Condicionado à 
exigência do 

encaminhamento das 
águas residuais 

produzidas para a 
rede de saneamento 

ou, nos casos de 
inexistência de rede, à 

obrigatoriedade de 
utilização de fossas 

estanques, não sendo 
autorizadas fossas 

com poço absorvente

Favorável Condicionado 
à exigência do 

encaminhamento das 
águas residuais 

produzidas para a rede 
de saneamento ou, nos 
casos de inexistência de 
rede, à obrigatoriedade 
de utilização de fossas 
estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 
poço absorvente

E70R 72,338 AEPRA

Área proposta como 
Parque de Negócios de 

Fátima necessária para a 
satisfação de carência 
existente em termos de 

espaços para atividades 
económicas.Contém 

empresa (Isolporta), com 
parecer favorável na 

conferência de decisória 
realizada no âmbito do 

RERAE.

Atividades 
Económicas-Áreas 

Empresariais

Redução de 
perimetro

Não alterado

Favorável Condicionado 
à exigência do 

encaminhamento das 
águas residuais 

produzidas para a rede 
de saneamento ou, nos 
casos de inexistência de 
rede, à obrigatoriedade 
de utilização de fossas 
estanques, não sendo 

autorizadas fossas com 
poço absorvente
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Nª de 
ordem 

Superfície(
s) (ha)

Tipologia(s) 
REN

Fim a que se 
destina

Síntese de Fundamentação Uso atual (PDM)
Uso proposto 

(PDM) Parecer

473 0,065 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n.º 657, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que 
se encontra na categoria de solo urbanizável de baixa densidade no PDM 
em vigor, localizada em Atouguia e proposta como Espaços Habitacionais 

Tipo III, contém edificação que se pretende regularizar.

Urbanizável Baixa 
Densidade/Urbano 

nível 2

Habitacionais Tipo 
III

Favorável

474 0,734 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º604, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que 
se encontra maioritariamente na categoria de solo urbanizável da baixa 

densidade no PDM em vigor, localizada em Cercal e proposta como Espaços 
Habitacionais Tipo III, é necessária à integração do cemitério existente no 

restante aglomerado populacional , antiga sede de freguesia.

Urbanizável Baixa 
Densidade/Agrícol

a

Habitacionais Tipo 
III

Favorável

0,158 AEREHS Favorável parcial

0,104 AIV
Condicionado ao parecer 

da CCDR

0,158 Total Favorável condicionado

476 0,172 AEREHS Habitação

No seguimento das participações n. º446 e 468, apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão, que se encontra na categoria de solo urbanizável de muito baixa 
densidade/ urbano nível 3 no PDM em vigor, localizada em Formigal, entre 

edificações existentes e proposta como Aglomerado Rural Tipo I, é necessária 
à colmatação do aglomerado populacional.

Urbanizável Muito 
Baixa 

Densidade/Urbano 
Nível 3

Aglomerado Rural 
Tipo I

Favorável

477 0,418 AEREHS Habitação

No seguimento das participações n.º490,491 e 493 apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que 
se encontra maioritariamente na categoria de solo urbano nível 3 no PDM 

em vigor, localizada em Louçãs, entre edificações existentes, contígua e com 
características semelhantes à exclusão C1652 e proposta como Aglomerado 

Rural Tipo I, é necessária à consolidação do aglomerado populacional.

Urbano Nível 
3/Agrícola

Aglomerado Rural 
Tipo I

Favorável

478 0,970 AEPRA Habitação

No seguimento da participação n. º1, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra 
em solo urbanizável de muito baixa densidade e em urbano nível 2 no PDM 
em vigor, localizada em Cabiçalva, entre edificações existentes, contígua e 

com características semelhantes à exclusão C985 e proposta como 
Aglomerado Rural Tipo I, é necessária à consolidação do aglomerado 

populacional.

Urbanizável Muito 
Baixa 

Densidade/Urbano 
Nível 2

Aglomerado Rural 
Tipo I

Favorável

0,414 AEPRA Favorável

0,342 AEREHS Favorável

0,422 Total Favorável

480 0,642 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º295, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra 
maioritariamente em solo urbano nível 3 no PDM em vigor, localizada em 
Lagoa do Furadouro, adjacente a edificações existentes, contígua e com 
características semelhantes à exclusão C1192 e proposta como Espaço 

Urbano de Baixa Densidade é necessária à consolidação e coerência do 
aglomerado populacional.

Urbano Nível 
3/Agrícola

Urbano Baixa 
Densidade

Favorável

481 0,129 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n.º67,254 e 154, apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão localizada em Vilar de Prazeres e proposta como Espaços 
Habitacionais Tipo III é necessária à consolidação e coerência do 

aglomerado populacional.

Agro-
florestal/Agrícola

Habitacionais Tipo 
III

Favorável

482 0,061 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n.º67,254 e 154, apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão localizada em Vilar de Prazeres, entre edificações existentes e 

proposta como Espaços Habitacionais Tipo III é necessária à consolidação e 
coerência do aglomerado populacional.

Agro-florestal
Habitacionais Tipo 

III

Favorável

483 0,149 AEREHS Habitação

No seguimento das participações n. º213 e 580, apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão, que se encontra em solo urbano nível 3 no PDM em vigor, 

localizada em Ponte Grande na proximidade da sede de freguesia, entre 
edificação existente e via pública e proposta como Aglomerado Rural Tipo I 

é necessária à consolidação e coerência do aglomerado populacional.

Urbano Nível3
Aglomerado Rural 

Tipo I

Favorável

484 0,022 AEREHS Habitação

No seguimento das participações n. º213 e 580, apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão, que se encontra em solo urbano nível 3 no PDM em vigor, 

localizada em Ponte Grande na proximidade da sede de freguesia e 
proposta como Aglomerado Rural Tipo I é necessária à coerência do 

aglomerado populacional. Área inferior a 500 m2, considerando a escala de 
elaboração da REN deve ser considerada como acerto cartográfico.

Urbano Nível3
Aglomerado Rural 

Tipo I

Favorável

0,608 AEPRA Favorável

0,172 AEREHS Favorável

0,608 Total Favorável

486 0,037 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n.º 52,128,198 e 275, apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade, necessária à 
coerência e consolidação da sede de freguesia, Alburitel, corresponde a 

uma extenção da exclusão E2, localizando-se no topo da vertente onde a 
suscetibilidade à erosão hidrica do solo é mais reduzida.

Agro-florestal
Urbano Baixa 

Densidade

Favorável

485

No seguimento das participações n. º617, 686 e 720 apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão, localizada em Sobral, adjacente a edificação existente, 

Urbanizável Muito 
Baixa 

Densidade/Agro-
florestal

Urbano Baixa 
Densidade

Habitação

475
Atividades 

Económicas

No seguimento da participação n. º614, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, sem 
coberto vegetal, localizada em Pinhel e proposta como Espaço de Unidades 

Industrais Isoladas, é necessária à ampliação de atividade económica 

Florestal
Unidades 

Industriais Isoladas

479 Habitação

No seguimento da participação n.º361 apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que 
encontra em solo urbanizável de muito baixa densidade e em urbano nível 2 

Urbanizável Muito 
Baixa 

Densidade/Urbano 
Nível 2

Aglomerado Rural 
Tipo I
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0,034 AEREHS Favorável parcial

0,036 AIV
Condicionado ao parecer 

da CCDR

0,036 Total Favorável

0,121 AEREHS Favorável parcial

0,121 AIV
Condicionado ao parecer 

da CCDR

0,121 Total Favorável

489 0,616 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n.º653, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em 
Fontainhas, proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade e que se 

encontra nas categorias de solo urbanizável de baixa densidade e urbano 
nível 2 no PDM em vigor, corresponde a uma extensão da exclusão E264 

sendo necessária à coerência e consolidação do aglomerado populacional. 

Urbanizável Baixa 
Densidade/Urbano 

nível 2

Urbano Baixa 
Densidade

Favorável

0,380 AEPRA Favorável

0,108 AEREHS Favorável

0,380 Total Favorável

491 0,107 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º531, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra 
na categoria de solo urbanizável da baixa densidade no PDM em vigor, 

localizada em Carvoeira/Caxarias na proximidade de equipamentos 
estruturantes e proposta como Espaços Habitacionais Tipo II, é necessária à 

coerência e consolidação do aglomerado populacional, sede de freguesia, 
procurando-se uniformizar o afastamento ao eixo da via.

Urbanizável Baixa 
Densidade

Habitacionais Tipo 
II

Favorável

492 0,002 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º531, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra 
na categoria de solo urbanizável da baixa densidade no PDM em vigor, 

localizada em Carvoeira/Caxarias na proximidade de equipamentos 
estruturantes e proposta como Espaços Habitacionais Tipo II, é necessária à 

coerência e consolidação do aglomerado populacional, sede de freguesia, 
procurando-se uniformizar o afastamento ao eixo da via.Área inferior a 50 m2, 
atendendo o a escala de elaboração da REN, deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Urbanizável Baixa 
Densidade

Habitacionais Tipo 
II

Favorável

493 0,394 AEPRA Habitação

No seguimento da participação n. º160, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 
exclusão da área coincidente com REN, de modo a ajustar o limite do 

aglomerado populacional a caminho existente. A área em questão 
localizada em Várzea do Bispo, contígua e com características semelhantes 

à exclusão C653 e proposta como Espaço Urbano de Baixa Densidade, é 
necessária à coerência e consolidação do aglomerado populacional, 

procurando-se ajustar o solo urbano a vias existentes.

Agrícola/Urbano 
Nível 2

Urbano Baixa 
Densidade

Favorável

494 0,510 AEPRA Habitação

No contexto da discussão pública, foi apresentada uma proposta de solução 
urbanística, que de acordo com a versão do projeto de revisão do PDM recai 
parcialmente em solo urbano (espaço habitacional tipo III). Considerando os 
objetivos que presidem à oportunidade de delimitação do Regime da REN, 

como a garantia da continuidade da estrutura ecológica, o nível de 
cobertura e de serviço das infraestruturas gerais, a estratégia de colmatação, 

densificação e articulação com os serviços e equipamentos de utilização 
coletiva existentes e previstos no procedimento de revisão do Plano de 
Urbanização de Fátima, a disponibilização de solo urbano essencial ao 
crescimento da cidade e a relação deste com a produção de espaço 

público, composto nomeadamente pela estrutura verde imediatamente 
envolvente – procurando que desta integração da componente ambiental 
com a política de ordenamento do território resultem oportunidades, e uma 
valorização dos utilizadores da cidade de Fátima (residentes, turistas). A área 

encontra-se inserida dentro do limite de intervenção do Plano de 
Urbanização de Fátima, e confina com a variante prevista naquele Plano que 
prevê a ligação entre a Estrada de Leiria, a Estrada da Batalha e a Rua Padre 

Raimundo dos Anjos Beirão. 

Agrícola
Habitacionais Tipo 

II

Favorável

495 0,185 AEREHS
Atividades 

Económicas

No seguimento da participação n. º526 e 600, apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão, localizada em Fátima e proposta como Espaços Habitacionais Tipo I 
é necessária à ampliação e modernização de empresa existente (J. JUSTINO 

DAS NEVES, SA).

Agro-florestal
Habitacionais Tipo 

I

Favorável

496 0,193 AEREHS
Atividades 

Económicas

No seguimento da participação n. º526 e 600, apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão, localizada em Fátima e proposta como Espaços Habitacionais Tipo I 
é necessária à ampliação e modernização de empresa existente (J. JUSTINO 

DAS NEVES, SA).

Agro-florestal
Habitacionais Tipo 

I

Favorável

0,017 AEPRA Favorável

0,013 AEREHS Favorável

0,033 Total Favorável

498 0,008 AEREHS
Atividades 

Económicas

No seguimento da participação n. º429 e 648, apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão, que se encontra na categoria de solo urbano nível 3 no PDM em 
vigor, localizada em Pederneira e proposta como Espaços de Atividades 

Económicas - Núcleos Empresariais abrange processo de licenciamento para 
legalização e alteração de edifícios e muro de vedação referente a 
empresa existente (Desentope & Protege Lda.). Área inferior a 50 m2, 

atendendo a escala de elaboração da REN deve ser considerada como 
acerto cartográfico.

Urbano Nível 3

Atividades 
Económicas-

Núcleos 
Empresariais

Favorável

Agro-
florestal/Urbano 

Nível3

Urbano Baixa 
Densidade

487

Em 2016 foi apresentada uma proposta de exclusão (C157) para a área em 
questão que obteve parecer desfavorável para áreas de instabilidade de 

vertentes. No entanto, considera-se que esta área proposta como 
Aglomerado Rural Tipo I e que se encontra em solo urbano nível 3 no PDM 
em vigor, é essencial para a coerência do aglomerado populacional do 

Habitação

490 Habitação

No seguimento da participação n. º792, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 
requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão 
localizada em Vale da Perra e proposta como Espaço Urbano de Baixa 

488 Habitação

Em 2016 foi apresentada uma proposta de exclusão (C157) para a área em 
questão que obteve parecer desfavorável para áreas de instabilidade de 

vertentes. No entanto, considera-se que esta área proposta como 
Aglomerado Rural Tipo I e que se encontra em solo urbano nivel 3 no PDM 

em vigor, é essencial para a coerência e consolidação do aglomerado 

Urbano Nível3
Aglomerado Rural 

Tipo I

Urbano Nível3
Aglomerado Rural 

Tipo I

497
Atividades 

Económicas

No seguimento da participação n. º429 e 648, apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão, que se encontra na categoria de solo urbano nível 3 no PDM em 

Urbano Nível 3

Atividades 
Económicas-

Núcleos 
Empresariais
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499 0,183 AEPRA Habitação

No seguimento da participação n. º181, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão que se encontra 
maioritariamente na categoria de solo urbano nível 3 no PDM em vigor, 

localizada em Valinho de Fátima, adjacente a edificação existente, contígua 
e com características semelhantes à exclusão C481 e proposta como 

Espaços Habitacionais Tipo III é necessária à coerência e consolidação do 
aglomerado populacional.

Urbano Nível 
3/Agrícola

Habitacionais Tipo 
III

Favorável

500 0,026 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º315, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 
requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão 
localizada em Casal Farto e proposta como Aglomerado Rural Tipo II é 

abrangida pelo limite da parcela do projeto de arquitetura aprovado n. 
º250/2018, sendo que a implantação aprovada não recai na área em 

análise. No entanto, o requerente pretende rodar a implantação do edifício, 
para que fique paralelo ao caminho existente e não perpendicular, 

diminuindo desse modo o seu afastamento ao eixo da via. Área inferior a 500 
m2, atendendo a escala de elaboração da REN deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Agrícola
Aglomerado Rural 

Tipo II

Favorável

501 0,547 AEREHS
Equipamento 

Social

No seguimento da participação n. º309, 342, 349 e 539, apresentadas durante 
o período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão localizada em Montelo e proposta como Espaço Urbano de Baixa 

Densidade abrange edificações que se pretende ampliar e regularizar, entre 
as quais uma capela, pertencentes à Fondazione Risurrezione, Comunidade 
Cenáculo, instituição católica reconhecida pelo Vaticano como associação 

particular de direito canónico, que desenvolve nesse local a atividade 
missionária de reabilitação de jovens. Atendendo a função desempenhada o 

local poderá ser equiparado a equipamento social.

Agro-
florestal/Urbano 

Nível 3

Urbano Baixa 
Densidade

Favorável

502 0,083 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º98, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra 
na categoria de solo urbano nível 3 no PDM em vigor, localizada em Ortiga, 

contígua e com características semelhantes à exclusão C453 e proposta 
como Aglomerado Rural Tipo I é necessária à consolidação do aglomerado 

populacional procurando interligar as diferentes zonas que o constitui.

Urbanizável Muito 
Baixa Densidade

Aglomerado Rural 
Tipo I

Favorável

503 0,006 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º459, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 
requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão 
localizada em Casal de Santa Maria, adjacente a edificação existente e 
proposta como Aglomerado Rural Tipo I é inferior a 100m2, atendendo a 

escala de elaboração da REN deve ser considerada como acerto 
cartográfico.

Agro-florestal
Aglomerado Rural 

Tipo I

Favorável

1,252 AEPRA Favorável

0,071 AEREHS Favorável

1,256 Total Favorável

505 0,001 AEPRA Habitação

No seguimento das participações n. º213 e 580, apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão localizada em Ponte Grande na proximidade da sede de freguesia e 

proposta como Aglomerado Rural Tipo I é necessária à coerência do 
aglomerado populacional. Área inferior a 50 m2, considerando a escala de 

elaboração da REN deve ser considerada como acerto cartográfico.

Agrícola/Urbano 
Nível 3

Aglomerado Rural 
Tipo I

Favorável

506 0,107 AEREHS Habitação

No seguimento das participações n. º423 e 581, apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão, que se encontra na categoria de solo urbano nível 3 no PDM em 

vigor, localizada em Barreira das Cortes, entre edificações existentes e 
proposta como Aglomerado Rural Tipo II, é necessária à coerência e 

consolidação do aglomerado populacional.

Urbano Nível3
Aglomerado Rural 

Tipo II

Favorável

507 0,101 AEREHS Habitação

No seguimento das participações n.º 423 e 504, apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão, que se encontra maioritariamente na categoria de solo urbanizável 

de muito baixa densidade no PDM em vigor, localizada em Barreira das 
Cortes e proposta como Aglomerado Rural Tipo II, é necessária à coerência e 

consolidação do aglomerado populacional.

Urbanizável Muito 
Baixa 

Densidade/Floresta
l

Aglomerado Rural 
Tipo II

Favorável

508 0,045 AEPRA Cemitério

No seguimento da participação n.º 589 apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, localizada em 
Lavradio e proposta como Aglomerado Rural Tipo II, é necessária à 

ampliação do cemitério existente. Área inferior a 500 m2, atendendo a 
escala de elaboração da REN deve ser considerada como acerto 

cartográfico.

Urbano 
Nível2/Florestal

Aglomerado Rural 
Tipo II

Favorável

509 0,059 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º489, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que 
se encontra maioritariamente na categoria de solo urbanizável de muito 
baixa densidade no PDM em vigor, localizada em Louçãs, adjacente a 

edificações existentes e proposta como Aglomerado Rural Tipo I, 
corresponde ao ajuste do perímetro do aglomerado em profundidade a 

edificação existente, lateralmente ao cadastro e a norte ao caminho 
existente, abrangendo uma pequena área declive menos acentuado 

integrada em REN, necessária à coerência do aglomerado populacional.

Urbanizável Muito 
Baixa 

Densidade/Agro-
florestal

Aglomerado Rural 
Tipo I

Favorável

504 Habitação

No seguimento da participação n. º661, 664,823 e 832 apresentada durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão, que se encontra maioritariamente na categoria de solo urbanizável 

Urbanizável Muito 
Baixa 

Densidade/Agro-
florestal

Aglomerado Rural 
Tipo I
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510 0,488 AEREHS Cemitério

No seguimento da participação n.º765, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra 
na categoria de solo urbanizável de média/baixa densidade no PDM em 
vigor, localizada em Ourém e proposta como Equipamento Estruturante-

Outro Equipamento é necessária à ampliação do cemitério da cidade de 
Ourém. Os terrenos anteriormente propostos como área de ampliação do 

cemitério encontram-se abrangidos pelo alvará de loteamento n.º7/89.

Urbanizável 
Media/Baixa 
Densidade

Equipamentos 
Estruturantes-

Outros 
Equipamentos

Favorável

511 0,003 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º633, apresentada durante o período de 
discussão pública, após apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da 

área coincidente com REN. A área em questão, inferior a 50m2 que se 
encontra na categoria de solo urbanizável de média/baixa densidade no 
PDM em vigor, localizada em Ourém e proposta como Espaço Urbano de 

Baixa Densidade deve ser considerada como acerto cartográfico, 
atendendo a escala de elaboração da REN.

Urbanizável 
Media/Baixa 
Densidade

Urbano Baixa 
Densidade

512 0,010 AEREHS
Atividades 

Económicas

No seguimento da participação n. º541, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 
requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, 

inferior a 100m2, localizada em Ourém e proposta como Espaços 
Habitacionais Tipo III, abrange parcialmente pavilhão de oficina que se 

pretende regularizar. Considerando a escala de elaboração da REN deve ser 
considerada como acerto cartográfico.

Agrícola
Habitacionais Tipo 

II

Favorável

0,172 AEPRA Favorável

0,037 AEREHS Favorável

0,209 Total Favorável

514 0,038 AEREHS Habitação

No seguimento das participações n. º237,317 e 360, apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão, inferior a 100m2 que se encontra na categoria de solo urbanizável 

de baixa densidade no PDM em vigor, localizada em Pinheiro e proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade é necessária à coerência do 

aglomerado populacional. Considerando a escala de elaboração da REN e 
tratando-se do ajuste do perímetro do aglomerado urbano a via existente, 
deve ser considerada como acerto cartográfico, atendendo a escala de 

elaboração da REN.

Urbanizável Baixa 
Densidade

Urbano Baixa 
Densidade

Favorável

515 0,072 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n.º671, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em 
Calços, adjacente a edificação existente e perímetro urbano consolidado, 
contígua e com caracteristicas semelhantes à exclusão C1121 e proposta 
como Espaço Urbano de Baixa Densidade, é necessária à consolidação e 

coerência do aglomerado populacional.

Agro-
florestal/Urbano 

Nível 3

Urbano Baixa 
Densidade

Favorável

0,233 AEPRA Favorável

0,006 AEREHS Favorável

0,233 Total Favorável

517 2,499 AEPRA
Pista de ultra 

leves

No seguimento das participações n.º 812, apresentadas durante o período de 
discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e ponderação, 
requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão 

proposta como Equipamentos e Infraestruturas Estruturantes-Pista de 
Ultraleves de Pias Longas abrange parte da pista em execução e que foi não 

abrangida pela exclusão C1147.

Agro-florestal

Equipamentos e 
Infraestruturas 

Estruturantes-Pista 
de Ultraleves de 

Pias Longas

Favorável condicionado

2,842 AEPRA Favorável condicionado

1,841 AEREHS Favorável condicionado

2,842 Total Favorável condicionado

1,464 AEPRA Favorável condicionado

1,514 AEREHS Favorável condicionado

1,594 Total Favorável condicionado

520 0,239 AEPRA Habitação

No seguimento da participação n. º520, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, localizada em 
Rio de Couros, entre edificações existentes e proposta como Espaços 

Habitacionais Tipo III é necessária à colmatação do aglomerado 
populacional sede de freguesia. Em 2016 foi apresentada uma proposta de 

exclusão (C1219) que abrangia a área em questão tendo esta obtido 
parecer desfavorável nas áreas de ZAC e favorável na parte que não é ZAC. 

Apesar de a área em questão ser apenas abrangida por AEPRA, foi 
reclassificada para solo rústico, situação que se pretende reverter.

Agrícola/Urbanizáv
el Muito Baixa 

Densidade

Habitacionais Tipo 
III

Favorável

521 0,031 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º183, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 
requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, 

inferior a 500m2, que se encontra na categoria de solo urbano nível 2 no PDM 
em vigor, localizada em Casal do Moleiros, adjacente a edificação existente 
e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III, necessária à consolidação do 
aglomerado populacional, deve ser considerada como acerto cartográfico, 

atendendo a escala de elaboração da REN.

Urbano Nível2
Habitacionais Tipo 

III

Favorável

522 0,088 AEPRA Habitação

No seguimento da participação n. º497, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão localizada em 
Carvalhal, adjacente a edificações existentes, contígua e com 

características semelhantes à exclusão C1436 e proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade é necessária à coerência e consolidação do 

aglomerado populacional, procurando-se ajustar o perimetro urbano a vias 
públicas existentes.

Agrícola
Urbano Baixa 

Densidade

Favorável

513 Habitação

No seguimento da participação n.º560, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 
requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, 
localizada em Favacal, adjacente a edificação existente, parcialmente 

Agro-florestal
Aglomerado Rural 

Tipo I

516 Habitação

No seguimento das participações n.º17, 31 e 406 apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão, que se encontra na categoria de solo urbanizável de muito baixa 

Urbanizável Muito 
Baixa 

Densidade/Urbano 
Nível 3

Urbano Baixa 
Densidade

518
Atividades 

Económicas

No seguimento das participações n. º222 e 808, apresentada durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão, que se encontra na categoria de industrial proposto no PDM em 

Agro-
florestal/Industrial 

Proposto

Atividades 
Económicas-

Núcleos 
Empresariais

519

No seguimento da participação n.º 811, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, localizada em 
Lagoa do Furadouro e proposta como Espaços Agrícolas de Produção 

Agro-florestal
Agrícolas de 

Produção 
Agropecuária

Agropecuári
a
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523 0,020 AEPRA Habitação

No seguimento da participação n. º369, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, inferior a 500m2, 
localizada em Lameirinha e proposta como Aglomerado Rural Tipo I, 

necessária à coerência e consolidação do aglomerado populacional, deve 
ser considerada como acerto cartográfico, atendendo a escala de 

elaboração da REN. Em 2016 foi apresentada uma proposta de exclusão 
(C1379) que abrangia a área em questão, tendo esta, obtido parecer 

desfavorável nas áreas de ZAC e favorável na parte que não é ZAC. Apesar 
de a área em questão ser apenas abrangida por AEPRA, foi recategorizada 

para espaço agrícola de produção, situação que se pretende reverter.

Agrícola
Aglomerado Rural 

Tipo I

Favorável

0,058 AEREHS Favorável parcial

0,119 AIV
Condicionado ao parecer 

da CCDR

0,119 Total
Condicionado ao parecer 

da CCDR

525 0,046 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n.º387, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, inferior a 500m2, 
localizada em Alburitel e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III, 
necessária à coerência e consolidação do aglomerado populacional 
ajustado a via pública existente, deve ser considerada como acerto 

cartográfico, atendendo a escala de elaboração da REN. 

Agro-florestal
Habitacionais Tipo 

III

Favorável

526 0,037 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º452 e 752, apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites parcialmente após apreciação e 

ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em 
questão, que se encontra na categoria de solo urbanizável de muito baixa 

densidade no PDM em vigor, localizada em Outeiro das Gameiras e proposta 
como Aglomerado Rural Tipo II de modo a permitir a integração nesta 

categoria de todas as edificações existentes, é necessária à consolidação e 
coerência do aglomerado populacional. A área é inferior a 500 m2, 

atendendo a escala de elaboração da REN deve ser considerada como 
acerto cartográfico.

Urbanizável Muito 
Baixa Densidade

Aglomerado Rural 
Tipo II

eliminado

527 0,090 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º752, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que 
se encontra na categoria de solo urbanizável de muito baixa densidade no 

PDM em vigor, localizada em Outeiro das Gameiras e proposta como 
Aglomerado Rural Tipo II de modo a permitir a integração nesta categoria 

todas as edificações existentes, é necessária à consolidação e coerência do 
aglomerado populacional.

Urbanizável Muito 
Baixa Densidade

Aglomerado Rural 
Tipo II

eliminado

528 0,091 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n.º185, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 
requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão 
localizada em Cacinheira, contigua e com caracteristicas semelhantes à 
exclusão C1862 e proposta como Aglomerado Rural Tipo I é necessária à 

coerência e consolidação do aglomerado populacional.

Florestal
Aglomerado Rural 

Tipo I

Favorável

1,494 AEREHS Favorável parcial

0,012 AIV Condicionado ao parecer da CCDR

1,494 Total
Favorável parcial e 

Condicionado

0,097 AEREHS Favorável condicionado

0,065 AEPRA Favorável

0,097 Total Favorável

531 0,022 AEPRA
Atividades 

Económicas

No seguimento da discussão da pública,a Câmara Municipal de Ourém 
decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável 

ou favorável condicionado na conferência decisória realizada no âmbito 
realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades 
económicas (RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação 
atual. Área a excluir para satisfação de carências existentes em termos de 

atividades económicas - estabelecimento industrial (Movaquinos - Indústria e 
Comércio de Móveis, Lda).O licenciamento da atividade deverá atender às 

condições expostas e constantes da ata da reunião da Conferência 
Decisória de 17 de agosto de 2018, realizada no âmbito do regime 

excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. 
nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual. A área, inferior a 500 

m2, deve ser considerada como acerto cartográfico atendendo a escala de 
elaboração da REN.

Agrícola

Atividades 
Económicas-

Núcleos 
Empresariais

Favorável

532 0,141 AEREHS
Atividades 

Económicas

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém 
decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável 
ou favorável condicionado na conferência decisória realizada no âmbito do 
regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. 

nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual. Área a excluir para 
satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas - 

estabelecimento industrial (Armindo Jorge Ribeiro Lopes - Empilopes).O 
licenciamento da atividade deverá atender às condições expostas e 

constantes da ata da reunião da Conferência Decisória de 3 de outubro de 
2018, realizada no âmbito do regime excecional de regularização de 

atividades económicas (RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, na sua 
redação atual. 

Florestal

Atividades 
Económicas-

Núcleos 
Empresariais

Favorável

Atividades 
Económicas-

Núcleos 
Empresariais

530
Atividades 

Económicas

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém 
decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável 

ou favorável condicionado na conferência decisória realizada no âmbito 
realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades 

Florestal

524 Habitação

Em 2016, foi apresentada uma proposta de exclusão (C280) para a área em 
questão, que obteve parecer desfavorável para áreas de instabilidade de 
vertentes. No entanto, considera-se que esta área proposta como Espaço 
Urbano de Baixa Densidade e que se encontra em solo urbano nível 2 no 

PDM em vigor, é essencial para a coerência e consolidação do aglomerado 
populacional da Cavadinha, não devendo ser integrada em Reserva 

Urbano Nível2
Urbano Baixa 

Densidade

529
Atividades 

Económicas

No seguimento das participações n. º470,474,476, apresentadas durante o 
período de discussão pública, aceites após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, 
localizada em Areias e proposta como Espaços de Atividades Económicas - 

Núcleos Empresariais, é necessária à ampliação e regularização de atividade 

Agro-
florestal/Urbanizáve

l Muito Baixa 
Densidade/Urbano 

Nível 3

Atividades 
Económicas-

Núcleos 
Empresariais
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533 0,014 AEREHS
Atividades 

Económicas

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém 
decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável 
ou favorável condicionado na conferência decisória realizada no âmbito do 
regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) - D.L. 
nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual. A área a excluir, inferior 

a 500m2, necessária para satisfação de carências existentes em termos de 
atividades económicas - estabelecimento industrial (Silaco, Lda.), 

corresponde a uma extensão da exclusão E375, sendo contígua à área 
abrangida pelo pedido regularização do estabelecimento industrial no 

âmbito do RERAE,  tendo obtido parecer favorável na conferência decisória 
de 19 de janeiro de 2018, realizada no âmbito do regime excecional de 

regularização de atividades económicas (RERAE) - D.L. nº165/2014, de 5 de 
novembro, na sua redação atual. Atendendo a escala de elaboração da 

REN, deve ser considerada como acerto cartográfico.

Florestal
Unidades 

Industriais Isoladas

Favorável

534 0,007 AEREHS
Atividades 

Económicas

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém 
decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável 
ou favorável condicionado na conferência decisória realizada no âmbito do 
regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. 
nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual. Área a excluir, inferior a 

50m2, para satisfação de carências existentes em termos de atividades 
económicas - estabelecimento industrial (Rui Maia Pereira).O licenciamento 
da atividade deverá atender às condições expostas e constantes da ata da 

reunião da Conferência Decisória de 16 de março de 2018, realizada no 
âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas 

(RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual. 
Atendendo a escala de elaboração da REN, deve ser considerada como 

acerto cartográfico.

Agrícola
Urbano Baixa 

Densidade

Favorável

1,115 AEPRA Favorável

0,063 AEREHS Favorável

1,148 Total Favorável

536 0,005 AEREHS
Agropecuári

a

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém 
decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável 
ou favorável condicionado na conferência decisória realizada no âmbito 
realizada no âmbito do regime excecional de regularização de atividades 
económicas (RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação 
atual. Área inferior a 50m2, a excluir para satisfação de carências existentes 

em termos de atividades económicas – Exploração Agropecuária (Abel Rosa 
Simões).O licenciamento da atividade deverá atender às condições expostas 
e constantes da ata da reunião da Conferência Decisória de 29 de julho de 

2019, realizada no âmbito do regime excecional de regularização de 
atividades económicas (RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, na sua 

redação atual. Atendendo a escala de elaboração da REN, deve ser 
considerada como acerto cartográfico. 

Agrícola
Agrícolas de 

Produção 
Agropecuária

Favorável

537 0,033 AEREHS
Agropecuári

a

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém 
decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável 

ou favorável condicionado na conferência decisória realizada no âmbito 
regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. 
nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual. Área inferior a 500m2, 

a excluir para satisfação de carências existentes em termos de atividades 
económicas – Exploração Agropecuária (Abel Rosa Simões).O licenciamento 
da atividade deverá atender às condições expostas e constantes da ata da 

reunião da Conferência Decisória de 29 de julho de 2019, realizada no 
âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas 

(RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual. 
Atendendo a escala de elaboração da REN, deve ser considerada como 

acerto cartográfico. 

Agrícola
Agrícolas de 

Produção 
Agropecuária

Favorável

538 0,187 AEPRA
Agropecuári

a

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém 
decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável 
ou favorável condicionado na conferência decisória realizada no âmbito do 
regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. 

nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual. Área a excluir para 
satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas – 
Exploração Agropecuária (Manuel Simões da Costa).O licenciamento da 
atividade deverá atender às condições expostas e constantes da ata da 
reunião da Conferência Decisória de 31 de outubro de 2017, realizada no 

âmbito do regime excecional de regularização de atividades económicas 
(RERAE) – D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual.

Florestal
Agrícolas de 

Produção 
Agropecuária

Favorável

0,090 AEREHS, Favorável parcial

0,017  AIV
Condicionado ao parecer 

da CCDR

0,090 Total
Condicionado ao parecer 

da CCDR

1,018 AEPRA Favorável

0,379 AEREHS Favorável

1,018 Total Favorável

1,130 AEREHS Favorável

0,187 AIV
Condicionado ao parecer 

da CCDR

1,130 Total
Condicionado ao parecer 

da CCDR

0,447 AEPRA Favorável

0,488 AEREHS Favorável

0,935 Total Favorável

542
Agropecuári

a

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém 
decidiu integrar no plano as atividades económicas, nomeadamente 

explorações agropecuárias, com procedimento a decorrer no âmbito do 
regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) - D.L. 

Agrícola/Agro-
florestal

Agrícolas de 
Produção 

Agropecuária

541
Agropecuári

a

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém 
decidiu integrar no plano as atividades económicas, nomeadamente 

explorações agropecuárias, com procedimento a decorrer no âmbito do 
regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) - D.L. 

nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual e a aguardar 
conferência decisória. Área a excluir para satisfação de carências existentes 

Agrícola
Agrícolas de 

Produção 
Agropecuária

540
Agropecuári

a

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém 
decidiu integrar no plano as atividades económicas, nomeadamente 

explorações agropecuárias, com procedimento a decorrer no âmbito do 
regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) - D.L. 

Agrícola/Agro-
florestal

Agrícolas de 
Produção 

Agropecuária

539 Agrícola
Agrícolas de 

Produção 
Agropecuária

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém 
decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável 
ou favorável condicionado na conferência decisória realizada no âmbito do 
regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) - D.L. 

nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual. Área a excluir para 
satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas - 

Agropecuári
a

535
Agropecuári

a

No seguimento da discussão da pública, a Câmara Municipal de Ourém 
decidiu integrar no plano as atividades económicas com parecer favorável 
ou favorável condicionado na conferência decisória realizada no âmbito do 
regime excecional de regularização de atividades económicas (RERAE) – D.L. 

Agro-florestal
Agrícolas de 

Produção 
Agropecuária
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543 0,223 AEREHS
Agropecuári

a

No seguimento da participação n. º108, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 
requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão 

localizada em Lameirinha e proposta como Espaços Agrícolas de Produção 
Agropecuária é necessária para satisfação de carências existentes em 

termos de atividades económicas - Exploração Agropecuária (Diamantina 
Gaspar Frias Carvalho). A atividade económica tem um procedimento a 

decorrer no âmbito do regime excecional de regularização de atividades 
económicas (RERAE) - D.L. nº165/2014, de 5 de novembro, na sua redação 

atual, encontrando-se a aguardar por conferência decisória.

Florestal
Agrícolas de 

Produção 
Agropecuária

Favorável

0,104 AIV
Condicionado ao parecer 

da CCDR

0,448 AEREHS Favorável parcial

0,552 Total
Condicionado ao parecer 

da CCDR

545 0,393 AEPRA Habitação

No seguimento da participação n. º660 apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite parcialmente após apreciação e ponderação, 

requer-se a exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que 
se encontra na categoria de solo urbano nível 3 no PDM em vigor, localizada 
em Sobral, adjacente à Rua do Carrascal e a edificações existentes, proposta 

como Espaço Urbano de Baixa Densidade, é necessária à coerência e 
consolidação de um dos dois aglomerados da freguesia de Nossa Senhora 
das Misericórdias com extensão do Centro de Saúde de Ourém. A área de 

REN em questão corresponde a uma área de REN isolada com área inferior a 
5000m2.

Urbano nível 3
Urbano Baixa 

Densidade

Favorável

546 0,156 AEREHS Habitação

No seguimento da participação n. º10, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN.A área em questão, que se encontra 
na categoria de solo urbanizável de muito baixa densidade no PDM em 

vigor, localizada em Cacinheira e proposta como Aglomerado Rural Tipo I, é 
necessária à consolidação e coerência do aglomerado populacional. 

Importa referir que foi apresentado para esta área o Pedido de Informação 
Prévia 210/2019, que embora seja viável face ao PDM em vigor, se encontra 
suspenso por ter sido apresentado após a suspensão de procedimentos de 

operações urbanísticas.

Urbanizável Muito 
Baixa Densidade

Aglomerado Rural 
Tipo I

Favorável

547 0,031 AEREHS
Equipamento 

Social

No seguimento da participação n. º251, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN.A área em questão, que se encontra 
na categoria de solo urbanizável de baixa densidade no PDM em vigor, 
localizada em Urqueira e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III, é 

necessária à ampliação de equipamento social existente, nomeadamente 
construção de creche, da Associação Bem Estar da Urqueira. Atendendo a 

escala de elaboração da REN, deve ser considerada como acerto 
cartográfico.

Urbanizável Baixa 
Densidade

Habitacional Tipo 
III

Favorável

548 0,008 AEPRA Habitação

No seguimento da participação n. º657, apresentada durante o período de 
discussão pública, aceite após apreciação e ponderação, requer-se a 

exclusão da área coincidente com REN. A área em questão, que se encontra 
na categoria de solo urbanizável de baixa densidade no PDM em vigor, 
localizada em Murtal e proposta como Espaços Habitacionais Tipo III, é à 
consolidação e coerência do aglomerado populacional. Atendendo a 

escala de elaboração da REN, deve ser considerada como acerto 
cartográfico.

Urbanizável Baixa 
Densidade

Habitacional Tipo 
III

Favorável

Aglomerado Rural 
Tipo II

544 Habitação

No seguimento das participações n. º289, 402, 447, 475, 500, 598 apresentadas 
durante o período de discussão pública, aceites parcialmente após 

apreciação e ponderação, requer-se a exclusão da área coincidente com 
REN. A área em questão, que que se encontra maioritariamente na categoria 

de solo urbano nível 3 no PDM em vigor, localizada em Cerejeiras, entre 
edificações existentes e proposta como Aglomerado Rural Tipo II, é 

Urbano nível 
3/Agro-
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